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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA NONAGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO
ORDINÁRIA DE REVISÃO DE JUNHO DE 2023

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da
2ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão,  em sessão  ordinária,  realizada  conforme  o  art.  15  do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram deliberados os seguintes procedimentos:

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos

Nos processos de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participaram da votação a Drª. Luiza Cristina Fonseca
Frischeisen, titular do 2º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício.

ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

001. Expediente: 1.22.000.000850/2023-90 - Eletrônico Voto: 2338/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIME PREVISTO NA LEI N° 7.716/1989, CONTRA
DEPUTADA  FEDERAL  E  SUAS  ASSESSORAS  INDÍGENAS.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  AS
CONDUTAS FORAM COMETIDAS DURANTE ATIVIDADE RELACIONADA AO EXERCÍCIO DO
MANDATO  PARLAMENTAR  E  QUE  NÃO  PODE  SER  TRATADO  A  PARTIR  DE  MERA
PERSPECTIVA PRIVADA OU INDIVIDUAL,  VEZ QUE REPRESENTA OFENSA AOS POVOS
INDÍGENAS. REVISÃO DE DECLÍNIO (ENUNCIADO N° 32 DA 2ª CCR).  NECESSIDADE DE
APROFUNDAMENTO  DAS  INVESTIGAÇÕES  A FIM  DE MELHOR ESCLARECIMENTO DAS
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. PREMATURO AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação formulada em Sala
de Atendimento ao Cidadão pela Deputada Federal  indígena C.N.C.,  comunicando a possível
prática do crime previsto no art. 20 da Lei n° 7.716/1989. De acordo com a representação, 'no dia
04 de março de 2023, a Representante estava na cidade de Ouro Preto, em Minas Gerais, em
decorrência  de  sua  atuação  parlamentar.  Junto  com  a  Representante,  estavam  mais  duas
mulheres  indígenas,  que  também são  suas  assessoras:  I.S.M.  e  W.P..  À  noite,  foram a  um
restaurante, e foram abordadas, de forma invasiva e violenta, por pessoas que começaram a
proferir palavras racistas. `Olha como as índias estão agora', disse um deles. A deputada, neste
momento, se levantou e respondeu que `As indígenas, hoje, são também deputados federais'.
Uma das pessoas respondeu de forma irônica: `Parabéns'. Além das frases aqui transcritas, uma
série  de outras falas de injúria  foram proferidas,  boa parte  delas em tom inequivocadamente
irônico e imensamente desrespeitoso.' 2. Postulou-se, assim, a efetiva e competente investigação
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e apuração das responsabilidades criminais dos envolvidos em função das condutas descritas e
que, em tese, podem configurar o crime previsto no art. 20 da Lei nº 7.716/1989, bem como, de
forma  paralela  e  concomitante,  a  responsabilização  cível  decorrente  do  mesmo  fato.  3.  O
Procurador da República oficiante manifestou-se no sentido de que: I)  no tocante à almejada
responsabilização cível,  em que pese a relevância na seara particular dos envolvidos, não se
vislumbra  possibilidade  de  atuação  do  Ministério  Público  Federal  no  caso  para  a  defesa  de
direitos e interesses individuais disponíveis, podendo a representante buscar a satisfação de seu
direito mediante representação da Defensoria Pública ou de advogado contratado; e II)  sob o
enfoque criminal, os fatos descritos na representação se enquadrariam, em tese, ao tipo descrito
no art. 2º-A da Lei nº 7.716/89 (injúria racial), sendo que não restaram configuradas as hipóteses
capazes de atrair a competência federal, previstas nos incisos IV e V do art. 109 da CF/88, as
quais dizem respeito, respectivamente, aos crimes praticados em detrimento de bens, serviços ou
interesse  da  União  e  aos  previstos  em  tratado  ou  convenção  internacional,  quando  houver
transnacionalidade  da  conduta.  Destacou  que,  a  rigor,  embora  o  Brasil  seja  signatário  da
Convenção Internacional  sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial,  a
competência federal para apreciação dos crimes afetos à discriminação racial é determinada com
base na internacionalidade da conduta,  o que se afasta totalmente do cenário  em análise.  4.
Interposição de recurso pela representante contra o declínio de atribuição ao Ministério Público
Estadual, alegando que: I) o crime foi cometido contra a Deputada Federal e suas assessoras em
razão  de  suas  funções,  durante  atividade  relacionada  ao  exercício  do  mandato  parlamentar
(sendo elas, para efeitos penais, funcionárias públicas federais), devendo o caso ser processado
e julgado pela Justiça Federal; e II) são 3 (três) pessoas indígenas vítimas do crime de racismo
por sua condição de povos originários,  cujos direitos e interesses devem ser defendidos pelo
Ministério Público da União (LC n° 75/1993 art. 5º, inciso III, alínea 'e'). 5. Revisão de declínio de
atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). 6. Com a devida vênia ao entendimento do Procurador
da  República  oficiante,  o  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual  é,  por  ora,
prematuro. 7. Dispõe a Súmula n° 147 do Superior Tribunal de Justiça - STJ: "Compete à Justiça
Federal  processar  e  julgar  os  crimes  praticados  contra  funcionário  público  federal,  quando
relacionados com o exercício da função". 8. No caso em análise, consta do recurso apresentado
que "Não há dúvidas de que a Deputada Federal e suas assessoras estavam em Ouro Preto/MG
cumprindo  compromissos  relacionados  ao  exercício  do  mandato  parlamentar.  Ao  analisar  o
Boletim de Ocorrência, registrado in loco pela Polícia Militar de Minas Gerais, verifica-se que (i) L.
afirmou que `estavam na cidade justamente por um movimento que falava sobre o racismo e
lutando contra atitudes racistas"; (ii) R. diz que `é coordenadora do evento Noite das Ideias que
trouxe  a  Deputada  à  cidade  de  Ouro  Preto,  com apoio  da  embaixada  da França"  e  (iii)  M.,
proprietária  do  restaurante,  diz  que  `preparou  o  dia  inteiro  para  receber  a  Deputada  e  suas
assessoras". Soma-se aos relatos extraídos do Registro de Evento de Defesa Social os prints
abaixo  que  demonstram que a  atividade  realizada  pela  Deputada  e  suas  assessoras  guarda
relação direta com o exercício do mandato parlamentar." 9. Da manifestação apresentada pela
noticiante colhe-se,  ainda,  os seguintes argumentos:  "o crime praticado contra uma Deputada
Federal eleita e suas assessoras - todas indígenas - em local público, durante o exercício de suas
funções, não pode jamais ser tratado a partir de uma perspectiva privada ou individual, vez que
representa uma ofensa a todos os Povos Indígenas do Brasil (...). Nesse contexto público, um
crime praticado contra a mesma representa, indubitavelmente, uma ofensa aos interesses das
comunidades indígenas. (...) são 3 (três) pessoas indígenas vítimas de crime de racismo por sua
condição de povos originários, ainda mais evidente a atribuição do Ministério Público Federal para
atuar  no feito,  pois  estaremos tratando,  inequivocamente,  sobre  um crime praticado  contra  a
coletividade  dos  `povos  indígenas",  cujos  direitos  e  interesses  devem  ser  defendidos  pelo
Ministério Público da União (art. 5º, inciso III, alínea `e" da Lei Complementar n. 75/1993)." 10. A
competência  da Justiça Federal  justifica-se quando a questão versa acerca de disputa sobre
direitos  indígenas,  incluindo  as  matérias  referentes  à  organização  social  dos  índios,  seus
costumes,  línguas,  crenças  e  tradições,  bem  como  os  direitos  sobre  as  terras  que
tradicionalmente  ocupam,  conforme  dispõem  os  arts.  109,  XI,  e  231,  ambos  da  CF/1988.
Precedentes (STJ - CC: 123016 TO 2012/0119013-6, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira
Seção, DJe 01/08/2013; STF - AI-AgR: 496653 AP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma,
DJ  03/02/2006)  e  não  há  nos  autos  elementos  suficientes  que  afastem  completamente  tais
motivos. 11. Nesse contexto, evidencia-se que os fatos necessitam de melhor esclarecimento,
com o  aprofundamento  das  investigações,  a  fim  de  que  se  identifique  as  circunstâncias  do
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ocorrido,  sendo  prematuro,  por  ora,  o  declínio  ao  Ministério  Público  Estadual.  12.  Não
homologação  do  declínio  de  atribuições.  Devolução  dos  autos  ao  ofício  originário  para
prosseguimento, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador
da República oficiante, se for o caso,  que,  com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a). 
O advogado Dr. Marcelo Ladeia Colen, OAB/MG Nº 167.463, realizou sustentação oral.

002. Expediente: JF/SP-5001232-89.2022.4.03.6104-IP
- Eletrônico 

Voto: 2343/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime previsto no art. 171, § 3°, do CP. Comunicação da
ocorrência de fraude, em razão da transferência indevida de saque aniversário de FGTS de uma
conta da Caixa Econômica Federal - CEF para outras contas no Banco do Brasil - BB, figurando
como suposta vítima a pessoa de 'F.M. da S.'. O Procurador da República oficiante promoveu o
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual,  ressaltando que não foi  localizado nos
sistemas internos da CEF processo de contestação de saque do FGTS, ativo ou encerrado, em
nome do trabalhador citado, circunstância que afasta hipótese de prejuízo à referida Empresa
Pública  Federal  e,  por  consequência,  o  interesse  federal  na  hipótese.  Discordância  do  Juiz
Federal.  Revisão de declínio  (CPP,  art.  28,  aplicado  analogicamente).  Embora não se tenha,
ainda, demonstrado a ocorrência de prejuízo financeiro à Caixa Econômica Federal, evidencia-se
que  a  fraude  atinge  diretamente  bens  e  interesses  da  Empresa  Pública  Federal,  o  que
inequivocamente  atrai  a  competência  da  Justiça  Federal,  nos  termos  do  art.  109,  IV,  da
Constituição Federal. Precedentes da 2ª CCR/MPF: 1.34.016.000210/2022-17, 850ª Sessão de
Revisão,  de  27/06/2022;  e  JF/JOI/SC-5019687-19.2021.4.04.7201-PIMP,  837ª  Sessão  de
Revisão, de 07/02/2022, ambos por unanimidade. Conforme destacou o Juiz Federal, 'a ausência
de  contestação  pelo  cliente  até  o  momento  não  permite  concluir  que  não  será  solicitado
ressarcimento em momento posterior,  com eventual  prejuízo suportado pela Caixa Econômica
Federal. Ademais, a investigação começou por iniciativa do próprio F.M. da S., que apresentou
representação formal à Polícia Federal alegando que o saque do FGTS teria sido fraudulento,
bem como registrou boletim de ocorrência sobre o fato (Id 244366827, pp. 01/04). Ademais, deve
ser verificado se o F.M. da S. obteve ressarcimento de prejuízos junto ao Banco do Brasil, com
possibilidade de posterior transferência do encargo financeiro para a Caixa Econômica Federal
por meio de compensação entre as instituições financeiras. Por fim, impõe-se observar que a
suposta fraude investigada teria sido praticada em detrimento de serviço de empresa pública da
União, nos termos do artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal de 1988.' Não homologação do
declínio de atribuições.  Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento,  com a
adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante,
se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de
outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério
Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a).

003. Expediente: JF/PR/CAS-5000860-
92.2023.4.04.7005-IP - Eletrônico 

Voto: 2270/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
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delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 7.096,40. Pessoa física com pelo
menos 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

004. Expediente: JF/PR/CAS-5008319-
48.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA  -
Eletrônico 

Voto: 2261/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIME  DE  CONTRABANDO  (CP,  ART.  334-A)  DE  CIGARROS
ELETRÔNICOS PARA FINS COMERCIAIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC
Nº  75/93).  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  IMPOSSIBILIDADE.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a ocorrência dos crimes
de descaminho e de contrabando, respectivamente tipificados nos arts. 334 e 334-A do Código
Penal,  devido  à  apreensão  de  produtos  de  origem  estrangeira  desacompanhados  da
documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para
fins  comerciais,  entre  as  quais  77  (setenta  e  sete)  cigarros  eletrônicos.  O Demonstrativo  de
Créditos Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi
de  R$  1.275,39.  2.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  com
fundamento na aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal apenas
no que se refere ao crime de contrabando relacionado à apreensão de cigarros eletrônicos, além
de outras partes destinadas ao consumo do produto, por entender 'relevante considerar o valor de
mercado  das  mercadorias,  sua  evidente  destinação  comercial,  além  das  características  de
especial  prejudicialidade  à  saúde citadas  acima,  que permitem concluir  que  a  quantidade  de
mercadorias apreendidas torna inaplicável o princípio da insignificância'. 4. Conforme consta dos
autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, foram encontrados 2 (dois)
procedimentos  administrativos  anteriores  instaurados  nos  últimos  5  (cinco)  anos  à  presente
autuação em relação à investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 5.
Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 6. De início, há que se ressaltar
que os denominados cigarros eletrônicos, seus acessórios e refis têm importação proibida pelo
art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 28/08/2009, da Agência Nacional de
Vigilância  Sanitária  -  ANVISA,  configurando,  em tese,  a  prática  do  crime  de  contrabando.  7.
Evidencia-se  que  a  natureza  do  produto  impõe  maior  rigor  na  adoção  do  princípio  da
insignificância, dado o seu efeito nocivo à saúde. 8. No caso, a importação ilícita dos cigarros
eletrônicos  possui  evidente  destinação  comercial,  o  não  admite  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância. 9. O tema é objeto do Enunciado 2ª CCR nº 106, que estabelece: 'É cabível o
arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando
de cigarros  eletrônicos  quando  a  quantidade  apreendida  não  superar  5  (cinco)  unidades.  As
eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação,
de 7/11/2022. 10. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário
para  atuar  no  caso,  com  a  adoção  das  medidas  pertinentes.  Faculta-se  ao  Procurador  da
República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação
de  outro  membro  para  tanto,  por  aplicação  analógica  do  Enunciado  n°  03  do  Conselho
Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

005. Expediente: JF/PR/CAS-5008361-
97.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA  -
Eletrônico 

Voto: 2279/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIME  DE  CONTRABANDO  (CP,  ART.  334-A)  DE  CIGARROS
ELETRÔNICOS PARA FINS COMERCIAIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC
Nº  75/93).  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  IMPOSSIBILIDADE.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a ocorrência dos crimes
de descaminho e de contrabando, respectivamente tipificados nos arts. 334 e 334-A do Código
Penal,  devido  à  apreensão  de  produtos  de  origem  estrangeira  desacompanhados  da
documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para
fins comerciais,  entre  as quais  68 (sessenta e oito)  cigarros eletrônicos.  O Demonstrativo de
Créditos Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi
de  R$  1.957,82.  2.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  com
fundamento na aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal apenas
no que se refere ao crime de contrabando relacionado à apreensão de cigarros eletrônicos, além
de outras partes destinadas ao consumo do produto, por entender 'relevante considerar o valor de
mercado  das  mercadorias,  sua  evidente  destinação  comercial,  além  das  características  de
especial  prejudicialidade  à  saúde citadas  acima,  que permitem concluir  que  a  quantidade  de
mercadorias apreendidas torna inaplicável o princípio da insignificância'. 4. Conforme consta dos
autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, foram encontrados pelo menos
outros 5 (cinco) procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à
presente autuação em relação à investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território
nacional.  5. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 6. De início, há
que se ressaltar que os denominados cigarros eletrônicos, seus acessórios e refis têm importação
proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 28/08/2009, da Agência
Nacional  de  Vigilância  Sanitária  -  ANVISA,  configurando,  em  tese,  a  prática  do  crime  de
contrabando. 7. Evidencia-se que a natureza do produto impõe maior rigor na adoção do princípio
da insignificância, dado o seu efeito nocivo à saúde. 8. No caso, a importação ilícita dos cigarros
eletrônicos  possui  evidente  destinação  comercial,  o  não  admite  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância. 9. O tema é objeto do Enunciado 2ª CCR nº 106, que estabelece: 'É cabível o
arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando
de cigarros  eletrônicos  quando  a  quantidade  apreendida  não  superar  5  (cinco)  unidades.  As
eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação,
de 7/11/2022. 10. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário
para  atuar  no  caso,  com  a  adoção  das  medidas  pertinentes.  Faculta-se  ao  Procurador  da
República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação
de  outro  membro  para  tanto,  por  aplicação  analógica  do  Enunciado  n°  03  do  Conselho
Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

006. Expediente: JF/PR/CAS-5008452-
90.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA  -
Eletrônico 

Voto: 2281/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 11.657,40. Pessoa física com pelo
menos 1 (uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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007. Expediente: JF/PR/CAS-5008783-
72.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA  -
Eletrônico 

Voto: 2282/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação  do  arquivamento.  No  caso:  Tributos  iludidos  R$  1.902,32.  Pessoa  física  com
dezenas de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

008. Expediente: JF/PR/CAS-5008838-
23.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA  -
Eletrônico 

Voto: 2339/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No caso:  Tributos iludidos  R$ 6.732,89.  Pessoa física com 2
(duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

009. Expediente: JF/PR/CUR-5006141-
44.2023.4.04.7000-IP - Eletrônico 

Voto: 2268/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. O art. 1º, § 2º,
da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, estabelece que 'Os bens que integrem remessa
postal  internacional  no  valor  de  até  US$  50.00  (cinqüenta  dólares  dos  Estados  Unidos  da
América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de
Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. No caso: Comércio
eletrônico  por  pessoa  jurídica,  com pelo  menos  5  (cinco)  reiterações  anteriores.  O  valor  da
mercadoria  apreendida  é  de  R$  1.500,00  (U$  298,76)  e  o  valor  dos  tributos  (II+IPI)  com a
importação irregular R$ 750,00. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

010. Expediente: JF/PR/CUR-5041949-
13.2023.4.04.7000-PIMP - Eletrônico 

Voto: 2340/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 2.693,09. Pessoa jurídica com 3
(três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

011. Expediente: JF/PR/CUR-5043555-
76.2023.4.04.7000-PIMP - Eletrônico 

Voto: 2495/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No caso:  Tributos iludidos  R$ 5.079,44.  Pessoa física com 4
(quatro) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

012. Expediente: JF/PR/PON-5003085-
73.2023.4.04.7009-SEM_SIGLA  -
Eletrônico 

Voto: 2284/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
PONTA GROSSA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do  arquivamento.  No  caso:  Tributos  iludidos  R$ 3.364,69.  Pessoa  jurídica  com
dezenas de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

013. Expediente: JF/PR/PON-5003757- Voto: 2342/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
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81.2023.4.04.7009-SEM_SIGLA  -
Eletrônico 

SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
PONTA GROSSA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do  arquivamento.  No  caso:  Tributos  iludidos  R$ 7.158,58.  Pessoa  jurídica  com
dezenas de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

014. Expediente: JF/PR/PON-5003824-
46.2023.4.04.7009-SEM_SIGLA  -
Eletrônico 

Voto: 2341/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
PONTA GROSSA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No caso:  Tributos iludidos  R$ 9.320,41.  Pessoa física com 1
(uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

015. Expediente: JF/UMU-5003854-96.2023.4.04.7004-
SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 2283/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
UMUARAMA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 6.443,52. Pessoa física com pelo
menos 5 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

016.. Expediente: 1.25.000.002399/2022-52 - Eletrônico Voto: 2385/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Manifestação  em  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  dando  conta  de
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irregularidades no  procedimento  de  cassação  de  Vereador  de  Curitiba/PR.  Encaminhados os
autos  à  Promotoria  Eleitoral,  foi  promovido  o  arquivamento  do  feito,  sob  o  fundamento  de
ausência de crime eleitoral, tendo em vista que 'os fatos não guardam relação com o processo
eleitoral  tampouco  com  atividades  que  comprometam  as  atividades  eleitorais'.  A decisão  foi
mantida  pelo  Conselho  Superior  do MP/PR.  Manifestação  de irresignação da  parte,  recebida
como  recurso,  em  que  o  manifestante  destaca  a  atribuição  da  2ª  CCR  para  revisar  o
arquivamento. Revisão. O noticiante narra possíveis irregularidades já no curso do mandato dos
vereadores da Câmara Municipal de Curitiba, quando da cassação do mandato de R. F.. Não há,
contudo, indícios de fatos concretos que possam respaldar eventual investigação; a manifestação
se limita a alegações genéricas, sem lastro probatório. Ademais, os autos noticiam que o vereador
teve seu mandato retomado, tendo sido,  inclusive,  eleito para o cargo de Deputado Estadual.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo conhecimento total e
não provimento do recurso. Homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

017. Expediente: JF/CE-0817650-68.2018.4.05.8100-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2349/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ESTADO
DO CEARÁ

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito  Policial.  Possível  prática  do  crime  previsto  no  art.  171,  §  3°,  do  CP.  Notícia-crime
encaminhada pela Caixa Econômica Federal - CEF, informando que foi constatada, em processo
de apuração interna, a abertura de conta fraudulenta e posterior contratação de dois empréstimos
com a  utilização  de  documentos  falsos  em nome  de  'V.C.T.G.'.  Fatos  ocorridos  no  primeiro
semestre de 2017. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base na
ausência de indícios da autoria delitiva. Discordância do Juiz Federal,  por entender que ainda
podem ser  realizadas  diligências  objetivando  a  identificação  do  autor  dos  fatos.  Revisão  de
arquivamento (CPP, art.  28 c/c LC 75/93,  art.  62,  IV).  No caso em análise,  a Polícia Federal
concluiu as investigações e elaborou relatório final no sentido de inexistirem 'elementos mínimos
ao estabelecimento de uma linha investigativa capaz de levar à identificação do(a) perpetrador(a)
da fraude'. Conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, 'não foi possível localizar
a  pessoa  que  abriu  a  conta  fraudulenta  e  obteve  os  empréstimos  em  nome  de  V.C.T.G..
Consoante as diligências empreendidas no presente feito, não foi possível se chegar ao autor da
fraude, uma vez que na análise documentoscópica realizada pela Caixa Econômica Federal (fl.
27) concluiu-se que a assinatura utilizada na abertura da conta, bem como a assinatura e a foto
constantes do documento empregado para a abertura da conta não conferem com as da Sra.
V.C.T.G.. Some-se a isso o fato de a Caixa Econômica Federal ter informado ao delegado (fl. 38)
não dispor de gravação de imagens da data da ocorrência dos fatos, não tendo sido apresentado
qualquer outro documento ou informação que pudesse levar à identificação do agente fraudador.
No mais, resta evidenciada a ausência de linha investigativa que, acrescida do tempo decorrido
(quase 6 anos), possa resultar na reunião de elementos capazes de perfazer a justa causa para o
exercício da ação penal.' Esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis e
inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Aplicação da Orientação n° 26 e do
Enunciado n°  71,  ambos da 2ª  CCR. Arquivamento que não gera coisa julgada,  podendo as
investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Manutenção do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

018. Expediente: JF/MT-1003817-85.2022.4.01.3600-
IPL-PJE - Eletrônico 

Voto: 2321/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
MATO GROSSO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO (CP, ART. 304).
APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA E HISTÓRICO ESCOLAR FALSOS AO CREF, PARA REGISTRO
PROFISSIONAL. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 - COM REDAÇÃO ANTERIOR À
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LEI  13.964/2019).  APLICAÇÃO  DA ORIENTAÇÃO  N°  44  DA 2a  CCR.  MANUTENÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do
crime de uso de documento falso (CP, art. 304). Comunicação de que o investigado requereu sua
inscrição perante o Conselho Regional de Educação Física e, dentre os documentos obrigatórios,
apresentou  diploma  e  histórico  escolar  falsos  do  curso  superior  de  Educação  Física.  2.  A
Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento, por considerar que a constatação
da falsidade dos documentos apresentados ocorreu em atividade de rotina do CREF, não havendo
lesão à referida autarquia profissional. 3. Discordância do Juízo Federal, por entender que o uso
de documento falso é crime formal, consumando-se, portanto, com a sua simples utilização. 4.
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à
Lei 13.964/2019).  5. Com a devida vênia ao entendimento do Juiz Federal,  o arquivamento é
medida que se impõe. 6. Dispõe a Orientação n° 44 da 2ª CCR: 'é cabível o arquivamento de
procedimento  investigatório  autuado para  apurar  os  crimes de  uso  de  documento  falso  e  de
tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de
modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor
do  documento  e  a  conduta  não  tenha  provocado  lesão  à  entidade  ou  ao  órgão  ao  qual  o
documento foi apresentado.' 7. Conforme ressaltou a Procuradora da República oficiante, 'O caso
dos autos se amolda à Orientação em epígrafe, pois a constatação do diploma falso se deu na
atividade de rotina do CREF e não houve lesão, uma vez que não houve inscrição da atividade
profissional. O meio empregado pelo investigado E.M. de A. se mostrou impossível, vez que as
atividades  de  rotina  de  fiscalização  das  autarquias  profissionais  mostrou-se  eficiente  a  evitar
qualquer lesão.' 8. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

019. Expediente: JF/MT-1018595-94.2021.4.01.3600-
IPL-PJE - Eletrônico 

Voto: 2332/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
MATO GROSSO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO (CP, ART. 304).
APRESENTAÇÃO  DE  CRLVs  FALSOS  À  POLÍCIA  RODOVIÁRIA  FEDERAL.  REVISÃO  DE
ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 - COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). APLICAÇÃO
DA ORIENTAÇÃO N°  44  DA 2a  CCR.  MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de
Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime de uso de documento falso
(CP, art.  304).  Comunicação de que o investigado J.K.  apresentou Certificados de Registro e
Licenciamento de Veículos - CRLVs falsos a Policiais Rodoviários Federais - PRFs, cujos suportes
físicos foram objeto de furto. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do
Inquérito Policial, por considerar que a falsidade dos CRLVs foi facilmente constatada pela PRF no
momento da abordagem policial, por meio de consulta a sistemas informatizados, sendo que a
conduta não foi apta a causar nenhuma lesão à PRF, tampouco a ofender a fé pública. Além
disso, quanto a um eventual crime de receptação, destacou que 'não há provas suficientes da
autoria. Este crime seria decorrente do fato de os suportes físicos das CRLVs falsificadas serem
produtos de furto. No entanto, J.K., condutor do veículo, disse aos PRFs não ter conhecimento da
falsidade dos CRLVs, alegando que o veículo não era seu, mas do seu irmão. Já o proprietário
dos veículos, I.K., afirma que foi J. quem providenciou os documentos falsos. Não há nenhuma
prova da autoria desses crimes, a não ser as declarações de I. e J., que são antagônicas.' 3.
Discordância do Juiz Federal quanto ao arquivamento do crime previsto no art. 304 do CP, por
entender que o uso de documento falso é crime formal, consumando-se, portanto, com a sua
simples utilização. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28 do CPP
(com redação  anterior  à  Lei  13.964/2019).  5.  Com a  devida  vênia  ao  entendimento  do  Juiz
Federal, o arquivamento é medida que se impõe. 6. Dispõe a Orientação n° 44 da 2ª CCR: 'é
cabível o arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de
documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal direta ou
indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de
contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao
órgão ao qual o documento foi apresentado.' 7. Conforme ressaltou o Procurador da República
oficiante, 'a falsidade dos CRLVs foi facilmente constatada pela PRF no momento da abordagem
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policial,  por  meio  de consulta  a  sistemas informatizados.  Logo,  naquele  contexto  em que foi
usado, era impossível consumar o crime, em razão da absoluta impropriedade do objeto. Com
efeito, diante dos recursos tecnológicos que a PRF tem a seu dispor para aferir a autenticidade de
documentos veiculares no ato da abordagem, não seria possível iludir os policiais mediante a
apresentação dos CRLVs falsos em questão,  tanto que a falsidade foi  facilmente constatada.
Dessa forma, a conduta não foi apta a causar nenhuma lesão à PRF, tampouco a ofender a fé
pública.' 8. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

020. Expediente: JF/PR/CUR-5011460-
90.2023.4.04.7000-PIMP - Eletrônico 

Voto: 2263/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REVISÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  PEQUENO  VALOR  DA  MERCADORIA  E  DOS  TRIBUTOS  ILUDIDOS.
APLICADA PENA DE PERDIMENTO. EXISTÊNCIA DE REITERAÇÕES ANTERIORES ANTIGAS,
HÁ MAIS DE 5 (CINCO) ANOS ANTES DA DATA DO FATO INVESTIGADO NESTES AUTOS.
RECONHECIMENTO  DA  AUSÊNCIA  DE  UTILIDADE  DA  AÇÃO  PENAL  E,
CONSEQUENTEMENTE, DE INTERESSE DE AGIR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1.
Procedimento Investigatório autuado para apurar a prática do crime de descaminho (CP, art. 334),
tendo em vista a apreensão de mercadoria de origem estrangeira, enviada pelos Correios, por
pessoa jurídica, sem a devida documentação de regular importação, qual seja: 1 (um) relógio. 2.
Mercadoria avaliada em R$ 186,89 e tributos federais iludidos (II + IPI) no valor de R$ 93,45.
Aplicada a pena de perdimento. 3. Promoção de arquivamento.  Discordância do Juiz Federal.
Remessa dos autos à 2ª CCR para fins revisionais (art.  62, IV,  da LC 75/93). 4. Verificada a
existência de reiterações anteriores antigas, há mais de 5 (cinco) anos antes da data do fato
investigado nestes autos.  5.  De início,  verificadas peculiaridades no caso em exame,  cumpre
destacar que o interesse de agir 'Desdobra-se no trinômio: necessidade e utilidade do uso das
vias jurisdicionais  para a defesa do interesse material  pretendido e à adequação à causa do
procedimento  e  do provimento,  de forma a possibilitar  a  atuação da vontade  concreta  da lei
segundo os parâmetros do devido processo legal'. (CAPEZ, 2007, p. 470) 6. No âmbito específico
do processo penal, entretanto (e o mesmo ocorre no processo civil, como um verdadeiro plus ao
conceito de interesse), desloca-se para o interesse de agir a preocupação com a efetividade do
processo, de modo a ser possível afirmar que este, enquanto instrumento da jurisdição,  deve
apresentar, em juízo prévio e necessariamente anterior, um mínimo de viabilidade de satisfação
futura da pretensão que informa o seu conteúdo. É dizer: sob perspectiva de sua efetividade, o
processo  deve  mostrar-se,  desde  a sua  instauração,  apto  a  realizar  os  diversos  escopos da
jurisdição,  isto  é,  revelar-se  útil.  Por  isso,  fala-se  em interesse-utilidade.  (OLIVEIRA,  Eugênio
Pacelli. Curso de Processo Penal. 16. ed. atual. São Paulo, SP: Atlas, 2012, pg. 102.) 7. No caso
dos autos, considerando o valor da mercadoria e dos tributos iludidos, a aplicação da pena de
perdimento e, sobretudo, porque verificada a existência apenas de reiterações antigas, há mais de
5  (cinco)  anos  antes  da  data  do  fato  investigado  nos  autos,  impõe-se  o  reconhecimento  da
ausência de utilidade da ação penal e, consequentemente, de interesse de agir. 8. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

021. Expediente: JF/PR/CUR-5030492-
23.2019.4.04.7000-IP - Eletrônico 

Voto: 2277/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE FALSO TESTEMUNHO (CP, ART. 342). REVISÃO
DE  ARQUIVAMENTO  (CPP,  ART.  28  -  COM  REDAÇÃO  ANTERIOR  À  LEI  13.964/2019).
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APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N°  78  DA 2a  CCR.  MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO.  1.
Trata-se  de  Inquérito  Policial  instaurado  para  apurar  a  possível  prática  do  crime  de  falso
testemunho (CP, art. 342), em razão de divergências nos depoimentos prestados por J.B. e A.B.,
em ação em trâmite na 21ª Vara Federal de Curitiba/PR. 2. O Procurador da República oficiante
promoveu o arquivamento por considerar que J.B. não praticou crime de falso testemunho, pois
prestou depoimento na condição de autora na ação. Quanto ao investigado A.B., destacou que
seu  depoimento  foi  desconsiderado  expressamente  pelo  juízo,  não  havendo  portanto
potencialidade  lesiva.  3.  Discordância  do  Juízo  Federal,  por  entender,  em  síntese,  que  as
investigações realizadas pela Polícia Federal não se aprofundaram devidamente, sendo que as
provas produzidas não foram direcionadas a esclarecer se houve ou não dolo na conduta. 4.
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à
Lei 13.964/2019).  5. Com a devida vênia ao entendimento do Juiz Federal,  o arquivamento é
medida que se impõe. 6. Dispõe o Enunciado n° 78 da 2ª CCR: 'Não configura o crime de falso
testemunho (CP,  art.  342)  o  depoimento  contrário  às  demais  provas  constantes  no  processo
quando não for verificada a potencialidade lesiva nas declarações prestadas pela testemunha, em
razão (a) da evidente ausência de dolo do investigado, (b) da desconsideração do depoimento
pelo Juízo, (c) da sentença ter como fundamentos outros elementos de prova existentes nos autos
ou (d)  da aplicação de multa pelo  Juízo à testemunha,  sendo nessa última hipótese,  medida
suficiente  à  retribuição  e  à  prevenção  da  conduta  praticada'  (Aprovado  na  176ª  Sessão  de
Coordenação,  de  10/02/2020).  7.  Conforme  ressaltou  o  Procurador  da  República  oficiante,
'Quanto a J.B., não há que se falar na prática do crime de falso testemunho, uma vez que ao
prestar depoimento na ação n° 5006531-87.2018.4.047000 na qualidade de autora, o tipo penal
previsto no artigo 342 do Código Penal resta afastado. No que se refere a A.B., constata-se que o
juízo  expressamente  desconsiderou  o  depoimento  da  testemunha  para  formação  do  seu
convencimento, afastando sua potencialidade lesiva e revelando, por si, a absoluta ausência de
aptidão para atentar contra o bem jurídico tutelado pela norma do art. 342 do Código Penal, qual
seja, a administração da justiça.' 8. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

022. Expediente: JFRJ/VTR-5009284-
94.2022.4.02.5104-PIMPCR -
Eletrônico 

Voto: 2280/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
VOLTA REDONDA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO (CP,
ART. 171, § 3°). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 - COM REDAÇÃO ANTERIOR À
LEI 13.964/2019). DOLO NÃO EVIDENCIADO. ORIENTAÇÃO N° 42 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar
a possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Manifestação formulada
por  meio  da  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão  comunicando  que  a  investigada  T.G.  dos  S.,
servidora  pública  do  Município  de  Valença/RJ  e  empresária,  teria  se  cadastrado  e  recebido
indevidamente  auxílio-emergencial.  2.  A  Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento por considerar que não houve, por parte da investigada, intenção de praticar fraude
e obter vantagem indevida, mas apenas de requerer um benefício que acreditava ter direito. Além
do mais, solicitadas informações ao Município de Valença, verificou-se que T.G. dos S. manteve
vínculo  funcional  com  o  ente  municipal  de  29/05/2014  a  01/08/2015,  ou  seja,  período  não
concomitante com o recebimento do auxílio-emergencial. 3. Discordância do Juízo Federal, por
entender, em síntese, que ainda não estaria claramente evidenciada a ausência de justa causa
para homologação do pedido de arquivamento. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos
termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Com a devida vênia ao
entendimento do Juiz Federal, o arquivamento é medida que se impõe. 6. No caso em análise,
consta  da manifestação ministerial  que,  'Em relação à elegibilidade,  não foi  identificado,  pelo
DATAPREV,  descumprimento  das  regras  legais  que  a  impedissem  de  receber  o  Auxílio
Emergencial, após reanálise. (Documento 37.1, Página 2). (...) Deve-se ressaltar que o crime de
estelionato é um crime doloso, no qual o agente deve ter ciência de sua conduta e intenção de
praticar  a fraude e obter  a vantagem indevida.  No presente caso,  não se vislumbra intenção
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deliberada da investigada nesse sentido, mas apenas de requerer um benefício que acreditava ter
direito. Ainda que se considerasse que o investigado agiu com negligência ao solicitar o benefício
sem estar ciente dos requisitos e impedimentos legais, no âmbito criminal, o fato restaria atípico,
uma vez que não há previsão de modalidade culposa do crime em tela.' 7. Além disso, ao ser
oficiado, o Município de Valença informou que T.G. dos S. manteve vínculo funcional com o ente
municipal de 29/05/2014 a 01/08/2015, ou seja, período não concomitante com o recebimento do
auxílio-emergencial. 8. Por fim, importante registrar que, sobre o tema, a 2ª CCR/MPF expediu a
Orientação n° 42, que dispõe: "A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Púbico
Federal,  no  exercício  das  atribuições  acima  referidas,  ORIENTA os  membros  com  atuação
criminal  que,  ao  receberem comunicações  sobre  fatos  envolvendo  concessão  ou  pagamento
indevido  de  auxílio  emergencial,  adotem,  respeitada  a  independência  funcional,  as  seguintes
providências: 1. Observar a possibilidade de indeferimento da instauração, nos termos do § 4º do
art.  4º  da Resolução nº  174/2017 do CNMP,  quando o fato  narrado  não configurar  lesão  ou
ameaça  de  lesão  aos  interesses  ou  direitos  tutelados  pelo  Ministério  Público  ou  for
incompreensível, ou de arquivamento, quando a notícia de fato for desprovida de elementos de
prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração e o noticiante não atender à
intimação para complementá-la, nos termos do art. 4º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP; 2.
Havendo indícios de ilegalidade na concessão ou no pagamento de auxílio emergencial, remeter a
comunicação  ou  notícia  de  fato  à  CEF  para  que  adote  as  providências  cabíveis,  mediante
procedimento de contestação, quando necessário, envio de achados ao Ministério da Cidadania e,
ainda, quando houver fraude bancária, envio à Base Nacional de Fraudes ao Auxílio Emergencial,
sem prejuízo das providências de revisão, cancelamento, estorno ou cobrança do recebimento
indevido do auxílio; 3. Nos casos indicados no item anterior, informar à Polícia Federal sobre a
remessa  da  notícia  de  fato  à  CEF,  com a  finalidade  de  possibilitar  o  acompanhamento  das
providências acima referidas e o ingresso de informações na Base Nacional de Fraudes ao Auxílio
Emergencial;  4.  Quando  houver  indícios  de  recebimento  indevido  de  auxílio  emergencial  por
funcionário público, informar sobre a remessa da notícia de fato à CEF também ao ente público
respectivo  (União,  Estado  ou  Município),  instando-o  a  acompanhar  o  caso  e  adotar  as
providências  cabíveis,  entre  elas  o  desconto  em folha  de  pagamento,  quando  confirmado  o
recebimento indevido; 5. Nos casos de especial gravidade constatados no âmbito da EIFAE e
enviados às unidades locais da Polícia Federal, considerar a oportunidade em atribuir prioridade à
investigação e demais medidas necessárias; 6. A atuação nos casos acima não afasta outras
linhas de atuação consideradas relevantes pelos membros (...)". 9. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

023. Expediente: JF-RJ-5014397-77.2018.4.02.5101-
INQ - Eletrônico 

Voto: 48/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime previsto no art. 171,
§ 3º, do Código Penal. A investigada teria recebido indevidamente 04 (quatro) parcelas do seguro-
desemprego, no período de fevereiro a maio de 2015, quando já estava empregada. O prejuízo
aos  cofres  públicos  totaliza  R$  5.543,64.  A Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (a) o inquérito foi instaurado
em 2018 para apurar fatos ocorridos em 2015. Assim, o prazo de tramitação da investigação
supera os 03 anos, prazo adotado como duração razoável pelo CNMP (Portaria nº 291/2017) dos
procedimentos administrativos de natureza investigatória para fins de orientação da correição; (b)
o  decurso  do  tempo é  fator  crucial  na  utilidade  e  efetividade  da  investigação.  E  no  caso  já
transcorreram 08 (oito) anos da data dos fatos; (c) o prejuízo auferido pela União está abaixo do
mínimo utilizado para aplicação do princípio da insignificância; (d) a 2ª CCR já arquivou casos
análogos. Discordância do Juiz Federal considerando que em sede policial a investigada admitiu
os fatos e disse estar disposta a celebrar acordo de não persecução penal e que não se aplica o
princípio  da  insignificância  aos  crimes  contra  a  administração  pública  (Súmula  599/STJ).
Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. É certo que o Supremo Tribunal Federal
entendeu que os crimes contra o patrimônio da seguridade social configuram 'nítida lesão a bem
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jurídico supraindividual' e que reconhecer a atipicidade material nesses casos implicaria ignorar a
preocupante arrecadação já deficitária, o que afastaria a aplicação do princípio da insignificância.
(HC 102550, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/09/2011, Dje-212). No entanto,
excepcionalmente no caso em exame, diante das peculiaridades acimas narradas, verifica-se a
ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal, sobretudo considerando o
longo tempo decorrido.  Ademais,  importante  ressaltar  a  Orientação  2ª  CCR nº  04/2013,  que
'orienta  aos  membros  do  MPF  que  oficiam  na  área  criminal  a  dispensar  liminarmente  a
instauração de investigação criminal  própria  ou de inquérito  policial  e  determinar,  se assim o
entender,  o  arquivamento  das  peças  de  informação  i)  relativas  a  fatos  já  abrangidos  pela
prescrição da pretensão punitiva, cujo termo inicial é a data do último saque efetuado após o óbito
do  beneficiário;  e  ii)  quando  não  houver  prova  de  dolo  no  saque  de  até  três  benefícios
previdenciários'. Ressalta-se, ainda, que o arquivamento no âmbito criminal não afasta eventual
responsabilização na esfera cível,  administrativa, tributária e/ou previdenciária. Precedentes 2ª
CCR:  1.34.002.000046/2023-70,  887ª  Sessão  de  Revisão,  de  15/05/2023;  e  JF/PR/GUAI-
5002969-56.2017.4.04.7016-IP, 855ª Sessão de Revisão, de 08/08/2022, ambos à unanimidade.
Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Após  voto  do  relator,  o  Dr.  Carlos  Frederico  Santos  apresentou  voto-vista  divergente,  pela
homologação do arquivamento, no qual foi seguido pela Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 
Em  sessão  realizada  nessa  data,  o  colegiado,  à  maioria,  deliberou  pela  homologação  do
arquivamento, nos termos do voto-vista do Dr. Carlos Frederico Santos, vencido o relator,  Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino.

024. Expediente: JF-RJ-5064332-18.2020.4.02.5101-
*INQ - Eletrônico 

Voto: 2388/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 171, § 3º;
205; 302, PARÁGRAFO ÚNICO E 304 C/C 299, TODOS DO CÓDIGO PENAL, POR PARTE DE
PERITO PSIQUIATRA E DE ADVOGADO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 - COM
REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO N° 26 DA 2a CCR.
MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado em 24/09/2013,
para apurar a possível prática dos crimes previstos nos arts. 171, § 3º; 205; 302, parágrafo único e
304 c/c 299, todos do Código Penal. De acordo com os autos, o investigado M.F.S, como perito
psiquiatra junto ao INSS, teria  emitido atestados falsos e aliciado advogados para pleitearem
benefícios fraudulentos. Seu filho, M.F.S.J., foi investigado por ter protocolado petição inicial sem
a inscrição no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, uma vez que teve sua carteira
cancelada  em 2011.  2.  A Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento,  por
considerar que: I) a conduta praticada por M.F.S.J. amolda-se ao crime de exercício de atividade
com infração de decisão administrativa (CP, art. 205), com pena prevista de 3 meses a 2 anos de
detenção; porém, tendo o fato supostamente ocorrido em fevereiro de 2012, encontra-se prescrito
e II) com relação a M.F.S., não houve êxito na obtenção de provas mínimas de materialidade dos
supostos fatos criminosos praticados. 3. Discordância do Juiz Federal, por entender que: I) os
autos  revelam  indícios  de  estelionato  contra  o  INSS  (CP,  art.  171,  §  3º),  pois  M.F.S.J.  foi
beneficiário de auxílio-doença de 14/03/2010 a 15/02/2013, sendo que desempenhou atividade
profissional como advogado no referido período e II) tendo em vista que M.F.S. foi curador de seu
filho, não se pode descartar a atuação do pai em eventual fraude no benefício previdenciário de
M.F.S.J..  4.  Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art.  28 do CPP (com
redação anterior à Lei 13.964/2019).  5. Inicialmente,  importante registrar que,  com relação ao
possível crime de uso de documento falso no âmbito do processo de interdição perante a Vara de
Família de Poços de Caldas/MG, já foi extraída cópia integral dos autos e remetida ao Ministério
Público  Estadual.  6.  Com relação  aos eventuais  crimes de  atribuição federal  apurados neste
inquérito policial, destacou o relatório final elaborado pela Polícia Federal que, 'Durante os últimos
09 anos o presente inquérito passou pelas mãos de diversos delegados e procuradores sem,
contudo, reunir justa causa necessária para formação da opinio delicti do titular da ação penal. O
inevitável fluir do tempo só amplia esta tendência, tornando mais remotas ainda as possibilidades
de adoção de linha investigativa viável  para o  desfecho do caso.  (...)  Assim,  considerando o
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transcurso de aproximadamente 09 (nove) anos da prática delitiva, há de se reconhecer que se
encontra  prejudicada  a  própria  eficiência  na  colheita  de  elementos  de  informação,  quer
documental  ou  testemunhal,  razão  pela  qual  se  revela  infrutífera  a  continuidade  das
investigações, considerando-se, inclusive, a eficiência e os custos das atividades de persecução,
restando prejudicada a análise da materialidade e da autoria delitiva.' 7. Conforme ressaltou a
Procuradora da República oficiante, 'A conduta, em tese, praticada por M.F.S.J., amolda-se ao
crime de Exercício de atividade com infração de decisão administrativa,  artigo 205 do Código
Penal,  com pena prevista  de 3  meses a dois  anos de detenção.  Tendo o fato  supostamente
ocorrido em fevereiro de 2012, encontra-se prescrito desde 2016. Assim, considerando o lapso
temporal decorrido desde a suposta prática do fato delituoso, as quais se deram no ano de 2012,
resta expirado o prazo legal de exercício do ius puniendi pelo Estado. No que se refere a MF.S.,
não houve êxito na obtenção de provas mínimas de materialidade dos supostos fatos criminosos
praticados. Em casos que tais, aplica-se o entendimento contido na Orientação nº 26 da 2ª CCR'.
8. Dispõe a Orientação n° 26 da 2ª CCR: "A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das
diligências  investigatórias  razoavelmente  exigíveis  ou  a  inexistência  de  linha  investigatória
potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento
da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP."  9. Manutenção do arquivamento,
podendo as investigações serem reabertas na hipótese do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

025. Expediente: JF/SP-5008381-16.2020.4.03.6102-IP
- Eletrônico 

Voto: 2331/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME PREVISTO NO ART. 19 DA LEI N° 7.492/1986. USO
DE  DOCUMENTOS  FALSOS  PARA  OBTENÇÃO  DE  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO
AUTOMOTOR  PERANTE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  PRIVADA.  OTIMIZAÇÃO  DAS
APURAÇÕES DE FRAUDES EM FINANCIAMENTOS DE VEÍCULOS COM A INSERÇÃO NO
PROJETO PROMETHEUS. O PROSSEGUIMENTO ISOLADO DA PRESENTE INVESTIGAÇÃO
É MEDIDA INEFICAZ E IMPRODUTIVA. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de
Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no art. 19 da Lei n°
7.492/1986, em decorrência do uso de documentos falsos, por pessoa ainda não identificada,
para obtenção de financiamento de veículo automotor perante instituição financeira privada. Fato
ocorrido  em 23/07/2019.  2.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento,
ressaltando que 'decorridos mais de dois anos de investigações, diante do amealhado aos autos
não foi possível vislumbrar indícios suficientes de modo a indicar a autoria delitiva. Isso porque
não se logrou identificar quem foi a pessoa que efetivamente celebrou o contrato de financiamento
sob o qual foi perpetrada a fraude. Ademais, conforme narrado no relatório policial, inexiste linha
investigativa idônea a conduzir ao deslinde dos fatos investigados, de sorte que, na perspectiva
desse órgão do MPF, descabe a continuidade das investigações policiais. Em outro dizer: diante
da impossibilidade de se descortinar a autoria dos fatos, a presente investigação carece, a toda
evidência,  de  elemento  indispensável  para  ensejar  o  início  da  persecução  criminal.'  3.
Discordância do Juiz Federal, por entender ser possível a realização de novas diligências para o
esclarecimento dos fatos investigados. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art.
28 do CPP. 5. Inicialmente, cumpre ressaltar que os fatos narrados configuram, em tese, o crime
descrito  no art.  19 da Lei  n° 7.492/1986.  Precedentes da 2a CCR (1.00.000.022240/2020-61,
Sessão de Revisão n° 796, de 01/02/2021) e do STJ (CC n° 158.548/PI, Terceira Seção, DJe
01/08/2018).  6.  Entretanto,  em razão da grande quantidade de comunicações de fraudes em
financiamentos  de  veículos  e  da  baixa  resolução  dos  procedimentos,  esse  tipo  de  crime  foi
inserido no Projeto Prometheus por meio da Portaria Conjunta n° 001/2020-COGERDICOR/PF, de
01/04/2020, com o objetivo de otimizar as investigações. 7. O Projeto Prometheus é resultado da
constatação de que com a instauração de inquéritos para cada notícia-crime, sem um prévio
trabalho de análise de dados e uma metodologia própria de enfrentamento a determinados tipos
de delito, em breve, haverá uma enorme quantidade de investigações isoladas, em todo o país,
com pouco ou nenhum resultado, além de sobrecarga de trabalho e a desnecessária abertura de
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inquéritos  referentes  ao  mesmo  tema,  com  desperdício  de  recursos  humanos  e  materiais.
Utilizado no trato de notícias-crimes em massa, o Projeto Prometheus tem como objetivo garantir
que  os  esforços  investigativos  da  Polícia  Federal  sejam  direcionados  para  a  realização  de
operações especiais de polícia judiciária, evitando a instauração de centenas ou de milhares de
inquéritos  policiais  lastreados  em fatos  isolados.  8.  Nesse  contexto,  tendo  em vista  que  os
elementos de informação iniciais não estão acompanhados de indícios suficientes da autoria do
crime, verifica-se que o prosseguimento isolado da presente investigação é medida ineficaz e
improdutiva, o que justifica o arquivamento. 9. Necessidade de inclusão dos dados obtidos neste
procedimento no Projeto Prometheus. 10. Precedentes congêneres da 2a CCR: JF-DF-1001501-
25.2019.4.01.3400-INQ,  Sessão  de  Revisão  n°  811,  de  08/06/2021;  JF-DF-1016627-
52.2018.4.01.3400-INQ,  Sessão  de  Revisão  n°  809,  de  17/05/2021;  JF-DF-INQ-1004270-
06.2019.4.01.3400,  Sessão  de  Revisão  n°  806,  de  26/04/2021;  JF-DF-1018881-
95.2018.4.01.3400-INQ,  Sessão  de  Revisão  n°  804,  de  12/04/2021;  todos  unânimes.  11.
Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

026. Expediente: JF/URA-1000447-36.2022.4.06.3802-
IP - Eletrônico 

Voto: 2278/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
UBERABA/MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEIS CRIMES DE DANO QUALIFICADO (CP, ART. 163, III) E DE
DESOBEDIÊNCIA  (CP,  ART.  330).  REVISÃO  DE  ARQUIVAMENTO  (CPP,  ART.  28  -  COM
REDAÇÃO  ANTERIOR  À  LEI  13.964/2019).  DOLO  NÃO  EVIDENCIADO.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO N° 61 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito
Policial instaurado para apurar a possível prática dos crimes de dano qualificado (CP, art. 163, III)
e de desobediência (CP, art. 330). Comunicação de que um motorista de caminhão, dirigindo sem
lona e aparentemente com excesso de carga, teria descumprido a ordem de policiais rodoviários
federais  de  conduzir  o  veículo  até  a  balança  de  pesagem,  que  ficava  a  43  km do  local  da
abordagem. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por considerar que
não houve a demonstração  de dano efetivamente causado à rodovia,  bem como não  restou
demonstrado  o  dolo  para  a  configuração  do  crime  de  desobediência,  pois  o  motorista  'não
conseguiu se deslocar até a balança, pois o veículo apresentou problema mecânico e após, teve
que se dirigir  até à Usina,  pois sua jornada de trabalho havia sido finalizada. Além disso,  O.
deveria ter sido alertado pelos policiais responsáveis pela ocorrência de que se não se dirigisse
até a balança estaria cometendo o crime de desobediência'. 3. Discordância do Juiz Federal, por
entender, em síntese, que se o motorista recebeu (e teve ciência de tanto) a ordem de parada e
não o fez de modo deliberado, tem-se, em tese, o tipo do art. 330 do CP. 4. Encaminhamento dos
autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5.
Com a devida vênia ao entendimento do Juiz Federal, o arquivamento é medida que se impõe. 6.
No tocante ao suposto crime de dano qualificado, conforme ressaltou o Procurador da República
oficiante, trata-se de 'um crime material, ou seja, é exigido um resultado naturalístico consistente
na diminuição do patrimônio da vítima. Também é necessário comprovar a vontade do agente de
causar prejuízo alheio.  No caso específico,  não houve a demonstração do dano efetivamente
causado à rodovia, bem como do dolo específico de destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia.
Com a ausência de ambos os elementos, o crime não se configura, segundo a jurisprudência e o
próprio  entendimento  institucional  (2ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  MPF)'.  7.  Com
relação ao possível crime de desobediência, não restou comprovado o dolo do agente, que se
aperfeiçoa quando demonstrada a intenção clara e direta em não cumprir ordem legal emanada
de  um  funcionário  público.  No  caso  em  análise,  consta  da  manifestação  ministerial  que  'o
motorista iniciou sua jornada, rumo à balança de pesagem esperada. Mas uma pane elétrica foi
identificada, no semi-reboque, uma parada inesperada. Ou seja: o motorista parou o caminhão, ao
receber a ordem da polícia, de seguir até uma balança, para pesar sua carga com precisão. Mas a
pane elétrica chegou sem aviso, e o veículo ficou parado na estrada, impedindo-lhe cumprir do
estabelecido. O motorista não pode seguir em frente e cumprir a ordem do agente, não havendo
dolo na concepção, pois estava materialmente impedido de seguir a ação.' 8. Dispõe o Enunciado
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n° 61 da 2ª CCR: 'Para a configuração do crime de desobediência, além do descumprimento de
ordem legal de funcionário público, é necessário que não haja previsão de sanção de natureza
civil, processual civil e administrativa, e que o destinatário da ordem seja advertido de que o seu
não cumprimento caracteriza crime. O cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a
tipificação e a inexistência de prova quanto à ciência pessoal e inequívoca por quem tinha o dever
de  atendê-la  caracteriza  falta  de  justa  causa.'  (Redação  alterada  na  179ª  Sessão  Virtual  de
Coordenação, de 27/04/2020). 9. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

027. Expediente: JF-CPS-0011913-60.2009.4.03.6105-
APORD - Eletrônico 

Voto: 39/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  5ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
CAMPINAS/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: VOTO-VISTA. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART.
28-A, § 14, DO CPP. CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA OU PROFISSIONAL NÃO
DEMONSTRADA, NO CASO CONCRETO. INEXISTÊNCIA DE REGISTROS ANTERIORES AOS
FATOS ORA APURADOS. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS
NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime previsto no art. 289, § 1°, do
CP,  em razão da apreensão de duas cédulas falsas de R$ 50,00 em seu poder,  na data  de
28/05/2009. 2. O Procurador da República oficiante considerou não ser possível o oferecimento
do acordo, tendo em vista que 'O RÉU possui mais duas condenações pela prática de receptação
e falsidade  ideológica  (ID's  270608745 a 2706208951).  O crime de  receptação,  inclusive,  foi
desvendado no mesmo dia do delito em questão, voltando o RÉU a delinquir um pouco mais de
um ano depois, sendo incurso no art. 299 do Código Penal, por três vezes, o que demonstra ser
reincidente e pessoa que se utiliza da prática criminosa de forma habitual.'  3. Interposição de
recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do acordo no caso concreto. 4.
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. O art. 28-A,
§ 2°, II, do CPP estabelece que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o agente reincidente ou
se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. No presente caso, entretanto, de acordo com as
informações contidas nos autos, verifica-se que os outros dois processos mencionados em nome
do denunciado se referiam a fatos praticados em 28/05/2009 e 15/07/2010, ou seja, um na mesma
data do fato objeto destes autos e o outro posterior. Dessa forma, na hipótese específica dos
autos e considerando as peculiaridades do caso concreto, os referidos registros, por si sós, não
indicam conduta habitual, reiterada ou profissional, capaz de obstar o oferecimento do ANPP. 7.
Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5012241-20.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 781, de
21/09/2020, unânime. 8.  Necessidade do retorno dos autos ao Procurador da República para
(re)análise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Após voto do relator, o Dr. Carlos Frederico Santos apresentou voto-vista pela devolução dos
autos para (re)análise dos requisitos previstos no art.  28-A do CPP. Em seguida, a Drª.  Luiza
Cristina Fonseca Frischeisen apresentou voto-vista no mesmo sentido. 
O relator, Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, refez seu convencimento e aderiu aos termos
do voto-vista do Dr. Carlos Frederico Santos. 
Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art.  28-A do CPP, nos termos do voto-vista do Dr.
Carlos Frederico Santos.

028. Expediente: JF/MG-1021428-33.2022.4.01.3800-
APORD - Eletrônico 

Voto: 2383/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO
HORIZONTE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS
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Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  POSSIBILIDADE  DE OFERECIMENTO  DO ANPP NO  CURSO DA AÇÃO  PENAL.
ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's.  ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR.
NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO
CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
ação penal proposta em desfavor de denunciado pela prática do crime previsto no art. 16 da Lei nº
7.492/1986 c/c art. 29 do CP. 2. O Procurador da República oficiante considerou não ser possível
o  oferecimento  do  acordo  após  o  recebimento  da  denúncia,  que  se  deu  em  11/7/2019.  3.
Interposição  de  recurso  pela  defesa,  por  entender  ser  cabível  a  celebração  do  ANPP.  4.
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. As 2ª, 4ª e
5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir da
edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de acordos
de não persecução penal no curso da ação penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a
instauração de PA,  caso a negociação seja realizada nos próprios autos do processo. Nessa
hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento da ação penal'. 6. Conforme dispõe o
Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no
curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos
legais,  devendo  o  integrante  do  MPF  oficiante  assegurar  seja  oferecida  ao  acusado  a
oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos
do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando da introdução
da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual
sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional  ao
deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com
sentença  ou  acórdão  após a  vigência  da  Lei  nº  13.964/2019,  uma vez  oferecido  o  ANPP e
recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 7. Precedente do CIMPF no mesmo sentido:
Procedimento  n°  1.33.005.000076/2021-21,  julgado  na  6ª  Sessão  Ordinária,  em  18/08/2021,
unânime.  8.  Necessidade  de  retorno  dos  autos  ao  Procurador  da  República  oficiante  para
consideração do entendimento  firmado pela  2ª  Câmara,  bem como (re)análise dos  requisitos
exigidos para a eventual propositura do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

029. Expediente: TRF3-0000422-50.2018.4.03.6102-
APCRIM - Eletrônico 

Voto: 2082/2023 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL  DA  3ª  REGIÃO  (DA
PRR3)

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  RECUSA  MINISTERIAL  NA
PROPOSITURA DO  ACORDO  EM  RAZÃO  DA INÉRCIA DA DEFESA.  INTERPOSIÇÃO  DE
RECURSO DA DEFESA.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §14,  DO CPP.  PRECLUSÃO DO ATO.
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que a ré foi condenada, em primeira instância, pela
prática do crime previsto no artigo 171, § 3º c/c art. 14, II, do Código Penal, à pena de 10 (dez)
meses e 20 (vinte) dias de reclusão, além de 10 dias-multa, em regime inicial aberto, substituída
por 1 (uma) pena restritiva de direito. 2. Interposição de apelação pela defesa e de contrarrazões
pelo MPF. Após a apresentação de parecer pela Procuradoria Regional da República e inclusão
do feito na pauta de julgamento, a Defensoria Pública da União apresentou petição intercorrente
requerendo a análise da formalização do Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo
28-A do  CPP.  3.  O  Procurador  Regional  da  República  manifestou-se  pela  improcedência  do
pedido, ressaltando, em síntese, que 'se a Lei nº 13.964/2019, que inseriu aludido instituto no art.
28-A do Código de Processo Penal, entrou em vigor em 23/01/2020, a DPU deveria ter submetido
tal  questão  antes  do  julgamento  da  ação  penal  pelo  Juízo  de  origem,  em  03/02/2021  (ID.
201551454).  Ou  seja,  após  a  vigência  da  Lei  e  do  oferecimento  da  denúncia,  a  defesa  se
manifestou por pelo menos 2 (duas)  vezes nos autos sem jamais mencionar ou pleitear uma
análise sobre eventual formalização de ANPP em favor do embargante'. Além disso, considerou
adequada a pena imposta à recorrente, considerando as circunstâncias do caso. 4. O julgamento
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da ação penal foi suspenso, tendo o TRF-3ª Região determinado a remessa dos autos à 2ª CCR,
com  fundamento  no  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  5.  No  caso,  conforme  bem  ressaltado  pelo
Procurador  Regional  da  República  oficiante,  a  defesa  teve  outras  oportunidades  para  se
manifestar  sobre  o  acordo  de  não  persecução  penal,  inexistindo  razão  que  justifique  a
manifestação somente após o oferecimento do parecer pelo MPF em sede de apelação em vias
de ser julgada 6. Ressalta-se, ademais, que não é razoável permitir que a defesa, regularmente
intimada, seja beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que
deixou de se opor no momento processual adequado, sob pena de submeter o processo a uma
contramarcha  indesejável.  Precedente  da  2ª  CCR:  Processo  n°  5052152-39.2020.4.04.7000,
Sessão  de  Revisão  n°  799,  de  22/02/2021,  unânime.  7.  Além disso,  verifica-se  que  o  PRR
oficiante,  ao  analisar  especificamente  as  circunstâncias  do  caso  concreto,  apresentou
fundamentos que lastrearam a sua convicção no sentido de que a condenação criminal da forma
como  estabelecida  constitui  medida  mais  adequada  e  proporcional  ao  deslinde  dos  fatos.
Conforme dispõe o Enunciado n° 98 da 2ª CCR, pode o 'membro oficiante analisar se eventual
sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional  ao
deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP' 8. Ante o exposto, a recusa encontra-se em
consonância com o art. 28-A do CPP e com o Enunciado n° 98 da 2ª CCR, tendo o Membro do
MPF  oficiante  apresentado  fundamentação  suficiente  a  respeito  de  configurar  a  decisão
condenatória medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos. 9. Prosseguimento da
ação  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para  conhecimento  e  adoção  das  providências
cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

030. Expediente: JF-GRU-5000749-77.2023.4.03.6119-
IP - Eletrônico 

Voto: 2384/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  19ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
GUARULHOS/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  CRIME  DE  TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS (LEI N° 11.343/2006, ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I).
RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE
REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA SUPERIOR A 04
(QUATRO) ANOS. MEDIDA INSUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME,
NO CASO CONCRETO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo
de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusada
pela prática do crime de tráfico internacional de drogas (Lei nº 11.343/2006, art. 33, caput, c/c art.
40, inciso I). 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar
que a pena mínima em abstrato cominada ao crime imputado à denunciada é superior a 04 anos.
Destacou,  ainda,  que  a  medida  não  se  mostra  necessária  e  suficiente  para  a  reprovação  e
prevenção do crime, sendo que as circunstâncias do caso denotam a prestação de serviços à
organização criminosa voltada ao tráfico internacional de drogas. 3. Interposição de recurso pela
defesa, por entender ser cabível a celebração de acordo. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª
CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Na presente hipótese, a denúncia classificou
a conduta da acusada no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A
pena mínima cominada ao crime do art. 33 é de 05 anos de reclusão que, acrescida da fração
mínima da causa de aumento prevista no art. 40, inciso I (1/6 = 10 meses), totaliza 05 anos e 10
meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na denúncia (com base na exposição do
fato criminoso, com todas as suas circunstâncias), observa-se que a pena mínima cominada ao
crime supera o limite estabelecido no art.  28-A do CPP (pena mínima inferior  a 04 anos).  6.
Cumpre registrar, ainda, que o § 4º do art. 33 da Lei n° 11.343/2006 dispõe que as penas do crime
de tráfico de drogas poderão ser reduzidas de 1/6 a 2/3, desde que o agente seja primário, de
bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa.
Porém,  mesmo que  fosse  aplicável  a  referida  causa  de  diminuição  no  caso  em análise  (ad
argumentandum tantum), o fato de o réu ser primário e não possuir registros de antecedentes
criminais não justifica, por si só, a aplicação da referida causa de diminuição em seu patamar
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máximo, sendo necessário analisar as demais circunstâncias do crime. 7. Na presente hipótese,
conforme ressaltado na manifestação ministerial, ' a denunciada foi presa em flagrante delito ao
tentar embarcar do voo QR 780, para Doha/Catar, com destino final para Delhi, na Índia da cia.
Qatar  Airways,  trazendo  consigo  (em  invólucros  ocultos  em  um  fundo  falso  de  uma  mala),
guardando e transportando, com vontade livre e consciente, a quantidade de 2.603g (dois mil,
seiscentos e três gramas - massa líquida) de COCAÍNA . (...) O caso concreto é grave e envolve
uma quantidade relevante de entorpecente de alto poder lesivo e de grande valor de mercado.
Não  se  trata  de  pequeno  traficante  que  comercializou  uma  também pequena  quantidade  de
drogas'. 8. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 'a modulação, na terceira fase
dosimétrica, da causa especial de diminuição de pena do tráfico privilegiado, prevista no § 4º do
art.  33 da Lei  n.  11.343/06,  no patamar mínimo de 1/6  (um sexto),  encontra-se devidamente
justificada, quando o agente, conquanto primário, sem antecedentes criminais e sem comprovado
envolvimento, estável e permanente, com organização criminosa, exerce - na qualidade de `mula'
por esta recrutado - a traficância transnacional' (AgRg no AREsp 1395427/SP, Rel. Ministra Laurita
Vaz, Sexta Turma, julgado em 27/08/2019, DJe 10/09/2019).  9. Inaplicabilidade do instituto do
acordo de não persecução penal, tendo em vista que a pena mínima do crime imputado à ré na
denúncia é superior a 04 (quatro) anos, em razão das circunstâncias do caso concreto. Medida
que  não  se  mostra  necessária  e  suficiente  para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime.  Não
preenchimento  de  requisitos  previstos  no  art.  28-A  do  CPP.  10.  Precedentes  da  2ª  CCR:
1.00.000.005928/2021-68, julgado na Sessão n° 804, de 12/04/2021; 5001594-17.2020.4.03.6119-
ANP, julgado na Sessão n° 772, de 04/06/2020; e 5009813-53.2019.4.03.6119-APN, julgado na
Sessão  n°  770,  de  25/05/2020,  todos  à  unanimidade.  11.  Prosseguimento  da  ação  penal.
Devolução dos autos a origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

031. Expediente: 1.00.000.027302/2022-93  –
Eletrônico
(JF-CPS-5005221-37.2021.4.03.6105-APORD)

Voto: 2371/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Incidente  de  Acordo  de  Não  Persecução  Penal.  Recusa  do  MPF  em  oferecer  o  acordo.
Apresentação  de  recursos  pelas  defesas  dos  réus.  Aplicação  do  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.
Deliberação da 2ª CCR/MPF, na Sessão de Revisão n° 889, de 05/06/2023, pela inviabilidade do
oferecimento  do  ANPP,  em  razão  do  não  preenchimento  de  requisito  exigido  para  a  sua
celebração. Cômputo das penas mínimas que excede o limite legal estabelecido pelo art. 28-A do
CPP. Interposição de recurso contra a referida decisão da 2ª CCR/MPF. Manutenção integral.
Remessa dos autos ao egrégio CIMPF.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do
recurso  com  manutenção  integral  da  deliberação  da  2ª  Câmara,  remetendo-se  os  autos  à
PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF para análise, nos termos do voto do(a)
relator(a).

ORIGEM INTERNA

NÃO PADRÃO

032. Expediente: 1.34.001.003425/2023-21 - Eletrônico Voto: 2538/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Recurso  em  Conflito  Negativo  de  Atribuições  entre  membros  do  Ministério  Público  Federal.
'Operação Embu-Guaçu'. Constatação de irregularidades em dezenas de benefícios concedidos
na agência do INSS daquele município, que estão sendo auditados e suspensos por fraudes.
Aplicação do art.  80 do Código de Processo Penal.  Separação dos processos pelo excessivo
número  de  acusados,  ainda  que  vislumbrado  o  vínculo  de  conexão  ou  de  continência.
Manutenção da decisão do colegiado. Remessa ao Procurador-Geral da República, nos termos do
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art. 49, VIII, da Lei Complementar nº 75/93.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  manutenção da
decisão da 2ª Câmara com remessa dos autos ao Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, nos
termos do art. 49, inc. VIII, da Lei Complementar nº 75/93, nos termos do voto do(a) relator(a).

033. Expediente: 1.22.010.000273/2022-36 - Eletrônico Voto: 2052/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Conflito  Negativo  de  Atribuições  entre  membros  do  MPF.  Possíveis  atos  antidemocráticos.
Regularidade da resolução PRESI 10/2022, da Presidente do Tribunal Regional Federal da 6ª
Região  que  especializou,  em  29/09/2022,  “a  2ª  Vara  Federal  Criminal  /  JEF  da  Subseção
Judiciaria de Belo  Horizonte para processar e  julgar os crimes por  atos de violência  político-
partidária praticados a partir da data de publicação desta resolução, com competência em todo o
território do estado de Minas Gerais”. Precedentes do STF e do STJ. Conhecimento do presente
conflito negativo de atribuições para fixar a atribuição do 10º Ofício da Procuradoria da República
em Minas Gerais, suscitante, para atuar no presente feito. Promoção de arquivamento. Não há
elementos mínimos de materialidade delitiva e da autoria que justifiquem o prosseguimento da
persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo conhecimento do
conflito negativo de atribuições para reconhecer a atribuição do suscitante e pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

034. Expediente: 1.34.001.005841/2023-64 - Eletrônico Voto: 2546/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Conflito  Negativo  de  Atribuições  entre  membros  do  Ministério  Público  Federal.  'Operação
Cronocinese'.  Constatação  de  irregularidades  em  dezenas  de  benefícios  previdenciários.
Aplicação do art.  80 do Código de Processo Penal.  Separação dos processos pelo excessivo
número de acusados, ainda que vislumbrado o vínculo de conexão ou de continência. Atribuição
da Procuradora da República suscitante.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

035. Expediente: 1.16.000.001712/2023-25 - Eletrônico Voto: 2506/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 5.012,57. Pessoa jurídica com 3
(três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

036. Expediente: 1.29.000.003946/2023-59 - Eletrônico Voto: 2335/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
S.DO LIVRAMENTO-RS
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 8.113,17. Pessoa física com 1 (uma)
reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

037. Expediente: 1.30.001.001275/2023-61 - Eletrônico Voto: 2345/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação protocolada por representantes da Fundação
Petrobras  de  Seguridade  Social  (PETROS),  acompanhada  de  relatório  de  auditoria  realizada
sobre operações de compra de Cédulas de Crédito Bancário (CCBs) da Sociedade de Propósito
Específico  (SPE)  SECRED  pela  PETROS,  no  qual  são  identificados  descumprimentos  dos
normativos aplicáveis, fatos que, se confirmados, poderiam configurar crime de gestão temerária
prevista  no  art.  4º,  parágrafo  único  da  Lei  nº  7.492/86.  Promoção  de  arquivamento  fundada
prescrição  em  perspectiva,  considerando  que  'o  relatório  de  auditoria  que  instrui  os  autos
relaciona atos, supostamente irregulares, praticados no decorrer do ano de 2009, há mais de 13
anos,  portanto.  Neste  sentido,  não  divisa  este  órgão  ministerial  interesse  na  instauração  de
inquérito policial  voltado à apuração das irregularidades mencionadas,  eis que, eventual ação
penal  não  ensejaria  um  resultado  prático,  considerando  a  escala  penal  do  crime  em  tese
praticado. Vale lembrar que os crimes previstos nas Leis nº 7.492/86 não superam 12 (oito) anos
de reclusão, prescrevendo em 16 (dezesseis) anos, consoante disposto no art. 109, inc. II, do
Código Penal, não havendo nos autos, porém, elementos capazes de levar à aplicação - ao cabo
de eventual processo criminal - a pena máxima prevista pelo legislador'. Remessa dos autos à 2ª
CCR, com fundamento no art. 62, IV, da LC nº 75/93. A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão já
firmou  o  entendimento  no  sentido  de  ser  'inadmissível  o  reconhecimento  da  extinção  da
punibilidade  pela  prescrição,  considerando  a  pena  em  perspectiva,  por  ferir  os  primados
constitucionais  do  devido  processo  legal,  da  ampla  defesa  e  da  presunção  de  inocência'
(Enunciado nº 28). No mesmo sentido é a Súmula nº 438 do STJ: 'É inadmissível a extinção da
punibilidade  pela  prescrição  da  pretensão  punitiva  com  fundamento  em  pena  hipotética,
independentemente  da  existência  ou  sorte  do  processo  penal'.  Arquivamento  prematuro.  Não
homologação.  Devolução dos  autos  ao ofício  originário  para prosseguimento,  facultando-se  à
Procuradora  oficiante,  se  for  o  caso,  que,  com fundamento  em sua  independência  funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição

038. Expediente: JF-LNS-5000151-88.2022.4.03.6142-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2287/2023 Origem: GABPRM4- - 

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática dos crimes previstos nos arts. 311 e 315, ambos do Código
Penal  Militar.  Ofício  oriundo  do  Exército  Brasileiro  noticiando  que  a  empresa  investigada
protocolou processo de solicitação de 2ª  via  do Certificado de Registro  junto  ao Exército,  no
Município  de Lins/SP,  bem como apresentou documentação suplementar,  sendo constatada a

22/222



ATA DA 892ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00267700/2023

existência de documentos falsos (Certificado de Registro e Relatório Técnico não emitidos pelo
Exército Brasileiro). O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao
Ministério Público Militar, sob os seguintes fundamentos: 'Considerando que os documentos em
questão foram apresentados perante o 37º Batalhão de Infantaria Leve do Exército Brasileiro,
constata-se falecer a este Parquet Federal atribuição para apreciação da questão, uma vez que a
prática aqui investigada enquadra-se na hipótese prevista no art.  9.º,  III,  alínea `a', do Código
Penal Militar - CPM (Decreto-Lei n.º 1.001, de 21 de outubro de 1969), ou seja, trata-se de crime
praticado por civil contra o patrimônio sob a administração militar ou contra a ordem administrativa
militar, circunstância a atrair, por conseguinte a competência da Justiça Militar da União.' Revisão
de declínio (Enunciado nº 33 - 2ª CCR). A Lei nº 13.491/2017 (em vigor a partir de 16/10/2017)
ampliou a competência  da Justiça Militar,  na medida em que ampliou a definição dos crimes
militares, que, em virtude do princípio da prevalência da lei especial sobre a lei geral, fixarão a
competência  da  Justiça  Militar.  Nos  termos  do  art.  9º,  inciso  II  (redação  dada  pela  Lei  nº
13.491/2017) passaram a ser da competência da Justiça Militar e considerados crimes militares,
em tempos de paz, os crimes previstos no Código Penal Militar e os previstos na legislação penal
(Código Penal e Leis Esparsas). Em seguida, o art. 9º, inciso III, estabelece que consideram-se
crimes militares em tempo de paz, os praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil,
contra as instituições militares, considerando-se como tais, além dos previstos nos incisos I e II,
aqueles  praticados:  a)  contra  o  patrimônio  sob  a  administração  militar,  ou  contra  a  ordem
administrativa militar; entre outros. Nesse contexto, a atribuição para a persecução penal é do
Ministério  Público  Militar,  conforme  art.  9º,  inciso  III,  alínea  "a",  do  Código  Penal  Militar.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Militar.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

039. Expediente: 1.16.000.002084/2022-14 - Eletrônico Voto: 2330/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Civil.  Possíveis irregularidades nos atos praticados por empresa privada em face da
ELETROBRAS e da UNIÃO, no curso de processo de recuperação judicial, em trâmite na 2ª. Vara
de Recuperação de Empresas e  Falências da Comarca de Fortaleza/TJCeará.  Consta que a
empresa teria praticado fraude contra credores, nos termos do art. 168, da Lei 11.101/05 (Lei de
Falências),  ao  ceder  indevidamente  crédito  vinculado  ao  cumprimento  de  sentença  ajuizado
contra a ELETROBRÁS e UNIÃO, razão pela qual o Juízo da 1ª VF/DF remeteu tais autos ao
conhecimento  do  MPF,  com  fulcro  no  art.  40,  do  CPP.  Revisão  de  declínio  de  atribuições
(Enunciado  nº  32  da  2ª  CCR).  Como bem concluiu  a  Procuradora  da  República  oficiante,  a
suposta fraude contra credores fora engendrada pelo grupo empresarial investigado e empresas
cessionárias do crédito judicial, sem a participação, ao que tudo indica, seja da UNIÃO, seja da
ELETROBRÁS. O possível crime noticiado pelo Juízo da 1ª Vara Federal do Distrito Federal não
se trata de delito a ser perseguido na esfera federal, considerando que, ao que consta, o crédito
contra a ELETROBRÁS/UNIÃO fora cedido indevidamente por empresa privada a outra empresa
privada, sendo possivelmente prejudicados, com a ilícita transferência, os demais credores do
grupo empresarial investigado (em recuperação judicial), e não, a princípio, a ELETROBRÁS ou a
UNIÃO, especificamente. Além disso, o local da prática supostamente criminosa não é o Distrito
Federal  mas  o  domicílio  da  empresa  cedente:  Fortaleza/CE.  Ausente  prejuízo  à  UNIÃO  ou
pessoas  jurídicas  a  ela  vinculadas.  Não  ocorrendo,  com  a  infração  penal,  prejuízo  a  bens,
serviços  ou interesse  direto  e  específico  da União,  suas  entidades autárquicas  ou empresas
públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição
ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição
Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

040. Expediente: 1.23.002.000423/2023-54 - Eletrônico Voto: 2376/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
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SANTARÉM/ITAITUBA-

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada a  partir  de  Auto  de  Infração  lavrado  no  município  de  Rurópolis/PA,
remetido pelo Núcleo de Gestão Integrada/ICMBIO Terra do Meio,  em desfavor de ADÃO DE
MELO. Consta do Auto de Infração que, através da Operação Conjunta Tríade Terra do Meio -
Etapa 08 x  RESEX Verde Para Sempre -  com objetivo de averiguar denúncias de ocupação
irregular e práticas de infrações ambientais dentro da Reserva Extrativista Riozinho do Anfrísio -
foi localizada uma motocicleta. Durante vistoria no veículo, um indivíduo saiu de dentro da mata
portando  uma  espingarda.  Com  ele,  foram  encontrados:  uma  mira  de  visão  noturna;  uma
espingarda calibre 28, número: 560138, modelo 151, marca CBC; cinco cartuchos calibre 28; um
isqueiro e um facão. Material apreendido. Não há relato de que fora encontrado animal da fauna
silvestre em poder do autuado. Promoção de arquivamento no que se refere ao crime do artigo 52
da  Lei  de  Crimes  Ambientais,  devidamente  homologado  pela  4ª  Câmara  de  Coordenação  e
Revisão - Meio Ambiente e Patrimônio Cultural. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº
32 -2ª Câmara) em relação ao crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (Lei nº
10.826/2003, art. 14). O Estatuto do Desarmamento não modificou a competência para o processo
e julgamento dos crimes de porte ilegal de arma de fogo, que continua sendo da Justiça Estadual.
Precedentes  STJ,  Terceira  Seção:  CC  128.616/PR,  DJe  18/03/2015;  CC  132.061/PR,  DJe
18/12/2014.  Ausência  de  elementos  capazes  de  justificar  a  atribuição  do  Ministério  Público
Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

041. Expediente: 1.29.000.002065/2023-11 - Eletrônico Voto: 2326/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Suposta violência política e de gênero. Revisão de declínio de atribuições ao
Ministério  Público Estadual.  No caso dos autos,  cumpre observar  que a noticiante/vítima não
ocupa mandato eletivo ou era candidata a cargo eletivo na data do fato, 15/03/2023, o que afasta
a tipificação do crime previsto no art. 326-B do Código Eleitoral. Não há indícios, também, que
apontem para o cometimento do crime previsto no art. 359-p do código penal. Fato narrado que,
em  tese,  pode  caracterizar  crime  contra  a  honra  (CP,  artigos  139  e  140)  ou  de  violência
psicológica contra a mulher  (CP, art,  147-B),  para os quais não há nos autos elementos que
justifiquem a atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução penal, conforme art. 109,
IV,  da  Constituição  Federal.  Homologação  do  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN.

042. Expediente: 1.30.001.001144/2023-83 - Eletrônico Voto: 47/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Voto-vista. Notícia de Fato instaurada para apurar a apresentação, por um civil, de documento
falsificado  (um  Laudo  de  Capacitação  para  Manuseio  de  Arma  de  Fogo)  ao  Serviço  de
Fiscalização  de  Produtos  Controlados,  órgão  do  Exército  Brasileiro  responsável  pelo
processamento dos pleitos dos cidadãos que pretendem tornar-se Colecionadores, Atiradores e
Caçadores. Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Militar. Revisão (Enunciado
nº 32 - 2ª CCR). A Lei nº 13.491/2017 (em vigor a partir de 16/10/2017) ampliou a competência da
Justiça Militar, na medida em que ampliou a definição dos crimes militares, que, em virtude do
princípio da prevalência da lei especial sobre a lei geral, fixarão a competência da Justiça Militar.
Nos termos do art. 9º, II (redação dada pela Lei nº 13.491/2017) passaram a ser da competência
da Justiça Militar e considerados crimes militares, em tempos de paz, os crimes previstos no
Código Penal  Militar  e  os previstos na legislação penal  (Código Penal  e Leis  Esparsas).  Em
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seguida, o art. 9º, inciso III, estabelece que consideram-se crimes militares em tempo de paz, os
praticados  por  militar  da  reserva,  ou  reformado,  ou  por  civil,  contra  as  instituições  militares,
considerando-se como tais, além dos previstos nos incisos I e II, aqueles praticados: a) contra o
patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem administrativa militar; b) em lugar sujeito
à  administração  militar  contra  militar  em  situação  de  atividade  ou  assemelhado,  ou  contra
funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente ao seu cargo;
entre outros. Nesse contexto, a atribuição para a persecução penal é do Ministério Público Militar,
conforme  art.  9º,  inciso  III,  alínea  "a",  do  Código  Penal  Militar.  Homologação do  declínio  de
atribuições ao Ministério Público Militar.

Deliberação: Após  o  voto  da  relatora,  o  Dr.  Carlos  Frederico  Santos  proferiu  voto-vista  divergente,  pela
homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Militar, no qual foi seguido pelo Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 
Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à maioria, deliberou pela homologação do declínio
de atribuições  ao Ministério  Público Militar,  nos termos do voto-vista  do Dr.  Carlos  Frederico
Santos, vencida a relatora, Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen.

043. Expediente: 1.30.001.001358/2023-50 - Eletrônico Voto: 2301/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato.  Manifestação  em Sala  de Atendimento  ao  Cidadão.  Possível  crime contra  a
economia popular (Lei nº 1.521/51, art. 2º, inc. IX) ou estelionato contra particular (CP, art. 171).
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2a CCR). Fraude conhecida como 'pirâmide
financeira',  que  envolve  a  permuta  de  dinheiro  pelo  recrutamento  de  outras  pessoas  para  o
esquema,  sem  que  qualquer  produto  ou  serviço  seja  efetivamente  entregue.  Incidência  do
Enunciado n. 498 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em
ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular). Embora
o representante afirme que o anúncio da suposta proposta fraudulenta veio ao seu conhecimento
através de anúncio veiculado em aplicativo de investimento em criptomoedas, não há nos autos
nenhum elemento que aponte para a real existência das moedas virtuais, possivelmente mero
chamariz  para  angariar  e  ludibriar  uma  maior  quantidade  de  pessoas.  Conduta  que  não
caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da
Justiça  Federal.  Precedentes  STJ:  HC  293.052/SP,  Quinta  Turma,  DJe  13/02/2015;  CC
121.146/MA, Terceira Seção, DJe 25/06/2012. Ausência de elementos de informação capazes de
justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal.  Homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

044. Expediente: 1.30.001.001598/2023-54 - Eletrônico Voto: 2365/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato autuada a partir  de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, dando
conta de que o investigado, em conluio com a facção Criminosa Primeiro Comando da Capital -
PCC, estaria organizando o sequestro de membros do Poder Legislativo e Judiciário do Estado do
Rio de Janeiro (art.148 do Código Penal). Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da
2ª CCR). Pela análise dos autos, não há interesse da União que justifique a atuação do MPF, uma
vez que não há notícia de prejuízo a bem, serviço ou interesse da União, ou de envolvimento de
agentes  federais  nos  fatos.  Inteligência  do  art.  109,  IV,  CF.  Homologação  do  declínio  de
atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).
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045. Expediente: 1.30.001.002251/2023-29 - Eletrônico Voto: 1929/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  fato  autuada a partir  de  manifestação  instaurada  em razão  de denúncia  anônima
encaminhada  pela  Polícia  Federal,  em que  se  noticia  o  suposto  oferecimento  de  serviço  de
emissão de cartões de crédito de Carteiras Nacionais de Habilitação (CNHs), com registro no
sistema do DETRAN. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR).  Pela
análise dos autos, não há interesse da União que justifique a atuação do MPF, uma vez que não
há notícia de prejuízo a bem, serviço ou interesse da União,  ou de envolvimento de agentes
federais nos fatos. Inteligência do art. 109, IV, CF. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

046. Expediente: 1.30.001.002283/2023-24 - Eletrônico Voto: 2499/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Manifestação  formulada  por  meio  da  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,
comunicando a suposta falsificação da assinatura do presidente em exercício da Patrulha Aérea
Cível, em documento peticionado em uma ação de imissão na posse em trâmite perante a 2ª Vara
Cível  da  Regional  de  Campo  Grande,  comarca  do  Rio  de  Janeiro.  Revisão  de  declínio  de
atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Caso em que o uso do documento falso ocorreu perante
órgão estadual. De acordo com a Súmula n° 546 do STJ 'A competência para processar e julgar o
crime  de  uso  de  documento  falso  é  firmada  em  razão  da  entidade  ou  órgão  ao  qual  foi
apresentado  o  documento  público,  não  importando a  qualificação  do órgão  expedidor'.  Fatos
narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas
entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério
Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

047. Expediente: 1.30.001.002611/2023-92 - Eletrônico Voto: 2532/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que a
presidente da associação de moradores de determinado edifício relata supostas irregularidades
cometidas pelos síndicos,  envolvendo aluguéis  e  taxas  de  condomínio,  bem como 'venda de
posse ilegal dos apartamentos'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR).
Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de
suas entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição
do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições
ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

048. Expediente: 1.34.001.004760/2023-47 - Eletrônico Voto: 2484/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposto
delito de incitação ao crime, tipificado no art. 286 do Código Penal. Informada a existência de um
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e-book (livro digital), o qual, supostamente, ensinaria seus leitores a fabricar "bombas e explosivos
improvisados".  Da redação de sua sinopse, depreende-se o referido conteúdo: 'APRENDA DE
FORMA  DIDÁTICA  E  SIMPLES  A  FABRICAR  SEUS  PRÓPRIOS  EXPLOSIVOS.  SERÁ
EXPLICADO  COMO  FAZER  EXPLOSIVOS  COM  GRANDE  PODER  DE  DESTRUIÇÃO,
UTILIZANDO  COMPONENTES  QUÍMICOS  DO  DIA A DIA,  COMO  FERTILIZANTES,  ÁGUA
SANITÁRIA, COMBUSTÍVEIS, OXIDANTES, ETC'. Desse modo, conforme concluiu o Procurador
da República,  o  autor  estaria  por  ensinar  seus leitores  a  criar,  de forma caseira,  explosivos,
acabando por incitar publicamente a prática do delito de explosão, tipificado no art. 251 do Código
Penal, ainda que em sua modalidade culposa. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº
32 da 2ª CCR). Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto
e  específico  da  União,  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas,  não  se  firma  a
competência  da Justiça Federal,  e,  consequentemente,  falece atribuição ao Ministério  Público
Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Aplicação
do Enunciado nº 50, que estabelece: 'O fato de a conduta ter ocorrido por meio da rede mundial
de computadores não atrai, somente por este motivo, a atribuição do Ministério Público Federal
para a persecução penal'. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

049. Expediente: 1.34.001.004928/2023-14 - Eletrônico Voto: 2381/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato autuada a partir  de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, dando
conta  de  que  os  investigados,  teriam  praticado  crime  de  sonegação  fiscal.  Em  síntese,  o
manifestante alega que o investigado teria adquirido um imóvel pelo valor de R$ 3.150.000,00,
mas teria  registrado o valor  de R$ 1.900.000,00 na escritura  pública.  É narrado,ainda, que o
segundo investigado teria atuado como corretor de imóveis e procurador na operação econômica
descrita.  E a  terceira  investigada seria  a funcionária  do tabelionato que registrou a  escritura.
Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Pela análise dos autos, não há
interesse da União que justifique a atuação do MPF, uma vez que não há notícia de prejuízo a
bem,  serviço  ou  interesse  da  União,  ou  de  envolvimento  de  agentes  federais  nos  fatos.
Inteligência do art. 109, IV, CF. Conforme afirmado pelo Procurador da República, 'os elementos
de informação que embasam as assertivas do Representante indicam a incompatibilidade entre o
contrato que operacionaliza a transferência de propriedade do imóvel e a sua escritura pública.
Assim, como é sobre este último registro que incide o Imposto sobre a Transmissão de Bens
Imóveis (ITBI), a indicação de que a averbação ocorreu a menor valor que a operação econômica
de transferência de propriedade aponta para possível sonegação fiscal que envolve interesses
afetos ao Município'. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Declínio)

050. Expediente: 1.19.000.000622/2023-13 - Eletrônico Voto: 2353/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MARANHÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narrativa
de que os representados "cometeram e continuam a cometer diversos crimes, dentre os quais:
falsificação de documentos para instrução de ações possessórias;  invasão, ocupação ilegal  e
grilagem de terras; ocultação de patrimônio e lavagem de dinheiro". 1) Promoção de arquivamento
em relação à notícia de suposta existência de 2 (dois) CPFs em nome de M.B.O.,  seja pela
prescrição da pretensão punitiva  estatal,  considerando que a inscrição do CPF supostamente
falso, e que já se encontra suspenso, ocorreu em 16/06/1993, portanto, há 30 anos; seja porque
em pesquisa SNP/SINASSPA foi possível observar que o benefício de aposentadoria por idade
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por  ele  titularizado  foi  cessado  em  12/03/2021  em  decorrência  de  seu  óbito.  Revisão  de
arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Injustificável prosseguimento da investigação, pela extinção
da  punibilidade,  nos  termos  do  art.  107,  incisos  I  e  IV  do  Código  Penal.  Homologação  do
arquivamento.  2)  Promoção  de  declínio  de  atribuições  sob  os  seguintes  fundamentos:  'as
supostas condutas narradas na representação indicam, em síntese, possível fraude na aquisição
de  imóvel  pertencente  à  Companhia  de  Saneamento  Ambiental  do  Maranhão  -  CAEMA,
falsificação  de  documentos  cartorários,  ocupação  ilegal,  grilagem  de  terras,  ocultação  de
patrimônio e lavagem de dinheiro, as quais não aportam elementos capazes de atrair competência
federal ao caso'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Não ocorrendo, com a
infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades
autárquicas  ou  empresas  públicas,  não  se  firma  a  competência  da  Justiça  Federal,  e,
consequentemente,  falece  atribuição  ao  Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.
Inteligência  do  art.  109,  IV,  da  Constituição  Federal.  Homologação  do  declínio  ao  Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento parcial e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do
voto do(a) relator(a).

051. Expediente: 1.21.000.000753/2023-34 - Eletrônico Voto: 2336/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
DIVINÓPOLIS-MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais para apurar supostos
crimes de descaminho (CP, art. 334) ou contrabando (CP, art. 334-A) a partir da apreensão de
itens de vestuários (calçados) de diversas marcas, de origem indeterminada e com suspeitas de
falsificação. Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual considerando que
'a única referência à importação decorre de informações apostas nos próprios produtos, os quais
apresentam  fortes  indícios  de  contrafação  e,  por  conseguinte,  não  ostentam  qualquer
confiabilidade, inexiste base sólida para tipificação nos arts. 334/334-A do Código Penal, restando
o enquadramento nos arts.  189/190 da Lei  nº  9.279/96,  os quais  não atraem a competência
criminal da Justiça Federal'. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, para o
exercício de sua função revisional. Diante das peculiaridades do caso em exame, fortes são os
indícios de que não houve importação, mas a contrafação das mercadorias no próprio território
nacional,  afastando,  assim,  a  caracterização  dos  crimes  de  descaminho  (CP,  art.  334)  ou
contrabando (CP, art. 334-A), inicialmente vislumbrados pela Receita Federal do Brasil. Embora
evidencie-se o possível cometimento dos crimes contra as marcas, previstos nos artigos 189 e
190 da Lei nº 9.279/96, a respectiva ação penal é privada, conforme estabelece o artigo 199 da
mesma lei, cabendo aos eventuais prejudicados adotar as providências cabíveis, não detendo o
Ministério  Público  atribuição  ou  legitimidade  para  tanto.  Precedente  da  2ª  CCR:
1.34.001.002890/2023-45, julgado na 887ª Sessão de Revisão, de 15/05/2023, à unanimidade.
Recebimento  da  promoção  de  declínio  de  atribuições  (Enunciado  nº  32  da  2ª  CCR)  como
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Homologação.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a)
relator(a).

Homologação de Arquivamento

052. Expediente: JF-AL-0800114-11.2022.4.05.8001-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2285/2023 Origem:  GABPRM2-MAGS  -
MANOEL  ANTONIO  GONCALVES
DA SILVA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito  Policial.  Possível  prática  do  crime  de  estelionato  majorado  (CP,  art.  171,  §  3°).
Comunicação de que a funcionária K.K.S.B. teria recebido auxílio-doença por 06 (seis) meses,
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para fins de tratamento de coluna, mas realizou um acordo com a empresa empregadora para
continuar trabalhando e recebendo salário, no gozo do benefício. Além disso, o funcionário R.R.S.
teria feito um acordo de demissão com a empresa e continuado no trabalho, recebendo seguro-
desemprego indevidamente. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Conforme consta na
manifestação ministerial, não há nenhuma informação ou indício de que a funcionária K.K.S.B.
tenha prestado informações falsas ao INSS à época da concessão do benefício de auxílio-doença,
sendo que, de acordo com o relatório apresentado pela Polícia Federal, com fulcro no relatório da
perícia  que  resultou  em seu  afastamento  e  no  recebimento  do  referido  benefício,  não  existe
qualquer indicativo de que a condição de saúde da investigada não existisse de fato. Aplicação do
Enunciado  n°  76  da  2ª  CCR:  'O  exercício  de  atividade  remunerada  por  beneficiário  de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não configura, por si só, a prática do crime de
estelionato previdenciário (art. 171, §3ª, CP), sendo necessário para tanto a demonstração de
fraude  na  concessão  do  benefício.'  Em relação  ao  funcionário  R.R.S.,  conforme  ressaltou  o
Procurador da República oficiante, os elementos de convicção acostados aos autos não autorizam
a segura conclusão de que ele, em ajuste de vontades com o representante legal da empresa
empregadora, dirigiram suas condutas com o deliberado propósito de fraudar o Fundo de Amparo
ao Trabalhador (FAT) para a percepção indevida de seguro-desemprego. Como destacado no
relatório da Polícia Federal, não há prova suficiente no sentido de que houve o recebimento das
verbas  simultaneamente  ao  exercício  de  vínculo  empregatício.  Falta  de  justa  causa  para  a
persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

053. Expediente: JF-AL-0800404-89.2023.4.05.8001-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2374/2023 Origem:  GABPRM2-MAGS  -
MANOEL  ANTONIO  GONCALVES
DA SILVA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86,
art.  20).  Suposta  irregularidade  na aplicação  de crédito  obtido  a  partir  de  financiamento  com
recursos oriundos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), no âmbito do
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Informação de que o
beneficiário  não  comprovou  a  aplicação  da  totalidade  do  recurso  deferido  (R$  4.000,00)  na
finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Não há
nos autos informações que permitam concluir que o investigado utilizou-se de meio fraudulento
para obter o referido financiamento. Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de
conduta criminosa, no caso concreto. Circunstâncias que apontam para possível descumprimento
contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Subsidiariedade do
Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão,
de 22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº
1.23.000.001600/2016-19,  668ª  Sessão  de  Revisão,  de  12/12/2016.  Homologação  do
arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

054. Expediente: JF-AL-0800410-96.2023.4.05.8001-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2372/2023 Origem:  GABPRM2-MAGS  -
MANOEL  ANTONIO  GONCALVES
DA SILVA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86,
art.  20).  Suposta  irregularidade  na aplicação  de crédito  obtido  a  partir  de  financiamento  com
recursos oriundos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), no âmbito do
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Informação de que a
beneficiária  não  comprovou  a  aplicação  da  totalidade  do  recurso  deferido  (R$  3.500,00)  na
finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Não há
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nos autos informações que permitam concluir que a investigada utilizou-se de meio fraudulento
para obter o referido financiamento. Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de
conduta criminosa, no caso concreto. Circunstâncias que apontam para possível descumprimento
contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Subsidiariedade do
Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão,
de 22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº
1.23.000.001600/2016-19,  668ª  Sessão  de  Revisão,  de  12/12/2016.  Homologação  do
arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

055. Expediente: JF-AL-0800411-81.2023.4.05.8001-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2373/2023 Origem:  GABPRM2-MAGS  -
MANOEL  ANTONIO  GONCALVES
DA SILVA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86,
art.  20).  Suposta  irregularidade  na aplicação  de crédito  obtido  a  partir  de  financiamento  com
recursos oriundos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), no âmbito do
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Informação de que a
beneficiária  não  comprovou  a  aplicação  da  totalidade  do  recurso  deferido  (R$  4.500,00)  na
finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Não há
nos autos informações que permitam concluir que a investigada utilizou-se de meio fraudulento
para obter o referido financiamento. Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de
conduta criminosa, no caso concreto. Circunstâncias que apontam para possível descumprimento
contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Subsidiariedade do
Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão,
de 22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº
1.23.000.001600/2016-19,  668ª  Sessão  de  Revisão,  de  12/12/2016.  Homologação  do
arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

056. Expediente: JF/CE-0808365-46.2021.4.05.8100-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2272/2023 Origem:  GABPR14-AKTTN  -  ANA
KARIZIA  TAVORA  TEIXEIRA
NOGUEIRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°), em razão
da constatação de irregularidade na manutenção de auxílio-reclusão titularizado pela investigada
M.A.R. da S., após a soltura do instituidor do benefício (seu marido). Fato ocorrido no período de
19/12/2017  a  30/06/2018,  sendo  apontado  prejuízo  no  montante  corrigido  de  R$  6.242,94.
Revisão  de  arquivamento  (LC  75/93,  art.  62,  IV).  A investigada  afirmou  em  seu  termo  de
declarações que 'não possui instrução, sabendo apenas assinar seu nome e por ocasião da prisão
de seu marido L.G.S. de A., foi visitá-lo na cadeia e nesse momento foi informada por uma mulher
que lá trabalhava, que talvez a declarante tivesse direito a auxílio reclusão; que foi ao INSS obter
informações, quando a declarante comprovou com uma certidão de que seu marido encontrava-se
preso  em regime  fechado  e  foi  dado  entrada  no  auxílio  reclusão  com a  documentação  que
possuía; que esclarece que em momento algum lhe foi informado que havendo progressão de
regime para o semiaberto deveria ser comunicado o INSS para cessar os pagamentos, uma vez
que ele continuava a ter que se recolher finais de semana e feriados; que acreditava, inclusive,
que a suspensão do benefício se dava de forma automática quando ele fosse posto em liberdade;
que a suspensão se deu no momento em que a declarante foi ao INSS de boa-fé e apresentou o
Alvará  de  Soltura  informando  a  mudança  de  regime  fechado  para  o  semiaberto.'  Conforme
consignado pela Procuradora da República oficiante, 'não se vislumbra claramente a tipicidade,
especialmente  o  dolo  na  conduta,  já  que  a  investigada  efetivamente  fazia  jus  ao  benefício
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pleiteado, ainda que por período menor ao que recebera. Inclusive, tal entendimento é reforçado
por sua baixa instrução, ainda mais considerando que o INSS somente soube da mudança de
regime de pena de seu marido (L.G.S. de A.) por intermédio da própria M.A., a qual apresentou o
alvará de soltura à autarquia. Ademais, é plenamente razoável a sua alegação quando afirmou
que acreditava que o próprio INSS efetuaria a suspensão do benefício, a partir de cruzamento de
dados, bem como que não sabia que a mudança de regime prisional obstaria o recebimento do
benefício.' Dolo não evidenciado, no caso concreto. Subsidiariedade do Direito Penal. Falta de
justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

057. Expediente: JF/CXS/MA-1005297-
49.2023.4.01.3702-IP - Eletrônico 

Voto: 2269/2023 Origem: GABPRM2-ACAAN - ANNE
CAROLINE  AGUIAR  ANDRADE
NEITZKE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°), em razão
do recebimento indevido de benefício assistencial ao idoso. Revisão de arquivamento (LC 75/93,
art. 62, IV). Consta dos autos que o investigado é pessoa simples, de elevada idade (88 anos),
tendo afirmado em seu termo de declarações 'que é aposentado pelo Estado e recebe um salário-
mínimo; que, afirma que recebia também outro benefício no valor de um salário-mínimo também;
que, esse último benefício que não sabe dizer o nome, foi cancelado há cerca de três anos, no
governo  anterior;  que,  não sabe  como foi  realizado  o  pedido  desse  segundo benefício;  que,
apenas passou a recebê-lo sem saber como foi dada entrada; que, o declarante não entende
desses negócios; que, inclusive já foi enganado várias vezes, pois é o declarante que costuma ir
no banco sozinho e geralmente pede ajuda de terceiros para sacar o seu dinheiro; que, descobriu
que por conta disso fizeram diversos empréstimos no seu nome e que ainda hoje paga parcela
dessas  dívidas  que  não  contraiu;  que,  atualmente,  o  declarante  conta  com a  ajuda  de  sua
companheira R.R. da S. (82 anos de idade) para resolver essas questões'. Conforme consignado
pela  Procuradora  da  República  oficiante,  'não  há  nos  autos  nenhum  elemento  idôneo
comprovando uma conduta fraudulenta do investigado para obtenção e manutenção do benefício
previdenciário.  Por  outro  lado,  deve-se  relembrar  o  caráter  fragmentário  do  Direito  Penal,
expresso por meio do princípio da intervenção mínima, pelo qual o Direito Penal deve intervir
apenas  quando  os  outros  ramos  estiverem  ausentes,  falharem  ou  forem  insuficientes  para
prevenir ou punir uma conduta ilícita e socialmente reprovável. No caso em exame, denota-se que
a cessação da continuidade do pagamento do benefício e os procedimentos realizados com vistas
a  reaver  os  valores  pagos que  a  Administração  Pública  entende indevidos,  são  reprimendas
adequadas e suficientes aos fins de reprovação e prevenção da conduta praticada. Assim, tendo
em vista que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do
ilícito, revela-se desnecessária a intervenção do Direito Penal, caracterizado como ultima ratio e
marcado  pelo  princípio  da  intervenção  mínima.'  Dolo  não  evidenciado,  no  caso  concreto.
Subsidiariedade do Direito Penal. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

058. Expediente: JF/GAR/PE-0800276-
98.2021.4.05.8305-INQ - Eletrônico 

Voto: 2346/2023 Origem:  GABPRM2-MBRG  -
ANDRE ESTIMA DE SOUZA LEITE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática dos crimes de desobediência (CP, art. 330) e de denunciação
caluniosa  (CP,  art.  339).  Comunicação  de  que  sócios  de  empresa  de  mineração  teriam
desobedecido ordem proferida em Ação Civil Pública, que determinou que a referida empresa se
abstivesse de trafegar  em qualquer rodovia  federal  com veículo  com excesso de peso.  Além
disso, teriam requerido a instauração de investigação contra agente da Polícia Rodoviária Federal,
mesmo sabendo de sua inocência. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Conforme
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consta  na  manifestação  ministerial,  a  sentença  supostamente  descumprida  foi  revertida,  nos
termos do acórdão juntado aos autos, além do que 'o processo não transitou em julgado devido ao
sobrestamento do feito, uma vez que o tema diz respeito ao Tema 1104, do Superior Tribunal de
Justiça. O suposto descumprimento, portanto, decorreu de entendimentos diversos a respeito do
mesmo tema, que ainda está em discussão em instância superior. Assim, ainda que o acórdão
venha a sofrer reforma, tem-se que somente condutas futuras, após decisão definitiva sobre o
tema, deveriam ser consideradas.' O possível crime de denunciação caluniosa também não restou
comprovado, pois na ocasião da apreensão, por entendê-la equivocada, a empresa pugnou pela
instauração  de  procedimento  para  apurar  eventual  abuso  de  autoridade.  No  entanto,  a
representação sequer chega a indicar um servidor em específico, requerendo apenas a adoção
das medidas 'cabíveis  para a apuração das irregularidades relatadas e as responsabilizações
pertinentes'. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

059. Expediente: JF/GVS-1002409-27.2023.4.06.3813-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2361/2023 Origem: GABPRM2- - 

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possíveis crimes resultantes de manifestação contrária ao
resultado da eleição presidencial, de onde se extrai que, por volta das 19:00h, a equipe de plantão
da PRF compareceu no km 407 da BR 116, no município de Governador Valadares/MG, e se
deparou  com  uma  manifestação  motivada  pelo  resultado  das  eleições  presidenciais,  que
bloqueava  a  BR  116  em  Governador  Valadares/MG,  interrompendo  o  tráfego  em  ambos  os
sentidos com pneus e pedras sobre a rodovia. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc.
IV). O resultado das eleições de 2022 fez crescer um movimento de protesto e insatisfação. Um
grupo  expressivo  de  manifestantes  efetuou  uma  série  de  publicações  em  redes  sociais
questionando, essencialmente, a lisura do sistema eleitoral democrático brasileiro, a higidez e a
representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões do Supremo Tribunal Federal que
permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de
Presidente da República. Tais manifestações chegaram ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma
turba violenta e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do
Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo referência expressa aos desígnios de 'tomada
de poder',  em uma investida que 'não teria dia para acabar'.  No âmbito do Ministério Público
Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - GCAA (Portaria
PGR/MPF  nº  24,  de  11  de  janeiro  de  2023),  destinado  ao  desenvolvimento  de  atividade
coordenada  junto  ao  Supremo Tribunal  Federal  e  demais  instâncias  de  atuação  do  MPF na
apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos, que identificou a existência de
diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, conforme a modalidade de
participação  na  empreitada  criminosa,  quais  sejam:  1)  núcleo  dos  instigadores  e  autores
intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos atos antidemocráticos; 3)
núcleo das autoridades de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 4) núcleo de executores
materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de 1.000 (mil) denúncias. Ocorre que não há nos
autos elementos mínimos de que o investigado tenha participado dos atos criminosos ocorridos
em 08/01/2023 e o fato narrado, por si só, embora possa provocar dissabor e indignação, não
reúne  elementos  suficientes  que  justifiquem  o  prosseguimento  da  persecução  penal.
Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver
notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

060. Expediente: 08192.189762/2022-61 - Eletrônico Voto: 2350/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS
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Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Procedimento Preparatório Eleitoral instaurado para apurar a
suposta omissão de repasses financeiros na prestação de contas parcial da Executiva Nacional
do Partido Renovador Trabalhista Brasileiro apresentada ao C. Tribunal Superior Eleitoral, conduta
que caracterizaria o crime previsto no art. 350 do Código Eleitoral, que estabelece: 'Omitir, em
documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaração  falsa  ou  diversa  da  que  devia  ser  escrita,  para  fins  eleitorais'.  Promoção  de
arquivamento pelo Promotor Eleitoral, acolhendo relatório de sua assessoria que assim informou,
in verbis: "a representação que deu ensejo à instauração da presente Notícia de Fato não possui
respaldo fático ou documental, seja porque o Diretório Nacional do Partido Renovador Trabalhista
Brasileiro  (PRTB) apresentou prestação de contas com movimentação financeira,  seja porque
declarou efetivamente o montante recebido pelo FEFC. Logo, incabível a alegação de suposta
omissão de declaração em documento público para fins eleitorais (art.  350, CE)".  Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93,  art.  62,  IV).  Ausência de elementos da materialidade delitiva que
justifique o prosseguimento da investigação. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo
as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

061. Expediente: 1.01.000.000156/2023-01 - Eletrônico Voto: 2355/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime previsto no art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro -
CTB. Comunicação de que, ao ser abordado em uma blitz da Operação Lei Seca, realizada em
04/02/2023, o investigado, Procurador da República, recusou-se a efetuar o teste do etilômetro
(ou  'bafômetro').  Revisão  de  arquivamento  (LC  75/93,  art.  62,  IV).  Conforme  registrado  pelo
Procurador Regional da República designado para a apuração do fato,  no que diz respeito à
recusa por parte  de condutor de veículo  automotor  de se submeter ao teste  do etilômetro,  o
Superior  Tribunal  de  Justiça  -  STJ  possui  entendimento  pela  possibilidade  de  supressão  da
ausência do exame pela produção de outros meios de prova, especialmente para caracterização
do crime do art. 306 do CTB. Isso porque, a recusa de submissão ao teste de etilômetro, após o
advento da Lei n° 12.971/2014, que deu nova redação ao § 2º do art.  306 do CTB, pode ser
suprida  por  outros  meios  de  prova,  que  incluem exame clínico,  registro  audiovisual  e  prova
testemunhal. No caso em análise, entretanto, em que pese a menção no Termo de Constatação n°
046172 da presença de 'notórios sintomas de embriaguez alcoólica, comprovando sua capacidade
psicomotora  alterada  em razão  de  ingestão  de  álcool',  o  Procurador  Regional  da  República
oficiante  consignou,  com  acerto,  após  detida  análise  dos  autos,  que:  'conforme  relatado,  o
Procurador da República  R.B.  apresentou  versão  diametralmente oposta dos fatos,  indicando
como testemunha o Delegado de Polícia R.S.D., o qual, ouvido, após esclarecer que tem memória
viva  dos  fatos,  declarou,  quando  perguntado  se  o  membro  do  Ministério  Público  Federal
apresentava algum sinal típico de embriaguez, que não detectou `rigorosamente nada'. E mais:
em razão de muitas vezes a demora entre a lavratura do termo de constatação e a apresentação
em delegacia tomar longo período, as vezes até mesmo de horas, o Dr. R.D. esclareceu que,
quando ele próprio não determina, costuma deferir requerimentos dos condutores para realização
de  exame  clínico  no  Instituto  Médico  Legal,  especialmente  quando  constata  haver  dúvida
provocada por aparente divergência entre as condições em que os condutores se apresentam e a
descrição  de  seu  estado  nos  termos  de  constatação.  Contudo,  mesmo  impossibilitado  de
investigar o fato por força do disposto no artigo 18, caput e parágrafo único da Lei Complementar
75/93, explicou que, no seu entendimento, seria absolutamente desnecessária a realização desse
exame na hipótese dos autos, eis que, ao contrário do que muitas vezes ocorre neste tipo de
ocorrência  em Porto  Velho,  no caso do Procurador da República R.B. não houve um grande
intervalo de tempo entre a lavratura do termo de constatação e a apresentação do condutor do
veículo  em delegacia,  tendo,  ao  contrário,  sido  transcorridos  cerca  de  10  ou  no  máximo  15
minutos,  e  Sua  Excelência,  na  ocasião,  não  apresentava  sinais  de  embriaguez.  Indagado  a
respeito do estado do Procurador da República quando lhe foi apresentado, o Dr. R. esclareceu
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que  o  membro  do  Ministério  Público  Federal  não  apresentava  odor  etílico  e  nem  estava
desequilibrado ou desorientado.  Acrescentou que as vestes do Procurador da República R.B.
encontravam-se alinhadas e a fala concatenada, a ponto de se recordar de fatos de 15 (quinze)
anos atrás,  quando eles,  apesar de não se conhecerem, estudaram no mesmo colégio  e  na
mesma época, o que, no entender da Autoridade Policial, caracterizou acesso lúcido à memória,
acompanhado de linguagem motora e da fala perfeitamente normais, não demonstrando qualquer
sinal  de  desorientação  típico  da  embriaguez.  (...)  Neste  ponto,  é  importante  destacar  que  a
Autoridade Policial, lotada em delegacia especializada em situações de prisão em flagrante, é um
expert em distinguir os casos em que a recusa ocorre por condutores embriagados daqueles nos
quais os condutores, pelos mais diversos motivos, inclusive os pouco inteligentes, simplesmente
não desejam se submeter ao teste apesar de encontrarem-se em condições legais para dirigir,
contexto que justifica dar ao depoimento testemunhal valor probatório mais consistente do que a
simples descrição dos fatos no Termo de Constatação nº 046172. Por outro lado, não é possível
detectar outras diligências que possam identificar versão mais fidedigna dos fatos, especialmente
porque,  no  caso  de  colisão  de  versões  em eventuais  outros  depoimentos,  o  testemunho  da
Autoridade Policial, quando menos, evidenciaria um quadro probatório contraditório, e, por via de
consequência, a ausência de justa causa para o oferecimento de denúncia. Deve neste ponto ser
reiterado que, no entender do signatário, o depoimento da Autoridade Policial é a versão mais
plausível  para  o  ocorrido,  diante  do  já  descrito  contexto  probatório  dos  autos"  (sem grifo  no
original). Ausência de suporte probatório mínimo capaz de justificar a continuidade da persecução
penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

062. Expediente: 1.04.100.000034/2023-76 - Eletrônico Voto: 2329/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Preparatório  Eleitoral.  Suposta  veiculação  de  comunicados  por  associação  de
profissionais, na qual a entidade discorre sobre os riscos da não reeleição do então Presidente da
República  no  ano  de  2022,  o  que,  no  entender  do  denunciante,  estaria  a  coagir  eleitores  a
votarem em Jair Bolsonaro. Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'verifica-
se que de propaganda eleitoral  não  se  trata.  Cuida-se de nota  emitida  por  uma Associação,
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  abarcada,  pois,  em  primeira  mirada,  pela  liberdade  de
manifestação de pensamento.  Para além disso,  não parece ter  havido calúnia,  difamação ou
injúria contra pessoa, pelo não há falar em direito de resposta (art. 243, § 3º, do Código Eleitoral).
['] Tampouco se verifica, aqui, no momento, como referido, eventual crime eleitoral (mesmo o do
art. 301 do Código Eleitoral), porque se trata de nota compartilhada em redes sociais (ao que se
sabe), sem destinatário certo. Veja-se que, ainda que o intuito velado possa ser (e disso não se
duvida), indiretamente, constranger um público específico ao exercício do voto em favor de um
determinado candidato,  a zona é por demais limítrofe,  não se permitindo (novamente,  com o
panorama  probatório  hoje  existente)  punição  na  área  penal,  até  porque,  para  tanto,  a
jurisprudência tem exigido dolo  específico  (ZILIO, Rodrigo Lopez.  Crimes Eleitorais.  Salvador:
Juspodvm, 2017. p. In 123)'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Ausência de
elementos suficientes da materialidade delitiva que justifique o prosseguimento da investigação.
Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver
notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

063. Expediente: 1.11.000.000595/2023-69 - Eletrônico Voto: 2378/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ARAPIRACA/S IPANEM

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS
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Ementa: Notícia  de  Fato.  Suposto  crime  do  artigo  20  da  Lei  7.492/86,  consistente  na  aplicação  em
finalidade diversa da prevista em contrato dos recursos provenientes de financiamento rural em
operações de crédito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF),
com a  utilização  de  recursos  do  Fundo Constitucional  de  Financiamento  do Nordeste  (FNE),
realizadas com o Banco do Nordeste do Brasil - BNB, no valor de R$ 26.500,00, em 22/01/2016.
Promoção de arquivamento considerando que: 'A instituição financeira mutuante não logrou êxito
em comprovar o desvio de finalidade, apenas afirmou que os recursos não foram empregados em
sua  totalidade  nos  termos acordados.  Contudo,  ainda  que  se  entenda que  o  fato  trazido  se
amolda formalmente ao tipo previsto no crime supracitado, na hipótese de comprovação de desvio
de finalidade, não se pode falar materialmente em crime'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, IV). Não há nos autos informações que permitam concluir que o investigado utilizou-se de
meio  fraudulento  para  obter  o  referido  financiamento.  Carência  de  elementos  de  prova  que
evidenciem  a  prática  de  conduta  criminosa,  no  caso  concreto.  Baixo  valor  financiado.
Circunstâncias  que  apontam  para  possível  descumprimento  contratual,  passível  de
responsabilização  na  seara  cível  e/ou  administrativa.  Precedentes  da  2ª  CCR:
1.14.012.000054/2023-90,  889ª  Sessão de Revisão,  de  05/06/2023;  1.14.004.000050/2023-19,
879ª Sessão de Revisão, de 27/03/2023; e 1.26.001.000008/2023-07; 877ª Sessão de Revisão,
de 13/03/2023, todos por unanimidade. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto
no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

064. Expediente: 1.11.001.000373/2022-55 - Eletrônico Voto: 2379/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ALAGOAS/UNIÃO
DOS PALMARES

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Suposto  crime  do  artigo  20  da  Lei  7.492/86,  consistente  na  aplicação  em
finalidade diversa da prevista em contrato dos recursos provenientes de financiamento rural em
operações de crédito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF),
com a  utilização  de  recursos  do  Fundo Constitucional  de  Financiamento  do Nordeste  (FNE),
realizadas com o Banco do Nordeste do Brasil - BNB, no valor de R$ 4.000,00, em 21/08/2017.
Promoção de arquivamento considerando que 'inexistindo indícios de fraude contra o sistema
financeiro  nacional  no âmbito  dos referidos  fatos,  mas mera irregularidade cível'.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Não há nos autos informações que permitam concluir que
o investigado utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido financiamento. Carência de
elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. Baixo valor
financiado. Circunstâncias que apontam para possível  descumprimento contratual,  passível  de
responsabilização  na  seara  cível  e/ou  administrativa.  Precedentes  da  2ª  CCR:
1.14.012.000054/2023-90,  889ª  Sessão de Revisão,  de  05/06/2023;  1.14.004.000050/2023-19,
879ª Sessão de Revisão, de 27/03/2023; e 1.26.001.000008/2023-07; 877ª Sessão de Revisão,
de 13/03/2023, todos por unanimidade. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto
no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

065. Expediente: 1.14.000.000861/2023-41 - Eletrônico Voto: 2309/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato instaurada com base na remessa, pela Receita Federal, de Representação Fiscal
para Fins Penais que narra suposta prática do delito tipificado no art. 1º, I e II da Lei 8.137/90,
imputado à pessoa física H.J.V.S.F.. De acordo com a RFFP, a ação fiscal movida em face do
contribuinte/representado  decorreu  de  ação  fiscal  levada  a  efeito  na  contribuinte  M.R.B.G.,
odontóloga residente  em Salvador/BA,  a  qual  teria  informado na Declaração  de Ajuste  Anual
rendimentos tributáveis recebidos de pessoas físicas nas competências tributárias de 2007, 2008
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e 2009 em montantes consideravelmente inferiores aos valores declarados como a ela pagos por
terceiros  nos  mesmos  períodos.  O  fiscalizado  atendeu  à  intimação,  apresentando  os
comprovantes de parte das deduções declaradas, contudo não comprovou os pagamentos de R$
2.200,00 e R$ 3.200,00 à odontóloga, nos anos de 2007 e 2008, respectivamente. Revisão de
arquivamento (art. 62, IV da LC 75/93). Assiste razão à Procuradora da República oficiante, de
onde se extrai os seguintes fundamentos: 'No julgamento do recurso voluntário interposto pelo
contribuinte, embora o CARF tenha mantido uma parcela dos lançamentos, afastou a aplicação de
multa qualificada (150%), mantendo apenas a multa de ofício (75%), sob o fundamento de que o
Fisco  Federal  não  indicou  de  forma  específica  qual  conduta  dolosa  proibida  o  representado
cometeu (sonegação, fraude ou conluio), limitando-se a indicar de forma genérica o art. 44, inc. I e
§ 1º da Lei nº 9.430/96 e art. 957 do RIR/99 (documento 1.1, pág. 132). Registre-se que a 2ª
Turma  da  CSRF  manteve  o  acórdão  por  seus  próprios  fundamentos,  acrescentando  que  'o
simples fato, também, de que em diversos exercícios ter ocorrido a glosa de despesas, por si só,
não é fundamento para a qualificação da multa, caso parte das despesas ser demonstrada e não
havendo nenhuma especificação da conduta dolosa do contribuinte' (documento 1.1, pág. 166).
Isto posto, considerando que se na própria esfera administrativa tributária há controvérsia sobre a
conduta  dolosa  para  fins  de  aplicação  da  multa  qualificada,  -restando  afastada  na  instância
recursal-,  tampouco há que se falar em persecução penal em relação a estes mesmos fatos,
porquanto os critérios penais são muito mais rigorosos. Desse modo, não é possível concluir que
restou configurado o dolo no caso em tela em razão da ausência de devida comprovação da
intenção deliberada de fraudar o Fisco'. Elementos probatórios constantes nos autos que não são
suficientes  para  demonstrar  a  existência  de  dolo  na  prática  criminosa  ora  investigada.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

066. Expediente: 1.14.000.001082/2023-63 - Eletrônico Voto: 2377/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão que relata
supostas invasão de residência, roubo, dano ao patrimônio e invasão de privacidade. Promoção
de  arquivamento,  seguindo  o  que  estabelece  o  art.  4º  da  Resolução  CNMP  nº  174/2017,
considerando  que  'a  narrativa  apresentada  pelo  Noticiante,  em  ambas  ocasiões,  mostra-se
confusa  e  desprovida  de  verossimilhança  ou  conexão  com a  realidade,  não  sendo  possível
vislumbrar a adoção de uma linha investigativa ou qualquer medida capaz de contribuir para a
formação da justa  causa.  A representação aponta para possível  delírio  de perseguição,  sem,
contudo, conter descrição de possíveis condutas, datas, autores do fato ou outros elementos dos
supostos crimes praticados'. Posterior manifestação do noticiante recebida como recurso. Revisão
de arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  Correta  aplicação  do  artigo  4º  da  Resolução  nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, de onde se extrai: 'Art. 4º A Notícia
de Fato será arquivada quando: (Redação alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de
2018) III ' for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma
apuração, e o noticiante não atender à intimação para complementá-la; § 4º Será indeferida a
instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão
aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível'. Manutenção
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

067. Expediente: 1.15.000.000013/2022-14 - Eletrônico Voto: 2363/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
CEARÁ/MARACANAÚ

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir do recebimento de ofício encaminhado
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pela 9ª Vara do Trabalho de Fortaleza, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região,
comunicando que a reclamante requereu, nos autos de ação trabalhista a 'expedição de ofício à
Polícia  Federal  para  apuração  de  crime,  considerando  que  a  reclamada  juntou  aos  autos
documentos que envolvem a quebra do sigilo fiscal  da reclamante,  sem que tais documentos
tenham sido fornecidos com a devida autorização judicial'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, IV). Atento às peculiaridades do caso, assiste razão ao Procurador da República oficiante:
'De acordo com sua defesa, o objetivo de o notificado ter anexado aos autos a declaração de
imposto de renda da noticiada (do ano de 2017) foi o de comprovar o alegado em sua contestação
trabalhista no Processo nº 0000319-86.2021.5.07.0009, em trâmite na 9ª Vara do Trabalho de
Fortaleza-Ceará, tendo em vista que na época o notificado declarava juntamente à noticiante seus
impostos de renda com o mesmo contador, e tanto a noticiante tinha acesso às declarações de
imposto de renda do noticiado como o noticiado tinha acesso às declarações de imposto de renda
da  noticiante,  em  comum  acordo.  O  noticiante  admite,  então,  que  juntou  aos  autos  uma
declaração do imposto de renda da noticiante do ano de 2017, mas afirma que teve a precaução e
o  cuidado  de  requerer  ao  juízo  trabalhista,  desde  o  início  do  processo,  que  tal  documento
permanecesse em segredo de justiça, o que teria sido deferido pelo magistrado, permanecendo
esse  elemento  em  sigilo  desde  a  juntada  da  contestação  até  a  presente  data,  conforme
comprovam ata de audiência e despacho de intimação de 25/04/2022. Compulsando os autos,
verifica-se que, de fato, a ação trabalhista nº 0000319-86.2021.5.07.0009 corre em segredo de
justiça,  o que está assinalado em todos os documentos trasladados daquele processo. Assim
sendo, constata-se que não há que se falar em quebra de sigilo fora das hipóteses prescritas na
Lei Complementar  n.  105,  a caracterizar  o crime do seu art.  10.  Não se vislumbra,  assim,  a
existência de indícios da ocorrência de delito, de modo que não se justifica dar continuidade à
persecução penal'. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem
reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

068. Expediente: 1.15.000.000305/2023-38 - Eletrônico Voto: 1931/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE J.
NORTE/IGUATU-CE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Suposta  prática  do  crime  de  estelionato  previdenciário  (CP,  art.  171,  §3º).
Obtenção fraudulenta  de benefício  de amparo social  ao idoso,  por  meio da apresentação de
informações falsas.  Revisão de arquivamento (LC nº  75/93,  art.  62,  inc.  IV).  Embora existam
indícios de autoria  e materialidade,  não se verifica  a utilidade de um provimento jurisdicional
eficaz, tendo em vista que a investigada conta, atualmente, com 61 anos de idade e se encontra
em  estado  delicado  de  saúde,  internada  e  intubada,  tendo  recentemente  passado  por
procedimento  de  amputação  da  perna  esquerda,  em 18/04/2023,  por  motivo  de  "gangrena",
conforme comprova a Guia de Sepultamento Parcial de Membros. Incluí-la no polo passivo de
eventual ação penal, com a consequente realização de todos os trâmites legais, não se justifica
no presente caso. Ausência de interesse de agir por falta de utilidade de aplicação da sanção ou
outra  medida  penal.  Aplicação  da  Orientação  nº  30  da  2ª  CCR.  Precedente  da  2ª  CCR:
Procedimento nº 1.13.000.003351/2020-11, 788 Sessão de Revisão, de 09/11/2020. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

069. Expediente: 1.16.000.001360/2023-16 - Eletrônico Voto: 2483/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime de vilipêndio religioso, tipificado no art. 208 do
Código Penal. Nas palavras dos noticiantes, o noticiado D.V.A. 'arroga para si o título de artista',
pretendeu manter em exibição, até 23 de abril de 2023, no Mezanino da Torre de TV de Brasília,
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sob curadoria de T.M., uma 'pseudo exposição de arte' com uma 'série de imagens de Maria,
Nossa Senhora e mãe de Nosso Senhor Jesus Cristo, numa versão `pop/gangster', acrescida de
grafites, colagens com personagens infantis, toucas, microfone nas mãos, além de versão toda
revestida de folhas de jornal, o que denota a tentativa de desvincular a imagem de Nossa Senhora
da pureza que lhe é característica'. 'Ademais, o representado D.V. cultiva em seu perfil da rede
social  Instagram  uma  série  de  fotos  de  imagens  de  Nosso  Senhor  Jesus  Cristo,  de  Nossa
Senhora e de anjos, completamente deturpadas, desconfiguradas, vilipendiadas. Tal fato sugere a
reiteração e a aparente intenção de se sustentar financeiramente à custa de chacota e deboche
para  com  a  Fé  Católica  professada  pela  maioria  da  população  brasileira'.  Promoção  de
arquivamento considerando a ausência de materialidade delitiva, de onde se extrai:  'Sobre as
imagens  religiosas  em si,  a  impressão  clara  que  há  para  este  subscritor  '  que  é  um mero
apreciador de arte, católico e devoto de Nossa Senhora ', é que as obras reproduzem imagens
sacras com efeitos visuais  da  linha  artística  de D.V..  Tão somente isso.  Não se viram nelas
deboches,  escárnios,  vilipêndios,  humilhações.  De fato,  a concepção sobre Nossa Senhora é
religiosa,  mas,  especialmente  no  Brasil,  vai  além:  é  também cultural  e  até  oficial/pública,  na
medida em que a Lei n. 6.802, de 1980, declara-a 'Padroeira do Brasil' e lhe instituiu um dia oficial
de culto nacional. A consequência prática que emerge é que a figura de Nossa Senhora pertence
ao 'domínio público'. É inapropriável. Assim, os devotos dela, dentre os quais os três deputados
ora representantes, não detêm um monopólio ou pretensão dela só poder ser retratada, pintada,
esculpida ou desenhada de uma determinada forma, que normalmente é a da tradicional versão
europeia: mulher linda, pele branca, olhos azuis ' fenótipo muito distante do padrão galileu israelita
da época. Ou seja, desde que a arte não agrida ao objeto de culto religioso por meio de vilipêndio,
humilhação, desdém ou, em português coloquial e claro, 'sacanagem', a manifestação cultural (de
pensamento) é livre e incensurável. Gostem dela ou não. Compreendam-na como arte ou não.
Esteja ela na linha de um padrão convencional ou não'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, IV). Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito ' que se
pretende  preservar  ',  a  liberdade  de  expressão  e  o  direito  de  critica  devem  prevalecer
amplamente. Livre uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela
Constituição,  no artigo 5º,  IV.  As limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em
hipóteses extremas. Excesso não verificado no caso. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

070. Expediente: 1.20.000.000504/2023-86 - Eletrônico Voto: 2511/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de e-mail remetido pela Secretaria da 7ª Vara Federal da Seção
Judiciária  de Mato Grosso,  encaminhando vídeo  e áudio  recebidos  naquela  Vara  na  data  de
02/05/2023, relatando suposta ameaça sofrida por testemunha, arrolada nos autos da Ação Penal
n. 1011851-20.2020.4.01. Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'Da leitura
dos autos, não restou configurada a ameaça grave, elementar do crime de coação no curso do
processo. É que, conforme os vídeos que instruem a representação, os réus não ameaçam o
corréu de mal injusto e grave, mas apenas de processá-lo por calúnia, em razão dos depoimentos
prestados. Ademais, a audiência judicial já foi realizada, com participação deste subscritor, não se
verificando qualquer animosidade entre os corréus'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62, IV). Ausência de elementos suficientes que justifique o prosseguimento da persecução penal.
Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver
notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

071. Expediente: 1.21.000.001899/2022-16 - Eletrônico Voto: 2259/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MATO GROSSO DO
SUL
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal.  Possível  crime  de  coação  ao  voto  (art.  300,  Código
Eleitoral).  Notícia  de  que  a  investigada,  valendo-se  da  sua  autoridade  enquanto  Prefeita  de
Sidrolândia/MS, teria coagido servidores municipais, efetivos e comissionados, a "fazer campanha
e votar  em determinado candidato"  da sua preferência  ou apoio.  Consta dos autos que dois
servidores públicos, professores (sendo uma concursada e um comissionado), gravaram um vídeo
declarando  apoio  ao  noticiante  -  candidato  da  oposição  da  representada.  Como  forma  de
agradecimento  pelo  apoio,  o  noticiante  registrou  um  vídeo  em  homenagem  aos  respectivos
servidores e lhes enviou. Posteriormente, os servidores gravaram outro vídeo, retratando-se e
declarando  não  conhecerem o  candidato,  em apoio  ao  candidato  da  coligação  da  noticiada.
Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Intimados a prestarem esclarecimentos, os
servidores  negaram  terem  sido  coagidos  a  gravarem  a  retratação.  Ao  contrário,  uma  das
servidoras declarou que a ideia partiu de si mesma, uma vez que é correligionária da noticiada.
Alegou, ainda, que gravou o primeiro vídeo em momento de descontração, e até surpresa, com o
resultado parcial das eleições no primeiro turno, tendo enviado o conteúdo para o ex-namorado de
sua filha, em tom de piada, com suposta comemoração. Afirmou que '(...) mundo caiu na nossa
cabeça,  porque  a  gente  ficou  numa  saia  tão  justa,  porque  a  gente  tem  nome  dentro  do
assentamento. Nós somos pessoas de confiança ali dentro, a comunidade tem muito respeito por
nós  e  tudo.  E  aí  virou  uma  bola  de  neve'.  Fatos  alegados  na  representação  que  não  se
confirmaram. Ausência de indícios de materialidade. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

072. Expediente: 1.22.009.000018/2023-11 - Eletrônico Voto: 2242/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GOV. VALADARES-MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  representação  anônima  para  apurar  possíveis  crimes
resultantes de manifestação contrária ao resultado da eleição presidencial, de onde se extrai que
'um dia após as eleições, eleitores do candidato Bolsonaro, derrotado, invadiram, bloquearam e
incendiaram a estrada BR 259, em Conselheiro Pena - MG, por não concordarem com o resultado
da eleição. Pediram intervenção militar, impediram as pessoas de ir e vir, além de zombarem da
polícia, pois fizeram uma `cozinha' no meio da pista, assando carnes e dando bebidas'. Revisão
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O resultado das eleições de 2022 fez crescer um
movimento de protesto e insatisfação. Um grupo expressivo de manifestantes efetuou uma série
de  publicações  em redes  sociais  questionando,  essencialmente,  a  lisura  do  sistema  eleitoral
democrático  brasileiro,  a  higidez  e  a  representatividade  dos  Deputados  e  Senadores  e  as
decisões do Supremo Tribunal Federal que permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura
de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente da República. Tais manifestações chegaram
ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma turba violenta e antidemocrática avançou contra os
prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo
referência expressa aos desígnios de 'tomada de poder', em uma investida que 'não teria dia para
acabar'. No âmbito do Ministério Público Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate
aos Atos Antidemocráticos - GCAA (Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), destinado
ao  desenvolvimento  de  atividade  coordenada  junto  ao  Supremo  Tribunal  Federal  e  demais
instâncias de atuação do MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos,
que  identificou  a  existência  de  diferentes  núcleos  de  concorrentes  que  devem  ser
responsabilizados, conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais sejam:
1)  núcleo  dos  instigadores  e  autores  intelectuais  dos  atos  antidemocráticos;  2)  núcleo  dos
financiadores dos atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis por
omissão imprópria; e 4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de
1.000 (mil) denúncias. Ocorre que não há nos autos elementos mínimos de que os investigados
tenham participado dos atos criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, por si  só,
embora possa provocar dissabor e indignação, não reúne elementos suficientes que justifiquem o
prosseguimento da persecução penal. Ademais, não se sabe ao certo quem seriam os possíveis
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autores do fato ora em análise, sendo, ainda, inviável obter tais informações com o representante,
que  não  se  identificou.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,  podendo  as  investigações
serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

073. Expediente: 1.22.009.000113/2022-26 - Eletrônico Voto: 2354/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GOV. VALADARES-MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada Para apurar a responsabilidade pelas interdições na BR 116, Km 406,
ocorridas após a proclamação do resultado das eleições presidenciais de 2022. Informação da
Polícia  Federal  de  que  'não  houve a interdição  total  e  nem registros de  eventuais  danos ao
patrimônio público'. Promoção de arquivamento sob o fundamento de ausência de justa causa e
de atipicidade da conduta narrada, concluindo que 'manifestações sociais que protestam contra o
resultado das eleições, ainda que por meio de atos ilícitos de bloqueio de estradas por meio de
queima de pneus ou colocação de troncos de árvores ou areia na rodovia, não angariam potencial
lesivo  para  configurar  crimes  contra  as  instituições  democráticas,  mas  ilícitos  civis  e
administrativos  a  serem  sancionados  nas  esferas  competentes.  Ademais,  não  há  elementos
mínimos  que  indiquem  que  houve  uma  incitação  pública  para  que  pessoas  indeterminadas
pudessem praticar concretamente tais crimes, afigurando-se mais um ato de protesto social por
descontentamento com o resultado das eleições'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
inc. IV). O resultado das eleições de 2022 fez crescer um movimento de protesto e insatisfação.
Um grupo expressivo de manifestantes efetuou uma série de manifestações e publicações em
redes sociais questionando, essencialmente, a lisura do sistema eleitoral democrático brasileiro, a
higidez e a representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões do Supremo Tribunal
Federal que permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao
cargo de Presidente da República. Tais manifestações chegaram ao auge, no dia 08/01/2023,
quando uma turba violenta e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional,
do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo referência expressa aos desígnios
de 'tomada de poder', em uma investida que 'não teria dia para acabar'. No âmbito do Ministério
Público Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - GCAA
(Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), destinado ao desenvolvimento de atividade
coordenada  junto  ao  Supremo Tribunal  Federal  e  demais  instâncias  de  atuação  do  MPF na
apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos, que identificou a existência de
diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, conforme a modalidade de
participação  na  empreitada  criminosa,  quais  sejam:  1)  núcleo  dos  instigadores  e  autores
intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos atos antidemocráticos; 3)
núcleo das autoridades de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 4) núcleo de executores
materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de 1.000 (mil) denúncias. Ocorre que não há nos
autos  elementos  mínimos  de  que  os  manifestantes  noticiados  tenham  participado  dos  atos
criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, por si só, embora possa provocar dissabor e
indignação, não reúne elementos suficientes que justifiquem o prosseguimento da persecução
penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se
houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

074. Expediente: 1.22.012.000077/2023-22 - Eletrônico Voto: 2370/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
DIVINÓPOLIS-MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de ligação telefônica a respeito de possível crime de trabalho
escravo (art. 149 do CP) na zona rural do Município de Pimenta/MG. Promoção de arquivamento,
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de onde se extrai: 'Como a notitia criminis era anônima e estava desacompanhada de elemento
probatório,  requisitou-se  à  PMMG  a  realização  de  diligência  velada  no  local  denominado
Condomínio  Farol  da  Aldeia.  Em  resposta,  policiais  militares  do  63º  BPM  informaram,
sucintamente, que: i) ao chegaram no sobredito condomínio, havia um grupo formado por sete
trabalhadores, que preparavam um churrasco e consumiam bebidas alcoólicas fornecidas pelo
empregador, sem qualquer tipo de vigilância, ii) os trabalhadores trajavam roupas simples, sem
qualquer referência ao empregador e sujas por terra, além de calçados fechados; Alguns deles
utilizavam cobertas;  iii)  os  trabalhadores  respondem  que  o  loteamento  em  que  trabalhavam
pertencia  a  S.  e  R.,  casal  residente  na  comunidade  rural  de  Santo  Hilário,  município  de
Pimenta/MG, mas o empreendimento era realizado pela [...]  Engenharia;  iv)  o alojamento dos
trabalhadores e o posto comercial responsável pela venda dos imóveis fica na comunidade de
Santo Hilário, em Pimenta/MG, v) no que tange aos serviços em andamento no condomínio, os
trabalhadores informaram que cada um deles desempenha tarefa compreendida na pavimentação
do  local  mediante  aposição  de  pedras  ecológicas  (poliédricas);  vi)  há  apenas  uma  casa  no
condomínio,  que estava vazia no momento da averiguação realizada pelos policiais;  vii)  após
chegaram ao alojamento na comunidade rural  de Santo Hilário,  em Pimenta/MG,  os policiais
constataram condições razoáveis de salubridade; viii) no posto comercial, os policiais mantiveram
contato com a vendedora L.M., cuja conduta não levantou qualquer suspeita na equipe; ix) nem
mesmo na residência do empregado G., encarregado da pavimentação, a qual está situada na
comunidade rural de Pena Branca, em Pimenta/MG, os policiais militares localizaram qualquer
indício do crime do ar. 149 do Código Penal'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV).
Ausência  de indícios  de que os  trabalhadores  fossem submetidos  a  trabalhos  forçados ou a
jornada  exaustiva,  nem  que  laborassem  em  condições  degradantes  ou  que  tivessem  sua
locomoção restringida em razão de dívida com o empregador. Inexistência de elementos mínimos
da materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações
serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

075. Expediente: 1.23.000.000565/2021-70 - Eletrônico Voto: 2351/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal autuado a partir de manifestação em Sala de Atendimento
ao  Cidadão.  Comunicação  da  existência  de  uma  página,  mantida  na  rede  social  Facebook,
denominada  "Ustra  Vive",  por  meio  da  qual  estariam sendo  divulgadas  mensagens  de  ódio,
ofensivas à Constituição e contrárias aos preceitos constitucionais do Estado Democrático de
Direito.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Realizadas  diligências  os  fatos
narrados  não  foram  comprovados.  Requisitou-se  ao  Facebook  o  fornecimento  dos  dados
cadastrais do responsável pela criação e manutenção da página informada pelo noticiante, porém,
em  resposta,  o  provedor  informou  que  não  foi  possível  localizar  a  página  com  base  nas
informações fornecidas e esclareceu que as contas poderiam ser identificadas de maneira única
por intermédio do número identificador da conta, endereço completo da URL, endereço de e-mail
associados à conta alvo ou número de telefone móvel (no formato +55, DDD, número). Deste
modo,  solicitou-se  ao  representante  que  apresentasse  os  dados  na  forma  indicada  pelo
Facebook. O noticiante forneceu o endereço correto da página e até apresentou prints relativos ao
perfil,  do  qual  não  constou  qualquer  publicação,  a  não  ser  atualização  de  foto  do  perfil  em
abril/2020. Acontece que o link fornecido pelo noticiante não direciona mais à referida página.
Aparece apenas a seguinte mensagem padrão do Facebook: 'Este conteúdo não está disponível
no  momento.  Quando  isso  acontece,  geralmente  é  porque  o  dono  compartilhou  o  conteúdo
apenas  com  um pequeno  grupo  de  pessoas,  alterou  quem pode  vê-lo  ou  ele  foi  excluído.'
Esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente  exigíveis  e  inexistência  de  linha
investigatória potencialmente idônea. Ausência de materialidade delitiva. Arquivamento que não
gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas
(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

076. Expediente: 1.23.000.002679/2022-35 - Eletrônico Voto: 2244/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de envio de cópia de autos por parte do
juízo da 10ª Vara Federal da Seção Judiciária do Pará, solicitando apuração a respeito de possível
atuação indevida dos advogados do autor,  A.M.S.,  visto que a ação -  em que se pleiteava o
pagamento  da gratificação  GDAT -  foi  proposta em 09/04/2013,  após  o  falecimento  do autor
(ocorrido em 15/06/2011). Consta dos autos que a ação, cuja procuração para os patronos foi
assinada em 2010, foi julgada parcialmente procedente, e, já depois do trânsito em julgado da
decisão, mais precisamente no momento da realização dos cálculos do montante devido ao autor,
detectou-se que A.M.S. já havia falecido. Possível fraude processual. Revisão de arquivamento
(art.  62,  IV,  da  LC 75/93).  Intimado  a  prestar  esclarecimentos,  um dos  advogados  do  autor
informou que 'faz parte da assessoria jurídica do SINTSEP-PA e que foi nesta condição que atuou
no ajuizamento da ação em favor de A.M.S.; que a procuração foi oportunamente outorgada pelo
cliente;  que  não  sabia  da  morte  do  servidor/autor  quando  do  ajuizamento  da  ação,  pois  se
soubesse,  não  teria  ajuizado;  que  o  Sindicato  conta  com número  reduzido  de  advogados  e
funcionários, os quais têm de atender uma demanda muito grande; que muitas vezes, após a
assinatura da procuração, o cliente precisa comparecer novamente para entregar documentos
faltantes e que por isso é comum que as pastas dos clientes fiquem aguardando complementação
por longo período, até que, por iminência de prescrição, as ações são manejadas'. Ausência de
dolo. Inexistência de indícios que apontem para uso de documento falso ou outra fraude durante a
ação. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

077. Expediente: 1.23.001.000011/2014-33 Voto: 2369/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
MARABÁ-PA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal - PIC instaurado com o objetivo de investigação e atuação
na persecução penal relativos aos fatos ocorridos durante a Guerrilha do Araguaia, referidos na
sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso Gomes Lund e outros Vs. Brasil,
conforme Portaria nº  876 de 6 de dezembro de 2013,  notadamente no episódio em que são
vítimas ANTONIO CARLOS MONTEIRO TEIXEIRA, conhecido como 'Antônio da Dina' e 'Antônio',
FRANCISCO MANOEL CHAVES, conhecido como 'Zé Francisco', 'Preto Chaves' e 'Preto Velho', e
JOSÉ TOLEDO DE OLIVEIRA, conhecido como 'Vítor' e 'Victor'. Promoção de arquivamento 'em
razão da ausência de provas que indiquem os responsáveis pelo desaparecimento e morte de
ANTONIO CARLOS MONTEIRO TEIXEIRA, FRANCISCO MANOEL CHAVES e JOSÉ TOLEDO
DE OLIVEIRA, entre 20 e 29 de setembro de 1972. De fato, tendo em vista a documentação
carreada aos autos e não se vislumbrando outras diligências cabíveis ou potencialmente úteis
para a elucidação do fato objeto deste PIC'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV).
Justiça de Transição ' Memória e Verdade. Comissão Nacional da Verdade, Relatório, Volume 3,
Mortos e Desaparecidos Políticos, p. 1.035/1.042, 1.028/1.034 e 1.017/1.023, respectivamente.
Diversas diligências realizadas.  Ausência de elementos suficientes da autoria  e materialidade,
seja  pelo  decurso  do  tempo,  seja  pela  impossibilidade  de  se  identificarem os  responsáveis.
Inexistência  de  diligências  capazes  de  modificar  o  panorama  probatório  atual.  Aplicação  da
Orientação  n°  26/2016  da  2ª  CCR.  Precedente:  1.14.000.001443/2009-13,  855ª  Sessão  de
Revisão, de 08/08/2022, unânime. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no
art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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078. Expediente: 1.24.002.000131/2022-01 - Eletrônico Voto: 2320/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposto
crime de coação no curso de processo, previsto no art. 344 do Código Penal, atribuído ao atual
Prefeito de Bernardino Batista/PB, no âmbito do Processo de Investigação Judicial Eleitoral. Narra
a manifestação que o investigado efetuou uma chamada de voz às 09h40m, através do aplicativo
Whatsapp  de  sua  sogra,  para  J.A.N.,  que  figurou  como  testemunha  nos  autos  da  AIJE  nº
0600447-50.2020.6.15.0053,  para  que  tal  pessoa  não  comparecesse  à  audiência  ou,  se
comparecesse, para que dissesse que a proposta realizada pelo então Prefeito à época (G.G.S.),
no dia 02 de novembro de 2020, teria sido feita em tom de brincadeira. Na aludida AIJE, apura-se
a possível prática de captação ilícita de sufrágio pelo então Prefeito G.G.S. em benefício de seu
sucessor, A.A.. A figura de J.A.N. apresentou-se relevante na apontada compra de votos, porque
seria em bar de sua propriedade que a conduta ilícita teria ocorrido. O Juízo da 53ª Zona Eleitoral
da Paraíba identificou que o antigo Prefeito incorreu no art. 299 do Código Eleitoral, razão pela
qual determinou o envio dos autos ao MPE pra que promova as apurações pertinentes, o que não
aconteceu com A.A., por insuficiência probatória. Dessa forma, em consonância com o parecer
ministerial, a ação foi julgada improcedente. Sobreveio recurso do Partido Progressista - Diretório
Municipal de Bernardino Batista/PB, que aguarda julgamento. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, IV). Como bem ressaltou o Procurador Regional da República, o 'tipo penal que se
enquadraria na hipótese noticiada é o do art.  344 do CP,  que tipifica a conduta de 'Usar de
violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse próprio ou alheio, contra autoridade,
parte,  ou qualquer  outra  pessoa  que funciona  ou é chamada a  intervir  em processo judicial,
policial ou administrativo, ou em juízo arbitral' (coação no curso do processo). ['] Ocorre que, ao
escutar e analisar a íntegra o áudio da aludida conversa, as palavras utilizadas, o tom de voz e a
forma com a que a conversa foi se desenrolando, não se infere a presença de ameaça, seja ela
evidente, grave ou mesmo velada, muito menos o uso de violência por parte do atual Prefeito para
que J.A.N. prestasse depoimento em qualquer sentido que seja. A bem da verde, percebe-se que
há um pedido de A.A.A.S., ainda que imoral e indesejável, para que a testemunha deixasse de
comparecer  à  'reunião'  ou  que  'falasse  a  verdade'  sobre  o  que  aconteceu  no  bar  de  sua
propriedade, no sentido de que seria uma simples brincadeira, 'porque de fato foi isso mesmo''.
Atipicidade da conduta narrada. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

079. Expediente: 1.25.000.005624/2023-93 - Eletrônico Voto: 2502/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CASCAVEL/TOLEDO-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Possível  prática  do  crime  de  contrabando  (art.  334-A do  Código  Penal).
Apreensão de 41,28  kg  de abóbora,  carne,  amendoim,  milho,  frutas  e  queijo,  importados  de
maneira  irregular  e  em contrariedade ao Decreto  nº  24.114/34,  que regula  a defesa sanitária
vegetal e proíbe a importação e a exportação de produtos vegetais que eventualmente possam
conter  criptógamos,  insetos  e  outros  parasitas  nocivos.  O  Procurador  da  República  oficiante
promoveu o arquivamento aplicando o princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (art.
62, IV, da LC 75/93). Inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa
suficiente  para  a  prevenção  e  repressão  do  ilícito.  Excepcionalidade  do  caso.  Aplicação  do
princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações
dotadas de maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes
para a coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática Subsidiariedade das
normas penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª
CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da
conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela -
a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade
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social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de que a aplicação de sanção
extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a
concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal,
conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros de reiteração da conduta pelo
investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-
05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão,
de  02/05/2022.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução penal.  Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

080. Expediente: 1.25.000.005682/2023-17 - Eletrônico Voto: 2300/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de contrabando (CP, art. 334-A). Apreensão de 21 kg
(vinte e um quilos) de linguiça e 4,9 kg (quatro quilos e novecentas gramas) de feijão, importados
de maneira irregular e em contrariedade ao Decreto nº 24.548/34, que regula o Serviço de Defesa
Sanitária  Animal  e  dispõe  em seu  art.  3º  que  'É  igualmente  proibido  a  entrada  em território
nacional de produtos ou despojos de animais, forragens ou outro qualquer material presumível
veiculador de agentes etiológicos de doenças contagiosas'; bem como ao Decreto nº 24.114/34,
que  regula  o  Serviço  de  Defesa  Sanitária  Vegetal  e  proíbe  a  importação  e  a  exportação  de
produtos  vegetais  que  eventualmente  possam conter  criptógamos,  insetos  e  outros  parasitas
nocivos. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento aplicando os princípios
da  fragmentariedade  e  subsidiariedade.  Revisão  de  arquivamento  (LC  75/93,  art.  62,  IV).
Inexpressividade  da  lesão  ao  bem  jurídico  tutelado.  Medida  administrativa  suficiente  para  a
prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da intervenção
mínima,  segundo  o  qual  o  Direito  Penal  deve  se  ocupar  das  situações  dotadas  de  maior
gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade e
cuja  punição  seja  dotada  de  alguma  utilidade  prática.  Subsidiariedade  das  normas  penais.
Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se
comprove  a  não  reiteração  e  verificado  o  mínimo  grau  de  reprovabilidade  da  conduta,  são
circunstâncias  que  autorizam  o  arquivamento  da  investigação:  a)  Delito  de  bagatela  -  a
demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade
social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de que a aplicação de sanção
extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a
concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal,
conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros de reiteração da conduta pelo
investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-
05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão,
de  02/05/2022.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

081. Expediente: 1.25.000.005752/2023-37 - Eletrônico Voto: 2503/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CASCAVEL/TOLEDO-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Possível  prática  do  crime  de  contrabando  (art.  334-A  do  Código  Penal).
Apreensão  de  2  (dois)  sacos  de  cebola  (30,4  Kg),  importados  de  maneira  irregular  e  em
contrariedade  ao  Decreto  nº  24.114/34,  que  regula  a  defesa  sanitária  vegetal  e  proíbe  a
importação e a exportação de produtos vegetais que eventualmente possam conter criptógamos,
insetos e outros parasitas nocivos. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento
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aplicando  o  princípio  da  insignificância.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC 75/93).
Inexpressividade  da  lesão  ao  bem  jurídico  tutelado.  Medida  administrativa  suficiente  para  a
prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da intervenção
mínima,  segundo  o  qual  o  Direito  Penal  deve  se  ocupar  das  situações  dotadas  de  maior
gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade e
cuja  punição  seja  dotada  de  alguma  utilidade  prática  Subsidiariedade  das  normas  penais.
Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se
comprove  a  não  reiteração  e  verificado  o  mínimo  grau  de  reprovabilidade  da  conduta,  são
circunstâncias  que  autorizam  o  arquivamento  da  investigação:  a)  Delito  de  bagatela  -  a
demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade
social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de que a aplicação de sanção
extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a
concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal,
conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros de reiteração da conduta pelo
investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-
05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão,
de  02/05/2022.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

082. Expediente: 1.25.000.005802/2023-86 - Eletrônico Voto: 2504/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CASCAVEL/TOLEDO-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Possível  prática  do  crime  de  contrabando  (art.  334-A  do  Código  Penal).
Apreensão de 16 galões de azeite de oliva com 4,5 litros cada, totalizando 72 litros, importados de
maneira  irregular  e em contrariedade ao Decreto  nº  24.114/34,  que regula  a  defesa sanitária
vegetal e proíbe a importação e a exportação de produtos vegetais que eventualmente possam
conter  criptógamos,  insetos  e  outros  parasitas  nocivos.  O  Procurador  da  República  oficiante
promoveu o arquivamento aplicando o princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (art.
62, IV, da LC 75/93). Inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa
suficiente  para  a  prevenção  e  repressão  do  ilícito.  Excepcionalidade  do  caso.  Aplicação  do
princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações
dotadas de maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes
para a coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática Subsidiariedade das
normas penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª
CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da
conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela -
a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade
social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de que a aplicação de sanção
extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a
concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal,
conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros de reiteração da conduta pelo
investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-
05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão,
de  02/05/2022.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

083. Expediente: 1.25.000.005853/2023-16 - Eletrônico Voto: 2505/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CASCAVEL/TOLEDO-PR
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Possível  prática  do  crime  de  contrabando  (art.  334-A  do  Código  Penal).
Apreensão de 53 kg de cebola, importados de maneira irregular e em contrariedade ao Decreto nº
24.114/34, que regula a defesa sanitária vegetal e proíbe a importação e a exportação de produtos
vegetais que eventualmente possam conter criptógamos, insetos e outros parasitas nocivos. O
Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  aplicando  o  princípio  da
insignificância. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Inexpressividade da lesão ao
bem jurídico tutelado. Medida administrativa suficiente para a prevenção e repressão do ilícito.
Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito
Penal  deve  se  ocupar  das  situações  dotadas  de  maior  gravidade,  somente  levando  ao
conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada de
alguma utilidade prática Subsidiariedade das normas penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos
crimes  não  considerados  prioritários  pela  2ª  CCR,  em que  se  comprove  a  não  reiteração  e
verificado  o  mínimo grau  de  reprovabilidade  da conduta,  são  circunstâncias  que  autorizam o
arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela - a demonstração da mínima ofensividade da
conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito
Penal - a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e
repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a concreta e fundamentada ausência de
necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Carência de
informações sobre registros de reiteração da conduta pelo investigado nos últimos 5 (cinco) anos.
Precedentes  em  casos  análogos:  1.25.008.000302/2022-05,  840ª  Sessão  de  Revisão,  de
14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa
causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

084. Expediente: 1.25.000.006428/2023-36 - Eletrônico Voto: 2500/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Possível  prática  do  crime  de  contrabando  (art.  334-A  do  Código  Penal).
Apreensão de 1,335kg (um quilograma e trezentos e trinta e cinco gramas) de banana, 2,825kg
(dois  quilogramas e oitocentos e  vinte  e  cinco gramas) de abacate e  0,995kg (novecentos e
noventa e cinco gramas) de brócolis, totalizando 5,105kg (cinco quilos e cento e cinco gramas) de
produtos  de  interesse  agropecuário,  importados  de  maneira  irregular  e  em contrariedade  ao
Decreto nº 24.114/34, que regula a defesa sanitária vegetal e proíbe a importação e a exportação
de produtos vegetais que eventualmente possam conter criptógamos, insetos e outros parasitas
nocivos. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento aplicando o princípio da
insignificância. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Inexpressividade da lesão ao
bem jurídico tutelado. Medida administrativa suficiente para a prevenção e repressão do ilícito.
Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito
Penal  deve  se  ocupar  das  situações  dotadas  de  maior  gravidade,  somente  levando  ao
conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada de
alguma utilidade prática Subsidiariedade das normas penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos
crimes  não  considerados  prioritários  pela  2ª  CCR,  em que  se  comprove  a  não  reiteração  e
verificado  o  mínimo grau  de  reprovabilidade  da conduta,  são  circunstâncias  que  autorizam o
arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela - a demonstração da mínima ofensividade da
conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito
Penal - a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e
repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a concreta e fundamentada ausência de
necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Carência de
informações sobre registros de reiteração da conduta pelo investigado nos últimos 5 (cinco) anos.
Precedentes  em  casos  análogos:  1.25.008.000302/2022-05,  840ª  Sessão  de  Revisão,  de
14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa
causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

085. Expediente: 1.26.000.001670/2023-86 - Eletrônico Voto: 2364/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
PERNAMBUCO/GOIANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão na qual se
relata suposta concorrência irregular das empresas de capitalização com os consumidores em
relação  aos  títulos  cancelados,  suspensos,  não  comercializados  e  sobras  de  venda,  com  a
permissão  da  SUSEP e  da  Federação  Nacional  de  Empresas  de  Capitalização  -  FenaCap.
Promoção  de  arquivamento,  seguindo  o  que  estabelece  o  art.  4º  da  Resolução  CNMP  nº
174/2017, considerando que a matéria já foi examinada e arquivada: 'Ocorre que tal procedimento
já foi arquivado em 2013 ' ou seja, há 10 (dez) anos '. tendo H.B.S. oferecido mais 15 (quinze)
representações  descrevendo  o  mesmo  fato,  mas  sem  apresentar  indícios  de  materialidade
delitiva,  como se  verifica  do Voto  nº  5575/2018 exarado  pela  2ª  Câmara  de  Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, nos autos da Notícia de Fato nº 1.26.000.002462/2013-22 -
juntado na íntegra no Despacho nº 20667/2021 (PR-PE-00060586/2021) dos presentes autos. Da
mesma forma,  a  presente  notícia  de  fato  descreve  o  mesmo fato  sem apresentar  quaisquer
indícios de materialidade delitiva, razão pela qual, considerando a inexistência de viabilidade para
a início de uma investigação, e à luz da eficiência, utilidade, proporcionalidade e celeridade que
devem permear a atuação ministerial, o arquivamento do presente feito é medida que se impõe'.
Recurso interposto pelo noticiante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Correta
aplicação do artigo 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP, de onde se extrai: 'Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: (Redação alterada
pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018) III ' for desprovida de elementos de prova ou de
informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação para
complementá-la; § 4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não
configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público
ou for incompreensível'. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

086. Expediente: 1.26.000.002458/2020-93 - Eletrônico Voto: 2264/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
PERNAMBUCO/GOIANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, com o
intuito de apurar possível prática de crime contra a ordem tributária e/ou apropriação indébita e/ou
estelionato envolvendo herdeiros em processo sucessório de patrimônio familiar. O manifestante
informa que  o  responsável  teria  sonegado  tributos  (art.  1º  da  Lei  nº  8.137/90),  por  meio  da
omissão de informações às autoridades fazendárias no que se refere a locação de imóvel e/ou
sobre  ganho  de  capital  na  alienação  de  imóvel.  O  Procurador  da  República  promoveu  o
arquivamento, o Procurador da República promoveu o arquivamento, com base no Enunciado nº
79 da 2ª CCR. Pedido de reconsideração do manifestante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art.  62,  inc.  IV).  Denúncia  genérica e desacompanhada de elementos mínimos que permitam
desenvolver  uma  investigação  criminal.  Inexistência  de  fatos  novos  que  pudessem  alterar  o
panorama fático-probatório dos autos. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no
art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

087. Expediente: 1.26.000.002745/2022-65 - Eletrônico Voto: 2327/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
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PERNAMBUCO/GOIANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal  instaurado  com a  finalidade  de  apurar  notícia  de  que  a
Administração do Distrito Estadual de Fernando de Noronha, no processo de anuência do projeto
arquitetônico  apresentado  em  novembro  de  2018  pelos  responsáveis  por  estabelecimento
comercial  (Pousada)  daquela  localidade,  teria  atuado  de  modo  criminoso,  falsificando  o
documento. As suspeitas foram apresentadas pela autoridade policial encarregada de instruir os
autos  de  Inquérito  Policial  instaurado  para  apurar  possível  conduta  típica  perpetrada  pelos
responsáveis  pela  Pousada  ao  ampliar  o  estabelecimento  em  desacordo  com  licenciamento
ambiental em setembro de 2018. O referido Inquérito Policial foi arquivado judicialmente. Revisão
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Razão assiste ao Procurador da República: 'não há
indicativos de que o projeto  arquitetônico supostamente apresentado pelos representantes da
Pousada C.V. tenha sido objeto de falsidade por agente público. As suspeitas recaem apenas
porque as autoridades envolvidas não se "lembrariam" do protocolo de tal projeto, bem assim
porque ele foi aprovado de modo célere, em apenas dois dias. Contudo, tais circunstâncias por si
sós, aliadas à inexistência de elemento indicativo de que as autoridades tenham atuado de modo
condescendente  com  a  situação  visando  ao  auferimento  de  vantagem,  não  determinam  a
manutenção deste apuratório, mormente porque sequer indicam linha de atuação apta a desvelar
os fatos'. Esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis e inexistência de
linha investigatória potencialmente idônea. Ausência de materialidade delitiva. Arquivamento que
não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas
provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

088. Expediente: 1.27.003.000084/2023-57 - Eletrônico Voto: 2380/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARNAIBA-PI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Suposto  crime  do  artigo  20  da  Lei  7.492/86,  consistente  na  aplicação  em
finalidade diversa da prevista em contrato dos recursos provenientes de financiamento rural em
operações de crédito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF),
com a  utilização  de  recursos  do  Fundo Constitucional  de  Financiamento  do Nordeste  (FNE),
realizadas com o Banco do Nordeste do Brasil - BNB, no valor de R$ 5.000,00, em 18/03/2020.
Promoção de arquivamento considerando que: 'A ilicitude imputada à representada configura, a
meu  juízo,  mero  ilícito  civil,  não  se  afigurando  adequada  manejar  a  persecução  penal  em
hipóteses de tal jaez, mormente em razão do princípio da ultima ratio imperante no Direito Penal'.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Não há nos autos informações que permitam
concluir  que o investigado utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido financiamento.
Carência  de  elementos  de  prova  que  evidenciem  a  prática  de  conduta  criminosa,  no  caso
concreto.  Baixo  valor  financiado.  Circunstâncias  que  apontam para  possível  descumprimento
contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Precedentes da 2ª
CCR: 1.14.012.000054/2023-90, 889ª Sessão de Revisão, de 05/06/2023; 1.14.004.000050/2023-
19,  879ª  Sessão  de  Revisão,  de  27/03/2023;  e  1.26.001.000008/2023-07;  877ª  Sessão  de
Revisão, de 13/03/2023, todos por unanimidade. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do
disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

089. Expediente: 1.28.000.000943/2023-09 - Eletrônico Voto: 2308/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
NORTE/CEARÁ-MIRIM

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS
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Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  do  recebimento  de  Representação  Fiscal  para  Fins  Penais
elaborada  pela  Delegacia  da  Receita  Federal  em Natal/RN,  a  respeito  de  suposto  crime  de
descaminho, previsto no art.  334, caput, do Código Penal.  Consta dos autos que, na data de
25/09/2020, após uma prévia seleção com o uso do scanner de raio-x e vistoria da documentação
acompanhante da encomenda postal, foi retida pela equipe de repressão da Receita Federal, para
os devidos esclarecimentos, a remessa postal dada a presença de indícios sugestivos de conter
mercadorias  estrangeiras  importadas  irregularmente,  quais  sejam:  4  (quatro)  aparelhos  de
telefone celular. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, IV). Realizadas diligências os
fatos narrados não foram comprovados. Como bem concluiu o Procurador da República oficiante,
conforme  documentação  apresentada  pelo  investigado,  'observa-se  claramente  que  não  se
encontra  demonstrada  qualquer  prática  de  importação  ou  comercialização  dos  referidos
aparelhos. Ao contrário, o conjunto de elementos obtidos revelam que estes, na realidade, haviam
sido remetidos apenas internamente no território nacional para realização de serviços de reparos,
fato  suficientemente comprovado pelas notas fiscais  de prestação de serviços acostadas aos
autos. Da documentação apresentada observa-se ainda que se tratam de modelos que já eram,
na ocasião,  considerados antigos,  alguns inclusive com expresso registro de uso de capa de
proteção,  não  deixando dúvidas de que se  tratavam de celulares  usados e de uso  pessoal'.
Ausência  de  elementos  mínimos  da  materialidade  delitiva.  Arquivamento  que  não  gera  coisa
julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art.
18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

090. Expediente: 1.28.100.000149/2022-48 - Eletrônico Voto: 2382/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
MOSSORO-RN

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal  instaurado,  de  ofício,  para  apurar  possíveis  crimes
resultantes  de  manifestação  contrária  ao  resultado  da  eleição  presidencial,  tendo  em vista  a
publicação de matéria  jornalística de onde se extrai  que 'a  Polícia  Rodoviária Federal  (PRF),
Polícia Militar (PM), a Polícia Federal (PF) e Polícia Civil atuaram em conjunto com o Ministério
Público Federal (MPF), Ministério Público do Rio Grande do Norte (MPRN), governo do Estado,
Advocacia-Geral da União (AGU) e Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana de Natal (STTU)
para garantir a desobstrução das rodovias no estado', após o resultado das eleições presidenciais
em 2022. Na matéria, houve referência à existência de protestos com bloqueios na BR-101 em
Mossoró/RN no dia 31/10/2022 e que já tinha havido liberação do trecho no dia seguinte. Revisão
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O resultado das eleições de 2022 fez crescer um
movimento de protesto e insatisfação. Um grupo expressivo de manifestantes efetuou uma série
de  publicações  em redes  sociais  questionando,  essencialmente,  a  lisura  do  sistema  eleitoral
democrático  brasileiro,  a  higidez  e  a  representatividade  dos  Deputados  e  Senadores  e  as
decisões do Supremo Tribunal Federal que permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura
de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente da República. Tais manifestações chegaram
ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma turba violenta e antidemocrática avançou contra os
prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo
referência expressa aos desígnios de 'tomada de poder', em uma investida que 'não teria dia para
acabar'. No âmbito do Ministério Público Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate
aos Atos Antidemocráticos - GCAA (Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), destinado
ao  desenvolvimento  de  atividade  coordenada  junto  ao  Supremo  Tribunal  Federal  e  demais
instâncias de atuação do MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos,
que  identificou  a  existência  de  diferentes  núcleos  de  concorrentes  que  devem  ser
responsabilizados, conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais sejam:
1)  núcleo  dos  instigadores  e  autores  intelectuais  dos  atos  antidemocráticos;  2)  núcleo  dos
financiadores dos atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis por
omissão imprópria; e 4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de
1.000 (mil) denúncias. Ocorre que não há nos autos elementos mínimos de que os investigados
tenham participado dos atos criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, por si  só,
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embora possa provocar dissabor e indignação, não reúne elementos suficientes que justifiquem o
prosseguimento da persecução penal. Ademais, não se sabe ao certo quem seriam os possíveis
autores do fato ora em análise, sendo, ainda, inviável obter tais informações com o representante,
que  não  se  identificou.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,  podendo  as  investigações
serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

091. Expediente: 1.29.000.000266/2023-83 - Eletrônico Voto: 2348/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão que relata
suposto esquema criminoso de espionagem em prédios públicos e privados com o propósito de
obter informações privadas de civis. O noticiante informa, ainda, sofrer ameaças e perseguição
atribuídos a possíveis vizinhos. Promoção de arquivamento, seguindo o que estabelece o art. 4º
da Resolução CNMP nº 174/2017, concluindo que 'restou evidenciado que a frágil condição de
saúde mental do denunciante exacerba a falta de verossimilhança dos fatos narrados, sendo que
a prévia e recente internação em clínica psiquiátrica por seu genitor demonstra que o denunciante
discorre sobre fatos inexistentes, não havendo elementos mínimos que indiquem que as condutas
sejam, de fato, fruto de atividade criminosa, ou sequer existentes. Em suma, não se vislumbra
ameaça de constrangimento ilegal real e iminente à liberdade de locomoção e à própria vida do
denunciante,  senão  um  relato  fantasioso  e  genérico  de  perseguição,  calcado  em  ilações  e
suposições desprovidas de base fática'. Manifestações posteriores apresentadas pelo noticiante.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Correta aplicação do artigo 4º da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, de onde se extrai: 'Art. 4º A Notícia
de Fato será arquivada quando: (Redação alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de
2018) III ' for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma
apuração, e o noticiante não atender à intimação para complementá-la; § 4º Será indeferida a
instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão
aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível'. Manutenção
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

092. Expediente: 1.29.000.001935/2023-34 - Eletrônico Voto: 2362/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
BENTO GONCALVES-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  dos  fatos  relatados  no  Ofício  nº  01528.000.064/2023-0001,
encaminhado  pela  Promotoria  de  Justiça  Criminal  de  Vacaria/RS,  com  cópia  integral  do
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis no qual o noticiante relata que
foi vítima de preconceito em razão da identidade sexual, em duas oportunidades: a) em data não
informada, mas coincidente com o dia em que foi atendido no Hospital Pompéia de Caxias do Sul
para realizar uma cirurgia no braço, por parte das técnicas de enfermagem, 'que chegaram a lhe
negar morfina que o médico havia prescrito e café'; e b) no dia 29/07/2022, por funcionários da
agência  do  INSS -  Instituto  Nacional  de  Seguridade  Social  de  Vacaria,  que  o  trataram com
desprezo,  recusaram  atendimento  e  falaram  que  não  o  atenderiam.  Solicitadas  informações
complementares com o noticiante, notadamente sobre a identificação dos mencionados agentes
homofóbicos e sobre a conduta homofóbica efetivamente praticada, para fins de delimitação de
autoria e prova da materialidade, o representante limitou-se a informar que 'sofreu preconceito' em
março de 2022 pelas enfermeiras do Hospital Pompeia e, no INSS, pelas pessoas que 'atendem
na bancada'. Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'A partir da análise dos
autos, conclui-se que a conduta noticiada, ainda que de forma insipiente, poderia configurar a
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prática do crime de homofobia ou transfobia, espécie de racismo, enquadrado como tipo penal na
Lei nº 7.716/89 (art. 20, caput, e § 2º), conforme o julgamento pelo STF da ADO 26. ['] Embora
existam recomendações provenientes de órgãos internacionais que destacam a importância de
combater a violência e a discriminação por orientação sexual ou identidade de gênero, o Brasil
não é signatário de convenção ou tratado que verse sobre o crime relacionado à homofobia ou
transfobia. E daí a fundamentação contida no Enunciado nº 105, da E. 2ª CCR. ['] Por outro lado,
a par de a Promotoria de Justiça Criminal de Vacaria ter encaminhado a representação ao MPF
'para ciência  e  tomada de providências,  considerando-se o  local  da prática dos fatos e  suas
atribuições', manifestação entendida pelo signatário como declínio de atribuições, entende-se não
ser o caso de suscitar conflito de atribuições, pois, ao fim e ao cabo, da narrativa encaminhada
não se extrai o cometimento do crime apontado pelo representante ou de qualquer fato criminoso.
Deve ser consignado que as manifestações de falta de educação e cordialidade, conquanto sejam
reprováveis no âmbito da boa convivência e da comunicação interpessoal,  não são objeto do
direito penal, por si só. Sem conhecer o conteúdo das ofensas e das supostas manifestações
homofóbicas ou mesmo determinar quem as proferiu e em que contexto, não há como considerar
o  fato  como  típico'.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Assiste  razão  ao
Procurador da República oficiante. Ausência de elementos mínimos da autoria e materialidade
que justifiquem o prosseguimento da investigação. Arquivamento que não gera coisa julgada,
podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art.  18).
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

093. Expediente: 1.29.000.003383/2023-07 - Eletrônico Voto: 2465/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime de abuso de autoridade, previsto no art. 33 da
Lei nº 13.869/2019, atribuído ao Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS),
em  razão  da  manutenção  da  exigência  de  comprovante  de  vacinação  para  acesso  às
dependências  da  instituição  de  ensino  após  a  revogação  da  obrigatoriedade  pelos  órgãos
competentes (Governo Federal/Ministério da Saúde, Estado do Rio Grande do Sul e Município de
Porto  Alegre/RS).  Revisão  de arquivamento (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  Realizadas diligências
verificou-se que 'a obrigatoriedade de apresentação do comprovante de vacinação, no âmbito das
dependências da UFRGS, é decorrente de determinações judiciais que dão eficácia à Resolução
nº  213/2021 do CONSUN da Universidade'.  Além disso,  'a  legalidade da  medida  vem sendo
discutida no âmbito do Poder Judiciário, não havendo qualquer indício da prática de crime, mas
tão somente a obediência ao devido processo legal pela reitoria da UFRGS, com o cumprimento
das decisões emanadas no processo que discute a  validade da Resolução em que consta a
obrigatoriedade de apresentação do comprovante de vacinação para circulação nas dependências
da Universidade'.  Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva.  Esgotamento das
diligências  investigatórias  razoavelmente  exigíveis  e  inexistência  de  linha  investigatória
potencialmente  idônea.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,  podendo  as  investigações
serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

094. Expediente: 1.29.000.003599/2023-64 - Eletrônico Voto: 2414/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Manifestação  em  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  dando  conta  de  que
determinada empresa ofereceria investimentos com rentabilidade de 20% ao mês e que haveria
um amigo do noticiante e outros que estariam investindo em tal empresa, sendo E.F. um de seus
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divulgadores. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Após diligências, não foi
possível  encontrar  a  empresa representada  nos  bancos de dados do Banco  Central  nem da
Comissão  de  Valores  Mobiliários.  Ressalte-se  que  o  Procurador  da  República  informou  que
diligenciou junto à CVM para que esta verifique eventual conduta ilícita relacionada à negociação
ou à comercialização de valores mobiliários. Falta de indícios de materialidade. Falta de justa
causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento, ressalvado o
disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

095. Expediente: 1.29.003.000010/2019-60 - Eletrônico Voto: 2485/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar eventual crime contra a ordem tributária. Conforme relatório
constante na Representação Fiscal para Fins Penais, durante ação de cobrança de débitos do
SIMPLES Nacional, identificou-se a suposta prática fraudulenta cometida por algumas empresas
do Rio Grande do Sul que consistia na inserção de informação falsa na declaração do Simples
Nacional, a fim de suspender a exigibilidade da totalidade ou de parte dos débitos confessados.
No  despacho  proferido  em 08/10/2019,  a  autoridade  policial  informou  que  foram instaurados
diversos inquéritos policiais para apurar os fatos. Nos documentos anexados, pode-se visualizar o
resumo da investigação, com a situação atual do débito de cada empresa investigada e o número
de IPL correspondente.  Promoção  de  arquivamento  'pela  inexistência  de  fundamento  para  a
propositura da ação penal pública',  considerando que no tocante ao débito fiscal  da empresa
investigada  nestes  autos,  'que  também  teria  se  beneficiado  da  fraude,  a  autoridade  policial
informou que o valor de pequena monta (R$ 339,40) foi parcelado e pago. Informou-se, também,
que cópia do expediente foi enviado para os IPL 's já instaurados em face das empresas que
teriam se beneficiado da fraude'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De início,
ressalta-se  que  há  notícia  de  que  a  empresa  noticiada  nestes  autos  era  a  que  prestava
assessoramento administrativo às demais,  investigadas em outros inquéritos em curso. Nesse
contexto, há que se atentar para a possível prática de crimes que não são objeto de investigação
nestes autos. No mérito, no que se refere ao suposto crime contra a ordem tributária narrado no
presente caso,  há que se aplicar  o Enunciado 2ª CCR nº 52,  que estabelece:  'O pagamento
integral do débito tributário extingue a punibilidade e autoriza o arquivamento da investigação e da
ação penal pelo MPF'. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem
reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

096. Expediente: 1.29.003.000330/2019-10 - Eletrônico Voto: 2389/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de estelionato majorado, na modalidade tentada (CP, art. 171, § 3°
c/c art. 14, II). Indício de irregularidade na inserção indevida de vínculo empregatício da segurada
com determinada empresa, referente ao pedido de concessão de auxílio-doença. O benefício foi
indeferido por se constatar, via perícia médica, que a segurada não estava inapta para o trabalho.
Revisão de arquivamento (LC n° 75/93,  art.  62,  IV).  Conforme ressaltado pelo Procurador da
República oficiante, 'o vínculo supostamente fictício, de apenas 3 meses, não serviu de base para
a concessão de benefício algum. Analisando o CNIS da segurada, percebe-se um longo histórico
de contribuições ao sistema, na qualidade de empregada. Para as empresas C.B. e M.S., laborou
de 29.11.2010 a maio de 2018 (fls. 3-4). Considerando que o requerimento do benefício data de
03.07.2014, época em que ela estava laborando e vertendo contribuições, há mais uma razão
para arquivar esta NF por falta de justa causa.' Ausência de elementos de informação capazes de
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justificar o prosseguimento da persecução penal, no caso concreto. Ademais, considerando que o
vínculo empregatício supostamente fraudulento corresponde ao período de 12/2008 a 03/2009,
verifica-se que eventual  crime de falsidade ideológica encontra-se prescrito  (CP,  art.  109,  III).
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

097. Expediente: 1.29.003.000345/2019-88 - Eletrônico Voto: 2391/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de estelionato majorado, na modalidade tentada (CP, art. 171, § 3°
c/c art. 14, II). Indício de irregularidade na inserção indevida de vínculo empregatício do segurado
com determinada empresa,  referente  ao pedido de concessão de auxílio-doença.  Revisão de
arquivamento  (LC n°  75/93,  art.  62,  IV).  Conforme  ressaltado  pelo  Procurador  da  República
oficiante, 'O relatório conclusivo do INSS (fls. 17-19) foi no sentido de que, ainda que se tomasse
o vínculo com a empresa como inverídico, teria o segurado direito ao benefício: `Sem o vínculo
fictício,  o requerente ainda teria  direito  ao benefício,  tendo em vista  que a data  do início  da
incapacidade  foi  fixada  como  27.10.2016  e  o  requerente  recolheu  as  contribuições  como
contribuinte individual de 05/2014 a 09/2016. (...) Diante do exposto, verifica-se que o deferimento
do referido benefício, cuja agência mantenedora é a Agência da Previdência Social Sapiranga, foi
devido por tempo de contribuição.'' Ausência de elementos de informação capazes de justificar o
prosseguimento da persecução penal, no caso concreto. Ademais, considerando que o vínculo
empregatício  supostamente  fraudulento  corresponde ao período  de  24/03/2008 a 31/05/2010,
verifica-se que eventual  crime de falsidade ideológica encontra-se prescrito  (CP,  art.  109,  III).
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

098. Expediente: 1.29.003.000355/2019-13 - Eletrônico Voto: 2392/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de estelionato majorado, na modalidade tentada (CP, art. 171, § 3°
c/c art. 14, II). Indício de irregularidade na inserção indevida de vínculo empregatício da segurada
com determinada empresa, referente ao pedido de concessão de auxílio-doença. O benefício foi
indeferido por se constatar, via perícia médica, que a segurada não estava inapta para o trabalho.
Revisão de arquivamento (LC n° 75/93,  art.  62,  IV).  Conforme ressaltado pelo Procurador da
República oficiante, 'o DER é de 07.08.2014. E o registro supostamente fictício com a empresa
data de 27.04.2009 a 31.05.2010, conforme CNIS (fl. 5). Consta que a segurada laborou para as
empresas J.C.D. e R.V.C. LTDA., de maio de 2011 a dezembro de 2015. Isto é, na época do
requerimento do benefício, em 2014, ela mantinha um vínculo de emprego que somava mais de
12 contribuições mensais ao sistema da previdência. (...) Assim, caso tivesse sido constatada sua
incapacidade laboral, teria ela direito ao benefício, sendo o vínculo supostamente fictício com a
empresa R.I.P. irrelevante para a concessão do auxílio-doença. Em caso de perícia positiva, o
vínculo, em tese fraudulento, seria desconsiderado por completo. Logo, não há que se falar em
tentativa  de  estelionato,  nos  termos do art.  17 do Código  Penal'.  Ausência  de elementos  de
informação  capazes  de  justificar  o  prosseguimento  da  persecução  penal,  no  caso  concreto.
Ademais,  considerando que o vínculo  empregatício  supostamente fraudulento  corresponde ao
período  de  27/04/2009  a  31/05/2010,  verifica-se  que  eventual  crime  de  falsidade  ideológica
encontra-se prescrito (CP, art. 109, III). Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto
no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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099. Expediente: 1.29.003.000356/2019-68 - Eletrônico Voto: 2393/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de estelionato majorado, na modalidade tentada (CP, art. 171, § 3°
c/c art. 14, II). Indício de irregularidade na inserção indevida de vínculo empregatício da segurada
com determinada empresa,  referente  ao pedido de concessão de auxílio-doença.  Revisão de
arquivamento  (LC n°  75/93,  art.  62,  IV).  Conforme  ressaltado  pelo  Procurador  da  República
oficiante, 'A segurada J.S. da C. prestou esclarecimentos por escrito, alegando ter sido vítima de
uma fraude (fls. 08-09). (...) O benefício foi indeferido por se constatar, via perícia médica, que a
segurada não estava inapta para o trabalho. A DER é de 23.11.2011. Em que pese isso, estamos
diante  de crime impossível.  Isso porque,  analisando o CNIS da segurada,  constata-se que o
vínculo com a empresa ADR P. é de 23.03.2010 a 31.03.2010, isto é, apenas 7 dias. Evidente que
esses poucos dias, caso o INSS viesse a analisar o quesito `período de carência', seria totalmente
ignorado, não tendo o condão de surtir efeito jurídico algum. Consta que a segurada laborou para
a empresa D.C. LTDA. de 01.12.2011 a 31.12.2012 e efetuou depois recolhimentos ao sistema da
previdência,  a  título  facultativo,  de dezembro de 2013 a junho de 2016 (fl.  04)'.  Ausência  de
elementos de informação capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal, no caso
concreto.  Ademais,  considerando  que  o  vínculo  empregatício  supostamente  fraudulento
corresponde ao período de 23/03/2010 a 31/03/2010, verifica-se que eventual crime de falsidade
ideológica encontra-se prescrito (CP, art. 109, III). Homologação do arquivamento, sem prejuízo
do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

100. Expediente: 1.29.003.000359/2019-00 - Eletrônico Voto: 2262/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  para  apurar  possível  estelionato  contra  o  INSS,  quando  do
requerimento do benefício de auxílio-doença pela investigada, tendo em vista suposta inserção
fraudulenta  de  vínculo  empregatício  com determinada  empresa  (art.  171,  §3º,  CP).  Segundo
consta,  o  vínculo  com essa  empresa  teria  perdurado  apenas  alguns  dias,  entre  1º/4/2008  e
30/4/2008. O benefício foi negado, uma vez que a perícia verificou que a segurada estava apta
para o labor. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Observa-se que a segurada
laborou  para  uma  outra  empresa  de  fevereiro  de  2012  a  janeiro  de  2013),  vertendo  12
contribuições ao sistema da previdência, fazendo, assim, jus ao benefício, nos termos do artigo 25
da Lei n° 8.231/91. Dessa forma, 'caso a perícia tivesse concluído pela incapacidade laboral, teria
ela direito ao benefício, sendo o vínculo supostamente fraudulento completamente irrelevante na
análise da concessão'.  Ausência de indícios de materialidade. Homologação do arquivamento,
ressalvado o disposto no art. 18, do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

101. Expediente: 1.29.003.000390/2019-32 - Eletrônico Voto: 2394/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de estelionato majorado, na modalidade tentada (CP, art. 171, § 3°
c/c art. 14, II). Indício de irregularidade na inserção indevida de vínculo empregatício do segurado
com determinada empresa, referente ao pedido de concessão de salário-maternidade. Revisão de
arquivamento  (LC n°  75/93,  art.  62,  IV).  Conforme  ressaltado  pelo  Procurador  da  República
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oficiante,  'O relatório do INSS concluiu que o benefício de salário maternidade, requerido em
outubro  de  2012  e  indeferido  em dezembro  do  mesmo  ano,  não  foi  devido  pelo  fato  de  a
requerente  não  estar  filiada  ao  regime  da  previdência,  na  data  do  nascimento  da  criança.
Analisando o CNIS, constata-se que o vínculo supostamente fraudulento é de 01/2010. O caso é
tipicamente de crime impossível, pois houve requerimento de benefício sem vínculo.' Ausência de
elementos de informação capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal, no caso
concreto.  Ademais,  considerando  que  o  vínculo  empregatício  supostamente  fraudulento
corresponde ao período de 03/08/2009 a 31/10/2010, verifica-se que eventual crime de falsidade
ideológica encontra-se prescrito (CP, art. 109, III). Homologação do arquivamento, sem prejuízo
do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

102. Expediente: 1.29.003.000433/2019-80 - Eletrônico Voto: 2395/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de estelionato majorado, na modalidade tentada (CP, art. 171, § 3°
c/c art. 14, II). Indício de irregularidade na inserção indevida de vínculo empregatício do segurado
com determinada empresa,  referente  ao pedido de concessão de auxílio-doença.  Revisão de
arquivamento  (LC n°  75/93,  art.  62,  IV).  Conforme  ressaltado  pelo  Procurador  da  República
oficiante,  'O  relatório  do INSS concluiu  que  o benefício  foi  devido:  `Sem o vínculo  fictício,  o
requerente ainda teria direito ao benefício, tendo em vista que ele contribuiu como contribuinte
individual de 01.04.2014 a 31.12.2014 e o benefício foi considerado isento de carência. A data do
início  da  incapacidade  foi  fixada  como  07.12.2014.''  Ausência  de  elementos  de  informação
capazes  de  justificar  o  prosseguimento  da  persecução  penal,  no  caso  concreto.  Ademais,
considerando que o vínculo empregatício supostamente fraudulento corresponde ao período de
10/03/2008  a  30/04/2008,  verifica-se  que  eventual  crime  de  falsidade  ideológica  encontra-se
prescrito (CP, art. 109, III). Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do
CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

103. Expediente: 1.29.023.000261/2014-00 Voto: 2494/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal  -  PIC  instaurado  com  o  objetivo  de  apurar  eventual
ocorrência de delito na morte de ALBERTO ROCHA BENEVENUTO, ocorrida no Km 16 (RS) da
Rodovia Federal BR101, próximo ao acesso a Capão da Canoa/RS, no dia 28/01/1978 (época da
denominada ditadura militar). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Segundo consta,
'saindo da cidade de Capão da Canoa, o veículo de Alberto teria parado em um semáforo à beira
da BR 101, onde aguardou para entrar na rodovia. Ato contínuo, ao recolocar o automóvel em
movimento rumo à Porto Alegre, e ainda em velocidade baixa, o motorista (Alberto) teria perdido o
controle do veículo e colidido de frente com o ônibus da empresa Santo Anjo,  conduzido por
Dirceu Valério, que se dirigia a cidade de Torres/RS'. Assiste razão à Procuradora da República
oficiante, após a realização de diversas diligências e minuciosa análise do apurado, ao concluir
pela  'ausência  de provas e evidências concretas de que o acidente tenha ocorrido de forma
planejada /  arquitetada  com o intuito  de promover  a  morte  de Alberto  Rocha Benevenuto.  [']
Outrossim, frise-se que, passados mais de 45 anos da data de ocorrência do fato, grande parte
dos supostos envolvidos já é falecida (como é o caso de Laércio, único identificado por Ronald
Mário como participante do, em tese, atentado ocorrido), assim como também grande número de
testemunhas em potencial (como é o caso dos falecidos Amandio Amaral, Cyrino Reis da Silva
Nunes, falecido em 1987; Wadie Salomão falecido em 1998; CELSO DE AZEVEDO DALTRO
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SANTOS,  falecido  em  1987;  e  OSCAR  LUIZ  DA  SILVA,  falecido  em  1991)'.  Fortalece  o
entendimento  da  não  ocorrência  de  crime  em decorrência  de  supostos  atos  de  repressão  à
dissidência política, no caso em exame, o fato de que o acidente sequer foi incluído no Relatório
da Comissão Nacional da Verdade - CNV, que, após exaustiva apuração, em seu Volume III,
apresentou 'os perfis dos 434 mortos e desaparecidos políticos no Brasil e no exterior de 18 de
setembro  de  1946  a  5  de  outubro  de  1988'.  Diversas  diligências  realizadas.  Ausência  de
elementos  suficientes  da  autoria  e  materialidade,  seja  pelo  decurso  do  tempo,  seja  pela
impossibilidade  de  se  identificarem  os  responsáveis.  Inexistência  de  diligências  capazes  de
modificar  o  panorama  probatório  atual.  Aplicação  da  Orientação  n°  26/2016  da  2ª  CCR.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

104. Expediente: 1.30.001.000372/2023-36 - Eletrônico Voto: 2337/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
RONDONIA/GUAJARÁ-MIRIM

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime de contrabando ou descaminho. Importação
irregular de uma única luneta para arma, ante a ausência de licença das Forças Armadas e do
pagamento regular de tributos. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). No presente
caso,  ainda que se trate  de produto controlado pelo  Comando do Exército,  que necessita de
prévia autorização para ser importado, a conduta ora narrada não resultou em dano ou perigo
concreto relevante para a sociedade, de modo a lesionar ou colocar em perigo bem jurídico na
intensidade reclamada pelo princípio da ofensividade, haja vista a apreensão de apenas 1 (uma)
luneta,  avaliada  em R$  2.405,13.  Ausência  de  indícios  de  reiteração  delitiva.  Perdimento  da
mercadoria.  Medida  administrativa  suficiente  para  a  prevenção  e  repressão  do  ilícito.
Excepcionalidade do caso. Subsidiariedade do Direito Penal. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos
crimes  não  considerados  prioritários  pela  2ª  CCR,  em que  se  comprove  a  não  reiteração  e
verificado  o  mínimo grau  de  reprovabilidade  da conduta,  são  circunstâncias  que  autorizam o
arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela - a demonstração da mínima ofensividade da
conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito
Penal - a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e
repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a concreta e fundamentada ausência de
necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena.' Precedentes
congêneres da 2a CCR: JF-RJ-5052672-61.2019.4.02.5101-*INQ,  Sessão de Revisão 843, de
04/04/2022; JF/PR/GUAI-5000639-44.2021.4.04.7017-IP, Sessão de Revisão 825, de 15/10/2021.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

105. Expediente: 1.30.001.001219/2022-45 - Eletrônico Voto: 2387/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato instaurada com base na remessa, pela Receita Federal, de Representação Fiscal
para Fins Penais que narra suposta prática do delito tipificado no art. 1º, I e II da Lei 8.137/90,
imputado a representantes legais de pessoa jurídica. De acordo com a RFFP, a empresa, que
opera  pela  sistemática  de  tributação  pelo  lucro  real,  deduziu  indevidamente  despesas  de
amortização de 'ágio  de si  mesma',  nas competências tributárias mencionadas,  gerando uma
menor base de cálculo para fins de apuração do IRPJ e CSLL. Detalha a RFFP que, na data de
24/11/2004, foi gerado ágio de R$ 57.280.387,96 (cinquenta e sete milhões, duzentos e oitenta
mil, trezentos e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos) internamente dentro do GRUPO
NEOENERGIA, através da transferência de participação (controle direto) que a COELBA tinha na
empresa ITAPEBI para a NEOENERGIA S/A. Contudo, esse ágio foi revertido à própria ITAPEBI
através da 'empresa veículo' GUARANIANA PARTICIPAÇÕES S/A, também integrante do grupo,
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que transitou brevemente o controle direto (14/11/2006), apenas para que fosse incorporada em
27/12/2006 pela ITAPEBI (incorporação 'às avessas'), transferindo ao sujeito passivo o ágio de
sua própria valorização, cujo montante foi deduzido da base tributável de IRPJ e CSLL. O fisco
federal reconheceu a fraude nos lançamentos e aplicou a multa qualificada de 150%. Os créditos
tributários vinculados foram consolidados nos montantes de R$ 19.825.757,66 (dezenove milhões,
oitocentos e vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos)
para o IRPJ e R$ 7.137.272,72 (sete milhões, cento e trinta e sete mil, duzentos e setenta e dois
reais e setenta e dois centavos) para CSLL, referentes aos anos-calendário de 2007 a 2010.
Interposto  recurso  na  sede  administrativa,  foram  mantidos  os  lançamentos  tributário  na  sua
integralidade, mas afastou a incidência da multa qualificada, reduzindo-a ao patamar de 75%. O
órgão julgador entendeu que, no caso em tela,  não houve simulação ou fraude por parte do
contribuinte,  mas sim uma situação de interpretação equivocada do real  alcance das normas
tributárias  que disciplinam a  amortização  do ágio  em reorganizações societárias.  Revisão  de
arquivamento (art. 62, IV da LC 75/93). Assiste razão à Procuradora da República oficiante, de
onde  se  extrai  os  seguintes  fundamentos:  'Nesse  sentido,  inobstante  o  contribuinte  tenha
realizado descontos indevidos a título de ágio, o Fisco, na sua instância recursal,  acabou por
entender não restar evidenciado o dolo de sonegar. Desse modo, forçoso reconhecer que se na
esfera administrativa tributária não se entendeu suficientemente demonstrado o dolo, com maior
razão  não  se  pode  tê-lo  por  comprovado  na  esfera  penal,  cujos  critérios  e  sanções  são
substancialmente  mais  rigorosos'.  Elementos  probatórios  constantes  nos  autos  que  não  são
suficientes  para  demonstrar  a  existência  de  dolo  na  prática  criminosa  ora  investigada.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

106. Expediente: 1.30.001.001322/2023-76 - Eletrônico Voto: 2310/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual
solicita investigação do seguinte fato: 'CONTRA O MINISTRO DA JUSTIÇA FLÁVIO DINO EM
FUNÇÃO DO SEU COMPARECIMENTO ESTRANHO AO COMPLEXO DA MARÉ. RESSALTO
PARA  V.EXA.  QUE  O  SOLICITANTE  NÃO  ESTÁ  FAZENDO  QUALQUER  ACUSAÇÃO  DE
ILÍCITOS DE NENHUMA ORDEM. TODAVIA, COMO A ATITUDE DO MINISTRO DE INGRESSAR
EM  UMA  COMUNIDADE  CONFLAGRADA  PELO  CRIME  ORGANIZADO  (TRÁFICO  DE
DROGAS), CUJOS SEUS INTEGRANTES SÃO MUITO VIOLENTOS, COM VIATURAS OFICIAIS
E SEM NENHUMA ESCOLTA APARENTE,  DEMANDA,  NO MÍNIMO,  UMA APURAÇÃO POR
PARTE DESTE RESPEITÁVEL ÓRGÃO. TAL VISITA FORA DIVULGADA NO YOUTUBE PELO
JORNAL METRÓPOLE, CUJO LINK DO CANAL SEGUE ABAIXO. REFORÇO QUE NÃO ESTOU
FAZENDO  QUALQUER  ACUSAÇÃO,  PORÉM,  É  MUITO  ESTRANHO  UM  MINISTRO  DA
JUSTIÇA  INGRESSAR  EM  UMA  COMUNIDADE  VIOLENTA,  DOMINADA  PELO  TRÁFICO,
COMO  SE  FOSSE  UMA  VISITA  DE  CORTESIA,  DATA  MAXIMA  VENIA'.  Promoção  de
arquivamento considerando que 'na ausência de materialidade delitiva, visto que os fatos narrados
não constituem crime, não há autorização legal para o prosseguimento do apuratório criminal,
pelo que determino seu arquivamento, com fundamento no artigo 397, III do Código de Processo
Penal'. Recurso apresentado pelo noticiante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV).
Nos termos do artigo 4º, III, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017 (alterada pela
Resolução CNMP nº 189, de 18 de junho de 2018): 'Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada
quando: III ' for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma
apuração, e o noticiante não atender à intimação para complementá-la'. No caso dos autos, resta
evidenciada a ausência de elementos mínimos de conduta ilícita. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

107. Expediente: 1.30.001.001724/2023-71 - Eletrônico Voto: 2344/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  manifestação  em Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão  por
C.A.L.J., noticiando que sua filha, a menor A.V.A.J., foi retirada do Brasil pela genitora V.Á.C. em
31/07/2022 através do Aeroporto Internacional Tom Jobim/RJ, sem sua autorização de genitor e
autorização judicial, e sem previsão de retorno, o que configuraria, em tese, o crime do art. 239 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, consistente em 'promover ou auxiliar a efetivação de ato
destinado ao envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância das formalidades
legais ou com o fito de obter lucro'. Posteriormente, a noticiada teria informado ao noticiante por
meio  do  aplicativo  'WhatsApp'  que  a  menor  já  se  encontrava  em  Portugal.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora da República ao afirmar que:
'Analisados os autos, não vislumbro in casu a prática do crime de tráfico internacional de crianças
e adolescentes descrito no artigo 239, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.068/90).
Conforme se extrai da análise do expediente, a noticiada V.Á.C. levou consigo sua filha menor,
A.V.Á.J.  a  Portugal,  não tendo,  obviamente,  o  dolo  de tráfico  de menores,  mas '  talvez '  de
moradia naquele país.  Ademais, apesar das negativas de autorização judicial para viagem ao
exterior requeridas por V., houve a autorização judicial para a emissão de passaporte da menor
A.V.,  não  havendo  registro  da  apresentação  de  documento  falso  pela  noticiada,  no  ato  de
embarque.  Por  outro  lado,  na  visão  deste  órgão  ministerial,  a  conduta  narrada  também não
encontra  tipificação  no  artigo  249,  do  Código  Penal,  que  descreve  o  crime de  subtração  de
incapaz, eis que constitui requisito para a configuração deste delito que o agente não detenha a
guarda da criança. In casu, o ato foi praticado pela genitora, que além de deter o poder familiar ao
lado do genitor,  possui  a guarda unilateral  de A.V..  Vale observar  que, embora a conduta da
genitora de A.V., considerando as circunstâncias do caso concreto, não configure crime, o ato de
reter a criança em país que não seja aquele de sua residência habitual sem a devida autorização
do genitor ou outorga judicial,  pode configurar o ilícito da subtração internacional de crianças
previsto na Convenção sobre Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Criança - Convenção
de  Haia  (internalizada  pelo  Decreto  nº  3.413/2000),  como  bem  asseverado  pela  autoridade
policial.  A  subtração  internacional  de  crianças  '  ou  sequestro  internacional  '  é  o  ato  de
transferência  ou  retenção  ilícita  da  criança  em  país  distinto  daquele  em  que  esta  possua
residência habitual, sem o consentimento de um dos genitores ou autorização judicial. A hipótese
é, portanto, regrada pelo Direito Internacional, com reflexos no âmbito do Direito de Família, não
incidindo a tutela penal, tampouco hipótese a ser tutelada pelo MPF - isto porque, os casos de
subtração  internacional  de  crianças  regidos  pela  Convenção  de  Haia,  têm  como  autoridade
responsável a solicitar cooperação internacional,  a Autoridade Central  Administrativa Federal  -
ACAF. Vale relembrar,  que no documento 2.6 '  parte final,  a autoridade policial  manifestou-se
determinando  o  envio  das  informações  à  INTERPOL e  à  ACAF,  que  nos  termos  da  própria
manifestação  é  quem 'possui  a  competência  legal  para  as  tratativas  de  cooperação  jurídica
internacional no escopo de se proceder ao pedido de restituição da menor em razão da violação
do direito de guarda.' Assim, no caso dos autos, em que pese evidenciado o ilícito civil, não há
elementos  suficientes  que  apontem  para  a  prática  de  crime.  Precedente  2ª  CCR:
1.34.001.009016/2021-77, julgado na 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021, à unanimidade.
Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver
notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

108. Expediente: 1.30.001.002010/2023-80 - Eletrônico Voto: 2366/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível crime contra o Sistema Financeiro Nacional (art. 20, Lei nº 7.492/1986),
em virtude da realização de operação financeira no âmbito da linha de crédito BNDES Automático,
cujos valores foram repassados pelo Banco do Brasil, mediante contrato de financiamento datado
de 12/06/2017, para as finalidades específicas de: Construção de galpão de 60 m²; Reforma de
Cercas de Arame Farpado de 5 km; Construção de curral de 400 m²; Construção de bebedouro;
Custeio associado. Todavia, conforme narra o BNDS, o beneficiário não enviou as notas fiscais da
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transação,  o que resultou na ausência  de comprovação financeira  da operação.  Ademais,  de
acordo com o MEMO ADIG/DEPR 169/2023-BNDES e seus anexos, o representado apresentou
recibos comprovando a aplicação de apenas R$ 113.000,00, mas destes apenas R$ 34.000,00
foram  aceitos  pelo  BNDES,  ante  a  ausência  de  apresentação  de  nota  fiscal,  o  que  gerou
insuficiência  de  comprovação no  valor  de  R$ 112.434,60  (77% do  crédito  total).  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora da República oficiante ao
concluir que 'não ficou demonstrada a conduta dolosa imputada ao agente, qual seja, o desvio de
finalidade. Pelo contrário, nos autos fica demonstrado que houve nítido esforço do beneficiário
para cumprir  as cláusulas contratuais,  seja pela apresentação de recibos que evidenciaram a
aplicação da quase totalidade dos recursos, ainda que não aceitos pela instituição financeira, seja
pelo próprio parecer técnico do vistoriador que opinou no sentido de uma escorreita aplicação dos
recursos.  Não fosse suficiente,  houve adimplemento total  da dívida,  o que apenas reforça as
demais evidências da inexistência do dolo de desviar os recursos do financiamento'. Ausência, na
hipótese, de elementos que permitam concluir que a mutuária utilizou-se de meio fraudulento para
obter  o  referido  financiamento.  Carência  de  elementos  indicativos  da  presença  de  dolo  na
conduta. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

109. Expediente: 1.30.001.004649/2022-19 - Eletrônico Voto: 2260/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em sede policial, dando conta de supostas fraudes envolvendo a
venda do Grupo Facility para a Rise International, além de crimes conexos, como lavagem de
dinheiro, evasão de divisas e outros. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, inc. IV).
Conforme  afirmado  pelo  Procurador  da  República,  a  manifestação  inicial  'narra  fatos
extremamente amplos, abarcando diversos contextos, com menção, ainda, a notícias de jornal, o
que torna confusa a análise e impossibilita delimitar o objeto da investigação'. Falta de justa causa
para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

110. Expediente: 1.30.001.005456/2022-85 - Eletrônico Voto: 2375/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão para apurar
possíveis crimes resultantes de publicações ocorridas no ano de 2022, via internet, contrária ao
resultado  da  eleição  presidencial.  Promoção  de  arquivamento  considerando  que  'Embora  a
representação particular, apresentada à Procuradoria da República no Município de Ipatinga/MG
em 01.11.2022, descreva possível prática de incitação aos crimes previstos nos art. 359-L, 359-M
e 359-R do Código Penal, por meio de grupos criados no aplicativo Telegram, verifica-se que os
links de acesso aos referidos grupos encontram-se expirados, vazios ou bloqueados por ordem do
TSE. Não sendo possível  a obtenção de maiores informações sobre o conteúdo postado nos
grupos aludidos, os quais não mais se encontram ativos, verifica-se a ausência de elementos
mínimos a respaldar a instauração de investigação'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62,  inc.  IV).  O  resultado  das  eleições  de  2022  fez  crescer  um  movimento  de  protesto  e
insatisfação. Um grupo expressivo de manifestantes efetuou uma série de publicações em redes
sociais  questionando,  essencialmente,  a  lisura  do  sistema  eleitoral  democrático  brasileiro,  a
higidez e a representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões do Supremo Tribunal
Federal que permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao
cargo de Presidente da República. Tais manifestações chegaram ao auge, no dia 08/01/2023,
quando uma turba violenta e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional,
do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo referência expressa aos desígnios
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de 'tomada de poder', em uma investida que 'não teria dia para acabar'. No âmbito do Ministério
Público Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - GCAA
(Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), destinado ao desenvolvimento de atividade
coordenada  junto  ao  Supremo Tribunal  Federal  e  demais  instâncias  de  atuação  do  MPF na
apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos, que identificou a existência de
diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, conforme a modalidade de
participação  na  empreitada  criminosa,  quais  sejam:  1)  núcleo  dos  instigadores  e  autores
intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos atos antidemocráticos; 3)
núcleo das autoridades de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 4) núcleo de executores
materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de 1.000 (mil) denúncias. Ocorre que não há nos
autos elementos mínimos da materialidade que justifiquem o prosseguimento das investigações.
Esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente  exigíveis  e  inexistência  de  linha
investigatória  potencialmente  idônea.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,  podendo  as
investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

111. Expediente: 1.30.017.000140/2023-17 - Eletrônico Voto: 2328/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato  autuada com base  em manifestação  anônima originalmente encaminhada ao
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. Narra o noticiante que recebeu, em grupo de
Whatsapp de que faz parte, mensagens anunciando a venda de cédulas falsas, cartões de crédito
e CNHs. Relata que um dos vendedores, que se identifica como T.M., está no grupo com duas
linhas  telefônicas  [...].  Outro,  de  nome M.,  utiliza  a  linha  [...],  mas  fornece  para  contato  por
mensagem o número [...].  O noticiante  juntou capturas de tela  referentes a um dos supostos
anúncios, veiculada por T.M., mediante o uso da linha [...]. Havendo notícia de eventual crime de
competência federal (moeda falsa), o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro encaminhou
os autos ao Ministério Público Federal no mesmo Estado. Este, por sua vez, declinou de sua
atribuição em favor da Procuradoria da República no Estado de São Paulo, 'haja vista o número
de telefone disponibilizado para troca de mensagens caso existissem interessados na oferta ter
DDD 11'.  Promoção de  arquivamento  sob  os  seguintes  fundamentos:  'a  captura  de  telas  de
conversa em grupo de Whatsapp não seguiu qualquer protocolo de preservação de integridade,
não  se  prestando  como  prova  idônea.  Ademais,  foi  juntado  apenas  anúncio  veiculado  pelo
suposto T.M., mediante o uso da linha [...], com DDI indicativo do Quênia, o que impossibilita a
identificação do respectivo titular. Vale salientar que, em se tratando de denúncia anônima, não é
viável a intimação do noticiante para fornecer elementos de prova adicionais. Neste contexto, a
simples menção à linha ['], supostamente empregada para a venda de cédulas falsas, entre outros
objetos ilícitos, não é suficiente a autorizar qualquer diligência investigativa,  por não constituir
indício  suficiente  da  prática  de  crime'.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).
Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva que justifique o prosseguimento da
investigação.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,  podendo  as  investigações  serem
reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

112. Expediente: 1.31.000.000419/2023-34 - Eletrônico Voto: 2416/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
RONDONIA/GUAJARÁ-MIRIM

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de expediente encaminhado pela 1ª Vara do Trabalho de Porto
Velho/RO, através do qual informa suposto crime de estelionato qualificado (art. 171, § 3º, do
Código Penal)  praticado, em tese,  por L.M.M.T.,  tendo em vista o recebimento indevido de 2
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(duas)  parcelas  do  seguro-desemprego,  no  valor  total  de  R$  3.452,00.  Segundo  consta  da
sentença trabalhista juntada aos autos, em fevereiro de 2022, a investigada teve seu contrato de
trabalho extinto,  ficando cerca de quatro  meses desempregada,  solicitando,  nesse período,  a
liberação do seguro-desemprego. No dia 30 de maio de 2022, ela iniciou um novo contrato de
trabalho com outra empresa. Entretanto, referida empresa apenas registrou o início da prestação
de serviços  em 01/08/2022.  Promoção de  arquivamento  considerando que,  'as  primeiras três
parcelas do seguro,  recebidas em 30/03/2022,  29/04/2022 e 30/05/2022,  são devidas porque
L.M.M.T.  solicitou  o  pagamento  quando estava desempregada,  no  mês de fevereiro.  Veja-se,
portanto, que ao requerer o pagamento do benefício não usou de qualquer artifício ou ardil para
induzir em erro ou enganar a Caixa Econômica Federal, não cometendo o crime de estelionato'. O
Procurador da República argumenta, ainda, que 'é injustificável a utilização do direito penal para
reprimir condutas que são irrelevantes para os outros ramos do direito, como no presente caso,
em  que  a  AGU  sequer  ingressa  com  ação  cível  para  a  cobrança  dos  valores  recebidos
indevidamente pelo investigado'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). É certo que o
Supremo Tribunal Federal conferiu caráter supraindividual ao bem tutelado no delito em questão,
haja vista que visa proteger a subsistência financeira da Previdência Social,  caracterizando a
ofensividade da conduta, a periculosidade social da ação, o grau de reprovabilidade, e a lesão
jurídica  causada,  o  que  afastaria  a  aplicação  do  princípio  da  insignificância.  No  entanto,
excepcionalmente no caso em exame, diante das peculiaridades acimas narradas, verifica-se a
ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal, sobretudo considerando
que em parte do período o investigado encontrava-se realmente desempregado e fazia jus ao
recebimento do seguro-desemprego. Nesse ponto, importante ressaltar a Orientação 2ª CCR nº 4,
que autoriza dispensar liminarmente a instauração de investigação criminal própria ou de inquérito
policial e determinar, se assim o entender, o arquivamento das peças de informação quando não
houver  prova  de  dolo  no  saque  de  até  3  (três)  benefícios  previdenciários.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

113. Expediente: 1.31.000.000795/2023-29 - Eletrônico Voto: 2496/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
RONDONIA/GUAJARÁ-MIRIM

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática dos crimes previstos no art. 304 do CP e no art. 14 da Lei n°
10.826/2003. Durante abordagem realizada pela Polícia Rodoviária Federal, foi verificado que os
documentos apresentados pelos investigados (Guias de Tráfego Especial referentes a transporte
de  armamento),  possuíam inconsistências.  Revisão  de  arquivamento  (LC 75/93,  art.  62,  IV).
Conforme  consta  na  manifestação  ministerial,  após  os  investigados terem sido  conduzidos  à
Delegacia, foi realizada pesquisa do QR Code presente nas guias, momento em que se verificou
que os documentos eram autênticos, tendo provavelmente ocorrido tão somente erro material na
confecção das guias. Após contato com representante do Exército Brasileiro, constatou-se que os
conduzidos  eram  realmente  CACs  e  estavam  devidamente  autorizados  quanto  ao  porte  do
armamento. Ausência de indícios da prática de crime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

114. Expediente: 1.32.000.000253/2023-19 - Eletrônico Voto: 2313/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RORAIMA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Revisão
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 1) Possível prática do crime previsto no art. 20 da Lei
nº 4.947/1966. Promoção de arquivamento considerando que a inexistência de violência ou grave
ameaça, torna o fato atípico na esfera penal. De fato, de acordo com o Tribunal Regional Federal
da 1ª Região 'A conduta descrita no art. 20 da Lei 4.947/66 consiste em `invadir', ou seja, entrar à
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força,  penetrar,  fazer  incursão,  dominar,  tomar  ou  usurpar  terra  pertencente  à  União.  Não
caracterizada a referida invasão de terras públicas,  visto que tal  crime pressupõe entrar  com
violência, ocupar à força, hipótese inocorrente na espécie. Ausente o elemento subjetivo do tipo,
consistente na intenção de invadir terra pública com intenção de ocupá-la, não existe crime.' (RSE
0003477-70.2018.4.01.3804, Desembargadora Federal Mônica Sifuentes, TRF1 - Terceira Turma,
e-DJF1  31/01/2020).  No  mesmo  sentido,  são  os  seguintes  precedentes  da  2ª  CCR/MPF:
Procedimento n° 1.14.000.000681/2021-06, Sessão de Revisão n° 845, de 02/05/2022; Processo
n°  1003918-51.2020.4.01.4002,  Sessão  de  Revisão  n°  830,  de  22/11/2021;  Procedimento  n°
1.24.001.000089/2021-40, Sessão de Revisão n° 813, de 21/06/2021, todos unânimes. 2) Suposto
crime de redução a condição análoga à de escravo (CP, art. 149). Promoção de arquivamento
considerando  que  'a  questão  já  se  encontra  sob  análise  do  Ministério  Público  do  Trabalho
(000037.2023.11.001/4), que, atestando a prática de algum ilícito criminal, comunicará o MPF para
as adoção das medidas cabíveis'. Notícia-crime que não traz elementos mínimos da materialidade
delitiva que justifiquem, por ora, o prosseguimento das investigações. 3) Arquivamento que não
gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas
(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

115. Expediente: 1.33.000.000741/2023-99 - Eletrônico Voto: 2307/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SANTA CATARINA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  CRIME  DE  CONTRABANDO  (CP,  ART.  334-A).  REVISÃO  DE
ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). APREENSÃO DE 66 MAÇOS DE CIGARROS.
APLICAÇÃO  DO  ENUNCIADO  Nº  90.  APREENSÃO  DE  7  CIGARROS  ELETRÔNICOS.
QUANTIDADE  QUE  ULTRAPASSA EM  APENAS  2  UNIDADES  O  LIMITE  DE  5  UNIDADES
FIXADO PELO ENUNCIADO Nº 106. PEQUENO VALOR DA MERCADORIA E DOS TRIBUTOS
ILUDIDOS,  A  APLICAÇÃO  DA  PENA  DE  PERDIMENTO  E,  SOBRETUDO,  PORQUE
VERIFICADA A INEXISTÊNCIA DE REITERAÇÃO DA CONDUTA PELO INVESTIGADO, IMPÕE-
SE  O  RECONHECIMENTO  DA  AUSÊNCIA  DE  UTILIDADE  DA  AÇÃO  PENAL  E,
CONSEQUENTEMENTE,  DE  INTERESSE  DE  AGIR.  APLICAÇÃO  DA ORIENTAÇÃO  Nº  30.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a
ocorrência do crime de contrabando, tipificado no art. 334-A do Código Penal, devido à apreensão
de produtos de 66 maços de cigarros e 07 unidades de cigarros eletrônicos, de origem estrangeira
desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país.
O Demonstrativo de Créditos Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos (II+IPI) com a
importação  irregular  foi  de  R$  263,77.  2.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento com fundamento na aplicação do Enunciado nº 90 (em relação aos 66 maços de
cigarros) e considerando que a quantidade de cigarros eletrônicos apreendidos que ultrapassam o
patamar de insignificância estimado pelo Enunciado nº 106 é de apenas 2 unidades. 3. Conforme
verificado em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, não foram encontrados procedimentos
administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação
ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 4. Os autos foram
remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do
art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. De início, verificadas peculiaridades no caso em exame, cumpre
destacar que o interesse de agir 'Desdobra-se no trinômio: necessidade e utilidade do uso das
vias jurisdicionais  para a defesa do interesse material  pretendido e à adequação à causa do
procedimento  e  do provimento,  de forma a possibilitar  a  atuação da vontade  concreta  da lei
segundo os parâmetros do devido processo legal'. (CAPEZ, 2007, p. 470) 6. No âmbito específico
do processo penal, entretanto (e o mesmo ocorre no processo civil, como um verdadeiro plus ao
conceito de interesse), desloca-se para o interesse de agir a preocupação com a efetividade do
processo, de modo a ser possível afirmar que este, enquanto instrumento da jurisdição,  deve
apresentar, em juízo prévio e necessariamente anterior, um mínimo de viabilidade de satisfação
futura da pretensão que informa o seu conteúdo. É dizer: sob perspectiva de sua efetividade, o
processo  deve  mostrar-se,  desde  a sua  instauração,  apto  a  realizar  os  diversos  escopos da
jurisdição,  isto  é,  revelar-se  útil.  Por  isso,  fala-se  em interesse-utilidade.  (OLIVEIRA,  Eugênio
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Pacelli. Curso de Processo Penal. 16. ed. atual. São Paulo, SP: Atlas, 2012, pg. 102.) 7. Nesse
sentido é a Orientação 2ª CCR nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em
que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são
circunstâncias  que  autorizam  o  arquivamento  da  investigação:  a)  Delito  de  bagatela  -  a
demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade
social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de que a aplicação de sanção
extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a
concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal,
conforme os fins da pena.'  8. Assim, no caso, no que se refere à apreensão dos 66 (sessenta e
seis)  maços  de  cigarros,  correta  é  a  aplicação  do  Enunciado  nº  90  desta  2ª  Câmara,  que
estabelece: "É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se
adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil)
maços,  seja  pela  diminuta  reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar
efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso
a caso". Aprovado na 177ª Sessão Virtual de Coordenação, de 16/03/2020. 9. Quanto aos 07
cigarros eletrônicos apreendidos é certo que o Enunciado 2ª CCR nº 106, que estabelece: "É
cabível  o arquivamento de investigações criminais  referentes a condutas que se adéquem ao
contrabando  de  cigarros  eletrônicos  quando  a  quantidade  apreendida  não  superar  5  (cinco)
unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso". Aprovado na 211ª Sessão de
Coordenação, de 7/11/2022. 10. No entanto, considerando a peculiaridade do caso, em que o
limite fixado pelo Enunciado nº 106 foi ultrapassado em apenas 2 (duas) unidades, o pequeno
valor da mercadoria e dos tributos iludidos,  a aplicação da pena de perdimento e, sobretudo,
porque  verificada  a  inexistência  de  reiteração  da  conduta  pelo  investigado,  impõe-se  o
reconhecimento da ausência de utilidade da ação penal e, consequentemente, de interesse de
agir. 11. Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

116. Expediente: 1.33.002.000047/2023-51 - Eletrônico Voto: 1933/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
TUBARAO/LAGUNA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de fraude processual (CP, art.  347), consistente na
fundamentação  inverídica  para  ação  que  visava  à  rescisão  indireta  de  contrato  de  trabalho.
Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Segundo consta dos autos, o autor da ação, ao
ser indagado das razões pelas quais não deseja mais trabalhar para a empresa ré, trouxe fatos
destoantes da inicial,  havendo, pois, contradição entre os argumentos da petição inicial e seu
depoimento. O autor foi condenado por litigância de má-fé, tendo sido aplicada multa processual
pelo comportamento contraditório e alteração da verdade dos fatos. Conforme ressaltado pelo
Procurador da República oficiante, 'no âmbito penal, tem-se que o autor, perante a Justiça do
Trabalho, acabou por não ratificar os argumentos presentes na inicial, tendo ele próprio, ao agir
dessa forma, desconstruído a tese de demissão indireta que brandiu na inicial' . Falta de dolo.
Adoção  de  medidas  processuais  suficientes  para  repressão  da  conduta.  Subsidiariedade  do
Direito  Penal.  Inexistência  de  justa  causa  para  o  prosseguimento  da  persecução  penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

117. Expediente: 1.34.001.004203/2023-26 - Eletrônico Voto: 2318/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposto
crime previsto no art. 241-A do ECA. Mensagem publicada em sala de bate papo virtual com o
seguinte conteúdo: 'Boa tarde amigos. Tenho vídeos com meu Nino. Apenas 10$ por 5 vídeos
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exclusivos. Ou pode pedir da forma que quiser ver. 15$ por 10 vídeo E 20$ por chamada de tempo
livre'.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Assiste  razão  à  Procuradora  da
República oficiante: 'o print encaminhado não contém nenhuma imagem de pornografia infantil,
mas apenas um anúncio dúbio de vídeos (documento 1.1). Além disso, conforme esclareceu a
Nota Técnica contida no documento 02, 'os diálogos em salas de bate-papo (chat) são realizados
em tempo real,  não sendo possível  realizar  a  coleta  de informações sobre conversas que já
ocorreram'. Assim, uma eventual quebra de sigilo apenas poderia fornecer o IP, e eventual e-mail
do usuário, mas sequer poderia trazer mais elementos relacionados ao contexto da mensagem,
nem se foi encaminhado alguma outra mensagem com cena de sexo explícito ou pornográfica,
pois  tal  conteúdo não  poderia  ser  recuperado,  mesmo com o levantamento  do sigilo.  O que
inviabiliza  a  coleta  de  elementos  de  materialidade'.  Ausência  de  elementos  mínimos  que
justifiquem  o  prosseguimento  das  investigações.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,
podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art.  18).
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

118. Expediente: 1.34.001.008846/2022-68 - Eletrônico Voto: 2347/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão que relata
supostas  ameaças,  perseguição  e  controle  psicológico  sofridos  pelo  noticiante  e  atribuídos  à
Polícia Civil do Estado de São Paulo e ao Exército. Promoção de arquivamento, seguindo o que
estabelece  o  art.  4º  da  Resolução  CNMP  nº  174/2017,  considerando  que  'a  manifestação
apresenta texto desconexo, não sendo possível concluir um raciocínio lógico do conteúdo, uma
vez  que  não  apresenta  elementos  informativos  mínimos  para  o  início  da  apuração  e
desenvolvimento de investigação, ou eventual propositura de ação cabível. Nota-se a ausência de
lastro  probatório  mínimo  de  autoria  e  materialidade,  uma  vez  que  os  fatos  noticiados  estão
desacompanhados de documentação capaz de respaldar as alegações, não havendo falar em
presença de justa causa apta à continuidade do feito. Ademais, tem-se que os fatos narrados já
receberam promoção de arquivamento na Notícia de Fato nº 1.34.001.001171/2022-26'. Recurso
interposto pelo noticiante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Correta aplicação
do artigo 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, de
onde  se  extrai:  'Art.  4º  A Notícia  de  Fato  será  arquivada  quando:  (Redação  alterada  pela
Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018) III  '  for desprovida de elementos de prova ou de
informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação para
complementá-la; § 4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não
configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público
ou for incompreensível'. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

119. Expediente: 1.34.008.000148/2023-35 - Eletrônico Voto: 2245/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA/AMERICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar possível ato de sabotagem em torre de energia, tendo em
vista  a  subtração,  em 13/01/2023,  por  indivíduo(s)  desconhecido(s),  de 49 (quarenta e nove)
treliças de sustentação da torre 649, da linha de transmissão 440KV Assis-Sumaré, situada na
Fazenda Lageado, área rural de Rio das Pedras/SP. Os fatos foram constatados após inspeção
regular  realizada por funcionários da empresa Transmissora Aliança de Energia Elétrica S/A -
TAESA. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Segundo o Laudo de Perícia Criminal,
a subtração das peças metálicas das treliças ocorreu em três pés das torre de alta tensão, sendo
executada com a utilização de ferramenta simples, como chave de boca, grifo, chave inglesa ou
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alicate de pressão, não sendo possível identificar vestígios que levassem a identificação do autor
ou determinar a motivação dos atos praticados. Ausência de indícios de sabotagem, como uma
tentativa de derrubada criminosa da torre. Possível prática de furto (art. 155) contra o patrimônio
da TAESA. Ausência de interesse da União no feito. Fatos que já estão sendo investigados pela
Polícia Civil de São Paulo, de modo que o declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual se
torna desnecessário. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

120. Expediente: 1.34.010.000178/2023-01 - Eletrônico Voto: 2243/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
RIBEIRAO PRETO/BAR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  para  apurar  possível  percepção  indevida,  pela  investigada,  do
benefício  assistencial  de  prestação  continuada  de  amparo  ao  deficiente  (BPC),  no  período
correspondente a 15/4/2009 e 31/12/2019 (art. 171, §3º, CP). Consta dos autos que a investigada
ajuizou ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a
concessão do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido
em 28/12/2020. Ocorre que, nessa ação, veio aos autos informação no sentido de que a autora foi
titular do benefício assistencial de prestação continuada de amparo ao deficiente por dez anos e
de que, ao solicitar a concessão desse benefício assistencial, informou à autarquia previdenciária
que era separada de fato, sendo o núcleo familiar composto por ela e sua filha. Após a instrução,
o juízo proferiu sentença, concedendo a pensão por morte pelo período de 4 (quatro) meses, a
partir  do  óbito,  reconhecendo  a  união  estável  somente  a  partir  da  cessação  do  benefício
assistencial,  que  se  deu  em 31/12/2019.  A decisão  foi  confirmada  em sede  recursal,  tendo
transitado  em  julgado  em  28/9/2022.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).
Conforme ressaltado pela Procuradora da República, 'não se pode afirmar que a percepção do
BPC foi indevida, porque não provada a falsidade nas declarações [da investigada], relativamente
à  separação  de  fato  do  de  cujus.  Provou-se,  pelo  contrário,  a  retomada  do  relacionamento
posteriormente,  de  modo  que  ela  fez  jus  à  pensão  por  morte  por  apenas  por  4  meses,
considerando-se a comprovação de relacionamento por período inferior a 2 anos antes do óbito'.
Ausência de indícios de materialidade. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no
art. 18, do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

121. Expediente: 1.34.015.000028/2023-49 - Eletrônico Voto: 2386/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO
S.J.DO R.PRETO/CATAND

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se noticia possível
prática de crime de difamação contra a atual primeira dama. Consta dos autos print de imagem,
em tom jocoso, em que se verifica foto de uma manifestante - que se autodenomina prostituta -
segurando um cartaz e, ao lado desta, outra foto, com imagem da primeira dama, sugerindo que
se trataria da mesma pessoa, tendo em vista suposta semelhança física entre as duas mulheres.
Na legenda, lê-se: 'de militante a primeira dama. O Brasil virou um puteiro'. Possível prática de
difamação (art. 139, CP). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme
destacou o Procurador da República oficiante, em que pese o fato de que a publicação possa ser
ofensiva,  a persecução penal  relativa aos crimes de difamação (art.  139 do CP) somente se
procedem mediante queixa (art. 145, CP). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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122. Expediente: 1.34.033.000223/2022-70 - Eletrônico Voto: 2333/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CARAGUATATUBA-SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, com a
seguinte  narrativa:  'Na  data  de  ontem  servidores  do  município  de  Ilhabela  violaram  a
autodeterminação do povo tradicional caiçara da Baía dos Castelhanos ao arrancar, sem qualquer
consulta, aviso ou informação, uma placa de autoreconhecimento e autodemarcação do território
tradicional caiçara da baía dos Castelhanos, colocada pelo Coletivo caiçara,  associação amor
castelhanos e comunidade caiçara,.  A placa foi colocada levando-se os direitos garantidos na
resolução 169 da OIT, em local público, sem a retirada de qualquer estrutura de qualquer ente
público ou privado. Conforme se vê nas fotos a placa arrancada e jogada fora não tem qualquer
menção politiqueira ou faz qualquer ataque a pessoas físicas ou jurídicas, pelo contrário ela traz
desejos de boas vindas  aos visitantes.  No lugar  da placa arrancada o município  de Ilhabela
colocou uma placa genérica de identificação de praia, num ato claro de racismo para com o povo
caiçara,  seu cultua e  seu território.  Informamos que vamos levar  a denuncia  à OEA e ONU.
Solicitação: solicitamos seja o município de Ilhabela obrigado a respeitar os direitos dos povos e
comunidades tradicionais, recolocar a placas se retratar perante a sociedade e a comunidade'
(sic). Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'Em que pese a gravidade dos
fatos ora tratados, não se vislumbram elementos que reclamem a competência/atribuição federal
para  o  caso,  bem como a  legitimidade  deste  parquet.  Isso  porque  o  bem danificado  não  é
patrimônio público, mas particular pertencente à comunidade Caiçara, utilizado para publicidade
da  localização  do  seu  território  tradicional.  Portanto,  não  há  afetação  de  bens,  serviços  ou
interesses da União, que, nos moldes do artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal, justifique a
competência  da  Justiça  Federal  para  processamento  e  julgamento  do  presente  feito.  Nada
obstante, ainda que possa haver a prática do crime ora narrado pelo noticiante, o sujeito passivo
do crime de dano foi ente privado e, por conseguinte, a ação penal tem natureza privada, nos
termos do artigo 167 do Código Penal'. Recurso interposto pelo representante, de onde se extrai
os  seguintes  argumentos:  'não  baseamos nossa  manifestação  no código  penal  mas sim nos
direitos dos povos e comunidades tradicionais de terem sua autodeterminação, sua cultura e seu
território defendidos pelo Estado Brasileiro por o mesmo ser signatário da Convenção 169 da OIT';
'No nosso entendimento o setor que deveria ter analisado a nossa manifestação era a 6ª CCR
que, segundo o sítio do MPF tem a atribuição de tratar "especificamente dos temas relacionados
aos grupos que têm em comum um modo de vida tradicional  distinto  da sociedade nacional
majoritária, como, indígenas, quilombolas, comunidades extrativistas, comunidades ribeirinhas e
ciganos'.  Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,  art.  62,  IV). Assiste razão à Procuradora da
República no aspecto criminal.  O crime de dano, em sua forma simples, somente se procede
mediante queixa (CP, art. 167). Além disso, no caso, em princípio, não há nos autos elementos
mínimos da materialidade de crime que justifique o prosseguimento da persecução penal pelo
Ministério Público Federal. Corrobora esse entendimento a manifestação do representante que
solicita  a  apreciação  do  objeto  destes  autos  pela  6ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão
(Populações  Indígenas  e  Comunidades  Tradicionais)  no  aspecto  cível.  Homologação  do
arquivamento  no  âmbito  das  atribuições  da  2ª  CCR.  Remessa  dos  autos  à  6ª  CCR  para
conhecimento e providências que entender pertinentes.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/6A.CAM - 6A.CÂMARA
DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos termos do voto do(a) relator(a).

123. Expediente: 1.35.000.000738/2022-10 - Eletrônico Voto: 2286/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/L
AGAR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação fiscal para fins penais em razão da suposta
prática de crime em razão da importação de produto sem autorização dos órgãos competentes,
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conforme  declaração  de  importação  de  remessa  registrada  em  11/07/2019.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O investigado importou "acessório de arma", conhecido
como "kit DIE", utilizado por atiradores para a recarga de munições. A conduta não se enquadra
no descritivo típico seja do art. 18, seja do art. 16 da lei 10.826/2003. De toda sorte, a importação
e comercialização de tais equipamentos, à época da conduta (ano de 2019), eram submetidas à
prévia autorização do exército, o que fez com que, inexistente essa autorização, o investigado
praticasse, em tese, o delito de contrabando, tipificado no art. 334-A, caput, do Código Penal.
Contudo, o Decreto nº 10.629, de 12 de fevereiro de 2021, retirou os "kit DIE" da lista de produtos
controlados pelo exército, passando, pois, a não ser mais necessária a autorização da autoridade
competente  para  a  aquisição  destes  acessórios.  [']  Ainda  que,  posteriormente,  o  STF  tenha
decidido pela suspensão da eficácia de tal decreto (ADIs 6675, 6676, 6677, 6680 e 6695), essa
decisão não alcança os fatos que foram beneficiados pela flexibilização, em razão do princípio
constitucional, descrito no art. 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal não retroagirá, salvo para
beneficiar o réu. Assim, na medida em que a norma complementar mais benéfica posterior passou
a  prever  a  dispensa  de  autorização  do  Exército  Brasileiro  para  a  importação  dos  "kits  DIE"
apreendidos, houve, no caso concreto, por força da retroatividade da lei penal mais benéfica (art.
5º, XL, da CF), a extinção da punibilidade do investigado em relação ao delito previsto no art. 18
da Lei 10.826/03, porquanto ocorrida a abolitio criminis, nos temos do art.  107, III,  do Código
Penal. Ainda que se entenda que a conduta narrada caracterize o crime de descaminho, previsto
no art. 334 do CP, a mercadoria apreendida foi avaliada em apenas R$ 416,73. Não há autuações
anteriores.  Aplicação  do  Enunciado  nº  49:  'Aplica-se  o  princípio  da  insignificância  penal  ao
descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública
decorrente  da  conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$  20.000,00,  ressalvada  a
reiteração  na  mesma  modalidade  criminosa,  ocorrida  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos'.
Aprovado na 150ª Sessão de Coordenação, de 07/05/2018. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Arquivamento)

124. Expediente: 1.29.000.001826/2023-17 - Eletrônico Voto: 2334/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
P.FUNDO/CARAZINHO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão solicitando
que fosse apurada suposta inclinação de usuário da rede social Twitter para a realização de um
massacre (nos moldes do ocorrido na município de Suzano/SP). Segundo consta, o investigado
efetuou as seguintes publicações: "o que vcs vao fazer dia 14 de maio" (documento 1.1); "Esse
sou eu,  com apenas um propósito  em mente...",  acompanhado de uma fotografia  do usuário
mascarado, apontando o dedo como uma arma para a própria cabeça (documento 1.2) e "acho
que ninguém vai superar suzano" (documento 1.3), conforme prints encaminhados ao Ministério
Público Federal. Promoção de arquivamento sob os seguintes argumentos: 'As postagens feitas
pelo indivíduo na rede social não apresentam relevância para o direito penal estando amparadas
pelo direito fundamental à liberdade de expressão. Até porque, o indivíduo não ameaça ou incita
outras pessoas à prática de delitos ou mesmo excede os limites de sua liberdade de expressão'.
Recurso interposto pelo representante, de onde se extrai: 'A pessoa que aparece no perfil utiliza
as mesmas vestimentas comumente usadas por  autores  de  massacres  escolares e  faz  clara
menção à data de 14/05/2023. Requereu-se, assim, a adoção das providências necessárias para
identificação do autor das postagens e demais atos necessários para se obstar que um novo
massacre escolar venha a ocorrer. Salienta-se que o perfil no Twitter também foi utilizado pelo
adolescente responsável pelos fatos do dia 26/03/2023, com perfil utilizando as mesmas roupas e
postando tweet's explicitando as mesmas intenções, levadas a cabo poucos dias após'. Remessa
dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, para fins do art. 62, IV, da LC nº 75/93. A
conduta noticiada é grave e deve ser investigada. Ocorre que, nos termos do Enunciado nº 50, 'O
fato de a conduta ter ocorrido por meio da rede mundial de computadores não atrai, somente por
este motivo, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal'. Inexistência de
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elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a
persecução penal. Recebimento da promoção de arquivamento como declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual. Homologação.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção  de  arquivamento  como  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual.
Homologação nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução)

125. Expediente: TRE-RN-APEL-0600197-
04.2021.6.20.0001 - Eletrônico 

Voto: 2367/2023 Origem:  GABPRE/PRRN  -
GILBERTO  BARROSO  DE
CARVALHO JÚNIOR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELAS DEFESAS. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §
14,  DO CPP.  HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A
CELEBRAÇÃO  DO  ANPP (CPP,  ART.  28-A).  MEDIDA QUE  NÃO  SE MOSTRA,  NO  CASO,
SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E  PREVENÇÃO DO CRIME.  PROSSEGUIMENTO DA
PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
ação penal proposta em desfavor de acusados pela prática dos crimes previstos nos arts. 312,
caput, e 299, ambos do Código Penal, bem como no art. 350 do Código Eleitoral. 2. O Promotor
Eleitoral oficiante deixou de oferecer o acordo aos denunciados, por considerar que 'a denúncia já
foi recebida, o que é suficiente para inviabilizar a oferta da medida. Além disso, entende o parquet
Eleitoral  que  a  celebração  de  ANPP com  os  réus  não  será  suficiente  e  necessário  para  a
reprovação  de  suas  condutas,  na  forma  almejada  pela  novel  legislação.'  3.  Interposição  de
recurso  pelas  defesas,  por  entenderem  que  não  há  óbice  à  celebração  do  ANPP,  no  caso
concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP.
4.  Inicialmente,  importante  registrar  que  a  2ª  CCR/MPF  possui  entendimento  firmado  pela
possibilidade  de  celebração  do  ANPP  no  curso  da  ação  penal,  conforme  disposto  em  seu
Enunciado n° 98 e na Orientação Conjunta n° 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada).
Além do mais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo
Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que
'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva)
a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei
nº  13.964/2019'.  Existência  de  precedente  do  CIMPF  no  mesmo  sentido:  Procedimento  n°
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 5. Por outro
lado, entretanto, verifica-se que um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida
se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime (CPP, art. 28-A). Além
disso, o art. 28-A, §2°, II,  do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o
investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada
ou profissional,  exceto se insignificantes  as infrações penais  pretéritas.  6.  No  presente  caso,
conforme ressaltou o Promotor Eleitoral oficiante, "é preciso destacar o entendimento da doutrina
especializada e da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o
ANPP não é um direito subjetivo do réu, mas, isto sim, uma prerrogativa exclusiva do Ministério
Público, a ser avaliada em cada caso concreto (...). Assim, a oferta do ANPP é medida que precisa
ser analisada casuisticamente pelo Órgão Acusatório, que é o detentor da prerrogativa da oferta, e
ente  que  capaz de analisar  se  o  ANPP será  suficiente  e  necessário  para  a  reprovação das
condutas em questão, na forma almejada pela novel legislação. Segundo restou demonstrado
pelas investigações conduzidas pelo Ministério Público Eleitoral perante a 50ª Zona Eleitoral e,
posteriormente, perante esta 1ª Zona Eleitoral do RN, os ora requerentes, assim como os demais
demandados na presente ação penal, foram responsáveis por orquestrar uma estrutura criminosa
que  subverteu  gravemente  a  probidade  da  atuação  no  Poder  Legislativo  do  Município  de
Parnamirim/RN, assim como foi capaz de beneficiar-se das ilicitudes nas eleições municipais do
Ano de 2020. Em relação a estes fatos criminosos foram ajuizadas, até o presente momento, pelo
menos 03 (três) ações penais, em trâmite nesta 1ª ZE, dentre outras medidas judiciais no âmbito
eleitoral que tramitam na 50ª ZE, em Parnamirim. Desta forma, utilizando-se dos mesmos motivos
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para a negativa da oferta aos réus A.S. da C.N. da S., D.R.P. de V. e S.G. de M., entendo que a
oferta do ANPP aos réus G. de A.G. e R.C.F. dos S., diante das peculiaridades do caso concreto,
não é medida adequada e suficiente para a reprovação das condutas criminosas que lhes são
atribuídas, bem como não é suficiente para a prevenção de novas infrações penais." 7. Neste
sentido,  cumpre  observar  que  a  Quinta  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  decidiu
recentemente que "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não
persecução  penal  quando  o  representante  do  Ministério  Público,  de  forma  fundamentada,
constata  a  ausência  dos  requisitos subjetivos  legais  necessários  à  elaboração  do acordo,  de
modo  que  este  não  atenderia  aos  critérios  de  necessidade  e  suficiência  em  face  do  caso
concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Dessa forma, inviável o
oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP, uma vez que,
dadas  as  circunstâncias  e  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  não  estão  preenchidos  os
requisitos para a sua celebração, não sendo a medida necessária e suficiente para a reprovação e
prevenção do  crime.  9.  Prosseguimento  da ação  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem para
conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

126. Expediente: 1.00.000.006433/2023-18  –
Eletrônico
(JF-SJB-5001733-57.2021.4.03.6143-APORD)

Voto: 2470/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE
NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ANPP (CPP,
ART. 28-A, CAPUT E § 2°, III). MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.
1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu
foi denunciado pela prática do crime previsto no art.  2º da Lei n° 8.176/91 c/c art.  71 do CP.
Conduta consistente na exploração de areia (matéria-prima pertencente à União), em desacordo
com as obrigações impostas pelo título autorizativo, até pelo menos a data de 11/06/2018. 2. O
Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que o denunciado já
foi  beneficiado  com  transação  penal  nos  Autos  nº  0000607-27.2013.8.26.0238,  na  Justiça
Estadual  da  Comarca  de  Ibiúna,  em 26/07/2017,  tendo  sido  declarada  extinta  a  punibilidade
somente  no  dia  13/08/2018,  de  modo  que  os  crimes  apurados  nos  presentes  autos  foram
cometidos antes mesmo do início da contagem do período depurador (CPP, art. 28-A, § 2º, III).
Ressaltou que o termo inicial do período depurador é contado da data da extinção da punibilidade
em relação ao fato anterior e não da data da concessão da benesse. 3. Interposição de recurso
pela defesa, por entender que o termo inicial da contagem do prazo de 5 anos previsto no art. 28-
A,  §  2º,  III,  do  CPP,  é  a  data  de  homologação  do  benefício  anterior,  sendo  que  desde  a
homologação da transação penal nos autos nº 0000607- 27.2013.8.26.0238 (26/07/2017), já se
passaram mais de 5 anos. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A,
§ 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°,
inciso  III,  do  CPP  estabelece  não  ser  cabível  o  acordo  na  hipótese  de  ter  sido  o  agente
beneficiado  nos  05  (cinco)  anos  anteriores  ao  cometimento  da  infração,  em acordo  de  não
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo. 6. Consta dos autos
que o crime ora apurado foi praticado até pelo menos a data de 11/06/2018. Ocorre que o réu já
foi  beneficiado  com o  instituto  da  transação  penal  nos  Autos  nº  0000607-27.2013.8.26.0238,
sendo que  o referido  benefício  foi  concedido/homologado em 26/07/2017 (dentro  dos  5  anos
anteriores ao cometimento da infração penal ora analisada), com posterior declaração de extinção
de punibilidade em 13/08/2018. 7. Importante observar que as condutas criminosas pelas quais o
réu  foi  denunciado  no  presente  processo  foram  praticadas  durante  o  período  de  prova  da
transação penal concedida anteriormente, o que demonstra também não ser o ANPP necessário e
suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 8. A Quinta Turma do Superior Tribunal de
Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de
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acordo  de  não  persecução  penal  quando  o  representante  do  Ministério  Público,  de  forma
fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do
acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do
caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do
oferecimento de acordo de não persecução penal, em razão do não preenchimento dos requisitos
exigidos para a sua celebração (CPP, art. 28-A, caput e §2°, inciso III), sendo que a medida não
se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto. 10.
Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

127. Expediente: 1.00.000.007547/2023-85  –
Eletrônico
(JF/SP-5002827-23.2021.4.03.6181-APORD)  

Voto: 2297/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime
previsto no art. 289, § 1º, do CP. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o
acordo por considerar que a medida não é adequada e suficiente para a reprovação da infração
penal,  além  do  que  há  outro  apontamento  criminal  anterior  em desfavor  do  denunciado.  3.
Interposição de recurso pela  defesa,  por  entender que não há óbice à  celebração do ANPP.
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos
requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a
reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício
não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem
conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais
pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a
presença  de reiterações no  nome do acusado constitui,  em regra,  óbice  ao  oferecimento  do
acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão
n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de
25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou
procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou
a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento
n°  1.00.000.020628/2021-17,  Sessão  de  Revisão  n°  837,  de  07/02/2022,  unânime).  6.  No
presente  caso,  conforme  ressaltado  pela  Procuradora  da  República  oficiante,  'M.F.S.S.  foi
denunciado pela guarda de 102 (cento e duas)cédulas falsas, no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais) cada uma, que estava transportando, de maneira oculta, com o indiscutível propósito de
colocá-las  em circulação  e,  dessa forma,  enganar  um considerável  número de pessoas.  Sua
conduta,  portanto,  reveste-se  de  um  maior  desvalor,  demonstrando  que  o  acordo  de  não
persecução penal não seria adequado e suficiente para a reprovação do crime a ele imputado.
Não bastasse, há um apontamento criminal em seu desfavor. Nesse sentido, verifica-se que há
um inquérito  policial  instaurado pelo  delito  de furto,  previsto  no artigo 155,  do Código Penal,
ocorrido em 18/01/2018 (ID 52373394, pág. 35).'  7. Cumpre observar que a Quinta Turma do
Superior  Tribunal  de  Justiça  decidiu  recentemente  que  'não  há  ilegalidade  na  recusa  do
oferecimento  de  proposta  de  acordo  de  não  persecução  penal  quando  o  representante  do
Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais
necessários  à  elaboração  do  acordo,  de  modo  que  este  não  atenderia  aos  critérios  de
necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos
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do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente
para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime,  no  caso  concreto,  havendo  nos  autos  elementos
probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 9. Prosseguimento
da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para  conhecimento  e  adoção  das
providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

128. Expediente: 1.29.000.002778/2023-84 - Eletrônico Voto: 2368/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. PROPOSTA DE ANPP PELO MPF.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA, PLEITEANDO A SUBSTITUIÇÃO DE UMA DAS
CLÁUSULAS.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §  14,  DO CPP.  VERIFICAÇÃO DE QUE APÓS A
REMESSA DOS  AUTOS  À  2ª  CCR/MPF,  SOBREVEIO  SENTENÇA QUE  RECONHECEU  A
INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA.  TRÂNSITO EM JULGADO.  PERDA DO
OBJETO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Incidente de acordo de não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o acusado foi denunciado pela
prática do crime previsto no art. 1º, I, da Lei 8.137/90. 2. Em manifestação, a Procuradora da
República oficiante considerou ser possível o oferecimento do acordo ao denunciado, estipulando
como uma das cláusulas, a quitação integral do débito tributário, no prazo de um ano, a contar da
data do início  da execução do eventual  acordo homologado.  3.  Interposição de  recurso pela
defesa, pleiteando a substituição da cláusula de quitação do débito por prestação de serviços. 4.
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. No caso em
análise,  em  consulta  ao  andamento  processual  dos  autos  principais  (JF/RS-  5021647-
22.2021.4.04.7100)  no  sítio  eletrônico  da  Justiça  Federal,  verificou-se  que  em 22/5/2023  foi
proferida sentença extinguindo a punibilidade pela incidência da prescrição em perspectiva, nos
seguintes termos: 'analisando o caso, verifico que, na hipótese de condenação, a pena privativa
de liberdade a ser imposta ao réu será invariavelmente fixada no mínimo legal de 02 anos de
reclusão,  por  não  haver  circunstâncias  judiciais  desfavoráveis,  tampouco  agravantes  ou
majorantes a reconhecer. E, consoante o art. 109, inciso V, do Código Penal, o prazo prescricional
correspondente para o crime em questão é de 4 (quatro) anos. Tendo em vista que o réu conta
com mais de 70 anos de idade, a prescrição recai pela metade, perfectibilizando-se em 2 (dois)
anos, nos termos do art. 115 do Código Penal. Assim, considerando o período decorrido entre o
recebimento da denúncia (09/05/2021) até o período atual (após 09/05/2023), já transcorreram
mais de 2 anos, resta implementada a prescrição retroativa da pena, considerada em perspectiva/
virtual/antecipada, de acordo com os arts. 109, inciso V, e 115, ambos do Código Penal, sendo o
caso, portanto, de declarar-se extinta a punibilidade do denunciado (art. 107, inciso IV, do Código
Penal). Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de W.A.M., já qualificado nos autos,
em relação ao Fato 1 que é objeto da denúncia aviada no Evento 1,  por suposta prática da
infração descrita no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, nos termos dos arts. 109, inciso V, e 115 c/
c art. 107, inciso IV, todos do Código Penal'. A decisão transitou em julgado em 29/5/2023. 6.
Dessa forma, considerando a superveniência de decisão extintiva de punibilidade transitada em
julgado,  verifica-se que houve a perda do objeto  do presente procedimento administrativo.  7.
Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela perda do objeto em
razão da superveniência de sentença declaratória de extinção de punibilidade, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

Nos processos de relatoria da Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen participaram da votação o Dr.  Carlos
Frederico Santos, titular do 1º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício.
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ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

129. Expediente: JF-FRA-5001574-73.2022.4.03.6113-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2298/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  13ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
FRANCA/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial instaurado para suposto crime previsto no art. 155 do CP, em razão da subtração
de encomenda do  interior  de  veículo  utilizado  por  carteiro  dos  Correios.  Consta  que,  no  dia
19/04/2022, no município de Franca/SP, uma pessoa do sexo feminino, que transitava de bicicleta,
subtraiu um objeto postal que estava no interior do baú do veículo, valendo-se do fato de que o
funcionário dos Correios havia se afastado para realizar uma entrega e não tinha fechado as
portas do automóvel. A Procuradora da República oficiante se manifestou pela remessa dos autos
à Justiça Estadual, considerando que 'a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Correios)
esclareceu que não suportou prejuízos financeiros em decorrência do delito noticiado' Por outro
lado,  a conduta acima narrada pode ter  causado prejuízo a particular,  uma vez que houve a
subtração de uma encomenda'. Discordância do Juízo Federal quanto ao declínio. Remessa dos
autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inc. IV, da LC nº 75/93. Caso em que o crime de
furto foi praticado em detrimento de serviço de empresa púbica federal. Conforme observado pelo
magistrado: 'De fato, há informação apresentada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
quanto  à  ausência  de  pedido  de  indenização  referente  ao  objeto  subtraído,  bem  assim  de
prejuízos financeiros suportados pelos Correios com delito' Por outro lado, está evidenciado, pelos
elementos de convicção até o presente momento coligidos, que a conduta criminosa vulnerou os
serviços prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, empresa pública federal, a
justificar a competência da Justiça Federal (Constituição Federal, art. 109, inciso IV), pois ao ser
subtraída encomenda cuja entrega estava a seu encargo, não se efetivou o serviço postal devido.
Observe-se  que  a  ausência  de  prejuízos  à  empresa  pública  mencionada  descaracteriza
exclusivamente lesão a seus bens, mas não a vulneração dos serviços postais por ele prestados.
No particular, há objeto postal subtraído definido', em que pese não tenham se angariados indícios
de autoria ou verificado ressarcimento dos danos até o presente momento.' Atribuição do MPF.
Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se à Procuradora da
República  oficiante,  se  for  o  caso,  que,  com  fundamento  em  sua  independência  funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho
Institucional do MPF.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

130. Expediente: JF/MG-1031008-58.2020.4.01.3800-
IPL - Eletrônico 

Voto: 2428/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO
HORIZONTE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE PORNOGRAFIA INFANTIL POR MEIO DA REDE P2P (PEER-
TO-PEER). POSSIBILIDADE DE ACESSO POR PESSOAS FORA DO BRASIL. APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO 46 DA 2a CCR (ITEM 2). ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1.
Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível  prática dos crimes descritos nos
arts. 241-A e 241-B da Lei 8.069/90, visto que determinado usuário de rede P2P (peer-to-peer)
baixou e compartilhou arquivos categorizados como de pornografia infantil, em 2018, sendo que a
conexão de acesso à internet  partiu de um local  em Belo Horizonte/MG. 2.  O Procurador da
República oficiante afirmou, preliminarmente, que 'cumpre ressaltar que o conteúdo acessado e
armazenado pelo investigado foi obtido por aplicativo P2P, que representa compartilhamento sem
denotar  transnacionalidade  do  delito.  Sendo  assim,  os  crimes  contra  a  dignidade  sexual
infantojuvenil praticados por meio deaplicativos/softwares P2P seriam de competência da Justiça
Estadual'.  Nesse  contexto,  invocando  precedentes  do  STF  e  STJ,  suscitou  conflito  de
competência e requereu a declinação da competência à Justiça Estadual de Minas Gerais, a uma
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das  Varas  Criminais  da  Comarca  de  Belo  Horizonte/MG.  3.  Discordância  da  Juíza  Federal,
alegando, em suma, que: (i) de início, registro o conhecido julgamento proferido pelo Eg. Supremo
Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (n° 393), relativo ao Recurso Extraordinário nº
628.624,  através do qual  se pacificou o entendimento de que a obtenção ou transmissão de
material de pornografia infantil por meio da rede mundial de computadores atrai a competência
desta Justiça pela mera potencialidade de envolvimento ou acesso de pessoas que estejam em
outros países; (ii) In casu, ainda não está certo se houve ou não compartilhamento de cenas de
nudez e/ou de abuso sexual de crianças e/ou adolescentes na internet. Com efeito, a investigação
ainda está em curso, conforme se verifica à fl. 05 do ID 1272848328, na qual a Autoridade Policial
oficia o setor técnico da Polícia Civil solicitando informações acerca da perícia no celular IPhone 5
e em 2 computadores DELL referentes ao REDS 2018-021809047-001 e PCNet nº 7210665. Por
essa razão, considero que não há elementos suficientes para afastar, no momento, a competência
da Justiça Federal. 4. Remessa dos autos à 2a CCR, por aplicação analógica do art. 28 do CPP
(redação  anterior  à  Lei  13.964/2019).  5.  Segundo  consta  em  decisão  do  STF,  'quando  a
publicação de material contendo pornografia infantojuvenil ocorre na ambiência virtual de sítios de
amplo e fácil acesso a qualquer sujeito, em qualquer parte do planeta, que esteja conectado à
internet, a constatação da internacionalidade se infere não apenas do fato de que a postagem se
opera em cenário propício ao livre acesso, como também que, ao fazê-lo, o agente comete o
delito  justamente  com  o  objetivo  de  atingir  o  maior  número  possível  de  pessoas,  inclusive
assumindo o risco de que indivíduos localizados no estrangeiro sejam, igualmente, destinatários
do material. A potencialidade do dano não se extrai somente do resultado efetivamente produzido,
mas  também daquele  que  poderia  ocorrer.  Basta  à  configuração  da  competência  da  Justiça
Federal que o material pornográfico envolvendo crianças ou adolescentes tenha estado acessível
por alguém no estrangeiro, ainda que não haja evidências de que esse acesso realmente ocorreu'
(RE 628.624,  publicado no DJe 06/04/2016).  6.  Neste caso,  a rede utilizada pelo investigado
(P2P) permite, em tese, o compartilhamento de arquivos entre usuários situados em qualquer
lugar do mundo. Assim, o material contendo imagens de abuso sexual infantil  armazenado no
computador estava efetivamente ao alcance de usuários residentes no exterior, o que demonstra
o caráter transnacional da conduta. Interesse federal configurado. Atribuição do Ministério Publico
Federal para prosseguir nas investigações. Precedentes congêneres da 2ª CCR: JF/MG-1020901-
81.2022.4.01.3800-BUSCA_APRE,  Sessão  de  Revisão  855,  de  08/08/2022;  JF/MG-1020033-
06.2022.4.01.3800-IPL, Sessão de Revisão 847, de 23/05/2022. 7. Aplica-se ao caso o item 2 da
Orientação 46/2a CCR, que assim dispõe: "Havendo indícios mínimos de materialidade e autoria,
averiguar em qual meio houve a transmissão/distribuição/publicação dos materiais de violência
sexual contra criança ou adolescente (pornografia infantojuvenil) (WhatsApp, Telegram, Reddit,
Twitter,  TikTok,  Facebook,  sites,  dentre  outros),  a  fim  de  averiguar  indicativos  da
transnacionalidade da conduta, isto é, se houve ou poderia ter havido resultado no exterior de
conduta iniciada em território nacional ou o contrário - CF art. 109, V (ex: possibilidade de acesso
por pessoas fora do Brasil; participação de pessoas de outros países em grupos de mensageria;
site  hospedado  no  exterior).  Em  caso  negativo,  declinar  para  os  Ministérios  Públicos
estaduais/distrital". 8. Não homologação da declinação ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

131. Expediente: JF/CE-0800863-19.2022.4.05.8101-
PETCRIM - Eletrônico 

Voto: 2410/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIARIA  DE
LIMOEIRO DO NORTE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIME  DE  CONTRABANDO  DE  CIGARROS.  ARQUIVAMENTO
PREMATURO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS PARA ELUCIDAÇÃO DOS
FATOS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado
para  apurar  eventual  ocorrência  do  delito  tipificado  no  art.  334-A do  CP,  posto  que,  no  dia
19.02.2019, foi encontrado um veículo abandonado em uma fila de caminhões parados em um
Posto Fiscal da SEFAZ, em Russas/CE, no qual apreenderam 5.370.000 unidades de cigarros da
marca Bellois Rouge (marca de comercialização proibida), de procedência estrangeira, que não
consta na Portaria da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Em pesquisa à base de
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dados do RENAVAM, identificou que o proprietário do veículo seria a pessoa de Robson Gomes
Paulino. Ademais, de acordo com o extrato do sistema COMPROT, foi identificado que a referida
pessoa já foi autuada pela introdução irregular de cigarros de procedência estrangeira no país,
conforme processo da RFB n. 10421.720104/2017-93, tendo sido preso em flagrante pela Polícia
Militar  da  PB.  Consta,  ainda,  que  Robson  Gomes  Paulino  já  responde  a  processo  por  esta
situação  apresentada  anteriormente,  o  que,  no  entendimento  da Receita  Federal,  poderia  ter
motivado a sua fuga no momento em que foi encontrado o caminhão no presente caso. 2. No
curso  das  investigações,  realizou-se  quatro  intimações  a  Robson  Paulino,  para  prestar
esclarecimento acerca dos fatos narrados, e apenas na última tentativa, no dia 13/04/2022, o
proprietário do veículo compareceu para sua oitiva, oportunidade em que declarou o seguinte:
QUE o veículo VW/BMB 24.250 CNC 8X2, cuja UF/PLACA é CE NQD8416 era registrado em seu
nome, mas que pertencia ao esposo de sua prima MARCOS ANTONIO RIBEIRO; QUE não sabe
ao certo onde MARCOS ANTONIO RIBEIRO reside; QUE não sabe informar se no dia em que
houve apreensão do caminhão pela SEFAZ se era MARCOS ANTONIO RIBEIRO o condutor do
veículo que se evadiu; QUE MARCOS ANTONIO RIBEIRO responde por contrabando de cigarros;
QUE não tem nenhum documento que comprove que o proprietário do veículo era a pessoa de
MARCOS; QUE a transação foi feita formalmente, tendo o declarante aceitado a colocar o veículo
em seu nome em razão do nome de MARCOS se encontrar com restrição ao crédito; QUE o
declarante já foi preso por contrabando de cigarros; QUE não se recorda onde se encontrava na
data de 19 de fevereiro de 2019, mas que trabalhava como taxista em Patos/PB; QUE além da
prisão por contrabando de cigarros, já foi preso por porte ilegal de arma; QUE o Advogado aqui
presente se compromete a apresentar defesa escrita do declarante sobre os fatos investigados,
em  especial  se  possível  mostrar  elementos  de  qualificação,  identificação  e  localização  de
MARCOS  ANTONIO  RIBEIRO.  3.  A  Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento, nos seguintes termos: 'observa-se a ausência de indícios de autoria, bem como de
diligências em prosseguimento minimamente aptas à viabilização de algum resultado concreto
quanto  à  elucidação  da  prática  delitiva.  Sobre  isso,  rememora-se  que  o  veículo  no  qual  as
mercadorias ilícitas foram encontradas e apreendidas estava em situação de abandono, sendo
que em seu interior não foi encontrado nenhum documento de identificação do condutor, o que
dificulta sobremaneira a comprovação da autoria delitiva, já que a mera propriedade formal do
veículo não se presta para a identificação do efetivo condutor e/ou responsável pelas condutas
ilícitas apuradas no dia dos fatos. Nesse contexto, impende destacar que, embora não se ignore a
vida  pregressa  do  proprietário  do  veículo,  que  já  foi  preso  e  processado  pelo  crime  de
contrabando,  não  há  nenhum  outro  elemento  mais  contundente  a  ligá-lo  aos  fatos  aqui
investigados'.  4.  Discordância  do  Juízo  da  15ª  Vara  Federal  da  Seção  Judiciária  do  Ceará,
considerando necessário o aprofundamento das investigações, e encaminhamento dos autos à 2ª
CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da
LC 75/93. 5. No atual estágio da persecução criminal, apenas seria admitido o arquivamento se
ausentes elementos mínimos de materialidade ou autoria delitiva, após esgotadas as diligências
investigatórias,  ou  se  existente  demonstração  inequívoca,  segura  e  convincente  de  causa
excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. 6. No caso, assiste razão ao Juiz ao alegar
que, "Conforme aduziu o MPF, de fato, não se pode atribuir até o momento, de forma inequívoca,
a autoria do delito investigado no inquérito de n 0800558-06.2020.4.05.8101 à Robson Gomes
Paulino, proprietário do veículo apreendido com as mercadorias. No entanto, o fato de ter sido
preso processado criminalmente, desde o ano de 2017 até o presente momento, pelo mesmo
delito e com situações fáticas similares, conduz à ilação de o condutor que se evadiu da direção
do veículo caminhão de placa NQD8416 ser a pessoa de Robson Gomes Paulino. Com efeito, tais
considerações consubstanciam elementos suficientes para o prosseguimento da investigação, a
fim de se obter, por meio de outros meios de obtenção de provas como, por exemplo, a quebra de
sigilo de dados, elementos de informações que conduzam a inequívoca autoria delitiva, o que é
justamente o que se busca produzir no âmbito de inquérito policial".  7. Tais as circunstâncias,
nota-se que o arquivamento no atual estágio é prematuro, posto que não foram realizadas todas
as diligências possíveis para a elucidação dos fatos. 8. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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132. Expediente: JF/CE-0816332-11.2022.4.05.8100-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2412/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ESTADO
DO CEARÁ

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  POSSÍVEL  PRODUÇÃO  E  COMPARTILHAMENTO,  POR  MEIO  DA
INTERNET, DE ARQUIVOS COM CONTEÚDO PORNOGRÁFICO INFANTIL.  APLICAÇÃO DO
ART.  28  DO  CPP  (COM  REDAÇÃO  ANTERIOR  À  LEI  13.964/2019).  POSSIBILIDADE  DE
OUTRAS DILIGÊNCIAS PARA MELHOR ELUCIDAÇÃO DOS FATOS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar 'os fatos narrados em
relatórios relacionados ao usuário R. N. X. P., que teria praticado, em tese, os crimes de posse,
armazenamento e produção de material pornográfico infantil (Arts. 240, 241-A e 241-B da Lei n.
8.069/90 ' Estatuto da Criança e do Adolescente), por meio de contas relacionadas às empresas
Google Drive e Google YouTube, conforme 02 (dois) reports NCMEC'. 2. Constam as seguintes
informações do Relatório da Polícia Federal: (...) O report n° 102044131 indicou a existência de
uma imagem 'unfamiliar', ou seja, imagem desconhecida dos bancos de dados, o que pode indicar
uma possível  produção de material  pornográfico infantil  e, sendo confirmada a hipótese, há a
probabilidade de se tratar também de estupro de vulnerável.  Quanto ao report n° 102044131,
trata-se de imagem já conhecida da base de dados, e portando, provavelmente não produzida
pelo investigado. (...) Após a Representação pela expedição de Mandado de Busca e Apreensão,
prontamente acatado pela 11 Vara Federal  (fls.  87/89),  foi  deflagrada operação policial  ao dia
11/12/2022, momento em que foi apreendido 1 caixa de aparelho celular (MOTO G - MOTOROLA
- fls.93/99), 2 telefones celulares (IPHONE 4 - fls. 94/99 e IPHONE 11 PRO MAX - fls. 95/99) e 1
Notebook (SONY VAIO - fls.94/99), conforme Termos de Apreensão 42897312022 - Apreensão
939/2022 (fls. 102/111) e 4290111/2022 - Apreensão 940/2022 - SISCART (fls. 100/101). Com os
materiais em posse da autoridade policial,  foi solicitada a perícia que identificou por meio dos
Laudos n° 1409/2022 - SETEC/SR/PF/CE (iphone 11 pro max - fls. 138/144), 1412/2022 - SETEC/
SR/PF/CE (iphone  4S  -  fls.  145/148)  e  1414/2022  -  SETEC/SR/PF/CE (notebook  sony  -  fls.
149/150) não haver nenhum arquivo de natureza delituosa. Após a análise dos laudos, verificou-
se que não havia nenhum conteúdo relevante para o caso. Dessa forma, foi realizada a restituição
dos bens apreendidos vide termo de restituição n° 4497777/2022. 16.  Dessa forma, a fim de
certificar-se e obter mais elementos de prova, foi expedida intimação a ex-mulher de N. P., A. L. F.
P. para que comparecesse no dia 17/11/2022 às 09:30 para prestar os devidos esclarecimentos.
Registra-se que foi colhida na oitiva de A. L. F. P. vide Termo de Declarações n° 4338929/2022 (fl.
135), as seguintes informações: 'QUE foi companheira de N. P. de 2008 a 2019; QUE apesar de
não ser mais amiga de seu ex-companheiro, mantém uma relação de respeito com o mesmo, não
tendo nenhum interesse em prejudicá-lo; QUE apos cientificada dos fatos, especificamente em
relação ao print de video de fl. 36, informa que se trata de sua filha L. G. P. P., hoje com 8 anos;
QUE não tinha conhecimento especificamente desta autofilmagem de sua filha, mas que já fez
video da mesma para mandar para o pai e inclusive foi repreendida por N. por este motivo; QUE
N. P. alertou que este tipo de video de criança tomando banho pode ser perigoso e se espalhar
para quem não deve; QUE em relação a foto do bebe de fl. 35 e 37 recorda perfeitamente da
mesma, considerando que foi a propria declarante que capturou a imagem; QUE esta imagem se
trata de sua filha bebe' com a boca suja de iogurte, lembrando inclusive a marca, ACTIVIA, que foi
dado  por  seu  ex-companheiro,  N.  P.;  QUE  recorda  que  naquele  momento,  sua  filha  estava
integralmente no leite materno e reclamou com N. que a bebe poderia ate pegar alguma infecção
por causa da alimentação diferente; QUE recorda também que N. falou que `não via a hora' da
sua filha comer todos os alimentos; QUE não tem nenhum relato que desabone a conduta de N. P.
como pai.'  Sendo assim, salvo melhor juízo, pode-se concluir que apesar de haver inicialmente
possível materialidade, na realidade não houve crime, inexistindo ainda dolo no compartilhamento
do vídeo, desconsiderando-se assim qualquer conduta delitiva, não havendo, portanto, que se
falar em autoria(s). (…) 3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, pelas
seguintes razões: (…) De fato, é bastante incomum que, em delitos envolvendo armazenamento e
troca de material pornográfico infantil, inexistam arquivos maliciosos nos aparelhos apreendidos
em poder  dos  investigados -  geralmente,  quando  há  a  deflagração  de  uma  operação  nesse
sentido,  encontram-se  centenas  de  fotos  e  vídeos  ilícitos,  salientando-se  que  os  programas
pericias da Polícia permitem identificar até mesmo arquivos após terem sido deletados. Esse não
foi o caso dos autos, no qual se apurou que os dois únicos arquivos que haviam sido colocados
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no Youtube e no Google Drive pela conta do investigado correspondiam a vídeo e foto das duas
filhas do investigado, sendo que a foto da mais nova (classificada como "unfamiliar") teria sido
tirada pela própria mãe da criança, a qual estaria tomando iogurte, segundo sua genitora, não se
confirmando  a  hipótese  de  abuso  sexual  imaginada  pela  equipe  policial  no  início  das
investigações. Quanto ao vídeo da filha mais velha, em contato com o DPF do caso, notou-se que
provavelmente o que ocorreu foi o compartilhamento dos arquivos na pasta da família,  e seu
subsequente compartilhamento no YouTube por engano. Em verdade, da análise do depoimento
da ex-companheira do investigado, e em cotejo principalmente com os relatórios elaborados após
a  perícia  sobre  os  bens  apreendidos,  que  demonstraram  a  absoluta  ausência  de  arquivos
pornográficos infantis presentes ou apagados, nota-se a ausência de dolo e, portanto, de crime
como  se  suspeitava  no  início  das  investigações.  (…)  4.  Discordância  do  Juízo  Federal,
considerando necessário o aprofundamento das investigações, posto que (i) conforme Laudo nº
1409/2022-SETEC/SR/PF/CE, foi constatado, no aparelho de telefone celular Iphone 11 de R. N.
X. P., o compartilhamento de uma animação do aplicativo WhatsApp (Sticker) contendo cenas de
uma  aparente  criança  ou  adolescente  em  atos  de  sexo  explícito;  (ii)  não  foi  devidamente
esclarecido acerca do compartilhamento do vídeo da menor L. G. P. P. pela internet; (iii) não foi
ouvido o ora investigado, não obstante o seu comparecimento à SR/PF/CE, no dia 01.12.2022,
para receber o material apreendido. 5. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art.
28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Assiste razão ao magistrado, em razão
da gravidade da suposta conduta delituosa investigada e da necessidade de esgotamento de
todas as diligências possíveis para elucidação dos fatos. No caso em apreço, resta pendente, por
exemplo, a oitiva do ora investigado. 7. Somente após o exaurimento das diligências capazes de
esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá concluir, sem dúvidas, se existem
elementos  suficientes  para  deflagrar  a  ação  penal  ou  se  deve  requerer,  de  forma segura,  o
arquivamento do feito.  8. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício
originário,  para  prosseguimento.  Faculta-se  ao  Procurador  da  República  oficiante  que,  com
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto,
por aplicação analógica do Enunciado 03 do Conselho Institucional do MPF. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

133. Expediente: JF/IPA-1003547-98.2022.4.01.3814-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2304/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
IPATINGA/MG

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DANO COMETIDO CONTRA PATRIMÔNIO DE EMPRESA
PÚBLICA  FEDERAL.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  POSSIBILIDADE  DE
OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Inquérito Policial instaurado
para apurar a prática do crime previsto no art. 163, parágrafo único, III, do Código Penal, tendo em
vista que, no dia 31/12/2021, correntista da Caixa Econômica Federal,  utilizando-se de objeto
contundente, golpeou e danificou terminal de autoatendimento, localizado em Coronel Fabriciano/
MG, a fim de retirar seu cartão bancário que ficara retido. 2. O Procurador da República oficiante
promoveu o arquivamento do feito, ao argumento de que o MPF não possui legitimidade ativa
para o ajuizamento da ação penal. De acordo com o oficiante: 'Da análise dos autos, verifica-se
que o fato criminoso praticado por Anderson S' se amolda ao tipo descrito no art. 345 do Código
Penal, uma vez que o agente praticou a conduta movido pelo interesse de recuperar o seu cartão
magnético, que havia sido retido pelo caixa de autoatendimento. A figura típica descrita no art. 345
do Código Penal descreve crime formal, que se consuma com o emprego do meio arbitrário, ainda
que o agente não consiga satisfazer a sua pretensão (Informativo 685 do STJ). Ocorre que a ação
penal para o referido crime, no presente caso, somente se procede mediante queixa (ação penal
privada),  uma vez que não houve emprego de violência  à  pessoa.  É que,  de acordo com a
doutrina majoritária, amparada nas lições de Nelson Hungria, o emprego de violência contra a
coisa não admite a ação penal pública referida no parágrafo único do art. 345 do Código Penal.
Ressalta-se que as entidades da Administração Indireta, tais como as empresas públicas federais,
não estão abarcadas pela regra especial do art. 24, §2º, do Código Processo Penal, segundo a
qual, seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou interesse da União,
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Estado e Município, a ação penal será pública.' 3. Discordância do Juiz Federal e aplicação do art.
28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 4. Em que pese
os argumentos do membro do MPF, cuida-se, na hipótese, de crime de dano cometido contra
patrimônio de empresa pública federal (art.163, parágrafo único, III, do Código Penal). Conforme
observado  pelo  magistrado:  'a  conduta  praticada  pelo  investigado  é  aquela  assinalada  pela
autoridade policial, pelo motivo que passo a explicitar. O crime do artigo 345 do Código Penal
(Exercício arbitrário das próprias razões) é uma espécie de atenuante penal, que tem por intuito
punir de forma mais branda condutas que, em tese, se enquadrariam em outro tipo penal. A razão
para tal  é a existência de uma pretensão legítima do suposto agente,  causada, em tese,  por
conduta ilícita da parte contrária. O núcleo do tipo, neste caso, é `fazer justiça' com as próprias
mãos, ou seja, `substituir-se ao Estado' na busca daquilo que o agente entende ser direito seu.
Conclui-se, portanto, que a conduta praticada deve ser a última, ou a única, possível antes de se
acionar o judiciário. Contudo, no caso em tela, a conduta do investigado ultrapassou os limites da
razoabilidade, na medida em que lhe era possível, por outras formas, tentar obter de volta o seu
cartão.  O agente não buscou ajuda dos funcionários  do banco;  doutra  maneira,  se  valeu  de
violência contra a coisa, gerando um prejuízo que não pode ser considerado insignificante (R$
1.170,84).' 5. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para
prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao
oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro
membro para tanto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

134. Expediente: JFRJ/IPE-INQ-5002411-
25.2020.4.02.5112 - Eletrônico 

Voto: 2462/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
ITAPERUNA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  POSSÍVEL  CRIME  DE  ESTELIONATO.  SUPOSTO  ESQUEMA  DE
VENDAS  DE  VAGAS  PARA  INGRESSO  NO  CURSO  DE  MEDICINA  DA  UNIVERSIDADE
IGUAÇU. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP (COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019).
POSSIBILIDADE DE OUTRAS DILIGÊNCIAS PARA MELHOR ELUCIDAÇÃO DOS FATOS. NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar
possível prática do crime de estelionato, tipificado no art. 171, § 3º, do CP, haja vista notícias de
suposto  esquema de vendas de vagas para ingresso no curso de Medicina da Universidade
Iguaçu - UNIG. 2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento, alegando, em suma,
que, após diversas diligências, nenhum fato concreto foi trazido aos autos. 3. Discordância do
Juízo Federal, considerando necessário o aprofundamento das investigações, e encaminhamento
dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 4.
Adoto os seguintes fundamentos invocados pela Juíza como razões de decidir:  Ao menos sob
uma primeira ótica, alinham-se como elementos indicativos da existência de crime e de autoria
delitiva  (a)  o  depoimento  de  L.  A.  L.,  a  qual  declarou  que  o  marido  de  sua  tia  e  suposto
responsável  pelo  esquema,  falava  abertamente  no âmbito  familiar  sobre  a  suposta  venda de
vagas no vestibular da UNIG, inclusive mostrando alguns cheques que dizia ser o pagamento
pelas vagas, aduzindo ainda que estariam envolvidos supostos dirigentes da instituição de ensino
(evento 1, PORT_INST_IPL1, p. 68); (b) ainda no referido depoimento, consta a delação do nome
de  um  aluno,  cujos  pais  de  ambos  teriam  relação  de  amizade,  o  qual  teria  ingressado  na
universidade mediante a compra da vaga. Citem-se, outrossim, (c) as diligências policiais que
confirmaram na localidade do campus universitário os boatos relativos ao 'comércio' de vagas e a
confirmação de que pessoas anonimamente delatadas, naturais do Estado do Maranhão, eram de
fato estudantes do curso de Medicina na UNIG Itaperuna (evento 1, PORT_INST_IPL1, p. 102/103
e 205/207); (d) as conversas retratadas nos prints das conversas de aplicativo de mensagens
oferecendo  'vagas  diretas'  no  curso  de  Medicina  da  UNIG  (evento  1,  PORT_INST_IPL1,  p.
145/146); (e) as notícias que, embora anônimas, convergem entre si, em diferentes períodos, a
respeito de esquema em que estudantes identificados, os quais teriam ingressado por meio da
suposta compra de vagas, e seus parentes, passaram a direta ou indiretamente cooptar novos
'clientes' para o ingresso também de forma espúria (evento 1, PORT_INST_IPL1, p. 20/21 e 106,
associados ao relatório de páginas 205/207 do referido evento e termo de depoimento acostado
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no evento 5.1, p. 10, a confirmarem que as pessoas mencionadas eram estudantes de Medicina
na UNIG). Malgrado o fundamento explícito na promoção de arquivamento seja, em síntese, que a
investigação  não foi  capaz de revelar  elementos concretos à  constatação da materialidade e
autoria delitiva sobre os fatos que datam do ano de 2012, impõe-se destacar que importantes
diligências investigativas somente foram efetivadas após aproximados 8 (oito) anos das notícias
detalhadas de um suposto esquema de compra de vagas e identificação dos supostos agentes.
Outras diligências sugeridas ou requisitadas, tais como repetição da diligência local em período
aproximado de 1 (um) mês antes da realização da prova de vestibular e afastamento de sigilo
bancário, fiscal e telefônico de pessoas supostamente envolvidas com as negociações de compra
e/ou  venda  de  vagas  sequer  foram  realizadas. Assim,  não  tendo  havido,  aparentemente,  o
esgotamento das diligências investigatórias e linha investigativa idônea, não poderá o inquérito
policial ser arquivado com fincas basicamente nos depoimentos dos potenciais investigados, os
quais negaram o envolvimento com suposto esquema de venda de vagas para ingresso no curso
de Medicina da UNIG Itaperuna. Tal como prenuncia, a contrario sensu, o Enunciado nº 71 da 2ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. (grifo nosso) 5. Somente após
o  exaurimento  das  diligências  capazes  de  esclarecer  o  ocorrido,  é  que  o  Ministério  Público
Federal poderá concluir,  sem dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação
penal ou se deve requerer, de forma segura, o arquivamento do feito.  6. Não homologação do
arquivamento  e  devolução  dos  autos  ao  ofício  originário,  para  prosseguimento.  Faculta-se  à
Procuradora  da  República  oficiante  que,  com  fundamento  em  sua  independência  funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado 03 do
Conselho Institucional do MPF. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

135. Expediente: JF/UMU-5005708-28.2023.4.04.7004-
SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 2478/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
UMUARAMA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  DISCORDÂNCIA  DO  JUIZ  FEDERAL.  RESSALVA  DE
ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  POSSIBILIDADE
DE  OFERECIMENTO  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  1.  Notícia  de  Fato
instaurada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de
mercadoria importada irregularmente (diversos eletrônicos e relógios), ocorrida em31/01/2022. As
mercadorias foram avaliadas em R$ 17.642,24 ($ 3.270,00). O valor dos tributos federais não
recolhidos foi estimado em de R$ 8.821,12. Consta nos autos que, na data supracitada, equipe de
servidores  da  Receita  Federal,  durante  abordagem  a  ônibus  de  turismo  no  município  de
Ubirata/PR,  localizou  as  mercadorias  de  procedência  estrangeira  sem  a  documentação
comprobatória de sua regular importação. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o
arquivamento do feito com base no princípio da insignificância. Discordância do Juiz Federal. 3.
Revisão de arquivamento (art.  62,  IV, da LC 75/1993).  4. Conforme se verifica do documento
constante  do  evento  6,  certidão  de  antecedentes  criminais  (CERTANTCRM2),  o  investigado
possui em seu desfavor a Ação Penal n. 5008542- 44.2022.4.04.7002, em trâmite na 3ª VF de Foz
do Iguaçu/PR, a qual envolve fato ocorrido em 25.08.2018, com alusão a impostos não recolhidos
no patamar de R$ 21.006,79. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-
se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o
valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja
superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em
períodos de até 5 (cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento
majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da
conduta em períodos de até 5 (cinco)  anos,  ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828,
de  08/11/2021).  7.  Ressalva  de  entendimento  pessoal  no  sentido  de  que  se  mostra
desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos
tributos iludidos pelo contribuinte - levando em consideração todas as apreensões - totalizar valor

78/222



ATA DA 892ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00267700/2023

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na
execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei
10.522/2002.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Assim,
considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência  de  ação  penal  em  trâmite  (evento  6,  certidão  de  antecedentes  criminais
CERTANTCRM2) e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação
possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação
do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for
o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua
independência funcional,  requeira a designação de outro membro para tanto.  10.  Registra-se,
ainda,  a  necessidade  de  o  membro  do  MPF  apurar  todo  conjunto  probatório,  verificando  a
possibilidade  de  apensamento  dos  demais  procedimentos  investigatórios  já  existentes  e  de
eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora noticiada pela
prática do crime de descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

136. Expediente: JF/MG-1007928-31.2021.4.01.3800-
IPL - Eletrônico 

Voto: 2453/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO
HORIZONTE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. COMUNICAÇÃO DE POSSÍVEL CRIME DE MOEDA FALSA (CP, ART.
289, § 1°). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 - COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI
13.964/2019).  APLICAÇÃO  DO  ENUNCIADO  N°  60  DA  2a  CCR.  MANUTENÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do
crime de moeda falsa (CP, art. 289, § 1°). Segundo consta na versão apresentada pelo declarante,
Sandro Ramos Laia, o investigado Waldemir Jorge Ferro Junior, no dia 13/10/2017, teria trocado
cinco notas falsas de R$ 100,00 em sua banca de revistas. Ainda segunda a vítima, o autor teria
dito  que  as  notas  seriam  provenientes  da  empresa  The  Best  Informática  e  Cursos
Profissionalizantes LTDA, onde Waldemir trabalhava. O exame pericial constatou a falsidade das
cédulas. Após a realização de diligências e colheita de depoimentos, a Polícia Federal elaborou
relatório  final  pelo  arquivamento.  2.  A  Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento, sob os seguintes fundamentos: (i) constata-se que as únicas supostas provas de
autoria existentes contra o investigado Waldemir são os depoimentos do próprio Sandro, vítima do
alegado  pagamento  com notas  falsas,  e  o  depoimento  de  Carlos  Henrique,  que  afirmou  ter
Waldemir lhe dito que estaria passando notas falsas na banca de revistas; (ii) Em seu depoimento,
Waldemir negou ter trocado notas falsas na banca de revistas. Ademais, os fatos são antigos,
datam  de  2017,  e,  na  época,  não  houve  prisão  em flagrante  e,  principalmente,  não  houve
apreensão de nenhuma cédula falsa em poder de Waldemir. Registre-se que Waldemir não tem
antecedentes criminais  (fls.  16,  41 e  49).  Ademais,  o senhor Sandro moveu um processo no
Juizado Especial Cível de Contagem com o fim de obter o ressarcimento pelo alegado pagamento
com  cédulas  falsas  (processo  PJE  5026074-33.2017.8.13.0079),  mas  a  ação  foi  julgada
improcedente  por  ausência  de  prova  dos  fatos;  (iii)  mostra-se  descabido  o  oferecimento  da
denúncia, pois a insuficiência do material probatório acerca da autoria implica ausência de justa
causa para a ação penal contra o investigado. 3. Discordância do Juízo Federal, por entender que
há  elementos  mínimos  de  materialidade  e  autoria,  suficientes  para  o  prosseguimento  da
persecução penal 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com
redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Com a devida vênia ao entendimento do Juiz Federal, o
arquivamento é medida que se impõe. Assiste razão ao Membro do MPF, decorridos mais de 5
anos, e a despeito das diligências realizadas, não foi possível evidenciar a autoria do delito. 6.
Além disso, dispõe o Enunciado n° 60 da 2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de procedimento
investigatório referente ao crime de moeda falsa quando a quantidade e o valor das cédulas, o
modo que estavam guardadas pelo agente, o modo de introdução ou a tentativa de introdução em
circulação,  o  comportamento  do  agente  ou  as  demais  circunstâncias  indicarem ausência  de
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conhecimento da falsidade ou de dolo do agente e sendo inviável ou improvável a produção de
prova  em sentido  contrário,  inclusive pelo  decurso  do tempo.'  (Aprovado na 108ª  Sessão de
Coordenação, de 07/03/2016) 7. No presente caso, foram repassadas cinco notas inautênticas de
R$  100,00  (cem  reais),  sendo  que  o  suposto  autor  nega  ter  feito  a  troca  das  notas  no
estabelecimento comercial da vítima, inexistindo elementos de prova suficientes que demonstrem
a autoria. 8. Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

137. Expediente: JF/PR/CAS-5003409-
75.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 2425/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  DISCORDÂNCIA  DO  JUIZ  FEDERAL.  RESSALVA  DE
ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  POSSIBILIDADE
DE  OFERECIMENTO  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  1.  Notícia  de  Fato
instaurada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de
mercadoria importada irregularmente (perfumes e artigos de pesca), ocorrida em 27/03/2022. As
mercadorias foram avaliadas em R$ 27.949,91 ($ 5.849,75). O valor dos tributos federais não
recolhidos foi estimado em de R$ 13.974,96. Consta nos autos que, na data supracitada, a Polícia
Militar,  durante  abordagem  a  ônibus  de  turismo  no  município  de  Cascavel/PR,  localizou  as
mercadorias  de  procedência  estrangeira  sem a  documentação  comprobatória  de  sua  regular
importação. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com base
no princípio da insignificância. Discordância do Juiz Federal. 3. Revisão de arquivamento (art. 62,
IV,  da LC 75/1993).  4.  Conforme se  verifica  do documento  constante  do  evento  1,  ANEXO3
pág.100, a investigada possui outras apreensões em seu nome, nos 05 (cinco) anos anteriores à
data do fato  -  (proc 17833.731749/2018-30 -  R$  9.992,80,  proc.  17833.722928/2019-67 -  R$
1.658,02, proc. 17833.731885/2019-19 - R$ 6.527,90) 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49
deste  Colegiado:  'Aplica-se  o  princípio  da  insignificância  penal  ao  descaminho  e  aos  crimes
tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta
formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$  20.000,00,  ressalvada  a  reiteração  na  mesma
modalidade  criminosa,  ocorrida  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos'.  (Grifou-se)  6.  A atual
composição  da  2a  CCR  firmou  entendimento  majoritário  pela  não  aplicação  do  princípio  da
insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda
que  a  soma  dos  tributos  sonegados  fique  abaixo  de  R$  20.000,00  (e.g.,  JF/MOC-1002946-
84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento
pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda
penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte - levando em consideração
todas as apreensões - totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais
situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e
130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram
irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito
penal  deveria  atuar  para  reprimir  a  conduta,  dado  que  é  a  ultima  ratio  para  a  solução  dos
problemas  sociais.  8.  Assim,  considerando  (i)  o  Enunciado  49/2a  CCR,  (ii)  o  entendimento
majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de anterior autuação fiscal, nos últimos cinco anos
(evento 1, ANEXO3 pág.100) e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a
importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não
homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento,
propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto.
10.  Registra-se,  ainda,  a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório,
verificando  a  possibilidade  de  apensamento  dos  demais  procedimentos  investigatórios  já
existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora
noticiada pela prática do crime de descaminho.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

138. Expediente: JF/PR/CAS-5007839-
70.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 2444/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART.  28 DO CPP C/C ART.  62,  IV  DA LC N.  75/93.
ENUNCIADO  Nº  90.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO CASO CONCRETO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Notícia de
Fato instaurada para apurar possível crime do art. 334-A do CP, em razão da apreensão de 430
maços de cigarro de origem estrangeira sem a devida documentação comprobatória de regular
importação. Consta dos autos que a mercadoria foi  apreendida em poder do investigado, em
08/12/2021, por volta das 22:00, durante abordagem da polícia militar no município de Capitão
Leônidas Marques/PR. Os bens foram avaliados em R$ 2.150,00 (U$ 381,15),  e os impostos
calculados no valor de R$ 1.591,00.  2.  Promoção de arquivamento com base no princípio da
insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. De acordo com o magistrado: 'Não obstante a
quantidade de cigarros apreendida, observa-se nos autos que a parte investigada é habitual em
práticas delitivas similares, conforme Relatório de Apreensões por Autuado (evento 1, ANEXO2, p.
23 e ss.) ' 4. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei
13.964/2019) c/c art. 62'IV da LC 75/93. 5. Conforme o Enunciado nº 90/2ª CCR: 'É cabível o
arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando
de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta
reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao
contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 6. De acordo com o
relatório de apreensões juntado aos autos às folhas 25/27 - Evento 1, anexo2, existem 14 outros
procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 anos à presente autuação, em relação
ao noticiado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional (todos eles envolvendo
importação irregular de cigarros estrangeiros - contabilizando quantias superiores a mil maços). 7.
Considerando, portanto, a existência de outras autuações fiscais nos últimos cinco anos e o fato
de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é
cabível a aplicação do princípio da bagatela. 8. Não homologação do arquivamento e devolução
dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no
art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

139. Expediente: JF/PR/CUR-PIMP-5011527-
55.2023.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 2294/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CRIME DE DESCAMINHO. REMESSA DE MERCADORIAS POR
TRANSPORTADORA.  ABERTURA DA ENCOMENDA SEM  A PRESENÇA DO  RESPECTIVO
REMETENTE  OU  DESTINATÁRIO.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  COM  BASE  EM
DECISÃO DO STF. DECISÃO EM QUESTÃO QUE NÃO TRANSITOU EM JULGADO, SENDO,
PORTANTO, PASSÍVEL DE RECURSO E MODIFICAÇÃO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO
HOMOLOGAÇÃO. 1. Notícia de Fato instaurada a partir do recebimento de Representação Fiscal
para Fins Penais, informando a prática de eventual crime de descaminho (art. 334 do CP), uma
vez que, no dia 01/08/2022, servidores da Receita Federal apreenderam em uma transportadora,
em Curitiba/PR, encomendas supostamente remetidas por determinada empresa de informática,
com  sede  em  Curitiba/PR,  nas  quais,  após  deslacração  e  abertura  sem  a  presença  dos
respectivos remetente/destinatário, constatou-se que havia mercadorias estrangeiras com indícios
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de irregularidades quanto à sua importação. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$
34.430,26.  2.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  feito,  ao
argumento de que houve violação ilegal de correspondência, pois a constatação do suposto crime
de  descaminho,  ocorreu  em  trânsito  postal  sem  a  presença  dos  principais  interessados
envolvidos, contrariando, assim, o disposto no art. 10, III, e parágrafo único, da Lei nº 6.538/1978.
Aduz,  ainda,  que:  'houve  ilicitude na produção da  referida prova que  descortinou o  delito  de
descaminho no caso concreto,  conforme entendimento do Plenário  do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL,  no  Recurso  Extraordinário  nº  1116949/PR,  com  repercussão  geral,  que  fixou  a
seguinte  tese:  `Sem autorização judicial  ou fora  das hipóteses legais,  é  ilícita  a  prova obtida
mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo' (Tema 1.041) - STF, Plenário, RE
1116949/PR, Relator do acórdão Min. Edson Fachin, DJE 02/10/2020.' 3. Discordância do Juízo
Federal. De acordo com a magistrada: 'Tal apreensão foi realizada com fundamento no art. 794 do
Decreto  6.759/2009  -  Regulamento  Aduaneiro,  e  Instruções  Normativas  correlatas,  o  qual
disciplina a atividade de fiscalização também regulamentada pela Lei 10.593/2002. O interessado
foi  intimado  para  comparecer  na  data  da  abertura  dos  volumes  para  fins  de  identificação  e
discriminação das mercadorias neles contidos em 48 horas. Consta do termo assinatura do Fiscal
da Receita neste termo e de pessoa de nome Gilmar Borges. Na sequência consta Termo de
Intimação Fiscal, encaminhado por AR à empresa autuada e recebida em 09/09/2022 (página 28
do  evento  1,  PROCADM2)  informando  a  abertura  dos  volumes,  e  intimando  a  empresa  a
apresentar os documentos pertinentes. Diante disto, reputo que a situação narrada no presente
procedimento não se assemelha às que ocorreram no precedente citado na manifestação do MPF
(RE 1116949/PR), pois se trata de fiscalização aduaneira prevista na legislação atinente, sendo -
ao menos aparentemente - intimado o responsável pelas mercadorias para comparecer ao ato de
abertura dos volumes retidos. Eventual falha nesse procedimento, exige uma maior apuração do
fato narrado, não vislumbrando esta magistrada razão para acolhimento desde logo da tese de
arquivamento pela ilegalidade da apreensão/abertura dos volumes.'  4. Aplicação do art.  28 do
CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Acerca do tema,
este Colegiado possui entendimento firmado observando que o RE nº 1.116.949 está concluso ao
Relator para o acórdão, Ministro Luiz Edson Fachin, desde o dia 14/10/2020, sendo certo que a
decisão  proferida  em  17/08/2020  ainda  não  transitou  em  julgado.  Em  09/10/2020,  houve  a
oposição de embargos de declaração pelo Procurador-Geral da República no referido RE, sendo,
portanto,  a  decisão  passível  de  modificação,  o  que  torna  injustificável  o  arquivamento  pelas
razões  expendidas  pelo  Procurador  da  República  oficiante. Precedentes  da  2ª  CCR:
Procedimentos  n°s  1.32.000.000877/2020-93,  julgado  na  Sessão  de  Revisão  n°  792,  de
14/12/2020;  1.32.000.000741/2020-83,  julgado  na  Sessão de  Revisão  n°  790,  de 23/11/2020;
1.32.000.000733/2020-37,  julgado  na  Sessão  de  Revisão  n°  786,  de  19/10/2020;
1.32.000.000784/2020-69, julgado na Sessão de Revisão n° 786, de 19/10/2020. 6. Importante
registrar que, recentemente, o processo foi pautado para julgamento virtual no STF (com início em
10/02/2023), mas como foi destacado pelo Ministro Alexandre de Moraes, será encaminhado para
o Plenário Físico. Em memorial apresentado em 10/02/2023, o Procurador-Geral da República
reforça a existência de omissões no acórdão da Corte que tratou da licitude de prova obtida
mediante abertura de carta, telegrama ou pacotes, bem como que é preciso deixar claros alguns
pontos e atribuir-se efeito modificativo ao recurso para permitir a alteração da tese anteriormente
firmada e tornar lícita a prova obtida por meio de abertura de encomenda postada nos Correios,
quando houver fundados indícios da prática de atividades criminosas. 7. Arquivamento prematuro.
Não homologação. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção
das  medidas  que  entender  pertinentes,  entre  as  quais  merecem destaque:  continuidade  das
diligências,  análise  da  possibilidade  da  propositura  de  acordo  de  não  persecução  penal  ou
oferecimento da denúncia. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento
em  sua  independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  por
aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

140. Expediente: JF/PR/CUR-5008567-
29.2023.4.04.7000-PIMP - Eletrônico 

Voto: 2273/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho, em razão da apreensão de
mercadorias  de  origem  estrangeira  desacompanhadas  de  documentação  fiscal.  Os  tributos
federais iludidos foram estimados em R$ 2.323,64. Consta que o contribuinte ora noticiado já foi
autuado,  nos últimos cinco anos,  mais  de uma dezena de vezes pela  posse de mercadorias
estrangeiras  irregularmente  introduzidas  no  território  nacional.  2.  A Procuradora  da República
oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  feito,  com  base  no  princípio  da  insignificância.  3.
Discordância  do  Juiz  Federal.  Argumento  de  que  a  reiteração  delitiva  afasta  a  aplicação  do
princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019)
c/c  art.  62,  IV,  da LC nº  75/93.  5.  Inicialmente,  destaca-se o  Enunciado 49 deste  Colegiado:
'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais,
quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não
seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida
em períodos  de até  5  (cinco)  anos'.  6.  A atual  composição  da 2a  CCR firmou entendimento
majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da
conduta em períodos de até 5 (cinco)  anos,  ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828,
de  08/11/2021).  7.  Ressalva  de  entendimento  pessoal  no  sentido  de  que  se  mostra
desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos
tributos iludidos pelo contribuinte - levando em consideração todas as apreensões - totalizar valor
inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na
execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei
10.522/2002.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo,
considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto,
os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do
princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução
dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no
art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o
membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos
outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham
a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

141. Expediente: JF/PR/CUR-5010849-
40.2023.4.04.7000-PIMP - Eletrônico 

Voto: 2479/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA 2ª  CCR.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de
Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo
consta, no dia 04 de julho de 2022, foram apreendidos em posse da empresa autuada, em veículo
de carga da empresa de transportes Mercado Envios Serviços de Logística LTDA em Curitiba/PR,
mercadorias  de  origem  estrangeira  (telefones  celulares)  sem  a  devida  comprovação  de
pagamento dos tributos, por uma equipe de servidores da Receita Federal durante Operação de
Repressão ao Contrabando e Descaminho. As mercadorias foram avaliadas em R$ 5.526,77 (U$
1.040,00), e os impostos devidos calculados no montante de R$ 2.763,39 (II e IPI). 2. Constam
dos  autos  a  existência  de  outros  procedimentos  administrativos  pela  posse  de  mercadorias
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estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional, com apreensão de mercadoria, nos
últimos  5  anos,  em  nome  da  ora  investigada  -  evento  1,  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
(PROCADM2), processo(s) n° 15165.721649/2022-76 , pg 41, valor R$ 13.177,36. 3. O membro
do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 4.
Discordância do Juízo Federal, no tocante à promoção de arquivamento ante a reiteração delitiva.
5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art.  28 do CPP (com redação anterior à Lei
13.964/2019). 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio
da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5  (cinco)  anos'.  7.  A atual  composição  da 2a  CCR firmou entendimento  majoritário  pela  não
aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de
até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo  de  R$  20.000,00  (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807,  828ª  Sessão  de  Revisão,  de
8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e
descabida  a  aplicação  de reprimenda penal  nos  casos  em que a  soma dos  tributos  iludidos
pelo(a) contribuinte - levando em consideração todas as apreensões - totalizar valor inferior a R$
20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do
crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002.
Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum
fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta,
dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo,
considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência  de  outras  autuações  fiscais  nos  últimos  5  (cinco)  anos  -  evento  1,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  (PROCADM2),  processo(s)  n°  15165.721649/2022-76,  pg  41,  valor  R$
13.177,36; e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui
intuito  comercial,  não  se  afigura  cabível  a  aplicação  do  princípio  da  bagatela.  10.  Não
homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento,
propondo,  se for  o  caso,  o  acordo previsto  no art.  28-A do CPP.  Faculta-se ao oficiante  que
requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para
tanto.  11.  Assinale-se,  ainda,  a  necessidade  de  o  membro  do  MPF  apurar  todo  conjunto
probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios
já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do
investigado pela prática de crimes de fronteira.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

142. Expediente: JF/PR/CUR-5023027-
21.2023.4.04.7000-PIMP - Eletrônico 

Voto: 2423/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  DISCORDÂNCIA  DO  JUIZ  FEDERAL.  RESSALVA  DE
ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  POSSIBILIDADE
DE  OFERECIMENTO  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  1.  Notícia  de  Fato
instaurada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de
mercadoria  importada  irregularmente  (bebidas  alcoólicas),  ocorrida  em  07/03/2022.  As
mercadorias foram avaliadas em R$ 18.541,86 (U$ 3.653,00). O valor dos tributos federais não
recolhidos foi estimado em de R$ 9.270,93. Consta nos autos que, na data supracitada, a Polícia
Rodoviária Federal, durante abordagem a veículo de passeio, no município de Balsa Nova/PR,
localizou as mercadorias de procedência estrangeira sem a documentação comprobatória de sua
regular importação. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito
com  base  no  princípio  da  insignificância.  Discordância  do  Juiz  Federal.  3.  Revisão  de
arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. Conforme se verifica do documento constante do
evento 1 - PROCADM2 - evento 1, PROCADM2, p.34, o investigado possui outra apreensão em
seu nome, nos 05 (cinco) anos anteriores à data do fato - (proc. 19315.721476/2021-03 - R$
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16.965,06). 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da
insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5 (cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela
não  aplicação  do  princípio  da  insignificância  quando  verificada  a  reiteração  da  conduta  em
períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$
20.000,00  (e.g.,  JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ,  Sessão  de  Revisão  828,  de
08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e
descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo
contribuinte  -  levando  em  consideração  todas  as  apreensões  -  totalizar  valor  inferior  a  R$
20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do
crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002.
Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum
fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta,
dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Assim, considerando (i)  o
Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de anterior
autuação fiscal, nos últimos cinco anos (evento 1 - PROCADM2 - evento 1, PROCADM2, p.34) e
(iv)  o  fato  de  que,  no  caso  concreto,  os  elementos  indicam que  a  importação  possui  intuito
comercial,  não  é  cabível  a  aplicação  do  princípio  da  bagatela.  9.  Não  homologação  do
arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o
caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua
independência funcional,  requeira a designação de outro membro para tanto.  10.  Registra-se,
ainda,  a  necessidade  de  o  membro  do  MPF  apurar  todo  conjunto  probatório,  verificando  a
possibilidade  de  apensamento  dos  demais  procedimentos  investigatórios  já  existentes  e  de
eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora noticiada pela
prática do crime de descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

143. Expediente: JF/PR/GUAI-5000739-
96.2021.4.04.7017-IP - Eletrônico 

Voto: 2437/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DESCRITO NO ARTIGO 305 DO CÓDIGO PENAL
(SUPRESSÃO DE  DOCUMENTO)  E  ARTIGO  104  DA LEI  Nº  10.741/2003  (RETENÇÃO DE
CARTÃO  MAGNÉTICO  DE  IDOSO).  ARQUIVAMENTO.  DISCORDÂNCIA DO  MAGISTRADO.
REVISÃO  DE  ARQUIVAMENTO  (ART.  28  DO  CPP  '  COM  REDAÇÃO  ANTERIOR  À  LEI
13.964/19). MATERIALIDADE NÃO EVIDENCIADA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 26 DESTA
2ª CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito policial para investigação de suposta
prática dos crimes tipificados no artigo 305 do Código Penal (supressão de documento) e artigo
104 da Lei nº 10.741/2003 (retenção de cartão magnético de idoso), acrescidos da agravante do
artigo  59  da  Lei  nº  6.001/73  (Estatuto  do  Índio).  Consta  dos  autos  que  3  estabelecimentos
comerciais,  supostamente,  mantinham  consigo  cartões  de  benefícios  sociais  de  silvícolas,
mediante acordo entre os comerciantes e os indígenas. 2. O Procurador da República promoveu o
arquivamento  sob  o  seguinte  fundamento:  'Denota-se  das  declarações  colhidas  no  curso  do
inquérito policial que os estabelecimentos comerciais investigados, realmente, mantém em sua
posse os cartões magnéticos utilizados para o recebimento de benefícios sociais, porém os detém
a pedido dos próprios silvícolas para realizar saques e auxiliá-los nas compras de suprimentos.
Além disso, quando solicitados, os cartões são devolvidos sem o oferecimento de qualquer tipo de
resistência por parte dos comerciantes. Portanto, não se vislumbra tipicidade nas condutas dos
agentes.'. 3. Discordância do Magistrado, nos seguintes termos: (i) verifica-se que a Autoridade
Policial prossegue com a investigação, não tendo relatado o inquérito policial; (ii) foram ouvidos
apenas representantes da FUNAI e dois indígenas idosos, os indícios até então colhidos revelam
que a retenção dos cartões ocorrem com o consentimento dos indígenas, de modo que, a meu
sentir, não há incidência do núcleo do tipo ocultar previsto no artigo 305 do Código Penal, que
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significa esconder ou encobrir de modo a não ser encontrado, o que não ocorre, por ora, no caso
dos  autos,  uma  vez  que,  quando  solicitado  pelos  indígenas  a  devolução  dos  cartões  aos
comerciantes,  estes  os  devolveram  sem  resistência.  Portanto,  não  se  vislumbra,  por  ora,  a
tipicidade do artigo 305 do CP nas condutas dos investigados; (iii) por outro lado, a ocorrência da
conduta prevista no artigo 104 da Lei nº 10.741/2003 (retenção de cartão magnético de idoso) é
consistente, diante dos elementos trazidos até então. 4. Após a decisão do Magistrado, a Polícia
Federal  juntou  relatório  final  sugerindo  o  arquivamento  do  feito,  nos  seguintes  termos:  (i)  os
indícios até então colhidos,  sobretudo nos termos de depoimento das vítimas,  revelam que a
retenção  dos  cartões  ocorrem  com  o  consentimento  dos  indígenas,  de  m  odo  que  não  há
incidência do núcleo do tipo ocultar  previsto no artigo 305 do Código Penal;  (ii)  Ademais,  os
depoimentos das vítimas são uníssonos em externalizar que quando solicitados pelos indígenas a
devolução dos cartões aos comerciantes, estes os devolveram sem resistência; (iii) apesar dos
esforços empreendidos, não vislumbram os quaisquer outras diligências úteis, as quais venham a
contribuir com a elucidação dos crimes investigados, notadamente pelo tempo transcorrido, de
forma  que  se  submete  o  presente  feito,  ao  juízo  de  Vossa  Excelência,  opinando  pelo  seu
arquivamento até que fato novo surja que propicie a individualização da autoria e até mesmo
materialidade  dos  investigados  ilícitos,  permanecendo  a  disposição  para  a  realização  de
quaisquer  outras  providências  necessárias  ao  esclarecimento  dos  fatos.  5.  Revisão  de
arquivamento  (art.  28 do  CPP -  com redação anterior  à  Lei  13.964/19).  6.  Assiste  razão  ao
membro  do  MPF.  Apesar  das  diligências  realizadas,  inexistem  elementos  indicativos  de
materialidade e autoria delitivas. Aplicação do disposto na Orientação nº 26 desta 2ª CCR, a qual
assim preconiza: "a antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias
razoavelmente  exigíveis  ou  a  inexistência  de  linha  investigatória  potencialmente  idônea,
adequadamente sopesados no caso concreto,  justificam o arquivamento da investigação, sem
prejuízo do disposto no art. 18 do CPP .". 7. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

144. Expediente: JF/PR/GUAI-5001212-
14.2023.4.04.7017-APN - Eletrônico 

Voto: 2482/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: RÉU PRESO. AÇÃO PENAL. OFERECIMENTO DE DENÚNCIA EM RELAÇÃO AOS CRIMES
DOS ARTS. 334-A DO CP, C/C 2º e 3º DO DECRETO-LEI 399/98; 330 DO CP; E 303 DO CTB.
CRIME  DE  DESCAMINHO.  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
POSSIBILIDADE. ENUNCIADO 49 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-
se de Ação Penal em que o membro do MPF ofereceu denúncia em relação aos crimes descritos
nos arts. 334-A do CP, c/c 2º e 3º do Decreto-Lei 399/98; 330 do CP; e 303 do CTB. 2. Segundo
consta,  no  dia  25.04.2023,  foram  apreendidas  em  poder  do  denunciado  mercadorias  de
procedência  estrangeira  de internalização proibida,  quais  sejam,  4.000 (quatro  mil)  maços de
cigarros paraguaios, bem como mercadorias de procedência estrangeira sem comprovação de
regular entrada ou aquisição em território brasileiro, sendo 32 (trinta e dois) pneus novos, 1 (uma)
bateria  de  moto  usada,  22  (vinte  e  duas)  garrafas  de  uísque  e  1  (uma)  peça  de  máquina
dermatológica, transportadas em veículo com sinais identificadores adulterados. Consta, ainda,
que  o  ora  acusado,  ao  desobedecer  ordem  legal  de  parada  dada  pela  autoridade  policial,
empreendeu  fuga  em alta  velocidade,  vindo  a  colidir  com  outro  automóvel,  causando  lesão
corporal a seu tripulante. 3. No que se refere ao possível crime de descaminho (art. 334 do CP),
promoveu o arquivamento, ao fundamento de que 'a somatória dos impostos iludidos incidentes
sobre as mercadorias apreendidas não ultrapassa o montante de R$20.000,00 (vinte mil reais),
conforme Relação de Mercadorias e Demonstrativo de Créditos Tributários Evadidos fornecida
pela Receita Federal'. 4. Discordância do Juiz Federal no tocante ao arquivamento do crime de
descaminho, considerando que, 'Em que pese o baixo valor de impostos iludidos não suplantar a
barreira tolerável pelo MPF, tratam os presentes autos de concurso dos crimes de contrabando e
descaminho.  Portanto  não  se  lhe  aplica  o  princípio  da  insignificância,  uma  vez  que  só  há
insignificância  quando a  conduta  não  causa  prejuízo,  e  no  caso  a  situação  apresenta  maior
gravidade, decorrente do concurso com o crime de contrabando'. 5. Encaminhamento dos autos à
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2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Conforme
precedentes deste Colegiado (e.g., JF/PR/GUAI-5000653-28.2021.4.04.7017-APN, Sessão 813,
de  21.06.2021;  JF/PR/GUAI-5000365-80.2021.4.04.7017-APN,  Sessão  811,  de  08.06.2021;
JF/PR/GUAI-5002427-30.2020.4.04.7017-SEM_SIGLA,  Sessão  799,  de  22.02.2021),  não  se
verifica óbice para a aplicação do princípio da insignificância ao crime de descaminho quando há
concurso formal com o crime de contrabando, constatados na mesma situação fática, como na
hipótese em análise. 7. Aplica-se ao caso o Enunciado 49 desta 2ª CCR, que assim estabelece:
'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais,
quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não
seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida
em períodos de até 5 (cinco) anos'. 8. Da leitura dos autos, observa-se que não consta notícia
acerca de reiteração na prática do crime de descaminho. 9. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

145. Expediente: JF/PR/MGA-5008125-
88.2022.4.04.7003-IP - Eletrônico 

Voto: 2289/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
MARINGÁ/PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO DE SETE RECEPTORES DE
SATÉLITE.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  DISCORDÂNCIA  DO  JUÍZO  FEDERAL.
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO (REDUZIDO VALOR DOS TRIBUTOS E MÍNIMO
GRAU  DE  REPROVABILIDADE  DA CONDUTA)  QUE  AUTORIZAM  O  ARQUIVAMENTO  DA
INVESTIGAÇÃO,  NOS  TERMOS  DA  ORIENTAÇÃO  Nº  30/2ªCCR.  MANUTENÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial em que o membro MPF oficiante ofereceu denúncia pela
prática do crime de descaminho e promoveu o arquivamento quanto suposto contrabando de 50
maços de cigarros e de 07 receptores de sinal de satélite. 2. O Juiz Federal, por sua vez, recebeu
a denúncia pela prática, em tese, do descaminho e acolheu a promoção de arquivamento do
inquérito quanto aos cigarros apreendidos (50 maços). Todavia, discordou do arquivamento pela
introdução irregular no território nacional dos 07 receptores de sinal de satélite. De acordo com o
magistrado: 'O Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu que, para a configuração do crime
de contrabando de receptores de satélite,  faz-se necessária  a  produção de prova de que os
receptores eram aptos a produzir a apropriação ilícita do sinal de TV' Tal requisito foi atendido por
meio do Laudo de Perícia Criminal Federal (Eletroeletrônicos) nº 1840/2022 - SETEC/SR/PF/PR,
que comprovou a aptidão dos equipamentos apreendidos para decodificarem, furtivamente (sem
autorização  da  operadora,  de forma  ilícita),  sinais  de  TV digital  (evento  6.1  do  IPL)'  No  que
respeita ao princípio da insignificância,  não cabe a aplicação neste caso porque não se trata
apenas de questão tributária ou fiscal, mas de atividade lesiva para a sociedade, considerando
seu potencial em desestabilizar a economia formal, envolvendo outros bens jurídicos que devem
ser tutelados.' 3. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62,
IV, da LC nº 75/93. 4. Com relação ao suposto contrabando de 07 receptores de satélite, aplica-se
à hipótese a Orientação nº 30/2ªCCR, segundo a qual: 'Nos crimes não considerados prioritários
pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade
da  conduta,  são  circunstâncias  que  autorizam o  arquivamento  da  investigação:  a)  Delito  de
bagatela  -  a  demonstração da mínima ofensividade  da conduta,  associada ao baixo  grau de
periculosidade  social  da  ação;  b)  Subsidiariedade  do  Direito  Penal  -  a  verificação  de  que  a
aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação
da sanção penal - a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação
da sanção penal, conforme os fins da pena.' 5. As circunstâncias do caso concreto (reduzido valor
dos tributos e o mínimo grau de reprovabilidade da conduta) autorizam, portanto, o arquivamento
da investigação, nos termos da Orientação nº 30/2ªCCR. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

146. Expediente: JF/PR/PON-5001368- Voto: 2436/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
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26.2023.4.04.7009-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
PONTA GROSSA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
DISCORDÂNCIA  DO  MAGISTRADO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  CONDUTA  CRIMINAL
REITERADA  NÃO  DEMONSTRADA.  APLICAÇÃO  DO  ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de fato instaurada para apurar a ocorrência do
crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadoria importada irregularmente por e
Jakenilde  dos  Santos  Abreu,  consistente  em  perfumes  e  eletrônicos.  As  mercadorias  foram
avaliadas em R$ 12.185,52, e o valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado em R$
6.105,51. Segundo consta, a apreensão ocorreu em no dia 20/05/2022, por volta das 22h34, no
posto  Guará  da  Polícia  Rodoviária  Federal,  em  Guarapuava  -  PR,  durante  operação  de
fiscalização,  ocasião  em  que  o  ônibus  de  turismo  em  que  se  encontrava  a  investigada  foi
abordado pela equipe da Receita Federal. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o
arquivamento  do  feito  com  base  nos  Princípios  da  Insignificância  e  da  Subsidiariedade.  3.
Discordância do Juiz Federal, afastando a aplicação do princípio da insignificância em face da
existência de reiterações. 4. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 5. Inicialmente,
destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao
descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública
decorrente  da  conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$  20.000,00,  ressalvada  a
reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (Grifou-
se) 6.  A atual  composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do
princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco)
anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-
1002946-84.2020.4.01.3807-INQ,  Sessão  de  Revisão  828,  de  08/11/2021).  7.  O  Magistrado
deixou de homologar o pedido de arquivamento em face das supostas reiterações constantes no
evento 6, ANEXO2, evento 6, ANEXO3, evento 6, ANEXO4. Contudo, no caso, não é possível
afirmar  que  os  registros  apontados  em nome  da  acusada  sejam  suficientes  para  evidenciar
conduta  criminal  habitual  ou  reiterada.  Os  procedimentos  investigatórios  indicados  pelo
Magistrado, como caracterizadores de conduta criminal habitual, referem-se a fatos posteriores
(ocorridos em 01/06/2022, 12/07/2022, 13/01/2023 e 08/04/2023) aos investigados no presente
feito (perpetrados em 20/05/2022),  não sendo capaz de caracterizar a conduta reiterada. Não
foram localizadas outras apreensões em nome da investigada no período referente aos 5 anos
anteriores à data do fato. 8. Aplicação do Enunciado 49 deste Colegiado. 9. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

147. Expediente: JF-RJ-5022320-86.2020.4.02.5101-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2411/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE ESTELIONATO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
APLICAÇÃO  DO  ART.  28  DO  CPP  (COM  REDAÇÃO  ANTERIOR  À  LEI  13.964/2019).
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS DE AUTORIA DELITIVA. DADOS LANÇADOS NO
PROJETO TENTÁCULOS. ORIENTAÇÃO 26 E ENUNCIADOS 71 E 102, TODOS DA 2a CCR.
MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1.  Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar
suposta prática do crime descrito no art. 171, § 3º, do CP em detrimento da Caixa Econômica
Federal. A fraude em questão consistiu na abertura de conta fraudulenta em nome de terceiro, no
ano de 2017, para a qual foi transferido o pagamento de benefício do INSS. Em seguida foram
tomados dois empréstimos pelo(a) fraudador(a), causando prejuízo no importe de R$ 35.047,36.
2.  A Polícia  Federal,  inicialmente,  destacou  que  'A Base  Nacional  de  Fraudes  Bancárias  e
Eletrônicas - BNFBE (base TENTÁCULOS), implementada em virtude da celebração de termo de
Cooperação Técnica entre a Polícia Federal  e a CAIXA, centraliza todas as notícias-crime de
fraudes  eletrônicas  nas  modalidades  internet  banking  e  clonagem  de  cartões  que  implicam
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prejuízo para a referida instituição financeira'. Em seguida, a respeito do caso concreto, alegou
que, 'em razão da antiguidade dos fatos (05/10/2017), somada à inviabilidade de se obter indícios
da autoria, deve prevalecer, s.m.j., o princípio constitucional da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição Federal, cuja norma preconiza que a Administração Pública deve utilizar de forma
eficaz  os  meios  disponíveis  para  realização  do  seu  fim,  sem  que  haja  uma  desnecessária
postergação ou perpetuação de suas atividades, especialmente aquelas relacionadas ao exercício
do ius puniendi. (...) também não se vislumbra motivo para que o presente apuratório prossiga
ante a inviabilidade de constituição da autoria, porquanto não se procedeu à preservação do lastro
probatório  -  conforme  informação  da  CAIXA (fls.  04  e  54)  ',  sendo  imperioso  observar  os
postulados  da  utilidade  e  da  efetividade  no  âmbito  penal,  os  quais  impõem a  deflagração  e
continuidade  de  investigações  criminais  até  o  momento  em  que  há,  razoavelmente,  a
possibilidade de resultado útil'. 3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento,
pelas seguintes razões: 'Com efeito, passados cerca de 6 anos desde a ocorrência do ilícito, sem
que nenhum elemento de prova consistente tenha vindo aos autos, não é de se esperar que este
cenário venha a ser alterado a partir de agora, mormente se considerado que esta já é a segunda
vez que Polícia Federal sugere o encerramento das investigações (v. Evento 6), justamente por
não  lhe  vislumbrar  desfecho  minimamente  exitoso.  De  outro  lado,  há  de  ser  ressaltada  a
informação prestada, no Evento 6, OFIC2, pela própria Caixa Econômica Federal, no sentido de
que não há meios de identificar com precisão o autor da fraude (...)'. 4. Discordância do Juízo
federal, considerando necessário o aprofundamento das investigações, e encaminhamento dos
autos à 2ª CCR, nos termos do art.  28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5.
Assiste razão ao membro do MPF oficiante, considerando (i) a antiguidade dos fatos investigados,
(ii)  a inexistência de elementos mínimos de autoria e (iii)  o fato de que os dados colhidos no
presente IPL foram lançados no Projeto Tentáculos. 6. Aplica-se ao caso, mutatis mutandis, a
Orientação 26 e os Enunciados 71 e 102, todos da 2a CCR, que assim dispõem: Orientação 26: A
antiguidade  do  fato  investigado,  o  esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente
exigíveis  ou  a  inexistência  de  linha  investigatória  potencialmente  idônea,  adequadamente
sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto
no art. 18 do CPP. Enunciado 71: É cabível o arquivamento de investigação criminal quando, após
a  colheita  de  provas,  não  restarem  evidenciados  elementos  suficientes  da  autoria  delitiva,
situação  demonstrada  com a  reunião  das  seguintes  condições:  inexistência  de  suspeitos,  de
testemunha,  de  elementos  técnicos  formadores  de  convicção  (fragmentos  papiloscópicos,
imagens,  vestígios  biológicos,  etc)  e  de  outras  diligências  capazes  de  modificar  o  panorama
probatório atual. Enunciado 102: Nos casos de fraudes bancárias relacionadas a investigações no
âmbito do Projeto Tentáculos, havendo remessa de informações para alimentar o banco de dados
da Polícia Federal pela instituição financeira, o arquivamento de comunicações, notícias de fato
ou procedimentos  investigatórios  criminais  serão  feitos  na  unidade,  sem remessa  à  2ª  CCR,
registrando-se  apenas  no  Sistema  Único,  salvo  nos  casos  de  recurso.  7.  Manutenção  do
arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

148. Expediente: JF-RJ-5061024-08.2019.4.02.5101-
*INQ - Eletrônico 

Voto: 2292/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO PARA APURAR SUPOSTA COAUTORIA NA PRÁTICA DO
CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.  AUSÊNCIA,  APÓS DILIGÊNCIAS,  DE
QUALQUER INDÍCIO QUANTO AOS POSSÍVEIS COAUTORES DO CRIME, ASSIM COMO DE
ELEMENTOS  ÚTEIS  QUE  POSSAM  LEVAR  A  TAL  IDENTIFICAÇÃO.  INCIDÊNCIA  DA
ORIENTAÇÃO  Nº  26  E  DO  ENUNCIADO  Nº  71,  AMBOS  DA 2ª  CCR.  MANUTENÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado a partir de elementos de informação colhidos na
Ação Penal nº 0502570-34.2017.4.02.5101, para apurar possível concurso de agentes na prática
do crime de tráfico internacional de drogas, tipificado no art. 33, caput, c/c art. 40, I, ambos da Lei
nº 11.343/2006. 2. Os colombianos Miguel S.C.P. e Alejandra S.H. foram condenados pela prática
do crime de tráfico internacional de drogas após serem presos em flagrante, no dia 03/05/2017, no
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Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro, quando do desembarque no Brasil como passageiros
de voo oriundo do Panamá, transportando aproximadamente 10kg de substância entorpecente
conhecida como cocaína.  Ao ser intimada para efetuar o reembolso dos valores alusivos aos
trechos  não  utilizados  relativos  a  bilhetes  aéreos,  a  empresa  aérea  South  African  Airways
informou  que  a  aquisição  das  passagens  em nome  dos  referidos  condenados  foi  feita  pela
empresa 'Cox and kings (india) pvt LTD', com endereço em Mumbai (cidade na Índia). Ainda em
tal oportunidade, esclareceu-se que os ditos bilhetes restaram emitidos para o contato relacionado
em determinado e-mail, com o respectivo pagamento efetuado mediante a utilização de cartão de
crédito  sem  informações  do  pagador.  Diante  de  tais  circunstâncias,  havendo  indícios  da
participação de outras pessoas na prática delituosa pela qual restaram condenados Miguel S.C.P.
e  Alejandra  S.H.,  instaurou-se  o  presente  inquérito  suplementar  para  continuidade  das
investigações no sentido de tentar identificar a existência de um esquema criminoso de tráfico
internacional  de  drogas  e  seus  respectivos  integrantes.  3.  Promoção  de  arquivamento,  ao
argumento  de  que,  após  diligências,  resta  ausente  qualquer  indício  quanto  aos  supostos
coautores  do  crime,  assim  como  elementos  úteis  que  possam  levar  a  tal  identificação.  4.
Discordância do Juízo Federal. De acordo com o magistrado: 'O pedido de arquivamento deve ser
indeferido.  As informações constantes dos autos permitem perseguir  o caminho dos recursos
utilizados para a compra das passagens aéreas, os quais se sabe que se originaram de uma
pessoa jurídica sediada na Índia. No entanto, não há, nos autos, nenhum pedido de afastamento
do  sigilo  de  dados  armazenados  em  provedores  de  aplicações  de  internet  (ou  pedido  de
cooperação jurídica internacional) para o levantamento dos dados relativos à compra dos bilhetes
ou o acesso a arquivos relacionados ao e-mail informado pela companhia aérea, o que parece
especialmente  considerando-se  os  compromissos  internacionais  assumidos  pela  República
Federativa  do  Brasil  para  a  repressão  do  tráfico  ilícito  de  drogas.  É  válido  salientar  que  a
quantidade da cocaína apreendida com o citado casal de colombianos, aproximadamente 10 kg,
refoge ao padrão de casos análogos de crimes de tráfico transnacional de drogas cometidos por
passageiros de voos internacionais que tramitam nesta Seção Judiciária, a recomendar, portanto,
especial cuidado na apuração dos comitentes da referida viagem.' 5. Remessa dos autos à 2ª
CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da
LC 75/93. 6. Conforme observado pelo Procurador da República oficiante: 'decorridos mais de 5
(cinco) anos, não foi possível obter dado concreto sobre as pessoas responsáveis pela aquisição
dos bilhetes aéreos utilizados pelo casal de colombianos MIGUEL S' e ALEJANDRA S', tampouco
acerca de qualquer outra pessoa que a estes tenha se associado para a prática do crime de
tráfico internacional de drogas pelo qual restaram condenados. Em relação aos elementos obtidos
a  partir  da  nova  análise  dos  celulares  apreendidos  em  poder  dos  referidos  estrangeiros,  a
informação policial juntada no Evento 16, DESP1, Página 2 dá conta de que não se verificou
nenhum dado relevante para os trabalhos de investigação implementados nestes autos, valendo,
neste ponto, reproduzir os argumentos lançados pela autoridade policial no Relatório acostado no
Evento 16, DESP1, Página 4: `cumpre ressaltar que os levantamentos referentes aos celulares
apreendidos  e  às  passagens  aéreas  dos  estrangeiros  presos  não  trouxeram  maiores
esclarecimentos  ao  caso.  Frise-se  que  não  se  vislumbra  qualquer  utilidade  em  insistir  nas
solicitações junto à empresa indiana supostamente responsável pela aquisição dos bilhetes, haja
vista que, ainda que se consiga identificar um eventual comprador, não será possível qualquer
imputação penal sem outros indícios de materialidade, os quais só poderiam ter sido colhidos no
calor  dos acontecimentos" Nesse contexto,  tem-se que não há nos autos elementos aptos a
viabilizar a obtenção de algum resultado prático satisfatório nesta persecução penal." 7. Incidência
na hipótese, portanto, da Orientação nº 26 e do Enunciado nº 71, ambos da 2ª CCR, in verbis: "A
antiguidade  do  fato  investigado,  o  esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente
exigíveis  ou  a  inexistência  de  linha  investigatória  potencialmente  idônea,  adequadamente
sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto
no art. 18 do CPP." "É cabível o arquivamento de investigação criminal quando, após a colheita de
provas,  não  restarem  evidenciados  elementos  suficientes  da  autoria  delitiva,  situação
demonstrada com a reunião das seguintes condições: inexistência de suspeitos, de testemunha,
de elementos técnicos formadores de convicção (fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios
biológicos, etc) e de outras diligências capazes de modificar o panorama probatório atual."  8.
Manutenção do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

149. Expediente: JF-SOR-5008176-89.2022.4.03.6110-
PICMP - Eletrônico 

Voto: 2295/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  10ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
SOROCABA/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão, para apurar eventual prática do crime previsto no art. 286 do CP. Relata o noticiante:
'Vereador eleito  em Itu/SP,  Moacir  C',  alegando fraude nas eleições em rede social,  além de
integrar ativamente atos golpistas que questionam a integridade das eleições de 2022.', em razão
de falas atribuídas ao mencionado político extraídas de um arquivo de vídeo que acompanha a
manifestação. O indivíduo que aparece na mídia em questão ' supostamente o vereador eleito
Moacir  C.  '  aventa a possibilidade de ter havido fraudes nas eleições gerais de 2022, com a
possível  participação  de  órgãos  e  autoridades  públicas  responsáveis  pela  organização  do
processo  eleitoral.  Promoção de  arquivamento,  ao  argumento  de  não  ser  possível  concluir  a
prática  de  nenhuma  conduta  tipificada  criminalmente,  entendendo  ser  legítima  expressão  do
pensamento, opinião e de reunião. Discordância do Juiz Federal. De acordo com o magistrado: 'O
averiguado, embora seja vereador, não realizou a manifestação no recinto da casa legislativa e o
teor da manifestação não guarda pertinência com as competências materiais e legislativas dos
municípios,  ou  suas  relações  com os  demais  entes  da  federação,  motivo  pelo  qual  inexiste
imunidade no caso. Quanto ao conteúdo da manifestação em si, em que pese haja momentos que
asseveram sobre o respeito à democracia e ao resultado das eleições, também há momentos em
que a fraude nas eleições é ventilada. Há uma passagem que versa sobre as manifestações,
inclusive bloqueios de rodovias, mas que estas deveriam aceitar os resultados das eleições desde
que as Forças Armadas e o Poder Executivo asseverassem a correição do pleito, ao contrário de
suas atribuições e competências constitucionais. Há uma diferença tênue entre a manifestação
lícita  do pensamento e  a prática de crimes que podem ser  cometidos pela  exteriorização de
palavras, o que requer a análise do potencial de que as expressões proferidas possa angariar
mais pessoas e se proliferar a ponto de formalmente ou materialmente se atingir o bem jurídico
tutelado  pelo  ordenamento.  Tais  crimes  são  verificáveis  a  partir  de  um  contexto  maior  com
verificação da conduta em redes sociais durante um maior espaço de tempo, além da análise da
gama dos usuários atingidos  e  do comportamento  adotado a partir  de então.  Assim,  haveria
necessidade de uma incursão maior em outras postagens, para que se contextualize de forma
mais precisa a manifestação, e, a fim de se verificar o potencial de, a partir delas, se dissuadir
outras pessoas em proporção apta a colocar em risco o bem jurídico, inclusive eventual nexo de
causalidade com os atos praticados em Brasília em 08/01/2023.' Remessa dos autos nos termos
do art.  28  do  CPP (com redação  anterior  à  Lei  13.964/2019)  c/c  art.  62'IV  da  LC 75/93.  O
resultado das eleições de 2022 fez crescer um movimento de protesto e insatisfação. Um grupo
expressivo de manifestantes efetuou uma série de publicações em redes sociais questionando,
essencialmente,  a  lisura  do  sistema  eleitoral  democrático  brasileiro,  a  higidez  e  a
representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões do Supremo Tribunal Federal que
permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de
Presidente da República. Tais manifestações chegaram ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma
turba violenta e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do
Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo referência expressa aos desígnios de 'tomada
de poder',  em uma investida que 'não teria dia para acabar'.  No âmbito do Ministério Público
Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - GCAA (Portaria
PGR/MPF  nº  24,  de  11  de  janeiro  de  2023),  destinado  ao  desenvolvimento  de  atividade
coordenada  junto  ao  Supremo Tribunal  Federal  e  demais  instâncias  de  atuação  do  MPF na
apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos, que identificou a existência de
diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, conforme a modalidade de
participação  na  empreitada  criminosa,  quais  sejam:  1)  núcleo  dos  instigadores  e  autores
intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos atos antidemocráticos; 3)
núcleo das autoridades de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 4) núcleo de executores
materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de 1.000 (mil) denúncias. Ocorre que, no presente
caso,  não  há  nos  autos  elementos  mínimos  de  que  o  noticiado  tenha  participado  dos  atos
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criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, por si só, embora possa provocar dissabor e
indignação, não reúne elementos suficientes que justifiquem o prosseguimento da persecução
penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se
houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Manutenção do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

150. Expediente: JF/SP-5003418-14.2023.4.03.6181-
PICMP - Eletrônico 

Voto: 2429/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, I, DA LEI
8.137/1990).  APLICAÇÃO  DO  ART.  28  DO  CPP  (REDAÇÃO  ANTERIOR  À  LEI  13.964/19).
MATERIALIDADE DELITIVA NÃO EVIDENCIADA. ENUNCIADO 79 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  SEM PREJUÍZO DO  ART.  18  DO  CPP.  1.  Notícia  de  fato  instaurada
autuada a partir de Relatório de Inteligência Financeira (RIF) encaminhado eletronicamente pelo
COAF,  noticiando  a suposto  prática  de  crime de lavagem de capitais  envolvendo Jung Li,  Li
Fenglong, Tsz Chun Ho, Yong Li e a empresa Wan Xin Comercial de Roupas e Presentes Ltda,
indicando a susposta prática do crime previsto no art. 1º, I, da Lei 8.137/1990. De acordo com o
RIF, as informações foram também difundidas à autoridade policial e à Receita Federal do Brasil.
2. O Procurador da República promoveu o arquivamento, sob os seguintes fundamentos: (i) Com
base  exclusivamente  no  RIF,  não  há  linha  de  investigação  viável  a  desvelar  possível  crime
antecedente  de  competência  federal;  (ii)  simples  indicação  de  transações  e  movimentações
bancárias atípicas não é suficiente para delinear uma investigação, visto que o leque de hipóteses
fáticas é extremamente vasto. O órgão de inteligência financeira sequer informou possível delito
antecedente de atribuição da seara federal  ou estadual,  para além de indicativos de possível
crime tributário. Em razão disso, as movimentações atípicas apresentadas podem se referir tanto
a  produto  de  crime  federal,  estadual  ou  a  crime  nenhum;  (iii)  a  corroborar  tais  percepções,
vislumbra-se  que  não  há  na  Receita  Federal  do  Brasil  procedimento  fiscal,  em  curso  ou
encerrado, em face das pessoais indicadas no RIF. Vislumbra-se, entretanto, auto de infração em
relação a uma empresa, mas aparentemente sem repercussão penal; (iv) Da mesma forma, a
autoridade policial federal paulista, por não vislumbrar linha de investigação apta, arquivou o RIF
como  informação  de  inteligência,  conforme  se  pode  aferir  do  documento  de  seq.  12.  3.
Discordância do Juízo federal. 4. Encaminhamento dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 28 do
CPP (com redação anterior à Lei 13.964/19). 5. Assiste razão ao membro do MPF oficiante, visto
que, por ora, não há elementos de prova capazes de justificar o prosseguimento da persecução
penal. 6. Ademais, não consta dos autos nenhuma informação quanto à constituição de algum
crédito  tributário,  o  que  também  justifica  o  arquivamento  do  presente  IPL,  nos  termos  do
Enunciado 79/2a CCR, que assim dispõe: 'Considerando os efeitos da Súmula Vinculante nº 24 do
STF, em regra, o oferecimento de denúncia por crimes contra a ordem tributária (Lei 8.137/1990,
art. 1º, incisos I a IV), de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A) ou de sonegação de
contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) depende do término do procedimento administrativo e
da  consequente  constituição  definitiva  do  crédito  tributário,  indispensável  condição  de
procedibilidade'. 7. Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

151. Expediente: JF/URA-1005248-33.2022.4.01.3802-
IP - Eletrônico 

Voto: 2446/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
UBERABA/MG

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. APLICAÇÃO DO
ART.  28 DO CPP (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019).  ANTIGUIDADE DOS FATOS '
ORIENTAÇÃO  Nº  26/2016  2ª  CRR.  APLICAÇÃO  DA  ORIENTAÇÃO  Nº  41  2ª  CCR.
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HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado com o objetivo apurar as
condutas tipificadas nos artigos 334 -A do Código Penal (contrabando) e/ou 33 da lei 11.343/06,
visto que, em 3 de outubro de 2017, houve a apreensão de objeto postal proveniente da Índia,
encaminhado através dos Correios, retido no CEINT/CTA/PR - CORREIOS (Rua Salgado Filho
476, Pinhais/PR), contendo 24 comprimidos de medicamentos abortivos (Misoprostol), com massa
líquida total de 10,30 gramas. O objeto postal tinha como destinatário Farney Aquino. A perícia
constatou a presença do fármaco misoprostol nos comprimidos examinados, o qual é fármaco
abortivo  que  se  encontra  relacionado na  Lista  C1 -  Lista  das  Outras  Substâncias  Sujeitas  a
Controle Especial do Anexo I da Portaria nº 344/98 - SVS/MS, atualizado pela da RDC ANVISA nº
581, de 02/12/2021, vigente a partir de 03/01/2022. A compra e uso do medicamento contendo
misoprostol são restritos a estabelecimento hospitalar devidamente cadastrado junto à Autoridade
Sanitária para este fim. Atestaram que os produtos examinados não possuem registro na Anvisa e
não  podem ser  comercializados  ou  importados  com  destinação  comercial  para  o  Brasil.  Foi
colhido  o  depoimento  do  destinatário  dos  fármacos,  o  qual  afirmou  que  nunca  importou  os
medicamentos. Procedeu-se à análise das contas de Farney Aquino no site ALIEXPRESS, não
tendo sido verificada a compra de medicamentos, conforme a Informação n. 022/2022 - UIP/DPF/
URA/MG. Relatório Policial pelo arquivamento do feito, diante da impossibilidade de comprovação
da  autoria.  2.  O  membro  do  MPF  promoveu  o  arquivamento  dos  autos,  sob  os  seguintes
fundamentos: (i) em que pese constar FARNEY AQUINO e seu endereço como destinatário dos
medicamentos apreendidos, não há outras evidências que reforce,  a autoria delitiva.  pois sua
negativa é corroborada por seu histórico de compras no exterior pela Internet, cujo acesso foi por
ele disponibilizado à Polícia Federal; (ii) esgotadas as diligências investigativas, não foi possível
identificar  a  autoria  delitiva  ou  mesmo  mínimos  indícios  desta,  inexistindo  linha  apuratória
potencialmente idônea para o prosseguimento da persecução penal.  3.  Discordância do Juízo
federal quanto ao arquivamento, alegando, em síntese, a possibilidade de realização de novas
diligências. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação
anterior à Lei 13.964/2019). 5. Assiste razão ao Procurador oficiante, é que mesmo transcorridos
quase 06 anos desde a data dos fatos, e a despeito das diversas diligências realizadas, não foi
possível obter elementos suficientes para evidenciar a autoria do delito. Ademais, não é possível
vislumbrar que as diligências apontadas pelo magistrado sejam capazes de alterar o panorama
fático atual. Incidência da Orientação nº 26/2016 da 2ª CCR: 'A antiguidade do fato investigado, o
esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha
investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o
arquivamento  da  investigação,  sem  prejuízo  do  disposto  no  art.  18  do  CPP'.  Aplicação  do
Enunciado nº 71 da 2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigação criminal quando, após a
colheita de provas, não restarem evidenciados elementos suficientes da autoria delitiva, situação
demonstrada com a reunião das seguintes condições: inexistência de suspeitos, de testemunha,
de elementos técnicos formadores de convicção (fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios
biológicos, etc) e de outras diligências capazes de modificar o panorama probatório atual.'. 6.
Além disso,  o  presente  caso  também enseja  a  aplicação  do  disposto  na  Orientação  nº  41,
expedida  pela  2ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão,  que  estabelece  como  instrução  aos
membros do Ministério Público Federal "observar a possibilidade de se proceder ao arquivamento
dos  procedimentos  quanto  aos  destinatários  (`consumidores"),  quando  reconhecida  a
insignificância da conduta no caso concreto, com a inclusão dos dados no Projeto Prometheus".
Além  disso,  revendedores  e  fornecedores  também  deverão  ser  incluídos,  utilizando-se  a
sistemática  do  Projeto  Prometheus,  para  fins  de  enfrentamento  desse  tipo  de  criminalidade
organizada,  buscando  a  implantação  de  uma  estratégia  de  inteligência  para  combater  esse
modelo de comércio ilícito de drogas e medicamentos.". Precedente da 2ª CCR: Procedimento nº
1.25.000.002810/2020-28,  778ª  Sessão  de  Revisão,  em  17/08/2020,  unanimidade.  7.  Desse
modo, e como medida que melhor se alinha ao presente caso; o Membro do MPF, acaso ainda
não realizado,  deverá diligenciar,  junto  à  Polícia  Federal,  o  devido  cadastramento dos  dados
através do Projeto Prometheus, nos termos indicados pela Orientação nº 41 desta 2ª CCR.  8.
Ausência de justa causa para o prosseguimento das investigações. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

152. Expediente: JFRS/POA-5001198- Voto: 2201/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
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72.2023.4.04.7100-APN - Eletrônico RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
PORTO ALEGRE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Recusa do MPF no oferecimento do ANPP e da suspensão condicional do processo. Interposição
de recurso pela defesa, postulando especificamente a oferta de sursis processual e/ou transação
penal.  Atribuição  revisional  da 2ª  CCR/MPF.  Possibilidade de revisão também com relação  à
negativa de suspensão condicional do processo. Aplicação analógica do § 14 do art. 28-A do CPP
para análise de recurso da parte.  Conhecimento da remessa. Insuficiência de elementos que
afastem o preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 89 da Lei nº 9.099/95 e 77 do CP.
Possibilidade de concessão do benefício  em relação à prática do crime previsto  no art.  286,
parágrafo único do Código Penal. Impossibilidade de retorno dos autos ao Procurador Oficiante
para o reexame dos requisitos para eventual propositura do ANPP, tendo em vista que, no caso
concreto, a defesa não manifestou interesse no acordo e não interpôs recurso com fundamento no
art. 28, § 14, do CPP. Prosseguimento da ação penal em relação ao delito do art. 20, caput e § 2º,
da Lei n. 7.716/1989.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para  (re)análise  da  possibilidade  de  oferecimento  da  proposta  de  suspensão  condicional  do
processo e pela inviabilidade de oferecimento do acordo de não persecução penal, nos termos do
voto do(a) relator(a). 
O advogado Dr. Henrico Hofmeister Salengue, OAB/SP Nº 123.598, realizou sustentação oral.

153. Expediente: TRE/SC-APE-0600078-
17.2021.6.24.0103 - Eletrônico 

Voto: 2433/2023 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL DE SANTA CATARINA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal. Recusa do Ministério Público Federal em oferecer
o acordo. Aplicação do art. 28-A, § 14, do CPP. Possibilidade de oferecimento do ANPP no atual
momento processual. Necessidade de (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

154. Expediente: JF-CPS-0006827-30.2017.4.03.6105-
APORD - Eletrônico 

Voto: 2303/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  5ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
CAMPINAS/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO
CPP. ENTENDIMENTO DE QUE FATO PRATICADO POSTERIORMENTE AO EM APURAÇÃO,
POR SI SÓ, NÃO INDICA CONDUTA HABITUAL, REITERADA OU PROFISSIONAL, CAPAZ DE
OBSTAR  O  OFERECIMENTO  DO  ACORDO.  INSUFICIÊNCIA  DA  MEDIDA  NÃO
DEMONSTRADA NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução
penal.  Réu que responde pela prática, em 29/09/2015, do crime previsto no art.  289,  §1°, do
Código Penal. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo, 'tendo em
vista  a  existência  de  apontamentos  criminais  desfavoráveis  ao  DENUNCIADO,  visto  que
condenado pela prática do crime de roubo, em segunda instância, em 05/03/2020 (ID 266011527),
a demonstrar que eventual acordo não seria necessário e suficiente para reprovação e prevenção
do crime.' 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. O art.
28-A,  §2°,  II,  do  CPP dispõe  que  o  benefício  do  ANPP não se  aplica  na hipótese  de  ser  o
investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada
ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Acerca dessa condição
para o ANPP, esta 2ª CCR entende que fato praticado posteriormente ao em apuração, por si só,
não  indica  conduta  habitual,  reiterada  ou  profissional,  capaz  de  obstar  o  seu  oferecimento
(Precedente: PA-OUT-1.00.000.005508/2022-62, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022). 6. No
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caso, verifica-se que a condenação em segunda instância,  em 05/03/2020, se refere a roubo
praticado em 21/12/2015, crime realizado em data posterior ao fato objeto destes autos (cometido
em  29/09/2015),  não  sendo,  portanto,  indicativo  suficiente  de  conduta  habitual,  reiterada  ou
profissional  a impedir  a oferta do ANPP.  Sobre o crime de roubo,  consta  no presente feito o
histórico  do  processo,  sendo  o  último  registro:  '03/11/2020  Advertência  de  Livramento
Condicional'.  7. Um outro requisito para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Na hipótese, todavia, afastado o
fato praticado posteriormente ao em apuração, não resta demonstrada a insuficiência do ANPP
para a reprovação e prevenção do crime. 8. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da
República para consideração do entendimento firmado pela Câmara, bem como (re)análise dos
requisitos  exigidos  para  a  propositura  do  acordo,  no  caso  concreto.  Havendo  discordância,
faculta-se  ao  oficiante  que,  com  fundamento  em  sua  independência  funcional,  requeira  a
designação de outro membro para dar continuidade ao feito.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

155. Expediente: JF-RJ-5054206-40.2019.4.02.5101-
AP - Eletrônico 

Voto: 2302/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. CONDUTA
CRIMINAL HABITUAL, REITERADA OU PROFISSIONAL NÃO DEMONSTRADA. NECESSIDADE
DE REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente
de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus Yuri G.
T.; Geraldo F. C. M.; Carlos A. L. D. e Raymundo L. B. O. foram denunciados pela prática do crime
previsto no art. 334, caput e §3º, do Código Penal. De acordo com a denúncia: 'Os denunciados'
desembarcaram no Aeroporto Internacional Tom Jobim - Galeão, no dia 25/11/2012, provenientes
da cidade de Manaus/AM, no voo JJ 3765, após o trajeto Miami/Manaus/Rio de Janeiro, portando
equipamentos  de  esporte  aquático  em  suas  bagagens,  sem  a  comprovação  de  sua
nacionalização,  iludindo no todo o imposto devido pela entrada das mercadorias em território
nacional'  Ao  todo,  conforme ofício  às  fls.  69/69-v  e  70 dos  autos  do  IPL,  foram iludidos  R$
70.242,53 (setenta mil duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta e três centavos) em impostos
não recolhidos.' 2. A defesa de Yuri G. T. e Geraldo F. C. M. requereu a manifestação do MPF
sobre a possibilidade de oferecimento do ANPP. A Procuradora da República oficiante, por sua
vez, recusou a sua propositura, ao argumento de que não vislumbrava a presença dos requisitos
subjetivos, em razão de indícios de contumácia. 3. Remessa dos autos a órgão superior,  nos
termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Entende esta 2ª CCR que fato praticado posteriormente ao
em apuração, por si só, não indica conduta habitual, reiterada ou profissional, capaz de obstar a
oferta  de ANPP (Precedente:  PA-OUT-1.00.000.005508/2022-62,  840ª  Sessão de Revisão,  de
14/03/2022). 5. No caso, em relação a Yuri G. T. e Geraldo F. C. M., não há nos autos elemento ou
notícia da prática de nenhum outro delito anterior a 25/11/2012 (data do fato objeto destes autos).
Inexiste,  igualmente,  registro  de  autuação  anterior  pela  posse/apreensão  de  mercadorias
estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional. Assim, não resta demonstrada a
ocorrência de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, de modo a constituir óbice ao
oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal.  6.  Retorno  dos  autos  à  Procuradora  da
República  para  reanálise  dos  requisitos  exigidos  para  a  celebração  do  acordo.  Havendo
discordância,  faculta-se  à  oficiante  que,  com  fundamento  em  sua  independência  funcional,
requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

156. Expediente: TRF3-0004349-34.2017.4.03.6110-
APCRIM - Eletrônico 

Voto: 2430/2023 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL  DA  3ª  REGIÃO  (DA
PRR3)
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal. Recusa do Ministério Público Federal em oferecer
o acordo. Aplicação do art. 28-A, § 14, do CPP. Possibilidade de oferecimento do ANPP no atual
momento processual. Necessidade de (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

157. Expediente: JF/PR/CAS-APN-5011489-
62.2022.4.04.7005 - Eletrônico 

Voto: 2474/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal. Recusa do MPF em oferecer o acordo. Aplicação
do art. 28-A, § 14, do CPP. Réus 'G.B' e 'F.E.' - hipótese de não preenchimento de requisitos
exigidos  para  a  celebração  do  acordo.  Elementos  probatórios  que  indicam  conduta  criminal
habitual (art. 28-A, § 2°, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. Ré 'I.V.L.' Conduta criminal
reiterada  não  demonstrada.  Não  verificação,  na  hipótese  específica  dos  autos,  da  causa
impeditiva prevista no art. 28-A, §2°, II, do CPP. Necessidade de análise dos demais requisitos
previstos no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP em relação à ré e pela inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal em relação aos outros réus, nos termos do voto do(a)
relator(a).

158. Expediente: JF-DF-APN-1017866-
57.2019.4.01.3400 - Eletrônico 

Voto: 2296/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. AUSÊNCIA DE RECURSO DA DEFESA NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO
DO  ATO.  PROSSEGUIMENTO  DA PERSECUÇÃO  PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela
prática do crime previsto no art.  299 do Código Penal. 2. Após a designação de audiência de
instrução e julgamento,  o  réu  pediu  que lhe  fosse  oferecido  pelo  MPF a  proposta de ANPP.
Todavia,  o  Procurador  da  República  oficiante  justificou  a  sua  não  proposição  com  base  na
ausência de manifestação do denunciado na etapa pré-processual (não atendimento de e-mail),
sua não localização e no fato de ele, aparentemente, ter aguardado a melhor oportunidade para
arguir  a  questão.  Em síntese,  argumenta:  'Com a devida venia,  estamos diante  da chamada
`nulidade de algibeira', que ocorre quando a parte se vale da `estratégia' de não alegar a nulidade
logo depois de ela ter ocorrido, mas apenas em um momento posterior, se as suas outras teses
não conseguirem ter  êxito.  Passados quase 10  (dez)  meses da apresentação  da resposta  à
acusação e mais de 20 (vinte)  meses do recebimento da denúncia,  a defesa vem requer tal
pronunciamento  do  MPF'  Por  outro  lado,  observa-se  também  que  todas  as  tentativas  de
comunicação realizadas com o réu para fins de celebração do ANPP foram empreendidas no seu
endereço atual, fato inclusive reconhecido pela defesa no Id 1338821248, quando afirma que `o
endereço do acusado é o mesmo até a presente data, bem como assim o seu prefixo de telefonia
celular,  conforme  informação  dos  autos,  desde  a  fase  policial'.  Tal  afirmação  só  advoga  em
desfavor do acusado, pois confirma que os endereços diligenciados pelo MPF são de fato do réu,
evidenciado que o mesmo de fato quedou-se inerte em relação às tentativas de comunicação do
Parquet. Destaca-se ainda que, à época em que a defesa apresentou resposta à acusação, já
constava  dos  autos  a  manifestação  ministerial  de  Id  185838380,  em que  o  Parquet  Federal
requereu a designação de audiência  e a intimação do réu para manifestar  seu interesse em
celebrar o acordo. Ocorre que a defesa, mais uma vez, não se manifestou quanto a esse ponto,
restando patente assim a preclusão em relação ao tema.' 3. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos
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termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Dispõe o §14 do art. 28-A do CPP que, no caso de recusa,
por parte do Ministério Público, em propor o ANPP, o investigado poderá requerer a remessa dos
autos ao órgão superior, na forma do art. 28 do CPP. Se a defesa não faz uso da faculdade legal
que lhe foi  concedida na primeira oportunidade de se manifestar nos autos,  há,  por lógica,  a
preclusão da matéria, como ocorre, em regra, em todo ordenamento processual. 5. Ressalta-se,
ademais, que não é razoável permitir que a defesa, regularmente intimada, seja beneficiada em
sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor no momento
processual  adequado,  sob  pena  de  submeter  o  processo  a  uma  contramarcha  indesejável.
Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5052152-39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de
22/02/2021, unânime. 6. Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal no caso
concreto,  em  razão  da  preclusão,  haja  vista  que:  'Passados  quase  10  (dez)  meses  da
apresentação da resposta à acusação e mais de 20 (vinte) meses do recebimento da denúncia, a
defesa vem requer tal pronunciamento do MPF'' 7. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos
autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

159. Expediente: JF-DF-1022098-78.2020.4.01.3400-
APN - Eletrônico 

Voto: 2419/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP).
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
penal em ação penal proposta em desfavor do acusado, pela suposta prática do crime descrito
art.  304  do  CP),  no  dia  19/09/2014,  perante  a  Agência  1502  da  Caixa  Econômica  Federal,
localizada no setor Sudoeste, Brasília/DF. Denúncia foi ofertada em 29/01/2020, e recebida por
meio de decisão proferia no dia 16/03/2020. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo,
haja  vista  a  existência  de  elementos  probatórios  que  indiquem conduta  criminal  reiterada.  3.
Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14,
do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser
o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual,
reiterada ou profissional,  exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao melhor
interpretar  o  referido  dispositivo  legal,  a  2ª  CCR  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a
existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao oferecimento do
acordo  de  não  persecução  penal.  Precedentes:  1.29.000.002053/2020-43,  773ª  Sessão  de
Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6.
Cumpre  observar  que  este  Colegiado  já  decidiu  que  a  existência  de  outras  ações  penais,
inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a
contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que  implicam  a  reprovabilidade  do
comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª
Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 7. No caso concreto, conforme ressaltado pelo Procurador da
República oficiante, 'conforme se observa do documento de ID 1630386369, o denunciado foi
condenado por  igual  delito  perante a  3ª  Vara Criminal  de Brasília  no bojo  da Ação Penal  nº
2014.01.1.146124-8 (TJDFT) pelo uso de documentos falsos junto ao Banco do Brasil (Auto de
Prisão em Flagrante nº 493/2014-1ª DP. Além disso, por ocasião da sua prisão em flagrante, o
denunciado portava diversos documentos (cartões de créditos e cédulas de identidade falsas)
emitidas em nome de Miguel Andrada Fontes, Marcos Paulo Carvalho de Oliveira, Felipe Carvalho
Guimarães, Rodrigo Pascoal Azevedo e Juliano Alves Mendes, conforme extrai-se do Laudo de
Exame  Documentoscópico  nº  26040/14-IC  elaborado  no  âmbito  da  Ação  Penal  nº
2014.01.1.146124-8  (TJDFT).  Acrescente  ainda  que,  em seu  interrogatório  na  esfera  policial,
HOFES, afirmou que abriu várias outras contas em nome de terceiros na cidade do Rio de Janeiro
e em Brasília (Tiago Martins Cunha, Miguel Andrada Fontes, Marcos Paulo Carvalho de Oliveira e
Felipe  Carvalho  Guimarães),  com  o  uso  de  documentação  falsa.  Vê-se  que  os  elementos
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probatórios constantes dos autos demonstram de forma incontestável a conduta criminal habitual
e reiterada do réu na prática de uso de documento falso, fato que demonstra a inaplicabilidade do
acordo  de  não  persecução  penal  ao  caso  ora  em  estudo'.  Circunstâncias  que,  segundo
entendimento  da 2ª  CCR,  apontam para a  habitualidade  de conduta criminosa e impedem o
oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do
oferecimento  de  proposta  de  acordo  de  não  persecução  penal  quando  o  representante  do
Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais
necessários  à  elaboração  do  acordo,  de  modo  que  este  não  atenderia  aos  critérios  de
necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

160. Expediente: JF/DVL-0001358-81.2019.4.01.3811-
APN - Eletrônico 

Voto: 2480/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
DIVINÓPOLIS/MG

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP).
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
penal em ação penal proposta em desfavor da acusada, pela suposta prática do crime descrito no
art. 289, § 1º, do CP. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo, haja vista a existência de
elementos  probatórios  que  indiquem  conduta  criminal  reiterada.  3.  Recurso  da  defesa  e
encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A,
§ 2°, II,  do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a)
reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional,  exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o
referido  dispositivo  legal,  a  2ª  CCR firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a  existência  de
reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de
não  persecução  penal.  Precedentes:  1.29.000.002053/2020-43,  773ª  Sessão  de  Revisão,  de
09/06/2020;  5012651-78.2020.4.04.7000,  770ª Sessão de Revisão,  de 25/05/2020.  6.  Cumpre
observar  que  este  Colegiado  já  decidiu  que  a  existência  de  outras  ações  penais,  inquéritos
policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são  suficientes  para  caracterizar  a
contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que  implicam  a  reprovabilidade  do
comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª
Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 7. No caso concreto, conforme ressaltado pelo Procurador da
República oficiante, 'constata-se do prontuário criminal de fls. 27/36 do ID 544770969 e da CAC
da Comarca de Divinópolis/MG (fls. 162/165 do ID 544770969) que PALOMA já foi condenada,
pelos crimes dos arts. 331, 329 e 163, parágrafo único, I e III, do Código Penal, a uma pena de 1
ano  e  2  meses  de  detenção,  com  trânsito  em  julgado  em  29/04/2019  (Autos  nº  005974-
79.2015.8.13.0223). Ademais, PALOMA foi condenada, pelo crime do art. 331 do Código Penal,
cometido em 31/08//2015,  a uma pena de prestação pecuniária,  com trânsito  em julgado em
07/03/2018 (Autos nº 0200515-05.2015.8.13.0223). Em 19/03/2014, PALOMA cometeu o crime do
art. 331 do Código Penal, tendo celebrado acordo de transação penal com o Parquet Estadual em
08/06/2015 (Autos nº 0104991-15.2014.8.13.0223). Além disso, PALOMA responde a ação penal
pelo crime do art. 129, § 9º, do Código Penal em face de sua ex-companheira B.O.S. -Autos nº
1386327-16.2018.8.13.0024 '  andamento processual  em anexo.'.  Circunstâncias que,  segundo
entendimento  da 2ª  CCR,  apontam para a  habitualidade  de conduta criminosa e impedem o
oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do
oferecimento  de  proposta  de  acordo  de  não  persecução  penal  quando  o  representante  do
Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais
necessários  à  elaboração  do  acordo,  de  modo  que  este  não  atenderia  aos  critérios  de
necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal.
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Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

161. Expediente: JFRJ/SJM-AP-5009449-
26.2022.4.02.5110 - Eletrônico 

Voto: 2442/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
SÃO JOÃO DE MERITI

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ACORDO OFERECIDO PELO MPF
ANTES  DO  OFERECIMENTO  DA  DENÚNCIA.  INVESTIGADO  ASSISTIDO  POR  DEFESA
TÉCNICA.  NÃO  CUMPRIMENTO  DE  REQUISITO  LEGAL  EM  MOMENTO  OPORTUNO.
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. NOVO PEDIDO DE ANPP PELA DEFESA. RECUSA DO MPF.
PRECLUSÃO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática
do crime previsto no no art. 171, § 3º, do Código Penal. Consta dos autos que o investigado, em
7.1.2016, na agência da Previdência Social de Duque de Caxias/RJ, obteve, para si e para outros,
vantagem ilícita proveniente de benefício previdenciário em favor de Heliene Crespo Da Silveira
(pessoa fictícia), indevidamente concedido pelo INSS mediante a apresentação de documentos
falsos. Denuncia ofertada em 13/10/2022 e recebida em 19/10/2022. 2. Conforme consta da cota
à denúncia, o MPF, antes da propositura da ação penal, chegou a ofertar ao denunciado acordo
de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do Código de Processo Penal, conforme evento
37. Em audiência para verificação da legalidade dos termos do acordo e homologação deste, foi
observado que confissão realizada pelo denunciado não atendia os requisitos necessários para
sua validade, por só conter declarações que não contribuiriam para elucidação dos fatos, dado as
circunstâncias que envolvem o caso ora analisado (evento 50). O MPF realizou mais de uma
tentativa de obter confissão pormenorizada dos fatos por parte do denunciado, a fim de que esta
atendesse os requisitos legais do art. 28-A do CPP, mas todas resultaram infrutíferas, uma vez
que o denunciado permaneceu não reconhecendo os fatos, afirmando apenas que deu entrada no
beneficio e não teria sido o destinatário dos valores recebido indevidamente. Ressalta-se que
durante todo o procedimento que visou viabilizar a celebração do ANPP o réu esteve assistido por
defesa técnica, conforme se depreende da análise dos documentos anexos à petição inicial. 3.
Após ser citado, o réu apresentou resposta a acusação pugnando novamente pelo oferecimento
do  ANPP.  4.  A  Procuradora  da  República  oficiante  se  manifestou  pela  impossibilidade  de
realização do acordo,  uma vez que o acordo já foi  ofertado em momento oportuno (antes do
oferecimento da denúncia), porém o investigado à época não cumpriu os requisitos exigidos pela
lei para a concretização do pacto. 5. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-
A, § 14, do CPP. 6. Verifica-se, de fato, que o Ministério Público Federal, antes do oferecimento da
Denúncia, manifestou-se pela promoção de acordo e determinou a intimação do réu acerca dos
respectivos termos. Porém no ato da audiência de homologação das tratativas, observou-se que a
confissão  realizada  por  MARCOS  não  possuía  informações  mínimas,  restando  claramente
constatado que ele buscava se eximir dos fatos (Autos n. 5012877-50.2021.4.02.5110, eventos
50; e 72). Em sua confissão, MARCOS buscou atribuir a fraude a outra pessoa, mas não forneceu
dados  que  pudessem  levar  ao  paradeiro  desta,  bem  como  afirmou  que  não  teria  sido  o
responsável pelos saques. Conforme narrado pela Procuradora oficiante, apesar das tentativas do
MPF para que o réu realizasse os ajustes necessários para continuidade das tratativas do acordo
de não persecução penal, este se mostrou recalcitrante e mesmo após ter sido concedido extenso
prazo para que ele encaminhasse termos de confissão que atendesse os requisitos legais do art.
28-A do  Código  de  Processo  Penal,  deixou  de  atender  as  solicitações,  motivo  pelo  qual  foi
denunciado. Cumpre ressaltar que o réu possuía defesa técnica quando das tratativas para a
celebração do ANPP.  7. Este Colegiado já firmou entendimento no sentido de que a preclusão
somente  pode  ser  reconhecida  quando,  tendo  defensor  constituído,  o  acusado  se  omite  em
manifestar  interesse  no  ANPP,  o  que  ocorreu  no  presente  caso.  Precedentes  da  2ª  CCR:
Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos julgados na
Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 8. Destaca-se, ainda, que não é razoável
permitir que a defesa seja beneficiada em sucessivas oportunidades para sanar omissões ou se
manifestar sobre matéria que deixou de se opor no momento processual adequado, sob pena de
submeter o processo a uma contramarcha indesejável. Nesse sentido, precedentes congêneres
da  2a  CCR:  1.29.000.000774/2021-08,  Sessão  de  Revisão  830,  de  22/11/2021;  JF/PR/FOZ-
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IANPP-5016304-48.2021.4.04.7002, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021. 9. Inaplicabilidade
do instituto do acordo de não persecução penal no caso concreto, em razão da preclusão.  10.
Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

162. Expediente: TRF3-0001333-69.2012.4.03.6006-
APCRIM - Eletrônico 

Voto: 2547/2023 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL  DA  3ª  REGIÃO  (DA
PRR3)

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi condenado, em primeira instância,
pela prática do crime previsto no art.  334, § 1º, alínea 'b',  do CP, com redação anterior à Lei
13.008/2014, por ter  contrabandeado, em 31/08/2012,  450.000 (quatrocentos e cinquenta mil)
maços de cigarros de origem estrangeira, desacompanhados da documentação que comprovasse
sua regular importação ou aquisição no mercado nacional. 2. A Defensoria Pública da União, ao
assumir a representação processual do réu, requereu a remessa dos autos ao MPF para eventual
oferta de ANPP e, no caso de recusa, remessa à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP.
3. A Procuradora Regional da República oficiante deixou de propor o acordo, em suma, por dois
motivos:  (i)  por  causa  da  adiantada  fase  processual  em  que  o  processo  se  encontra,  com
denúncia  já  recebida e sentença condenatória de 1º grau;  e (ii)  porque o réu não confessou
formalmente os fatos criminosos. 4. A 5a Turma do TRF da 3a Região determinou a remessa do
feito à Procuradoria-Geral da República, para fins de análise acerca de eventual propositura do
ANPP.  5.  Encaminhamento  dos  autos  à  2ª  CCR.  6.  Inicialmente,  cumpre  registrar  que  a  2a
CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da
ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no
momento da introdução da Lei 13.964/2019 - como o caso ora em análise ', conforme disposto em
seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada).
O  Conselho  Institucional  do  MPF  também  vem  decidindo  nesse  sentido  (destacam-se  os
seguintes  precedentes:  1.29.000.000542/2021-41,  julgado  na  2a  Sessão  Ordinária,  em
09/03/2022;  JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9a Sessão Ordinária,  em
10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6a Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 7. Com
relação à confissão formal  e  circunstancial  da infração penal,  não há óbice a  sua realização
durante a negociação do acordo de não persecução penal (desde que preenchidos os demais
requisitos), uma vez que somente nesse momento o(a) acusado(a) será informado(a) sobre todas
as consequências de seu ato. A confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve
ser avaliada quando este estiver sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do
tema, dispõe a Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR: 'Em todos os casos, cabe ao
membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas
cláusulas  e  deixando claro  que o acordo pressupõe a confissão  formal  e  circunstanciada  da
infração'. No mesmo sentido, o Enunciado 98/2ª CCR. 8. Entretanto, na presente hipótese, as
circunstâncias expostas indicam que o acusado atuou na prática de contrabando de grande vulto
de modo profissional, o que impede o oferecimento do ANPP, haja vista a apreensão de elevada
quantidade de cigarros (450.000 maços) ' que não deixam dúvidas de sua destinação comercial ',
bem como pela tentativa de esconder os maços de cigarros na carroceria do veículo, colocando-
os detrás de caixas de biscoitos. Este é o entendimento consolidado da 2ª CCR nos casos de
apreensão  elevada  de  mercadorias  contrabandeadas.  Precedentes  congêneres:  JF/PR/FOZ-
IANPP-5019020-14.2022.4.04.7002  e  1.29.000.006450/2022-56,  Sessão  874,  de  13/02/2023;
1.00.000.010001/2022-21, Sessão 850, de 27/06/2022; JF/PR/CAS-5009953-50.2021.4.04.7005-
APN, Sessão 848, de 09/06/2022; JF/PR/CAS-5004650-55.2021.4.04.7005-APN, Sessão 828, de
08/11/2021.  9.  Inaplicabilidade  do  acordo  de  não  persecução  penal  no  caso  concreto.  10.
Prosseguimento da ação penal.
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Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

ORIGEM INTERNA

NÃO PADRÃO

163. Expediente: 1.17.000.001348/2022-85 - Eletrônico Voto: 2456/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES.  CRIME  DE  USO  DE  DOCUMENTO  FALSO.
DOCUMENTO  APRESENTADO  ELETRONICAMENTE  À  JUSTIÇA  FEDERAL  EM  MINAS
GERAIS. REMETENTES QUE RESIDE NO ESPÍRITO SANTO - COMUNIDADE INDÍGENA. EM
RAZÃO DAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO, O DOMICÍLIO OU A RESIDÊNCIA
DOS  INVESTIGADOS  É  FATOR  DETERMINANTE  (EXCEÇÃO  À  REGRA/INTERPRETAÇÃO
TELEOLÓGICA DAS NORMAS APLICÁVEIS).  ATRIBUIÇÃO DA PRM -  SÃO MATEUS/ES.  1.
Procedimento  investigatório  autuado  visando  apurar  o  uso  de  dois  documentos  falsos  pelas
lideranças  indígenas  de  Aracruz/ES  no  litígio  com  a  Fundação  Renova,  referente  aos
desdobramentos do rompimento da barragem de Fundão. A referida documentação foi utilizada
perante o Juízo da 12ª Vara Federal Cível e Agrária da SJMG (atual 4ª Vara Federal  Cível e
Agrária da SSJ de Belo Horizonte) para ajuizamento de ação de cumprimento de sentença (autos
1064344-19.2021.4.01.3800).  Pelo  contexto,  ambos  os  documentos  foram  confeccionados
justamente  com  o  objetivo  de  conferir  legitimidade  ao  grupo  outorgante  da  procuração  e
possibilitar a judicialização das tratativas que até estão estavam sendo feitas diretamente com a
Fundação Renova. 2. O Procurador da República oficiante na PRM - SÃO MATEUS/ES promoveu
declínio de atribuições à PR/MG, sob os seguintes fundamentos: (i) portanto, eventual crime de
falsidade  material  ficaria  absorvido  pelo  uso  dos  documentos  falsos  (art.  304  do  CP),  com
consumação perante o órgão ou entidade em que ocorre a utilização do documento, que é quem
suporta os prejuízos advindos da prática delitiva, sendo o caso, portanto, de aplicação da Súmula
546 do STJ; (ii) O fato do peticionamento da documentação perante a Justiça Federal ser feito de
modo eletrônico não interfere na presente conclusão, consoante recente precedente do STJ no
Conflito  de  Competência  190746-PE;  (iii)  considerando  que  o  uso  da  documentação
supostamente falsa se deu perante uma Vara Federal da Subseção Judiciária de Belo Horizonte,
promovo declínio de atribuição em favor da Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais
(PRMG).  4.  Por  sua vez,  o Procurador com atuação na PR/MG suscitou conflito  negativo de
atribuições,  ao  argumento  de  que:  (i)  como  bem  ventilado  na  promoção  da  Força  Tarefa
Barragens da PRMG, " em que pese o declínio de atribuições à PR-MG estar fundamentado na
absorção do crime de falsidade material pelo uso de documentos falsos, segundo o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, nas hipóteses em que o uso do documento falso é cometido pelo
próprio responsável pela falsificação, o crime de uso é considerado mero exaurimento do delito de
falsidade, e, por consequência, a competência é a do local da falsificação, e não do uso"; (ii) leva-
se ainda em conta, notadamente na sede preliminar da investigação criminal, que a apuração dos
fatos trazidos ao conhecimento do MPF com certeza será realizada de forma mais efetiva próxima
de onde os fatos supostamente delituosos foram cometidos, ou seja, no Estado do Espírito Santo.
Minas  Gerais  sedia  apenas  o  órgão  jurisdicional  onde  o  suposto  documento  falsificado  foi
protocolado a distância  e  eletronicamente.  5.  Aplicação do art.  62,  VII,  da LC nº 75/93.  6.  A
princípio, o lugar da infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69,
inciso  I)  e  o  domicílio  ou  residência  do  réu  tem caráter  subsidiário  (CPP,  art.  69,  inciso  II).
Contudo, estas regras processuais de definição da competência territorial devem ser interpretadas
de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios da duração
razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório).  7.  No caso, embora o documento
supostamente  falsa  tenha  sido  recebido  por  meio  eletrônico  pela  Justiça  Federal  em  Belo
Horizonte/MG, a  conduta delituosa se reveste  de circunstâncias  peculiares  que  merecem ser
levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar o
feito. Se a fixação da competência se der conforme apenas o disposto no art. 70 do CPP, os atos
instrutórios  da  eventual  ação  penal  -  se  não  todos,  mas a  maior  parte  deles  -  terão  de ser
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deprecados ao Juízo Federal no Espírito Santo/ES, porque é sob sua jurisdição que se encontra
residindo os ora noticiados; e, muito provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua
defesa. Aliás, a própria autodefesa dos noticiados terá melhores condições de ser exercida se
este procedimento e a eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal no
Espírito  Santo/ES.  8.  Assim,  diante  das  peculiaridades  do  caso  concreto,  o  domicílio  dos
investigados - e não o lugar do recebimento do documento - é o melhor critério para a definição da
competência;  prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do
contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam
ser corolários; encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade
de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem
preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o
investigado possui domicílio  ou residência.  9.  Conhecimento,  portanto,  do conflito negativo de
atribuições  e,  no  mérito,  por  sua  procedência  para  reconhecer  a  atribuição  da  PRM -  SÃO
MATEUS/ES. 

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a).

164. Expediente: 1.33.005.000489/2023-78 - Eletrônico Voto: 2438/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.
MIGUEL DO OESTE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime de transfobia por meio da internet. Caracterização do
crime de racismo. Crime formal que se consuma com a simples publicação da mensagem racista.
Promoção  de  declínio  ao  Ministério  Público  Estadual.  Conduta  praticada  em  canal  de
comunicação aberto. Existência de indícios de transnacionalidade. Atribuição do Ministério Público
Federal. Não homologação do declínio de atribuições..

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição

165. Expediente: JF-RJ-5061896-23.2019.4.02.5101-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2290/2023 Origem:  GABPR24-RABS  -
RAFAEL  ANTONIO  BARRETTO
DOS SANTOS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir do recebimento de ofício encaminhado pela Caixa Econômica
Federal (CEF) com o relato da utilização de conta em nome de Rafael R. B. para receber depósito
possivelmente  oriundo  de  crime  de  extorsão  (art.  158  do  CP).  Promoção  de  declínio  de
atribuições, ao argumento de que: 'Conforme o relatado já na notícia do crime', não houve prejuízo
para a CEF, o que se confirmou na resposta da CEF' O prejuízo foi suportado pela particular
Rhayane S. R., que efetuou depósito na conta de Rafael R. B. na CEF. Não obstante o depósito
dos valores obtidos pela prática criminosa ter sido efetuado em conta da CEF, tal circunstância
não atrai a competência federal, como já reconheceu o Superior Tribunal de Justiça. Ademais,
com a resposta do DETRAN, verificou-se que não houve a apresentação de documentação falsa
à CEF na abertura da conta, o que poderia atrair a atribuição federal para o caso.' Revisão de
declínio de atribuições (Enunciado n° 33 da 2ª CCR). Crime cometido contra particular. Ausência
de prejuízo para a Caixa Econômica Federal. Carência de elementos de informação capazes de
justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal.  Homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).
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166. Expediente: 1.22.000.001508/2023-15 - Eletrônico Voto: 2471/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de Fato.  Possível  crime de homofobia  praticado  em contexto  de relação  de trabalho.
Promoção  de  declínio  de  atribuição.  Alteração  legislativa  promovida  pela  Lei  14.532/2023.
Ausência de indícios de internacionalidade da conduta. Atribuição do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

167. Expediente: 1.23.000.000638/2020-42 - Eletrônico Voto: 2323/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  par  apurar  relato  acerca  da  existência  de  usuários  de  drogas  e
traficantes no campus universitário da Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa, em
especial,  no  local  onde  funciona  a  Superintendência  de  Assistência  Estudantil  (campus
universitário do Guamá). Promoção de declínio de atribuições, ao argumento de que: 'No caso em
apreço, percebe-se que os fatos amoldam-se aos tipos previstos na Lei nº 11.343/06, que elenca
os crimes relacionados ao tráfico ilícito de drogas e as penas a quem adquirir, guardar, tiver em
depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas. Sobre tais tipos penais, a
2ª Câmera de Coordenação e Revisão do MPF consolidou seu entendimento no Enunciado nº 88
no sentido de que `não é de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal dos
crimes relativos a entorpecentes, salvo se comprovada a transnacionalidade da conduta'. In casu,
não  há  elementos  que  indiquem  a  possível  internacionalidade  dos  crimes  relativos  a
entorpecentes, o que atrairia a competência da Justiça Federal e atuação do Ministério Público
Federal,  embora os crimes estejam ocorrendo ou tenham ocorrido nas dependências de uma
instituição  federal.'  Revisão  (Enunciado  nº  32  -  2ª  CCR).  Ausência  de  indícios  de
transnacionalidade.  Inocorrência  de  infração  penal  em  prejuízo  direto  a  bens,  serviços  ou
interesse da União ou de suas entidades.  Carência  de elementos de informação capazes de
legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução. Homologação do declínio ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

168. Expediente: 1.29.000.001079/2023-17 - Eletrônico Voto: 2426/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
P.FUNDO/CARAZINHO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de notícia de fato instaurada para apurar a ocorrência de crime de lesão corporal nas
terras indígenas do Guarita, em Redentora/RS. Consta da representação que no dia 06/11/22, por
volta das 5h,  na área indígena de são joão do irapuá, Geremias Bento, Juliana Leopoldino e
Glaucia Sales teriam provocado lesão corporal em Juceléia Claudino e Mariziane Camilo Sales.
Os nominados estavam em um baile, no Salão da Comunidade do Setor Indígena supracitado,
quando houve um desentendimento e as vítimas saíram correndo para fora do estabelecimento,
sendo que os suspeitos as teriam seguido e lesionado seus rostos com um facão e uma garrafa.
As vítimas afirmaram que não foram mortas, em razão da intervenção de outras pessoas que
interromperam  a  prática.  A  procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  Declínio  de
Atribuições,  sob  os seguintes  fundamentos:  (i)  segundo as próprias  declarações da vítima,  o
desentendimento ocorreu às 5h do dia 06/11/22 e teve início "por causa da cerveja". ademais, um
dos  suspeitos  indicados  pela  vítima  Juceléia  Claudino,  teria  sido  Geremias  Bento,  o  qual  é
integrante da polícia indígena da referida área e exercia o policiamento no baile; (ii) da narrativa
dos  fatos,  observa-se  que  as  agressões  físicas  foram  praticadas  em  um  contexto  de  uso
indiscriminado de substâncias alcoólicas, acirrando os ânimos de eventuais desafetos; (iii) não foi
possível constatar que o suposto crime, envolveu disputas de interesses referentes à comunidade
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indígena, nos termos previstos no art. 231 da CF (organização social, costumes, línguas, crenças,
tradições, bem como os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam);  (iv)
como regra, crime cometido por ou contra indígena será de competência da Justiça Estadual, a
teor da Súmula 140 do Superior Tribunal de Justiça, sendo que a competência da Justiça Federal
se dá apenas para o julgamento dos crimes indígenas em sentido estrito. Revisão de declínio de
atribuições (Enunciado 33 da 2ª CCR).  Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante,  as
informações colhidas no presente apuratório não revelam a existência de elementos que indiquem
disputa sobre direitos indígenas. Circunstâncias fáticas que não envolvem questões relacionadas
aos elementos da cultura indígena, seus costumes, crenças e tradições, ou direitos sobre a terra.
Inexistência, até o momento, de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do
Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.  Homologação  do  declínio  em  favor  do
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

169. Expediente: 1.30.001.001883/2023-75 - Eletrônico Voto: 2406/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE PORNOGRAFIA INFANTIL POR MEIO DE SALA DE BATE-PAPO.
CONDUTA  PRATICADA  EM  CANAL  DE  COMUNICAÇÃO  RESTRITO.  INEXISTÊNCIA  DE
INDÍCIOS DE INTERNACIONALIDADE. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 1.
Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar possível prática do crime de pornografia infantil
por usuário de sala de bate-papo. 2. Promoção de declinação de atribuições e remessa dos autos
à 2a CCR/MPF (Enunciado 32). 3. Considerando que a mensagem ficou restrita aos integrantes
do chat de bate-papo,  sem qualquer indício de participação de pessoa situada no exterior,  a
atribuição para análise do caso concreto é do Ministério Público Estadual. 4. Segundo decisão do
STF no RE 628.624/MG, 'Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que potencial,
quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em
canal de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre
pessoas situadas no  Brasil.  Evidenciado  que  o conteúdo permaneceu enclausurado  entre  os
participantes  da  conversa  virtual,  bem como  que  os  envolvidos  se  conectaram por  meio  de
computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do
resultado'. 5. Em caso envolvendo crime de racismo pela internet, o STJ entendeu que 'A troca de
conteúdos ilícitos por meio de mensageiros eletrônicos por integrantes de grupo específico não
carrega  a  potencialidade  automática  de  visualização  desse  material  no  exterior,  ainda  que
demonstrada  a  presença  de  um  componente  que  criou  sua  conta  com  vinculação  a  linha
telefônica de prefixo estrangeiro' (CC 175.525/SP, Terceira Seção, DJe 11/12/2020). 6. No mesmo
sentido,  precedentes  congêneres  desta  2a  Câmara:  1.34.001.000300/2022-69  e
1.34.001.000690/2022-77, Sessão 840, de 14/03/2022; 1.34.001.010021/2021-22, Sessão 832, de
13/12/2021; todos à unanimidade. 7. Registre-se, ainda, que não consta que houve a efetiva troca
de material pornográfico infantil na presente hipótese, mas tão somente o anúncio/oferta acerca
de tal finalidade, sendo certo que os contornos da conduta poderão ser objeto de investigação
pelo órgão com atribuição para apuração. 8. Homologação da declinação ao Ministério Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

170. Expediente: 1.30.017.000297/2023-34 - Eletrônico Voto: 2424/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO
SJMERITI/N.IGUA/D.CAX

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada através da Sala de Atendimento ao
Cidadão  do  MPF,  com  o  escopo  de  apurar  eventual  prática  de  um  golpe  conhecido  como
pirâmide,  previsto  no  art.  2º,  IX,  da  Lei  1.521/1951  (crimes  contra  a  economia  popular),
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supostamente cometido por pessoa titular do perfil no app instagram "Bruno Fonseca- Trader &
Investidor".  O  manifestante  acostou  aos  autos  comprovante  de  transferência  bancária  para
pessoa de nome Samara Sousa e não forneceu maiores informações sobre o  suposto crime
noticiado  A Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  declínio  de  atribuições,  sob  os
seguintes fundamentos: (i) infere-se da notícia crime que o referido delito se trata da 'Pirâmide de
Ponzi', sistema consistente em efetuar contínuo recrutamento de investidores para o sustento da
base piramidal, caracterizando-se, inclusive, pelo alto volume de estoque (quantidade de produtos
superior à possibilidade de venda), conforme Parecer SEAE nº 25/COGAP/SEAE/MF. Ademais, a
pirâmide é similar ao sistema legal de 'marketing multinível', muitas vezes camuflando-se de modo
a ocultar a prática ilegal; (ii) não se vislumbra, 'in casu', qualquer ofensa a bens, interesses ou
direitos da União, nos moldes do art. 109, IV, da Constituição Federal. Ademais, somente seria de
competência  da Justiça Federal  se fosse crime contra a ordem financeira  ou contra a ordem
econômica, conforme artigo 2º, inciso III, 'a' e 'b', da Lei 9613/98, assim como não há infração
antecedente de competência da Justiça Federal. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº
32 - 2ª CCR). A captação de recursos com a utilização de pirâmide financeira não se enquadra no
conceito de atividade/instituição financeira e, por consequência, na hipótese, não há crime contra
o sistema financeiro nacional. Afastada, nesses termos, a possibilidade de processamento do feito
perante a Justiça Federal. Aplicação do Enunciado 498 da Súmula do STF: 'Compete à Justiça
dos Estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia
popular'.  Aplicação  do  Enunciado  nº  84  desta  2ª  CCR.  Inexistência  de  lesão  direta  a  bens,
serviços  ou  interesse  da  União  ou  de  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas.
Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

171. Expediente: 1.34.001.005240/2023-51 - Eletrônico Voto: 2422/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar possível crime descrito no art. 241-A da Lei nº
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Consta dos autos que um usuário da sala de
bate-papo virtual  do UOL teria  ofertado vídeos de pornografia  infantil.  Foi  juntado informação
técnica do NTCCC, a qual consignou que o usuário disponibilizou para contato o nome de usuário
do  TELEGRAM  denominado  '@contpri6969',  bem  assim  o  perfil  do  SKYPE
videosvenda@outlook.com. O Membro do MPF promoveu o Declínio de Atribuições ao Ministério
Público Estadual, sob os seguintes fundamentos: (i) verifica-se que não houve troca de imagens
pela internet. O que há é uma oferta de venda de pornografia infantil nas salas de bate-papo,
venda essa que seria concretizada, de alguma forma, a partir de mensagem privada ao usuário;
(ii) a competência da Justiça Federal para os crimes de pornografia infanto-juvenil praticados na
internet requer a presença de indícios de transnacionalidade (STJ CC 150.564/MG). No caso dos
autos, os vídeos seriam disponibilizados em conversas privadas via telegrama e skype, ou seja,
em locais que não estariam de acesso aberto ao público em geral. Eventual venda de vídeos,
tenha ela se concretizado ou não, ocorreria entre dois usuários, de forma privada, possivelmente
por meio de troca de mensagens privadas via algum aplicativo de mensageria. A competência
para a persecução de eventuais delitos previstos nos artigos 241 e 241-A do ECA, portanto, é
estadual. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Considerando que, no
caso, o suposto material contendo pornografia infantil  foi ofertado reservadamente em sala de
bate papo, sem qualquer indício de participação de pessoa situada no exterior, a atribuição para
análise do caso concreto é do Ministério Público Estadual. Ausência de indícios de lesão direta a
bens,  serviços  ou  interesse  da  União  ou  de  suas  entidades.  Inexistência  de  elementos  de
informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal.
Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

172. Expediente: 1.34.004.000333/2023-60 - Eletrônico Voto: 2407/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
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REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CAMPINAS-SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento
ao Cidadão, na qual informa que manifestantes ligados à Federação Árabe Palestina do Brasil e
Juventude Palestina (Fepal) impediram a realização da Feira das Universidades Israelenses na
UNICAMP,  em  03/04/2023.  Segundo  o  noticiante,  os  manifestantes  trataram  todos  com
preconceito baseado em etnia ou precedência nacional (evento ligado à Israel), caracterizando
ataque antissemita, crime previstos na Lei 7.716/89. O ato teria perturbado e tolhido a liberdade
de escolha de centenas de pessoas que pretendiam acessar a  feira.  Revisão de declínio  de
atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Inexistência de transnacionalidade na conduta descrita.
Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público
Federal  para  persecução  penal.  Homologação  do  declínio  em  favor  do  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

173. Expediente: 1.35.000.000839/2023-71 - Eletrônico Voto: 2452/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/L
AGAR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada pelo Juízo de Direito da 4ª Vara
Cível de Aracaju/SE, em razão da suposta prática do crime de falsificação de documento público
e/ou uso de documento falso por parte de Leduar Santos Dantas,  nos autos do processo nº
0064356-96.2021.8.25.0001 que moveu contra Tiago Borrego Fernandes, em razão do suposto
uso  indevido  de  marca  registrada  em nome  do  autor.  A Procuradora  da  República  oficiante
promoveu o declínio de atribuições, sob os seguintes fundamentos: (i) a situação descrita nos
autos, consistente em suposto uso de documento falso expedido por órgão federal em processo
em curso na Justiça Estadual, não evidencia interesse direto e específico da União, de autarquias
ou empresas públicas federais, tampouco qualquer circunstância que justifique a competência da
Justiça Federal;  (ii)  em que pese os documentos supostamente falsos serem referentes órgão
federal,  qual  seja,  o  INPI  (Instituto  Nacional  da Propriedade Intelectual),  que,  de fato,  ao ser
consultado  pelo  Juiz,  negou  a  emissão  da  documentação  e,  por  conseguinte,  confirmou  a
inautenticidade da prova trazida pelo autor da ação, a utilização se deu em processo em trâmite
perante o Juízo Estadual, efetiva vítima do crime a ser apurado; (iii) aplicação da Súmula nº 546
do STJ. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 - 2ª CCR). No caso, o documento
objeto de falsidade documental foi apresentado perante o Juízo Estadual. Consoante a Súmula nº
546 do STJ: 'A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada
em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a
qualificação do órgão expedidor.' Falta de interesse da União, haja vista a ausência de qualquer
prejuízo a órgão federal. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição
do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

Homologação de Arquivamento

174. Expediente: JF-AL-0812927-10.2021.4.05.8000-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2299/2023 Origem:  GABPRM2-MAGS  -
MANOEL  ANTONIO  GONCALVES
DA SILVA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
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Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime de coação de testemunhas no
curso de uma Ação de Investigação Judicial Eleitoral, cujo objeto é a captação ilícita de sufrágio
durante  as  eleições  municipais  de  2020,  no  Município  de  Belo  Monte/AL.  Promoção  de
arquivamento,  ao  argumento  de  que:  'Dos  autos  da  AIJE  nº  0600438-26.2020.6.02.0029,
depreende-se que seu objeto consiste na captação ilícita de sufrágio, supostamente perpetrada
pelo Sr.  Winas G' Para que o captador lograsse êxito na empreitada criminosa, esse teria se
utilizado de ameaça para intimidar as pessoas de quem teria comprado os votos. Já nos autos do
inquérito epigrafado, apura-se suposta ameaça sofrida no curso processual, tendo em vista que,
em razão do ajuizamento da AIJE supracitada, o Sr. Winas teria intimidado as testemunhas ali
arroladas. No entanto, conforme extraído do próprio depoimento das supostas vítimas', não houve
ameaça/coação no curso do referido processo. Teria havido, outrossim, suposta ameaça em razão
da gravação de vídeo comprobatório da captação de sufrágio' Trata-se, portanto, de questão já
discutida na esfera judicial, que está ligada à captação ilícita de sufrágio, não havendo, portanto,
que se falar no crime tipificado no art. 344 do Código Penal.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV).
Ausência, após diligências, de elementos mínimos de materialidade do crime de coação no curso
do processo. Suposta captação ilícita de sufrágio que já está sendo discutida no âmbito de Ação
de Investigação Judicial Eleitoral. Falta de justa causa para o prosseguimento do presente feito.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

175. Expediente: JF/GVS-1005027-85.2020.4.01.3813-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2293/2023 Origem:  GABPRM1-RAMG  -
RAMON  AMARAL  MACHADO
GONÇALVES

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  SUPOSTO  ESTELIONATO  PRATICADO  EM  DESFAVOR  DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATAÇÃO, NO ANO DE 2013, DE DIVERSOS EMPRÉSTIMOS
POR EMPRESAS, MEDIANTE O USO DE DOCUMENTO, EM TESE, FALSO. APÓS QUASE 10
ANOS DOS FATOS, FALTA JUSTA CAUSA PARA A PERSECUÇÃO PENAL,  EM RAZÃO DA
AUSÊNCIA DE PROVAS ROBUSTAS O SUFICIENTE DA MATERIALIDADE DELITIVA E DA
INVIABILIDADE DE NOVAS DILIGÊNCIAS COM POTENCIAL PARA SUPERAR A FRAGILIDADE
DAS EVIDÊNCIAS COLECIONADAS AOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO Nº 26/2ªCCR.
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Inquérito  Policial  instaurado  para  apurar  suposto
estelionato praticado em desfavor da Caixa Econômica Federal (CEF), por meio da contratação,
no ano de 2013, de diversos empréstimos por empresas, mediante o uso de documento, em tese,
falso. Consta que na contratação dos créditos, as empresas ora investigadas, por meio de seus
representantes,  utilizaram-se  de  documentos  demonstrativos  de  faturamento  fiscal  e  demais
demonstrativos contábeis das empresas emitidos por um determinado escritório de contabilidade.
A CEF atribuiu falsidade a tais documentos uma vez que destoavam das declarações de imposto
de renda, que também foram apresentadas quando da contratação dos referidos empréstimos.
Apesar disso, mesmo diante de tal divergência, a CEF celebrou os contratos de empréstimos.
Esses empréstimos não foram quitados pelas empresas, o que motivou a CEF a comunicar a
Polícia  Federal  em  28/11/2014,  para  apurar  suposta  fraude.  2.  Promoção  de  arquivamento.
Argumentos, em síntese, de que: i) 'A autoridade policial diligenciou para a realização de perícia
nos documentos entregues pela Caixa Econômica Federal ' que, na verdade, não passou de uma
análise documental ', que constatou tal divergência em relação a uma das empresas' Em relação
as demais declarações de faturamento assinados pelo escritório de JOAO G' não foi feito nenhum
apontamento  pelos  peritos.';  ii)  'De  fato  a  Caixa  Econômica  Federal  estava  em  posse  das
declarações da imposto de renda, e portanto, tinha ciência das divergências, o que não a impediu
de realizar as contratações de empréstimo' Assim sendo, embora haja elementos indiciários de
que tenham havido algum tipo de fraude na confecção de tais demonstrativos, não restou claro
quanto a falsidade dos dados apresentados, uma vez que a própria Caixa Econômica Federal
tinha elementos o suficiente para cotejar o seu conteúdo com os demais documentos e dados
financeiros que dispunha, e mesmo assim prosseguiu com a contratação do crédito, assumindo,
dessa  forma,  o  risco  de  inadimplência.  Questionada  sobre  esse  ponto,  a  Caixa  Econômica
Federal se limitou a responder que `normativamente era permitido a utilização do faturamento
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fiscal (fls. 552) e do faturamento real, sendo este emitido pela contabilidade responsável pelos
dados contábeis fiscais da empresa com devida assinatura do contabilista responsável (fls. 555)''';
iii) 'conquanto a Polícia Federal tenha feito levantamentos e banco de dados e diligências in loco
acerca das empresas implicadas', não há como afirmar que os dados eram de tais demonstrativos
eram falsos, já que o levantamento foi realizado sobretudo por meras análises cadastrais mais de
três anos após as celebrações dos contratos em questão, e ainda mais porque ao se verificar que
quando a Caixa, podendo não os aceitar de acordo com outros dados que possuía, os aceitou
sem nenhum questionamento. Além disso, a perícia realizada apenas apontou divergência em um
dos documentos, considerando a declaração de imposto de renda, não esclarecendo em qual
deles ocorreu a omissão de dados verdadeiros. Assim, o que mais aparenta dos autos é que a
Caixa Econômica Federal assumiu um risco creditício, que deve ser solvido na seara cível, salvo
melhor  juízo.' iv)  "Quanto  às  garantias  contratuais  de  tais  empréstimos,  constatou-se  que
normalmente resumiram-se em Avais, Fianças Simples e Seguro Garantidor. A única operação
que não tinha garantia foi a de cartão de crédito - pessoa jurídica. Entretanto foi constatado que
vários cheques dados em garantia na operação de crédito, tiveram o seu uso bloqueado, seja por
sustação do mesmo, ou por insuficiência de saldo" não há evidências de falsificação dos cheques,
e embora seja estranho que ITALO tenha `emprestado" alguns cheques em branco, reforço, o que
mais aparenta dos autos é que a Caixa Econômica Federal assumiu um risco creditício ao aceitar
tais cheques como garantia. Se não houve o adimplemento, tal fato deve ser solvido na seara
cível,  salvo melhor  juízo."  v)  "Assim sendo,  diante  da fragilidade das evidências,  e  passados
quase 10 anos dos fatos, entendo que não restam diligência hábeis o suficiente para elucidar de
modo seguro se houve ou não fraude à Caixa Econômica Federal. Ao mesmo tempo, com o que
há nos autos, entendo que eventual ação penal estaria sustentada por elementos parcos, seja na
materialidade de eventual fato criminoso, seja na própria delimitação da autoria dos fatos." 3.
Revisão  (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  4.  Consoante  as  razões  expostas  pelo  membro  do  MPF
oficiante, após quase 10 anos dos fatos, falta justa causa para a persecução penal, em razão da
ausência de provas robustas o suficiente da materialidade delitiva, assim como da inviabilidade de
novas diligências com potencial para superar a fragilidade das evidências colecionadas aos autos.
5.  Incidência,  na hipótese,  da Orientação nº 26/2ªCCR: "A antiguidade do fato  investigado,  o
esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha
investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o
arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP". 6. Homologação do
arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

176. Expediente: JF-JAL-5000985-19.2020.4.03.6124-
IP - Eletrônico 

Voto: 2291/2023 Origem:  GABPRM1-ACMC  -
ARMANDO CESAR MARQUES DE
CASTRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito  Policial  instaurado  para apurar  a  suposta  prática do crime de  estelionato majorado.
Representação  de  particular  dando  conta  de  que  Sebastiana  F.  A.  P.  teria  apresentado
declarações falsas para figurar como donatária de um dos 19 imóveis que pertenciam à extinta
RFFSA,  em Jales/SP,  objetos  de  doação  realizada  pela  Secretaria  do  Patrimônio  da  União.
Promoção de arquivamento. Argumento, em síntese, de que: 'As doações deste tipo, realizadas
pela União, devem observar os parâmetros definidos pela Lei 9.636/1998, que estabelece que o
donatário deve preencher os seguintes requisitos (artigo 31, §5º): a) possuir renda familiar mensal
não superior a 5 (cinco) salários-mínimos, isto é, R$ 4.685,001 à época da doação; e b) não ser
proprietário de outro imóvel urbano ou rural. Ademais, a lei estabelece finalidade específica para
este tipo de doação: regularização fundiária de interesse social (art. 31, inciso V), sendo que se ao
imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista, este será revertido
automaticamente  à  propriedade  da  União,  independentemente  de  qualquer  indenização  por
benfeitorias realizadas (art.  31, §2º, inc. III)'  Com efeito, a fim de aprofundar as investigações
especialmente quanto ao patrimônio  do núcleo familiar  de SEBASTIANA e constatar  eventual
falsidade  na  prestação  das  informações  que  culminaram  na  doação  do  imóvel  público,  o
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL representou pela quebra do sigilo fiscal de SEBASTIANA, seu
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falecido esposo, PEDRO P. P., e o filho do casal residente no imóvel, SAULO DE A. P., no período
de 27/12/2012 a 27/12/2017, o que deu origem aos autos nº' A quebra foi deferida pelo d. Juízo e,
após a análise detalhada dos resultados juntados naqueles autos', conclui-se que é o caso de
arquivamento  diante  da  atipicidade  da  conduta  narrada.  Neste  sentido,  as  movimentações
financeiras das contas objeto da quebra indicam que a renda familiar mensal dos beneficiários no
período do afastamento do sigilo bancário corresponde a 4.252,413, o que se mostra compatível
com o limite estabelecido pela Lei 9.636/1998, qual seja, de até R$ 4.685,00.' Revisão (LC nº
75/93, art. 62, IV). Ausência, após diligências, de elementos mínimos de materialidade delitiva.
Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

177. Expediente: JF/MG-1005929-46.2022.4.01.3820-
PET - Eletrônico 

Voto: 2448/2023 Origem:  GABPR18-CARSM  -
CARLOS  ALEXANDRE  RIBEIRO
DE SOUZA MENEZES

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Termo  de  ocorrência  circunstanciado  instaurado  para  apurar  suposta  prática  do  crime  de
desacato,  descrito no art.  331 do Código Penal.  Consta dos autos que, no dia 07/10/2018, o
investigado  desferiu  um  tapa  no  rosto  da  servidora  da  Justiça  Eleitoral,  em  Contagem/MG.
Designada audiência preliminar perante o juízo da 2ª Unidade Jurisdicional - Juizado Especial da
Comarca  de  Contagem/MG,  o  autor  do  fato  não  compareceu,  mesmo  intimado.  Oferecida
denúncia, foi designada audiência para oferecimento do benefício da suspensão condicional do
processo, e mesmo intimado, o acusado não compareceu. Designada audiência de instrução e
julgamento, o Oficial de Justiça não obteve êxito no cumprimento do mandado e certificou que o
acusado encontra-se em local incerto e ignorado, motivo pelo qual o Ministério Público requereu a
citação por edital e a remessa dos autos à Justiça Comum, uma vez que a citação editalícia não é
admitida  nos  juizados  especiais,  sendo  tal  pedido  deferido.  Na  Justiça  Comum,  o  Ministério
Público  requereu  o  recebimento  da  denúncia  e  a  citação  do  réu  por  edital,  tendo  o  juízo
determinado a remessa dos autos à Justiça Federal da Subseção Judiciária de Contagem/MG,
considerando o disposto no art.  109, IV da Constituição da República. Recebidos os autos na
Subseção da 1ª Vara Federal do Juizado Especial de Contagem/MG, o Ministério Público Federal
ratificou  a  denúncia  e  requereu  a  designação  de  audiência  de  instrução  e  julgamento.  O
Magistrado reconheceu a incompetência absoluta ('na hipótese de concurso formal, das penas
máximas cominadas ao delitos, verifica-se que o somatório das penas máximas cominadas em
abstrato ultrapassaria o limite de 2 (dois) anos'), e determinou a remessa dos autos a uma das
Varas Federais Criminais de Minas Gerais. O feito foi distribuído à 2ª Vara Federal Criminal da
SSJ de Belo Horizonte, o qual deu vistas ao MPF. O Procurador da República oficiante promoveu
o  arquivamento  do  feito  diante  da  ocorrência  de  prescrição,  nos  seguintes  termos:  'os  fatos
narrados podem ainda configurar a prática dos crimes previstos no art. 129 e no art. 140, §2º, c/c
o art. 141, II, todos do Código Penal. Ocorre que, consoante o disposto no inciso V do art. 109 do
Código  Penal,  a  prescrição da pretensão punitiva  dos  crimes acima citados  se opera  em 04
(quatro) anos,  de acordo,  ainda,  com o previsto no art.  119 do Código Penal.  Assim,  forçoso
reconhecer que entre a data do fato e o presente momento houve o transcurso de mais de 04
(quatro) anos sem que ocorresse nenhuma causa interruptiva/suspensiva,  operando-se, desse
modo,  a prescrição da pretensão punitiva  pela pena em abstrato.'.  Revisão de Arquivamento.
Verifica-se que assiste razão ao membro do MPF. O supostos delitos cometidos possuem penas
que não ultrapassam 02 anos, prescrevendo em 04 anos (art. 109, inciso, V). O fato ocorreu em
07/10/2018, inexistindo causa interruptiva de prescrição desde então - até a presente data não
houve recebimento da denúncia. Desse modo, operou-se a prescrição da pretensão punitiva, e a
consequente  extinção  da  punibilidade,  nos  termos  do  art.  107,  inciso  IV.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

178. Expediente: JF/MG-1019208-33.2020.4.01.3800- Voto: 2427/2023 Origem:  GABPR18-CARSM  -
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IPL - Eletrônico CARLOS  ALEXANDRE  RIBEIRO
DE SOUZA MENEZES

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Inquérito Policial autuado para apurar possível prática do crime previsto no art. 171,
§3° (estelionato majorado) do Código Penal. Consta dos autos que a investigada teria cadastrado
indevidamente seu filho, aluno do Colégio Tiradentes e filho do Policial Militar Allan Vitor de Jesus,
no  Programa  Bolsa  Família.  O  Membro  do  MPF promoveu  o  arquivamento  do  feito,  sob  os
seguintes  fundamentos:  (i)  após  a  realização  de  diligências  para  apurar  os  fatos  narrados,
nenhuma delas apontou para indícios de que o crime de fato tenha ocorrido, sendo o feito relatado
pela  Autoridade Policial,  eis  que o benefício  foi  recebido de acordo  com a renda familiar  de
Francilene ao longo dos meses, a qual foi modificada pela pensão paga por Allan Vitor de Jesus e
pela  demissão  dele  da  Polícia  Militar,  situações  informadas  à  Prefeitura  Municipal  de  Belo
Horizonte; (ii) não há, portanto, nos autos em tela, linha investigatória potencialmente idônea para
continuidade  do  apuratório,  razão  que  justifica  a  promoção  de  arquivamento.  Revisão  de
arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC  75/1993).  Ausência  de  materialidade  delitiva.  Aplicação  do
Enunciado nº 77 desta 2ª CCR. Falta de justa causa. Inexistência de elementos de prova mínimos
a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo
do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

179. Expediente: JF/PE-0800181-68.2021.4.05.8305-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2548/2023 Origem:  GABPRM1-PMBM  -
POLIREDA MADALY BEZERRA DE
MEDEIROS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar suposto crime descrito no art. 299 do CP. A
falsidade consistiria em inserção de informações falsas nos Boletins de Medição 1,  2,  3 e  4,
referentes à obra de pavimentação de ruas do município de Iati/PE (Tomada de Preços 4/2011),
realizada através de convênio  celebrado entre  o citado município  e  o  Ministério  das Cidades
(Contrato  de  Repasse  317.246-60  -  SIAFI  727502),  no  valor  de  R$  204.400,00,  conforme
informações constantes dos Relatórios de Acompanhamento de Empreendimento - RAE, da Caixa
Econômica Federal. A presente investigação foi instaurada a partir de notícia-crime elaborada pelo
município de Iati/PE em face de ex-prefeito (2008-2012), noticiando a omissão ao dever de prestar
contas do ajuste. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). O Ministério das Cidades
esclareceu que a prestação de contas foi concluída e que atual situação do contrato consta como
'Normal'.  O  Tribunal  de  Contas  da  União  afirmou  não  existir  tomada  de  contas  especial
envolvendo o objeto do presente feito. A Caixa Econômica Federal asseverou que o Contrato de
Repasse 317.246-60 teve sua prestação de contas final aprovada em 04/09/2018 e remeteu cópia
de toda a documentação disponível, referente à sua execução. Como bem ressaltou o membro do
MPF oficiante, 'os indícios que ensejaram a instauração da presente investigação não puderam
ser  confirmados,  especialmente  dado  o  longo  prazo  temporal  decorrido'.  Inexistência  de
elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal.  Aplicação da
Orientação 26/2a CCR. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

180. Expediente: JF/PE-0808059-59.2021.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2481/2023 Origem:  GABPR6-LAMAS  -  LUIZ
ANTONIO  MIRANDA  AMORIM
SILVA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito policial instaurado para apuração da suposta prática dos crimes previstos no artigo 337-
A do Código Penal e no artigo 1º , I, da Lei nº 8.137/97, tendo em vista que os representantes
legais da empresa Votorantim Cimentos N/NE S/A (CNPJ 10.656.452/0001-80), teriam omitido em
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GFIP's fatos geradores relativos às contribuições previdenciárias e fiscais (destinadas às outras
entidades  e  fundos  -  terceiros),  no  período  de  2012  e  2013,  gerando  um  crédito  tributário
definitivamente constituído em 07/06/2019, conforme informações constantes da Representação
Fiscal Para Fins Penais nº 10480.723019/2017-82. O Procurador da República oficiante promoveu
o arquivamento do feito sob os seguintes fundamentos: (i) o caso é de arquivamento, dado que a
investigação tem como objeto crime tributário de sonegação, mas o crédito tributário constituído
se  encontra  com exigibilidade  suspensa  por  decisão  judicial,  em  razão  da  apresentação  de
embargos à execução com seguro garantia,  nos termos constantes da própria  informação da
Procuradoria  da  Fazenda  Nacional  (fl.  224);  (ii)  A  questão  relacionada  à  necessidade  de
arquivamento em casos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário é inclusive objeto do
Enunciado 19 da 2ª CCR, que trata da suspensão do crédito tributário por parcelamento; (iii) Ante
o exposto, por ausência de justa causa, dada a suspensão de exigibilidade do crédito tributário
relacionado à conduta em apuração, promovo o arquivamento do Inquérito Policial em referência.
Revisão de Arquivamento. Conforme narrado pelo Procurador da República oficiante, verifica-se
que  a  sonegação  tributária  veiculada  nos  autos  está  sendo  discutida  judicialmente.  Assim,
observa-se que subsiste a possibilidade da desconstituição do crédito tributário.  Desse modo,
mostra-se injustificável prosseguimento do presente feito. Aplicação analógica do Enunciado 2ª
CCR nº 19, que estabelece: 'Suspensa a pretensão punitiva dos crimes tributários, por força do
parcelamento do débito, os autos de investigação correspondentes poderão ser arquivados na
origem, sendo desarquivados na hipótese do § 1º do art. 83 da Lei nº 9.430/1996, acrescentado
pela  Lei  nº  12.382/11'.  Diante  desse  panorama,  mostra-se  razoável  o  arquivamento  do
procedimento investigatório, sem prejuízo de reabertura das investigações, caso haja reversão da
decisão judicial e/ou os referidos processos fiscais indiquem a prática do crime previsto no art.
377-A, CP. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. Precedentes 2ª
CCR: NF - 1.34.010.000380/2021-62 , 837ª Sessão de Revisão Ordinária - 07-2-2022, Relator:
Carlos  Frederico  Santos;  JF/ROO-1001797-86.2020.4.01.3602-INQ  ,  839ª  Sessão  Revisão
Ordinária de 21-02-2022, Relator: Francisco de Assis Vieira Sanseverino';  todos decididos por
unanimidade).

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

181. Expediente: JF-SOR-0010566-50.2012.4.03.6181-
IP - Eletrônico 

Voto: 2271/2023 Origem:  GABPRM3-RJCN  -
RUBENS  JOSE  DE  CALASANS
NETO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito  Policial.  Possível  crime de sonegação fiscal,  previsto  no art.  1º,  II,  da Lei  8.137/90.
Consta que, no âmbito da Receita Federal, foram instaurados dois procedimentos administrativos
fiscais, nº 16561.720101/2013-16 e nº 16561.720102/2013-52, para apurar créditos referentes ao
ano-calendário  2010.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  i)  Quanto  ao
Procedimento Administrativo nº 16561.720101/2013-16, 'Verificou-se no sistema Inscreve Fácil da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que o crédito, objeto do Processo de Execução nº', foi
garantido integralmente através de seguro-garantia (apólice de seguro n°', emitida pela Swiss Re
Corporate Solution Seguros S/A)'.  Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução
penal quando garantida a execução por meio do seguro-garantia, tendo em vista que produz os
mesmos efeitos da penhora, fiança ou depósito, por força do §3º do art. 9º da Lei n° 6.830/80 (Lei
de Execução Fiscal). Precedentes da 2ª CCR: IPL 5002164-77.2020.4.02.5101, julgado na 855ª
Sessão  Ordinária,  de  08/08/22;  e  PA -  INST -  1.00.000.012558/2022-04;  ii)  Com relação  ao
Procedimento Administrativo nº 16561.720102/2013-5, 'verifica-se que não consta seu registro no
sistema `inscreve fácil' da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Ademais, constam dos autos
informações  de  que  ainda  há  recursos  relacionados  a  este  procedimento  pendentes  de
julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, não havendo, constituição
definitiva do crédito tributário ali apurado''. Incidência do Enunciado nº 79/2ª CCR: 'Considerando
os efeitos da Súmula Vinculante nº 24 do STF, em regra, o oferecimento de denúncia por crimes
contra  a  ordem  tributária  (Lei  8.137/1990,  art.  1º,  incisos  I  a  IV),  de  apropriação  indébita
previdenciária (CP, art. 168-A) ou de sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A)
depende do término do procedimento administrativo e da consequente constituição definitiva do
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crédito tributário, indispensável condição de procedibilidade.' Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

182. Expediente: 1.03.000.000522/2023-49 - Eletrônico Voto: 2421/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar suposto crime descrito no art.  312 da Lei nº
4.737/1965  (Código  Eleitoral).  Segundo  consta  da  manifestação  anônima,  a  eleitora  Mariana
Gomes de Oliveira registrou em vídeo seu voto e publicou em rede social.  A manifestação é
acompanhada de prova documental. O Promotor de Justiça Eleitoral promoveu o arquivamento do
feito,  sob  os  seguintes  fundamentos:  (i)  no  presente  caso  a  investigada  teria  divulgado
publicamente o seu voto ' o que, para este representante do Ministério Público, não ofende o bem
jurídico tutelado; (ii) o voto foi realizado livremente e o sigilo protege o eleitor ' que ao divulgar sua
preferência política, não atinge interesse ou direito alheio. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da
LC 75/1993). Como bem ressaltou o Promotor de Justiça Eleitoral, não há indícios da ocorrência
de violação do sigilo do voto do eleitor  por terceiros,  ou mesmo invasão fraudulenta na urna
eletrônica.  Inexistência  de  elementos  de  prova  mínimos  a  justificar  o  prosseguimento  da
persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

183. Expediente: 1.13.000.001629/2021-04 - Eletrônico Voto: 2450/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - AMAZONAS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Civil  instaurado com o intuito de apurar possíveis irregularidades no recolhimento de
contribuições  previdenciárias  entre  os  exercícios  de  2017-2020  no  município  de  Iranduba.  O
procurador  da  república  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  feito  sob  os  seguintes
fundamentos: (i) verificou-se no sítio do CADPREV informações de regularidade previdenciária
para o município de Iranduba/AM, conforme documentos juntados na certidão de id 45, cujo teor
dos documentos descreve: 'que o Estado está em situação irregular em relação a lei nº 9.717, de
1998,  e  as  irregularidades  observadas  estão  suspensas  conforme  determinação  judicial,  não
representando impedimento à emissão deste certificado'; (ii) não é forçoso relembrar que o próprio
certificado atesta que as irregularidades estão suspensas por determinação judicial, de modo que
não há impedimentos para emissão da CRP; (iii) cumpre informar que a RFB já tem plena ciência
do acompanhamento do MPF acerca dos exercícios na municipalidade, de modo que, na hipótese
de existir alguma irregularidade ou ilicitude criminal devidamente apurada em procedimento fiscal,
tem por dever de ofício a obrigação de remeter as informações aos órgãos de controle. O feito foi
inicialmente  encaminhado  à  5ª  CCR,  a  qual  homologou  o  arquivamento  sob  a  ótica  da
improbidade administrativa: 'verifica-se que as irregularidades estão suspensas por determinação
judicial, de forma que cabível a homologação do arquivamento, ressalvando a possibilidade de
nova  análise  caso  alguma  irregularidade  ou  ilicitude  criminal  seja  devidamente  apurada  no
procedimento fiscal'.  Após,  determinou-se o encaminhamento do feito à 2ª CCR, para fins de
análise  sob  a  ótica  penal.  Revisão  de  Arquivamento.  Conforme  narrado  pelo  Procurador  da
República  oficiante,  verifica-se  que  a  sonegação  tributária  veiculada  nos  autos  está  sendo
discutida judicialmente.  Assim,  observa-se que subsiste  a  possibilidade da desconstituição do
crédito  tributário.  Desse  modo,  mostra-se  injustificável  prosseguimento  do  presente  feito.
Aplicação analógica do Enunciado 2ª CCR nº 19, que estabelece: 'Suspensa a pretensão punitiva
dos  crimes  tributários,  por  força  do  parcelamento  do  débito,  os  autos  de  investigação
correspondentes poderão ser arquivados na origem, sendo desarquivados na hipótese do § 1º do
art.  83  da  Lei  nº  9.430/1996,  acrescentado  pela  Lei  nº  12.382/11'.  Diante  desse  panorama,
mostra-se razoável o arquivamento do procedimento investigatório, sem prejuízo de reabertura
das investigações,  caso haja  reversão  da  decisão  judicial  e/ou  os  referidos  processos fiscais
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indiquem a prática do crime previsto no art. 377-A, CP. Homologação do arquivamento, com a
ressalva do art. 18 do CPP. Precedentes 2ª CCR: NF - 1.34.010.000380/2021-62 , 837ª Sessão de
Revisão  Ordinária  -  07-2-2022,  Relator:  Carlos  Frederico  Santos;  JF/ROO-1001797-
86.2020.4.01.3602-INQ , 839ª Sessão Revisão Ordinária de 21-02-2022, Relator: Francisco de
Assis Vieira Sanseverino'; todos decididos por unanimidade)

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

184. Expediente: 1.13.001.000190/2022-65 - Eletrônico Voto: 2396/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
TABATINGA-AM

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível crime de ameaça contra servidor da
FUNAI. Segundo consta, no dia 08/11/2022, duas pessoas foram até a residência do servidor,
andaram pela  parte  de trás e  bateram em sua porta  para perguntar  se ele  estava em casa.
Entretanto, a esposa do servidor, que estava sozinha na residência, abriu a janela e informou que
ele estava em Tabatinga/AM. Em seguida, os dois homens foram embora do local. Revisão de
arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'As
diligências  empreendidas  pela  autoridade  policial  não  constataram a  presença  de  elementos
mínimos para instauração de inquérito policial. Embora o fato narrado seja digno de atenção, não
foram colhidas provas suficientes acerca de autoria e materialidade quanto ao crime tipificado no
art. 147 do Código Penal. A atitude dos dois indivíduos que se dirigiram à casa do servidor público
é, de fato, suspeita, razão pela qual se determinou a instauração deste procedimento e apuração
pela Polícia Federal, porém não houve qualquer tipo de ameaça concreta informada pelo servidor
e os indivíduos não puderam ser identificados, mesmo após as diligências policiais'. Destaca-se,
ainda,  que  o  caso  foi  encaminhado  ao  Programa  de  Proteção  aos  Defensores  de  Direitos
Humanos  (PPDDH),  para  acompanhamento  e  providências  cabíveis.  Homologação  do
arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

185. Expediente: 1.14.000.000532/2023-09 - Eletrônico Voto: 2435/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível ocorrência do crime de estelionato em
detrimento do INSS,  haja  vista  a existência  de indícios de irregularidades em concessões de
benefícios  previdenciários  e  de  Certidões  de  Tempo  de  Contribuição  (CTC)  na  Agência  da
Previdência  Social  Salvador-Mercês,  com  a  indicação  da  participação  do  servidor  Vivaldo
Nogueira Machado e a intermediação de terceiros. Ao fim das investigações, o referido servidor foi
denunciado, perante o  Juízo Federal  da Seção Judiciária da Bahia,  em razão da prática dos
crimes de corrupção passiva, inserção de dados falsos em sistema de informações, estelionato e
lavagem  de  dinheiro  (APP  nº  1030892-97.2020.4.01.3300).  No  presente  caso,  constatou-se
irregularidade na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em nome de Carlos
Alves da Silva, com a intercessão do servidor Vivaldo. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC
75/93).  Como  bem  ressaltou  o  membro  do  MPF  oficiante,  'os  elementos  informativos  e  as
circunstâncias concretas ' por se tratar de pessoa de baixa instrução e com pouco entendimento
dos trâmites burocráticos do INSS, especialmente das regras legais de concessão de benefícios '
afastam a compreensão acerca de eventual  atuação dolosa por parte do investigado, não se
podendo afirmar,  pela  falta de provas nesse sentido,  que CARLOS ALVES DA SILVA detinha
consciência e atuação deliberada no sentido de que a concessão de seu benefício previdenciário
se daria de forma fraudulenta e criminosa. Registre-se, por oportuno, que foi ajuizada a Ação
Penal  relacionada  ao  IPL  2020.0036750  e  às  investigações  da  denominada  Operação
Contrassenha, em face de VIVALDO NOGUEIRA MACHADO e OUTROS ' cuja causa de pedir,
inclusive,  abrange os  fatos  e  condutas  criminais  relacionadas ao  benefício  previdenciário  em
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questão ' (...) Os eventuais prejuízos patrimoniais aferidos devem ficar restritos, no caso particular,
ao âmbito da reparação civil dos danos sofridos pelo INSS, cabendo-se ressaltar que Previdência
Social procedeu a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do segurado
(NB  nº  179.457.591-7),  decidindo  pela  suspensão  do  mesmo  e  pela  cobrança  dos  valores
auferidos indevidamente'. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

186. Expediente: 1.15.000.001304/2023-19 - Eletrônico Voto: 2322/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão, informando suposto recebimento indevido de Bolsa Família/Auxílio Brasil.  Segundo a
manifestação, uma semana após o cadastro para o recebimento do benefício, em fevereiro de
2022, a noticiada mudou de endereço e passou a exercer atividade remunerada informal, todavia,
tais fatos não foram comunicados ao órgão de assistência social. Apenas depois representações
encaminhadas à Prefeitura Municipal e ao Ministério Público Estadual, a noticiada teria atualizado
seu endereço, em março de 2023, tendo recebido o benefício Auxílio Brasil irregularmente nesse
período.  Promoção  de  arquivamento,  ao  argumento  de  que:  'A  notícia  de  fato  veio
desacompanhada de qualquer documentação que pudesse dar o mínimo de embasamento para a
inauguração de investigação policial, resultando, portanto, na ausência de justa causa para o MPF
prosseguir atuando. O que se tem nos autos é somente o relato de um particular de que uma
beneficiária recebeu o benefício sem a devida atualização cadastral;  e uma tela disponível na
internet  de que a beneficiária  recebeu o auxílio.  É necessário,  portanto,  que seja oficiado ao
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, para que adote
as providências cabíveis na sua esfera de atuação, e, se confirmada qualquer fraude no benefício,
seja  informado  ao  parquet.'  Revisão  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Expedição  de  ofício,  pela
Procuradora oficiante, ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate
à Fome, encaminhando-se cópia desta NF para análise. Eventual irregularidade apurada que será
oportunamente comunicada ao MPF. Falta de justa causa, por ora,  para a persecução penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

187. Expediente: 1.15.000.001360/2023-45 - Eletrônico Voto: 2458/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
CEARÁ/MARACANAÚ

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposta irregularidade envolvendo uma operação
de crédito, no valor de R$ 149.996,10, por meio de contrato de abertura de crédito rural firmado
com Banco  do  Nordeste  -  BNB.  Notícia  de  que  a  totalidade  do  crédito  não  foi  aplicada  na
finalidade  prevista.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC  75/1993).  Inexistência  de
informações que indiquem a utilização de meio fraudulento para obter o referido financiamento,
tratando-se o fato de possível descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara
cível e/ou administrativa. Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'verifica-se da vistoria
do  BNB  que  80%  do  pactuado  encontra-se  regular,  com  a  aplicação  correta  dos  recursos,
restando desconforme as reformas de barragem e de armazém, somente iniciadas, e a construção
do estábulo, que sequer foi iniciada. A vistoria também aponta que o equipamento denominado
ordenhadeira mecânica foi adquirido conforme o projeto, mas o tomador do financiamento `jamais
utilizou tal equipamento', o qual foi encontrado `jogado e todo coberto de poeira num armazém
velho na propriedade'. Com efeito, o caso parece ser de um simples inadimplemento (parcial) do
contrato sem qualquer ofensividade ao bem penalmente tutelado, qual seja, a higidez do sistema
financeiro'. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: 1.14.007.000089/2023-06,
Sessão  883,  de  17/04/2023;  1.14.006.000150/2022-36,  Sessão  874,  de  13/02/2023;

114/222



ATA DA 892ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00267700/2023

1.14.013.000179/2022-29, Sessão 866, de 28/11/2022; 1.11.001.000227/2022-20, Sessão 857, de
22/08/2022. Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

188. Expediente: 1.20.001.000002/2023-45 - Eletrônico Voto: 2399/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CÁCERES-MT

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  ATOS  ANTIDEMOCRÁTICOS.  INEXISTÊNCIA  DE  ELEMENTOS
SUFICIENTES  PARA  JUSTIFICAR  O  PROSSEGUIMENTO  DA  PERSECUÇÃO  PENAL.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de  Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de
manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual relata que 'vereadora de
Comodoro gastou R$ 13 mil e foi a protestos em Brasília. (...) A vereadora também participou de
manifestações  em Brasília,  e  recentemente  ela  divulgou  em grupos  de  Whatsapp  com seus
seguidores que estava no meio do conflito em que foi preso o pastor evangélico e líder indígena
José Acácio Serere Xavante (...) No caso da participação da vereadora nos protestos, o problema
maior para ela é o uso do dinheiro público: segundo o Portal da Transparência da Câmara de
Comodoro: ela gastou mais de R$ 13 mil para sair de Vilhena e seguir de avião até a capital do
Brasil (CONFIRA AQUI). Segundo a documentação obtida pela reportagem, a vereadora solicitou
seis diárias e meia para a viagem que, segundo ela, tinha como objetivo a participação em um
curso de capacitação com duração de quatro dias'. 2. Como diligência preliminar, foi expedido
ofício  à  empresa  ofertante  do  curso  noticiado.  Em resposta,  o  Instituto  de  Desenvolvimento
Público  Plenum  Brasil  informou  que  'houve  a  participação  da  Sra.  Gleyscer  Belussi  na
capacitação: Preparando a Câmara para 2023: Criação de Agenda Propositiva e Planejamento
Estratégico para o Legislativo, realizada na cidade de Brasília entre os dias 13 e 16 do mês de
dezembro  do  ano  2022'.  Na  mesma  oportunidade,  juntou  o  conteúdo  programático  do
treinamento, listas de presença, registro fotográfico da turma e certificado de conclusão referente
à participante Gleyscer Belussi. 3. Promoção de arquivamento, pelas seguintes razões: Verifica-se
que os fatos narrados na representação inaugural não se confirmaram após diligências iniciais e a
cognição exauriente sobre o objeto do procedimento. Noutros dizeres, após diligências iniciais e
análise  sobre  o  procedimento,  não  se  levantaram  elementos  suficientes  a  comprovar  o  fato
narrado supostamente ilícito - a demandar intervenção direta do MPF. De fato, houve empenho
para pagamento de diária para o deslocamento da agente pública (parlamentar municipal), mas o
motivo  ensejador  do  deslocamento  se  comprovou  em  concreto:  a  participação  no  curso
'Preparando a Câmara para 2023: criação de agenda propositiva e planejamento estratégico para
o legislativo'. No mesmo sentido, ficou demonstrado que a parlamentar municipal participou do
curso em todo sua integralidade, cf. documentos juntadas pela entidade organizadora. O fato de
estar em Brasília nos dias dos atos de ataque ao prédio da polícia federal (12/12/2023), por si só,
não permitem inferir que a agente pública teria participado materialmente dos atos criminosos ou
incentivado os graves ataques a prédios públicos e à corporação policial. Igualmente, o fato de ter
filmado os ataques e divulgado em suas redes sociais, por si só, também não permitem imputar os
atos ilícitos à parlamentar, pois, do vídeo constante nos autos não há elementos quanto à prática
dos atos criminosos em si e tampouco incentivo ou apologia aos fatos criminosos ocorridos no
local. Sendo assim, por não se verificarem elementos suficientes a comprovar o fato objeto desse
procedimento, o arquivamento é medida que se impõe. 4. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, inc. IV). 5. Com razão o membro do MPF. 6. O resultado das eleições de 2022 fez crescer
um movimento de protesto e insatisfação. Um grupo expressivo de manifestantes efetuou uma
série de publicações em redes sociais questionando, essencialmente, a lisura do sistema eleitoral
democrático  brasileiro,  a  higidez  e  a  representatividade  dos  Deputados  e  Senadores  e  as
decisões do Supremo Tribunal Federal que permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura
de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente da República. Tais manifestações chegaram
ao auge, no dia 08.01.2023, quando uma turba violenta e antidemocrática avançou contra os
prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo
referência expressa aos desígnios de "tomada de poder", em uma investida que "não teria dia
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para acabar". 7. No âmbito do Ministério Público Federal  foi instituído o Grupo Estratégico de
Combate aos Atos Antidemocráticos - GCAA (Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023),
destinado ao desenvolvimento de atividade coordenada junto  ao Supremo Tribunal  Federal  e
demais  instâncias  de  atuação  do  MPF  na  apuração  de  condutas  relacionadas  aos  atos
antidemocráticos, que identificou a existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem
ser responsabilizados, conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais
sejam: 1) núcleo dos instigadores e autores intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos
financiadores dos atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis por
omissão imprópria; e 4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de
1.000 (mil) denúncias. 8. Na presente hipótese, não há elementos suficientes que justifiquem o
prosseguimento da persecução penal, bem como não há informações no sentido de que a ora
investigada tenha participado dos atos criminosos ocorridos em 08.01.2023. 9. Homologação do
arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

189. Expediente: 1.22.020.000341/2022-48 - Eletrônico Voto: 2400/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
MANHUAÇU/MURIAÉ-MG

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  ATOS  ANTIDEMOCRÁTICOS.  INEXISTÊNCIA  DE  ELEMENTOS
SUFICIENTES  PARA  JUSTIFICAR  O  PROSSEGUIMENTO  DA  PERSECUÇÃO  PENAL.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a
ocorrência de bloqueios em rodovias federais visando à insurreição contra o resultado das urnas,
seguidos de manifestações antidemocráticas, em locais insertos no âmbito de atribuição da PRM
de Manhuaçu/MG, bem como que tais condutas podem, em tese, configurar os crimes previstos
nos  artigos  146,  262,  286,  parágrafo  único,  288,  359-L  e  359-M  do  CP.  2.  Promoção  de
arquivamento,  pelas  seguintes  razões:  (i)  Art.  359-L  do  CP:  'é  forçoso  concluir  que  a
desmobilização das manifestações e desobstruções das vias públicas de forma voluntária, ainda
que  motivada  a  partir  de  negociações  com  a  PRF  ou  em  virtude  de  ordens  judiciais  de
reintegração de posse, configuram desistência voluntária (que não necessita ser espontânea), de
modo a afastar o delito em comento';  (ii)  Art.  286,  parágrafo único,  do CP: 'não foi noticiado,
tampouco  se  verifica  das  imagens  juntadas  aos  autos,  nenhum  cartaz,  faixa  ou  pedido  de
intervenção militar, o que afasta a ocorrência do crime'; (iii) Art. 146 do CP: 'a alegação da Polícia
Rodoviária Federal de que motoristas de transporte de carga eram `convidados a aderirem de
forma  voluntária  às  paralisações'  é  pouco  crível.  Sabe-se  que,  em  tais  circunstâncias,  os
motoristas são impedidos de continuar viagem a despeito de sua vontade, não se aventurando a
recusar o `convite', seja pela impossibilidade física de transpor a multidão de manifestantes, seja
pela ameaça velada que é por esta exercida, inclusive em virtude da superioridade numérica. Sem
embargo, tendo em conta os relatos feitos pela PRF, é improvável que se possa reunir elementos
de convicção aptos a formar um lastro probatório mínimo do crime de constrangimento ilegal'; (iv)
Art. 262 do CP: 'considerando que não foi relatado especificamente qual veículo de transporte
teria tido seu funcionamento impedido ou reduzido, é inviável a responsabilidade, haja vista tratar-
se de crime de perigo concreto'; e (v) Art. 250 do CP: 'somente na manifestação ocorrida no Km
674 da BR 116 foi  relatada queima de pneus,  o que poderia configurar o crime de incêndio,
previsto no art.  250 do Código Penal,  caso constatado perigo concreto à vida,  integridade ou
patrimônio.  No  entanto,  em relação  a  este  fato,  a  PRF  afirma  que  `todos  os  manifestantes
afastaram-se  antes  que pudessem ser  identificados''.  3.  O Procurador  da  República  oficiante
requisitou a instauração de inquérito policial em relação à manifestação ocorrida no KM 522 da
BR 116, no dia 1º de novembro de 2022, pelos seguintes fundamentos: 'Neste ponto, foi noticiado
pedidos de intervenção militar, o que configura o crime tipificado no art. 286, parágrafo único do
Código Penal, bem como lavrado infração por `causar incêndio e causar poluição de qualquer
natureza, resultante em danos à saúde humana', o que, em tese, configura o delito tipificado no
art. 250 do Código Penal (incêndio). Além disso, duas lideranças foram identificadas, C. S. de S. e
W. de S. B.'. 4. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 5. Com razão o membro
do  MPF.  6.  O  resultado  das  eleições  de  2022  fez  crescer  um  movimento  de  protesto  e
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insatisfação. Um grupo expressivo de manifestantes efetuou uma série de publicações em redes
sociais  questionando,  essencialmente,  a  lisura  do  sistema  eleitoral  democrático  brasileiro,  a
higidez e a representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões do Supremo Tribunal
Federal que permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao
cargo de Presidente da República. Tais manifestações chegaram ao auge, no dia 08.01.2023,
quando uma turba violenta e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional,
do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo referência expressa aos desígnios
de  "tomada de  poder",  em uma investida  que  "não  teria  dia  para  acabar".  7.  No  âmbito  do
Ministério  Público  Federal  foi  instituído  o  Grupo  Estratégico  de  Combate  aos  Atos
Antidemocráticos -  GCAA (Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023),  destinado ao
desenvolvimento de atividade coordenada junto ao Supremo Tribunal Federal e demais instâncias
de  atuação  do  MPF  na  apuração  de  condutas  relacionadas  aos  atos  antidemocráticos,  que
identificou a existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados,
conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais sejam:  1) núcleo dos
instigadores e autores intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos
atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis por omissão imprópria;
e  4)  núcleo  de  executores  materiais  dos  delitos.  O  GCAA já  ofereceu  mais  de  1.000  (mil)
denúncias. 8. Quanto aos fatos objeto da presente promoção de arquivamento, não há elementos
suficientes  que  justifiquem  o  prosseguimento  da  persecução  penal,  bem  como  não  há
informações  no  sentido  de  que  os  manifestantes  tenham  participado  dos  atos  criminosos
ocorridos em 08.01.2023. 9. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

190. Expediente: 1.24.000.000471/2022-44 - Eletrônico Voto: 2408/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARAIBA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se  de  Procedimento  Preparatório  Eleitoral  (PPE)  instaurado  para  fins  de  apuração  do
possível crime descrito no art. 350 do Código Eleitoral. Segundo consta, 'o processo originário
(0600059-51.2021.6.15.0009) foi distribuído para criação de partido político, sendo apresentada,
para tanto,  a respectiva lista de apoiamento.  Verificou-se que o apoiamento da eleitora Maria
Cavalcante da Silva foi declarado inapto, em razão de divergência na alfabetização da eleitora,
pois consta como analfabeta no Sistema ELO, contudo, há a assinatura da eleitora na ficha de
apoiamento'. O Promotor Eleitoral promoveu o arquivamento, ao fundamento de que já oficiou a
autoridade policial para instauração de Inquérito Policial, não havendo mais providências a serem
adotadas no presente PPE.  Revisão de arquivamento (art.  62,  IV,  da LC 75/1993).  Perda do
objeto. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

191. Expediente: 1.25.000.002862/2023-47 - Eletrônico Voto: 2401/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CASCAVEL/TOLEDO-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível  crime de contrabando, haja vista a
apreensão  de  4,615  kg  de  alho,  importado  do  Paraguai,  sem permissão  ou  certificação  das
autoridades competentes. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Em casos similares,
este  Colegiado  decidiu  que  as  medidas  administrativas  aplicadas  pelos  órgãos  de  controle
(apreensão do produto e  aplicação do perdimento)  devem ser  consideradas suficientes como
reprimenda ao fato praticado. Mínimo grau de reprovabilidade da conduta. Subsidiariedade do
Direito  Penal.  Aplicação  da  Orientação  30/2a  CCR.  Precedentes  congêneres  desta  2a  CCR:
1.25.003.008282/2022-52,  Sessão  de  Revisão  863,  de  07/11/2022;  1.29.009.000055/2022-80,
Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022; JFRS/SLI-5002373-54.2021.4.04.7106-RPCR, Sessão de
Revisão 832, de 13/12/2021; 1.31.000.000116/2021-50, Sessão de Revisão 801, de 08/03/2021;
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todos unânimes. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

192. Expediente: 1.25.000.002882/2023-18 - Eletrônico Voto: 2402/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível  crime de contrabando, haja vista a
apreensão  de  0,8  kg  de  laranja,  importado  do  Paraguai,  sem permissão  ou  certificação  das
autoridades competentes. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Em casos similares,
este  Colegiado  decidiu  que  as  medidas  administrativas  aplicadas  pelos  órgãos  de  controle
(apreensão do produto e  aplicação do perdimento)  devem ser  consideradas suficientes como
reprimenda ao fato praticado. Mínimo grau de reprovabilidade da conduta. Subsidiariedade do
Direito  Penal.  Aplicação  da  Orientação  30/2a  CCR.  Precedentes  congêneres  desta  2a  CCR:
1.25.003.008282/2022-52,  Sessão  de  Revisão  863,  de  07/11/2022;  1.29.009.000055/2022-80,
Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022; JFRS/SLI-5002373-54.2021.4.04.7106-RPCR, Sessão de
Revisão 832, de 13/12/2021; 1.31.000.000116/2021-50, Sessão de Revisão 801, de 08/03/2021;
todos unânimes. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

193. Expediente: 1.26.000.003941/2022-57 - Eletrônico Voto: 2440/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
PERNAMBUCO/GOIANA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se  de  Notícia  de  Fato  autuada  com  base  em  manifestação  apresentada  na  Sala  de
Atendimento ao Cidadão, na qual aponta a ocorrência de suposta fraude imobiliária que teria sido
praticada  pelo  Governo  de  Pernambuco,  relativamente  ao  seguro  financeiro  de  imóveis  da
COHAB, no empreendimento Arthur Lundgren II, no município de Paulista/PE, a partir de verbas
oriundas do Governo Federal. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem
ressaltou o  membro do MPF,  'No caso concreto,  os  fatos  descrito  pelo  noticiante,  ainda que
entendidos  por  ele  como  fraudes,  constituem,  na  verdade,  questionamentos  acerca  do
funcionamento e da estruturação do Sistema Financeiro de Habitação (SFH)'. Destaca-se, ainda,
que  o  Procurador  da  República  oficiante  prestou  os  devidos  esclarecimentos  quanto  ao
funcionamento  do SFH e do seguro habitacional  -  pontos estes trazidos  na manifestação  do
noticiante. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

194. Expediente: 1.29.000.002930/2023-29 - Eletrônico Voto: 2434/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível ocorrência do crime de estelionato em
detrimento  do  INSS.  Segundo  o  noticiante,  a  ora  investigada  teria  recebido  auxílio  cidadão
indevidamente, posto que 'ela recebe pensão do filho trabalha como manicure e cozinheira nos
finais de semana numa loja de conveniência e trabalha de manicure e vende crochê pela internet'.
Informa, ainda, que 'ela não mora no endereço solicitado pelo bolsa família e não depende de
ninguém e quer que eu [o representante] pague mais outra pensão para ela agora'. Revisão de
arquivamento (art.  62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'A
representação foi instruída apenas com fotos dos tapetes supostamente vendidos pela noticiada;
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não há qualquer indício de que eventuais  benefícios governamentais tenham sido concedidos
indevidamente à noticiada. Pelo contrário. O relato feito pelo próprio representante indica que a
noticiada precisa manter diversas atividades,  já que ela trabalha como manicure,  cozinheira e
ainda faz tapetes de crochê para vender pela internet, trabalhando inclusive aos finais de semana,
tudo para conseguir prover a sua subsistência e a do filho. O representante não informa o valor da
suposta pensão recebida pelo filho da noticiada, nem a renda aproximada que ela aufere; apenas
afirma que ela `não depende de ninguém'; refere que ela não reside no endereço solicitado pelo
bolsa  família,  mas  não  informa  o  local  onde  ela  `efetivamente'  reside.  Por  outro  lado,  as
informações extraídas dos bancos de dados a que o MPF tem acesso indicam que, ao contrário
do  representante,  a  noticiada  não  possui  automóvel  nem  vínculos  empregatícios  formais
registrados recentemente (Documentos 6 e 7)'. Inexistência de elementos de prova mínimos a
justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do
art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

195. Expediente: 1.29.000.005142/2022-11 - Eletrônico Voto: 2404/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se  de  Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  denúncia  anônima,  na  qual  relata  possível
ocorrência de crime contra o Sistema Financeiro Nacional, perpetrado, em tese, pelas empresas
VALORAMA ASSET, VALORAMA RESERCH e GLOBAL INVESTIMENTOS, as quais estariam,
supostamente, captando recursos no mercado financeiro sem a devida regulação pela CVM e
com possível prejuízo aos participantes. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993).
Como bem destacou o membro do MPF oficiante,  'a  denúncia anônima de que as empresas
noticiadas não teriam autorização da Comissão de Valores Mobiliários para atuar no mercado
financeiro, não se confirmou. Como bem ressaltado pela autarquia, a VALORAMA RESEARCH
LTDA possui credenciamento na APIMEC para o exercício da atividade de análise de valores
mobiliários e há registro de atuações da APIMEC, no âmbito de sua atividade de autorregulação,
sobre  a  Valorama  Research.  Cabe  ressaltar,  ainda,  que  não  houve  oferta  de  serviço  de
administração de carteiras pela VALORAMA ASSET (referida nos presentes autos e objeto da
denúncia anônima recebida pela CVM) tendo em vista que, como bem consignado pela autarquia,
o site da empresa deixava claro estar em fase pré-operacional. Ressalta-se, no ponto, que a partir
do Ofício de Alerta n° 2/2022/CVM/SIN/GAIN, expedido no âmbito do Processo Administrativo
19957.007743/2021-72, a GLOBAL ATIVOS (antiga denominação de Valorama Asset) interrompeu
a oferta de serviços de administração de carteiras, do que se extrai que eventual irregularidade já
se  encontra  solucionada  no  âmbito  administrativo'.  Carência  de  elementos  de  prova  que
evidenciem a prática de conduta criminosa. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art.
18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

196. Expediente: 1.29.010.000060/2022-53 - Eletrônico Voto: 2405/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de manifestação apresentada
na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  relata  possíveis  irregularidades  e  fraudes
envolvendo  verbas  derivadas  do  BNDES-FINAME,  praticadas,  em  tese,  pela  empresa
PROJESSUL EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EIRELI. Segundo consta, 'a empresa PROJESSUL,
com a conivência de seus clientes, estaria superfaturando os projetos para compra de sistemas
de geração fotovoltaicos e, após a liberação do financiamento pelo BNDES (FUNDO CLIMA), os
`recursos extras' seriam repassados aos referidos clientes para capital de giro, bem como para
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incrementar vendas de outros produtos de empresas parceiras do GRUPO `ATIVA AGRO', na
cidade de São Miguel das Missões/RS'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). O
BNDES informou que selecionou uma amostra de 13 (treze) operações nas quais a empresa
citada  fora  indicada  como  fornecedora  dos  equipamentos  financiados,  solicitando  a
correspondente documentação à instituição financeira responsável por tais operações, bem como
à  própria  fornecedora.  Da  análise  de  tais  documentos,  afirmou  que  não  resultou  nenhuma
irregularidade  apurada.  Como  bem  ressaltou  o  membro  do  MPF  oficiante,  'as  diligências
encetadas no curso do procedimento, tendentes a apurar o noticiado, lograram apontar não ter
ocorrido fraude na obtenção dos financiamentos. Nesse sentido, ressalta-se que o BNDES, tendo
recebido  idêntica  denúncia  relacionada  aos  fatos  aqui  versados,  analisou  a  documentação
relacionada aos projetos em que indicada a PROJESSUL como fornecedora dos equipamentos
financiados, não constatando qualquer irregularidade nas operações. Desta forma, há que ser
afastada, no caso em tela, a incidência do tipo penal previsto no artigo 19 da Lei 7.492/86. Pelo
mesmo lado, verifica-se que a aventada aplicação dos recursos em finalidade diversa da prevista
no financiamento (sistemas de geração fotovoltaicos) não se confirmou. No ponto, repisa-se que
os  procedimentos  realizados  pelo  BADESUL  para  comprovação  dos  projetos  atestaram  a
ocorrência das devidas execuções físicas e financeiras, o que afasta eventual incidência do tipo
penal previsto no art. 20 da Lei 7.492/86'.  Carência de elementos de prova que evidenciem a
prática de conduta criminosa. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

197. Expediente: 1.30.001.001572/2023-14 - Eletrônico Voto: 2325/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
RIBEIRAO PRETO/BAR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada em razão da apreensão de encomenda postal oriunda dos Estados
Unidos contendo carregadores para arma de fogo da marca glock, no valor de U$ 183,25, embora
a declaração de conteúdo afirmasse tratar-se de 'TOY', no valor de U$ 40,00. Consta nos autos
informações da Receita Federal de que se cuida de produto que, embora não tenha a importação
controlada pelo Exército Brasileiro, sujeita-se a averiguações no que tange a sua comercialização,
nos termos da Lei 10.826/2003. Produto retido e perdido. Ausência de indícios de que o bem teria
destinação  comercial,  nem  de  que  o  investigado  seja  contumaz  na  prática  desse  tipo  de
importação. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). No presente caso, ainda que se
trate de produto sujeito a averiguações quanto a sua comercialização, a conduta em análise não
resultou em dano ou perigo concreto relevante para a sociedade, de modo a lesionar ou colocar
em perigo bem jurídico na intensidade reclamada pelo princípio da ofensividade. Subsidiariedade
do direito penal, que somente deve ser acionado quando os outros ramos do direito não forem
suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. Precedentes congêneres da 2a CCR:
JF-RJ-5052672-61.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão de Revisão 843, de 04/04/2022; JF/PR/GUAI-
5000639-44.2021.4.04.7017-IP, Sessão de Revisão 825, de 15/10/2021. Aplicação da Orientação
nº 30/2ªCCR, segundo a qual: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se
comprove  a  não  reiteração  e  verificado  o  mínimo  grau  de  reprovabilidade  da  conduta,  são
circunstâncias  que  autorizam  o  arquivamento  da  investigação:  a)  Delito  de  bagatela  -  a
demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade
social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de que a aplicação de sanção
extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a
concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal,
conforme os fins da pena.' Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

198. Expediente: 1.30.001.004463/2022-60 - Eletrônico Voto: 2398/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
TUBARAO/LAGUNA
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime de contrabando. Segundo consta,
no dia  23/05/2022,  foi  apreendida pela  Alfândega da Receita  Federal  do  Brasil  no Aeroporto
Internacional do Galeão - RJ encomenda postal que continha 5 acessórios de arma de fogo, de
origem estrangeira, no valor total de R$ 609,42. Perdimento dos Bens. Revisão de arquivamento
(art. 62, IV, da LC 75/1993). Ausência de indícios de reiteração delitiva. A conduta ora narrada não
resultou em dano ou perigo concreto relevante para a sociedade, de modo a lesionar ou colocar
em perigo bem jurídico na intensidade reclamada pelo princípio  da ofensividade, haja vista  a
pequena  quantidade  de  produtos  apreendidos  e  a  não  apreensão  de  arma  de  fogo.
Subsidiariedade do Direito Penal, que somente deve ser acionado quando os outros ramos do
Direito não forem suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. No mesmo sentido,
precedentes congêneres da 2a CCR: JF-RN-0804882-44.2022.4.05.8400-IPL, Sessão de Revisão
857,  de  22/08/2022;  JF-RJ-5052672-61.2019.4.02.5101-*INQ,  Sessão  de  Revisão  843,  de
04/04/2022; JF/PR/GUAI-5000639-44.2021.4.04.7017-IP, Sessão de Revisão 825, de 15/10/2021.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

199. Expediente: 1.30.007.000022/2023-10 - Eletrônico Voto: 2464/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PETROPOLIS/TRES RI

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de denúncia registrada no Disque 100/Ligue180, na
qual relata suposta prática do crime descrito no art. 149 do CP contra um grupo de pessoas em
local  indicado  como  Fazenda  Samambaia,  Estrada  Samambaia,  Petrópolis/RJ.  Revisão  de
arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC  75/93).  Após  diligências,  a  Superintendência  Regional  do
Trabalho no Rio  de Janeiro  apresentou a seguinte  conclusão no Relatório  de Fiscalização n.
32079880: 'A ação fiscal não identificou relação de emprego, tampouco existência de caso de
trabalho análogo à escravidão, porém alguns indícios de um dos entrevistados podem levar à
suposta vítima de violência doméstica'. Crime descrito no art. 149 do CP não configurado no caso
concreto.  Destaca-se,  ainda,  que  o  membro  do  MPF oficiante  expediu  ofício  à  Delegacia  de
Polícia Civil de Petrópolis, com cópia do Relatório de Fiscalização n. 32079880, 'a fim de que os
dados coletados sobre a suposta vítima de violência doméstica contribuam com as investigações
eventualmente iniciadas a partir do Ofício PRM/Petrópolis/GAB/VS nº 79/2023'. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

200. Expediente: 1.33.000.001135/2023-91 - Eletrônico Voto: 2420/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JOAÇABA-SC

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação ofertada pelo Banco Cooperativo SICOOB S.A.,
na qual comunica situação de insuficiência de comprovação física da realização da finalidade de
operação de crédito com recurso do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social '
BNDS, a qual não teria demonstrado, parcialmente, a correta aplicação de crédito concedido.
Consta dos autos que os valores foram liberados em 09/11/2021, com vencimento em 15/10/2029,
tendo como finalidade a 'aquisição de 10 (dez) matrizes leiteiras'. Contudo, em procedimento de
acompanhamento  e  fiscalização  do financiamento  foi  constatado  que  o beneficiário  aplicou  o
recurso de maneira correta, porém um dos animais veio a óbito e outro foi vendido por questões
sanitárias.  Diante  da  situação,  o  saldo  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais)  foi  liquidado
antecipadamente e devolvido ao BNDES em 28/10/2022. O Procurador da República oficiante
promoveu  o  arquivamento  do  feito  sob  os  seguintes  fundamentos:  (i)  verifica-se,  a  partir  da
narrativa acima, não ter sido possível vislumbrar a ocorrência de nenhuma conduta típica até o
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presente momento, como, por exemplo, a ocorrência de apropriação indébita (art. 168, CP) ou
estelionato (art. 171, CP), nem tampouco obtenção de financiamento mediante fraude ou desvio
de finalidade na aplicação dos recursos (respectivamente, arts. 19 e 20 da Lei nº 7.492/86), entre
outros; (ii)  aparentemente, houve a aquisição das matrizes leiteiras pelo mutuário com o valor
financiado, não se podendo falar que a falta posterior de dois animais (um veio a óbito e outro
vendido por questões sanitárias), não ocasionadas por dolo ou má-fé, configura crime. Outrossim,
conforme informou a Instituição Financeira Credenciada, a operação do financiamento em tela já
foi devidamente liquidada. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Compulsando os
autos, verifica-se que não há informações que apontem para a utilização de meio fraudulento para
obter o referido financiamento, tratando-se de possível mero descumprimento contratual, passível
de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. À luz dos Princípios da Subsidiariedade e
da Fragmentariedade, o Direito Penal não deve ser chamado a agir quando a conduta do agente
não for tão grave que não possa ser tutelada pelos demais ramos do Direito, haja vista que a
intervenção  penal  deve  ser  a  mínima  necessária.  Carência  de  elementos  de  prova  que
evidenciem efetiva lesão ao bem jurídico tutelado. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedente
da 2ª CCR em caso análogo: Procedimento MPF nº 1.26.003.000001/2021-03, 806ª Sessão de
Revisão, de 26/04/2021. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

201. Expediente: 1.33.001.000135/2023-63 - Eletrônico Voto: 2305/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  CRIME DE DESCAMINHO.  REVISÃO DE ARQUIVAMENTO.  PEQUENO
VALOR DA MERCADORIA E DOS TRIBUTOS ILUDIDOS. APLICADA PENA DE PERDIMENTO.
EXISTÊNCIA  DE  OUTROS  PROCEDIMENTOS  ADMINISTRATIVOS  ANTERIORES  À
PRESENTE  AUTUAÇÃO  DE  VALOR  TOTAL  AINDA  MENOR.  RECONHECIMENTO  DA
AUSÊNCIA DE UTILIDADE DA AÇÃO PENAL E, CONSEQUENTEMENTE, DE INTERESSE DE
AGIR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar suposto
crime  de  descaminho,  em razão  da  apreensão  de  remessa  postal  contendo  mercadorias  de
origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal, no valor R$ 1.536,93. Os tributos
federais  iludidos foram estimados em R$ 768,47.  2.  Constam outras autuações em nome da
empresa noticiada, sendo o valor total das mercadorias dessas apreensões de R$ 1.284,02, de
forma que os impostos devidos em hipótese de regular importação totalizariam R$ 642,01. Em
todos os casos, aplicou-se a pena de perdimento. 3. Promoção de arquivamento. Remessa dos
autos  à  2ª  CCR  para  fins  revisionais  (art.  62,  IV,  da  LC  75/93).  4.  De  início,  verificadas
peculiaridades no caso em exame, cumpre destacar que o interesse de agir  'Desdobra-se no
trinômio: necessidade e utilidade do uso das vias jurisdicionais para a defesa do interesse material
pretendido e à adequação à causa do procedimento e do provimento, de forma a possibilitar a
atuação da vontade concreta da lei segundo os parâmetros do devido processo legal'. (CAPEZ,
2007,  p.  470) 5.  'No âmbito  específico  do processo penal,  entretanto  (e  o  mesmo ocorre  no
processo civil, como um verdadeiro plus ao conceito de interesse), desloca-se para o interesse de
agir a preocupação com a efetividade do processo, de modo a ser possível  afirmar que este,
enquanto instrumento da jurisdição, deve apresentar, em juízo prévio e necessariamente anterior,
um mínimo de viabilidade de satisfação futura da pretensão que informa o seu conteúdo. É dizer:
sob perspectiva de sua efetividade, o processo deve mostrar-se, desde a sua instauração, apto a
realizar os diversos escopos da jurisdição, isto é, revelar-se útil. Por isso, fala-se em interesse-
utilidade.' (OLIVEIRA, Eugênio Pacelli. Curso de Processo Penal. 16. ed. atual. São Paulo, SP:
Atlas, 2012, pg. 102.) 6. No caso dos autos, considerando o valor das mercadorias (R$ 1.536,93)
e dos tributos iludidos (R$ 768,47),  a aplicação da pena de perdimento e,  sobretudo, porque
verificada a existência de poucos procedimentos administrativos anteriores à presente autuação
de  valores  ainda  menores  (total  de  tributos  iludidos  estimados  em  R$  642,01),  impõe-se  o
reconhecimento da ausência de utilidade da ação penal e, consequentemente, de interesse de
agir. 7. Nesse sentido, precedente congênere da 2ª CCR: 1.29.000.002987/2023-28, julgado na
889ª Sessão de Revisão, de 05/06/2023. 8. Homologação do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

202. Expediente: 1.33.005.000951/2022-56 - Eletrônico Voto: 2403/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ALAGOAS/UNIÃO
DOS PALMARES

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposta prática do crime de contrabando por
parte de representantes legais de uma pessoa jurídica. Ao longo de uma fiscalização realizada
pela Receita Federal em operações de descarga de contêineres de importação sob o controle da
Alfândega de São Francisco do Sul, 'constatou-se que parte da carga importada era composta por
carregadores  e  baterias  para  aparelhos  de  telefone  celular,  além  de  fones  de  ouvidos  com
funcionalidades sem fios, sendo que a totalidade de tais dispositivos não possuía identificação de
sua homologação pela  Agência  Nacional  de  Telecomunicações (ANATEL)'.  A Receita  Federal
aplicou a pena de perdimento às mercadorias em questão. Revisão de arquivamento (art. 62, IV,
da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'A importação foi registrada no
SISCOMEX e não há qualquer narrativa acerca de declaração de informações falsas à Receita
Federal ou utilização de qualquer subterfúgio para promover a importação das mercadorias. (...)
houve  tentativa  de  importação  regular  das  mercadorias  com  declaração  às  autoridades
alfandegárias,  não  havendo  que  se  falar  em clandestinidade.  Nesse  sentido,  parte  da  carga
chegou  a  ser  liberada  pela  Receita  Federal.  (...)  Nesse  contexto,  a  conduta  investigada  é
formalmente atípica.  Não se pretende, com tal  raciocínio,  minimizar  a gravidade de eventuais
ações ilícitas. Sucede que a situação específica dos autos refoge ao enfoque jurídico-penal. A
atuação repressiva do Direito Penal, de acordo com o princípio da subsidiariedade, só deve se
justificar quando os demais ramos do Direito fracassarem na solução do problema apresentado.
Nesta  perspectiva,  o  Direito  Penal  constitui-se  na  última via  de  repressão  a comportamentos
ilícitos.  Para  a  aplicação,  portanto,  das  reprimendas penais,  faz-se  mister  que  a  conduta  se
apresente grave o suficiente a ponto de causar uma forte repercussão que enseje lesão ao bem
jurídico penalmente protegido, o que não se vislumbrou neste caso. O Direito Penal somente deve
incidir  em casos mais graves, nos quais os demais instrumentos estatais punitivos não sejam
suficientes à reprimenda, ante a conduta praticada. Dessa forma, tendo em vista as circunstâncias
do caso concreto e diante da aplicação do princípio da tipicidade, que exige a subsunção perfeita
da conduta praticada pelo agente ao modelo abstrato previsto na lei penal,  entende-se que a
importação de mercadorias sem prévia homologação da ANATEL encontra reprimenda suficiente
na ótica cível (inclusive com o eventual perdimento dos bens)'. Aplicação da Orientação 30 da 2a
CCR. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

203. Expediente: 1.34.001.002891/2023-90 - Eletrônico Voto: 2459/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposta prática do crime de estelionato por parte
da atual  presidente  da Ordem dos Advogados do  Brasil,  Seccional  de  São Paulo  (OAB/SP).
Segundo consta, 'no dia 13 de outubro de 2020, C. A. P. solicitou sua reabilitação profissional
junto à Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de São Paulo, tendo juntado a documentação
necessária  para  o  procedimento.  Em  seguida,  foi  informado  que  seu  processo  havia  sido
encaminhado de Presidente Prudente,  onde o representante deu entrada, para a capital,  São
Paulo. Chegando a capital, pessoalmente, C. foi informado de que, para o prosseguimento de seu
feito, deveria pagar dois boletos (cédula do advogado, R$379,75; e a anuidade 2021, R$322,46).
Em seguida, alega o representante que desde o pagamento dos referidos boletos nunca mais
houve andamento em seu procedimento, mesmo tendo ele se deslocado de Presidente Prudente
em direção à Capital Paulista por diversas vezes para contatar pessoalmente a OAB/SP e obter
novamente sua inclusão nos quadros da instituição, frente a prova de sua reabilitação profissional,
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nos termos do art. 41 da Lei 8.906/94 - o Estatuto da OAB. Frente a tal situação, então, C., na
fundamentação da requisição de NCV, afirmou ter sido vítima do crime de estelionato, ao ter sido
induzido  e  mantido  em erro  por  parte  da  representante  legal  da  OAB/SP,  que  se  apropriou
criminosamente dos valores monetários dos boletos pagos, informados anteriormente, e que, até
aquele momento, não recebeu sua carteira da Ordem e nem mais informações a respeito de seu
processo'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Conforme destacado pela Polícia
Federal, 'a emissão de boletos por setor administrativo-financeiro da OAB/SP, cujos valores teriam
sido  pagos  por  C.  A.  P.  no  contexto  de  seu  processo  de  reabilitação  em  trâmite,  não  se
consubstancia em nenhum tipo de fraude'. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar
o prosseguimento da persecução penal. Fatos narrados que revelam meros transtornos na esfera
cível-administrativa. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

204. Expediente: 1.34.001.007622/2022-39 - Eletrônico Voto: 2463/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime de lavagem de capitais
(art. 1º da Lei 9.613/98), tendo em vista a notícia de movimentações financeiras suspeitas por
parte de uma pessoa física e empresas por ela relacionadas. Revisão de arquivamento (art. 62,
IV, da LC 75/1993). Após diligências realizadas pela Polícia Federal, não se verificou indícios de
infração penal antecedente de competência da Justiça Federal, nem de qualquer delito cometido
em detrimento de bens, serviços ou interesse da União, suas entidades autárquicas ou empresas
públicas  (art.  109  da  CF  e  art.  2º'III  da  Lei  9.613/98).  Carência,  por  ora,  de  elementos  de
informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal  para a persecução
penal. Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'O caso seria de declínio da atribuição,
mas, pelo que consta do quadro `Difusão' do RIF, o Ministério Público do Estado de São Paulo já
recebeu uma via do mesmo documento,  o que torna superabundante novo encaminhamento'.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

205. Expediente: 1.34.004.001108/2022-60 - Eletrônico Voto: 2417/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de procedimento Investigatório Criminal (PIC) instaurado a partir dos autos da Ação Civil
Pública nº 0010448-16.2022.5.15.0132, encaminhada pela 5ª Vara do Trabalho de São José dos
Campos/SP, para apuração das condutas do Presidente e Advogado da Associação Primeiro de
Maio (CNPJ 44.501.222/0001-63),  Raphael  Miziara,  bem como da suposta vice-presidente da
referida associação e Procuradora do Trabalho, Carolina Marzola Hirata, em razão de dúvida a
respeito  da  idoneidade  das  informações  contidas  nos  documentos  apresentados  no  bojo  da
mencionada ação, bem como em razão da participação de Procuradora do Trabalho em cargo da
associação, o que poderia configurar  a prática de crimes de falsidade ideológica e advocacia
administrativa. A promoção de arquivamento do feito foi inicialmente submetida à 5ª CCR, a qual
homologou parcialmente o arquivamento em relação a eventual prática do crime de advocacia
administrativa. Remessa dos autos à 2ª CCR para fins de análise do arquivamento no tocante ao
crime de falsidade ideológica.  O Procurador Regional da República promoveu o arquivamento
quanto a Carolina Marzola Hirata, sob os seguintes fundamentos: (i) após apurada análise dos
autos, não se vislumbra a presença de indicativo concreto de prática dos mencionados delitos por
Carolina;  (ii)  verifica-se  que  ela,  de  fato,  assumiu  a  vice-presidência  da  Associação  em sua
constituição, formalizada em 26 de novembro de 2021. Somente em maio de 2022 é que restou
formalizada  a  sua  desfiliação,  sendo  que  ela  teria  assinado  documentos  da  empresa  nesse
intervalo de tempo, o que fez supor a sua efetiva participação na entidade; (iii) foi juntado aos
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autos documento de renúncia ao cargo de vice-presidente, com assinatura simples, datado de 27
de novembro de 2021, ou seja, o dia seguinte ao da constituição da entidade. Realmente, causa
estranheza o fato de o documento conter apenas assinatura simples e não ter sido registrado ou
apresentado anteriormente; (iv) Em sua defesa, Carolina aduz que não teria conhecimento do
objeto  amplo  da  associação  ou  da  sua  atuação  nas  mencionadas  ações,  pois  apenas  teria
aceitado participar ato de criação da entidade, após insistência de Raphael, diante da exigência
de 3 membros fundadores (presidente, vice-presidente e secretário-geral). Assim, no dia seguinte,
teria assinado a renúncia ao cargo, mas permanecido filiada à associação, que acreditava que
teria  propósito  educacional,  para  divulgação  de  temas  relevantes  de  interesse  da  classe
trabalhadora através de palestras, artigos científicos, reuniões com representantes de categorias
profissionais mais humildes, o que se relacionaria com a sua atividade acadêmica e justificaria
sua participação. Após, não mais teria se preocupado com o funcionamento da entidade, tendo
somente assinado documentos, por insistência de Raphael de forma apressada e sem efetivo
conhecimento de seu teor; (v) Raphael confirmou a renúncia de Carolina no dia seguinte ao da
constituição da entidade, alegando que teria entendido desnecessário o seu registro, já que o
estatuto previa que o secretário assumiria a vice-presidência. No entanto, o secretário não teria,
de fato, a exercido as atribuições de vice, pois os atos eram praticados pelo próprio Raphael; (vi)
desta feita, ainda que, como já observado, cause suspeita a demora no registro da renúncia, certo
é  que  tal  fato  restou  razoavelmente  justificado,  não  havendo  qualquer  elemento  em sentido
contrário. Destaca-se, por oportuno, que o relato de Carolina é coeso e firme no sentido de que
teria atuado em um contexto de violência psicológica em seu então relacionamento afetivo com
Raphael.  Nesse passo, tem-se que ela espontaneamente colaborou com o deslinde do caso,
inclusive  mediante  a  apresentação  de  documentos,  havendo  nos  autos  perícia  médica
comprobatória  da  fragilidade  de  seu  estado  emocional  em  decorrência  dos  fatos  e  do
relacionamento que não mais perdura; (vii) pondere-se ainda que, segundo consta dos autos, por
todo  o  ocorrido,  Carolina  ingressou  com ação  de  declaração  de  nulidade  de  constituição  de
pessoa  jurídica,  cumulada  com  indenização  por  danos  morais,  em  face  de  Raphael  e  da
Associação. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Dolo não evidenciado. Falta de
justa  causa.  Inexistência  de  elementos  de  prova  mínimos  a  justificar  o  prosseguimento  da
persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

206. Expediente: 1.34.014.000421/2022-61 - Eletrônico Voto: 2432/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.
JOSÉ DOS CAMPOS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar possível ocorrência do
crime de estelionato em detrimento do INSS, tendo em vista a notícia de que o ora investigado
simula  deficiência  intelectual  para  o  recebimento  de  benefício  previdenciário.  Revisão  de
arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'Não
houve o mínimo sinal de conduta fraudulenta por parte de N. visando a ludibriar a perícia médica.
Não ignoro que a conclusão da perícia médica judicial - pela ausência de incapacidade - discrepa
da conclusão da perícia médica administrativa, que lhe deferiu o benefício de aposentadoria por
invalidez. Todavia, as perícias médicas discrepantes foram realizadas em datas muito distantes
(em 2005 e 2018, no âmbito administrativo; e em 2021, no âmbito judicial), bem como realizadas
por médicos distintos,  de  modo que não há como se  comparar  as conclusões,  muito  menos
presumir-se  a  conduta  fraudulenta  do  segurado,  mormente  após  sua  atitude  cooperativa  no
exame pericial judicial'. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

207. Expediente: 1.34.026.000020/2023-53 - Eletrônico Voto: 2409/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ASSIS-SP
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível ocorrência do crime de estelionato em
detrimento do INSS, tendo em vista a notícia de que a ora investigada estaria, há mais de 7 (sete)
meses,  trabalhando  para  uma  empresa  sediada  no  município  de  Assis/SP  e,  de  forma
concomitante, recebendo o benefício do seguro-desemprego. Revisão de arquivamento (art. 62,
IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'a despeito de já se encontrar
novamente empregada desde de 17 de junho de 2022, J. da S. recebeu o Seguro Desemprego
em 13 de outubro e 14 de novembro do mesmo ano. Tais parcelas se referiam ao período em que
ela esteve formalmente desempregada (entre 09 de abril e 17 de junho de 2022). Tanto é que o
pagamento  das  parcelas  subsequentes  foi  automaticamente  suspenso  pelo  reemprego  da
beneficiária, que já havia sido devidamente comunicado à Previdência Social. Por outro lado, a
representação que está na gênese desta notícia de fato mencionava que, à época da denúncia, J.
da S. já estaria há mais de 7 meses em situação de trabalho informal, o que acabou contrariado
pelos documentos obtidos, que evidenciam uma ausência de vínculo formal de trabalho de menos
de 70 dias. Além disso, parece sugerir que a situação de informalidade teria sido propositalmente
mantida para possibilitar o recebimento do Seguro Desemprego, o que também não encontra
evidências nos elementos dos autos, que demonstram a entrada do requerimento do benefício e o
pagamento  das  parcelas  correspondentes  após  a  representada  já  se  encontrar  inclusive
formalmente empregada novamente'.  Materialidade delitiva  não  evidenciada.  Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

208. Expediente: 1.34.043.000080/2023-68 - Eletrônico Voto: 1347/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
OSASCO-SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime de homofobia por meio da internet. O discurso noticiado
não ultrapassou a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração
de ilícito penal. Excesso não verificado no caso concreto. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Após  voto  da  relatora,  o  Dr.  Carlos  Frederico  Santos  apresentou  voto-vista  acompanhando
integralmente  a  relatora,  pela  homologação  do  arquivamento,  no  qual  foi  seguido  pelo  Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 
Em sessão realizada nessa data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação de
arquivamento nos termos do voto da relatora, Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen.

209. Expediente: 1.34.043.000100/2023-09 - Eletrônico Voto: 2455/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
OSASCO-SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento
ao Cidadão, na qual relata a ocorrência de comentários homofóbicos por meio da rede social
Instagram. O noticiante não encaminhou o link da página em que ocorreu as ofensas, mas apenas
juntou imagens de captura de tela. Revisão de arquivamento (art.  62, IV, da LC 75/1993). Os
prints  de  tela  apresentados  pelo  noticiante  são  insuficientes  para  comprovar  a  materialidade
delitiva.  Inexistência  de  elementos  de  prova  suficientes  a  justificar  o  prosseguimento  da
persecução  penal.  No  mesmo  sentido,  precedentes  congêneres  da  2a  CCR:
1.25.000.004761/2022-20, Sessão 887, de 15/05/2023; 1.34.001.000790/2023-84, Sessão 879, de
27/03/2023. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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Outras deliberações (Acordo De Não Persecução)

210. Expediente: 1.00.000.007399/2023-07  –
Eletrônico
(TRF3-0004397-08.2016.4.03.6181-APCRIM) 

Voto: 2454/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal. Recusa do Ministério Público Federal em oferecer
o acordo. Aplicação do art. 28-A, § 14, do CPP. Possibilidade de oferecimento do ANPP no atual
momento processual. Necessidade de (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

211. Expediente: 1.29.000.002331/2023-13 - Eletrônico Voto: 2397/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
PROPOSTA DE ANPP. MANIFESTAÇÃO DA DEFESA PELA REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO
SUPERIOR. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL AO OFERECIMENTO DE ANPP A ACUSADA
SEMI-IMPUTÁVEL.  POSSIBILIDADE  DE  ESTABELECIMENTO  DE  SUJEIÇÃO  AO
TRATAMENTO  MÉDICO  RECOMENDADO  COMO  CONDIÇÃO  DO  ACORDO.  DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS PARA REANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DO ANPP. 1. Trata-se
de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal deflagrada
contra  os  acusados,  pela  suposta  prática  do  crime  descrito  no  art.  342,  §  1o,  do  CP.  2.
Inicialmente, o MPF ofereceu o ANPP à ré Mirtes Vieira da Silva, com as seguintes cláusulas: a)
Confessar, formal e detalhadamente, a prática do delito, bem como indicar eventuais provas de
seu  cometimento  a  que  tenha  acesso;  b)  Apresentar  certidões  negativas  de  antecedentes
criminais da Justiça Federal e da Justiça Estadual, a comprovar que não incorre em nenhuma das
hipóteses previstas no art. 76, §2º, da Lei nº 9.099/95; c) Comunicar ao Ministério Público Federal
eventual mudança de endereço, número de telefone ou e-mail, até a homologação judicial dos
termos  do  acordo;  d)  Comprovar  o  cumprimento  das  condições,  independentemente  de
notificação  ou  aviso  prévio  e  apresentar,  imediatamente  e  de  forma  documentada,  eventual
justificativa para o não cumprimento de qualquer condição; e) Adimplir prestação pecuniária na
quantia de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), os quais podem ser parcelados em até
12 (doze) vezes, cujo valor será destinado a entidade pública ou privada de cunho social, a ser
definida pelo Juízo da execução. 3. O acordo foi aceito e assinado pela ré. Contudo, por ocasião
da audiência de homologação do acordo de não persecução penal, o Juízo obteve informações
junto à Secretaria do órgão no sentido de que a acusada sofre de esquizofrenia. As informações
foram  prestadas  pela  filha  da  acusada,  via  WhatsApp.  No  mesmo  ato,  determinou-se  a
instauração  de  Incidente  de  Insanidade Mental,  nos  termos  do  art.  153  do  CPP.  4.  O laudo
psiquiátrico concluiu que, 'ao tempo da ação (2011), a periciada era totalmente capaz de entender
o  caráter  ilícito  do  fato,  assim  como  totalmente  capaz  de  se  determinar  segundo  este
entendimento', porém 'atualmente, a pericianda é parcialmente capaz de entender o caráter ilícito
do fato e parcialmente capaz de se determinar segundo este entendimento'. 5. Com essas novas
informações,  a  Procuradora  da  República  oficiante  entendeu  inviável  a  continuidade  do
processamento do acordo de não persecução penal, alegando, em síntese, que a ré 'não tem
plena capacidade para compreender e aceitar as condições que lhe são impostas ou mesmo de
cumpri-las'. 6. A ré, por meio da Defensoria Pública da União, apresentou recurso, nos termos do
art. 28-A, § 14, do CPP, pelas seguintes razões: (i) a voluntariedade exigida no § 4º do art. 28-A
do CPP é possível de ser aferida, considerando que a enfermidade não afeta a plena capacidade
da ré; (ii) a acusada tem seus interesses assistidos por um defensor; (iii) não se verifica a inclusão
de cláusula incompatível com a condição da ré; e (iv) foge à razoabilidade que seja tolhida da
acusada a possibilidade de celebrar  o ANPP,  medida que lhe é  mais benéfica,  em razão da
moléstia  que lhe acomete.  7.  Encaminhamento dos autos à  2ª  CCR, para fins revisionais.  8.
Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que  não  há  vedação  legal  ao  oferecimento  de  ANPP  a
investigado(a) inimputável ou semi-imputável.  9. Não há óbice para que, dentre as condições do
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acordo (a  serem fixadas segundo a espécie  e  o  grau da  semi-imputabilidade,  bem como as
demais  circunstâncias  do  caso  concreto),  seja  estabelecida  a  sujeição  ou  manutenção  do
tratamento  psiquiátrico/psicológico  recomendado  a  ré,  mediante  comprovação da  situação  do
acompanhamento médico com a regularidade a ser indicada. Tal compromisso assumido com o
Ministério  Público  fará,  inclusive,  com que o tratamento  seja  realizado de forma adequada e
assídua, mostrando-se uma medida eficaz e favorável à prevenção do crime (segurança social e
minimização dos efeitos da doença mental), sendo que, caso a beneficiária não cumpra o acordo,
poderá ser retomado o curso da ação penal. 10. Não se verifica, também, incompatibilidade com a
voluntariedade que  se  exige  no  acordo,  que será  realizado  com a  participação  do  Ministério
Público, da acusada, de seu curador e de seu defensor (que representará os seus interesses),
bem  como  será  submetido  à  homologação  judicial,  para  fins  de  controle  dos  aspectos  da
voluntariedade e legalidade. Além do mais, a semi-imputabilidade não priva, necessariamente, a
pessoa inteiramente da capacidade de deliberar sobre seus próprios interesses, sendo possível,
em tese, a realização da confissão para fins de celebração do ANPP (um benefício processual),
notadamente quando guardar coerência e compatibilidade com os demais elementos dos autos.
11. Necessidade de retorno dos autos ao membro do MPF para reanálise da possibilidade de
propositura do ANPP. Havendo discordância, faculta-se à Procuradora da República oficiante que,
com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para
dar continuidade ao feito.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

212. Expediente: JF/MT-APORD-1004048-
54.2018.4.01.3600 - Eletrônico 

Voto: 2431/2023 Origem: GABPR5 - 

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE
INDICAM  CONDUTA  CRIMINAL  HABITUAL  (ART.  28-A,  §  2°,  INCISO  II,  DO  CPP).
PROSSEGUIMENTO  DA AÇÃO  PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução  penal
instaurado  no  âmbito  de  ação  penal  proposta  em face  do  acusado  Ivomar  Alves  de  Freita,
denunciado como incurso no art.  1°,  inciso I,  da Lei  8137/90,  por 07 vezes,  em continuidade
delitiva, e do crime do art. 299 do Código Penal, por 4 vezes, em continuidade delitiva 2. Segundo
a denúncia, na condição de sócio-administrador da pessoa jurídica MM Terceirização LTDA-ME
(CNPJ 12.188.591/0001-51), suprimiu tributos referentes aos exercícios 2013 e 2014, mediante a
prestação de informações falsas às autoridades fazendárias, consistentes em declarações de que
a empresa seria optante pelo Simples Nacional, regime do qual fora excluída de ofício em 2012. A
sonegação tributária foi objeto da Representação Fiscal para Fins Penais nº 10140.720580/2017-
61, na qual se apurou o débito consolidado de R$ 3.415.717,25, constituído definitivamente em
01/07/2017 3. Denúncia oferecida em 17/06/2022 e recebida em 01/09/2022. 4. O Procurador da
República oficiante deixou de propor o acordo, nos seguintes termos: (i) na espécie, é certo que a
complexidade  do  caso,  aliada  a  vultosa  quantia  envolvida,  não  permite  a  possibilidade  do
cabimento de acordo de não persecução penal, conforme proibição contida no artigo 28-A, § 2º, II,
do Código de Processo Penal ; (ii) de fato, diante das diversas infrações penais cometidas entre
os anos de 2013 a 2014, que resultaram em diversos créditos fiscais em nome da empresa MM
TERCEIRIZAÇÃO  LTDA-ME,  no  total  de  R$  3.415.717,25,  ficou  evidente  que  o  acusado  se
dedicava  à  perpetração  de  fraudes  tributárias  e  inseria  terceiros  nos  contratos  sociais  das
empresas  com  o  objetivo  de  esquivar-se  de  responsabilidade  pelos  crimes  praticados;  (iii)
constata-se, portanto, a presença de conduta habitual e reiterada, sendo certo que, por ficção
legal, a ela não se aplica o concurso material, e sim a regra prevista o artigo 71 do Código Penal.
Aliado a isso, não se pode ignorar o fato de que a prática de diversas infrações indica maior grau
de reprovabilidade nas condutas, de modo que o acordo de não persecução penal também não se
revela  medida adequada e suficiente  à  reprovação e prevenção do crime.  5.  Interposição de
recurso pela defesa do réu e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A,
§ 14, do CPP. 6. Inicialmente, importante registrar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de
que o simples fato de o crime ser continuado não inviabiliza, por si só, a propositura do ANPP.
Porém, a depender das circunstâncias do caso concreto, é possível que crimes praticados em
continuidade delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base no referido dispositivo legal
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(Precedente:  JF/PR/CUR-5052093-51.2020.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  803,  de
22/03/2021, unânime). 7. No caso, considerando as informações de que o investigado praticou a
conduta delitiva ao longo de 02 anos, além do fato que 'inseria terceiros nos contratos sociais das
empresas com o objetivo de esquivar-se de responsabilidade pelos crimes praticados', permite
verificar que há elementos que apontam para a habitualidade de conduta criminosa, bem como
que a medida não se mostra adequada e suficiente à reprovação e prevenção do crime; o que
impede, ao menos, no presente momento, o oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme recente
decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não
persecução  penal  quando  o  representante  do  Ministério  Público,  de  forma  fundamentada,
constata  a  ausência  dos  requisitos subjetivos  legais  necessários  à  elaboração  do acordo,  de
modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'
(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

213. Expediente: 1.00.000.007604/2023-26  –
Eletrônico
(JF/ES-5004128-17.2020.4.02.5001-APE)  

Voto: 2324/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS
QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-
A,  §  2°,  II,  DO  CPP).  INSUFICIÊNCIA  DA  MEDIDA,  NO  CASO  CONCRETO,  PARA  A
REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1.
Incidente de acordo de não persecução penal. Réu Geovani A. B. que responde pela prática do
crime tipificado no art. 304 c/c 297 do Código Penal. Narra a denúncia que o acusado foi preso em
flagrante no dia 18/02/2020, na Rodovia BR 101, em Guarapari/ES, pela suposta prática do crime
de uso de documento público falso, pois, após abordagem do veículo em que se encontrava, em
fiscalização de rotina, teria apresentado aos policiais rodoviários federais falsa carteira nacional
de habilitação, contendo sua foto, mas com nome de Nathan R. A.. 2. Recusa do Procurador da
República oficiante em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do
art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante manifestação do membro do MPF: 'Quanto à possibilidade
de celebração de Acordo de Não Persecução Penal,  constatou-se a existência de indícios de
conduta criminosa reiterada. Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo, cujo extrato segue em anexo, verifica-se que GEOVANI figura como réu/investigado em
nove processos criminais,  sendo quatro deles relacionados a crimes de competência  do Júri.
Assim, o Ministério Público Federal deixa de propor Acordo de Não Persecução Penal, nos termos
do art. 28-A, § 2º, II, do CPP.' 5. Um outro requisito para o oferecimento do acordo é que a medida
se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. No caso, consta nos
autos,  ainda,  informação  de  que  o  réu,  além  de  ter  apresentado  CNH  falsa  aos  policiais
rodoviários federais, encontrava-se com mandado de prisão em aberto por crime de homicídio,
fato esse que demonstra a insuficiência do ANPP para a reprovação e prevenção do crime. 6.
Existência de elementos indicativos de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. Réu
que  não  preenche  os  requisitos  legais  para  ser  beneficiado  com  eventual  acordo  de  não
persecução  penal  (art.  28-A,  §2º,  II,  do  CPP).  Insuficiência  da  medida  para  a  reprovação  e
prevenção do crime. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

214. Expediente: 1.34.001.008740/2022-64 - Eletrônico Voto: 2486/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES
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DESCRITOS NOS ARTS. 4º, 5º, 6º E 10, TODOS DA LEI 7.492/1986. RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ANPP. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. A
SOMA DAS PENAS MÍNIMAS SUPERA O LIMITE ESTABELECIDO NO ART.  28-A DO CPP.
PROSSEGUIMENTO  DA AÇÃO  PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução  penal
instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática dos crimes descritos
nos arts. 4º, 5º, 6º e 10, todos da Lei 7.492/1986, na forma dos arts. 69 (entre as figuras típicas) e
71 (em relação a cada tipo penal), ambos do CP. 2. Segundo consta na denúncia, 'No período de
junho de 2009 a setembro de 2018, no município de Barueri/SP, LAERCIO GERONASSO, agindo
de  maneira  livre  e  consciente,  geriu  fraudulentamente  instituição  financeira;  desviou,
continuamente e em proveito próprio, dinheiro de instituição financeira de que tinha a posse em
razão de seu cargo; manteve em erro repartição pública competente, relativamente à situação
financeira de instituição financeira, prestando-lhe informações falsas; e, ainda, fez inserir elemento
falso  em  demonstrativos  contábeis  da  instituição  financeira'.  3.  O  Procurador  da  República
oficiante  deixou  de  oferecer  o  acordo,  alegando  que  'as  penas  previstas  nos  tipos  penais
ultrapassam o limite previsto na legislação pátria para a possibilidade de ANPP. Ademais, ainda
que em tese fosse possível cogitar na celebração de acordo, mesmo diante do impeditivo legal
por ausência de requisito objetivo, verifica-se que o oferecimento de ANPP no presente caso não
seria medida suficiente para prevenção/repressão da conduta delituosa narrada, que foi cometida
habitualmente, a demonstrar o dolo intenso do denunciado, o que demonstra também a ausência
de requisito subjetivo'. 4. Interposição de recuso pela defesa, ao fundamento, em suma, de que 'a
r.  decisão  que  indeferiu  a  celebração  de  acordo  de  não-persecução  penal  se  baseou  em
premissas  fáticas  e  jurídicas  dissonantes  da  realidade'.  5.  Em seguida,  o  membro  do  MPF
determinou a remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP, e alegou que
já  foi  juntada  nos  autos  'cópia  da  denúncia  apresentada  nos  autos  do  processo  5004515-
83.2022.4.03.618, onde deve ser efetuada a defesa do réu e o competente contraditório'. 6. Ao
interpretar o caput e o § 1º do art. 28-A do CPP, a 2a CCR/MPF firmou entendimento no sentido
de ser  incabível  a  propositura  do  acordo  quando o cômputo  das penas mínimas dos crimes
atribuídos aos acusados, em concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite
estabelecido  no  art.  28-A  do  CPP  (inferior  a  04  anos).  Nesse  sentido,  cito  os  seguintes
precedentes da 2a Câmara: 1.00.000.001382/2022-57, Sessão de Revisão 843, de 04/04/2022;
JF/PR/CUR-5017509-21.2021.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  839,  de  21/02/2022;  JF-
OSA-0004324-92.2016.4.03.6130-APORD, Sessão de Revisão 825, de 15/10/2021; JF/PR/CUR-
5007273-44.2020.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  770,  de  25/05/2020;  JF/PR/CUR-
5008180-19.2020.4.04.7000-IANPP, Sessão de Revisão 769, de 11/05/2020. 7. Esse também é o
entendimento do Conselho Institucional do Ministério Público Federal, conforme decisões a seguir
transcritas: RECURSO NO INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ART. 28-
A DO CPP. RECUSA DO PROCURADOR DA REPÚBLICA EM PROPOR O ACORDO. RECURSO
DA  DEFESA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO
PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.
CÔMPUTO DAS PENAS MÍNIMAS QUE EXCEDE O LIMITE LEGAL ESTABELECIDO PELO ART.
28-A DO  CPP.  CRIME  CONTINUADO.  AUMENTO  EM 2/3  PELA PRÁTICA DE  7  OU MAIS
INFRAÇÕES.  MANUTENÇÃO  DO  ENTENDIMENTO  DA  2.ª  CCR.  (JF/PR/CUR-5017509-
21.2021.4.04.7000-IANPP,  5ª  Sessão  de  Revisão  Ordinária,  de  08/06/2022,  à  unanimidade)
RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DA 2ª CCR/MPF. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL.  RÉUS DENUNCIADOS PELO CRIME DE LAVAGEM DE DINHEIRO.
CONCURSO  MATERIAL.  GRAVIDADE  E  MULTIPLICIDADE  DE  CONDUTAS.
PROFISSIONALIDADE  VISLUMBRADA.  DECISÃO  PELO  NÃO  OFERECIMENTO  DA
PROPOSTA DE  ACORDO.  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA A
CELEBRAÇÃO DO ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. O ANPP é negócio jurídico
bilateral  destinado  a  otimizar  o  sistema  de  justiça  criminal,  expandindo  as  possibilidades  de
solução consensual de litígios na esfera penal, em harmonia com a ideia de intervenção mínima
do sistema punitivo e com o caráter fragmentário do Direito Penal. O emprego desse instituto deve
observar os requisitos de índole objetiva e subjetiva, previstos no art. 28-A do CPP. 2. Não cabe a
celebração  de  ANPP,  quando,  à  luz  do  concurso  material  vislumbrado,  a  pena  mínima
abstratamente cominada alcança patamar superior a quatro anos. 3. Igualmente não cabe ANPP
quando  ausente  o  requisito  previsto  no  art.  28-A,  §  2º,  II,  CPP,  considerando  tratar-se  de
imputação relativa a sofisticado esquema de lavagem de dinheiro oriundo de tráfico internacional
de drogas, com elementos indicativos de conduta criminosa profissional.  4. Nesses contornos,
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correta a conclusão firmada na origem quanto à insuficiência do instrumento consensual para a
adequada e suficiente resposta estatal no plano penal. 5. Voto pelo desprovimento do recurso.
(JF/PR/CUR-5017662-54.2021.4.04.7000-IANPP, 2ª Sessão de Revisão Ordinária, de 09/03/2022,
à unanimidade) 8. A 5a CCR/MPF também já se manifestou no mesmo sentido: "O caput do art.
28-A do CPP faculta ao Ministério Público, por meio de decisão fundamentada, a apreciação sobre
a necessidade e a suficiência do acordo para reprovação e prevenção dos crimes praticados.
Malgrado os entendimentos que possam existir em contrário, a decisão de recusa à formulação de
ANPP somente pode ser revista em grau de recurso nos casos de preenchimento de requisitos
formais não reconhecidos na origem, de ausência de fundamentação ou utilização de argumentos
teratológicos para afastar o benefício. Busca-se, sempre que possível,  prestigiar a decisão de
primeira instância, mais próxima dos fatos. Na hipótese dos autos, a toda evidência, não se trata
de ausência de fundamentação ou utilização de argumentos teratológicos para afastar o benefício,
mas, sim, de vedação ao acordo por não preenchimento de requisito objetivo, da pena mínima,
que somada em acúmulo material, ultrapassa os 04 anos. Esta 5ª CCR é assente no sentido de
não  ser  cabível  a  propositura  do  acordo  quando  o  cômputo  das  penas mínimas  dos  crimes
atribuídos ao acusado, em concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite
estabelecido no art. 28-A do CPP". (JFRS/PFU-5011662-17.2021.4.04.7104-ANPP, Sessão 15, de
26/05/2022) 9. Na presente hipótese, observa-se que o somatório das penas mínimas cominadas
aos crimes pelos quais o réu foi denunciado supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP. 10.
Destaca-se,  por  fim,  que  não  cabe  a  este  órgão  revisor  afastar  eventual  regra  de  concurso
material  ou causa de aumento imputada pelo membro do MPF na peça acusatória,  mas sim
analisar se o requisito da pena mínima utilizado para negar o acordo está ou não preenchido.
Segundo  precedente  desta  2a  Câmara,  deve-se  prevalecer,  no  presente  momento,  o
entendimento exposto pelo membro titular da ação penal na apresentação da denúncia (JF-RJ-
5056446-65.2020.4.02.5101-*APE, Sessão de Revisão 822, de 13/09/2021).  11. Prosseguimento
da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 
O advogado Dr. Carlos Antônio Peña, OAB/SP Nº 105.802, realizou sustentação oral.

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino

Nos processos de relatoria do Dr.  Francisco de Assis Vieira Sanseverino participaram da votação o Dr.  Carlos
Frederico Santos, titular do 1º Ofício; e a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício.

ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

215. Expediente: JF-SAN-5007104-90.2019.4.03.6104-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2467/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  4ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
SANTOS/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE CONTRABANDO (ART. 334-A, DO CP). APREENSÃO EM
VERIFICAÇÃO DE DESCARGA DE CONTÊINER NO PORTO DE SANTOS/SP. INTERPOSIÇÃO
FRAUDULENTA DE TERCEIROS. COMÉRCIO EXTERIOR. REVISÃO (LC nº 75/93, ART. 62, VII).
SITUAÇÃO  EXCEPCIONAL.  SÓCIOS  DA  EMPRESA  DOMICILIADOS  EM  SANTOS/SP.
FACILITAÇÃO  DAS  INVESTIGAÇÕES.  ATRIBUIÇAO  DA  PRM-SANTOS/SP.  1.  Trata-se  de
inquérito  policial  instaurado a partir  de Representação Fiscal  para Fins Penais  para apurar  a
possível  prática  do  crime  de  contrabando  (CP,  art.  334-A).  Consta  dos  autos  que,  em
procedimento fiscal de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pela Alfândega do
Porto de Santos, foi realizada a conferência da carga, através dos CE-Ms 151805128118383 e
15180508930020,  registradas  em  abril  e  maio  de  2018,  consignada  à  empresa  ALPHA
COMERCIO INTERNACIONAL EIRELI, CNPJ n. 27.******/0002-76, com sede em Maceió/AL (fls.
13/19 ID 22520224). Durante a verificação física das mercadorias (mochilas, caixas de papelão,
kit  para  banho,  pelúcias  semelhantes  aos  dos  personagens da  marca  patrulha  canina,  etc.),
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constatou-se, efetivamente, a falsa declaração de conteúdo, fraude no valor, e a presença de
mercadoria  contrafeita.  O  valor  do  dano  ao  erário  foi  estimado  em  R$  73.725,50.  1.2.  O
Procurador da República oficiante requereu em Juízo o declínio de competência, em favor da
Subseção Judiciária de Maceió/AL, local de domicílio da empresa investigada, com fundamento
no Enunciado n° 95 da 2ª CCR. 1.3.  O Juízo da 5ª Vara Federal  da Subseção Judiciária de
Santos/SP,  por  sua vez,  deixou de acolher  a manifestação do Ministério Público Federal,  por
entender que 'as mercadorias vindas do exterior foram apreendidas em terminal portuário situado
nesta Subseção Judiciária, o delito, em tese, deve ser considerado como tendo sido consumado
em  Santos-SP,  local  de  ingresso  das  mercadorias  em  território  nacional.  A  corroborar  tal
raciocínio, chamo atenção para Súmula nº 151 do STJ, segundo a qual `a competência para o
processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do
Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR do MPF para
análise e deliberação, aplicando-se analogicamente o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº
75/93. 2.1. Primeiramente, cumpre elucidar que a 2ª CCR já apreciou em outras ocasiões conflitos
de  atribuições  versando  sobre  os  crimes  de  falsidade  ideológica  e/ou  de
descaminho/contrabando, em que a atribuição da PR/AL foi afastada em virtude da informação de
que determinadas empresas instalam sede naquela localidade, sem exercer atividade comercial,
apenas para obtenção de benefícios fiscais concedidos pelo Estado de Alagoas. Tem-se, assim,
apenas a constituição da empresa, sem que seus sócios ou as atividades sejam efetivamente
exercidas no Estado. Precedentes 2ª CCR: Processo n° 5063362-52.2019.4.02.5101, Sessão de
Revisão n° 879, de 27/03/2023; Procedimento n° 1.30.001.005548/2022-65, Sessão de Revisão
n° 877, de 13/03/2023; Procedimento nº 1.33.005.000488/2021-61, Sessão de Revisão nº 859, de
26/09/2022. 2.2. Considerando o contexto apresentado, o domicílio dos sócios e não o local da
sede da empresa é o melhor critério para a definição da competência, pois prestigia os princípios
da duração razoável do processo, da ampla defesa, do contraditório e da identidade física do juiz,
dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários. Registre-se, ainda, que este
entendimento encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade
de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem
preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o
investigado  possui  domicílio  ou  residência.  2.3.  No  presente  caso,  conforme bem pontuou  o
Procurador  suscitante,  "a  empresa,  em Alagoas,  existe  apenas para  colher  os  benefícios  da
legislação local, que permite a compensação de créditos judiciais para pagamento dos tributos.
(...) Percebe-se que nenhum dos sócios administradores reside em Alagoas, e sim em Santos/SP,
de  tal  sorte  que,  sob  o  ângulo  prático,  é  absolutamente  contraproducente  que  se  faça  a
investigação no estado do Alagoas, para onde os reais agentes devem ter vindo uma única vez,
apenas para constituir a empresa. A verdadeira sede da empresa, o local onde são preparadas as
documentações  a  serem  apresentadas  perante  os  órgãos  públicos,  o  depósito  dos  bens
importados,  a  localidade de trabalho dos  agentes,  nada disso  é  Alagoas."  2.4.  Dessa forma,
embora a empresa tenha sede em Alagoas, é sabido, pelos aspectos já expostos pelo Procurador
da República  oficiante  na PR/AL,  que,  em regra,  não há  atuação comercial  naquele  Estado.
Diante das peculiaridades do caso, a fixação da competência deve levar em consideração o local
do domicílio dos sócios. Caso contrário, ao fixar a competência no Estado de Alagoas, local da
sede da empresa, grande parte dos atos instrutórios seriam deprecados, posto que os sócios
residem em Santos/SP.  2.5.  Precedentes  da  2ª  CCR:  JF-AL-0809628-88.2022.4.05.8000-INQ,
sessão 889, de 05-06-2023, unânime. 2.6. Fixação da atribuição da Procuradoria da República em
Santos/SP.  3. Devolução dos autos à origem para prosseguir nas apurações, facultando-se ao
Procurador  da  República  oficiante,  se  assim  entender  que,  com  fundamento  em  sua
independência funcional,  requeira a designação de outro membro para tanto,  em analogia ao
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

216. Expediente: 1.16.000.004116/2022-16 - Eletrônico Voto: 2254/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar a suposta prática do crime de desobediência (art.
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330  do  CP)  atribuído  ao  gerente  do  Banco  do  Brasil  por  descumprimento  de  ordem judicial
emanada  pelo  Juiz  do  Trabalho  da  4ª  Vara  do  Trabalho  de  Brasília/DF  (Autos  nº  0001623-
98.2014.5.10.0004).  A Procuradora  oficiante  promoveu  o  declínio  de  atribuição  em  favor  do
MPDFT com os seguintes fundamentos:  'o  suposto ilícito aventado não representa violação a
bens, serviços ou interesses da União, de entidade autárquica ou de empresa pública federal,
tampouco se refere a ato praticado por agente público federal a justificar o interesse federal.' Na
sequência, a Procuradora oficiante remeteu os autos ao MPDFT, sem análise da 2ª CCR., com
fundamento no art. 2°, § 2° e § 3° da Resolução CNMP n. 174/2017. O Promotor de Justiça do
MPDFT encaminhou os autos ao PGR, nos seguintes termos: '(...) encaminho os documentos
anexos, com o conflito de atribuição junto à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, referente a notícia de fato de descumprimento por funcionário do Banco do Brasil
de ordem judicial da Justiça do Trabalho que determinou o pagamento de pecúnia em favor da
noticiante (...),  eis que trata de hipótese de descumprimento de ordem judicial  emanada pela
Justiça  do  Trabalho,  cuja  competência  remete  para  análise  pertence  à  Justiça  Federal.'  O
Procurador Geral da República, por meio da Decisão nº 14/2023, determinou a remessa dos autos
à 2ª CCR para manifestar-se sobre o declínio de atribuição, nos termos do Enunciado nº 2 do
CIMPF1. Ressaltou, por ora, a inexistência de conflito negativo de atribuição, uma vez que não
houve revisão da 2ª CCR sobre a promoção de declínio de atribuição da Procuradora oficiante.
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). No caso, o fato consiste, em tese,
na  desobediência  de  ordem judicial  emanada  por  Juiz  do  Trabalho,  o  qual  integra  o  Poder
Judiciário  da  União.  Portanto,  compete  à  Justiça  Federal  processar  e  julgar  o  crime  de
desobediência contra ordem emanada da Justiça do Trabalho por ocorrer prejuízo a interesses e
serviços  a  órgão  integrante  da  União  (art.  109,  inciso  IV,  da  CF).  Assim,  a  atribuição  é  do
Ministério Público Federal. Retorno dos autos à PR/DF para que o membro do Ministério Público
Federal adote as medidas que entender cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

217. Expediente: JF-AL-0806376-14.2021.4.05.8000-
PP - Eletrônico 

Voto: 2493/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
ALAGOAS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito Policial.  Tentativa de estelionato majorado, falsidade ideológica e uso de documento
falso.  Tentativa  de  saque  de  precatório  na  agência  da  CEF  munido  de  procuração  falsa.
Contradição  nos  depoimentos.  Existência  de  diligências  aptas  para  esclarecer  os  fatos.
Arquivamento prematuro. Retorno dos autos à origem para prosseguimento das investigações.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

218. Expediente: JF/JUA-1000353-19.2022.4.06.3825-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2466/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
JANAÚBA/MG

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIMES  PREVISTOS  NO  ART.  168-A  E  ART.  337-A  DO  CP.
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PRESCRIÇÃO  VIRTUAL.  DISCORDÂNCIA  DO  JUÍZO
FEDERAL.  REMESSA DOS  AUTOS  À  2ª  CCR.  INADMISSÍVEL O  RECONHECIMENTO  DA
EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE  PELA  PRESCRIÇÃO,  CONSIDERANDO  A  PENA  EM
PERSPECTIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 28 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática dos
crimes previstos no art. 168-A e 337-A, inciso I, do CP, por parte dos administradores da empresa
F. De S. S. J. do P., Manoel A. C. (nascido em 14-12-1954) e Oriosvaldo F. De S. (nascido em 11-
05-1965). 1.1. Consta dos autos que, em algumas competências compreendidas entre 01/1996 e
03/2007,  houve  o  desconto  de  contribuições  destinadas  à  Seguridade  Social  dos  segurados
empregados da supracitada fundação hospitalar  e  não houve  repasse  aos cofres  públicos;  e
suprimiram contribuição previdenciária, por meio de omissão, em Guia de Recolhimento de FGTS
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e  Informações  à  Previdência  Social,  de  declaração  de  segurados  e  suas  remunerações,  de
contribuições  patronais  e  de  prestação  de  serviços  de  pessoas  físicas.  A  Receita  Federal
informou,  ainda,  que os créditos tiveram sua  constituição definitiva  em 28-12-2007 (DEBCAB
37051426-2  e  370514300),  17-03-2008  (DEBCAB  37051428-9)  e  04-06-2008  (DEBCAB
37051429-7), porém, houve adesão a parcelamento em 27-10-2009, cuja rescisão veio ocorrer em
23-05-2014, período que se manteve suspenso o prazo prescricional da pretensão punitiva nos
termos do art. 83, § 2º, da Lei nº 9.430/1996. Em 18/05/2022, a Receita Federal reencaminhou os
autos deste  inquérito  policial,  informando a atual  situação  dos  créditos  tributários.  Quanto  ao
processo  nº  10670.001282/2007-16,  informou  que  havia  saldo  devedor  consolidado  em
01/05/2020. 1.2. Instada a informar a data de adesão e rescisão do parcelamento dos débitos, a
Receita Federal encaminhou o Ofício nº 4434/2022-RFB/DICOP/CONTPROC/EXPED (PRM-JUA-
MG-00001226/2022),  informando  que  em  relação  aos  débitos  previdenciários  (Debcad)
37.051.426-2,  37.051.428-9,  37.051.430-0  e  37.051.429-7,  foram  incluídos  no  programa  de
parcelamento da Lei n. 11.941/2009-RFB-PREV-ART I, com adesão em 27-10-2009 e rescisão em
23-05-2014, por inadimplência de três ou mais parcelas. Além disso, foram incluídos no programa
de moratória e remissão de débitos PROSUS, com adesão em 05-12-2014, com data de efeito em
01-01-2015, e revogação com data de efeito em 07-12-2017, devido ao indeferimento da adesão
ao PROSUS pelo Ministério da Saúde. 1.3. Verifica-se que a Receita Federal, em Ofício datado
em  04-03-2010,  informou  que  a  Fundação  havia  solicitado  o  parcelamento  (f.  86)  e,
consequentemente os créditos foram suspensos (p. 93); os créditos tiveram sua rescisão em 23-
05-2014. Em 18-05-2022, a Receita Federal informou ao MPF que os créditos estavam inscritos
na  dívida  ativa.  1.4.  A  Procuradora  da  República  oficiante,  em  26-09-2022,  promoveu  o
arquivamento do Inquérito Policial, conforme os seguintes fundamentos: a) apesar de o crime de
apropriação indébita previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária possuírem pena
máxima em abstrato de 05 (cinco) anos, a qual prescreveria em 12 (doze) anos (art. 109, inciso III
do  CP),  estaria  configurada  a  ausência  de  interesse  de  agir  e  a  falta  de  utilidade  no
prosseguimento da persecutio criminis, dada a ausência de circunstâncias objetivas e subjetivas
capazes de fazerem com que a pena seja fixada em patamar superior a 04 (quatro) anos, em caso
de eventual sentença condenatória, promovendo com esteio em tais motivos o arquivamento do
procedimento investigatório; b) a constituição definitiva dos créditos ocorreram em 28-12-2007,
17-03-2008, 04-06-2008, antes de 05-05-2010, data da nova redação dada aos art. 109 e art. 110
do CP, e que, portanto, seria aplicável a prescrição retroativa entre o fato e a denúncia,  cujo
objetivo é gerar efeitos retroativos, com base na pena fixada na sentença condenatória.  1.5. O
Juízo  Federal  manifestou  discordância,  conforme  os  seguintes  fundamentos:  (I)  mostra-se
descabido  o  pedido  de  arquivamento  com base  no  reconhecimento  da  prescrição  virtual  em
relação aos investigados, na medida em que os tribunais superiores vedam peremptoriamente a
aplicação desta espécie de prescrição. Nesse sentido, veja-se o enunciado da Súmula nº 438 do
STJ:  "É  inadmissível  a  extinção  da  punibilidade  pela  prescrição  da  pretensão  punitiva  com
fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal". 2.
Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. Os autos foram remetidos à
2ª CCR. 2.1.  Em que pesem os respeitáveis  fundamentos apresentados pela  Procuradora da
República oficiante, entendo que assiste razão ao Juízo Federal. 2.2. Importante ressaltar que o
prazo  prescricional  permaneceu suspenso  durante  o  período  em que débito  tributário  estava
parcelado, somente voltando a correr a partir da revogação do parcelamento.(art. 83, §§2º e 3º, da
Lei 9.430/96: § 2º É suspensa a pretensão punitiva do Estado referente aos crimes previstos no
caput, durante o período em que a pessoa física ou a pessoa jurídica relacionada com o agente
dos aludidos crimes estiver incluída no parcelamento, desde que o pedido de parcelamento tenha
sido formalizado antes do recebimento da denúncia criminal. § 3º A prescrição criminal não corre
durante o período de suspensão da pretensão punitiva.) 2.3. Aplica-se ao caso o Enunciado nº 28
da  2ª  CCR:  "Inadmissível  o  reconhecimento  da  extinção  da  punibilidade  pela  prescrição,
considerando a pena em perspectiva, por ferir os primados constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e da presunção de inocência." 2.3. Dessa forma, como salientado pelo
Juízo Federal, ainda que seja provável a ocorrência da prescrição punitiva retroativa em relação
aos investigados, não há como reconhecê-la com base em pena hipotética e antes do trânsito em
julgado para a acusação. Ademais, o prazo prescricional permaneceu suspenso durante o período
em que débito tributário estava parcelado, somente voltando a correr a partir da revogação do
parcelamento.  3. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário
para atuar no caso, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se assim entender, que,
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com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para
tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

219. Expediente: JF-LNS-0000184-08.2018.4.03.6142-
APN - Eletrônico 

Voto: 2477/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  42ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - LINS/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIME  CONTRA AS  TELECOMUNICAÇÕES  (ART.  70  DA LEI  Nº
4.117/62).  INSTALAÇÃO  DE  RÁDIO  TRANSMISSOR  EM  VEÍCULO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. PRESCRIÇÃO. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL POR ENTENDER QUE
A CONDUTA SE ENQUADRA NO ART. 183 DA LEI Nº 9.472/97. REVISÃO (CPP, ART. 28, C/C LC
75/93,  ART.  62,  INCISO IV).  FATOS TIPIFICADOS NO ART.  183  DA LEI  Nº  9.472/97.  NÃO
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de
denúncia, oferecida pelo MPF, em 24-01-2023, em face de WELLINGTON S. C., pela suposta
prática do crime de receptação de mercadoria proibida, previsto no art. 334-A, § 1º, incisos IV e V,
c/c com § 2º,  do CP, pelos seguintes fatos: a) o denunciado em data incerta, mas anterior e
próxima a 23-10-2018,  adquiriu  e  recebeu (pelo  menos)  8.930  maços de cigarros  de origem
paraguaia das marcas Eight e Mill, as quais não têm registro na Anvisa (apesar de exigível) e por
esse motivo são de importação e comercialização proibidas; b) em 23-10-2018 mantinha esses
cigarros em depósito, sendo parte na caminhonete VW Saveiro de placas HEO-9572 e parte em
um dos quartos de sua casa. 1.2.  Consta da cota à denúncia que, no veículo utilizado como
instrumento para a prática do crime ' a caminhonete Volkswagen Saveiro 2011/2012 branca de
placas HEO-9572 - estava instalado - 01 (um) rádio transceptor (...) da marca Yaesu, modelo FT-
2500M', fato enquadrado no crime do art. 70 da Lei nº 4.117/62 ('Constitui crime punível com a
pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, a
instalação  ou  utilização  de  telecomunicações,  sem observância  do  disposto  nesta  Lei  e  nos
regulamentos').  1.3.  Em  relação  ao  fato  do  aparelho  instalado  no  veículo,  o  Procurador  da
República oficiante  promoveu o arquivamento  dos autos  sob o argumento de que  a  conduta
enquadra-se no crime previsto no art. 70 da Lei nº 4.117/62, com pena máxima abstratamente
cominada de 2 (dois) anos de detenção; o prazo de prescrição é de 4 (quatro) anos (art. 109,
inciso V, do CP); ocorreu a prescrição; está extinta a punibilidade dos fatos narrados, ocorridos em
2018. 1.4. O Juiz Federal entendeu que a conduta enquadra-se no crime do art. 183 da Lei nº
9.472/97;  não  ocorreu  a  prescrição da  pretensão punitiva  estatal,  rejeitou  o  arquivamento.  2.
Remessa  dos  autos  a  esta  2ª  CCR,  nos  termos  do  art.  28  do  CPP c/c  art.  62,  IV,  da  Lei
Complementar nº 75/93. 2.1. No caso, houve a apreensão de rádio transmissor amador instalado
em veículo pertencente ao denunciado e que era utilizado para a prática criminosa, visto que foi
denunciado pela receptação de grande quantidade de cigarros contrabandeados. 2.2. A instalação
desse tipo de equipamento em veículos tem por objetivo, justamente, a comunicação com demais
envolvidos e também interferência com a linha de rádio das autoridades,  de modo a evitar a
apreensão  da  carga  ilícita  pela  polícia.  2.3.  Diante  disso,  a  prática  de  atividade  de
telecomunicação sem a devida autorização dos órgãos públicos competentes subsume-se no tipo
previsto no art.  183 da Lei 9.472/1997. Precedentes do STJ: AgRg no REsp n. 1.363.155/PR,
relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em 23/8/2018, DJe de 3/9/2018; AgRg
no AREsp n. 1.223.080/MS, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado
em 22/3/2018, DJe de 2/4/2018. 2.4. Não ocorreu a prescrição da pretensão punitiva.  3. Não
homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso,
facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em
sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

220. Expediente: JF/MG-1025263-29.2022.4.01.3800-
IPL - Eletrônico 

Voto: 2469/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO
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HORIZONTE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE FALSIFICAÇÃO E USO DE DOCUMENTO (CP,
ART. 297 C/C 304). FALSIDADE CONSTATADA POR MEIO DE CONTATO COM O EMISSOR DO
DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE LESÃO À ENTIDADE OU AO ÓRGÃO AO QUAL O DOCUMENTO
FOI  APRESENTADO.  ARQUIVAMENTO.  DISCORDÂNCIA DO JUIZ  FEDERAL.  REVISÃO DE
ARQUIVAMENTO  (ART.  28  DO  CPP  -  COM  REDAÇÃO  ANTERIOR  À  LEI  13.964/19).
FALSIDADE  NÃO  DETECTADA  DE  PLANO.  NECESSIDADE  DE  VERIFICAÇÃO.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar
possível  ocorrência  do crime de falsificação e uso de documento falso (art.  297 c/c  art.  304,
ambos do CP), atribuído a C. R. X. dos S.. 1.2. Consta dos autos que o indiciado C. R. X. de S.,
em março  de  2022,  teria  apresentado  a  registro  perante  o  Conselho  Regional  dos  Técnicos
Industriais de Minas Gerais - CRT/MG um diploma falso que supostamente lhe conferiria grau de
qualificação técnica decorrente de curso feito no CEFET/MG. O CRT/MG enviou ofício ao CEFET/
MG de modo a confirmar as  informações constantes do diploma apresentado.  O CEFET/MG
respondeu que o indiciado não constava como aluno da instituição, bem como o diploma não foi
expedido pelo CEFET/MG. 1.3. O Procurador da República promoveu o arquivamento do feito,
sob os seguintes fundamentos: (1) o registro do investigado não chegou sequer a ser deferido,
uma vez que o Conselho de Fiscalização realizou pronta verificação da veracidade do documento,
cuja  falsidade  foi  facilmente  identificada  a partir  da  constatação  da ausência  de registros  do
requerente nos quadros de discentes da instituição de ensino; (2) além da fácil constatação da
falsidade, não se verificou qualquer prejuízo ou lesão ao CRT/MG, uma vez que o registro não foi
deferido e o processo foi arquivado, sem que tenha havido interferência no funcionamento da
instituição fiscalizatória; (3) importante destacar que se trata de procedimento de praxe realizado
pelos  Conselhos  profissionais,  ou  seja,  são  checagens  de  rotina  realizadas  em  todos  os
processos de registro, o que impediria de qualquer forma um registro mediante a simples resposta
da instituição  de  ensino;  (4)  aplicação  da  Orientação  nº  44 da 2ª  CCR.  1.4.  O Juiz  Federal
manifestou discordância com os seguintes fundamentos: 'Pelo que se depreende dos elementos
de inquérito, a falsificação não foi constatada de plano pelo CRT/MG, dependendo de diligências
para tanto. Ademais, não se trata, no presente caso, de documento irrelevante ou de falsificação
grosseira e tampouco absurda. Por fim, a conduta típica descrita no art. 304 do Código Penal é
crime formal, dispensando-se a ocorrência de dano efetivo, sendo suficiente que o documento
falso tenha potencialidade lesiva.'  2. Revisão de arquivamento (art. 28 do CPP - com redação
anterior  à  Lei  13.964/19).  2.1.  Em que  pesem os  fundamentos  trazidos  pelo  Procurador  da
República, a situação tratada nos presentes autos configura a prática do crime de falsidade. 2.2.
No caso, a falsidade foi constatada pelo CRT/MG, após colheita de informações com o órgão
emissor acerca da veracidade dos documentos que lhes são apresentados para fins de registro;
assim, a falsidade em questão não foi detectada de plano, sendo confirmada apenas mediante a
verificação das informações perante o órgão emissor dos documentos. 2.3. Diante disso, os casos
em que os Conselhos Profissionais  não detectam de imediato,  e necessitam diligências para
apurar  e verificar  a falsidade,  pode-se afirmar que o documento tem aptidão para enganar o
homem médio. Precedentes: REsp 1.725.548 - MG, Relator Min. Antônio Saldanha Palheiro, DJ
25-09-2018.  3.  Não  homologação  do  arquivamento.  Devolução  dos  autos  à  origem  para
prosseguir nas apurações, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender
que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro
para  tanto,  em analogia  ao  Enunciado  n°  03  do  Conselho  Institucional  do  Ministério  Público
Federal.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN.

221. Expediente: JF/PR/CAS-5001183-
97.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 2498/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para
apurar a possível ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334) e de
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contrabando (art. 334-A, CP), a saber: no dia 28-10-2022, em fiscalização realizada pela Polícia
Militar de Fronteira, foi abordado veículo de turismo, no qual foram encontrados itens de origem
estrangeira  e  desacompanhados  de  documentação  fiscal  em nome do(a)  investigado(a):  300
(trezentos) maços de cigarros, relógio, microfone, fones de ouvido, bateria e display de cristal
líquido (total de 8 itens). As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 18.699,17; os
impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 9.349,59. O Procurador da República oficiante
promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou
discordância apenas em relação ao crime de descaminho, em razão da existência de autuações
anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso
IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta
para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado,
tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª
CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação
comercial.  Além disso,  o (a) investigado(a)  possui outras 02 (duas) autuações (R$ 7.755,10 -
quantidade de 1.550 maços de cigarros; e R$ 747,45 - aparelho celular) por conduta ilícita nos
últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja considerado
como  destituído  de  significação  penal,  mesmo  que  a  soma  dos  tributos  não  ultrapasse  R$
20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem
jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do
Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos
crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da
conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma
modalidade  criminosa,  ocorrida  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos.  (150ª  Sessão  de
Coordenação, de 07.05.2018)'.  Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao
ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim
entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro
membro  para  tanto,  nos  termos  do  Enunciado  n°  03  do  Conselho  Institucional  do  Ministério
Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

222. Expediente: JF/PR/CAS-5002964-
57.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 2276/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para
apurar a possível  ocorrência de fato,  qualificado como crime de descaminho (CP, art.  334), a
saber: no dia 28-10-2022, em fiscalização realizada pela Polícia Militar de Fronteira, foi abordado
veículo de turismo, no qual foram encontrados itens de origem estrangeira e desacompanhados
de documentação fiscal em nome do(a) investigado(a): smartwhatch, google chromecast, caixa
acústica,  smartphone,  carregador,  cartão  de  memória  e  pendrive  (total  de  94  itens).  As
mercadorias  apreendidas  somaram um total  de  R$  5.597,05;  os  impostos  iludidos  (II  +  IPI)
totalizaram  o  valor  de  R$  2.798,53.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância,
em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação
do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos
está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª
CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva
do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das
mercadorias denotam destinação comercial.  Além disso,  o (a)  investigado(a) possui outras 03
(três) autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que
impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal,  mesmo que a
soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de
efetiva  ocorrência  de  lesão  ao  bem  jurídico  protegido.  Não  aplicação  do  princípio  da
insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio
da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
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devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5  (cinco)  anos.  (150ª  Sessão  de  Coordenação,  de  07.05.2018)'.  Não  homologação  do
arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao
Procurador  da  República  oficiante,  se  assim  entender,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

223. Expediente: JF/PR/CAS-5005189-
89.2019.4.04.7005-IP - Eletrônico 

Voto: 2557/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. DESCAMINHO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INSIGNIFICÂNCIA.
DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. EXISTÊNCIA DE REITERAÇÃO. ENUNCIADO Nº 49 DA
2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial instaurado
para apurar  possível  prática do crime de descaminho (art.  334 do CP).  1.1.  Em 25-06-2018,
equipe da Receita Federal  efetuou abordagem em ônibus de passageiros;  foram encontradas
mercadorias de procedência estrangeira, desprovidas de documentação comprobatória de sua
introdução regular no país, em nome de Abimael (condutor),  Hellen, João, Ivania, José, Israel,
Paulo, Maria, Valdirene, Vanda, Ana Flavia e Serlei. 1.2. Em nome de Abimael, foram apreendidas
as seguintes mercadorias: 50 maços de cigarro estrangeiro; 01 unidade de cigarro eletrônico; 02
unidades de roteador; 400 unidades de bateria de celular; 97 unidades de anzol; 77 unidades de
controle de videogame; 14 unidades de tapete; as mercadorias foram avaliadas em US$ 3.162,21;
os tributos  iludidos  alcançaram o montante de R$ 5.970,87.  1.3.  Em nome de Hellen,  foram
apreendidas as seguintes mercadorias: 463 unidades de controle de videogame; as mercadorias
foram avaliadas em US$ 5.556,00; os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 8.744,83.
1.4. Em nome de João, foram apreendidas as seguintes mercadorias: 1.800 unidades de óculos
de sol; 1.752 unidades de óculos de grau; as mercadorias foram avaliadas em US$ 7.104,00; os
tributos  iludidos  alcançaram  o  montante  de  R$  13.408,80.  1.5.  Em  nome  de  Ivania,  foram
apreendidas  as  seguintes  mercadorias:  440  unidades  de  brinquedo;  as  mercadorias  foram
avaliadas em US$ 692,00; os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 1.306,62. 1.6. Em
nome de  José,  foram apreendidas  as  seguintes  mercadorias:  960  unidades de  cueca;  1.200
unidades de calcinha cinta; 1.236 unidades de calcinha; as mercadorias foram avaliadas em US$
7.098,00; os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 13.403,22. 1.7. Em nome de Israel,
foram apreendidas as seguintes mercadorias: 50 unidades de papel para cigarros; 25 unidades de
vaporizador; 04 unidades de cigarro eletrônico; 2.400 unidades de meia-calça; as mercadorias
foram avaliadas em US$ 13.156,00. 1.8. Em nome de Paulo, foram apreendidas as seguintes
mercadorias: 1.410 unidades de vestuário; as mercadorias foram avaliadas em US$ 6.420,00; os
tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 12.119,55. 1.9. Em nome de Maria Regina, foram
apreendidas as seguintes mercadorias: 2.657 unidades de relógio de pulso; as mercadorias foram
avaliadas em US$ 5.314,00; os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 10.030,18. 1.10.
Em nome de Valdirene, foram apreendidas as seguintes mercadorias: 180 unidades de brinquedo;
as mercadorias foram avaliadas em US$ 490,00; os tributos iludidos alcançaram o montante de
R$ 925,53. 1.11. Em nome de Vanda, foram apreendidas as seguintes mercadorias: 16 unidades
de  roteador;  23  unidades  de  cooler;  03  unidades  de  switch;  02  unidades  de  adaptador;  as
mercadorias foram avaliadas em US$ 812,00; os tributos iludidos alcançaram o montante de R$
1.533,05.  1.12.  Em  nome  de  Ana  Flavia,  foram  apreendidas  as  seguintes  mercadorias:  15
unidades de roteador; 10 unidades de conector fibra; 14 unidades de rádio amador; 05 unidades
de walk talkie; as mercadorias foram avaliadas em US$ 1.312,00; os tributos iludidos alcançaram
o  montante  de  R$  2.477,07.  1.13.  Em  nome  de  Serlei,  foram  apreendidas  as  seguintes
mercadorias: 120 unidades de camiseta; 144 unidades de blusa; as mercadorias foram avaliadas
em US$ 792,00; os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 1.495,56. 1.14. O Procurador
da República  oficiante  promoveu o arquivamento do  inquérito  policial,  conforme os  seguintes
fundamentos:  (I)  constatou-se  que  suposto  crime  de  descaminho  (CP,  art.  334)  atribuído  a
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HELLEN, JOÃO, IVANIA, JOSÉ, PAULO, MARIA, VANDA, ANA FLAVIA, SERLEI e VALDIRENE é
atípico;  aplica-se o princípio  da insignificância penal;  (II)  todos os tributos indicados como de
responsabilidade de cada contribuinte são inferiores ao paradigma utilizado para fins de incidência
do  princípio  da  insignificância  penal;  (III)  quanto  ao  investigado  ABIMAEL,  também deve  ser
arquivado o feito em relação aos crimes previstos no art. 334 e art. 334-A, do CP; (IV) quanto ao
descaminho, aplica-se o princípio da insignificância, cujos fundamentos já foram apresentados
alhures; (V) em relação ao contrabando, a quantidade de produtos contrabandeados (50 maços
de  cigarro  e  01  cigarro  eletrônico)  também está  abaixo  do  limite  admitido  para  aferição  da
insignificância  penal;  (VI)  em relação  a  ISRAEL,  as  diligências  não  conseguiram confirmar  a
autoria delitiva, uma vez que, interrogado, ele (que não se encontrava no ônibus no momento da
abordagem e fiscalização), negou envolvimento com as mercadorias encontradas e apreendidas
em  seu  nome.  1.15.  O  Juízo  Federal  manifestou  discordância  apenas  em  relação  ao
arquivamento quanto aos investigados HELLEN, MARIA REGINA e PAULO, tendo em vista que já
foram autuados em outros processos administrativos (evento 25, INQ1, fls. 69-83), afastando a
aplicação do princípio da insignificância. 2. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da
LC nº 75/1993. 2.1.  De um lado, o valor  dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como
parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração
da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. 2.2. No caso, conforme
destacado pelo Juízo Federal, consta dos autos que os 3 investigados registram outras autuações
nos 5 anos anteriores (HELLEN -  4 autuações;  MARIA REGINA -  6 autuações;  PAULO -  10
autuações), o que impede que o fato seja considerado como destituído de significação penal,
mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. 2.3. Hipótese de habitual praticante
do crime,  e  de efetiva e  flagrante  ocorrência  de lesão  à ordem tributária.  Inaplicabilidade  do
princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR "Aplica-
se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o
valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja
superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em
períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)". 2.4. Além disso,
a  quantidade  e qualidade das mercadorias indicam destinação  comercial  na conduta.  3.  Não
homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso,
facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em
sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

224. Expediente: JF/PR/CAS-5007427-
42.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 2257/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, a partir de representação fiscal para fins
penais para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No dia 17-02-2022,
durante  fiscalização  da  Polícia  Federal  no  aeroporto  de  Cascavel/PR,  os  Policiais  Federais
abordaram o investigado Francisco e apreenderam as seguintes mercadorias: (i) 24 garrafas de
vinho; (ii) 01 smartphone; (iii) 01 smartwatch; (iv) 01 tablet; (v) 01 acess de celular; (vi) 01 lápis
zag  pro  para  Ipad;  (vii)  04  perfumes;  (viii)  03  gêneros  alimentícios;  (ix)  01  condicionador  de
cabelo; (x) 01 frigideira; (xi) 01 brinquedo. A mercadoria foi avaliada em R$ 11.270,36; tributos
iludidos de R$ 8.635,18. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base
na insignificância,  sob  o fundamento  de que a soma dos  tributos iludidos não  ultrapassa  R$
20.000,00.  O  Juiz  Federal  manifestou  discordância,  em  razão  da  existência  de  autuações
anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso
IV, da LC nº 75/1993. De um lado, a somatória do valor dos tributos iludidos está abaixo daquele
tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a
reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso,
como ressalvado pelo Juiz Federal, o investigado tem outras quatro autuações fiscais, uma delas
ocorrida nos últimos 05 anos,  em 06-05-2020. Assim, as reiterações impedem que o fato ora
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analisado  seja  considerado  como  destituído  de  significação  penal,  mesmo  que  a  soma  dos
tributos não ultrapasse R$ 20.000,00.  A qualidade e quantidade das mercadorias apreendidas
denotam a destinação comercial. Hipótese de habitual praticante do crime e de efetiva e flagrante
ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação
da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-se o princípio da
insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Registra-se, ainda, a necessidade
de  o  membro  do  MPF  apurar  todo  conjunto  probatório,  verificando  a  possibilidade  de
apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que,
porventura,  venham a  ser  instaurados  em desfavor  do  investigado  pela  prática  do  crime  de
descaminho. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao
Procurador  da  República  oficiante,  se  assim  entender  que,  com  fundamento  em  sua
independência funcional,  requeira a designação de outro membro para tanto,  em analogia ao
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

225. Expediente: JF/PR/CAS-5007537-
41.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 2258/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, a partir de representação fiscal para fins
penais para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No dia 15-12-2022,
durante  fiscalização  da  Polícia  Militar  em  Cascavel//PR,  os  policiais  abordaram  o  ônibus  e
apreenderam as seguintes mercadorias: (i) 06 videogames; (ii) 05 acess de videogame; (iii) 05
perfumes; (iv) 60 pilhas c/ 2 unidades; (v) 220 pilhas com 04 unidades. A mercadoria pertencia a
L.  R.L.  foi  avaliada  em R$  22.152,56.  Tributos  iludidos  de  R$  11.076,28.  A Procuradora  da
República oficiante promoveu o arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento de
que  a  soma  dos  tributos  iludidos  não  ultrapassa  R$  20.000,00.  O  Juiz  Federal  manifestou
discordância, em razão da existência de uma autuação anterior, caracterizando a habitualidade
delitiva.  Aplicação do art.  28 do CPP c/c art.  62, inciso IV,  da LC nº 75/1993. De um lado, a
somatória do valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da
insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a
aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, como ressalvado pelo Juiz Federal, o
investigado tem outra cinco autuação fiscal, ocorrida em 10-06-2022, na qual houve a apreensão
de 02 perfumes, 212 unidades de cigarros eletrônicos e 611 peças para cigarros eletrônicos.
Assim,  a  reiteração  impede  que  o  fato  ora  analisado  seja  considerado  como  destituído  de
significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. A qualidade e
quantidade das mercadorias apreendidas denotam a destinação comercial. Hipótese de habitual
praticante do crime e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade
do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na
parte  da ressalva:  'Aplica-se o princípio da insignificância  penal  ao descaminho e aos crimes
tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta
formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$  20.000,00,  ressalvada  a  reiteração  na  mesma
modalidade  criminosa,  ocorrida  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos.  (150ª  Sessão  de
Coordenação, de 07.05.2018)'. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar
todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos
investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em
desfavor do investigado pela prática do crime de descaminho. Retorno dos autos à origem para
prosseguir na persecução penal, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se assim
entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro
membro para tanto,  em analogia  ao Enunciado n°  03 do Conselho Institucional  do Ministério
Público Federal.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

226. Expediente: JF/PR/CUR-5013694-
45.2023.4.04.7000-PIMP - Eletrônico 

Voto: 2476/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para
apurar a possível  ocorrência de fato,  qualificado como crime de descaminho (CP, art.  334), a
saber: no dia 06-05-2022, servidores da Receita Federal apreenderam em uma transportadora
itens de origem estrangeira, com indícios de contrafação, desacompanhados de documentação
fiscal  em nome do(a) investigado(a):  camiseta Lacoste, calça jeans Lacoste, Burberry, Tommy
Hilfiger, Calvin Klein,  moleton (conjunto) Hugo Boss,  boné Polo e agasalho polo (total de 166
ítens). As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 5.821,29; os impostos iludidos (II +
IPI)  totalizaram  o  valor  de  R$  2.910,65.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância,
em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação
do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos
está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª
CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva
do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das
mercadorias denotam destinação comercial.  Além disso,  o (a)  investigado(a) possui outras 02
(duas) autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que
impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal,  mesmo que a
soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de
efetiva  ocorrência  de  lesão  ao  bem  jurídico  protegido.  Não  aplicação  do  princípio  da
insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio
da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5  (cinco)  anos.  (150ª  Sessão  de  Coordenação,  de  07.05.2018)'.  Não  homologação  do
arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao
Procurador  da  República  oficiante,  se  assim  entender,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

227. Expediente: JF/PR/CUR-5018019-
97.2022.4.04.7000-IP - Eletrônico 

Voto: 2558/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar possível prática do crime de descaminho (art.
334 do CP). Em 17-10-2020, equipe da Polícia Rodoviária Federal efetuou abordagem de veículo;
foram encontradas mercadorias de procedência estrangeira (03 unidades de telefone celular; 09
unidades de linha de pesca; 21 unidades de receptor de satélite;  110 unidades de cartão de
memória; 10 unidades de controle de videogame; 11 unidades de fone de ouvido; 02 unidades de
smartwatch; 129 unidades de acess de pesca), desprovidas de documentação comprobatória de
sua introdução regular no país, em posse de Vanderclei, Lindamara e Lucimar; as mercadorias
apreendidas foram avaliadas em R$ 17.885,16; os tributos iludidos alcançam o montante de R$
8.659,42. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com base no
princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de
autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art.
62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido
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como parâmetro  para aferição da insignificância (R$ 20.000,00);  de outro  lado,  tem-se que a
reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso,
conforme destacado pelo Juízo Federal, consta dos autos que os 03 investigados registram outras
autuações nos 5 anos anteriores (Lindamara - 07 autuações; Lucimar - 05 autuações; Vanderclei -
01 autuação), o que impede que o fato seja considerado como destituído de significação penal,
mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do
crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio
da insignificância.  Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o
princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor
do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a
R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de
até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Além disso, a quantidade e
qualidade  das  mercadorias  indicam  destinação  comercial  na  conduta.  Não  homologação  do
arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao
Procurador  da  República  oficiante,  se  assim  entender,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

228. Expediente: JF/PR/MGA-5003189-
54.2021.4.04.7003-IP - Eletrônico 

Voto: 2560/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
MARINGÁ/PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CONTRABANDO.  RECEPTOR  DE  SATÉLITE.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  O  PROCURADOR  OFICIANTE  ENTENDEU  QUE  OS  APARELHOS  NÃO
TINHAM APTIDÃO PARA CAPTAÇÃO DE SINAL DE TV POR ASSINATURA. O JUÍZO FEDERAL
ENTENDEU QUE OS APARELHOS APRESENTAM APTIDÃO PARA CAPTAÇÃO DE SINAL DE
TV POR ASSINATURA. REMESSA À 2ª CCR. LAUDO PERICIAL ATESTA A FUNCIONALIDADE
DOS  APARELHOS,  INCLUSIVE  COM APTIDÃO  PARA CAPTAÇÃO  DE  SINAL DE  TV  POR
ASSINATURA.  NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de  inquérito  policial
instaurado para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). 1.1. Consta dos
autos, em síntese, o seguinte: (I) em abordagem realizada pela Polícia Rodoviária Federal em
veículo de passageiros, em 17-07-2020, foram encontradas mercadorias de origem estrangeira
desacompanhadas de documentação comprobatória de sua regular importação (43 unidades de
receptor de satélite; 11 unidades de antena para internet; 13 unidades de roteador; 03 unidades
de telefone; 09 unidades de fone de ouvido; 20 unidades de receptor de mídia; 20 unidades de
telefone celular; 50 unidades de memória flash, 120 unidades de suplemento alimentar vital honey,
sem registro na ANVISA), em posse de João, José e Nathan; (II) as mercadorias foram avaliadas
em R$ 61.497,06; (III) os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 18.727,66; 1.2. Em 16-
09-2022, o MPF ofereceu denúncia em face de João, José e Nathan como incursos nos crimes
previstos no art. 334, caput, do CP e art. 273, § 1º e § 1º-B, inciso I, do CP. 1.3. E, na mesma
ocasião, o MPF apresentou promoção de arquivamento quanto à possível prática do crime de
contrabando (art. 334-A, § 1º, inciso II, do CP), quanto à importação de 43 unidades de receptor
de satélite, conforme os seguintes fundamentos: a importação de 43 unidades de receptor de
satélite  é  atípico,  pois  o  Laudo  de  Perícia  Criminal  Federal  (Eletroeletrônicos)  nº  871/2021-
SETEC/SR/PF/PR atestou que as amostras examinadas dos receptores de satélite apreendidos,
na condição em que se encontravam, não estavam aptas a captar sinais de TV por assinatura.
1.3. Em 20-03-2023, o Juízo Federal recebeu a denúncia; e manifestou discordância quanto à
promoção de arquivamento, conforme os seguintes fundamentos: o Laudo de Perícia Criminal
Federal  (Eletroeletrônicos)  nº  871/2021  -  SETEC/SR/PF/PR  comprovou  a  aptidão  dos
equipamentos apreendidos para decodificarem, furtivamente (sem autorização da operadora, de
forma ilícita), sinais de TV digital. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR. Aplicação do art. 28 do CPP c/
c  art.  62,  inciso  IV,  da  LC  nº  75/1993.  2.1.  Em  que  pesem  os  respeitáveis  fundamentos
apresentados pelo Procurador da República oficiante, assiste razão ao Juízo Federal. 2.2. De fato,
consta do Laudo de Perícia Criminal Federal, em trecho inicial, que, ao ligar os receptores de
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satélites e conectá-los à internet por meio de um cabo de rede, no modo como se encontravam,
não foi possível acessar nenhum conteúdo nem receber nenhum canal de TV via internet. 2.3.
Entretanto,  consta  do  Laudo  de  Perícia  Criminal  Federal,  em  trecho  posterior,  que  (1)  foi
encontrada uma atualização de software para o aparelho; (2) dessa forma, foi possível receber
vários canais de TV por assinatura através da Internet, tais como Telecine, HBO e Combate, entre
outros;  (3)  além disso,  estava  disponível  um extenso  catálogo  de  filmes,  séries  e  desenhos
animados sob demanda [vídeo on demand (VoD) streaming), sem que fosse necessário cadastrar
nome de usuário ou fornecer dados para pagamento. 2.4. Cabe transcrever os seguintes trechos:
'Os equipamentos das marcas Globalsat e Aphasat examinados são receptores de sinais de TV
via satélite. Ambos foram ligados e conectados à Internet através de um cabo de rede. O modelo
GS-120  estava  com o  software  versão  V1.00,  de  23/02/219,  e  o  modelo  TX  com a  versão
V11.04.10.S60, de 04/10/2019. No modo como se encontravam, não foi possível acessar nenhum
conteúdo  nem  receber  nenhum  canal  de  TV  via  Internet.  Devido  à  ausência  de  antenas
parabólicas apropriadas para operação nas bandas C e Ku, não foi possível testar a decodificação
de sinais de TV via satélite nesses receptores. Em pesquisas realizadas na Internet, no sítio http://
www.alphasat.pro/, foi encontrada uma atualização de software para o aparelho desta marca. Foi
então instalada a versão V13.05.20.S82, de 21/05/2021, através de um pen drive conectado à
porta USB do receptor.  Dessa forma, foi  possível  receber vários canais de TV por assinatura
através  da  Internet,  tais  como  Telecine,  HBO  e  Combate,  entre  outros.  Além  disso,  estava
disponível um extenso catálogo de filmes, séries e desenhos animados sob demanda (video on
demand (VoD)  streaming),  sem que fosse necessário  cadastrar  nome de usuário  ou fornecer
dados para pagamento. Para o aparelho da marca Globalsat, informações constantes sítio https://
www.gsat.com.py fazem menção apenas ao recebimento de sinais FTA (free to air), ou seja, sinais
transmitidos livremente via satélite. Também não foi encontrada atualização de software para o
modelo.  Entretanto,  ao  serem  realizadas  buscas  por  atualizações  para  o  modelo,  foram
encontrados em alguns sítios versões de software que, em tese, permitiriam o recebimento de
sinais de TV por assinatura.2 Tais atualizações não foram efetuadas por se tratarem, a princípio,
de sítios de terceiros e não do fabricante ou do revendedor autorizado da marca". 2.5. Além disso,
ao final, o Laudo de Perícia Criminal Federal concluiu que os aparelhos estavam funcionais. 2.6.
Nesse contexto, eventual inaptidão dos receptores de satélite para captação de sinal de TV por
assinatura não configura fundamento idôneo para o arquivamento do inquérito policial quanto à
possível prática do crime de contrabando. Isso porque, o Laudo de Perícia Criminal Federal atesta
a plena funcionalidade dos aparelhos, inclusive com a captação de sinal de TV por assinatura. 3.
Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso,
facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em
sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

229. Expediente: JF/PR/PON-5006469-
44.2023.4.04.7009-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 2570/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
PONTA GROSSA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar possível prática do crime de descaminho (art.
334 do CP). Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) Em abordagem em ônibus de turismo,
em 08-11-2022, equipe da Receita Federal realizou apreensão de mercadorias desprovidas de
documentação  comprobatória  de  importação  regular,  em  posse  de  Nilce  R.S.;  (II)  foram
apreendidas  01  unidade  de  carrinho  '  brinquedo;  12  unidades  de  vinho;  e  01  unidade  de
smartphone; (III) as mercadorias foram avaliadas em R$ 8.787,99 (US$ 1.727,00); (IV) os tributos
iludidos alcançaram o montante de R$ 4.525,77. O Procurador da República oficiante promoveu o
arquivamento  do  feito,  com base  no  princípio  da  insignificância.  O  Juízo  Federal  manifestou
discordância  em razão  da  existência  de autuações anteriores,  caracterizando a habitualidade
delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor
dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$
20.000,00);  de outro  lado,  tem-se  que a reiteração  da conduta  ilícita  impede a aplicação  do
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princípio da insignificância penal. No caso, consta dos autos que a investigada (pessoa física)
registra autuação nos 5 anos anteriores (em 2018 ' R$ 4.528,65), o que impede que o fato seja
considerado  como  destituído  de  significação  penal,  mesmo  que  a  soma  dos  tributos  não
ultrapasse  R$  20.000,00.  Hipótese  de  habitual  praticante  do  crime,  e  de  efetiva  e  flagrante
ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação
da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal
ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda
Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a
reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª
Sessão de Coordenação,  de 07.05.2018)'.  Além disso,  observa-se a  existência  de apreensão
posterior em nome da investigada, em 2023; as mercadorias foram avaliadas em R$ 9.161,02.
Nesse contexto, tem-se que a quantidade e qualidade das mercadorias apreendidas, bem como a
existência  de  registros  de  outras  autuações (2018 e  2023),  denotam finalidade  comercial  da
conduta, acentuando sua reprovabilidade. Não homologação do arquivamento e devolução dos
autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante,
se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação
de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do  Enunciado  n°  03  do  Conselho  Institucional  do
Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

230. Expediente: JF/UMU-5007515-20.2022.4.04.7004-
IP - Eletrônico 

Voto: 2275/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
UMUARAMA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para
apurar a possível  ocorrência de fato,  qualificado como crime de descaminho (CP, art.  334), a
saber:  em  22-04-2022,  uma  equipe  da  Receita  Federal  apreendeu,  no  posto  da  PRE  de
Peabiru/PR,  diversas  mercadorias  de  origem  estrangeira  (óculos  3D,  videogames,  fones  de
ouvido,  HDs  externos,  roteadores,  repetidores,  receptores  de  satélite,  caixas  acústicas,
maquiagem, pinças, perfumes, SSDs, pendrives e brinquedos), sem a regular documentação de
importação e desembaraço aduaneiro, em nome do(a) investigado(a) (216 itens). As mercadorias
apreendidas somaram um total de R$ 16.232,65; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor
de R$ 6.542,09. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no
princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de
autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art.
62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que
consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de
outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº
49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam
destinação  comercial.  Além disso,  o  (a)  investigado(a)  possui  outras  06  (seis)  autuações por
conduta ilícita  nos  últimos 05 anos anteriores ao  fato  aqui  investigado,  o  que impede que  o
ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos
não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência
de lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da
nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao
descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública
decorrente  da  conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$  20.000,00,  ressalvada  a
reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª
Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos
autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante,
se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação
de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do  Enunciado  n°  03  do  Conselho  Institucional  do
Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

231. Expediente: JF/PR/CAS-5000107-
38.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA  -
Eletrônico 

Voto: 2359/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal.  Manifestação  após  o  resultado  das  eleições.  Busca  e
apreensão de celular. Indícios de organização estruturada da manifestação. Ausência de indícios
do crime previsto no art. 286, parágrafo único do CP. Homologação do arquivamento e remessa
dos autos à Vara Criminal de Palmas/PR para adoção das medidas que entender cabíveis quanto
aos crimes remanescentes.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento quanto ao crime previsto no art. 286, parágrafo único do CP, e pela remessa dos
autos à Vara Criminal da Comarca de Palmas/PR em relação aos crimes remanescentes, nos
termos do voto do(a) relator(a).

232. Expediente: JF/PR/CAS-5007246-
41.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA  -
Eletrônico 

Voto: 2250/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, instaurado a partir de Representação
Fiscal para Fins Penais para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No
dia 19-02-2022, durante patrulhamento da Polícia Militar no Município de Vitorino/PR, os policiais
abordaram um veículo e apreenderam: a) 36 garrafas de vinho; b) 06 garrafas de azeite e c) 04
peças  de  carne.  No  veículo  encontravam-se  duas  pessoas.  As  mercadorias  totalizaram  R$
8.386,18.  Tributos  iludidos  no  valor  de  R$  2.600,80.  O  Procurador  da  República  oficiante
promoveu o arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento de que a soma dos
tributos iludidos não ultrapassa R$ 20.000,00. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV da LC
75/93). No caso em análise, verifica-se que a investigada Vilse, passageira no veículo, não detém
autuações fiscais pretéritas. Já o investigado Wagner (condutor do veículo) registra três autuações
fiscais  pretéritas,  porém uma delas  arquivada  pela  Receita  Federal.  E  o  investigado  Marcos,
proprietário do veículo, detém uma autuação pretérita. Assim, embora, aparentemente possa ter
havido  reiteração,  não  há  informações  sobre  a  quantidade  e  qualidade  das  mercadorias
apreendidas, o que impede a suposição de destinação comercial. No caso em análise, verifica-se
que  a  pouca  quantidade  da  mercadoria  internalizada  irregularmente  permite  a  aplicação  do
princípio da insignificância, em razão da inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado, reduzido
grau  de  reprovabilidade  da  conduta  e  nenhuma  periculosidade  da  ação.  Homologação  do
arquivamento. Precedente análogo da 2ª CCR: NF - 1.29.000.006617/2022-89 - 874ª Sessão de
13-02-2023.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

233. Expediente: JF-RJ-5001374-88.2023.4.02.5101-
*PIMP - Eletrônico 

Voto: 2468/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de procedimento investigatório  criminal,  instaurado a partir  de manifestação anônima
ofertada  perante  a  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o  noticiante  se  pronuncia  nos
seguintes termos: 'O portal de notícias Tribuna Nacional reiteradamente publica notícias falsas
(fake news). Entende-se como fake news a notícias inverídica, disfarçada de fato, cuja publicação
tem como objetivo confundir  o  receptor  para  que o  veículo  que  publicou  tenha  algum ganho
jurídico, financeiro, político, ideológico entre outros. Como método, o site publica falsas notícias
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que  abastecem um ecossistema  em redes  sociais,  como  Telegram e  WhatsApp,  incitando  a
revolta popular contra inimigos imaginários e problemas que não existem. Solicito ao MP que
investigue os fatos narrados com o objetivo de entender quem financia essa atividade, se há
crimes relacionados com essa distribuição de boatos e mentiras nas redes sociais'. O Procurador
da República oficiante  promoveu o arquivamento por  atipicidade.  O Juízo Federal  manifestou
discordância das razões do MPF, por entender que 'Notícias falsas em sites ou outros veículos de
comunicação podem configurar um sem número de delitos, a depender do conteúdo da notícia,
que vão desde crimes contra a honra a até mesmo os de apologia a crimes ou incitação a delitos
diversos'. Aplicação do art. 28 do CPP. Não se olvida da sensibilidade e complexidade do tema
tratado na manifestação inicial. Por certo, a preocupação externada pela noticiante é justificável.
No entanto,  no âmbito criminal  não é possível  criar  interpretações extensivas para enquadrar
como  crime  determinadas  condutas.  Desse  modo,  o  que  deve  ser  analisado,  para  fins  de
caracterização de conduta delitiva,  o fato e verificar se ocorre,  ou não, o enquadramento em
crime,  previsto  na legislação penal.  Da  análise dos autos,  observa-se  que o  fato  noticiado  é
atípico e não justifica a instauração de uma investigação. Inicialmente, cabe registrar que a notícia
foi retirada do ar. Além disso, pode-se observar as seguintes publicações no site, que inclusive
nem apresentam fontes confiáveis: 'Humanidade não está preparada, as alienígenas existem, diz
ex-militar de Israel'; 'Dizem que a rainha era repitiliana e comia criancinhas.' 'Aviso sério: algo vai
acontecer em 24 de setembro'. 'Covid e o mistério dos políticos desaparecidos na Nova Zelândia'.
'Um mapa misterioso revelaria as coordenadas para chegar à Terra Oca Localização'. 'Imagens ao
vivo do vulcão Popocatepetl no México mostraram um OVNI disparando para o céu.' 'Estão sendo
desenvolvidas 'vacinas' aerossolizadas que podem ser pulverizadas em cidades humanas para
despovoamento automático'. 'Mulheres absorvem e retêm DNA de todos os homens com quem
fazem sexo.' Embora a opinião aventada na publicação demonstre falta de apreço e até mesmo
desprezo por vacinas utilizadas no combate à Covid-19, não se enquadra em crime previsto na
legislação penal. Desse modo, não tem atribuição o MPF investigar fatos que não se enquadram
como crime na legislação penal. Assim, não sendo observados fatos hipoteticamente criminosos,
não há crime previsto na legislação penal a ser apurado. Materialidade delitiva não evidenciada.
Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Precedentes  da  2ª  CCR:
1.29.008.000338/2020-70 e 1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão de Revisão, de 08/09/2020;
JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR,  1.29.000.001695/2020-25,  e
1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão de Revisão, de 03/08/2020, unânimes. Homologação do
arquivamento que se impõe na esfera criminal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

234. Expediente: JF-RJ-5005836-88.2023.4.02.5101-
*PIMP - Eletrônico 

Voto: 2256/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: PIMP. CRIME DE AMEAÇA (ART. 147 DO CP). AMEAÇAS PROFERIDAS EM REDE SOCIAL EM
DESFAVOR DO EX-PRESIDENTE E SEUS FAMILIARES. FATOS JÁ ANALISADOS PELO MPF
NA NF N. 1.30.001.0004571/2022-32. BIS IN IDEM. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1.
Trata-se de procedimento investigatório criminal do Ministério Público instaurado a partir do envio
de documentação encaminhada pelo MP/SP para apurar suposta prática o crime de ameaça (art.
147 do CP). 1.1. O MP/SP instaurou a NF nº 29.0001.0225964.2022-74 a partir de notícia feita por
Joel,  o  qual  comunica  grave  ameaça  ao  ex-Presidente  da  República  e  seus  familiares.  O
noticiante  encaminhou  um  vídeo,  que  recebeu  por  WhatsApp,  no  qual  uma  pessoa  não
identificada verbaliza o seguinte: 'ia ficar feliz no dia em que a gente pegasse o Bolsonaro, os
filhos do Bolsonaro, a esposa (...) e matasse no paredão (...) todos os que estão com ele deveriam
ser amarrados em correntes e jogar querosene e tacar fogo.' 1.2. O MP/SP, sob fundamento de
ausência de atribuição, encaminhou a notícia de fato à Polícia Federal. 1.3. A Autoridade Policial
não instaurou inquérito com o seguinte fundamento: 'Trata-se de vídeo aparentemente publicado
por A. F., com conteúdo agressivo e ameaçador contra o Presidente da República e familiares,
conforme pode ser verificado nas matérias jornalísticas (...) salvo melhor juízo, não é possível
adoção de medidas de polícia judiciária neste momento. Primeiro, A. F. Não encontra-se em solo
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nacional, sendo fato público e notório seu pedido de asilo político na França (...) Ademais, ainda
que  ingresse  em  solo  nacional,  o  crime  de  ameaça,  previsto  no  art.  147  do  CP  exige
representação  (...)  No presente caso,  não  há nenhuma representação(...)'.  1.4.  O Procurador
oficiante promoveu o arquivamento por ausência de justa causa, pois 'Não obstante o mau gosto
das colocações, claro está, pelo contexto em que foram proferidas, que se tratam de alegações
genéricas  e  inviáveis  de  produzir  efeitos  concretos,  afastando  assim,  a  configuração  do  tipo
penal.' 1.5. O Juiz Federal manifestou discordância nos seguintes termos: 'De fato, o autor do
vídeo, gerado durante uma live no seu canal do Instagram em outubro de 2022, comunica aos
espectadores que fica  extremamente satisfeito  com a morte  cruel  de todas aquelas pessoas,
porém, em momento algum ele afirma ou sequer insinua que efetivamente executará os referidos
atos bárbaros;  não há ameaça, mas a manifestação de um claro  e forte  desejo  de que isso
aconteça, malgrado as hipérboles imagéticas e um pretenso alívio cômico. Ocorre que, mesmo
não se caracterizando como uma ameaça, as declarações em causa, muito além de um discurso
de ódio, caracterizam, objetivamente, uma incitação pública ao crime do art. 121, § 2, II, CP, fato
tipificado no art. 286 do CP. (...) as declarações do acusado realmente, não caracterizam o delito
do art. 147 do CP, na medida em que não veiculam a promessa de causar a morte de pessoas
mencionadas; contudo, elas perfazem o crime do art. 286 do CP, porque instigam os ouvintes ao
cometimento dos delitos, ao aprovarem efusivamente a execução de desafetos políticos como
'único  caminho'  para  a  felicidade.  Por  estas  razões,  indefiro  o  arquivamento  dos  autos.'  2.
Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 2.1. Preliminarmente, Esta notícia
de  fato  trata  dos  mesmos  fatos,  os  quais  já  foram  analisados  por  esta  2ª  CCR  na  NF  nº
1.30.001.004571/2022-32. Esta 2ª CCR, na 887ª Sessão de 15-05-2023, deliberou, por maioria,
pela  homologação do arquivamento nos termos do voto-vista  da Subprocuradora Geral  Luiza
Cristina Fonseca Frischeisen. 2.2. Portanto, os fatos já foram objeto de análise pelo MPF. Cabe
aplicar o Enunciado nº 57/2ª CCR: 'É desnecessário o envio dos autos à 2ª CCR no caso de
decisão ou promoção de arquivamento fundado na existência de outro procedimento investigatório
com idêntico objeto (princípio do ne bis in idem), o que deverá ser devidamente comprovado nos
autos arquivados e remanescentes.' 3. Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

235. Expediente: JFRS/NHM-5023870-
89.2019.4.04.7108-INQ - Eletrônico 

Voto: 2529/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIARIA  DE
NOVO HAMBURGO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. APREENSÃO DE 980 MAÇOS
DE CIGARROS. INVESTIGADO QUE NÃO POSSUI REGISTRO DE REITERAÇÃO DELITIVA.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 90 DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-
se de inquérito policial, instaurada a partir de Representação Fiscal para fins Penais, para apurar
suposta prática do crime do art. 334-A do CP (contrabando) e da contravenção penal do art. 50 da
Lei nº 3.688/41 (exploração de jogos de azar), em razão dos seguintes fatos: em 08-03-2019,
equipe da Polícia Civil, durante patrulhamento de rotina, apreendeu 818 maços de cigarros e 05
unidades de origem estrangeira; 03 máquinas caça-níqueis, em estabelecimento comercial (Bar
Latinha), de J.I.N., na cidade de Ivoti/RS. Os cigarros foram avaliados em R$ 4.090,20; os tributos
iludidos totalizaram R$ 3.026,67. 1.1. O Juízo Estadual da Comarca de Ivoti/RS reconheceu a
competência  para  processar  e  julgar  a  contravenção  penal;  por  outro  lado,  declinou  da
competência em favor da Justiça Federal quanto ao crime de contrabando. 1.2. O Procurador da
República oficiante promoveu o arquivamento do crime de contrabando, com base no princípio da
insignificância  e  no  Enunciado  nº  90/2ª  CCR.  1.3.  O Juízo  Federal  manifestou  discordância;
salientou  que  o  TRF/4ª  Região  admite  a  aplicação  do  princípio  da  insignificância  quando  a
apreensão não exceder a 500 maços. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do
CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 4. De acordo com o
Enunciado 90  da 2ª  CCR,  'É  cabível  o  arquivamento de investigações criminais  referentes a
condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não
superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade
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de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao  contrabando  de  vulto.  As  eventuais  reiterações  serão
analisadas caso a caso'. 4.1. Nesse contexto, certo é que quantidade dos produtos apreendidos
(818 maços de cigarros)  justifica  o arquivamento do presente expediente,  'seja  pela  diminuta
reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao
contrabando de vulto'. 5. Insistência no arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

236. Expediente: JF/SP-5002837-96.2023.4.03.6181-
PICMP - Eletrônico 

Voto: 2253/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: ROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL.  SUPOSTA  PRÁTICA  DE  ESTELIONATO
MAJORADO (ART.  171,  § 3 DO CP).  SAQUE DO SEGURO DESEMPREGO. AUSÊNCIA DE
INDÍCIOS DE AUTORIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
1. Trata-se de procedimento investigatório criminal, instaurado para apurar a possível prática do
crime de estelionato majorado (art. 171, § 3º do CP). 1.1. C. P. S. S. apresentou notícia crime, na
qual informa que percebia seguro-desemprego. No dia 19-10-2020, C. P. S. S. se dirigiu à agência
da CEF para saque da última parcela do seguro-desemprego, no valor de R$ 1.814,00, quando
notou que o valor foi sacado por terceiro. 1.2. A Procuradora oficiante requisitou a instauração de
inquérito e a Autoridade Policial sugeriu o arquivamento nos seguintes termos: '(...) Considerando
(...) o valor relativamente baixo da transação questionada indicam que o saque foi realizado em
espécie,  não  se  avistando  meio  de  identificar  eventuais  beneficiários  da  fraude.  (...)  não  se
vislumbrando linha investigativa viável que justifique a instauração de inquérito policial razão pela
qual, após alimentado o banco de dados do Projeto Prometheus, encaminhe-se à COR/SR/PF/SP
com  sugestão  de  arquivamento.'  1.3.  A  Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento pela ausência de indícios de autoria e invialibilidade de 'seguir a investigação de
crime praticado possivelmente por  via  eletrônica no já  distante  ano de 2020.'  Ressalvou que
requisitou  a  instauração  de  inquérito,  contudo,  após  dois  anos  da  requisição  e  sem realizar
nenhuma diligência, a Autoridade Policial sugeriu o arquivamento. Assim, a Procuradora oficiante
reforçou que o lapso temporal entre o fato e a atualidade dificulta a colheita de provas. 1.4. O Juiz
Federal  manifestou  discordância,  posto  que  a  CEF informou  a  possibilidade  de  diligenciar  o
terminal  telefônico  que  foi  utilizado  para  consulta  na  Central  de  Atendimento  da  Caixa,  com
objetivo  de  cadastrar  senha  do  cartão  cidadão  utilizado  para  realizar  o  saque  do  seguro
desemprego. 2. Aplicação do art.  28 do CPP c/c art.  62, inciso IV, da LC nº 75/1993. 2.1. O
suposto saque por terceiro ocorreu no ano de 2020 e não há indícios mínimos que permitam a
identificação do autor, fato que afasta a justa causa para o prosseguimento das investigações. 2.2.
Por outro lado, as fraudes praticadas contra programas sociais do Governo Federal são objeto do
denominado Projeto Prometheus, ferramenta da Polícia Federal, que, de acordo com informações
da  Coordenação-Geral  de  Polícia  Fazendária  -  CGPFAZ/DICOR/PF,  tem  por  finalidade:  I)
substituição  do  modelo  adotado  até  então  de  recepção  e  processamento  de  notícias-crimes
relacionadas a esse tipo de fraude; II) redução do número global de inquéritos sem solução e
ampliação do número de apuratórios com maior taxa de solução, identificando e desarticulando os
principais grupos criminosos que atuam especificamente na fraude a esses programas. 2.3. Essa
metodologia de trabalho permite às unidades de Polícia Federal em todo o país analisar dados
das ocorrências de delitos relacionados a fraudes nos programas sociais em conjunto com os
dados  disponibilizados  pelos  respectivos  ministérios  e  com  outros  dados  relacionados  a
investigações passadas ou em andamento. 2.4. A inclusão dos fatos, objeto deste PIC, nas bases
do Projeto Prometheus possibilita a adoção de estratégia de inteligência para o combate a esse
tipo  de  criminalidade,  permitindo  o  cruzamento  de  dados  e  o  rastreamento  dos  principais
envolvidos.  2.5.  Dessa  forma,  a  continuidade  da  apuração  isolada  destes  fatos  é  medida
improdutiva, o que justifica o arquivamento do feito. 2.6. Aplicação do Enunciado n. 103/2ª CCR:
'Nos casos de crimes relacionados a investigações no âmbito do Projeto Prometheus, havendo
remessa  de  informações  para  alimentar  o  banco  de  dados  da  Polícia  Federal,  é  cabível  o
arquivamento de comunicações, notícias de fato ou procedimentos investigatórios criminais ou
inquéritos policiais,  os quais serão feitos na unidade,  sem remessa à 2ª CCR, registrando-se
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apenas no Sistema Único, salvo nos casos de recurso." 3. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

237. Expediente: JF/SP-5003104-05.2022.4.03.6181-
PETCRIM - Eletrônico 

Voto: 2497/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito  Policial.  Suposta  prática  do  crime  de  evasão  de  divisas  (Lei  7.492/1986,  art.  22).
Resolução CMN nº 4.841/2020 que aumentou o limite de declaração ao Banco Central do Brasil,
em  relação  a  recursos  mantidos  no  exterior,  para  US$  1.000.000,00.  MPF:  extinção  da
punibilidade (CP, art.  107, inciso III).  Discordância do Juízo Federal.  Revisão de arquivamento
(CPP,  art.  28).  Norma  do  CMN  que  não  ostenta  natureza  excepcional  ou  temporária.
Retroatividade da norma mais benéfica ao acusado. Abolitio  criminis (CP,  art.  107,  inciso III).
Insistência no arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
A  Dra.  Mariana  Romano  Farhat  Ferraz  (OAB/SP  236462-E)  acompanhou  o  julgamento  do
processo.

238. Expediente: JF/SP-5007250-89.2022.4.03.6181-IP
- Eletrônico 

Voto: 2531/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE USURPAÇÃO DE BENS DA UNIÃO. COMERCIALIZAÇÃO
DE  FÓSSEIS  CONSIDERADOS  DE  VALOR  INESTIMÁVEL  EM  PLATAFORMA DE  LEILÃO
ELETRÔNICO.  INVESTIGADA  PROPRIETÁRIA  DOS  FÓSSEIS  E  RESPONSAVEL  PELA
COMERCIALIZAÇÃO E INSERÇÃO DO ANÚNCIO. SUPOSTA RESPONSABILIDADE CRIMINAL
DO LEILOEIRO. AUSÊNCIA DE DOLO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de
inquérito policial instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 2º, §1º, da Lei
8.176/91, diante do anúncio de leilão de fósseis, no sítio eletrônico da casa de leilões `Jonas',
registrada na JUCESP nº 1060, sem autorização do DNPM, o qual ocorreria em 18-08-2022,
descritas  como  `pedras  sedimentares'.  1.2.  Laudo  pericial  elaborado  pela  Polícia  Federal
constatou  que  as  peças  são  fósseis  brasileiros  da  Chapada  do  Araripe,  ou  seja,  da  Região
Nordeste (Ceará,  Pernambuco e Piauí);  duas peças são do gênero Vinctifer,  de grande valor
científico, e uma peça do gênero Olindalacerta sp, de valor científico inestimável segundo laudo,
pois se trata do terceiro fóssil conhecido da espécie ou o primeiro de uma espécie nova, sendo
que exames mais detalhados, em ambiente acadêmico, são necessários para se determinar essa
informação. O laudo pericial  acostado constatou que as três peças,  em conjunto,  perfazem o
montante total de R$ 201.894,00. 1.3. O leiloeiro, J.R.P., prestou declarações; informou que as
peças pertencem à comitente A.G.M.; o anúncio das peças foi inserido no site pela própria A.G.M.;
ainda, o leiloeiro informou que, no caso de venda, receberia 10% do valor leiloado de cada peça.
Por sua vez, A.G.M. prestou declarações; informou que as peças foram adquiridas em uma feira
livre há décadas por sua mãe, que era professora de história, e repassadas à declarante há cerca
de 12 anos; confirmou a versão de que foi a responsável por inserir o anúncio no site da casa de
leilão e alegou não ter conhecimento de que as peças eram realmente fósseis. 1.4. O Procurador
da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  feito,  diante  da  atipicidade  da  conduta,
pugnando pela remessa dos bens apreendidos ao Instituto de Geociências da Universidade de
São Paulo -  USP. 1.5.  O Juízo Federal  manifestou discordância,  considerando a ausência de
substrato para concluir pela inexistência de ilícito penal e, portanto, prematuro o arquivamento do
caderno investigativo, determinou a remessa dos autos a 2ª CCR. 1.6. Na 883ª Sessão Revisão
de 17-04-2023, esta 2ª CCR entendeu tratar-se de fato típico; era prematura a conclusão sobre a
ocorrência do erro de proibição; deliberou pelo prosseguimento da persecução penal. 1.7. Com o
retorno dos autos ao MPF, o Procurador oficiante pugnou pelo sobrestamento do feito por 30 dias
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para as tratativas de ANPP, quanto à investigada A.G.M., e o arquivamento do feito, quanto ao
investigado J.R.P.;  entendeu não existir  nos autos indícios suficientes a indicar  a participação
deste no suposto delito em apuração. 1.8. O Juízo Federal novamente manifestou discordância;
entendeu prematura a promoção de arquivamento formulada pelo MPF; a uma porque contrária a
decisão  da  2ª  CCR  e  a  duas,  porque  a  responsabilidade  do  leiloeiro,  especialmente  se
considerarmos  a  atividade  por  ele  desempenhada,  qual  seja,  a  mercancia,  exige  expertise
superior ao homem comum e, para tanto, a adoção de todas as cautelas necessárias. Dessa
forma, determinou o retorno dos autos ao MPF para o prosseguimento do feito e manifestação
quanto a eventual propositura de acordo de não persecução penal para ambos os investigados. 2.
Remessa dos  autos  à  2ª  CCR,  nos  termos do  art.  28  do  CPP (com redação  anterior  à  Lei
13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 2.1. Com razão o Procurador da República oficiante,
data  venia.  2.2.  Preliminarmente,  em  vista  da  obscuridade  da  decisão  que  determinou  o
prosseguimento da persecução penal em razão da tipicidade da conduta ora em análise, cumpre
esclarecer  que a deliberação desta  2ª  CCR pelo  prosseguimento da investigação se deu em
relação à investigada A.G.M., pessoa proprietária dos fósseis e responsável por inserir o anúncio
da venda dos objetos no site de leilões. Desse modo, a promoção de arquivamento referente ao
leiloeiro J.R.P., não contraria a decisão anteriormente prolatada, já que o Procurador oficiante
prosseguiu  na  persecução  penal  entendendo  cabível  o  oferecimento  de  ANPP à  investigada
A.G.M. 2.3. Lado outro, com relaçao ao leiloeiro J.R.P., comunga-se da manifestação exarada
pelo MPF, na medida que J.R.P., não foi responsável pela prática de qualquer das ilegalidades
verificadas no caso; o simples fato de ser o responsável pelo site não é suficiente, por si só, para
atribuir  a  J.R.P.  responsabilidade  criminal  pelos  atos  praticados  pela  investigada  A.G.M.  3.
Insistência no arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

239. Expediente: JF-CPS-5015079-92.2021.4.03.6105-
IP - Eletrônico 

Voto: 2561/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  5ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
CAMPINAS/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. IANPP. CRIME PREVISTO NO ART. 2º, § 1º, DA LEI Nº 8.176/1991.
RECUSA DO PROCURADOR DA REPÚBLICA OFICIANTE EM OFERECER PROPOSTA DE
ANPP. POSSÍVEL CONDUTA CRIMINAL HABITUAL. RECURSO DO INTERESSADO. REMESSA
À  2ª  CCR.  AUSÊNCIA DE  INDÍCIOS  CONCRETOS  DE  CONDUTA CRIMINAL  HABITUAL.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE
VISTA AO MPF PARA REEXAME DO CABIMENTO DE ANPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo
de  Não  Persecução  Penal  -  IANPP no  Inquérito  Policial  nº  5015079-92.2021.4.03.6105.  1.1.
Consta  dos  autos,  em síntese,  o  seguinte:  (I)  em 26-11-2021,  no Aeroporto  Internacional  de
Viracopos, Marcel A.P.N. foi preso em flagrante ao ser abordado após desembarcar de aeronave
da cia aérea AZUL, em voo oriundo de Boa Vista/RR; (II) na ocasião, em busca realizada por
Policial Federal nas bagagens de Marcel A.P.N., foram encontrados, aproximadamente, 2 kg de
ouro em barras; (III) possível prática do crime previsto no art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.176/1991. 1.2. A
defesa  do  investigado  manifestou  interesse  na  celebração  de  ANPP.  1.3.  O  Procurador  da
República  oficiante  se  manifestou  contra  o  cabimento  de  ANPP,  conforme  os  seguintes
fundamentos: (I) conforme se depreende da análise dos autos do IPL, há elementos probatórios
que indicam conduta criminal habitual, reiterada ou profissional por parte de Marcel A.P.N.; (II)
destaca-se trecho de relatório final da autoridade policial,  no qual consta que, em análise em
aparelho celular apreendido com o investigado, verificou-se a existência de alguns diálogos que
indicam envolvimento de Marcel A.P.N. com o transporte e beneficiamento ilegal de ouro; (III) há
diversas imagens de passagens aéreas entre o Aeroporto Internacional de Boa Vista e cidades
como Campinas e São José do Rio Preto,  e entre o aeroporto de Manaus e o aeroporto de
Viracopos. 1.4. A defesa do investigado apresentou manifestação pleiteando a remessa dos autos
à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1.
Em que pesem os respeitáveis fundamentos apresentados pelo Procurador da República oficiante
para a recusa no oferecimento de ANPP, não se verifica nos autos elementos indiciários concretos
de possível conduta criminal habitual por parte do investigado. 2.2. S.M.J., as duas circunstâncias
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apontadas pelo Procurador da República oficiante para a recusa no oferecimento de ANPP, não se
mostram  suficientes  para  negar  ao  investigado  a  possibilidade  de  acordo.  Com  efeito,  o
Procurador oficiante apresentou os seguintes fundamentos: (a) existência de diálogos em telefone
celular que indicam envolvimento de Marcel A.P.N. com o transporte e beneficiamento ilegal de
ouro; (b) existência de diversas passagens aéreas em nome de Marcel A.P.N. 2.3. Quanto aos
diálogos, observa-se que, de fato, há conversas que tratam de negociação com ouro ou artigos de
ouro; a esse respeito, segue conversa mantida por Marcel A.P.N. com terceiro: A.H.: Vc trabalha
com corrente também; Marcel A.P.N.: Não' a gente só purifica; Marcel A.P.N.: Só derrete o ouro;
A.H.: Vc conhece alguém q fábrica e tem um preço legal Marcel A.P.N.: Então' semana passada
eu derreti uns 20 quilos de corrente Marcel A.P.N.: Se você quiser a hora que chegar pra derreter
eu te aviso Marcel A.P.N.: Aí sai bem mais barato Marcel A.P.N.: É corrente zera sem uso A.H.: E
sempre tem pra derrete A.H.: Qt será q sai o grama Marcel A.P.N.: Sempre tem' os caras compra
de leilão da caixa Marcel A.P.N.: Vou ver quanto sai a grama e te falo 2.4. Em princípio, não cabe,
desde logo, afirmar que se configura conduta criminal habitual com base nesse tipo de diálogo. Há
elementos indiciários para iniciar a investigação para apurar os fatos ali mencionados. 2.5. De
outra parte, nas certidões juntadas nos autos (ID 254050547; ID 254052251; ID 254052255; ID
254052258; ID 254052260), nada consta em relação ao investigado Marcel A.P.N. 2.6. Quanto à
existência  de  passagens  aéreas  em  nome  do  investigado,  também  não  se  trata  de  indício
concreto de conduta criminal habitual. 2.7. Nesse cenário, mostra-se prudente o retorno dos autos
ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e
análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP.  3. Devolução dos autos ao
Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art.
28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

240. Expediente: JF-RJ-0800616-21.2010.4.02.5101-
*APE - Eletrônico 

Voto: 2315/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP. SUPOSTA PRÁTICA DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA (ART. 168-A DO
CP).  RECUSA  DO  MPF  EM  OFERECER  ANPP  .  REMESSA  DOS  AUTOS  À  2ª  CCR.
REDISTRIBUIÇÃO  DO  FEITO  NA  ORIGEM.  PEDIDO  DE  NOVA  ANÁLISE  DA  2ª  CCR.
NECESSIDADE DE RECUSA DO ANPP DE FORMA INDIVIDUALIZADA E FUNDAMENTADA.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO
MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo
de Não Persecução Penal - IANPP na ação penal, movida pelo MPF em desfavor de C. A. F. M.
como incursos no crime previsto no art. 168-A, § 1°, inciso I do CP por deixar de repassar ao INSS
o valor referente à contribuição previdenciária descontado da remuneração de seus empregados
no período de fevereiro de 1999 a novembro de 2004.  O crédito tributário  foi  definitivamente
constituído em 28-08-2006 e 30-04-2007, no valor de R$ 10.359,14e R$ 26.476,91. 1.2. O Juiz
Federal recebeu a denúncia em 11-10-2012. 1.3. Em 17-06-2013 houve a suspensão do prazo
prescricional em razão do parcelamento do crédito tributário. E a ação penal retomou o seu curso
em 31-08-2020, em razão do descumprimento do parcelamento. O réu, ao apresentar alegações
finais, postulou o oferecimento do ANPP. 1.4. O Procurador oficiante deixou de oferecer o ANPP
com os seguintes fundamentos: (i) a denúncia já foi recebida, portanto, não cabe o ANPP; (ii) as
circunstâncias pessoais do réu, pois deixou de adimplir com o parcelamento do débito; e (iii) o
crime  em questão  envolve  fraude,  ou  seja,  o  réu  dolosamente  se  apropriou  de  quantia  que
pertencia ao INSS. 1.5. Autos encaminhados à 2ª CCR conforme o art. 28-A, §14, do CPP. 1.6. A
2ª CCR, na 874ª Sessão de 13-02-2023, por unanimidade deliberou pela devolução dos autos à
origem para o MPF (re) analisar os demais requisitos exigidos para celebração do ANPP, posto
que o recebimento da denúncia não obsta o oferecimento do acordo, nos termos do Enunciado n.
98 da 2ª CCR. 1.7. O Procurador da República, considerando a decisão da 2ª CCR, requereu a
redistribuição dos autos. 1.8. Os autos foram redistribuídos à Procuradora oficiante que suscitou
nova análise da 2ª CCR sobre os seguintes pontos: a) análise dos demais fundamentos para
recusa  do  MPF do  ANPP,  a  saber:  a.1)  o  fato  de  o  réu  deixar  de  honrar  os  parcelamentos
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celebrados com a Fazenda Nacional; e a.2) a elementar do tipo penal, a fraude, posto que o réu
dolosamente se apropriou de quantia pertencente ao INSS; e b) redistribuição do feito, uma vez
que a recusa do ANPP pelo MPF foi subscrita por Procurador do 23° Ofício, em substituição ao
titular do 47° Ofício, responsável pela ação penal.  2. Remessa dos autos à 2ª CCR. 2.1. Em
relação aos crimes contra a ordem tributária, a exemplo da apropriação indébita previdenciária,
verifica-se que estes não estão no rol das hipóteses legais impeditivas da celebração do ANPP.
Caso satisfeitos os demais requisitos previstos no art.  28-A do CPP, o membro do Ministério
Público  poderá  estipular  a  reparação  do  prejuízo  causado da  forma que entender  pertinente,
cumulado  a  eventuais  outras  condições  que  julgar  proporcional  e  compatível  com a  infração
imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso
regular.  Ademais,  o  membro  do  MPF  deve  analisar  a  questão  relacionada  à  eventual
impossibilidade de reparação total do dano (art. 28-A, I, do CPP). Precedente congênere da 2ª
CCR: JF/PR/CAS-5004040-24.2020.4.04.7005-APN, 790ª Sessão de Revisão, de 23/11/2020. 2.2.
Em relação à recusa do MPF fundada no fato do réu ter deixado de honrar o parcelamento do
débito com a Fazenda Nacional, não merece acolhida. Com efeito, o fato de o réu não ter pago o
parcelamento  do  débito  tributário,  por  si  só,  não  impede  celebrar  o  ANPP.  No  caso,  se
preenchidos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público
estipulará o pagamento do débito da forma que entender pertinente, cumulado a eventuais outras
condições que julgar proporcionais e compatíveis com a infração imputada ao réu. 2.3. Por outro
lado, a recusa do MPF fundamentada na fraude, elementar do tipo previsto no art. 168-A do CP, é
genérica. Se fosse considerar apenas a elementar do tipo, não seria possível a celebração de
ANPP no crime previsto no art. 168-A do CP, o que não foi previsto pelo legislador na norma que
regulamenta o ANPP (art. 28-A do CPP). 3. Em relação à redistribuição do feito na PR/RJ, verifica-
se que o titular da ação penal, o Procurador vinculado ao 47° Ofício requereu a distribuição do
feito,  sendo  distribuído  à  Procuradora  oficiante,  vinculada  ao  37°  Ofício.  3.1.  A Procuradora
vinculada  ao  23°  Ofício  manifestou-se  nos  autos,  subscrevendo  a  recusa  do  ANPP,  em
substituição  ao  titular,  do  47°  Ofício.  Assim,  a  Procuradora  vinculada  ao  23°  Ofício  não  fica
preventa na ação, posto que atuou em substituição (acumulação de ofício), ou seja, em razão do
afastamento  legal  do  titular  do  47°  Ofício.  3.2.  Portanto,  quando  os  autos  retornaram  para
manifestação do titular (47° Ofício), este requereu a redistribuição do feito com fundamento em
sua independência funcional. E o feito foi distribuído livremente entre os ofícios da PR/RJ, sendo
distribuído ao 37° Ofício. 3.3.  Necessidade de retorno dos autos ao Procurador oficiante para
(re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do ANPP. 3.4. Devolução dos autos à origem
para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.
Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a
ausência de algum dos requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em
lei, poderá recusar o oferecimento do ANPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

241. Expediente: JFRS/SMA-5006877-
47.2023.4.04.7102-ANPP - Eletrônico

Voto: 2319/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIARIA  DE
SANTA MARIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP. SUPOSTA PRÁTICA DE INTRODUZIR MOEDA FALSA EM CIRCULAÇÃO (ART. 289, § 1
DO CP).  RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP FUNDAMENTADA NA QUANTIDADE DE
CÉDULAS  INTRODUZIDAS  NO  COMÉRCIO.  REMESSA  DOS  AUTOS  À  2ª  CCR.
NECESSIDADE DE RECUSA DO ANPP DE FORMA INDIVIDUALIZADA E FUNDAMENTADA.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO
MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo
de Não Persecução  Penal  -  IANPP.  Ação penal.  O  MPF ofereceu  denúncia  em desfavor  de
Thafiny S. R. como incursa no crime previsto no art. 289, § 1° do CP, em concurso material (art. 69
do CP), pela prática dos seguintes fatos: em 18-01-2021, Thafiny S. R. compareceu em diversos
estabelecimentos comerciais na cidade de Três de Maio/RS e introduziu em circulação: a) 01
cédula de R$ 50,00 ao efetuar o pagamento de 01 pulseira; b) 01 cédula de R$ 50,00 ao efetuar o
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pagamento de 01 rímel; c) 01 cédula de R$ 50,00 e outra de R$ 100,00 em bares diversos; d)
tentou introduzir 01 cédula de R$ 50,00, sem êxito na Loja Balada e d) 01 cédula de R$ 50 ao
efetuar o pagamento do taxista Breno. 1.1. O MPF não ofereceu ANPP, com base nas seguintes
razões: 'pois as circunstâncias dos fatos indicam não ser o acordo necessário e suficiente para
reprovação e prevenção do crime, considerando o número de cédulas falsas que a denunciada
disse ter adquirido e introduzido ou tentado introduzir em circulação'. 1.2. O Juiz Federal recebeu
a denúncia em 15-03-2023. 1.3. A ré apresentou recurso da negativa do MPF em oferecer o ANPP
e solicitou a remessa dos autos à 2ª  CCR, nos termos do art.  28-A, § 14 do CPP. 2.  Autos
encaminhados à 2ª CCR conforme o art. 28-A, §14, do CPP. 2.1. A 2ª CCR firmou entendimento
no sentido de que, embora o ANPP não constitua direito subjetivo do réu, é necessário que sua
recusa  ocorra  de  forma  fundamentada  e  individualizada,  considerando  a  verificação  do  não
preenchimento de requisitos exigidos pela lei (art. 28-A do CPP) ou a indicação de que o caso
concreto e suas circunstâncias impedem o oferecimento da medida ao acusado especificamente.
Precedente da 2ª Câmara: Processo n° 5013417-28.2020.4.04.7002, Sessão de Revisão n° 799,
de 22/02/2021. 2.2. Dessa forma, no caso, embora respeitável a recusa do MPF, cabe examinar a
questão sob outra perspectiva. 2.3. Consta da denúncia que a ré introduziu em circulação 04
notas de R$ 50,00 e 01 nota de R$ 100,00. Em princípio, esta quantidade de notas, introduzidas
em circulação, isoladamente considerada, não se mostra suficiente para obstar a proposta de
ANPP. 2.4.  O MPF deve avaliar  fundamentadamente,  com base em elementos concretos,  as
condições  pessoais  da  ré,  os  seus  antecedentes,  para  aferir  se  o  ANPP é  cabível  no  caso
concreto observando os parâmetros legais do art. 28-A do CPP. 2.5. 'O ANPP é poder dever do
Ministério Público, negócio jurídico pré-processual entre o órgão (consoante discricionariedade
regrada) e o averiguado, com o fim de evitar a judicialização criminal, e que culmina na assunção
de obrigações por ajuste voluntário entre os envolvidos. Como poder-dever, portanto, observa o
princípio  da  supremacia  do  interesse  público  -  consistente  na  criação  de  mais  um  instituto
despenalizador em prol da otimização do sistema de justiça criminal ' e não pode ser renunciado,
tampouco  deixar  de  ser  exercido  sem  fundamentação  idônea,  pautada  pelas  balizas  legais
estabelecidas no art. 28-A do CPP.' (HC 657.165/RJ, relator Min Rogério Schietti, 6ª Turma do
STJ.  DJe  18-02-2022).  2.6.  Necessidade  de  retorno  dos  autos  ao  Procurador  oficiante  para
(re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do ANPP. 3. Devolução dos autos à origem
para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.
Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a
ausência de algum dos requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em
lei, poderá recusar o oferecimento do ANPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

242. Expediente: JF-SJC-APORD-0001378-
63.2018.4.03.6103 - Eletrônico 

Voto: 2537/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  3ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -  SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP.  CONTRABANDO.  RECUSA EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE SE TRATAR DE
AÇÃO  PENAL  EM  CURSO.  REMESSA  DOS  AUTOS  À  2ª  CCR.  POSSIBILIDADE  DE
CELEBRAÇÃO  DO  ANPP  NO  CURSO  DA  AÇÃO  PENAL,  CONFORME  DISPOSTO  NO
ENUNCIADO 98 DA 2ª CCR E NA ORIENTAÇÃO CONJUNTA 03/2018 DAS 2ª, 4ª E 5ª CCR.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE
VISTA AO MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente
de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 27-03-2019, o MPF ofereceu denúncia contra
R.J.A.,  como incurso no crime previsto no art.  334-A, § 1º, inciso IV, do CP, pela prática dos
seguintes fatos: em 26-08-2015, na cidade de Caçapava/SP, o denunciado mantinha em depósito,
eventualmente  expondo  a  venda,  em  proveito  próprio  ou  alheio,  no  exercício  de  atividade
comercial,  mercadorias  proibidas  pela  lei  brasileira  e  mercadorias  que  sabia  ser  produto  de
introdução clandestina no território nacional, consistentes em 400 (quatrocentos) maços de cigarro
da marca EIGHT (proibida em território nacional). 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 31-
05-2019. 1.2. Instado, o Procurador da República oficiante se manifestou contra o oferecimento de
ANPP,  conforme os  seguintes  fundamentos:  (I)  no  STF fixou-se,  em julgamento  do  AgRgHC
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191.464/SC, a tese segundo a qual o acordo de não persecução penal (ANPP) aplica-se a fatos
ocorridos antes da Lei nº 13.964/2019, desde que não recebida a denúncia; (II) o STJ adota a
posição de que a incidência do CPP 28-A deve subordinar-se à sua finalidade de permitir que o
consenso substitua o processo, quando este não se tiver iniciado (HC 625609/SP, HC 607003/SC,
AgRg PET REsp 1846021); (III)  agora, com a orientação jurisprudencial que se consolida nas
cortes superiores, idêntica à interpretação que, desde o princípio, entendia ser a mais adequada,
não mais se justifica manter a deferência aos órgãos superiores do Ministério Público Federal. 1.3.
A defesa requereu a remessa dos autos ao órgão superior do MPF, conforme o art. 28-A, §14, do
CPP.  2.  Os  autos  foram  encaminhados  à  2ª  CCR.  2.1.  Entendimento  firmado,  ressalvado
entendimento  pessoal,  pela  possibilidade  de  celebração  do  ANPP  após  o  recebimento  da
denúncia, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das
2a,  4a e 5a CCR (revisada e ampliada).  2.2.  O Conselho Institucional  do MPF também vem
decidindo  nesse  sentido.  Em  destaque  os  seguintes  precedentes:  1.29.000.000542/2021-41,
julgado na 2a Sessão Ordinária,  em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD,
julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão
Ordinária, em 18/08/2021. 2.3. Cumpre observar que a questão está em debate no HC 185.913,
submetido a julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no
sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia
retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal,  quando do
surgimento da Lei  nº 13.964/2019'.  2.4.  Logo, considerando que o tema ainda é controverso,
encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora,
em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos.
2.5. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração
do  entendimento  firmado  pela  Câmara,  e  análise  dos  demais  requisitos  exigidos  para  a
celebração do ANPP. 3. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura
de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

243. Expediente: TRF3-0004313-55.2013.4.03.6102-
APCRIM - Eletrônico 

Voto: 2501/2023 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL  DA  3ª  REGIÃO  (DA
PRR3)

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP.  FATOS  E  SENTENÇA  CONDENATÓRIA  ANTERIORES  À  LEI  13.964/2019  QUE
INTRODUZIU O ART. 28-A NO CPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE
SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM CURSO. AÇÃO PENAL EM GRAU DE RECURSO ESPECIAL,
COM VISTAS A IMPUGNAR A REMESSA DOS AUTOS PELO TRF DA 3ª REGIÃO À 2ª CCR.
REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP NO CURSO
DA  AÇÃO  PENAL,  CONFORME  DISPOSTO  NO  ENUNCIADO  98  DA  2ª  CCR  E  NA
ORIENTAÇÃO  CONJUNTA 03/2018  DAS  2ª,  4ª  E  5ª  CCR.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  À
ORIGEM  PARA CONHECIMENTO  E  ABERTURA DE  VISTA AO  MPF  PARA OS  FINS  DO
DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP.
Trata-se  de  ação  penal  proposta  pelo  Ministério  Público  Federal  contra  PAULO R.  F.,  como
incurso no crime do art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.137/90, pela prática dos seguintes fatos: o réu, na
condição de sócio administrador da TMN - TELECOM LTDA (CNPJ 71.648.679/0001-78), suprimiu
tributos (IRPJ, CSLL, COFINS e PIS) no valor total de R$ 4.094.939,18 (quatro milhões, noventa e
quatro  mil,  novecentos  e  trinta  e  nove  reais  e  dezoito  centavos),  mediante  a  omissão  de
declaração sobre receitas auferidas em razão da prestação de serviços no ano-calendário de
2009 a diversas empresas. Em 2012, o crédito tributário foi definitivamente constituído. 1.2. O Juiz
Federal recebeu a denúncia em 25-07-2013. 1.3. Em 04-10-2018, a sentença condenou o réu,
como incurso no crime tipificado no art. 1°, inciso I, da Lei nº 8.137/90, às penas de 03 (três) anos
de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, cada
dia arbitrado em 1/3 (um terço) do salário-mínimo vigente à época dos fatos; substituiu s pena
privativa de liberdade por restritivas de direitos (o pagamento mensal de 01 (um) salário-mínimo a
entidade assistencial  e prestação de serviços à comunidade).  1.4.  O MPF e a defesa do réu
interpuseram recursos de Apelação contra a sentença, respectivamente em 08-10-2018 e 05-02-

154/222



ATA DA 892ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00267700/2023

2019. Os autos foram remetidos ao TRF da 3ª Região em 12-03-2021, após período de Inspeção
na vara e digitalização dos autos físicos. 1.5. Em 22-08-2022 a Quinta Turma do TRF 3ª Região
negou  provimento  ao  recurso  de  apelação  do  MPF;  conheceu  parcialmente  do  recurso  de
apelação da defesa do acusado Paulo R. F.; e, na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento
para  reduzir  a  pena-base;  e,  de  ofício,  reconhecer  a  atenuante  da  confissão  espontânea,
cominando, em definitivo, ao acusado Paulo R. F. as penas de 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 20
(vinte) dias de reclusão, em regime inicial  aberto,  e 10 (dez) dias-multa,  mantidos os demais
termos da sentença recorrida. 1.6. Na sequência, a defesa opôs embargos de declaração a fim de
sanar omissão quanto à possibilidade de celebração de ANPP no caso concreto. 1.7. Em 27-09-
2022 o MPF interpôs contrarrazões aos embargos de declaração; sustentou que a defesa, ao
arguir a aplicação do instituto do ANPP, inovou ao trazer argumento que sequer foi levantado em
razões de apelação, portanto, não se verifica omissão a ser sanada, devendo os embargos de
declaração serem rejeitados; não se revela cabível o ANPP neste momento processual em que já
houve condenação confirmada em grau recursal. 1.8. Posteriormente, em 08/11/2022, a 5ª Turma
do  TRF  3ª  Região  deu  provimento  aos  embargos  e  proferiu  acórdão,  por  unanimidade,
determinando a remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal para se manifestar quanto à possibilidade de acordo de não persecução penal. 1.9. Em
05-12-2022, houve a interposição de Recurso Especial pela Procuradoria Regional da República
da 3ª Região contra o acórdão, justamente com impugnação sobre a questão relativa ao envio dos
autos à PGR para apreciação da possibilidade de proposta de acordo de não persecução penal.
1.10. Em 08-02-2023, os autos foram remetidos à Vice-Presidência para análise da admissão do
recurso  especial  interposto.  1.11.  Em  24-02-2023  a  DPU  apresentou  suas  contrarrazões  ao
recurso especial interposto pelo MPF; alegou que a aplicação do ANPP aos feitos já sentenciados
se resolve pelo regime da retroatividade benéfica da lei penal, uma vez que se está diante de
norma mista que favorece os processados. 1.12. Em 24-02-2023, a Vice-Presidência do TRF 3ª
Região admitiu o recurso especial e determinou o encaminhamento dos autos ao STJ. Os autos
foram recebidos no STJ em 17-03-2023 e distribuídos ao Gabinete do Ministro Ribeiro Dantas em
11-04-2023. O recurso encontra-se concluso para decisão desde 06-06-2023. 2. Os autos foram
encaminhados à 2ª  CCR. 2.1.  Preliminarmente,  cabe sublinhar que os fatos são anteriores à
vigência  do  art.  28-A do  CPP,  acrescentado  pela  Lei  nº  13.964,  de  24-12-2019.  Ressalvo
entendimento  pessoal  quanto  ao  não  cabimento  do  ANPP após  o  recebimento  da  denúncia,
matéria  do  Enunciado  nº  98,  desta  2ª  CCR/MPF,  que  acolho  em  respeito  ao  princípio  da
colegialidade. Em que pese a existência de julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível
em momento posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na
Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Cabe citar a recente decisão da 2ª Turma do STF no HC
nº 217.275/SP, MIN. EDSON FACHIN, Dj 27/03/2023 a qual entendeu ser cabível o ANPP após o
recebimento  da  denúncia;  em  sentido  contrário,  a  1ª  Turma  do  STF  vem  entendendo  pela
retroatividade  somente  até  o  recebimento  da  denúncia  (AG.REG.  no  HC  191.464/SC,  MIN.
ROBERTO BARROSO, DJe 26/11/2020; HC 191124 AgR, MIN. ALEXANDRE DE MORAES,DJe
12/04/2021) 2.2. Assim, deve preponderar o entendimento fixado no Enunciado nº 98, desta 2ª
CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia e o início da ação penal não configuram
obstáculo  à  celebração  de  ANPP.  De  outra  parte,  torna-se  recomendável  que  o  Procurador
Regional da República oficiante examine os demais requisitos, objetivos e subjetivos, do ANPP. 3.
Necessidade  de  retorno  dos  autos  a  Procuradora  Regional  da  República  oficiante  para
consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos
para  a  celebração do ANPP.  Devolução dos autos ao  Juízo  de origem para conhecimento e
abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

244. Expediente: TRF3-0013048-92.2017.4.03.6181-
APCRIM - Eletrônico 

Voto: 2552/2023 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL  DA  3ª  REGIÃO  (DA
PRR3)

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: AÇÃO PENAL. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO
MPF  EM  OFERECER  O  ACORDO.  CABIMENTO  DO  ANPP  APÓS  O  RECEBIMENTO  DA

155/222



ATA DA 892ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00267700/2023

DENÚNCIA.  ENUNCIADO  Nº  98  DA 2ª  CCR.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  PROCURADOR
OFICIANTE  PARA  CONSIDERAÇÃO  DO  ENTENDIMENTO  FIRMADO  PELA  CÂMARA  E
ANÁLISE DOS DEMAIS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. 1. Trata-se
de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal -  IANPP. Em 25-09-2017, o MPF ofereceu
denúncia contra L.N.B., como incurso no crime previsto no art. 273, § 1º-B, inciso I, do CP, pela
prática  dos  seguintes  fatos:  em  data  próxima  ao  dia  03-12-2015,  o  réu,  agindo  de  forma
consciente  e  voluntária,  importou  produtos  sem  registro  no  órgão  de  vigilância  sanitária
competente, em desacordo com a legislação vigente, qual seja, a Portaria SVS/MS ri. 344, de 15
de maio de 1998, da Agência Nacional de Vigilância - ANVISA c/c RDC 63/2008 aplicável ao caso.
1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 05-10-2017. 1.2. Em 31-01-2020, o Juízo Federal
condenou o réu às penas de 01 ano, 11 meses e 10 dias, em regime aberto; e multa, fixada em
194 dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo. 1.3. Em 01-06-2020, a defesa do réu
interpôs recurso de apelação; requereu a apresentação das razões no TRF/3ª Região (art. 600,
§4º,  do  CPP).  1.4.  Em 27-11-2020,  o  réu  informou  ao  advogado  constituído  que  revogou  a
procuração a ele conferida em razão da impossibilidade de continuar pagando os honorários, e
que  pretende  ser  defendido  pela  DPU  (Num  155709955,  pág.1).  Em  26-03-2021,  o  então
advogado do réu informou ao juízo que havia sido dispensado das suas funções de defensor do
réu. 1.5. Em 03-05-2021, a defesa do réu (DPU) assumiu, naquele momento, a representação
processual  do  réu  L.  (Num 158701233,  pág.  1).  E  apresentou  petição  ao  Relator  do  TRF/3ª
Região pleiteando a remessa dos autos à 1ª instância para o oferecimento de ANPP pelo membro
do MPF lá oficiante. (Num 158701234, págs. 1). 1.6. Os autos foram remetidos à 1ª instância. A
Procuradora  da  República  lá  oficiante  manifestou-se  no  sentido  de  que  a  atribuição  para
oferecimento de ANPP em grau recursal é do Procurador Regional da República, nos termos do
Enunciado nº 101 da 2ª CCR. 1.7. Os autos voltaram ao TRF da 3ª Região, que abriu vista à
Procuradoria  Regional  da  República.  1.8.  O  Procurador  Regional  da  República  oficiante
manifestou-se contra o cabimento de ANPP, conforme os seguintes fundamentos:  (I)  segundo
orientação  do  E.  STJ,  o  ANPP foi  um instituto  criado  para  ser  eventualmente  proposto  pelo
Ministério Público nos casos em que este entender por necessário e suficiente para reprovação e
prevenção do crime, na fase de investigação criminal ou até o recebimento da denúncia, e não
após a sentença condenatória, razão pela qual, a conversão do julgamento em diligência para fins
de análise de sua eventual propositura consiste em inovação recursal que não pode ser admitida
(AgRg  no  AREsp  1668298/SP,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA TURMA,  julgado  em
12/05/2020, DJe 18/05/2020); (II) nos autos do HC 191464, o E. Supremo Tribunal Federal, em
decisão proferida pelo Min. Barroso, chegou a destacar ser inviável a aplicação do art. 28-A do
CPP quando já existente condenação, quer estando transitada em julgado, quer passível ainda de
impugnação mediante recurso;  (III)  a  retroatividade  penal  benéfica  incide  para  permitir  que o
ANPP seja viabilizado a fatos anteriores à Lei nº 13.964/2019 desde que não recebida a denúncia.
2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Inicialmente, cumpre registrar que a 2ª CCR/MPF
possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal,
até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da
introdução  da  Lei  13.964/2019  -  como  o  caso  ora  em  análise',  conforme  disposto  em  seu
Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada).  O
Conselho  Institucional  do  MPF  também vem decidindo  nesse  sentido  (destaco  os  seguintes
precedentes:  1.29.000.000542/2021-41,  julgado  na  2a  Sessão  Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-
SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na  9a  Sessão  Ordinária,  em  10/11/2021;
1.33.005.000076/2021-21,  julgado na 6a Sessão Ordinária,  em 18/08/2021).  2.2.  Importante  o
registro da seguinte cronologia dos fatos processuais: (1) A Lei nº 13.964/2019 entrou em vigor em
23-01-2020. (2) A sentença foi proferida em 31-01-2020. (3) Em 01-06-2020, a defesa apresentou
a petição de interposição do recurso de apelação e requereu oferecer suas razões no TRF/3ª
Região. (4) Em 27-11-2020, o réu informou ao advogado constituído que revogou a procuração a
ele conferido em razão da impossibilidade de continuar pagando os honorários, e que pretende
ser defendido pela DPU (Num 155709955, pág.1). (5) Em 26-03-2021, o então advogado do réu
informou ao juízo que havia sido dispensado das suas funções de defensor do réu. (6) Em 03-05-
2021, a defesa do réu (DPU) assumiu, naquele momento a representação processual do réu L.
(Num 158701233,  pág.  1).  E  apresentou  petição  ao  Relator  do  TRF/3ª  Região  pleiteando  a
remessa dos autos à 1ª instância para o oferecimento de ANPP pelo membro do MPF lá oficiante.
(Num 158701234, págs. 1). 2.3. Com efeito, em 01-06-2020, a defesa encaminhou a petição de
interposição do recurso de apelação e requereu oferecer suas razões no TRF/3ª. Ocorre, porém,
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que,  em  27-11-2020,  o  réu  revogou  o  mandato  do  advogado  constituído  e  pediu  para  ser
defendido  pela  DPU. 2.4.  E,  em 03-05-2021,  a  nova defesa do réu (DPU) assumiu,  naquele
momento a representação processual do réu L. (Num 158701233, pág. 1).  A DPU apresentou
petição  ao  Relator  do  TRF/3ª  Região  pleiteando a remessa  dos  autos  à  1ª  instância  para  o
oferecimento de ANPP pelo membro do MPF lá oficiante. (Num 158701234, págs. 1). Vale dizer,
na primeira oportunidade, após assumir a defesa do réu, a DPU pleiteou a manifestação do MPF
sobre o oferecimento do ANPP. 2.5. Assim, tendo em vista que a 2ª CCR possui entendimento
firmado no sentido de que é cabível a celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito
em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da
Lei 13.964/2019; e que na primeira oportunidade, após assumir a defesa do réu, a DPU pleiteou a
manifestação do MPF sobre o oferecimento do ANPP, não havendo preclusão, mostra-se razoável
concluir  pela  possibilidade  de celebração  do ANPP.  3.  Necessidade de retorno dos  autos ao
Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e
análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo
de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do
CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

245. Expediente: JF/MG-1074424-42.2021.4.01.3800-
APORD - Eletrônico 

Voto: 2457/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO
HORIZONTE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL -  IANPP.  OFERECIMENTO  DA
DENÚNCIA SEM MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE O ANPP. MANIFESTAÇÃO DA DEFESA,
EM RESPOSTA À ACUSAÇÃO; PEDIDO PARA O MPF OFERECER O ANPP. REMESSA DOS
AUTOS À 2ªCCR/MPF. ATRIBUIÇÃO REVISIONAL DA 2ª CÂMARA LIMITADA. AUSÊNCIA DE
NEGATIVA  EXPRESSA  E  FUNDAMENTADA  POR  PARTE  DO  MPF  SOBRE  O  ANPP.
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO MPF PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O CABIMENTO OU
NÃO  DO  ANPP.  NÃO  CONHECIMENTO  DA REMESSA.  AUSÊNCIA  DE  MATÉRIA  A  SER
REVISADA PELO COLEGIADO (ART. 28-A, §14, do CPP). 1. Trata-se de Incidente de Acordo de
Não Persecução Penal - IANPP. Em 21-06-2022, o MPF ofereceu denúncia contra 06 (seis) réus,
como incursos nos seguintes crimes: (1) DARLAN, pela prática, em tese, dos crimes previstos no
art. 19 da Lei nº 7.492/86 c/c art. 14, incisos I e II do CP e art. 304 c/c art. 297 e art. 299 do CP;
art. 2º da Lei nº 12.850/2013; (2) MIRTES, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 2º da
Lei nº 12.850/2013; (3) CRISTIANE, pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 304 c/c art.
297 e art. 171, § 3º c/c art. 14, incisos I e II, do CP; art. 2º da Lei nº 12.850/2013; (4) LUCIANA,
pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 304 c/c art. 297 e art. 299 do CP; (5) PABLO,
pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 304 c/c art. 297; art. 299 e art. 171, § 3º, do CP;
art. 2º da Lei 12.850/2013; (6) MICHELE, pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 304 c/
c art. 297 e art. 171, § 3º c/c art. 14, incisos I e II, do CP; art. 2º da Lei nº 12.850/2013. Os fatos
podem ser assim resumidos: No ano de 2015, os réus praticaram diversas fraudes perante a CEF
mediante  utilização  de  documentos  falsos,  solicitando  abertura  de  conta  utilizando  empresas
fictícias, contratação de empréstimos, cheque especial, financiamento imobiliário, além de outros
produtos vinculados. 1.2. O MPF, ao oferecer a denúncia, nada mencionou sobre a possibilidade,
ou não, de oferecimento do ANPP. 1.3. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 08-08-2022. 1.4. As
defesas dos réus LUCIANA e DARLAN, na primeira oportunidade de falar nos autos (resposta à
acusação), pleitearam a celebração do ANPP (art. 28-A do CPP). As defesas dos demais réus,
CRISTIANE, PABLO, MICHELE e MIRTES, não se manifestaram sobre o interesse em celebrar o
ANPP,  na  primeira  oportunidade  que  falaram aos  autos  (resposta  à  acusação).  1.5.  O  Juiz
Federal, considerando que o MPF não ofereceu ANPP aos acusados quando do oferecimento da
denúncia,  e  em razão  do  requerimento  feito  pelas  defesas  dos  réus  LUCIANA e  DARLAN,
determinou a remessa dos autos à 2ª CCR, na forma do art. 28-A, §14 do CPP. 1.6. Em 30-01-
2023,  o  MPF  apenas  manifestou  ciência  do  despacho  exarado  pelo  Juiz  Federal;  não  se
manifestou  sobre  a  questão  do  ANPP.  1.8.  Os  autos  foram  remetidos  à  2ª  CCR.  2.
Preliminarmente, a remessa à 2ª CCR, não merece conhecimento, sob pena de supressão de
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instância. 2.1. Conforme se verifica, não houve pronunciamento do MPF, em primeiro grau, sobre
a questão do ANPP. Com efeito, não consta dos autos recusa expressa e fundamentada por parte
do MPF sobre o cabimento do ANPP. Desta forma, não cabe à 2ª CCR sobre a questão do ANPP
por falta de manifestação expressa do Procurador da República oficiante sobre o cabimento, ou
não, do ANPP (§ 14, do art. 28-A, do CPP). 2.2. Sendo assim, necessária a abertura de vista dos
autos ao Procurador oficiante para que se manifeste expressa e fundamentadamente quanto ao
oferecimento ou não do ANPP. 3. Não conhecimento da remessa e devolução dos autos à origem,
para que o Procurador da República oficiante se manifeste expressa e fundamentadamente sobre
o ANPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa  e  devolução  dos  autos  à  origem para  que  o  Procurador  da  República  oficiante  se
manifeste expressa e fundamentadamente sobre o ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

246. Expediente: JF/MG-0004857-14.2016.4.01.3800-
APORD - Eletrônico 

Voto: 2571/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO
HORIZONTE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Incidente  de  Acordo  de  Não  Persecução  Penal  -  ANPP.  O  MPF  ofereceu  denúncia  contra
Jaqueline S. A., como incursa no crime previsto no art. 171, § 3º c/c art. 14, inciso II do CP, pela
prática  dos  seguintes  fatos:  No  dia  17-06-2011,  a  ré  compareceu,  em consulta  previamente
agendada, para perícia do INSS e apresentou relatório médico falso com objetivo de postergar o
recebimento  de  auxílio-doença.  O  Juiz  Federal  recebeu  a  denúncia  em 22-11-2016.  O  MPF
propôs a suspensão condicional do processo, com as seguintes condições: a) não se ausentar do
território  da  seção  judiciária  onde  reside,  por  mais  de  15  dias  sem  comunicar  o  juízo  e  b)
comparecimento trimestral em juízo, entre o primeiro e outro dia de cada mês para justificar suas
atividades. A proposta de suspensão condicional foi aceita pela ré em 03-11-2016 (pg. 178 ID
416292356).  Em  22-07-2022,  o  MPF  requereu  a  revogação  da  suspensão  condicional  do
processo,  em razão  do  descumprimento  pela  ré  de  uma  das  condições  estabelecidas,  pois
'passados  mais  de  5  anos  desde  a  aceitação  da  proposta,  verifica-se  que  a  acusada  (...)
compareceu apenas três vezes ao juízo, sendo o último comparecimento datado de janeiro de
2018.' O Juiz Federal revogou a suspensão condicional do processo e determinou a intimação da
ré para apresentar resposta à acusação (ID 1303816347). A ré apresentou resposta à acusação;
suscitou a possibilidade de celebrar o ANPP e requereu a remessa dos autos à 2ª CCR, com base
no art. 28-A, § 14, do CPP. Remessa dos autos à 2ª CCR. O § 2º, inciso III, do art. 28-A do CPP
prevê  que  não  se  aplica  o  ANPP na  hipótese  de  o  agente  ter  sido  beneficiado  nos  5  anos
anteriores ao cometimento da infração, em ANPP, transação penal ou suspensão condicional do
processo.  Consta  dos  autos  que,  em  03-11-2016,  a  ré  foi  beneficiada  com  a  suspensão
condicional do processo nos autos desta ação penal, em análise, para cumprir duas condições:
(1)  não  se  ausentar  do  território  da  seção  judiciária  onde  reside  por  mais  de  15  dias  sem
comunicar ao Juízo Federal; e (2) comparecimento trimestral em juízo, entre o primeiro e outro dia
de cada mês para justificar suas atividades. Em 22-07-2022, o MPF requereu a revogação da
suspensão condicional do processo, em razão do descumprimento pela ré de uma das condições
estabelecidas, pois 'passados mais de 5 anos desde a aceitação da proposta, verifica-se que a
acusada (...) compareceu apenas três vezes ao juízo, sendo o último comparecimento datado de
janeiro de 2018.'. E, nesta mesma ação penal, o Juízo Federal revogou a suspensão condicional
do processo em razão do descumprimento de uma das condições pela ré. Diante disso, não se
mostra cabível a celebração de ANPP (art. 28-A, § 2º, inciso III, do CPP). Devolução dos autos à
origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

247. Expediente: JF/MG-1010673-81.2021.4.01.3800-
APORD - Eletrônico 

Voto: 2541/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO
HORIZONTE
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Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL -  IANPP.  RECUSA DO  MP EM
OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART.
28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA
A CELEBRAÇÃO DO ANPP (CPP, ART. 28-A, § 2°, INCISOS II E III). MEDIDA QUE NÃO SE
MOSTRA,  NO  CASO,  SUFICIENTE  PARA  A  REPROVAÇÃO  E  PREVENÇÃO  DO  CRIME.
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia, em 22-10-2021, contra os réus Cristiano T. R., Felipe T.
R., Samantha T. R., Paulo S. R. C., Thiago C. M., Leonardo C. L., José A. do N., Eduardo A. R. do
N., Elenice A. R. do N., Ricardo G. R., Matheus de B. R. S. B. e Mariana J. S. e M. B., pela prática
dos crimes previstos no art. 288 do CP e art. 10 da Lei Complementar n.º 105/2001, na forma do
art. 71 do CP. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 26-11-2021. 1.1. A denúncia narra, em
síntese,  o  seguinte  fato:  pelo  menos,  de  janeiro  de  2015  a  21-11-2016,  os  denunciados
'quebraram  o  sigilo  dos  dados  de  clientes  da  BV  Financeira,  Crédito,  Financiamento  e
Investimento S.A., por meio de acessos indevidos ao `Sistema Xdocx' da instituição financeira,
que  custodiava  os  contratos  de  financiamento  bancário  celebrados  com  seus  clientes,  e
utilizaram-se de cópias dos referidos contratos para instruir ações judiciais ajuizadas em desfavor
da BV Financeira'. 1.2. O Procurador da República oficiante entendeu não ser cabível, necessário
e suficiente o ANPP em favor do réu, sob os seguintes fundamentos: a) a própria descrição fática
contida na denúncia  revela  que a atuação de todos os denunciados na violação de sigilo de
clientes  do sistema financeiro  nacional  ocorria  de forma reiterada e profissional,  o  que torna
inviável a solução consensual do processo (art. 28-A, § 2º, inciso II do CPP). 1.3. A defesa dos
réus Felipe, Samantha, Eduardo, Leonardo, Elenice, José e Thiago interpuseram recurso (art. 28-
A, § 14, do CPP). Encaminhamento dos autos à 2ª CCR. 2. Um dos requisitos para o oferecimento
do ANPP é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do
crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese
de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual,
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso,
conforme  ressaltado  pelo  Procurador  da  República  oficiante,  restou  comprovada  a  utilização
indevida da base de dados da instituição financeira por meio de acessos ao Sistema Xdocx, o
qual é utilizado para a consulta de contratos de financiamento, os quais estariam subsidiando os
processos ajuizados em desfavor da instituição financeira. 2.2. Assim, cabe destacar a dinâmica
dos  fatos  delituosos.  Com efeito,  os  réus,  em violação  aos  deveres  impostos  pela  ética  na
advocacia, promoveram captação de clientes, na medida em que entravam em contato com os
clientes da BV Financeira, dos quais tinham acesso aos respectivos contratos de financiamento, e
ofereciam seus serviços para ajuizamento de ações em desfavor  da instituição,  por  supostas
cobranças de tarifas indevidas. Agindo assim, os denunciados lograram ajuizar milhares de ações
em desfavor da BV Financeira no curto espaço de alguns meses entre 2015 e 2016. 2.2. Diante
de tais circunstâncias e, em razão da utilização da atividade profissional para o cometimento dos
crimes, não cabe o oferecimento de ANPP (art. 28-A, caput do CPP). 2.3. Prosseguimento da
ação  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para  conhecimento  e  adoção  das  providências
cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

248. Expediente: JF/MG-1025896-11.2020.4.01.3800-
APORD - Eletrônico 

Voto: 2492/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO
HORIZONTE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  IANPP.  RÉUS  DENUNCIADOS
PELA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART 337- A DO CP E ART. 1°, INCISO I DA LEI Nº
8.137/90, EM CONCURSO FORMAL E CONTINUIDADE DELITIVA (ART. 70 E ART. 71 DO CP).
CÔMPUTO DAS PENAS MÍNIMAS SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO
CPP  PARA  OFERECIMENTO  DE  ANPP  [4  ANOS].  NÃO  CABIMENTO  DE  ANPP.
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução
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Penal - IANPP na ação penal. O MPF ofereceu denúncia contra os réus Eduardo B. G. e Ricardo
B. G pela prática do crime previstos no art. 337-A do CP e art. 1°, inciso I, da Lei nº 8.137/90, na
forma do art. 70 e art. 71 do CP, em razão da omissão de informações e consequente sonegação
de contribuição previdenciária e outros tributos no período de junho de 2005 a fevereiro de 2007.
1.1. A denúncia descreve os seguintes fatos:  'Extrai-se das Representações Fiscais para Fins
Penais acostadas (...) que a empresa contribuinte reduziu valores devidos a título de contribuições
'do empregado' (...) 'patronais' (...) e de 'terceiros' (...) mediante a omissão de informações, do
período de junho a fevereiro de 2007, sobre o pagamento de bonificações e de vale alimentação
através do cartão INCENTIVE PREMIER. Consta que a empresa efetuou pagamentos, por meio
de cartões de premiação,  a  segurados empregados e contribuições individuais  sem a devida
inclusão  em suas  folhas  de  pagamento  e  Guias  de  Recolhimento  de  Fundo  de  Garantia  e
Informações  à  Previdência  Social  (GFIPs).  Tais  fatos  resultaram  não  só  na  sonegação  da
contribuição previdenciária, como na sonegação de outros tributos.'  1.2. O crédito tributário foi
definitivamente constituído em 14-08-2009. Houve o parcelamento em 21-08-2009, rescindido em
23-05-2014 por falta de pagamento. 1.3. Ao oferecer a denúncia, o MPF recusou a proposta de
ANPP nos seguintes termos: 'inviável a solução negocial do caso por meio do acordo de não
persecução penal, em razão de as penas mínimas - somadas conforme regra do concurso formal
imperfeito - serem iguais a quatro anos, quando a lei (CPP, art. 28-A) exige que sejam inferiores a
esse patamar.' 1.4. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 20-10-2022. 1.5. A defesa apresentou
resposta à acusação e peticionou nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP, por entender ser cabível
o ANNP, pois o crime previsto no art. 1°, inciso I da Lei 8.137/90 deve ser desconsiderado por
'inexistência de demonstração de tal conduta'. Assim, subsistiria apenas o crime previsto no art.
337-A do CP, que prevê pena mínima de 02 anos, portanto, dentro do limite previsto em lei para
oferecimento do ANPP (CPP, art. 28-A). 2. Autos remetidos para 2ª CCR. 2.1. Com efeito, quanto
ao requisito da pena mínima, previsto no art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena
mínima cominada ao crime; e, também, as causas de aumento (a fração mínima de aumento) e de
diminuição de pena (fração máxima de diminuição). De outra parte, deve-se examinar a exposição
do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, e a classificação jurídica do crime, feitas pela
denúncia (art. 41 do CPP). 2.2. No caso, o MPF ofereceu denúncia contra os réus pela prática dos
crimes previstos no art. 337-A do CP e art. 1°, inciso I da Lei nº 8.137/90, na forma do art. 70 e art.
71 do CP. A pena mínima cominada ao crime do art. 337-A do CP é de 02 anos. E a pena mínima
do crime previsto no art. 1°, inciso I da Lei nº 8.137/90 é de 02 anos. Cabe ainda considerar os
aumentos decorrentes do art. 70 (concurso formal) e do art. 71 (crime continuado. Considerando a
soma  das  penas  mínimas  dos  dois  crimes  imputados  na  denúncia,  com  os  acréscimos
decorrentes do concurso formal e do crime continuado, verifica-se que supera o limite de 04 anos
previsto no art. 28-A do CPP. 2.3. Embora a defesa entenda que não houve a demonstração da
conduta descrita no art.  1°, inciso I da Lei nº 8.137/90, esta tese será defendida na instrução
criminal.  Ressalte-se que não cabe à 2ª CCR analisar a justa  causa de crime imputado pelo
membro do MPF na denúncia, mas sim analisar se o requisito da pena mínima utilizado para
negar o ANNP está ou não preenchido. Neste momento, deve prevalecer o entendimento exposto
pelo membro do MPF na denúncia. Precedente da 2ª CCR: JF-RJ-5056446-65.2020.4.02.5101-
*APE, Sessão 822, de 13/09/2021. 2.4. Registre-se, ainda que em relação ao cálculo da pena
mínima para fins de celebração do ANPP, esta 2ª CCR já se manifestou em diversas ocasiões por
não  ser  cabível  a  propositura  do  acordo  quando  o  cômputo  das  penas mínimas  dos  crimes
atribuídos aos acusados, em concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite
estabelecido  no  art.  28-A  do  CPP  (inferior  a  04  anos).  Nesse  sentido,  são  os  seguintes
precedentes: Autos n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020;
Autos  n°  5008180-19.2020.4.04.7000,  Sessão  de  Revisão  n°  769,  de  11/05/2020,  ambos
unânimes. 2.5. Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal, tendo em vista
que o cômputo das penas mínimas dos crimes imputados aos réus na denúncia é igual a 04
(quatro) anos. Não preenchimento de requisitos previstos no art. 28-A do CPP. 3. Prosseguimento
da ação penal.  Devolução dos autos a origem para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

249. Expediente: JF-RN-0802827-86.2023.4.05.8400- Voto: 2487/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  NO
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APN - Eletrônico RIO GRANDE DO NORTE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL -  IANPP.  RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ANPP.  RECURSO DA DEFESA.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §  14,  DO CPP.
HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO
ANPP.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU
REITERADA (ART. 28-A, § 2°,  INCISO II,  DO CPP).  PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO
PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia em
desfavor  de Paulo  V.  S.  pela  prática do crime previsto  no art.  289,  § 1º,  do CP.  A denúncia
descreve, em síntese, o seguinte: (i) no dia 24-11-2022, policiais militares abordaram o veículo
dirigido pelo denunciado e encontraram em sua carteira 04 cédulas falsas de R$ 100,00. 1.1. Ao
oferecer  a  denúncia,  o  Procurador  oficiante  recusou  a  proposta  de  ANPP  em  razão  da
habitualidade delitiva, pois Paulo V. S. já foi denunciado: (1) por porte ilegal de arma de fogo de
uso permitido (art. 14 da Lei 10.826/2003) nos autos da AP nº 0802444-17.2021.8.20.5300, em
trâmite na 8ª Vara Criminal da Comarca de Natal; (2) receptação (art. 180 do CP) nos autos da AP
nº 0803555-72.2022.8.20.5600,  em trâmite  na 6ª Vara Criminal  da Comarca de Natal  e (3)  é
investigado por outro crime de receptação no IP nº 0805859-02.2022.8.20.5129, em trâmite na 21ª
Delegacia  de  Polícia  Civil  de  São  Gonçalo  do  Amarante/RN.  1.2.  O  Juiz  Federal  recebeu  a
denúncia em 03-04-2023. 1.3. A DPU apresentou resposta à acusação; requereu a celebração de
ANPP, nos termos do art. 28-A, do CPP, considerando que, nas duas ações penais em trâmite na
Vara Criminal da Comarca de Natal, não houve o trânsito em julgado e no inquérito que apura o
crime de receptação, não houve denúncia. Assim, entende que os requisitos para celebração do
ANPP foram preenchidos. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR, nos moldes do art. 28-A, §14,
do CPP. 2. A regra do art.  28-A, § 2°, inciso II,  do CPP prevê que o ANPP não se aplica na
hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal
habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No
caso dos autos, como ressalvado pelo Procurador oficiante, o réu também foi denunciado pela
prática de crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (art. 14 da Lei 10.826/2003) nos
autos da AP nº 0802444-17.2021.8.20.5300 e receptação (art. 180 do CP) nos autos da AP nº
0803555-72.2022.8.20.5600.  Além  de  ser  investigado  por  outro  crime  de  receptação  (  IP  nº
0805859-02.2022.8.20.5129).  Assim,  verifica-se  que  o  comportamento  do  réu  é  voltado  ao
cometimento de crimes, o que denota que o ANPP não se mostra medida adequada e suficiente
no presente caso.  2.2.  Ademais,  conforme decisão do STJ,  'não há ilegalidade na recusa do
oferecimento  de  proposta  de  acordo  de  não  persecução  penal  quando  o  representante  do
Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais
necessários  à  elaboração  do  acordo,  de  modo  que  este  não  atenderia  aos  critérios  de
necessidade e suficiência em face do caso concreto.' (RHC 161.251/PR, Quinta Turma, julgado
em 10-05-2022). 2.3. Portanto, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e §
2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos que indicam conduta criminal reiterada e habitual.
Precedentes da 2ª CCR: PA-OUT 1.26.001.000026/2023-81, 879ª Sessão de 27-03-2023; JF/MS
0001353-05.2017.4.03.6000, 883ª Sessão de 17-04-2023; JF/DF - 1079700-90.2021.4.01.3400,
889ª Sessão de 06-06-2023. 3. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de
origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

250. Expediente: JF-SOR-5005454-19.2021.4.03.6110-
APORD - Eletrônico 

Voto: 2540/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  10ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
SOROCABA/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL -  IANPP.  RECUSA DO  MP EM
OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART.
28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA
A CELEBRAÇÃO DO ANPP (CPP, ART. 28-A, § 2°, INCISOS II E III). MEDIDA QUE NÃO SE
MOSTRA,  NO  CASO,  SUFICIENTE  PARA  A  REPROVAÇÃO  E  PREVENÇÃO  DO  CRIME.
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PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia contra os réus TIAGO D. e CLEO O. W., imputando-lhe
a prática do crime previsto no art. 334, § 1º, inciso IV, do CP. A denúncia foi recebida em 26-07-
2022. 1.1. A denúncia narra, em síntese, o seguinte fato: no dia 02-08-2021, em Itu/SP, Policiais
Militares abordaram o caminhão placas AWR 4A38 conduzido por Tiago D. e Cleo O. W., o qual
fechou os vidros e acelerou o veículo antes da abordagem, ocasião na qual foram encontrados
escondidos  debaixo do banco e na caixa  de ferramentas,  além de mercadoria  composta por
emulsificantes, 418 (quatrocentos e dezoito celulares) e 53 (cinquenta e três) smartwatches de
procedência  estrangeira,  desacompanhados  da  documentação  legal.  Os  denunciados  foram
presos em flagrante. O valor das mercadorias apreendidas é de R$ 912.013,87. 1.2. O Ministério
Público  Federal  entendeu  não  ser  cabível,  necessário  e  suficiente  o  ANPP  em  favor  dos
acusados,  sob os  seguintes fundamentos:  'o  elevado valor  das  mercadorias apreendidas (R$
912.013,87), aliado ao modus operandi adotado, revela uma atuação profissional, provavelmente
a serviço de organização criminosa, afastando, assim, o requisito previsto no artigo 28-A, § 2º,
inciso II, do Diploma Processual'. 1.3. A defesa dos réus interpôs recurso com fundamento no art.
28-A,  §  14,  do  CPP.  Encaminhamento  dos  autos  à  2ª  CCR.  2.  Um  dos  requisitos  para  o
oferecimento do ANPP é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e
prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se
aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta
criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas.
2.1. No caso, conforme se verifica das circunstâncias da apreensão, bem como da quantidade e
qualidade  das  mercadorias,  os  réus  apresentam conduta  voltada  para  a  atividade  criminosa,
fazendo da atividade ilícita seu meio de vida. 2.2. Ressalte-se que o denunciado CLEO O. W.
admitiu  que  recebeu  os  equipamentos  eletrônicos  em  sua  residência,  situada  em  Marechal
Cândido Rondon/PR, a pedido de "JOÃO", que o contratou para transportá-los até São Paulo/SP
pela quanta R$ 2.000,00 (dois mil reais). Afirmou, ainda, que a fabricante dos emulsificantes e a
transportadora não tinham conhecimento do transporte dos equipamento eletrônicos no interior do
veículo,  e  que  TIAGO  D.  o  auxiliava,  revezando  a  condução  do  veículo.  2.3.  Não  cabe  o
oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput do CPP. 2.4.
Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das
providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

251. Expediente: JF-SOR-5006686-32.2022.4.03.6110-
APORD - Eletrônico 

Voto: 2246/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  10ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
SOROCABA/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL -  IANPP.  RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ANPP.  RECURSO DA DEFESA.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §  14,  DO CPP.
ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART.
28-A, § 2°, INCISO II). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não
Persecução Penal - IANPP - Ação Penal. O MPF ofereceu denúncia em desfavor de C. A. K. e E.
K.  como incursas  nos  crimes tipificados no art.  334-A,  §  1º,  inciso  III  do  CP,  em razão  dos
seguintes  fatos:  no  dia  12-10-2022  as  denunciadas  estavam  no  veículo  VW/Gol  e  foram
abordadas por fiscalização da polícia militar. Ao fiscalizar o veículo, os policiais perceberam um
fundo falso no porta luvas do veículo. A denunciada E. K. abriu a caixa que se encontrava no
fundo falso por um aplicativo de seu celular e dentro do compartimento havia: a) 70 aparelhos
celulares; b) 420 processadores de computador, desacompanhados da documentação legal. 1.1.
A mercadoria totalizou R$ 425.820,76.  Tributos iludidos de R$ 173.614,02.  1.2.  Ao oferecer  a
denúncia, o Procurador oficiante recusou a oferta de ANPP em relação à denunciada C. A. K., pois
foi beneficiada com a suspensão condicional do processo em período inferior a 5 anos, o que
impede o acordo nos termos do art. 28-A, § 2°, inciso III do CPP. Em relação à denunciada E. K., o
Procurador oficiante  recusou a oferta  do ANPP em razão  do 'valor  elevado das mercadorias
apreendidas. (ii)  a ocorrência de outras apreensões administrativas pela RFB, a indicar que o
presente ocorrido não é situação episódica em sua vida (ID 273399588, p. 9/13), bem como (iii) a
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identificação de um fundo falso no veículo, a revelar a prática de conduta profissional. Nessas
circunstâncias específicas, o acordo de não persecução penal não se revela medida adequada e
suficiente à reprovação e prevenção do crime. (...)' 1.3. O Juízo Federal recebeu a denúncia. (ID
281879223). 1.4. A defesa de E. K. peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. 2. O art. 28-A,
§  2°,  inciso  II,  do  CPP prevê  que  o  ANPP não  se  aplica  na  hipótese  de  ser  o  investigado
reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso, a qualidade e a
quantidade  da  mercadoria  apreendidas  (70  celulares  e  420  processadores  de  computador)
revelam destinação à atividade comercial.  Além disso,  outras circunstâncias do caso concreto
também indicam  que  não  cabe  aplicar  o  ANPP.  Com efeito,  as  denunciadas  esconderam a
mercadoria em um compartimento de fundo falso no porta luvas do veículo. Inclusive, os policiais
tentaram, sem êxito, abrir o compartimento com uma chave de fenda. O compartimento foi aberto
pela denunciada E. K. através do bluetooth de seu celular. Portanto, a circunstância de esconder
as mercadorias demonstra a tentativa de ocultar a carga da fiscalização. Considerando ainda que
a denunciada já foi autuada anteriormente pela Receita Federal, o ANPP não demonstram ser
suficiente para repressão e prevenção do crime. Circunstâncias que denotam atividade criminosa
profissional. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II,
do CPP). Precedente análogo: PA-OUT 1.00.000.005687/2023-19 na 887ª Sessão de 15-05-2023.
3. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

ORIGEM INTERNA

NÃO PADRÃO

252. Expediente: JF/SP-5008733-57.2022.4.03.6181-IP
- Eletrônico 

Voto: 2526/2023 Origem: GABPR1-RCA - RODRIGO
COSTA AZEVEDO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Conflito Negativo de Atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda
de Babel. Repressão ao comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com
violação  a  direitos  de  diversas  marcas.  Fiscalização  da  Receita  Federal  em  São  Paulo/SP,
realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que foram vistoriadas 869 lojas
das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do CPP. Separação dos
processos pelo excessivo número de acusados,  ainda que possa ocorrer  eventual  vínculo de
conexão ou de continência. Atribuição do Procurador da República suscitante.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

253. Expediente: 1.34.001.011759/2022-98 - Eletrônico Voto: 2564/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARATING/CRUZEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES.  CRIME  DE  DESCAMINHO  (CP,  ART.  334).
APREENSÃO DE MERCADORIAS EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL NA CIDADE DE SÃO
PAULO.  PESSOA  JURÍDICA  RESPONSÁVEL  PELAS  MERCADORIAS  SEDIADA  EM
GUARATINGUETÁ/SP. NÃO SE TRATA DE MERCADORIA EM TRÂNSITO. ATRIBUIÇÃO PARA
PERSECUÇÃO  PENAL DO  ÓRGÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL OFICIANTE  NO
LOCAL DA APREENSÃO.  ENUNCIADO 54  -  2ª  CCR.  ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA
REPÚBLICA SUSCITADO (PR/SP). 1. Trata-se de conflito negativo de atribuição em notícia de
fato, instaurada para apurar possível prática do crime descaminho (art. 334, CP). 1.1. Consta dos
autos que, em 02-09-2019, equipe da Receita Federal  realizou apreensão de mercadorias de
origem estrangeira, desprovidas de documentação comprobatória de sua regular importação, em

163/222



ATA DA 892ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00267700/2023

estabelecimento comercial de responsabilidade da pessoa jurídica P.T.N.E. LTDA., localizado na
cidade de São Paulo. 1.2. Foram apreendidos diversas mercadorias: 131 kg de aparelho de som;
5,5 kg de fones de ouvido; 14,5 kg de cabo USB; 37 unidades de carregador de pilha; 93 unidades
de acess de celular; 10,3 kg de carregador de celular; 06 unidades de aparelho de som; 15,6 kg
de fones de ouvido; 40 kg de embalagem de papel; 19 unidades de fone de ouvido; 08 unidades
de umidificador de ar; 131 kg de aparelho de som; 5,5 kg de fone de ouvido; 14,5 kg de cabo usb;
93 unidades de acess de celular; 15,6 kg de fones de ouvido. 1.3. O Procurador da República
oficiante  na  PR/SP  (suscitado)  promoveu  o  declínio  de  atribuições  em  favor  da  PRM  -
Guaratinguetá/SP,  conforme  os  seguintes  fundamentos:  (I)  representação  fiscal  em  face  da
pessoa jurídica P.T.N.E. LTDA., sediada em Guaratinguetá/SP; (II) com base no Enunciado nº 95
da 2ª CCR, faz-se necessário o declínio de atribuição à unidade do MPF com a atribuição sobre o
Município de domicílio da empresa autuada. 1.4. O Procurador da República oficiante na PRM -
Guaratinguetá/SP (suscitante) suscitou o conflito negativo de atribuições, conforme os seguintes
fundamentos: (I) o contido no Enunciado nº 95 da 2ª CCR, é aplicável para as situações nas quais
a prática do descaminho decorre do uso de serviços postais ou a aquisição ilegal é efetuada
mediante a importação pelo e-comerce, daí resultando na competência para o processamento e
julgamento dos fatos pelo juízo federal do domicílio do investigado; (II) diversamente, a regra para
o processamento e julgamento dos crimes de descaminho continua a ser a do local da apreensão
da  mercadoria  importada  e  exposta  à  venda/em  depósito  sem  comprovação  da  regular
importação, independentemente do local de domicílio do responsável pelas mercadorias (Súmula
151 do STJ e do Enunciado nº 54 da 2ª CCR); (III) as mercadorias descaminhadas apreendidas
pela Receita Federal do Brasil estavam expostas à venda e/ou mantidas em depósito em uma
galeria de lojas no Município de São Paulo/SP. 2. Aplicação do art. 62, inciso VII, da LC nº 75/93.
Remessa dos  autos à  2ª  CCR.  2.1.  No  caso,  observa-se  que  a  apreensão das  mercadorias
descaminhadas se deu em estabelecimento comercial da pessoa jurídica investigada na cidade
de  São  Paulo.  2.2.  No  entanto,  trata-se  de  empresa  domiciliada  no  município  de
Guaratinguetá/SP. 2.3. O Enunciado nº 95 da 2ª CCR estabelece que é da atribuição do membro
do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal
dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, ou
seja,  resultante  de  comércio  eletrônico.  2.4.  Dessa  forma,  observa-se  que  não  se  aplica  o
Enunciado nº 95 da 2ª CCR ao caso em análise, uma vez que não se trata de importação irregular
via postal. 2.5. Nesse ponto, cumpre destacar que, excepcionalmente, a 2ª CCR tem aplicado o
Enunciado nº 95 quando, embora não se trate de importação por via postal  ou resultante de
comércio eletrônico, verifica-se que as mercadorias apreendidas se encontravam em trânsito, em
veículo  ou  transportadora.  2.6.  No  entanto,  no  caso  em  análise,  também  não  se  trata  de
mercadoria em trânsito. 2.7. As mercadorias apreendidas se encontravam em estabelecimento
comercial (loja em shopping) da pessoa jurídica investigada, na cidade de São Paulo. 2.8. Assim,
mostra-se mais acertada a aplicação do Enunciado nº 54 da 2ª CCR: A atribuição de membro do
MPF para persecução penal do crime de descaminho é definida pelo local onde as mercadorias
foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime. (Excepciona-se os casos de comércio eletrônico
-  Incluído  pela  175ª  Sessão  de  Coordenação,  de  25/11/2019).  Aprovado  na  79ª  Sessão  de
Coordenação,  de  07/04/2014.  2.9.  Nesse  contexto,  entende-se  que  a  atribuição  para  a
persecução penal é da unidade do MPF do local onde se deu a apreensão, qual seja, São Paulo.
3.  Conhece-se  do  conflito  negativo  de  atribuição  para  fixar  a  atribuição  do  Procurador  da
República oficiante na PR/SP (suscitado).

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a).

254. Expediente: JF/PE-0810176-57.2020.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2491/2023 Origem:  GABPR13-AWSC  -
ANDREA  WALMSLEY  SOARES
CARNEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO MAJORADO (ART. 171, § 3° c/c art. 14,
INCISO II do CP). SAQUE EM CONTA CORRENTE NA CEF MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTO E PROCURAÇÃO FALSA. CONEXÃO INTERSUBJETIVA E PROBATÓRIA COM
SAQUE MEDIANTE FRAUDE REALIZADO NO BANCO DO BRASIL EM DESFAVOR DA MESMA
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VÍTIMA. APURAÇÃO CONJUNTA NOS TERMOS DO ART. 76, INCISOS II E III DO CPP. NÃO
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. 1.  Trata-se de inquérito  policial,
instaurado para apurar a suposta prática de tentativa de estelionato majorado (art. 171, § 3° c/c
art. 14, inciso II do CP). 1.1. No dia 08-04-2016, Leda M. C. S. foi presa em flagrante na agência
da CEF em Recife, ao tentar realizar um saque na conta corrente de Maria C. M. S. P., utilizando
procuração e RG falso. O RG continha os dados de Wilma C. A., mas a foto de Leda M. C. S. 1.2.
E a procuração falsa, a titular da conta corrente ' Maria C. M. S. P. - outorgava poderes à Wilma C.
A. para movimentação da conta. 1.3. Leda M. C. S. compareceu na agência da CEF no dia 07-04-
2016 portanto  a procuração e o  RG falso para sacar quantia  na conta de Maria  C.  M. S.  P.
Contudo,  a  gerente  da  CEF  Marceline  M.  A.  O.  atendeu  Leda  M.  C.  S.  e  pediu  que  Leda
retornasse no dia seguinte, pois 'sentiu que não deveria liberar o saque', uma vez que, em casos
similares, em regra o outorgante da procuração avisa à gerência sobre a outorga, bem como tem
relação  de  parentesco  com  o  outorgado,  fato  não  verificado  no  caso.  1.4.  No  entanto,  ao
comparecer no dia seguinte, Leda M. C. S. dirigiu-se ao caixa. E como de praxe,  a caixa foi
conferir  a  assinatura  com o  cartão  de  autógrafos  arquivado  na  agência.  Como a  caixa  não
localizou o cartão de autógrafo, levou o caso à assistente da gerência Milena, a qual constatou a
fraude, pois a titular da conta corrente Maria C. M. S. P. estava na agência, sendo atendida por
outra assistente da gerência para comunicar o saque, mediante fraude, de sua conta no Banco do
Brasil. 1.5. Ao ser interrogada, Leda M. C. S. confessou a prática delitiva, inclusive o saque na
conta de Maria C. M. S. P., no mês anterior (março de 2016), com o mesmo modus operandi, na
agência do Banco do Brasil, ao utilizar a procuração e RG falsos. Informou, ainda, que, no BB,
sacou R$ 5.000,00 e transferiu R$ 145.000,00 para conta de Antônio J. F. S. Relatou, ainda, a
participação de Cláudio J. S., supostamente beneficiado com os valores sacados da conta do BB,
e de DINHO e JUNIOR, que seriam beneficiados com os valores a serem sacados da CEF. 1.6.
Antônio J. F. S. prestou declarações e informou que 'emprestou' sua conta para Claudio J. S,
vulgo `Cabeludo'. E que, ao receber a quantia R$ 145.000,00 em sua conta, sacou R$ 90.000,00
e  o  restante  no  dia  seguinte;  entregou  a  quantia  a  Claudio  J.  S.  1.7.  Laudo  nº
061/2017-SETEC/SR/PF/PE atestou a alteração no RG em nome de Wilma e apresentado por
Leda  M.  C.  S.  na  CEF.  1.8.  Laudo  nº  243/018-SETEC/SR/PF/PE  atestou  a  falsidade  da
procuração, ou seja, não foi assinada pela suposta outorgante Maria C. M. S. P. Maria C. C. M. S.
P. prestou declarações e afirmou que não outorgou poderes a Wilma C. A. para movimentar suas
contas correntes, pois não a conhece. Informou, também, que há uma ação cível em desfavor do
Banco do Brasil, na qual há informações sobre outras pessoas destinatárias das transferências
realizadas  pelos  investigados.  E  por  fim,  informou  que  na  sua  conta  na  CEF  houve  a
transferência,  mediante  fraude  e  via  internet,  de  R$  19.000,00.  1.9.  A Procuradora  oficiante
promoveu o declínio de atribuição em relação ao saque ocorrido na conta de Maria no Banco do
Brasil  nos  seguintes  termos:  '(...)  observa-se  que,  quanto  aos  fatos  relacionados  às
movimentações bancárias do Banco do Brasil, as investigações pouco avançaram, não tendo sido
realizadas diligências destinadas à identificação de DINHO, JUNIOR e TICO. Além disso, não foi
obtida cópia da ação cível ajuizada por Maria C. Em desfavor do Banco do Brasil, de modo que
não se colheram elementos suficientes sobre tal fato. Sendo assim, as investigações em relação
às possíveis fraudes perpetradas em conta correntes do Banco do Brasil devem ter continuidade
perante a Polícia Civil, pois, ainda que se trata de possível conexão com o suposto estelionato
praticado em detrimento de conta correntes da Caixa Econômica, não é recomendável prolongar -
ainda  mais  -  o  trâmite  deste  IPL  na  seara  federal."  2.  Revisão  de  declínio  de  atribuições
(Enunciado n° 32 - 2ª CCR). 2.1. O inquérito policial foi instaurado para apurar a suposta tentativa
de estelionato em conta na CEF a partir  da prisão em flagrante de Leda M. C. S..  2.2.  Já o
estelionato praticado por Leda M. C. S. junto ao Banco do Brasil foi descoberto em razão de seu
depoimento  neste  inquérito,  nos  seguintes  termos:  "(...)  QUE  no  mesmo  mês  de  março,  a
interrogada  compareceu  junto  a  agência  do  Banco  do  Brasil  de  Boa  Viagem,  precisamente
perante atendimento no caixa, munida de uma procuração com poderes para movimentar a conta
da Sra.  CLÁUDIA e também um documento de identificação civil  em nome de WILMA C. A.,
efetuou, após o cadastramento da procuração apresentada, logrou êxito em realizar um saque de
R$5.000,00 (cinco mil reais) e uma transferência de R$145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil
reais) para a conta de uma pessoa que só se recorda o pre-nome como sendo ANTÔNIO; QUE
com relação a essa movimentação no Banco do Brasil, na prática o beneficiado foi o CABELUDO
e não DINHO ou JÚNIOR." 2.3. Portanto, houve encontro fortuito de provas. Verifica-se, ainda,
que a mesma procuração falsa e o mesmo RG adulterado foram apresentados por Leda no Banco
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do  Brasil,  em  março  de  2016,  para  movimentar  conta  da  mesma  vítima  -  Maria  C.  P.  2.4.
Depreende-se do depoimento da investigada Leda que munida dos mesmos documentos,  em
março de 2016, compareceu à agência da CEF e obteve êxito em fazer uma senha para realizar
transações bancárias via internet. 2.5. E no mês subsequente, em abril de 2016, a investigada
Leda compareceu  na agência  da CEF com os mesmos documentos  (procuração  falsa e  RG
adulterado) para sacar valores na conta de Maria C. P na CEF. 2.6. Assim, as condutas foram
praticadas  pelas  mesmas  pessoas  em concurso,  em que pese  em tempo  e  locais  distintos,
caracterizando a conexão intersubjetiva (art. 76, inciso I do CPP). A dinâmica dos crimes está
diretamente interligada. 2.7.  Destaque-se,  ainda, a conexão probatória,  posto que os mesmos
documentos foram utilizados para o saque no Banco do Brasil e na tentativa de saque na CEF.
Por outro lado, as pessoas de DINHO e JUNIOR participaram dos crimes, tanto no Banco do
Brasil,  quanto na CEF,  uma vez que a ré  Leda afirmou que em março de 2016,  portando a
procuração falsa e o RG adulterado, compareceu na agência da CEF e obteve senha de acesso,
via aplicativo, da conta de Maria C. P., entregando-a para DINHO e JUNIOR. Relatou que ao
entregar a senha, DINHO imediatamente utilizou o seu celular para fazer duas transferências de
R$ 25.000,00. Este fato é corroborado pelas declarações da vítima Maria C. P. ao informar que
houve transferência de sua conta, via internet, no valor aproximado de R$ 19.000,00.  3. Dessa
forma,  diante  da  conexão  intersubjetiva  e  probatória,  os  crimes  devem  ser  apurados
conjuntamente. Não homologação do declínio de atribuições em relação ao saque efetuado pela
investigada no Banco do Brasil. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

255. Expediente: 1.18.000.002138/2022-77 - Eletrônico Voto: 2565/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  GOIAS/APARECIDA
DE GOIÂNIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTOS CRIMES DE LAVAGEM DE CAPITAIS, CONTRA O SISTEMA
FINANCEIRO  NACIONAL  E  EVASÃO  DE  DIVISAS.  INFORMAÇÕES  ESPONTÂNEAS  DE
AUTORIDADES ESTRANGEIRAS. REVISÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE
DE  REALIZAÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS  MÍNIMAS  PARA  MELHOR  ESCLARECIMENTO  E
APURAÇÃO DOS FATOS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA ORIENTAÇÃO N° 47 DA 2ª
CCR. DECLÍNIO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada
a partir de Relatório de Inteligência Financeira - RIF, encaminhado pelo COAF, no qual constam
informações espontâneas encaminhadas por autoridade estrangeira sobre J.A.O.F., Policial Militar
do Estado de Goiás desde 06-01-2014. 1.1. Consta do RIF, em síntese, o seguinte: (I) de acordo
com a autoridade estrangeira, J.A.O.F. pode estar usando produtos de crime para financiar uma
conta com empresa de jogos online; (II) a autoridade estrangeira fez tal consideração, tendo em
vista os gastos na referida conta de jogos terem excedido sua renda declarada; (III) a atividade de
jogo de J.A.O.F. era em Casino. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de
atribuição, conforme os seguintes fundamentos: (a) o investigado não possui antecedentes no
âmbito federal, nem no âmbito estadual, e mais nenhum procedimento instaurado no âmbito da
Procuradoria da República em Goiás; (b) o representado não possui bens, somente um automóvel
e  possui  rendimentos  decorrentes  de  sua  profissão  de  Policial  Militar;  (c)  os  fatos  narrados
indicam eventual prática do crime de lavagem de dinheiro; (d) o crime de lavagem de capitais, em
regra, é da competência da Justiça Estadual; (e) se a ocultação ou dissimulação da natureza,
origem, localização, disposição,  movimentação ou propriedade de bens,  direitos e valores,  for
proveniente,  direta  ou  indiretamente,  de  crime  antecedente  sem  conotação  federal,  será
competente para processar e julgar o crime de lavagem o juiz estadual. 1.3. Remessa dos autos à
2ª  CCR.  1.4.  O  relator  determinou  o  retorno  dos  autos  à  origem  para  apresentação  de
informações complementares, quais sejam: (a) qual a autoridade estrangeira que encaminhou as
informações em questão; (b) qual o país no qual era realizada a atividade de jogo (casino); (c)
qual a empresa de jogos on-line na qual o investigado tinha conta; e (d) onde é sediada a referida
empresa de jogos on-line. 1.5. O Procurador da República respondeu o seguinte: (I) o Relatório de
Inteligência  Financeira em questão não informa qual  a autoridade estrangeira  que prestou as
informações;  (II)  consta  do relatório  que  'o  uso  não  autorizado  de  informações recebidas  de
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autoridades  estrangeiras,  como  a  sua  juntada  em  processos  judiciais,  viola  as  regras  de
intercâmbio  e  de  proteção  do  comunicante  estabelecidas  pelo  Grupo  de  Egmont,  e  poderia
significar  o comprometimento do fluxo de informações futuras para a  Unidade de Inteligência
Financeira do Brasil, inclusive resultando na suspensão do Brasil do grupo mencionado'; não há
conhecimento de qual a autoridade estrangeira prestou as informações constantes no RIF; (III) a
autoridade estrangeira também não informou em qual país teria sido realizada a atividade de jogo
(casino)  e  nem  qual  a  empresa  de  jogos  on-line  na  qual  o  investigado  teria  conta;  (IV)  a
autoridade se limitou a informar que o investigado poderia estar usando produtos de crime para
financiar uma conta com empresa de jogos online, levando em consideração que os gastos na
referida conta de jogos teria excedido sua renda declarada; (V) a autoridade estrangeira informou
que a atividade de jogo do investigado seria em Cassino e juntou as transações realizadas; no
entanto,  os  depósitos  teriam  sido  feitos  via  PIX;  os  saques  teriam  sido  provenientes  de
transferências feitas por meio do Banco Bradesco e do Astropay; não há informações a respeito
de onde eram feitas as apostas. 2. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 - 2ª CCR).
2.1.  Pelo  que  consta  dos  autos,  tem-se  que  o  RIF  em  questão  é  carente  de  informações
necessárias  ao  esclarecimento  dos  fatos  noticiados.  2.2.  Em  resposta  ao  pedido  de
esclarecimento  apresentado  pelo  relator,  o  Procurador  da  República  indicou,  em  síntese,  o
seguinte: (a) não há informação acerca da autoridade estrangeira que prestou as informações; (b)
não há informação acerca do país no qual teria sido realizada a atividade de jogo (casino); (c) não
há informação acerca da empresa de jogos on-line na qual o investigado teria conta; (d) não há
informação  acerca  de  onde  eram  feitas  as  apostas.  2.3.  Nesse  contexto,  cabe  observar  a
orientação  nº  47 da 2ª  CCR:  A 2ª  Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério  Público
Federal,  no  exercício  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  no  art.  62,  inciso  I,  da  Lei
Complementar  nº  75/93,  ORIENTA  os  membros  com  atuação  na  área  criminal  sob  sua
coordenação  a  adotar  as  seguintes  providências  relacionadas  aos  relatórios  de  inteligência
financeira (RIFs) resultantes da interação prévia entre o COAF e o Grupo de Egmont: 1. No caso
de as informações constantes no RIF serem insuficientes, deve-se buscar seu melhoramento a
partir de: a) Pesquisa no RADAR https://portal.mpf.mp.br/radar2/; b) Pesquisa em fontes abertas
por meio do portal  e-evidence https://portal.mpf.mp.br/eevidence/investigacao/ferramentas-osint,
além  das  informações  sobre  possíveis  rastreamentos  no  exterior,  já  acessível  em
https://apps.mpf.mp.br/aptusmpf/sci-rede-aiamp-corrupcao.  Nesses  casos,  pode  haver,  em
princípio, 3 (três) cenários: b.1) Não se encontram informações suficientes para o início de uma
investigação - arquivamento com essas diligências documentadas: arquiva a comunicação do RIF,
sem  prejuízo  da  alimentação  no  RADAR;  b.2)  São  encontradas  informações  que  permitam
investigação absolutamente dissociada do conteúdo do RIF (raro): arquiva a comunicação do RIF,
sem prejuízo da alimentação no RADAR e abre uma investigação 100% independente. Nesse
cenário, eventuais medidas judiciais são totalmente dissociadas dos conteúdos do RIF, até porque
seriam afetas apenas a providências na jurisdição interna; b.3) São encontradas informações que
permitam  investigação  associada  ao  conteúdo  do  RIF:  promoção  de  pedido  de  cooperação
internacional, com indicação do elemento informado no RIF (número da conta bancária, operação
suspeita etc) e pede as providências associadas, sendo a mais comum, o afastamento do sigilo
bancário transnacional. 2.4. Assim, antes de se deliberar sobre o declínio de atribuições, faz-se
prudente seguir as diretrizes estabelecidas na orientação nº 47. 2.5. Por ora, mostra-se prematuro
o  declínio  de  atribuições.  3.  Não  homologação  do  declínio  de  atribuições,  facultando-se  ao
Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência
funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado 03 do
CIMPF.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

256. Expediente: 1.29.000.002077/2023-45 - Eletrônico Voto: 2358/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação de Nemo A. M. C., protocolada na
Sala de Atendimento ao Cidadão, o qual noticia ter sido vítima de fraude ao investir valores na
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empresa U.  F.  O representante narra,  basicamente,  o seguinte:  ao fazer  aporte financeiro na
empresa, esta reinvestia o valor em criptomoedas; investiu um total de R$ 57.954,95; não obteve
êxito em resgatar os valores; após várias tentativas de contato, o representante conseguiu uma
reunião, via Google Met, com o responsável pela empresa e sua advogada na qual foi informado
que a empresa passava por dificuldades financeiras, mas que fariam um cronograma para honrar
o investimento de todos os clientes. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de
atribuição em favor do Ministério Público Estadual com os seguintes fundamentos: a) operações
envolvendo  criptomoedas  não  tem autorização  do  BACEN,  nem da  CVM.  Portanto,  eventual
fraude  não  configura  crime  contra  o  Sistema  Financeiro;  b)  os  fatos  narrados  caracterizam
possível pirâmide financeira, crime contra Economia Popular, previsto no art. 2º, inciso IX da Lei nº
1.521/51 e de competência da Justiça Estadual. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n.
32/2ª CCR). Verifica-se que não houve a realização de diligências iniciais, portanto, não é possível
afirmar  que  se  trata  de  crime  contra  a  economia  popular  e/ou  estelionato,  de  competência
estadual.  Verifica-se,  ainda,  que  a  empresa  representada  registrou  como atividades  principal
'portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet', atividade que não
se enquadra na intermediação de recursos de terceiros para alocar em investimentos. Também
não  há  informações  se  a  empresa  detinha  autorização  da  CVM para  atuar  no  mercado  de
investimentos. Assim, no caso em análise, é possível que a empresa seja enquadrada no conceito
de instituição financeira, previsto no art.  1º da Lei nº 7.492/86, posto que realiza atividade de
gestão e intermediação de investimentos de recursos de terceiros,  sem autorização do órgão
competente. Verifica-se, ainda, a possível prática do crime previsto no art. 5º da Lei nº 7.492/86,
haja vista que a referida empresa deixou de repassar o lucro obtido ao investidor. Dessa forma,
somente com a realização de diligências preliminares será possível apurar sobre o funcionamento
das operações da empresa, os envolvidos e eventuais crimes praticados, firmando-se, assim, a
atribuição  do  órgão  competente  para  eventual  ação  penal.  Nesse  contexto,  o  declínio  é
prematuro.  Precedentes  da  2ª  CCR:  NF  -  1.19.000.002183/2019-99,  julgado  na 754ª  Sessão
Ordinária, de 11-11-2019; NF - 1.34.001.005796/2022-67, 859ª Sessão de 26-09-2022. Retorno
dos  autos  à  origem  para  prosseguir  na  persecução  penal,  facultando-se  ao  Procurador  da
República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

257. Expediente: 1.16.000.001868/2020-63 - Eletrônico Voto: 2536/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO CIVIL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DOS FATOS
SOB  A  PERSPECTIVA  CRIMINAL.  AUSÊNCIA  DE  ATRIBUIÇÃO  DA  2ª  CCR.  NÃO
CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Trata-se de inquérito civil autuado a partir de manifestação
apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF. 1.1. O noticiante narra, em
síntese, o seguinte: (I) o jornalista A.G. lançou o movimento 'Médicos de todo o país, uni-vos. Um
despertar para vencer o coronavírus'; (II) o objetivo seria defender o tratamento precoce com a
utilização de cloroquina e ivermectina. 1.2. A Procuradora da República oficiante (8º Ofício - Atos
Administrativos, Consumidor e Ordem Econômica) promoveu o arquivamento do inquérito civil,
com os  seguintes  fundamentos:  seja  porque  a  liberdade  de  expressão  jornalística  justificava
suficientemente, ao menos em momento anterior, o discurso do jornalista A.G., seja porque não
divisamos nexo de causalidade evidente entre sua conduta e eventual dano ao erário decorrente
de  gastos  indevidos  com  a  publicidade  governamental  da  cloroquina/ivermectina,  não  há
providências a adotar em face dos fatos narrados na representação que deu origem ao presente
feito.  1.3.  Ao final,  a Procuradora oficiante  determinou a remessa dos autos à  1ª  CCR,  para
revisão. 1.4. A 1ª CCR, em decisão monocrática, determinou a remessa dos autos à 5ª CCR. 1.5.
A 5ª CCR, por sua vez, deliberou pela remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do voto do
relator: 'Acredito que o encaminhamento destes autos, pela 1ª CCR, à 5ª CCR, seja fruto de erro
material, visto que não se observa nenhum indício de prática de ato ímprobo ou crime que atraia a
atribuição  desta  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão,  notadamente  diante  da  ausência  do
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envolvimento de agentes públicos. Não obstante, hei por bem declinar da atribuição em favor da
2ª CCR para verificação em tese do cometimento do crime previsto no art. 283 do Código Penal'.
2. Remessa dos autos à 2ª CCR. 2.1. Em que pesem os respeitáveis fundamentos apresentados
pela 5ª CCR, não se verifica atribuição da 2ª CCR para análise do arquivamento. 2.2. Inicialmente,
observa-se que o procedimento em questão consiste em inquérito civil, espécie de procedimento
investigatório que não se destina à apuração de ilícitos penais; portanto, trata-se de procedimento
cujas revisões das decisões nele proferidas encontram-se fora das atribuições da 2ª CCR, órgão
de revisão em matéria criminal. 2.3. Além disso, a Procuradora da República oficiante no 8º Ofício
-  Atos  Administrativos,  Consumidor  e  Ordem  Econômica,  na  promoção  de  arquivamento
apresentada, não se pronunciou acerca da existência ou inexistência de nenhum fato criminoso;
sua  análise  se  dá  sob  outras  perspectivas,  próprias  das  atribuições  do  8º  Ofício  -  Atos
Administrativos, Consumidor e Ordem Econômica. 2.4. Assim, verifica-se a ausência de atribuição
da  2ª  CCR  para  o  exercício  de  seu  dever  revisional,  quanto  a  este  procedimento.  3.  Não
conhecimento da remessa. Devolução dos autos à 5ª CCR.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa e pela devolução dos autos à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos termos do voto
do(a) relator(a).

258. Expediente: 1.20.004.000265/2021-62 - Eletrônico Voto: 2510/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SINOP-MT

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO.  SUPOSTO  CRIME  DE  APROPRIAÇÃO  INDÉBITA.
RETENÇÃO  INDEVIDA  DO  CARTÃO  BANCÁRIO  DE  INDÍGENA  POR  COMERCIANTES.
PRÁTICA COMUM  COM  A POPULAÇÃO  INDÍGENA DA REGIÃO  DE  CAMPINÁPOLIS/MT.
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  PARA  CRIAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  CRIMINAL
VINCULADO  À  2  CCR.  PROCEDIMENTO  CÍVEL  VINCULADO  À  6ª.  AUSÊNCIA  DE
ATRIBUIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA FEITA PELA 6ª CCR. DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS. 1.Trata-se de procedimento preparatório, instaurado a partir do Ofício n° 05/2021, por
meio  do  qual  o  Coletivo  de  Advogados  e  Advogadas  Populares  -  Luiz  Gama  e  Coletivo  de
Assessoria  Jurídica Universitária encaminha notícia-crime de retenção em comércio  de cartão
Bolsa-Família  e  consequente  supressão  de  direitos  humanos  de  indígena  no  Município  de
Campinápolis/MT, sobre possível crime de apropriação indébita (art. 168 do CP). 1.2. Consta da
representação  que a indígena L.  P.  T.  Ra,  beneficiária  do programa Bolsa  Família,  teve  seu
benefício sacado por um terceiro, sem sua autorização, assim como seu cartão de uso pessoal e
intransferível retirado das suas mãos, sob a justificativa de garantia de pagamento pelos produtos
alimentícios que ela adquirira, para si e sua família, como forma de subsistência em comércio
local,  destacando haver relatos de que tal  prática é recorrente  com a população indígena da
região de Campinápolis/MT. 1.3. O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição em
favor do Ministério Público Estadual sob os seguintes argumentos: 'No caso dos autos, verifica-se
a suposta retenção de cartão do programa social Bolsa família por comerciante. Em que pese a
conduta tenha sido praticada contra indígena, ainda que em não se configure apenas um caso,
tem-se  que  a  conduta  em tela  afeta  normas  de  direito  do  consumidor  e  pode  configurar  a
depender do caso condutas prescritas no Código Penal ou no Estatuto do Idoso, contudo não se
pode  afirmar  que  tais  condutas  implicam  em  ofensa  a  interesses  coletivos  da  comunidade
indígena. Dessa arte, é importante consignar que ainda que o contexto dos fatos e envolva o uso
de cartão magnético de benefício social e tenha indígenas como supostos ofendidos, não exibe
qualquer circunstância  hábil  a atrair  a competência  da Justiça Federal,  cujas hipóteses estão
estampadas no rol enunciado pelo art. 109 da Constituição Federal.' 1.4. Os autos foram à 6ª
CCR.  A 6ª  CCR entendeu que  não  se  tratava  de  matéria  de  sua  atribuição  e  determinou  o
encaminhamento à  2ª CCR. A 2ª  CCR, na 874ª sessão,  de 13-02-2023,  à unanimidade,  não
homologou o declínio de competência ao Ministério Público Estadual por entender se tratar de
ofensa à coletividade indígena, de atribuição do MPF; determinou a designação de outro membro
para  prosseguir  na  persecução.  1.5.  O  Procurador  da  República  designado  promoveu  o
arquivamento pelos seguintes fundamentos: a) levando em consideração tudo o que foi apontado,
é certo que os fatos aqui tratados não têm correlação com os temas de atuação da 6ª CCR,
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câmara revisional ao qual este ofício especializado está vinculado, pois se trata de suposto crime
de apropriação indébita em razão de retenção indevida do cartão bancário; não há nos autos
elementos  mínimos  que  ensejam  acompanhamento  de  natureza  cível;  b)  este  parece  ser,
igualmente, o posicionamento da 6ª CCR, tendo em vista que, no Despacho PGR-00388077/2022,
ela determinou o encaminhamento dos autos à 2ª CCR; c) não obstante o encaminhamento do
feito à 2ª CCR, esta não homologou seu declínio ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso,
motivo pelo qual é necessária a continuidade de seu trâmite sob a perspectiva criminal; d) cumpre
destacar  que pela sistemática de cadastramento do Sistema Único,  não é possível  retificar  a
autuação  deste  Procedimento  Preparatório,  transformando-o  em  Procedimento  Investigatório
Criminal (PIC) vinculado à 2ª CCR; e) desta feita, o melhor caminho a se adotar é a promoção de
seu arquivamento sob a perspectiva da 6ª CCR, com o encaminhamento de cópia ao setor de
distribuição do interior da PR/MT para que seja autuada a respectiva Notícia de Fato criminal (2ª
CCR). 2. Revisão de arquivamento. 2.1. No caso, verifica-se que a 6ª CCR, no Despacho PGR-
00097253/2023 (evento 40), por entender que, como a 2ª CCR já se manifestou sobre a atribuição
e  por  se  tratar  de  procedimento  preparatório,  que  busca  apurar  fatos  de  natureza  criminal
praticado  contra  indígenas,  não  conheceu  da  remessa.  2.2.  Nota-se  que,  por  questões
procedimentais,  não  é  possível  retificar  a  autuação  deste  Procedimento  Preparatório,
transformando-o em Procedimento Investigatório Criminal (PIC) vinculado à 2ª CCR. Assim, o
melhor caminho, visto pelo Procurador designado, foi a promoção de seu arquivamento sob a
perspectiva da 6ª CCR, com o encaminhamento de cópia ao setor de distribuição do interior da
PR/MT para que seja autuada a respectiva Notícia de Fato criminal (2ª CCR). 2.3. Diante disso,
não  há  matéria  criminal  a  ser  revisada  no  arquivamento  solicitado  neste  caso,  visto  o
arquivamento pretendido é perante a 6ª CCR, por questões procedimentais. 2.4. Ademais, já foi
enviada cópia do precedente procedimento para a respectiva atuação do caso na seara criminal,
vinculado à 2ª CCR.  3. Não conhecimento da remessa e devolução dos autos à 6ª CCR para
homologação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa e pela devolução dos autos à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos termos do voto
do(a) relator(a).

259. Expediente: 1.13.002.000017/2022-57 - Eletrônico Voto: 2490/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - AMAZONAS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: PIC.  HOMICÍDIO  DE  INDÍGENA.  AUSÊNCIA  DE  CLAREZA  SOBRE  A  MOTIVAÇÃO  DO
HOMICÍDIO. FATOS SENDO APURADOS PELA POLÍCIA CIVIL DO AMAZONAS. EXISTÊNCIA
DE CONFLITOS ENTRE COMUNIDADE RIBEIRINHA E INDÍGENAS NA REGIÃO POSSÍVEL
DISPUTA  SOBRE  DIREITOS  DA  COLETIVIDADE  INDÍGENA.  CONFLITO  INTERÉTINICO.
ATRIBUIÇÃO  DO  MPF.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de
procedimento  investigatório  criminal,  instaurado  a  partir  de ofício  da  FUNAI,  o  qual  noticia  o
assassinato do indígena Zino Z. K., da etnia Madja Kulina, em Carauari/AM no dia 30-04-2021.
1.1. O PIC tem como objeto apurar se o homicídio teve como motivação a disputa de direitos
indígenas, haja vista a existência de conflito entre comunidades ribeirinhas do local e a aldeia
Madija Kulina. 1.2. O Procurador oficiante solicitou ao Delegado de Polícia Civil  do Amazonas
cópia do inquérito policial e do Auto de Prisão em Flagrante do autor do homicídio para análise.
1.3. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento nos seguintes termos: 'resta claro que tanto
o algoz como a vítima eram moradores de Caruari e vizinhos e que, segundo o algoz, a vítima foi
alvejada ao tentar invadir a sua casa. Aparentemente, a tentativa de invasão da casa teria se dado
sob o efeito de álcool, o que em alguma medida é corroborado pela mãe da vítima, que disse que
ZINO fazia uso excessivo de álcool. Deste modo, não há no caso circunstâncias que indiquem
que o homicídio tenha ocorrido dentro de um contexto de uma disputa sobre direitos indígenas (...)
ou de defesa dos direitos e interesses das populações indígenas. (...) seria o caso de se realizar o
declínio de atribuição em favor do MP-AM, mas como já há IPL em andamento e já tem o MP-AM
ciência dos fatos, é caso apenas de se determinar o arquivamento desdes autos.' 2. Revisão de
arquivamento(LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 75/93). 2.1. Extrai-se do depoimento do autor do
crime, no dia da sua prisão em flagrante, os seguintes fatos: '(...)  no dia 29-04-2021 a vítima
juntamente com outros rapazes que o Flagranteado não sabe informar o nome estavam ingerindo

170/222



ATA DA 892ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00267700/2023

bebida alcoólica desde cedo; QUE por volta das 22h00min aproximadamente a vítima apareceu
na ponte do mercadinho juntamente com outro rapaz que não sabe informar o nome, momento
em que tentaram invadir a casa dos moradores; QUE disse que viu o momento em que a vítima
em posse de uma arma de fogo de fabricação caseira, invadiu a casa da nacional conhecida
como ROSILENE; QUE disse que a vítima estava de posse da arma caseira, momento em que
tentou efetuar um disparo no filho da mesma; QUE nesse momento ouviu um disparo de arma de
fogo;  QUE disse  que  após  o  fato  soube que  quem tinha  efetuado o  disparo  era  o  nacional
MARIVALDO; QUE após o disparo, a vítima veio em direção a casa do Flagranteado, momento
em que tentou invadir a casa do mesmo; QUE disse que para se defender, pegou sua espingarda
calibre 28 e efetuou dois disparos na vítima; QUE disse que após o disparo saiu correndo e foi
para casa de sua avó. (...) só não ficou em sua residência com medo de uma retaliação dos
parentes  da vítima (...)'.  2.2.  A mãe do  indígena esclareceu  que:  'estava  em sua  residência,
localizada na ponte do mercadinho, bairro Samuel Amaral,  (...)momento em que escutou dois
disparos de arma de fogo, que, no momento do disparo escutou gritos de seu filho vindos do local
do  disparo,  que  a  declarante  informa  que  correu  ao  local,  que  chegando  no  local,  nas
proximidades de sua casa, se deparou com o nacional Everaldo O. B., vulgo Chico, MARIVALDO,
que ambos estavam armados com arma de fogo tipo espingarda, que, no local a declarante já
sabendo que seu filho estava envolvido na confusão gritou para os elementos armados 'NÃO
ATIRA NÃO, NÃO MATA O MEU FILHO NÃO', que foi quando os elementos se evadiram do local
correndo (...) depois do ocorrido, a família da declarante fez buscas na ponte em busca de ZINO,
que, cerca de meia hora depois encontraram ZINO dentro de uma canoa desacordado, que o
mesmo foi levado até o hospital (...)'. 2.3. Da análise dos depoimentos acima transcritos, verifica-
se que não está clara a motivação do crime. O autor do crime afirma que ZINO (indígena) invadiu
a sua casa e atirou em legítima defesa. Contudo, das declarações da mãe de ZINO, depreende-se
que residia perto do local onde ocorreram os fatos, posto que declarou ter ouvido os tiros e o grito
do seu filho. Inclusive a mãe de ZINO informou que ao correr em direção ao local dos disparos,
avistou  EVERALDO  e  MARIVALDO  que  estavam  armados,  o  que  contradiz  a  versão  de
EVERALDO ao afirmar que ZINO invadiu a casa de Rosilene, tentou atirar no filho de Rosilene e
que MARIVALDO efetuou um disparo. 2.4. Dessa forma, apenas os depoimentos constantes dos
autos  não  se  depreende  com clareza  as  circunstâncias  do  homicídio.  2.5.  Ademais,  cumpre
destacar que o Coordenador Regional do Alto de Solimões, vinculado à Fundação Nacional do
Índio, informou que ao tomar ciência da morte do indígena entrou em contato com o Delegado
Emerson, da Delegacia de Carauari,  o qual encaminhou a seguinte mensagem via WhatsApp
sobre os fatos: "Em 30-04-2021, às 22:30, a guarnição de serviço composta pelo SGT Billy M.. Cb
AMOIZ V., estavam fazendo o patrulhamento ostensiva quando foram informados através do que
naquele momento estaria havendo um tiroteio na ponte Samuel Amaral, que se tratara de uns
indígenas, que no momento exato se deslocaram até o local, que chegando ao local e constatado
a veracidade dos fatos onde a vítima foi levado de ambulância ao hospital que perguntado da
vítima quem tinha atirado nele,  respondeu: que tinha sido Marivaldo, 45 anos de idade, tinha
disparado contra a vida de Zinu Z. K., onde Marivaldo negou, porém a guarnição encontrou na
casa de Marivaldo uma espingarda calibre 20 com 04 munições sendo que 02 munições estavam
deflagradas, onde indagado se tinha atirado em Zinu Z. K novamente Marivaldo afirmou ter atirado
só pra cima,  a  guarnição apresentou  Marivaldo  no 65 Dip  para procedimento cabíveis,  onde
Marivaldo citou que havia outro envolvido conhecido por CHICO do seu Galvão, onde pela manhã
a guarnição composta pelo SGT HERLANDIO, e CB CAVALCANTE, juntamente com a equipe do
65 Dip, (...) formaram uma equipe e se deslocaram ao local do ocorrido em busca do 2° envolvido
que depois de horas lograram êxito na captura de CHICO com 30 de idade, que estava escondido
na casa de seu genitor GALVÃO, onde perguntado de CHICO se atirou em Zinu Z. K respondeu
que sim (...)". 2.6. Ressalte-se, ainda, que esta 2ª CCR deliberou na 822ª Sessão de 13-09-2021,
pela não homologação do declínio da NF nº 1.13.002.000012/2021-43 que tem como objeto o
homicídio de dois indígenas da aldeia Madija Kulina, no dia 01-03-2021, em razão dos conflitos
entre  os  indígenas  e  a  comunidade  ribeirinha  Boa  União.  2.7.  Aliás,  já  está  em  trâmite  o
Procedimento nº 1.13.001.000206/2018-53, vinculado à 6ª CCR, que tem como objeto a apurar os
conflitos entre a população de Juruá/AM e os indígenas da etnia Madija Kulina, em razão dos
homicídios ocorridos na região. 2.8. Portanto, é possível que o crime em questão envolve a cultura
indígena  ou  disputas  de  interesses  referentes  à  comunidade  indígena.  Dessa  forma,  há
necessidade de realizar outras diligências para esclarecimento das circunstâncias do homicídio do
indígena  Zino  Z.  K.  3.  Não  homologação  do  arquivamento  e  devolução  dos  autos  ao  ofício
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originário  para  atuar  no  caso,  facultando-se  ao  Procurador  da  República  oficiante,  que,  com
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto,
nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

260. Expediente: 1.22.000.000628/2023-97 - Eletrônico Voto: 2562/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  DEPOSITÁRIO  FIEL  SE  APROPRIA  DE  BEM  ARREMATADO  EM
PROCESSO JUDICIAL.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROCURADOR DA REPÚBLICA
OFICIANTE ENTENDEU QUE SE TRATA DO CRIME DE FRAUDE À EXECUÇÃO. SOMENTE SE
PROCEDE MEDIANTE QUEIXA. REMESSA À 2ª CCR. A 2ª CCR FIRMOU ENTENDIMENTO DE
QUE  OS  FATOS  NOTICIADOS  CONFIGURAM  EM  TESE  O  CRIME  DE  APROPRIAÇÃO
INDÉBITA.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de  notícia  de  fato,
instaurada a partir de comunicação encaminhada pelo Juízo da 16ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte. 1.1. O Juízo do Trabalho noticia a possível prática de crime em relação aos seguintes
fatos: (I) no âmbito do Processo nº 0010022-02.2019.5.03.0016, em etapa de cumprimento de
sentença, o Juízo determinou a penhora de 21.000 litros de combustível veicular da executada,
Posto A. LTDA.; (II) o sócio K.H.A. foi nomeado como depositário fiel; (III) realizado leilão em 08-
06-2022, o bem penhorado foi  arrematado por A.V.C.C. LTDA.;  (IV) após várias tentativas de
satisfação da execução, não se efetivou a entrega do bem ao arrematante, conforme certidões do
Oficial de Justiça ID d771eef (em 17-08-2022), ID e090676 (em 14-10-2022) e ID aa95295 (em
17-01-2023); (V) a executada vem se esquivando de cumprir a ordem judicial de entrega do bem
arrematado. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento,
conforme os seguintes fundamentos: (I) verifica-se que o fato se enquadra no art. 179 do CP, que
prevê o crime de fraude à execução; (II) o fato deve ser tipificado no art. 179 do CP, que é crime
de ação penal privada e que não admite o processamento pelo Ministério Público Federal.  2.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2.1. Em que pesem os respeitáveis
fundamentos apresentados pelo Procurador da República oficiante, a 2ª CCR firmou entendimento
segundo o qual a conduta noticiada, qual seja, apropriação de bem penhorado, por depositário
judicial, melhor se enquadra no tipo penal previsto no art. 168, § 1º, inciso II, do CP. 2.2. Com
efeito,  há  precedentes  do  STJ  reconhecendo  a  possibilidade  de  imputação  do  crime  de
apropriação  indébita  ao  depositário  judicial  em situações  semelhantes  à  aqui  examinada:  (I)
'Como mero detentor dos bens, cabe ao depositário judicial restituí-los a quem tenha o direito de
levantá-los, quando assim ordenado pelo Juízo; do contrário, altera-se o título dessa detenção,
podendo se sujeitar  o  depositário,  além da indenização na esfera cível,  à  pena do crime de
apropriação indébita, majorada pela circunstância de cometê-lo no exercício da respectiva função
(art.  168, § 1º, II,  do Código Penal).'  (REsp n. 1.758.774/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi,
Terceira Turma,  julgado em 2/10/2018, DJe de 4/10/2018.).  (II)  'O fiel  depositário de penhora
judicial sobre o faturamento está sujeito às penas previstas no art. 168, § 1º, II, do Código Penal.'
(AgRg no REsp n. 1.871.947/PR, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em
26/4/2022,  DJe  de  3/5/2022.).  2.3.  Na  mesma  linha,  o  TRF/4ª  Região:  'Pratica  o  delito  de
apropriação indébita majorada pela qualidade de depositário judicial aquele que dispõe de coisa
alheia móvel, da qual detém a posse na qualidade de depositário judicial (artigo 168, parágrafo 1º,
inciso II, do Código Penal). O dolo exigível para o crime de apropriação indébita é o genérico,
constituído pela vontade livre e consciente de apropriar-se do produto de que sabia não ser o
dono,  dando a ele  destinação diversa daquela  assumida por  compromisso -  armazenamento,
guarda e conservação -, com absoluta consciência da ilicitude da conduta. 2. Como depositário, o
réu tinha o dever de apresentar os bens penhorados na data estipulada pelo juízo, mas não o fez,
devendo, desta forma, ser imputada a ele a conduta prevista no art. 168, § 1º, II, do Código Penal.
3. Não há violação a Súmula Vinculante nº 25 do STF porque na espécie não se trata de prisão
civil por dívida. O impedimento de prisão civil, nos autos da execução, não impede a persecução
penal pela apropriação indébita.  4.  Não há que se falar em desclassificação para o delito de
desobediência pois não houve mera desobediência à ordem judicial de devolução do veículo, mas
inversão  da  posse,  passando  a  agir  o  acusado  como  se  dono  do  bem  fosse.  5.  Apelação
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desprovida."  (TRF4,  ACR  5004803-69.2018.4.04.7207,  OITAVA  TURMA,  Relator  CARLOS
EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, juntado aos autos em 09/09/2021). 2.4. Assim, tem-se
que o depositário judicial que se apropria do bem que lhe foi confiado por meio de decisão judicial
não está meramente apoderando-se de bem de particular;  o bem encontrava-se em poder de
órgão judicial, que o confiou ao depositário judicial. Uma vez que essa confiança é quebrada, com
a apropriação ou deterioração do bem, o próprio ente do qual faz parte o órgão judicial é ofendido
pela  prática do crime.  2.5.  Nesse contexto,  verifica-se o  seguinte:  (I)  os fatos noticiados,  em
princípio,  não  configuram o  crime  de  fraude  à  execução;  (II)  trata-se,  em tese,  de  crime de
apropriação  indébita.  Assim,  não  se  mostra  adequado  o  arquivamento  pelos  fundamentos
indicados pelo Procurador da República oficiante. 3. Arquivamento prematuro. Não homologação
do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao
Procurador  da  República  oficiante,  se  assim  entender,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

261. Expediente: 1.34.001.005435/2023-00 - Eletrônico Voto: 2473/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de notícia crime, encaminhada pela 57ª Vara do
Trabalho de São Paulo, a qual comunica a prática, em tese, do crime tipificado no art. 337-A do
CP, pelos representantes da empresa N. P. C. EM P. DE S. LIMITADA - ME. A sentença trabalhista
reconheceu que a reclamante trabalhou para a empresa reclamada, no período de 15-08-2018 e
22-03-2019, sem registro em carteira, portanto sem recolher as verbas previdenciárias devidas. O
Procurador  da  República  promoveu  o  arquivamento,  sob  o  fundamento  de  que:  a)  face  a
ausência, por ora, de demonstração cabal da constituição definitiva do crédito tributário, condição
obrigatória de procedibilidade da ação penal em crimes do gênero; b) se trata de crime material,
ou  seja,  depende  de  efetivo  resultado  naturalístico,  o  qual  é  imprescindível  ao  início  da
persecução  penal.  O resultado  naturalístico  consiste  na  efetiva  comprovação  de  prejuízo  em
desfavor da União, o qual apenas é demonstrado com a constituição definitiva do tributo na esfera
administrativa; c) a conduta apenas será típica após a constituição definitiva do crédito tributário,
com  consequente  exaurimento  da  via  administrativa,  sendo  este  evento  condição  de
procedibilidade da ação penal, com aplicação da Súmula Vinculante 24. Revisão de arquivamento
(LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Cabe  aplicar,  na  parte  cabível,  o  art.  142  do  CTN  (compete
privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim
entendido  o  procedimento  administrativo  tendente a  verificar  a  ocorrência  do fato  gerador  da
obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível).  Além
disso, sobre a matéria, a 2ªCCR tem entendimento consolidado no Enunciado nº 63: 'a sentença
trabalhista transitada em julgado, condenatória ou homologatória de acordo, após sua liquidação,
constitui definitivamente o crédito tributário'. No caso, a sentença trabalhista verificou a ocorrência
do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, identificou o sujeito
passivo e já transitou em julgado. Resta apenas calcular o montante do tributo devido. Logo, há
crédito tributário reconhecido na sentença trabalhista, transitada em julgado, desnecessária é a
realização de outro lançamento pela autoridade administrativa tributária. A sentença trabalhista
definitiva condenatória ou homologatória do acordo, após sua liquidação pelo contador do juízo,
define o valor do tributo, constitui o crédito, e o crime se consuma após o transcurso do prazo
legal para recolhimento dos valores devidos. Designação de outro membro do Ministério Público
Federal para prosseguir na persecução penal facultando-se ao Procurador da República oficiante,
se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação
de outro  membro  para  tanto,  em analogia  ao  Enunciado  n°  03  do  Conselho  Institucional  do
Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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262. Expediente: 1.34.001.005585/2023-13 - Eletrônico Voto: 2472/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de notícia crime, encaminhada pela 2ª Vara do
Trabalho de São Paulo/SP, a qual comunica a prática, em tese, do crime tipificado no art. 337-A do
CP, pelos representantes da empresa T. T. G. LTDA.. A sentença trabalhista reconheceu que o
reclamante teria exercido a função de fiscal de tráfego júnior no período de 01-02 a 28-02-2017,
sendo devidos os acréscimos salariais, assim como contribuições incidentes sobre a remuneração
majorada,  com  consequente  retificação  da  CTPS.  O  Procurador  da  República  promoveu  o
arquivamento, sob o fundamento de que: a) face a ausência, por ora, de demonstração cabal da
constituição definitiva do crédito tributário, condição obrigatória de procedibilidade da ação penal
em crimes  do  gênero;  b)  se  trata  de  crime  material,  ou  seja,  depende  de  efetivo  resultado
naturalístico,  o qual  é imprescindível  ao início  da persecução penal.  O resultado naturalístico
consiste na efetiva comprovação de prejuízo em desfavor da União, o qual apenas é demonstrado
com a constituição definitiva do tributo na esfera administrativa; c) a conduta apenas será típica
após  a  constituição  definitiva  do  crédito  tributário,  com  consequente  exaurimento  da  via
administrativa,  sendo este  evento condição de procedibilidade da ação penal,  com aplicação,
mutatis mutandi, da Súmula Vinculante 24. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV).
Cabe  aplicar,  na  parte  cabível,  o  art.  142  do  CTN  (compete  privativamente  à  autoridade
administrativa  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  assim entendido  o  procedimento
administrativo  tendente a verificar  a ocorrência  do fato  gerador  da obrigação correspondente,
determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo
e,  sendo o  caso,  propor  a  aplicação da penalidade cabível).  Sobre a  matéria,  a  2ªCCR tem
entendimento consolidado no Enunciado nº 63:  'a  sentença trabalhista  transitada em julgado,
condenatória ou homologatória de acordo, após sua liquidação, constitui definitivamente o crédito
tributário'.. No caso, a sentença trabalhista verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação
correspondente, determinou a matéria tributável,  identificou o sujeito passivo e já transitou em
julgado. Resta apenas calcular o montante do tributo devido. Logo, Havendo crédito tributário
reconhecido  judicialmente  em  sentença  trabalhista,  desnecessária  é  a  realização  de  outro
lançamento pela autoridade administrativa tributária. A sentença trabalhista definitiva condenatória
ou homologatória do acordo, após sua liquidação pelo contador do juízo, define o valor do tributo,
constitui crédito, e o crime se consuma após o transcurso do prazo legal para recolhimento dos
valores devidos. Designação de outro membro do Ministério Público Federal para prosseguir na
persecução penal facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que,
com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para
tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição

263. Expediente: 1.19.000.001039/2023-11 - Eletrônico Voto: 2569/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MARANHÃO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de
Atendimento  ao Cidadão do  MPF.  A noticiante  narra,  em síntese,  o  seguinte:  'A Certidão  de
Inventário do Espólio dos meus avós (J.F.C.S. e O.G.S.) Lavrada em 24 de novembro de 2011, no
Cartório Celso Coutinho,  segundo Ofício de Notas (...)  Sendo como tabelião responsável pelo
Inventário,  e herdeiro sr.  (J.M.P.M.) Ao tomar conhecimento da referida certidão de inventário,
constatei que um dos filhos de (J.F.C.S.), meu pai (L.M.G.S.), foi excluído da PARTILHA. Tomei a
iniciativa de procurar o tabelião o Sr. (J.M.P.M.), para correção dos vícios formais da escritura
pública  de Inventário,  existentes como:  como exclusão ilegal  de  filho legítimo,  na partilha.  O
mesmo me disse que não tinha nada para rever no Inventário'. Ainda, segundo a noticiante, há
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processo judicial em curso, no Tribunal de Justiça do Maranhão, sobre os fatos noticiados. O
Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições do procedimento, conforme
os  seguintes  fundamentos:  (I)  não  há,  por  ora,  narrativa  de  crime  federal  que  justifique  a
competência da Justiça Federal do art. 109 da CF; (II) como noticia a representante, há processo
em tramitação na Justiça Estadual, sobre o caso. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado
n° 32 - 2ª CCR). Não é possível identificar, nos fatos noticiados, nenhum indício da prática de
crime de competência da Justiça Federal. Não há elementos de informação capazes de legitimar
a atribuição do MPF para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

264. Expediente: 1.20.000.000213/2023-98 - Eletrônico Voto: 2523/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de denúncia formulada através do DIGI-DENÚNCIA,
pela Associação Quilombola Negra Rural Jejum, em face de Vanda A. da S. (CPF 860.***.***-15),
ex-presidente  da  associação,  a  qual  solicita  providências  e  narra  o  seguinte  (`)  'Solicita
intervenção do MPF na Comunidade Jejum para que a ex-presidente preste contas do que foi
feito,  que  respeite  a  cessão  de  uso  da  escola  Municipal  Vicente  Emílio  Vuolo  concedida  à
Associação e que não interfira na atuação da nova diretoria'. (2) Vanda A. da S. permaneceu à
frente da associação por 11 anos, mas passou a colocar diversas "barreiras" ao exercício das
atividades da associação, notadamente após 20-03-2022. (3) Vanda está impedindo o acesso à
escola municipal, cedida para a associação pela Lei Municipal nº 2.058/2021 (Complementar -
1_Manifestante - Cessão de uso da escola - pag 1.pdf), e que tal pessoa não prestou contas dos
valores  das  mensalidades  pagas  pelos  associados,  encerrando  a  conta  bancária  e
impossibilitando o acesso ao histórico dos valores. O Procurador da República oficiante promoveu
o declínio de atribuições do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: a) as pretensões
perseguidas pela associação envolvem interesses exclusivamente particulares,  ou seja,  dizem
respeito à atuação da associação, pessoa jurídica de direito privado, para com seus associados e
eventual  responsabilização  da  anterior  dirigente,  ao  impedir  o  acesso  aos  bens  e  demais
informações que dizem respeito à própria associação; b) não se denota qualquer indício de crime
contra o sistema financeiro nacional, nem mesmo violação ou ameaça a qualquer bem, interesse
ou serviço da União e suas entidades, de modo a afastar a competência da Justiça Federal, e
consequentemente do Ministério Público Federal. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado
n° 32 - 2ª CCR). O fato do crime narrado ter sido praticado contra quilombola não fixa, por si só, a
competência  da Justiça Federal  para seu processo e julgamento.  De fato,  não há nos autos
quaisquer elementos que apontem que o caso em tela ocorreu no contexto de eventuais disputas
possessórias ou lesão a direitos sociais de comunidade tradicional, não estando envolvidos bens
ou interesses da União e de suas entidades a ensejar o processamento da demanda perante a
Justiça Comum. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas
entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de
legitimar  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  persecução  penal.  Homologação do
declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

265. Expediente: 1.22.001.000143/2023-93 - Eletrônico Voto: 2415/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JUIZ DE FORA-MG

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato,  instaurada mediante intimação do MPF nos autos do processo nº
1006107-23.2020.4.01.3801, relativo a cumprimento de sentença, para apurar suposto crime de
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apropriação indébita (art. 168 do CP), praticado por MARCOS H. L. D., autor de ação cível, a qual
tramita  na  3ª  Vara  Federal  Cível  e  Criminal  de  Juiz  de Fora/MG,  que  pediu  tratamento  com
medicamentos que não poderia arcar sozinho ('Alfa 1 ' antitripsina", por ser portador de doença
pulmonar obstrutiva crônica por deficiência (CID J 44.8), necessitando de cinco ampolas uma vez
por semana, resultando em vinte ampolas por mês, cujo fornecimento deveria ser realizado por
meio de revezamento entre os entes federados). No curso da ação de cumprimento de sentença,
por diversas vezes ocorreu o sequestro de verbas nas contas dos componentes do polo passivo
(União,  Estado  de  Minas  Gerais  e  Município  de  Juiz  de  Fora),  tendo  o  autor  apresentado
prestação de contas.  Ocorre que, após a transferência do valor de R$ 90.012,86 destinado à
compra  do  medicamento  determinado  pelo  Juiz  Federal,  no  dia  01-02-2023,  não  houve
manifestação do autor quanto à comprovação de aquisição do medicamento. O autor da ação
cível não foi encontrado para informar sobre a aquisição do remédio. O Procurador da República
oficiante promoveu o declínio de atribuições para o Ministério Público Estadual, visto que a verba
transferida para a aquisição do medicamento é oriunda da conta do Estado de Minas Gerais, e
não da União, e não se observa nos autos a ocorrência de ressarcimento, por parte da União, do
montante transferido ao autor pelo ente estadual. Revisão de declínio (Enunciado nº 33). Consta
dos  autos  que  não  houve  ressarcimento  ao  estado  por  parte  da  União.  Prejuízo  suportado
exclusivamente pelo estado. Inexistência de lesão direta a bens, serviços e interesses da União
ou de suas entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do
Ministério  Público  Federal  para  a  persecução.  Precedente:  1.26.000.001502/2019-12,  Sessão
743, de 10-06-2019, unânime. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

266. Expediente: 1.22.024.000014/2023-37 - Eletrônico Voto: 2525/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
VIÇOSA/PONTE NOVA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  notícia  de  fato,  autuada  em  virtude  de  determinação  exarada  em  expediente
consistente em cópia dos autos do Inquérito Civil nº 1.22.024.000025/2020-74, no bojo do qual
figurava como investigada a empresa SUPERMED C. E I. DE P. MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA. Registre-se que o citado inquérito civil teve por origem o encaminhamento de e-mail por
parte  de  representante  do  Hospital  São  Sebastião  (HSS),  situado  em Viçosa,  o  qual  noticia
possível  prática  de  preços  abusivos  que  estava  resultando  em dificuldades  na  aquisição  de
equipamentos  de  proteção  individual  (EPI)  para  atividade  hospitalar,  designadamente  as
máscaras que os profissionais usam para a proteção do rosto: vendeu para o HSS máscaras pelo
valor unitário de R$ 0,09, em 14-01-2020 - antes do cenário de pandemia da COVID-19; em 18-
03-2020,  já  no cenário  pandêmico,  a  mesma empresa  orçou  o  mesmo item em R$ 5,92.  O
Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições para o Ministério Público
Estadual, com os seguintes fundamentos: a) não há elementos que indiquem ter havido prejuízo
financeiro da União ou de suas autarquias em virtude da conduta ilícita praticada pela empresa
investigada; b) o Hospital São Sebastião (HSS), em que pese seja conveniado com a UFV, trata-
se de pessoa jurídica de direito privado que não integra a Administração Pública; c) apesar de os
profissionais da instituição terem sido afetados com os preços abusivos,  dada a escassez do
equipamento de proteção, o que poderá ensejar a intervenção da UFV no feito cível ajuizado, isso
não é suficiente, porém, para que a persecução criminal tramite na esfera federal, uma vez que os
bens jurídicos penalmente tutelados pelo tipo não são federais. Revisão de declínio (Enunciado nº
33).  Prejuízo suportado exclusivamente pela instituição privada. Inexistência de lesão direta a
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades. Ausência de elementos de informação
capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução. Precedente:
1.26.000.001502/2019-12,  sessão  743,  de10-06-2019,  unânime.  Homologação  do  declínio  de
atribuições em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).
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267. Expediente: 1.30.001.001304/2023-94 - Eletrônico Voto: 2542/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação anônima feita através do DIGI-
DENÚNCIA. O manifestante noticiou a prática de tráfico de entorpecentes do complexo de Israel,
situado na zona norte da cidade do Rio de Janeiro. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado
n°  32).  Não  ocorreu  a  prática  de  crime  em prejuízo  a  bens,  serviços  ou  interesse  direto  e
específico  da  União,  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas,  não  se  firma  a
competência  da Justiça Federal,  e,  consequentemente,  falece atribuição ao Ministério  Público
Federal para atuar no caso. A competência para o caso é da Justiça Estadual. Inteligência do art.
109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

268. Expediente: 1.30.001.002729/2023-11 - Eletrônico Voto: 2566/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de
Atendimento ao Cidadão do MPF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) em julho de 2021,
o noticiante  foi  abordado por  uma conhecida chamada G.R.  para participar  de assessoria de
investimentos pela empresa S.C.N.I.F. LTDA; (II) o noticiante realizou dois aportes, um no valor de
R$ 12.000,00, outro no valor de R$ 2.000,00; (III) o noticiante solicitou a quebra de contrato, em
razão do não cumprimento dos termos pela empresa S.C.N.I.F. LTDA, mas não obteve retorno. A
Procuradora  da República oficiante  promoveu o declínio  de atribuição  em favor  do Ministério
Público  Estadual,  conforme  os  seguintes  fundamentos:  (a)  os  fatos  criminosos  narrados
enquadram-se, aparentemente, no tipo penal descrito no art. 2º, inciso IX, da Lei 1.521/51 ou no
art. 171 do CP; (b) eventuais danos causados pela prática delituosa não permitem a constatação,
ao menos por ora, de ameaça ao Sistema Financeiro Nacional, razão pela qual falece à Justiça
Federal competência para processar e julgar o presente feito. Revisão de declínio de atribuições
(Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Pelo que se pode depreender da notícia-crime, trata-se de possível
prática do crime de estelionato praticado por particular em prejuízo de particular.  Ausência de
elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal  para
persecução  penal.  Homologação  do  declínio  de  atribuições  em  favor  do  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

269. Expediente: 1.30.001.002782/2023-11 - Eletrônico Voto: 2524/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de relato encaminhado via Sala de Atendimento ao
Cidadão,  a  qual  noticia  irregularidades  ocorridas  no  âmbito  da  gestão  de  pagamentos  de
servidores  do  Instituto  Militar  de  Engenharia  (IME).  Segundo a  noticiante,  os  militares  teriam
adotado condutas para efetuar descontos em folha de servidores civis do IME sem respeitar os
limites  legais;  estes  gestores  do  IME  teriam  ordenado  sucessivos  descontos  integrais  dos
adicionais de insalubridade, irradiação ionizante e periculosidade em folha de pagamento desde
janeiro/2023,  sem  exposição  do  motivo,  o  que  inibiria  o  exercício  da  ampla  defesa  e  do
contraditório  pelos servidores afetados.  Ocorre,  em tese,  suposta prática dos crimes militares
previstos no art. 319, art. 324, art. 332 e art. 333 do CPM. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 -
2ª CCR). Os fatos narrados e os tipos penais citado dizem respeito à prática de supostos crimes
militares, alegadamente cometidos por militares em atividade no bojo de suas funções, em lugar
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sujeito à administração militar (art. 9º, inciso II, alínea `b', do CPM). Trata-se, portanto, de crimes
militares que devem ser processados e julgados perante a Justiça Militar da União. Homologação
do declínio ao Ministério Público Militar.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

270. Expediente: 1.30.007.000083/2023-87 - Eletrônico Voto: 2475/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato,  autuada a partir  de ofício  encaminhado pela 1ª Vara Criminal  de
Petrópolis/RJ, em que comunica a possível prática do crime previsto no art. 1º da Lei nº 9.613/98.
Consta dos autos que GUSTAVO L.  do V.  M.,  durante seu depoimento no supracitado Juízo
Federal, ao se defender da imputação do crime previsto no art. 168 do CP (apropriação indébita),
teria supostamente relatado a existência de um esquema de lavagem de dinheiro envolvendo a
Transpetro, empresa subsidiária da Petrobras, nos seguintes termos: 'Cada contrato tem o seu
auxiliar financeiro. Como a empresa é em Macaé, então o que que eles faziam: eles depositavam
o dinheiro na conta dos auxiliares financeiros de cada contrato para fazer essa despesa que era
semanal. Quem solicita esses valores é a Transpetro. A Transpetro solicita essas viagens, isso
passa para mão do analista  financeiro que está no contrato.  O analista  financeiro  faz todo o
levantamento,  vê  os  valores  de  despesas  de  viagens,  alimentação,  hospedagem,  pedágio,
gasolina, tudo que é necessário. Ela faz todo o levantamento, inclusive dos hotéis. Que só eram
duas pessoas no contrato em que eu era engenheiro. Ela manda para o escritório a empresa.
Manda uma cópia para Transpetro.  O fiscal  da Transpetro aprova.  E o escritório da empresa
aprova. Depois que eles aprovam isso, esse dinheiro é enviado para que a viagem da semana
aconteça.  Essas viagens aconteciam semanalmente.  O que que aconteceu. Em dezembro de
2013, o gerente de operações me ligou dizendo o seguinte: Olha a gente faz essa movimentação
pelo dinheiro de alguns auxiliares financeiros que ficam nesses contratos, porque a empresa não
tem como abrir conta em tudo quanto é lugar. Ai ele falou o seguinte: olha, essa pessoa está com
problema.  A gente  não  pode  mais  depositar  dinheiro  na  conta  dessa  pessoa,  não  sei  qual
problema, porque se depositar dinheiro a conta dessa pessoa, o banco vai tomar. A gente quer,
perguntou se você pode nos ajudar nisso. Assim, a gente deposita o dinheiro na sua conta, você
não tem participação nenhuma. A única coisa que você tem que fazer é sacar o dinheiro, entregar
na mão do financeiro pra eles fazerem toda a movimentação. E assim começou a ser feito. Eu no
primeiro  momento,  excelência,  eu  relutei  que  eu  falei:  eu  não  quero  dinheiro  de  empresa
passando por dentro da minha conta porque eu não tenho como explicar o imposto de renda. Ai
ele falou comigo:  Olha,  isso não é problema. Isso é uma prática normal pelas empresas que
prestam serviço na Petrobras, nesse formato de trabalho, então, eu não vejo problema nisso'. A
Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  declínio  de  atribuições,  visto  que  'o  relato
fornecido não indica que o crime tenha sido praticado em detrimento da União, suas autarquias ou
empresas públicas, mas sim de uma empresa subsidiária de uma sociedade de economia mista
(TRANSPETRO), afastando a incidência do artigo 109, inciso IV da CRFB/88'. Revisão de declínio
de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). De fato, no presente caso, não há indícios de que
eventual crime antecedente ao crime de lavagem de dinheiro seja de competência da Justiça
Federal; e não há indícios de que o crime tenha sido praticado por agente público federal ou em
detrimento da União. Assim, até o presente momento, não há nenhum suporte fático que autorize
a  permanência  destes  autos  no  âmbito  do  Ministério  Público  Federal,  na  medida  em que  a
empresa afetada é uma subsidiária de uma sociedade de economia mista, aplicando-se o teor da
Súmula nº 142 do Superior Tribunal de Justiça: 'Compete à Justiça Comum Estadual processar e
julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em
seu  detrimento'.  Ausência  de  elementos  de  informação  capazes  de  justificar  a  atribuição  do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).
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271. Expediente: 1.34.001.004767/2023-69 - Eletrônico Voto: 2255/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação de F. A. S., protocolada na Sala de
Atendimento ao Cidadão, nos seguintes termos: 'Na data de hoje, 01-03-2023, recebi um e-mail
oferecendo a aquisição de diploma de nível superior original, cuja mensagem indica 'diplomas são
devidamente  registrados  na  faculdade  e  acompanham certidão  de  colação  de  grau,  Registro
Acadêmico, Histórico definitivo e certificado digital MEC. A mensagem apresente os contatos para
os interessados.  (...)'  A Procuradora oficiante  promoveu o declínio  de atribuição ao Ministério
Público Estadual por ausência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas
entidades autárquicas ou empresas públicas. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32
- 2ª CCR). Preliminarmente, cumpre ressaltar trecho da decisão desta 2ª CCR: 'em relação aos
crimes de  estelionato  e  emissão  irregular  de  diplomas,  em que pese  se  tratar  de  instituição
particular de ensino superior, verifica-se (...) ofensa direta a serviços ou interesse da União. Isso
porque,  a teor  do art.  16,  inciso II,  da Lei  nº  9.394/96 (Diretrizes e Bases da Educação),  as
instituições  de  ensino  superior  criadas  e  mantidas  pela  iniciativa  privada  integram o  sistema
federal  de  ensino'  (SR/DPF/PA-00504/2014-INQ,  Sessão  de  Revisão  766,  de  06/04/2020,
unânime).  Tal  posicionamento encontra-se expresso no Enunciado 97 da 2ª  CCR, que assim
dispõe: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de crimes praticados
contra o funcionamento de instituição privada de ensino superior ou na emissão de certificado de
conclusão de curso de graduação/pós-graduação'. No entanto, esse entendimento não se aplica
neste caso. Com efeito, neste momento, não há indícios de envolvimento de instituição de ensino
superior. Os fatos noticiados apontam, até aqui, para eventual fato praticado por particular em
prejuízo de particulares. Precedentes congêneres da 2ª CCR: 1.22.000.000987/2020-00, Sessão
de  Revisão  811,  de  08/06/2021;  1.34.043.000273/2020-76,  Sessão  de  Revisão  768,  de
27/04/2020. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério
Público Federal  para persecução penal.  Homologação do declínio de atribuições em favor  do
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

272. Expediente: 1.34.001.006498/2023-75 - Eletrônico Voto: 2549/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de
Atendimento ao Cidadão do MPF. A noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'Em 2021 comecei
uma conversa com uma pessoa atraves  do app instagram que se passava  por  uma pessoa
famosa e apos 6 meses de conversa eu vi que nao se chegava a lugar algum e bloqueei essa
pessoa e entao desde entao nao tive mais paz pois a pessoa nao parava de me adicionar com
perfis  fakes  no  instagram.  Apos  isso  ainda  voltou  a  conversar  com  essa  pessoa  e  ela  me
incentivou  a  conhecer  um  site  de  investimentos  em  criptomoedas  no  qual  eu  fiz  alguns
investimentos totalizando um valor de 3000 dolares. Eu tenho comprovantes das transferencias
bancarias realizadas para o site www.newblossonasset.com'  (sic).  O Procurador da República
oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério Público Estadual, conforme os
seguintes fundamentos: (a) embora a noticiante mencione ter sido induzida a realizar aplicações
financeiras em site de investimento em criptomoedas, a narrativa dos fatos leva a crer que ela
tenha sido  vítima de um golpe  virtual,  em uma de suas infindáveis  variações;  (b)  a  conduta
narrada  não  caracteriza  crime contra  o  Sistema Financeiro  Nacional.  Revisão  de declínio  de
atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Pelo que se pode depreender da notícia-crime, trata-se
de possível  prática do crime de estelionato praticado por  particular em prejuízo de particular.
Embora a noticiante tenha mencionado que o site no qual ela realizou investimentos era um site
de  investimentos  em criptomoedas,  não  há  nenhum elemento  de  prova  que  corrobore  essa
informação; mostra-se prematuro iniciar investigação acerca de eventual crime contra o sistema
financeiro,  no âmbito  do MPF, com base apenas nessa informação. Em princípio,  os indícios
apontam  para  a  possível  prática  do  crime  de  estelionato.  Não  se  verificam  elementos  de
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informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal.
Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Declínio)

273. Expediente: 1.22.000.000966/2023-29 - Eletrônico Voto: 2360/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato,  autuada a partir  de Representação Para Fins Penais  para apurar
possível prática do crime de falsidade ideológica, consistente em alegada fraude no cadastro de
microempreendedor individual (MEI) de forma eletrônica, por meio do portal gov.br. Valdeir, sem o
seu consentimento, teve seu nome e documento utilizado no cadastro do CNPJ n. 27***-91. V. S.
F.  Solicitou o  cancelamento  do  referido CNPJ à Receita  Federal  e  informou que  perdeu  seu
documento de identidade há 04 anos, razão pela qual acredita que o documento foi utilizado por
terceiro para inscrição de pessoa jurídica em seu nome.  A Procuradora oficiante promoveu o
declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual, com as seguintes razões: (1) não
há  lesão  direta  a  bens,  serviços  ou  interesses  diretos  ou  específicos  da  União  ou  de  suas
autarquias e empresas públicas. (2) Ressalvou que os 'prejuízos advindos da conduta ilícita foram
suportados por Valdeir, cujos dados foram indevidamente utilizados para constituição de pessoa
jurídica.' Recebimento do declínio como arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Da análise
das peças de informação, ressai que, em virtude da ocorrência de falsidade ou simulação na
titularidade da pessoa jurídica (MEI), a Receita Federal do Brasil procedeu à nulidade do NI-CNPJ
por considerar que ocorreu vício e, em tese, o crime de falsidade ideológica, sem a participação
da pessoa física de NI-CPF (...), tendo em vista que o próprio interessado noticiou a situação. Na
hipótese, o cadastro de MEI ocorreu por meio do portal 'gov.br', ou seja, eletronicamente, de forma
automática  e  imediata.  Não  há  documentos  em papel,  nem assinatura.  Portanto,  a  conduta
consiste em prestar informações falsas à Receita Federal por meio de um sistema da União, fato
que implica na atribuição do MPF para análise. Por outro lado, verifica-se que a RFB, a pedido da
vítima, cancelou o cadastro de MEI falso. Dessa forma, considerando a ausência de indícios de
autoria delitiva e a inviabilidade de se perquirir o IP por meio do qual foi feita a inscrição falsa do
MEI,  não  há  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Precedente  da  2ª  CCR:  NF
1.34.002.000050/2023-38, 889ª Sessão de 05-06-2023. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a)
relator(a).

Homologação de Arquivamento

274. Expediente: JF/CXS/MA-1004627-
16.2020.4.01.3702-IP - Eletrônico 

Voto: 2251/2023 Origem: GABPRM1-DMS - DANIEL
MEDEIROS SANTOS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  SUPOSTA  PRÁTICA  DE  ESTELIONATO  MAJORADO  E  USO  DE
DOCUMENTO  FALSO.  AUSÊNCIA  DE  INDÍCIOS  MÍNIMOS  DE  AUTORIA.  AUSÊNCIA  DE
DILIGÊNCIAS ÚTEIS PARA IDENTIFICAÇÃO DOS AUTORES. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de
inquérito policial, instaurado para apurar a suposta prática de estelionato majorado (art. 171, § 3º
do CP). A Agência da Previdência Social de Caxias/MA noticia o seguinte fato: o uso de certidão
eleitoral falsa em procedimento de requerimento de benefício previdenciário por 15 pessoas. 1. 2.
Consta dos autos que, no dia 14-16-2018, a Agência da Previdência Social de Caxias/MA solicitou
informações sobre a autenticidades das certidões eleitorais ao Cartório da 4ª Zona Eleitoral, posto
que  algumas  certidões  eleitorais  apresentavam  data  anterior  ao  requerimento  do  benefício
previdenciário. 1. 3. Em resposta, o Cartório Eleitoral informou, em síntese, o seguinte: (a) as 15
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certidões apresentadas na Agência do INSS em Caxias são falsas,  considerando os erros de
grafia e dados dissonantes com os que constam no cadastro eleitoral. (b) Trata-se de falsificação
grosseira. 1. 4. Após a efetivação das diligências, a Autoridade Policial sugeriu o arquivamento
das investigações nos seguintes termos: 'Em que pese os esforços envidados para identificação
da  autoria,  materialidade  e  circunstâncias  delitivas,  e  ter-se  identificado  o  crime  de  uso  de
documento falso - art. 304, CP, devido a juntada de certidões eleitorais falsas em processos de
obtenção de benefício previdenciário,  não se logrou êxito em identificar  a autoria da conduta
delituosa. (...) é importante frisar que não há nos autos indícios de fraude na concessão, per si,
dos benefícios previdenciários constantes na relação de fls. 49. Isso porque sabendo-se de que
os  documentos  confrontados  (certidões  eleitorais),  assim  como  as  auto  declarações  de
trabalhador rural, por si só, não tem força probatória perante o INSS e sequer seriam capazes de
ocasionar o deferimento de benefício previdenciário, sabendo-se ainda, através de informações
de inteligência, que não há indícios de participação em fraude previdenciária das servidoras do
INSS Juliana  e  Mariângela,  apontadas  nas  fls.  189,  como  responsáveis  pela  concessão dos
benefícios (...) sabendo-se que ainda que não tenha havido o crime de estelionato previdenciário '
art. 171, § 3º, CP, é certo que restou configurado o delito autônomo de uso de documento falso,
vez que o TRE, por meio do ofício de fls. 107 a 115, apontou em que consistiu a contrafação das
certidões investigadas todavia, não se logrou êxito em identificar a autora delitiva, haja vista que o
suspeito de nome Mota recusou-se a prestar depoimento e as informações acerca de outros
'captadores de clientes previdenciários são vagas. Além disso, decorridos mais de 05 (cinco) anos
da data do crime, não se mostra eficaz, isto é, que apresente algum resultado prático/útil para o
deslinde da investigação (...)'  1.  5.  A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento com os
seguintes fundamentos: 1) o crime de uso de documento falso (certidão eleitoral) foi absorvido
pelo crime de estelionato previdenciário, nos termos da Súmula nº 17/ STJ; 2) a potencialidade
lesiva  das  certidões  eleitorais  falsas  se  exauriu  no  estelionato.  Considerando,  ainda,  que  a
falsidade das certidões era grosseira, conforme informado pelo cartório eleitoral; 3) das diligências
efetuadas, verificou-se que os beneficiários não tinham conhecimento da falsidade das certidões.
Os  beneficiários  'aparentemente  eram  trabalhadores  rurais  e  possivelmente  faziam  jus  ao
benefício, mas não detinham os documentos necessários para comprovar sua situação. Tanto é
assim  que  um  dos  benefícios  continua  ativo,  e  os  demais  ainda  seguem  em  apuração
administrativa  pelo  próprio  INSS,  (...)';  4)  ainda  que  se  considere  que  os  benefícios  eram
indevidos, não há indícios de dolo pelos beneficiários, considerando 'que sua pouca instrução os
colocou  em  situação  de  vulnerabilidade,  permitindo  que  fossem,  em  algumas  situações
ludibriados por intermediários, os quais procederam ao requerimento e ainda ficaram com metade
do valor dos benefícios."; 5) as diligências efetivadas não lograram êxito em identificar o possível
intermediário no requerimento dos benefícios. A Polícia Federal, por telefone, entrou em contato
com o suposto intermediário, Sr. Mota, mas se recusou a comparecer na delegacia para prestar
esclarecimentos; 6) o lapso temporal dos fatos, ocorridos há 05 anos, e a inexistência de outras
diligências úteis permitem o arquivamento das investigações com a ressalva do art. 18 do CPP. 2.
Revisão de arquivamento (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  2.1.  No caso,  conforme ressalvado pela
Autoridade Policial, embora caracterizada a prática do crime de uso de documento falso, posto
que confirmada a falsidade das certidões eleitorais juntadas nos procedimentos de requerimento
do  benefício  previdenciário,  não  há  indícios  da  autoria  delitiva.  2.2.  Ao  serem inquiridos,  os
beneficiários afirmaram desconhecer a falsidade da certidão eleitoral. Ademais, os beneficiários
afirmaram que o requerimento do benefício  previdenciário  foi  solicitado por  um intermediário,
sendo que em todos os casos, o intermediário ficou com a maior parte do valor do benefício. 2.3.
Os beneficiários informaram apenas o primeiro nome ou apelido do intermediário, o que dificulta a
sua identificação. Inclusive, a beneficiária Maria informou que tratava com o suposto intermediário
Mota por intermédio da parente de seu marido Antonieta. 2.4. Antonieta foi inquirida e informou o
número do telefone de Mota. A Polícia Federal entrou em contato com Mota por telefone que se
recusou a comparecer na delegacia para esclarecimentos dos fatos. E ao se diligenciar sobre os
dados cadastrais da linha telefônica utilizada por Mota, a Polícia Federal constatou que a linha
telefônica está em nome de terceiro que não conhece Mota. 2.5. Portanto, da análise dos autos,
em que pesem as diligências realizadas, não há, por ora, indícios mínimos da autoria do crime.
2.6. Dessa forma, considerando o transcurso de mais de cinco anos dos fatos e a ausência de
outras diligências úteis para identificar os supostos intermediadores dos benefícios previdenciários
não há justa causa para prosseguir nas investigações. 2.7. Ressalte-se que há possibilidade das
apurações serem reabertas, caso haja novos fatos/provas (art. 18 do CPP). Ausência, por ora, de
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justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento, com a ressalva
do art. 18 do CPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

275. Expediente: JF/CXS/MA-1010315-
85.2022.4.01.3702-IP - Eletrônico 

Voto: 2274/2023 Origem: GABPRM2-ACAAN - ANNE
CAROLINE  AGUIAR  ANDRADE
NEITZKE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  inquérito  policial,  instaurado  para  apurar  o  cometimento  do  crime  de  estelionato
majorado (CP, art. 171, § 3º), em detrimento do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. Esta
investigação criminal foi instaurada a partir da Certidão de Ocorrência nº 86/2022, apresentada
por Antônio A. C. da S., na qual relatou que, ao consultar seu nome e de seus irmãos em banco
de dados não especificado. Antônio verificou que falsificaram documentos pessoais de sua mãe,
qual faleceu no dia 14-01-1986, na Cidade de Floriano/PI, na suposta intenção de aposentar uma
senhora  que  reside  na  Cidade  de  Coelho  Neto/MA.  A  Procuradora  da  República  oficiante
promoveu o arquivamento em razão da comprovação de erro de vinculação dos dados da falecida
com a beneficiária; está ausente elemento que demonstre a concessão fraudulenta do benefício.
Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, inciso IV). Pelo que se depreende dos autos, o que
possivelmente ocorreu foi um erro de vinculação dos dados da Sra. Maria de Lourdes P. de C.,
titular da Aposentadoria por Idade NB 1175903270 e da Pensão por morte NB 1175903270 à mãe
do noticiante (já falecida que também se chamava Maria de Lourdes P. de C.),  em razão da
coincidência dos nomes. Ausência de justa causa. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

276. Expediente: JF/GVS-1006294-92.2020.4.01.3813-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2535/2023 Origem:  GABPRM1-RAMG  -
RAMON  AMARAL  MACHADO
GONÇALVES

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado mediante requisição para apurar possível ocorrência do
crime previsto no art. 179 do CP (fraude à execução), inicialmente atribuído a EDMILSON F. das
N. e GENI de O. L.. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) no bojo da Ação nº 0000501-
68.2015.4.01.3813, ajuizada pelo INSS em desfavor de EDMILSON, o veículo de propriedade do
mesmo, de placa EFR 1399, foi incluído na restrição do RENAJUD. A decisão com o deferimento
da inclusão da restrição do veículo via RENAJUD foi dada no dia 09-10- 2017, e a inclusão foi
feita no dia 25-05-2018; (II) por meio de embargos de terceiro ajuizados por GENI, conforme Autos
nº 1002130-21.2019.4.01.3813, a mesma alegou que sua propriedade sofreu restrição indevida no
bojo  do  cumprimento  de  sentença  dos  Autos  nº  0000501-68.2015.4.01.3813,  onde  teria  sido
constatada  a  suposta  fraude  à  execução;  (III)  em  depoimento  prestado  à  Polícia  Federal,
EDMILSON afirmou que ainda era proprietário do veículo de placa EFR 1399 e que o veículo
estava em sua residência. Além disso, afirmou que, antes de tentar realizar a venda, não tinha
conhecimento de que o veículo estava restrito via RENAJUD e que não podia vendê-lo, tendo tido
conhecimento sobre esse fato apenas quando foi tentar realizar a transferência no cartório e foi
informado de que o veículo estava bloqueado. Ademais, EDMILSON alegou que conhecia GENI
de sua vizinhança, que ela não tinha realizado o pagamento pelo veículo ainda e que o veículo
seria vendido por R$ 30.000,00 (trinta mil reais), valor de mercado. Por fim, declarou que GENI
também não sabia que o veículo não poderia ser vendido. O Procurador da República oficiante
promoveu o arquivamento do procedimento por ausência de dolo por parte de GENI, bem como
pelo  fato  de  que  no  curso  da  apuração  foi  verificada  o  óbito  de  EDMILSON.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Pelo que consta dos autos, de fato não houve dolo
de fraudar a execução por parte da indiciada GENI. Além disso, restou comprovado o óbito do
indiciado  EDMILSON,  o  que  extingue  a  punibilidade  em relação  a  ele  (art.  107,  I,  do  CP).
Homologação do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

277. Expediente: JF-MOSSORO-0802307-
60.2022.4.05.8401-IP - Eletrônico 

Voto: 2247/2023 Origem:  GABPRM1-EMF  -
EMANUEL DE MELO FERREIRA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática do crime de ameaça (art. 147
do CP). Os fatos foram noticiados a partir de documentação dos autos da ação previdenciária,
encaminhada pelo Juiz Federal da 13ª Vara Federal de Mossoró/RN. O autor Raimundo ajuizou
ação, na qual postula a concessão de auxílio saúde ou aposentadoria por invalidez. O médico
perito Allan emitiu parecer confirmando a capacidade laborativa de Raimundo. O Juiz Federal
acolheu  o  laudo  pericial  e  julgou  improcedente  o  pedido.  O autor  Raimundo,  na  rede  social
Facebook do médico perito proferiu as seguintes ameaças: 'um dia a gente vamos nos encontrar'
e 'vc me cortou meu benefício do INSS doente com dor na minha lombar,  Deus é maior'.  O
Procurador oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: 1) do teor das
mensagens não se extrai a possível prática de um mal injusto e grave; 2) as mensagens foram
escritas sob forte descontrole emocional,  pois Raimundo 'entendia estar doente e não possuir
condições de trabalhar naquele momento e prover seu sustento'; 3) ausência de dolo, pois 'já se
decorreram meses desde os fatos', sem que Raimundo mandasse novas mensagens de ameaça
ao  perito;  4)  ao  ser  inquirido,  Raimundo  pediu  desculpas  pelo  ato,  o  que  reforça  que  as
mensagens foram escritas e enviadas sob descontrole emocional com o indeferimento de seu
benefício.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  inciso  IV).  Conforme  destacou  o
Procurador da República oficiante, a mensagem publicada por Raimundo não traz promessa de
causar  mal  injusto  e  grave  ao  médico  perito.  Não  há  materialidade.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

278. Expediente: JF/PE-0800804-44.2021.4.05.8302-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2443/2023 Origem:  GABPRM2-  -  MARIA
BEATRIZ RIBEIRO GONÇALVES

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. RELATÓRIO COAF. MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS SUSPEITAS. LEI
Nº 9.613/98. AUSÊNCIA DE PROVA DA OCORRÊNCIA DE CRIME. FALTA DE JUSTA CAUSA.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de
inquérito policial,  instaurado para apurar a prática, em tese, do crime de lavagem de capitais,
previsto  no  art.  1º,  da  Lei  nº  9.613/98,  supostamente  perpetrado  por  José  N.  P.,  em contas
bancárias titularizadas pela empresa ' ALINE R. R. E CIA LTDA -ME, da qual seria sócio oculto,
tendo em vista a incompatibilidade financeira da pessoa jurídica frente aos recursos transitados,
cujos terceiros envolvidos nas movimentações (remetentes e destinatários de valores) possuiriam
indícios de atuarem no contrabando de cigarros importados. 1.1. Este feito teve início a partir do
RIF nº 44092.2.1.5022, contendo informação de que houve movimentação, no período de 02-01-
2018 a 24-05-2018, do valor total de R$ 30.923.049,00 (trinta milhões, novecentos e vinte e três
mil e quarenta e nove reais), em conta bancária da empresa - ALINE R. R. E CIA LTDA, mantida
no Banco do Brasil, Agência PSO Caruaru. Já no período de 01-09-2018 a 27-08-2019, houve a
movimentação do valor total de R$ 22.403.316,00 (vinte e dois milhões, quatrocentos e três mil e
trezentos e dezesseis reais), em conta mantida no Banco do Brasil, agência Cupira, também de
titularidade desta pessoa jurídica, a qual exploraria a atividade de comércio varejista de materiais
de construção em geral, e teria faturamento anual de R$ 2.307.743,81 (dois milhões, trezentos e
sete mil, setecentos e quarenta e três reais e oitenta e um centavos). Diante disso, foi considerada
a movimentação incompatível com a capacidade financeira da empresa, ainda havendo indícios
de movimentações de recursos expressivos em benefícios de terceiros. 1.2. Os apontamentos
financeiros envolvem Aline R. R. (CPF 080.***.***-20), José N. P. (CPF 052.***.***-36), Maria J.
dos S.  G. M.  (CPF 018.***.***-38),  e a  empresa ALINE R.  R.  E CIA LTDA ME. Também são
tratadas pessoas com as quais se relacionaram, direta ou indiretamente. 1.3. A empresa ALINE R.
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R. E CIA LTDA ME, com data de abertura em 21-01-2009 e endereço (s) declarado (s) na Av.
Miguel P. N. xxx-x, Centro, Cupira/PE, CEP: xxxxx-000 (SERPRO) e Avenida M. P. N. xxx - Centro
-  CEP xxxxx-000  -  Cupira/PE  (RFB).  Telefone:  xx-xxxxx743.  No  CAGED,  consta  empregado
cadastrado,  e-mail:  rogerxxxxxxxx@hotmail.com.  Em  fonte  aberta  (GOOGLE  MAPS-2012),  o
provável  local  da  empresa  na  Av.  M.  P.  N.  xxx-x  não  condiz  com a  elevada  movimentação
financeira. 1.4. A referida pessoa jurídica tem como objeto social explorar a atividade de comércio
varejista  de  materiais  de  construção  em geral,  e  teria  apresentado  faturamento  anual  de  R$
2.307.743,81, tendo como sócias da empresa, a Aline R. R. (inclusa em 22-08-2013), data de
nascimento:  23-04-1989  e  Maria  Jaciene  dos  S.  G.  M.  (inclusa  em  03-09-2013),  data  de
nascimento:  25-07-1973,  naturalidade:  Cupira/PE.  No  CAGED,  Aline  e  Maria  Jaciene  não
possuem registro. 1.5. Por sua vez, José N. P., comerciante, data de nascimento: 16-05-1982,
endereço declarado na Av. W. B.  da S.,  xx,  Cupira/PE, atuaria como procurador da empresa,
principal  remetente  de  recursos  e  seria  esposo  da  Aline  R..  1.6.  Conforme  informado  pelo
Procurador oficiante, há notícia divulgada na mídia de que José N. P. teria sido preso no ano de
2011, acusado de vender cigarros contrabandeados e por tentativa de suborno dos policiais que
estariam na operação (Fonte: NE10.Uol). Foi sócio da empresa ALINE R. R. E CIA LTDA ME, no
período de 21-01-2009 a 28-08-2012. A Informação de Polícia Judiciária nº 106/2020 (fls. 06/170,
autos físicos) trouxe com mais detalhes sobre possíveis crimes antecedentes vinculados ao fluxo
financeiro  no  RIF.  1.7.  Foi  informado no  RIF  que  a  empresa  ALINE R.  R.  e  Cia  LTDA ME,
exploraria  a  atividade  de  comércio  varejista  de  materiais  de  construção  em  geral,  e  teria
apresentado faturamento anual,  de R$ 2.307.743,81. No período de 01-09-2018 a 27-08-2019
teria movimentado R$ 22.403.316,00. Essa movimentação foi considerada incompatível com sua
capacidade financeira. Haveria ainda a suspeita de movimentação de recursos de alto valor, de
forma contumaz, em benefício de terceiros. Às fls. 131-70 (autos físicos) consta demonstração
com fotos  das  diligências  nos  endereços  colhidos  durante  a  investigação  para  confecção  da
referida Informação de Polícia Judiciária. Ao final, relatório policial encerrando as investigações e
sugerindo o arquivamento deste inquérito policial,  em razão da ausência de provas quanto à
prática do crime do artigo 1º da Lei 9.613/98, e do crime antecedente (fls. 224-9 autos físicos). 1.8.
O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, por entender que não existem
provas nos autos da ocorrência de crimes federais antecedentes que evidenciem a prática da
lavagem de capitais, bem como pelos fatos terem ocorrido há mais de 5 anos, e até o momento,
pouco se conseguiu avançar na elucidação dos fatos. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, inc. IV). 2.1. No caso, de fato, não há indícios suficientes da materialidade delitiva, tendo
em vista que o crime de lavagem exige um delito antecedente, que, no caso, não foi identificado.
2.2. Conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, a autoria do suposto crime de
lavagem de capitais, praticado por meio de contas bancárias titularizadas pela empresa - ALINE
R. R. E CIA LTDA -ME, CNPJ nº 10.***.***/0001-40, não está suficientemente comprovada, não
havendo diligências viáveis capazes de determiná-la. 2.3. Verifica-se que, desde a instauração do
presente  inquérito  policial,  foram  realizadas  diligências  com  o  objetivo  de  se  identificar
movimentações financeiras realizadas com o intuito de ocultar ou dissimular propriedade de bens,
direitos ou valores, entretanto, essas não alcançaram resultados positivos. 2.4. Realmente, no
primeiro momento, como constava no RIF nº 44092.2.1.5022 de que houve movimentação, no
período  de  02-01-2018  a  24-05-2018,  do  valor  total  de  R$  30.923.049,00  (trinta  milhões,
novecentos e vinte e três mil e quarenta e nove reais), em conta bancária da empresa - ALINE R.
R. E CIA LTDA, e , no período de 01-09-2018 a 27-08-2019, do valor total de R$ 22.403.316,00
(vinte e dois milhões, quatrocentos e três mil e trezentos e dezesseis reais), em conta também de
titularidade desta pessoa jurídica, a qual exploraria a atividade de comércio varejista de materiais
de construção em geral, e teria faturamento anual de R$ 2.307.743,81 (dois milhões, trezentos e
sete  mil,  setecentos  e  quarenta  e  três  reais  e  oitenta  e  um  centavos),  foi  considerada  a
movimentação incompatível  com a capacidade financeira da empresa, e pairavam indícios de
crime  de  lavagem.  2.5.  Contudo,  a  existência  do  crime  de  lavagem de  dinheiro  não  restou
demonstrada, seja pela ausência de ato que caracterize efetiva tentativa de ocultar bens, como,
por exemplo, movimentação financeira em contas bancárias titularizadas por "laranjas", seja por
não  ficar  evidenciada  manobra  de  dissimulação,  haja  vista  não  ter  sido  detectada  forma  de
atribuição  fictícia  de  falsa  origem  ao  proveito  de  crime  antecedente.  2.6.  Ausência  de
materialidade delitiva e justa causa para o prosseguimento das investigações. 3. Homologação do
arquivamento, com a ressaltava do art. 18 do CPP. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

279. Expediente: JF/PE-0811084-46.2022.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 2528/2023 Origem:  GABPR6-LAMAS  -  LUIZ
ANTONIO  MIRANDA  AMORIM
SILVA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, INCISO I, DA LEI Nº
8.137/90).  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  COM  EXIGIBILIDADE  SUSPENSA  EM  RAZÃO  DE
DEPÓSITO  JUDICIAL (ART.  151,  INCISO  II,  DO  CTN).  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO COM A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de
inquérito policial, instaurado em 30-06-2022, a partir da Representação Fiscal para Fins Penais nº
10480.721724/2017-45  (Processo  Administrativo  nº  10480.724876/2016-19),  lavrada  em
decorrência  da  constatação  de  omissão  de  receita  à  Receita  Federal,  consubstanciada  na
movimentação de recursos a título de depósitos bancários em conta titulada por MARIA do S. S.
(CPF nº 380.***.***-15), então funcionária doméstica contratada pelo autuado, GIUSEPPE D. C.,
isso no ano-calendário de 2012, pelo que foi definitivamente constituído crédito tributário em 08-
11-2021.  1.1.  Segundo a representação fiscal,  foi  apurada  por  GIUSEPPE D.  C.  omissão de
rendimentos, caracterizada por ter sido identificado como o real  beneficiário da movimentação
bancária realizada, no ano de 2012, em conta mantida em nome da contribuinte MARIA do S. S.,
tendo sido constituído um crédito tributário de R$ 14.361.742,98 (quatorze milhões, trezentos e
sessenta  e  um mil,  setecentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  noventa  e  oito  centavos).  1.2.  O
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, com os seguintes fundamentos: (1)
como se observa das informações apresentadas pela Procuradoria Regional da Fazenda Nacional
da  5ª  Região,  a  Inscrição  nº  40122000321-57,  vinculada  ao  Processo  Administrativo  nº
10480.724876/2016-19, encontra-se com a exigibilidade suspensa em razão de decisão judicial;
(2) ausência de justa causa, considerando o disposto no Enunciado nº 19 da 2ª CCR. 2. Revisão
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. No caso, conforme se observa, a investigação tem
como objeto crime contra a ordem tributária, mas o crédito tributário constituído se encontra com
exigibilidade suspensa por decisão judicial da 1ª Turma do TRF da 5ª Região em ação anulatória.
Logo, a exigibilidade do crédito encontra-se suspensa (art. 151, inciso V do CTN). Precedente: NF
1.35.000.000988/2022-50, Sessão 863, 07-11-2022, unânime. 2.6.  Diante dos fatos trazidos, o
arquivamento  deste  inquérito  policial  mostra-se  adequado.  Há  a  possibilidade  das  apurações
serem reabertas, caso haja novos fatos/provas (art. 18 do CPP) ou o crédito tributário volte a
tornar-se exigível.  Ausência,  por ora,  de justa causa para prosseguir  na persecução penal.  3.
Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

280. Expediente: 1.00.000.004744/2023-42  –
Eletrônico
(NF Eleitoral 38.1386.0000001/2023-8)  

Voto: 2539/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTICIA DE FATO.  CRIME DE COAÇÃO ELEITORAL (ART.  301  DO CE).  PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO  POR  AUSÊNCIA  DE  MATERIALIDADE  DELITIVA.  NOTIFICAÇÃO
RECOMENDATÓRIA FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. 1.  Trata-se  de e-mail  enviado pela  Promotoria  de Justiça de Caieiras,
remetendo cópia da Notícia de Fato nº 000490.2022.02.005/0 instaurada pelo Ministério Público
do Trabalho, tendo em vista suposta prática de crime eleitoral no âmbito de relação trabalhista.
Diz respeito, assim, de cópia extraída de notícia de fato instaurada pelo Ministério Público do
Trabalho,  a  partir  de  denúncia  apresentada  em 25-10-2022,  a  qual  relata  o  recebimento  de
mensagens  de  texto  encaminhadas  por  superior  hierárquico  a  trabalhadores  da  escola
denunciada, cujo conteúdo se destinaria a influenciar o voto. 1.2. Consta que a Procuradoria do
Trabalho no Município de Guarulhos recebeu a seguinte denúncia, em 25-10-2022: 'Empregador
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CNPJ (56.346.950/0001-27), através de seu preposto (Fernando Joaquim Mattos) aproveitando-
se da hipossuficiência dos empregados, de uma região sabidamente desamparada pelo Estado,
impõe a sua  consciência  política,  embora  cheia  de equívocos,  aos  seus  subordinados em 3
UNIDADES Assédio Eleitoral com mensagens aos empregados como: I) `Bom dia, já se decidiu
se votará no Bolsonaro ou no luladrão????? Eu preciso dessa resposta para...`; II) `Você pensa
em votar num ladrãozinho que quase acabou com o nosso país`? III) `Mas no momento em que
estamos  é  muito  importante  tomar  um  lado  pois  disso  dependerá  o  nosso  futuro`''.  1.3.
Considerando  que  a  denúncia  não  foi  acompanhada  de  elementos  que  comprovassem  as
mensagens,  a  Procuradora  do  Trabalho,  em  caráter  preliminar,  em  26-10-2022,  designou
audiência por videoconferência para a oitiva do denunciante, notificando-o ainda, a apresentar
eventuais provas, além de outras providências. Foram solicitadas ainda diligências preliminares
ao 26º Batalhão da Polícia Militar junto à escola denunciada, mediante entrevistas/colheita de
depoimentos  dos  empregados,  a  fim de que  estes  fossem questionados se  vinham sofrendo
pressão para votar em determinado candidato. Também foi determinada a remessa de cópia à
Promotoria  Eleitoral  ante  a possível  prática,  em tese,  de crime eleitoral,  solicitando apuração
preliminar pela Polícia Civil. 1.4. O Promotor Eleitoral promoveu o arquivamento com os seguintes
fundamentos: a) não há materialidade nem indícios suficientes de que o empregador tenha usado
de violência ou grave ameaça para coagir os funcionários a votar no candidato a Presidente da
República referido nos autos; b) durante a audiência realizada perante o MPT foi explicado pelos
representantes  da  representada  que,  tão  logo  foi  recebida  a  notificação  recomendatória
encaminhada pelo Ministério Público do Trabalho a escola adotou as medidas necessárias para
promover a ampla divulgação da recomendação e do texto de comunicado encaminhado pelo
MPT, tendo a representada comprovado documentalmente naqueles autos o integral cumprimento
da citada recomendação; c) a partir  dos documentos juntados,  verificou-se que a denunciada
afixou o comunicado com o texto encaminhado pelo MPT e cópia da recomendação ao lado do
relógio de ponto e do quadro de aviso dos professores, com o devido destaque; d) além disso,
entregou o comunicado com o texto indicado pelo MPT aos empregados, colhendo a assinatura
de  todos  os  empregados  no  comunicado;  e  encaminhou  e-mail  com  o  comunicado  aos
empregados;  e)  a  representada  demonstrou  também ter  realizado  reunião  (acostou  três  atas
assinadas) com os membros da coordenação e diretoria a fim de reiterar a necessidade de que
tais pessoas se abstivessem de quaisquer tentativas de ingerência no voto dos empregados; f) a
Procuradora do Trabalho oficiante naquele feito entrou em contato com o denunciante e alguns
empregados,  selecionados  aleatoriamente,  a  fim  de  confirmar  o  recebimento  do  comunicado
sobre o direito livre ao voto, tendo obtido a informação de que todos os empregados receberam o
comunicado que teve ampla divulgação no local de trabalho. 2. Revisão de arquivamento. 3. No
caso, de fato, conforme afirmado pelo Promotor Eleitoral oficiante, do mesmo modo como ocorreu
o arquivamento no âmbito do MPT deve ocorrer em relação à notícia de possível crime eleitoral.
Com  efeito,  as  supostas  mensagens  inicialmente  enviadas  aos  funcionários,  que  poderiam
configurar em tese indícios de coação ou ameaça, cessaram após a intervenção do MPT, em 26-
10-2022, e antes da data do pleito (a empresa tinha até as 15h do dia 27-10-2022 para comprovar
a adoção das medidas indicadas pelo MPT). 3.1. Na audiência realizada a fim de obter maiores
esclarecimentos (26-10-2022), o denunciante informou que o destinatário de tais mensagens não
foi a sua pessoa, mas sim, um familiar que não queria se identificar e nem participar da audiência,
pois estaria com muito receio de ser identificado pelos empregadores e perder o seu emprego.
Informou que outras pessoas também teriam recebido as mesmas mensagens da mesma pessoa
e de outros membros da diretoria da escola, porém, o familiar do denunciante também, por medo
de  prejudicar  outras  pessoas,  não  queria  identificar  ou  passar  o  contato  desses  outros
empregados.  O familiar  afirmou que  não  gostaria  de  encaminhar  outras  mensagens,  sempre
afirmando que não poderia se arriscar a perder o seu emprego. 3.2. Durante a audiência realizada
em 26-10-2022 foi explicado pelos representantes da denunciada que, tão logo foi recebida a
notificação recomendatória encaminhada pelo Ministério Público do Trabalho a escola adotou as
medidas  necessária  para  promover  a  ampla  divulgação  da  recomendação  e  do  texto  de
comunicado encaminhado pelo MPT. 3.3. A partir dos documentos juntados, percebe-se que a
denunciada afixou o comunicado com o texto encaminhado pelo MPT e cópia da recomendação
ao lado do relógio de ponto e do quadro de aviso dos professores, com o devido destaque. Além
disso,  entregou o  comunicado  com o  texto  indicado  pelo  MPT aos  empregados,  colhendo a
assinatura de todos os empregados no comunicado; e encaminhou e-mail com o comunicado aos
empregados.  A  denunciada  demonstrou  também  ter  realizado  reunião  (acostou  três  atas
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assinadas) com os membros da coordenação e diretoria a fim de reiterar a necessidade de que
tais pessoas se abstivessem de quaisquer tentativas de ingerência no voto dos empregados. 3.4.
A  Procuradora  do  Trabalho  entrou  em  contato  com  denunciante  e  alguns  empregados,
selecionados aleatoriamente, a fim de confirmar o recebimento do comunicado sobre o direito livre
ao voto, tendo obtido a informação de que todos os empregados receberam o comunicado que
teve ampla divulgação no local de trabalho. 4. Homologação do arquivamento, com a ressalva do
art. 18 do CPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

281. Expediente: 1.03.000.003191/2022-18 - Eletrônico Voto: 2513/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão,
para  apurar  possíveis  crimes  resultantes  de  participação  do  Prefeito  de  Birigui/SP  em  atos
antidemocráticos, contrários ao resultado da eleição presidencial; a noticiante narra, em síntese,
que o Prefeito participa de atos antidemocráticos e atiça os seus apoiadores a parar as rodovias;
a notícia veio foi instruída apenas com dois vídeos, um dos quais se limita a apontar o noticiado
cruzando  uma  estrada  bloqueada  com  a  bandeira  nacional  nas  mãos.  O  noticiado  prestou
depoimento; afirmou que sua presença no local teve o caráter institucional, com a finalidade de
verificar  in  loco  os  desdobramentos  das  paralisações  e  quais  eram  as  condições  das  vias
envolvidas. As polícias rodoviárias estadual e federal, por sua vez, informaram, por um lado, a
ausência de registros de participação da interrupção do fluxo rodoviário envolvendo o noticiado;
destaca-se dos boletins de ocorrência registrados em 31 de outubro e em 18 de novembro na
rodovia SP-300, na altura do km 517, que sequer o trânsito fora interrompido por ocasião dos
protestos;  a  PRF esclareceu  que  'não  existe  rodovia  sob  circunscrição  da Polícia  Rodoviária
Federal  na  região  de  Birigui/SP,  de  maneira  que  resta  prejudicado  o  envio  de  informações'.
Pesquisa  realizada  pela  SPPEA/ASSPA localizou  algumas  reportagens  em  sites  da  internet
noticiando a participação do Prefeito na interrupção de rodovia no dia 31-10-2022; porém naquele
dia 31-10-2022, a Polícia Rodoviária Estadual destacou que a manifestação ocorrera de modo
pacífico, sequer interrompendo o fluxo de veículos na estrada. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, inc. IV). O resultado das eleições de 2022 fez crescer um movimento de protesto e
insatisfação. Um grupo expressivo de manifestantes efetuou uma série de publicações em redes
sociais  questionando,  essencialmente,  a  lisura  do  sistema  eleitoral  democrático  brasileiro,  a
higidez e a representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões do STF que permitiram
a soltura e a possibilidade de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente da
República. As manifestações chegaram ao auge, no dia 08-01-2023, quando uma turba violenta e
antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do
STF, fazendo referência expressa aos desígnios de 'tomada de poder', em uma investida que 'não
teria dia para acabar'. No âmbito do Ministério Público Federal foi instituído o Grupo Estratégico
de  Combate  aos  Atos  Antidemocráticos  -  GCAA (Portaria  PGR/MPF  nº  24,  de  11-01-2023),
destinado ao desenvolvimento de atividade coordenada junto ao STF e demais instâncias de
atuação do MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos, que identificou
a existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, conforme a
modalidade de participação na empreitada criminosa, quais sejam: 1) núcleo dos instigadores e
autores  intelectuais  dos  atos  antidemocráticos;  2)  núcleo  dos  financiadores  dos  atos
antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 4)
núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de 1.000 (mil) denúncias.
Ocorre que não há nos autos elementos mínimos de que o investigado tenha participado dos atos
criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, por si só, embora possa provocar dissabor e
indignação, não reúne elementos suficientes que justifiquem o prosseguimento da persecução
penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se
houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

282. Expediente: 1.06.000.000031/2023-96 - Eletrônico Voto: 2519/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 6ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de procedimento preparatório eleitoral, instaurado pela Promotoria da 340ª Zona Eleitoral
de Nova Ponte/MG, para apurar a ocorrência de possível transferência fraudulenta de domicílio
eleitoral, crime previsto no art. 289 do Código Eleitoral. Segundo noticiado, a eleitora Fernanda
A.C., que possuía domicílio eleitoral junto a 291ª Zona Eleitoral de Perdizes/MG, transferiu de
forma fraudulenta seu domicílio eleitoral para a 340ª Zona Eleitoral de Nova Ponte. Revisão de
arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  inciso  IV).  Realizadas  diligências  investigatórias,  não  foi
demonstrado que a transferência se deu de forma fraudulenta, já que a investigada comprovou
efetivo domicílio eleitoral no Município de Santa Juliana/MG. Não há materialidade. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

283. Expediente: 1.10.000.000163/2023-95 - Eletrônico Voto: 2543/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - ACRE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de notícia  de fato,  instaurada  a  partir  do Ofício  nº  47/2023,  oriundo  da  4ª  Vara  do
Trabalho de Rio Branco/AC, que encaminhou link de audiência realizada no bojo dos Autos nº
0000514-55.2021.5.14.0404, em razão da conduta agressiva da parte reclamante em audiência.
Segundo consta, na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 04-04-2022, conforme
consignado em ata: 'a reclamante, de forma não contida, insistente, impositiva, se manifesta sem
autorização, na tentativa de monopolizar a audiência, agora de forma agressiva, se manifestando
de forma a `registrar queixa contra o juiz' se impondo, inclusive, à autoridade do juiz, apontando o
dedo, não se contendo nem mesmo depois da insistente intervenção do seu advogado, agora de
forma  ainda  mais  agressiva,  ameaçando  `denunciar  o  juiz':  `o  senhor  não  vai  me  calar'.  O
advogado da reclamante não consegue conter sua cliente, que se torna cada vez mais agressiva.
O advogado anteriormente foi advertido a não desligar o microfone, de forma a permitir o registro
da  manifestação  espontânea  da  reclamante'.  O  Procurador  da  República  promoveu  o
arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) não é possível inferir, sob
nenhuma perspectiva, a ocorrência de conduta tipificada pela norma penal; (II) depreende-se, ao
máximo, que houve constrangimento ou desconforto durante a audiência em que a reclamante
insistia em falar quando não foi autorizada. Promoção de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62,
inciso  IV).  Pelo  que  se  pode  depreender  do  relato  dos  fatos,  não  houve  nenhuma  conduta
criminosa praticada. A reclamante disse que iria 'denunciar o juiz' e 'o senhor não vai me calar'. De
um lado, trata-se de uma afronta ao Juiz do Trabalho. Por outro lado, a conduta não se enquadra
em tipo penal, previsto na legislação penal. Não há indícios da prática de crime. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

284. Expediente: 1.13.000.001317/2023-54 - Eletrônico Voto: 2265/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - AMAZONAS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do envio da Notícia Crime nº 2023.0039163 pela
Polícia Federal. Esta notícia crime comunica a suposta prática de crime de redução à condição
análoga de escravo (art. 149 do CP) atribuída à Maria G. S. L.. Nos dias 24-04-2023 a 28-04-
2023, o Grupo Especial de Fiscalização Móvel compareceu na residência de Maria G. S. L. para
apurar suposta prática do crime do art. 149 do CP em desfavor de Elenice P. B. O Grupo Especial
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de Fiscalização  Móvel  elaborou  a  Informação de  Polícia  Judiciária  e  concluiu  que:  'A equipe
concluiu diante do que foi apresentado na residência da sra Graça que a sra Elenice não tinha um
tratamento análogo a escravo. E sim, uma série de irregularidades trabalhistas que perduram até
hoje. Salienta-se que a sra Elenice está na família há mais ou menos 35 anos. Em conversa com
o procurador da república Alexandre Silva, foi indagado ao mesmo sobre o cometimento de crime
tipificado no art. 149 do CP por parte da sra Graça e sua família. O mesmo informou a esse
signatário que também não vislumbrava nenhuma questão criminal e sim administrativa. (...)' O
Procurador oficiante promoveu o arquivamento por atipicidade nos seguintes termos: '(...) Apurou-
se que a trabalhadora morava,  pernoitava  e  se alimentava  na  residência  vistoriada,  inclusive
dormia no mesmo quarto da dona da casa, num sofá cama ou às vezes até na mesma cama
Relatou-se que o quarto era limpo e equipado com ar-condicionado e televisão. Ainda, constatou-
se que o banheiro utilizado pela empregadora era o mesmo utilizado pela sua empregadora (...).
Elenice  já  presta  serviço  há  35  anos e  seria  considerada  como parte  da família,  inclusive  é
madrinha de batismo de um dos netos de sua empregadora (...) a trabalhadora relatou ter total
liberdade de ir e vir a qualquer momento para qualquer lugar.' Revisão de arquivamento (LC nº
75/93,  art.  62,  IV).  Inicialmente,  cumpre  pontuar  que  a  violação  das  regras  trabalhistas  ou
descumprimento de normas de segurança e higiene,  por si  só,  ou mesmo a precariedade de
condições de moradia não enseja a tipificação do crime previsto no art. 149 do CP. Esta situação
não configura  o  crime do  art.  149  do  CP.  Para  a  configuração  de  redução de  trabalhador  à
condição análoga à de escravo,  faz-se necessária  a completa sujeição da pessoa que tenha
relação de trabalho ao poder do sujeito ativo do crime. No caso, o que se constatou foi a violação
das regras trabalhistas, posto que a trabalhadora não teve a carteira de trabalho assinada e não
recebe o salário de forma regular. Em relação ao descumprimento das regras trabalhistas, o MPT
celebrou  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  com a  empregadora.  Ressalte-se,  ainda,  que  a
equipe de fiscalização não relatou indícios de jornada extenuante,  condições degradantes de
trabalho ou com imposição de restrição da liberdade de locomoção. Materialidade delitiva não
evidenciada.  Ausência  de  justa  causa  para  prosseguir  as  investigações.  Homologação  do
arquivamento. Precedentes da 2ª CCR: JF/CE-0804623-76.2022.4.05.8100; 850ª Sessão de 27-
06-2022; NF - 1.22.007.000015/2022-17, 857ª Sessão de 22-08-2022.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

285. Expediente: 1.13.000.002352/2022-18 - Eletrônico Voto: 2518/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - AMAZONAS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de comunicação do MPE, na qual informa que a
apuração de crime eleitoral de falsificação ou alteração de documento público para fins eleitorais,
realizada nos Autos nº 2857.2015.6.04.0022, restou prejudicada em razão do extravio do recibo
eleitoral. Em apertada síntese, consta que a Justiça Eleitoral enviou o documento original à SR-
DPF/AM, mas o mesmo não foi posteriormente localizado; os indícios levam a crer que a perda do
Recibo Eleitoral nº 90123.07.00000.AM.000020 ocorreu na SR-DPF/AM. Há informação de que foi
instaurada a Sindicância Investigativa nº 03/2023-SR/PF/AM. Há possível crime de supressão de
documento público (CP, art. 305). Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC 75/93). Ao
que tudo indica, houve erro material no ofício apresentado pelo TRE/AM com a prova original. No
despacho  decorrente  do  Doc.  34,  foi  informado  que:  "em  reunião  presencial  junto  à  atual
Corregedora Regional/AM, foi verificado erro material no ofício apresentado pelo TRE/AM com a
prova original. Assim, ao invés da referência correta ao IPL 890/2019 (Documento 14.3, Página 7),
feito  em  ofício  enviado  pela  PF  ao  TRE/AM,  a  resposta  com  o  recibo  eleitoral  (original
desaparecido),  fez  referência  a  IPL  distinto,  o  89/2019  (Documento  16,  Página  3).  Há
possibilidade, ainda não verificada, de juntada em IPL errado'.  Assim,  tudo leva a crer que o
desparecimento do documento decorreu do erro material no ofício enviado; o recibo eleitoral foi
juntado em autos outros e não foi mais localizado. Como bem pontuou a Procuradora oficiante, as
evidências apontam para falta de dolo do crime previsto no art.  305 do CP. A uma, porque a
doação eleitoral nele espelhada foi de apenas um mil reais, o que não é relevante para fins de se
determinar uma supressão criminosa de prova judicial. De outro lado, as medidas administrativas
determinadas são, para o caso concreto e no momento atual,  as mais recomendáveis para o
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prosseguimento  da  investigação.  Subsidiariedade  do  Direito  Penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

286. Expediente: 1.16.000.001205/2020-49 - Eletrônico Voto: 2441/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO CIVIL.  POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE E CRIME DE
APOLOGIA A FATO CRIMINOSO (ART.  287 DO CP).  SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.  PUBLICAÇÃO  EM  REDE  SOCIAL.  VISITA DE  TENENTE-
CORONEL QUE COMBATEU A GUERRILHA NO ARAGUAIA. APOLOGIA À DITADURA MILITAR.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE CONDUTA CRIMINOSA. HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de,  inicialmente,  inquérito  civil  instaurado  a  partir  de
Representação PFDC nº 4/2020/PFDC/MF, da Procuradoria Federal dos Direitos dos Cidadãos,
para  apuração  da  responsabilidade  pela  publicação  da  Secretaria  de  Comunicação  da
Presidência  da  República,  em  sua  rede  social  Twitter,  no  dia  05-05-2020,  às  14:42  h
(https://twiter.com/secomvc/status/1257727277485473796), com o seguinte teor: 'A Guerrilha do
Araguaia tentou tomar o Brasil via luta armada. A dedicação deste e de outros heróis ajudou a
livrar o país de um dos maiores flagelos da História da Humanidade: o totalitarismo socialista,
responsável pela morte de aprox. 100 MILHÕES de pessoas em todo o mundo. (...) <imagem>
PRESIDENTE BOLSONARO RECEBE TENENTE-CORONEL QUE COMBATEU A GUERRILHA
COMUNISTA NO ARAGUAIA.'  A referida  representação aponta  que a matéria  contém ofensa
direta e objetiva ao princípio constitucional da moralidade administrativa e que estaria contra o
Estado Democrático de Direito e os princípios fundamentais da Constituição do Brasil. 1.1. Por
meio  do  Despacho  nº  12979/2020,  após  o  cotejo  sumário  dos  autos,  foi  determinada  a
redistribuição deste procedimento a um dos Ofícios do Grupo de Atos Administrativos da PRDF,
diante da ausência de crime ou violação da lei  de improbidade administrativa pelo Secretário
Especial de Comunicação Social da Presidência da República, Senhor F. W.. 1.2. Após o declínio,
no documento 9, foi juntada representação, em 06-05-2020, dos deputados federais do Partido
Socialismo e Liberdade - PSOL sobre a mesma publicação, desta feita em desfavor do então
Presidente da República, J. M. B., do Secretário Especial de Comunicação Social da Secretaria
Geral da Presidência da República (Secom), F. W., e do Ministro-Chefe da Secretaria de Governo,
L. E. R. B.; afirma que a alta cúpula do Governo Federal apresenta comportamentos reiterados e
permanentes de afronta  à  Constituição Federal.  Ao final  da representação,  concluíram que a
veiculação de imagens e pronunciamentos que fazem apologia à ditadura militar se enquadram
em tipos penais, como os previstos no art. 286 (incitação ao crime) e art. 287 (apologia de crime
ou criminoso) do Código Penal,  pois, ao pretenderem a sua volta, os representados incitam a
prática  dos  mesmos  crimes  antes  cometidos,  como  a  tortura,  o  abuso  de  poder,  as  lesões
corporais,  os  homicídios,  dentre  outros.  1.3.  Foi  apensada  aos  autos  a  Notícia  de  Fato  nº
1.30.007.000080/2020-09,  originada a partir  de Manifestação nº 20200039042, Protocolada na
Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF em 05-05-2020, para apuração dos mesmos fatos. 1.4.
Em 05-06-2020,  a  Secretaria  Especial  de  Comunicação  Social  da  Presidência  da  República,
informou que a veiculação da publicação questionada se deu em cumprimento à obrigação de dar
publicidade  aos  atos  e  eventos  presidenciais,  e  visou  a  assegurar  o  direito  fundamental  à
informação dos cidadãos e está legitimada pelas competências e atribuições regulamentadas na
legislação, quais sejam, Lei  nº 13.844/2019, Decreto nº 9.980/2019, e Decreto nº 6.555/2008.
Ainda, foi feita referência à Ação Popular nº 1027385-22.2020.4.01.3400 anexando-se aos autos
cópia da referida ação, e de ação conexa (nº 1026995-52.2020.4.01.3400). Constatou-se, após
consulta ao sistema, que ambas foram extintas, sem resolução do mérito, por inadequação da via
eleita.  1.5.  Em  16-11-2021,  o  Procurador  da  República  do  18ª  Ofício  (Atos  Administrativos,
Consumidor e Ordem Econômica) promoveu o declínio de atribuições em favor de um dos Ofícios
do Núcleo de Combate ao Crime e à Improbidade Administrativa, uma vez que o caso em apreço
possui dupla imputação e, por conseguinte, não se insere no feixe de atribuições dos Ofícios do
Grupo de Atos Administrativos da PRDF. 1.6. O Procurador da República oficiante no 16º Ofício do
Núcleo Criminal Extrajudicial da PR/DF (Combate ao Crime e à Improbidade Adm. - Extrajudicial),
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para  o  qual  o  feito  foi  distribuído,  em 08-12-2022,  promoveu o arquivamento,  com base  nas
seguintes razões: a) verifica-se ausentes elementos aptos a configuração de ato ímprobo previsto
na Lei nº 8.429/92; b) a conduta descrita não se enquadra em nenhuma das hipóteses taxativas
previstas nos incisos do art. 11, do referido diploma normativo, referentes aos atos que atentam
contra os princípios da Administração Pública; c) no que diz respeito a prática, em tese, do crime
de apologia  de  crime ou criminoso,  previsto  no  artigo  287 do  Código  Penal,  não é possível
identificar tais características na postagem questionada, tendo em vista que não se infere da
postagem o enaltecimento de fato definido como crime, tampouco há notícias de condenação
criminal  do  Tenente-Coronel  Sebastião  Curió  Rodrigues  de  Moura,  suposto  autor  de  delito
apontado como elogiado na postagem; d) não se vislumbra nos autos a existência do elemento
subjetivo do tipo dolo, consistente na intenção de estimular a prática de novos crimes. 1.7. Os
autos foram remetidos à 5ª CCR, que homologou o arquivamento em razão da não configuração
de ato improbo, encaminhando os autos à 2ª CCR para análise quando ao possível crime do art.
287 do CP. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, inciso IV). 3. De fato, os fatos
trazidos não configuram o crime de apologia a fato criminoso (art. 287 do CP), uma vez que não
houve incentivo indireto ou implícito à repetição de ação delituosa, por quem quer que seja. 3.1. O
sujeito ativo do crime em questão deve agir com vontade de instigar efetivamente a futura prática
criminosa,  além  de  estar  consciente  de  que  sua  ação  é  ou  poderá  ser  percebida  por
indeterminado número de pessoas. 3.2. A consciência da incitação consiste na seriedade com que
é executada a apologia, objetivando efetivamente convencer o seu destinatário imediato, aspecto
fundamental  para  que  a  conduta  se  ajuste  à  descrição  do  tipo  penal.  4.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

287. Expediente: 1.19.001.000031/2022-47 - Eletrônico Voto: 2520/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MARANHÃO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE EVASÃO DE DIVISAS (ART. 22 DA LEI
7.492/86).  POSSÍVEL  IRREGULARIDADE  DE  ADESÃO  AO  REGIME  ESPECIAL  DE
REGULARIZAÇÃO  CAMBIAL  E  TRIBUTÁRIA  (RERCT),  PREVISTO  NA  LEI  Nº  13.254/16.
REVISÃO DO ARQUIVAMENTO (LC 75/93, ART. 62, IV). ELEMENTOS QUE NÃO APONTAM,
POR  ORA,  A  PRÁTICA  DE  CRIME.  FALTA  DE  JUSTA  CAUSA.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato autuada a partir de Representação Fiscal para
Fins Penais - RFFP relativa à contribuinte Antonio P.M.S., em razão de ter se recusado a prestar
informações e apresentar documentos comprobatórios da titularidade e da condição jurídica dos
bens e direitos listados na Declaração de Regularização Cambial e Tributária (DERCAT), prestada
no intuito de aderir ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT), previsto
na Lei nº 13.254/16; tal circunstância suscitaria a possibilidade de terem sido praticados os crimes
previstos no art.  1º  da Lei  nº  9.613/1998 (lavagem de dinheiro)  e art.  22,  da Lei  7.942/1986
(evasão de divisas) 1.1. Em uma análise inicial, o MPF pontuou que não havia informações sobre
a existência de crime antecedente apta a embasar a suspeita de lavagem de capitais; em relação
ao crime contra o sistema financeiro nacional, mencionou-se apenas que este teria se configurado
na  realização  de  operações  de  câmbio;  todavia,  o  MPF  pontuou  que  inexistem  nos  autos
quaisquer  informações  sobre  estas.  1.2.  Encaminhou-se,  também,  sentença  confirmatória  de
liminar  concedida  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança  nº  1085926-14.2021.4.01.3400,
relacionado a esta Representação Fiscal Para Fins Penais, que declarou a ilegalidade do termo
de diligência fiscal lavrado em face de Antonio P.M.S. e determinou sua reinclusão no RERCT. 1.3.
O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento em razão dos seguintes motivos:
a) a RFFP fundamenta-se exclusivamente na exclusão do investigado do Regime Especial  de
Regularização Cambial e Tributária (RERCT); b) a decisão que apreciou o recurso hierárquico
interposto pelo contribuinte contra sua exclusão do RERCT denota que não há prova de falsidade
das informações por ele prestadas na DERCAT ou, ainda, dos ilícitos aventados na representação
fiscal para fins penais encaminhada ao MPF; c) as disposições do art. 4º, § 12, inciso I, e do art.
9º, § 2º, da Lei nº 13.254/2016, estabelecem que a declaração de regularização não poderá ser,
por  qualquer  modo,  utilizada  como  único  indício  ou  elemento  para  efeitos  de  expediente
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investigatório ou procedimento criminal; e, na hipótese de exclusão do contribuinte do RERCT, a
instauração ou a continuidade de procedimentos investigatórios quanto à origem dos ativos objeto
de regularização somente poderá ocorrer se houver evidências documentais não relacionadas à
declaração do contribuinte;  d) na sentença proferida no Mandado de Segurança nº 1085926-
14.2021.4.01.3400, que concedeu a ordem e declarou a ilegalidade do termo de diligência fiscal,
restou consignado que 'Não havendo, pois, o mais tênue indício no bojo dos atos impugnados no
sentido de que os recursos declarados pelo impetrante teriam origem ilícita ou criminosa, não há
como  se  dar  guarida  ao  procedimento  fiscal.  2.  Revisão  de  arquivamento.  2.1.  A  Lei  nº
13.254/2016 teve por finalidade viabilizar a repatriação e regularização de ativos financeiros de
origem lícita mediante anistia em relação aos crimes de evasão de divisas e sonegação fiscal e,
com isso, estimular brasileiros que possuíam ativos não declarados no exterior a reinvestir esses
valores internamente, ou a pagar os tributos decorrentes. 2.2. Como bem pontuou o Procurador
oficiante, não se está a dizer que resta inviabilizada, em absoluto, a investigação de infrações
penais pretensamente relacionadas aos valores porventura expatriados de modo irregular; tais
ilícitos  poderiam  ser  revelados  por  linhas  de  investigação  independentes,  ou  seja,  não
relacionadas à declaração prestada no âmbito do RERCT e à documentação dela derivada. 2.3.
Ocorre que, neste caso, a persecução criminal dos crimes de evasão de divisas e de lavagem de
capitais, em tese, cometidos, fica obstaculizada em razão das limitações impostas pela Lei nº
13.254/2016 e pela observância dos princípios citados. É dizer, as regras do art. 4º, § 12, inciso I,
e do art. 9º, § 2º, da Lei nº 13.254/2016) revelam a impossibilidade de se utilizar a DERCAT como
único indício para a instauração de investigação criminal, como é o caso dos autos. 2.4. Além do
mais, como também apontou a sentença proferida no citado mandado de segurança, observa-se
que não há indício de que os recursos declarados teriam origem ilícita;  do mesmo modo, no
âmbito  criminal  é  precária  a  conclusão  acerca  da  falsidade  nas  declarações,  pois
desacompanhada de qualquer outro elemento de prova; nesse ponto, verifica-se que a conclusão
da RFB quanto a suposta falsidade se deu exclusivamente em razão da não apresentação de
determinados documentos, ou seja, infere-se que a declaração teria sido falsa. 3. Inexistência de
justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

288. Expediente: 1.21.000.000377/2023-88 - Eletrônico Voto: 2249/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MATO GROSSO DO
SUL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir do envio de representação de Tatiany protocolada
na  67ª  Promotoria  de  Justiça  de  Campo  Grande/MS.  O  Promotor  de  Justiça  encaminhou  a
representação a pedido da representante; no âmbito estadual, ao ser cientificada das providências
adotadas na NF nº 01.2021.00007195-2, noticiou ser vítima de crimes e solicitou o envio ao MPF;
destaca-se o seguinte trecho da representação: 'Nenhuma delas abriu e orientada pelo Ministério
Público Federal e pela ONU, preciso enviar ao Ministério Público Federal todos os crimes a mais
que  sofri  por  parte  de  todos  vocês  envolvidos  nessa  denúncia,  incluindo  o  comportamento
injustificável desse Promotor de se negar a me ouvir e isso levar a minha vida a uma situação
irreversível (...) não só mais risco de morrer de fome, mas assassinada também quando centenas
a  mais,  depois  do  que  vocês  fizeram,  passaram  a  se  aproveitar  da  minha  vulnerabilidade,
principalmente porque minha família é capaz de mentir e bajular até criminoso contra mim (...)
para caso o Ministério Público Federal  investigar tudo isso e cumprir  as leis e a constituição,
porque é o que falta para a ONU acatar minha denúncia (...)' O Procurador oficiante promoveu o
arquivamento  diante  da  ausência  de  justa  causa,  com  fundamento  no  Enunciado  nº  71  e
Orientação  nº  26  da  2ª  CCR.  Ao  ser  cientificada  do  arquivamento  desta  notícia  de  fato,  a
representante encaminhou e-mail com o seguinte teor: '(...) estarei enviando o máximo de provas
junto  ao  relato  das  consequências  gravíssimas  por  terem  me  tratado  e  agido  com  total
Discriminação desde o início do processo arquivado que envolve meus pais  sem nunca uma
autoridade jurídica me ouvir, se baseando apenas nos relatos preconceituosos e mentirosos de
servidores públicos mesmo com as provas enviadas que comprovam tais mentiras, (...) processo
que poderia impedir todas as gravíssimas consequências que não só colocou e coloca minha vida
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em  risco  e  sofredora  de  tantos  crimes  pesados,  incluindo  fome,  entre  outras  inúmeras
consequências subhumanas, (...)' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Em suma, a
representante não descreve os fatos concretos e suas circunstâncias; afirma, de forma genérica,
ser vítima de crimes, sem especificá-los. Embora respeitáveis as preocupações da noticiante, a
representação não indica indícios mínimos para instauração de uma investigação. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

289. Expediente: 1.21.003.000027/2023-91 - Eletrônico Voto: 2267/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NAVIRAÍ-MS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de ofício encaminhado pela Câmara de Vereadores de
Mundo Novo/MS com seguinte teor: '(...) atos antidemocráticos do grupo que está acampado nas
margens da BR-163, em frente ao destacamento do Exército Brasileiro de Mundo Novo/MS (...)
Constantemente  esse  grupo  vem  veiculando  mensagens  de  convocação  da  população
mundonovense, através de carro/moto de som, para comparecer ao referido acampamento, com
objetivo de fazer  vales a Constituição,  alegando que houve fraude nas eleições presidenciais
recentemente  realizadas.  O  referido  grupo  vem  disseminando  mensagens  de  Whatsapp,
convocando e coagindo a participarem do referido ato antidemocrático (...) Nos áudios podemos
identificar a cotação de três nomes como organizadores e financiadores: Itamar de tal, Leandro de
tal e José Antônio de tal (...).'  O Procurador oficiante promoveu o arquivamento nos seguintes
termos:  'Pelos áudios apresentados não se depreende a existência  de qualquer ato  concreto
contra o sistema democrático. Ademais, a mera presença de pessoas em frente ao destacamento
do Exército, por si só, não é suficiente para qualificar os responsáveis como participantes em atos
antidemocráticos. (...) o comunicante não apresentou qualquer dado que possibilite identificar e
vincular tais indivíduos os atos de vandalismo ocorridos em Brasília no início do ano.' Revisão de
arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso IV). O resultado das eleições de 2022 fez crescer um
movimento de protesto e insatisfação. Um grupo expressivo de manifestantes efetuou uma série
de  publicações  em redes  sociais  questionando,  essencialmente,  a  lisura  do  sistema  eleitoral
democrático  brasileiro,  a  higidez  e  a  representatividade  dos  Deputados  e  Senadores  e  as
decisões do Supremo Tribunal Federal que permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura
de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente da República. Tais manifestações chegaram
ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma turba violenta e antidemocrática avançou contra os
prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo
referência expressa aos desígnios de 'tomada de poder', em uma investida que 'não teria dia para
acabar'. No âmbito do Ministério Público Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate
aos  Atos  Antidemocráticos  -  GCAA (Portaria  PGR/MPF  no  24,  de  11  de  janeiro  de  2023),
destinado ao desenvolvimento de atividade coordenada junto  ao Supremo Tribunal  Federal  e
demais  instâncias  de  atuação  do  MPF  na  apuração  de  condutas  relacionadas  aos  atos
antidemocráticos, que identificou a existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem
ser responsabilizados, conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais
sejam: 1) núcleo dos instigadores e autores intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos
financiadores dos atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis por
omissão imprópria; e 4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de
1.000 (mil) denúncias. Ocorre que não há nos autos elementos mínimos de que os manifestantes
tenham participado dos atos criminosos ocorridos em 08-01-2023 e o fato narrado, por si  só,
embora possa provocar dissabor e indignação, não reúne elementos suficientes que justifiquem o
prosseguimento da persecução penal.  Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as
investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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290. Expediente: 1.23.000.002127/2022-27 - Eletrônico Voto: 2311/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia  de fato,  instaurada a partir  de ofício  da Corregedoria  Regional  de Polícia
Federal  comunicando  que  no  dia  22-09-2022,  durante  plantão  no  Aeroporto  Internacional  de
Belém,  os  Policiais  Federais  receberam  ligação  do  canal  de  inspeção  e  informaram  que  o
passageiro Nelson A. B. tentava embarcar com um carregador de pistola e 05 munições. Os itens
se encontravam na mochila do passageiro. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento nos
seguintes  termos:  '(...)  foi  constatado  pela  autoridade  policial  que  Nelson  A.  B.  é  atirador
desportivo possuindo o certificado de registro (...) de sua arma de fogo. (...) de acordo com a
Resolução n. 461/2018 de 25-01-2018, da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) (...) Nelson
não realizou o procedimento correto de embarque das munições e do carregador da arma de
fogo. (...) a conduta ora analisada, embora enquadrada, em tese, no tipo penal do art. 14 ' Porte
Ilegal de arma de fogo de uso permitido - da Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), admite
o reconhecimento da atipicidade da conduta (...) quando apreendidas pequenas quantidades de
munição, desde que desacompanhadas das armas de fogo.'  Revisão de arquivamento (LC n°
75/93, art. 62, inciso IV). Trata-se da apuração de possível crime descrito no art. 14 da Lei nº
10.826/2003.  Consta  dos  autos  que,  durante  inspeção  no  setor  de  embarque  do  Aeroporto
Internacional de Belém, o investigado foi surpreendido portando, no interior de sua mochila, 01
carregador de pistola e 05 munições de arma de fogo. De um lado, verifica-se que o investigado
A. B. é atirador desportivo e possui certificado de registro. De outro lado, a apreensão de munição
e do carregador desacompanhados da arma de fogo denota ofensividade mínima da conduta.
Aplicação  do  princípio  da  insignificância:  '  A  Sexta  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,
alinhando-se ao Supremo Tribunal  Federal,  tem entendido pela  possibilidade da aplicação do
princípio da insignificância aos crimes previstos na Lei 10.826/03, a despeito de serem delitos de
mera conduta, afastando, assim, a tipicidade material da conduta, quando evidenciada flagrante
desproporcionalidade  da  resposta  penal'  (RESP  n°1.735.871,  6ª  Turma,  Min.  Nefi  Cordeiro,
julgado em 12/6/2018). Precedentes da 2ª CCR: NF 1.32.0000.000665/2018-91, 726ª Sessão de
08-10-2018  e  NF  1.23.000.001274/2023-61,  889ª  Sessão  de  05-06-2023.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

291. Expediente: 1.23.001.000026/2014-00 Voto: 2489/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
MARABÁ-PA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal.  Cumprimento  da  sentença  proferida  pela  corte
interamericana  de  direitos  humanos.  Guerrilha  do  Araguaia.  Apuração  das  circunstâncias  do
desaparecimento  de  vítimas  no  período  de  repressão  à  dissidentes  políticos  -  1964  a  1985.
Efetivação de diligências. Ausência de informações sobre as circunstâncias do desaparecimento e
dos restos mortais. Esgotamento das diligências possíveis. Fatos ocorridos na década de 1970.
Aplicação da Orientação 26/2ª CCR. Homologação do arquivamento com ressalva do art. 18 do
CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

292. Expediente: 1.25.000.003311/2023-09 - Eletrônico Voto: 2516/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de noticia  de fato,  instaurada a partir  de notícia  crime,  oriunda do Juízo da 1ª  Vara
Federal de Curitiba/PR, para apurar crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). O procedimento
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foi instruído com cópia dos autos do Processo n° 5055589-64.2015.4.04.7000, o qual versa sobre
restituição de criança vítima de subtração internacional.  Consta do processo que Valéria A.G.,
brasileira, teria ilegalmente subtraído sua filha, N.A.S.B.G., nascida na França, ao mantê-la no
Brasil sem o consentimento do pai, B.N.J.B., de nacionalidade francesa. Diante disso, a União
ajuizou ação perante a Justiça Federal brasileira, contra a mãe da criança, na qual pede o retorno
da criança à França; nessa demanda, o pai da menor ingressou no processo como interessado e
anexou aos autos diversos documentos para provar que é pai da criança, tem renda suficiente
para sustentá-la e que ajuizou ação de família na França. Posteriormente, verificou-se que tramita
ação criminal em desfavor da mãe da criança na França; ocorre que a existência de tal ação não
foi informada pelo pai da criança B.N.J.B. nos documentos que anexou na Justiça brasileira; por
essa razão, o Juízo da 1ª Vara Federal de Curitiba cogitou a caracterização eventual de crime de
falsidade ideológica, uma vez que o pai da criança omitiu informação juridicamente relevante para
o juízo (de não informar a existência de ação criminal contra a mãe da criança tramitando na
França). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Como bem apontou o Procurador da
República oficiante, não resta claro em qual momento processual ou documento o pai da criança
teria o dever de informar sobre a ação criminal que tramita em solo francês contra a mãe da
criança ou mesmo se deveria fazê-lo por ordem do Juízo Federal. De outro lado, tem-se que a
suposta  informação juridicamente  relevante  que  omitiu  unicamente  prejudicaria  seu  interesse,
qual  seja  o  retorno da criança ao solo  francês.  Ausência  de dolo.  Subsidiariedade do Direito
Penal. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

293. Expediente: 1.25.000.004379/2023-05 - Eletrônico Voto: 2556/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar possível prática do crime de descaminho (art.
334  do  CP).  Consta  dos  autos,  em síntese,  o  seguinte:  (I)  Em 07-03-2022,  em fiscalização
realizada  por  equipe  da  Receita  Federal,  foram  apreendidas  mercadorias  sem  a  devida
comprovação de regular introdução em território nacional, em transportadora, remetidas por D.V.
EIRELI; (II) a mercadoria apreendida foi avaliada em R$ 804,52 (5 garrafas de vinho); (III) os
tributos  federais  (II  +  IPI)  iludidos  alcançaram  o  montante  de  R$  262,85.  O  Procurador  da
República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Consta dos autos que o investigado (pessoa
jurídica)  registra  2  autuações  nos  5  anos  anteriores  (1  apreensão  em  14-10-2021  -  50.000
unidades de dvd - valor: R$ 60.000,00; 1 apreensão em 18-01-2022 - 24 unidades de vinho -
valor:  R$  3.237,00).  No  entanto,  embora  se  verifique  a  existência  de  autuações  anteriores,
excepcionalmente,  mostra-se  cabível  a  aplicação  do  princípio  da  insignificância.  A pequena
quantidade de mercadorias apreendidas, 5 garrafas de vinho, aliada ao baixo valor dos tributos
federais  iludidos,  R$  262,85,  denotam  mínima  ofensividade  da  conduta  e  baixo  grau  de
periculosidade social da ação. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

294. Expediente: 1.25.000.004947/2023-60 - Eletrônico Voto: 2248/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do Relatório de Fiscalização nº 1178/23 do Sistema de
Vigilância Agropecuária Internacional - VIAGRO, qual informa o seguinte fato: no dia 03-05-2023,
agentes da Secretaria de Defesa Agropecuária em Foz do Iguaçu abordaram o veículo conduzido
por E. M. A. que transportava: a) 16,03 kg de carne suína. b) 1,840 kg de peixe congelado; c)
1,875  kg  de  mel  e  d)  13,76  kg  de  laranjas  proveniente  do  Paraguai.  O Procurador  oficiante
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promoveu  o  arquivamento  com  fundamento  de  que  as  medidas  administrativas  (apreensão,
destruição e/ou multa) são suficientes para coibir esse tipo de conduta. Revisão de arquivamento
(LC nº  75/93,  art.  62,  inciso  IV).  75/93).  Da  análise  dos  autos,  verifica-se  que  a  conduta  é
inexpressiva e a medida administrativa se mostra suficiente para a prevenção e repressão do
ilícito.  Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se
ocupar  das  situações  dotadas  de  maior  gravidade,  somente  levando  ao  conhecimento  do
Judiciário fatos relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade
prática.  Subsidiariedade das normas penais.  Aplicação da Orientação no 30:  'Nos crimes não
considerados prioritários  pela  2ª  CCR,  em que se  comprove  a  não  reiteração  e  verificado  o
mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da
investigação:  a)  Delito  de  bagatela  -  a  demonstração  da  mínima  ofensividade  da  conduta,
associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a
verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do
ilícito; c) Adequação da sanção penal - a concreta e fundamentada ausência de necessidade e
utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre
registros de reiteração da conduta pelo investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em
casos  análogos:  1.25.008.000302/2022-05,  840º  Sessão  de  Revisão,  de  14/03/2022;
1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão,  de 02/05/2022. Falta de justa causa para
prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

295. Expediente: 1.25.000.005626/2023-82 - Eletrônico Voto: 2312/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: MATÉRIA: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do Relatório de Fiscalização nº 1339/23 do
Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional - VIAGRO, qual informa o seguinte fato: no dia
11-05-2023,  agentes  da  Secretaria  de  Defesa  Agropecuária  em Foz  do  Iguaçu  abordaram o
veículo conduzido por Elvio S. P. que transportava: a) 9,4 kg de mamão e b) 10,6 kg de cenoura
proveniente do Paraguai. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento com fundamento de
que as medidas administrativas (apreensão, destruição e/ou multa) são suficientes para coibir
esse tipo de conduta. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 75/93). Da análise
dos autos, verifica-se que a conduta é inexpressiva e a medida administrativa se mostra suficiente
para a prevenção e repressão do ilícito. Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o
qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de maior gravidade, somente levando
ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada de
alguma utilidade prática. Subsidiariedade das normas penais. Aplicação da Orientação no 30: 'Nos
crimes  não  considerados  prioritários  pela  2ª  CCR,  em que  se  comprove  a  não  reiteração  e
verificado  o  mínimo grau  de  reprovabilidade  da conduta,  são  circunstâncias  que  autorizam o
arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela - a demonstração da mínima ofensividade da
conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito
Penal - a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e
repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a concreta e fundamentada ausência de
necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Carência de
informações sobre registros de reiteração da conduta pelo investigado nos últimos 5 (cinco) anos.
Precedentes  em  casos  análogos:  1.25.008.000302/2022-05,  840º  Sessão  de  Revisão,  de
14/03/2022;  1.25.008.000560/2022-83,  845ª  Sessão  de  Revisão,  de  02/05/2022,  NF
1.25.000.002827/2023-28, 889ª Sessão de 05-06-2023. Falta de justa causa para prosseguir na
persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

296. Expediente: 1.25.000.005702/2023-50 - Eletrônico Voto: 2514/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
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CASCAVEL/TOLEDO-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do Relatório de Fiscalização do Sistema de Vigilância
Agropecuária Internacional - VIAGRO informando o seguinte fato: no dia 30-05-2023, no Município
de Foz do Iguaçu/PR, agentes da Secretaria de Defesa Agropecuária efetuaram a abordagem do
veículo de placas AAAF709, ocasião em que localizaram mercadorias de origem estrangeiras,
consistentes em 4,8 kg de carne, 4,4 kg de milho verde e 2,2 kg de macaxeira, de propriedade do
condutor  do veículo ADEMIR D.V. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,  art.  62,  inciso IV).
75/93). Os fatos descritos indicam a inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida
administrativa mostra-se suficiente à prevenção e repressão do ilícito. Aplica-se o princípio da
intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de
maior  gravidade,  somente  levando  ao  conhecimento  do  Judiciário  fatos  relevantes  para  a
coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática; subsidiariedade das normas
penais. Aplica-se a Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em
que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são
circunstâncias  que  autorizam  o  arquivamento  da  investigação:  a)  Delito  de  bagatela  -  a
demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade
social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de que a aplicação de sanção
extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a
concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal,
conforme  os  fins  da  pena'.  Precedentes  em casos  análogos:  1.25.008.000302/2022-05,  840ª
Sessão  de  Revisão,  de  14/03/2022;  1.25.008.000560/2022-83,  845ª  Sessão  de  Revisão,  de
02/05/2022.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

297. Expediente: 1.25.000.005725/2023-64 - Eletrônico Voto: 2445/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de relatório de fiscalização do Sistema de Vigilância
Agropecuária Internacional - VIGIAGRO, o qual noticia possível prática do crime previsto no art.
334-A do CP. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: no dia 01-05-2023, agentes da Secretaria
de Defesa Agropecuária realizaram fiscalização de bagagem, na Ponte da Amizade, de cidadão
brasileiro  vindo  da Argentina,  encontrando mercadoria  de origem estrangeira  interiorizada  em
território nacional irregularmente;  a mercadoria apreendida consiste em 5,3 kg (cinco quilos e
trezentos gramas) de carne e 0,7kg (setecentos gramas) de queijo. O Procurador da República
oficiante  promoveu o arquivamento do procedimento,  conforme os seguintes fundamentos:  (I)
ausência de justa causa para a persecução penal, ante a aplicação do princípio da insignificância;
(II)  as  condutas,  os  fatos  e  a  lesão  jurídica  infligida  não  são  suficientes  para  justificar  a
continuidade  da  investigação  e  a  busca  por  sanção  penal;  (III)  a  sanção  administrativa  de
perdimento das mercadorias, já aplicada pela Secretaria de Defesa Agropecuária, é proporcional e
razoável ao resguardo dos bens jurídicos ofendidos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62, IV). Os fatos descritos indicam a inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida
administrativa mostra-se suficiente à prevenção e repressão do ilícito. Aplica-se o princípio da
intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de
maior  gravidade,  somente  levando  ao  conhecimento  do  Judiciário  fatos  relevantes  para  a
coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática; subsidiariedade das normas
penais. Aplica-se a Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em
que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são
circunstâncias  que  autorizam  o  arquivamento  da  investigação:  a)  Delito  de  bagatela  -  a
demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade
social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de que a aplicação de sanção
extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a
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concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal,
conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros de reiteração da conduta pelo
investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-
05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão,
de  02/05/2022.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

298. Expediente: 1.25.000.005728/2023-06 - Eletrônico Voto: 2555/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CASCAVEL/TOLEDO-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de relatório de fiscalização do Sistema de Vigilância
Agropecuária Internacional - VIGIAGRO, o qual noticia possível prática do crime previsto no art.
334-A do CP. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: em 04-05-2023, agentes da Secretaria de
Defesa Agropecuária realizaram apreensão de mercadorias de origem estrangeira interiorizadas
em território nacional irregularmente, em posse de F.L.; as mercadorias apreendidas consistem
em 64 garrafas de azeite.  O Procurador da República oficiante  promoveu o arquivamento do
procedimento,  conforme  os  seguintes  fundamentos:  (I)  Embora,  a  priori,  não  se  admita  a
incidência  do  princípio  da  insignificância  ao  crime  de  contrabando,  a  2ª  CCR  do  MPF  tem
desenvolvido  alguns  parâmetros  objetivos  hábeis  a  afastar  a  tipicidade  material  em  delitos
transfronteiriços similares, tal qual a importação de combustíveis (Enunciado n. 94) e a de cigarros
(Enunciado n. 90); (II) a quantidade e as circunstâncias de apreensão denotam a inexpressividade
da conduta; nesse sentido, impende reconhecer que a sanção administrativa de perdimento das
mercadorias, já aplicada pela Secretaria de Defesa Agropecuária, é proporcional e razoável ao
resguardo dos bens jurídicos ofendidos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Os
fatos  descritos  indicam  a  inexpressividade  da  lesão  ao  bem  jurídico  tutelado.  Medida
administrativa mostra-se suficiente à prevenção e repressão do ilícito. Aplica-se o princípio da
intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de
maior  gravidade,  somente  levando  ao  conhecimento  do  Judiciário  fatos  relevantes  para  a
coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática; subsidiariedade das normas
penais. Aplica-se a Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em
que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são
circunstâncias  que  autorizam  o  arquivamento  da  investigação:  a)  Delito  de  bagatela  -  a
demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade
social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de que a aplicação de sanção
extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a
concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal,
conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros de reiteração da conduta pelo
investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-
05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão,
de  02/05/2022.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

299. Expediente: 1.25.000.005733/2023-19 - Eletrônico Voto: 2447/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de relatório de fiscalização do Sistema de Vigilância
Agropecuária Internacional - VIGIAGRO, o qual noticia possível prática do crime previsto no art.
334-A do CP. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: no dia 05-05-2023, agentes da Secretaria
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de Defesa Agropecuária realizaram fiscalização de bagagem, na Ponte da Amizade, de cidadão
brasileiro  vindo  da Argentina,  encontrando mercadoria  de origem estrangeira  interiorizada  em
território nacional irregularmente; a mercadoria apreendida consiste em 17,6 kg (dezessete quilos
e seiscentos gramas) de cebola, 2,5 kg (dois quilos e quinhentos gramas) de carne e 1,6 kg (um
quilo  e  seiscentos  gramas)  de  ovos.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) ausência de justa causa
para a persecução penal, ante a aplicação do princípio da insignificância; (II) as condutas, os fatos
e a lesão jurídica infligida não são suficientes para justificar a continuidade da investigação e a
busca por sanção penal; (III) a sanção administrativa de perdimento das mercadorias, já aplicada
pela  Secretaria  de  Defesa  Agropecuária,  é  proporcional  e  razoável  ao  resguardo  dos  bens
jurídicos ofendidos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Os fatos descritos indicam
a inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa mostra-se suficiente à
prevenção e repressão do ilícito. Aplica-se o princípio da intervenção mínima, segundo o qual o
Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de maior gravidade, somente levando ao
conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada de
alguma utilidade prática; subsidiariedade das normas penais. Aplica-se a Orientação nº 30: 'Nos
crimes  não  considerados  prioritários  pela  2ª  CCR,  em que  se  comprove  a  não  reiteração  e
verificado  o  mínimo grau  de  reprovabilidade  da conduta,  são  circunstâncias  que  autorizam o
arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela - a demonstração da mínima ofensividade da
conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito
Penal - a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e
repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a concreta e fundamentada ausência de
necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Carência de
informações sobre registros de reiteração da conduta pelo investigado nos últimos 5 (cinco) anos.
Precedentes  em  casos  análogos:  1.25.008.000302/2022-05,  840ª  Sessão  de  Revisão,  de
14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa
causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

300. Expediente: 1.25.000.005795/2023-12 - Eletrônico Voto: 2449/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de relatório de fiscalização do Sistema de Vigilância
Agropecuária Internacional - VIGIAGRO, o qual noticia possível prática do crime previsto no art.
334-A do CP. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: no dia 15-05-2023, agentes da Secretaria
de Defesa Agropecuária realizaram fiscalização de bagagem, na Ponte da Amizade, de cidadão
paraguaio vindo da Argentina,  encontrando mercadoria de origem estrangeira interiorizada em
território nacional irregularmente; a mercadoria apreendida consiste em 14 kg (quatorze quilos) de
carne, 3 kg (três quilos) de cebola e 3 kg (três quilos) de batata. O Procurador da República
oficiante  promoveu o arquivamento do procedimento,  conforme os seguintes fundamentos:  (I)
ausência de justa causa para a persecução penal, ante a aplicação do princípio da insignificância;
(II)  as  condutas,  os  fatos  e  a  lesão  jurídica  infligida  não  são  suficientes  para  justificar  a
continuidade  da  investigação  e  a  busca  por  sanção  penal;  (III)  a  sanção  administrativa  de
perdimento das mercadorias, já aplicada pela Secretaria de Defesa Agropecuária, é proporcional e
razoável ao resguardo dos bens jurídicos ofendidos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62, IV). Os fatos descritos indicam a inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida
administrativa mostra-se suficiente à prevenção e repressão do ilícito. Aplica-se o princípio da
intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de
maior  gravidade,  somente  levando  ao  conhecimento  do  Judiciário  fatos  relevantes  para  a
coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática; subsidiariedade das normas
penais. Aplica-se a Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em
que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são
circunstâncias  que  autorizam  o  arquivamento  da  investigação:  a)  Delito  de  bagatela  -  a
demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade
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social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de que a aplicação de sanção
extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a
concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal,
conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros de reiteração da conduta pelo
investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-
05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão,
de  02/05/2022.  Falta  de  justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

301. Expediente: 1.25.000.005845/2023-61 - Eletrônico Voto: 2451/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de relatório de fiscalização do Sistema de Vigilância
Agropecuária Internacional - VIGIAGRO, o qual noticia possível prática do crime previsto no art.
334-A do CP. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: no dia 21-05-2023, agentes da Secretaria
de Defesa Agropecuária realizaram fiscalização de bagagem, na Ponte da Amizade, de cidadão
brasileiro  vindo  da Argentina,  encontrando mercadoria  de origem estrangeira  interiorizada  em
território nacional irregularmente; a mercadoria apreendida consiste em 12 kg (doze quilos) de
carne. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme
os seguintes fundamentos: (I) ausência de justa causa para a persecução penal, ante a aplicação
do princípio  da  insignificância;  (II)  as  condutas,  os  fatos  e  a  lesão  jurídica  infligida  não  são
suficientes  para  justificar  a  continuidade da  investigação  e  a  busca  por  sanção penal;  (III)  a
sanção administrativa  de  perdimento das mercadorias,  já  aplicada pela  Secretaria  de Defesa
Agropecuária, é proporcional e razoável ao resguardo dos bens jurídicos ofendidos. Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Os fatos descritos indicam a inexpressividade da lesão ao
bem jurídico tutelado. Medida administrativa mostra-se suficiente à prevenção e repressão do
ilícito. Aplica-se o princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar
das situações dotadas de maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos
relevantes  para  a  coletividade  e  cuja  punição  seja  dotada  de  alguma  utilidade  prática;
subsidiariedade das normas penais. Aplica-se a Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados
prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de
reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a)
Delito de bagatela - a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau
de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de que a
aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação
da sanção penal - a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação
da  sanção  penal,  conforme  os  fins  da  pena'.  Carência  de  informações  sobre  registros  de
reiteração  da  conduta  pelo  investigado  nos  últimos  5  (cinco)  anos.  Precedentes  em  casos
análogos:  1.25.008.000302/2022-05,  840ª  Sessão  de  Revisão,  de  14/03/2022;
1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão,  de 02/05/2022. Falta de justa causa para
prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

302. Expediente: 1.26.003.000119/2022-12 - Eletrônico Voto: 2568/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SERRA TALHADA-PE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se  de  notícia  de  fato,  instaurada  a  partir  de  manifestação  apresentada  pelo  Banco  do
Nordeste do Brasil S.A., na qual noticia possível aplicação irregular de créditos contratados com
recursos públicos federais  oriundos do Fundo Constitucional  de Financiamento do Nordeste  -
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FNE, no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF. O
noticiante narra, em síntese, o seguinte: (1) em 13-04-2018, a investigada G.C.S., mediante a
Cédula  de  Crédito  Bancário  nº  111.2018.916.22950,  recebeu crédito  no  valor  nominal  de  R$
19.981,80, para uso em melhorias nas atividades rurais desenvolvidas no Sítio Malotagem, em
Flores/PE; (2) a primeira auditoria interna do BNB constatou que os recursos creditícios não foram
aplicados integralmente nos termos fixados no instrumento de concessão do crédito;  (3) nova
auditoria realizada pelo BNB registrou aplicação de R$ 10.478,20; (4) encontra-se pendente a
comprovação do plantio de 1 hectare de palma forrageira, aquisição de 2 matrizes bovinas e de 2
animais  de  serviço.  O  Procurador  da  República  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,
conforme  os  seguintes  fundamentos:  (I)  não  se  pode  desconsiderar  o  baixo  valor  do
financiamento  obtido  pela  noticiada,  bem  como  o  reduzido  grau  de  reprovabilidade  do
comportamento da agente, notadamente porque foi identificada, pelo menos, a aplicação da maior
parte  dos  recursos;  (II)  a  não  aplicação  de  recursos  do  Pronaf  contratados  por  meio  de
financiamento bancário tem natureza de ilicitude cível, pois, com os desvios dos recursos há um
descumprimento contratual;  (III)  a  persecução do crime previsto  no art.  20 da nº 7.492/1986,
contra  agricultores que contraíram financiamentos de pequeno valor,  serviria  meramente para
assegurar o adimplemento contratual e como simples garantia do crédito do banco; esse não é,
nem pode ser, escopo legítimo do Direito Penal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
IV).  Considerando  os  princípios  penais  da  ofensividade,  da  fragmentariedade  e  da
subsidiariedade,  mostra-se  razoável  o  entendimento  de  que  os  meios  civis  são  suficientes  e
adequados  para  a  solução  da  questão  fática  noticiada.  Possibilidade  de  descumprimento
contratual, a ser enfrentado na esfera cível. Precedentes: NF nº 1.33.002.000219/2022-14 - 848ª
Sessão de Revisão - 09-06-2022; NF nº 1.14.012.000109/2022-81 - 847ª Sessão de Revisão - 23-
05-2022. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

303. Expediente: 1.28.200.000025/2022-34 - Eletrônico Voto: 2517/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de procedimento investigatório  criminal,  instaurado para apurar  a possível  prática do
crime previsto no art. 10 da Lei nº 7.347/85. Consta dos autos que o atual Prefeito de Caicó/RN
teria omitido dados técnicos indispensáveis à propositura de ação civil pública, tendo como objeto
o cumprimento  da Recomendação nº  11/2021 (viabilizar  a  prestação  dos serviços  postais  no
bairro  Nova  Caicó/RN,  município  de  Caicó/RN:  o  município,  por  meio  das  referidas  pastas,
comprometeu-se a iniciar em abril/2021 o devido cadastramento e sinalização dos nomes de ruas
e numeração das casas do bairro Nova Caicó; por sua vez, os Correios comprometeram-se a
realizar, nos vindouros meses de junho e julho, o estudo necessário para viabilizar a expansão do
serviço  postal  no  citado  bairro),  referente  ao  Inquérito  Civil  nº  1.28.200.000002/2021-49;  o
inquérito civil objetiva a regularização do serviço postal no bairro Nova Caicó, tendo em vista que
deixou  transcorrer  os  prazos  concedidos  pelo  MPF  no  Ofício  nº  529/2021  (recebido  em
16.nov.2021),  Ofício  nº  572/2021  (recebido  em 3.dez.2021),  Ofício  nº  09/2022  (recebido  em
11.jan.2022)  e  Ofício  nº  65/2022  (recebido  pessoalmente  em 16.fev.2022).  O  Procurador  da
República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,  conforme  os  seguintes
fundamentos: (1) as comunicações enviadas pelo MPF ao Prefeito de Caicó/RN consistiam em
requisição de informações quanto ao cumprimento da Recomendação nº 11/2021 pelo Município;
não se trata de requisição de 'dados técnicos indispensáveis' à propositura de ação civil pública
(art. 10 da Lei nº 7.347/85); (2) o que se verifica, na hipótese, é que o atual Prefeito do Município
de Caicó/RN não se pronunciou quanto ao acatamento das medidas indicadas na Recomendação
nº  11/2021,  tampouco  se  manifestou  quanto  aos  ofícios  então  enviados,  que  requisitavam
informações  sobre  o  cumprimento  da  aludida  recomendação,  conduta  que,  por  si  só,  não
configura  a  prática  de  ilícito  penal  previsto  no  artigo  10  da  Lei  nº  7.347/85.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). O art. 10 da Lei nº 7.347/85 prevê que constitui
crime, punido com pena de reclusão de 1 a 3 anos, mais multa de 10 a 1.000 ORTN, a recusa, o
retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura de ação civil, quando
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requisitados pelo Ministério Público. O tipo penal,  mencionado, exige, necessariamente, que a
recusa,  o  retardamento  ou  a  omissão  de  dados técnicos  quando requisitados  pelo  Ministério
Público impeçam uma futura e eventual propositura de ação civil. No caso, segundo consta dos
autos, as comunicações enviadas pelo MPF ao Prefeito de Caicó/RN consistiam em requisição de
informações quanto ao cumprimento da Recomendação nº 11/2021 pelo Município. Não se trata,
portanto, de requisição de 'dados técnicos indispensáveis' à propositura de ação civil pública. No
caso, o MPF requisitou informação sobre o cumprimento, ou não, da recomendação. Desta forma,
no caso de omissão do Prefeito, a ação civil pública poderia ser instruída com fotos da localidade,
demonstrando seu descumprimento. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução
penal.  Ressalte-se,  por  fim,  que  o  Inquérito  Civil  nº  1.28.200.000002/2021-49,  no  qual  fora
expedida a Recomendação nº 11/2021, já se encontra arquivado, de modo que a manifestação do
atual Prefeito de Caicó/RN não é imprescindível  ao deslinde daquele feito.  Ausência de justa
causa. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

304. Expediente: 1.29.000.002238/2023-09 - Eletrônico Voto: 2550/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
P.FUNDO/CARAZINHO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela Delegacia de Polícia
Federal de Santo Ângelo/RS, o qual noticia possível prática de crime de ameaça (art. 147, CP). A
investigação teve início a partir da Ocorrência Policial nº 1081/2022/152429, lavrada pela Polícia
Civil de Miraguai/RS em 29-12-2022. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) o noticiante J.,
na condição de Cacique da Terra Indígena do Guarita, informou que vem recebendo ameaças de
morte, por meio de ligações telefônicas e mensagens via WhatsApp; (II) o noticiante acredita que
as ameaças se dão em razão do cacicado; (III) o noticiante não conhece o autor das ameaças;
(IV) o noticiante manifestou não desejar representar no momento. O Procurador da República
oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) a
vítima J., ao prestar suas declarações perante a Polícia Civil, afirmou de forma expressa que não
desejava representar contra o autor da ameaça; (II) ausente condição de procedibilidade para
continuidade da persecução penal.  Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62,  inciso IV).
Conforme destacou o Procurador da República oficiante, a persecução penal relativa ao crime
previsto no art. 147 do CP somente se procede mediante representação (art. 147, parágrafo único,
CP).  No  caso,  a  suposta  vítima  (Cacique  J.),  não  apresentou  representação;  ao  contrário,
expressamente  consignou  que  não  tinha  interesse  em  apresentar  representação,  naquele
momento. Nesse contexto, não está presente a condição de procedibilidade para a persecução
penal,  consistente  na representação do ofendido;  não  se verifica  a  legitimidade do Ministério
Público Federal para dar prosseguimento à persecução penal (art. 24 do CPP). Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

305. Expediente: 1.29.003.000337/2019-31 - Eletrônico Voto: 2314/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar suposta prática de estelionato majorado (art. 171,
§ 3º do CP) a partir do envio do Relatório Conclusivo do INSS referente ao salário-maternidade
concedido à segurada Sinara M. N.. O INSS constatou indício de irregularidade consistente na
inclusão de tempo de serviço fictício no período de 05-05-2010 a 31-08-2011, com a empresa N.
P.. Contudo, após as apurações, o INSS concluiu que o salário-maternidade seria devido ainda
desconsiderando o vínculo fictício: '(...) sem o vínculo fictício, a requerente ainda teria direito ao
benefício, tendo em vista que a qualidade de segurada ficaria mantida até 15-04-2016, nos termos
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do art. 13 do Decreto n. 3.048/99. O nascimento do dependente aconteceu em 25-12-2015.' O
Procurador oficiante promoveu o arquivamento com fundamento no art. 17 do CP ao considerar
crime  impossível,  uma  vez  que  o  benefício  é  devido  mesmo  com  a  inclusão  do  vínculo
empregatício fícto. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De fato, o benefício
do salário-maternidade era devido à segura, ainda ao se desconsiderar o vínculo empregatício
fictício.  Contudo,  no  Relatório  Conclusivo  do INSS,  extrai-se  que  a empresa  N.P.,  na  qual  a
segurada Sinara supostamente trabalhou no período de 05-05-2010 a 31-08-2011, está envolvida
em operações deflagradas pela Polícia Federal, a saber Canudos, Inço, Mandacaru e Belo Monte.
As  referidas  operações  desarticularam  esquema  de  fraude  no  seguro-desemprego  e
previdenciário a partir da inclusão de vínculos empregatícios fictícios. Ressalte-se ainda que, ao
constatar a inserção de vínculo falso, a segurada Sinara encaminhou outros documentos para
comprovar o suposto vínculo empregatício. Acostou termo de rescisão do contrato de trabalho,
comprovante  do  saque  do  FGTS  e  Aviso  prévio  indenizado.  Em  que  pese  a  ausência  de
informações sobre a percepção de verbas rescisórias e possivelmente de seguro-desemprego
pela segurada, relacionado com o vínculo empregatício fictício, os fatos remontam ao ano de
2010/2011. Assim, eventual falsidade ideológica e/ou estelionato estariam prescritos, pelo decurso
de  12  (doze)  anos  da  data  do  vínculo  fictício.  Ausência  de  justa  causa.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

306. Expediente: 1.29.003.000387/2019-19 - Eletrônico Voto: 2252/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar suposta prática de estelionato majorado (art. 171,
§ 3º do CP) a partir do envio do Relatório Conclusivo do INSS referente ao salário-maternidade
concedido à segurada Adriana. Consta que o INSS constatou indício de irregularidade consistente
na inclusão de tempo de serviço fictício no período de 01-08-2013 a 05-02-2014, com a empresa
J. F. B. Contudo, após as apurações, o INSS concluiu que o salário-maternidade seria devido
ainda desconsiderando o vínculo fictício: '(...) sem o vínculo fictício, a requerente ainda teria direito
ao benefício, tendo em vista que a qualidade de segurada ficaria mantida até 15-01-2019, nos
termos do art. 13 do Decreto n. 3.048/99. O nascimento do dependente aconteceu em 17-12-
2017.' O Procurador oficiante promoveu o arquivamento com fundamento no art. 17 do CP ao
considerar crime impossível, uma vez que o benefício é devido mesmo com a inclusão do vínculo
empregatício fícto. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De fato, o benefício do
salário-maternidade  era  devido  à  segura,  ainda  ao  se  desconsiderar  o  vínculo  empregatício
fictício. Contudo, no Relatório Conclusivo do INSS, extrai-se que a empresa J. F. B., na qual a
segurada  Adriana  supostamente  trabalhou  no  período  de  01-08-2013  a  05-02-2014,  está
envolvida em operações deflagradas pela Polícia Federal, a saber Canudos, Inço, Mandacaru e
Belo Monte. As referidas operações desarticularam esquema de fraude no seguro-desemprego e
previdenciário  a  partir  da  inclusão  de  vínculos  empregatícios  fictícios.  No  entanto,  não  há
informações sobre a percepção de seguro-desemprego pela segurada Adriana, que supostamente
pode estar relacionado com a inserção do vínculo empregatício fictício. Por outro lado, o benefício
de salário-maternidade era devido à segurada, inclusive desconsiderando o vínculo empregatício
fictício. Ausência de justa causa. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

307. Expediente: 1.33.000.000381/2021-63 - Eletrônico Voto: 2521/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SANTA CATARINA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de noticia de fato, instaurado a partir da Representação Fiscal para Fins Penais em que
se reporta a suposta prática de crime contra a ordem tributária (Lei 8.137/90, art. 1º) e sonegação
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de contribuição previdenciária  (CP, 337-A) envolvendo a Empresa V.D. LTDA. Conforme Doc.
13.1,  anexado à Certidão PR-SC-00037683/2022, sentença proferida pela 1ª  VF/Joaçaba nos
autos  5003325-67.2020.4.04.7203  anulou  o  auto  de  infração  que  deu  ensejo  ao  PAF
10925.723015/2012-13, relativo à RFFP 10925.723016/2012-68. A lide foi devolvida por Remessa
Necessária ao TRF/4ª Região; o débito tributário está garantido por caução do imóvel de Matrícula
5.226, CRI da Comarca de Tangará/SC, para o caso de eventual reforma da sentença. Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após as mudanças introduzidas pela Lei n° 13.043/14, a
Lei de Execução Fiscal - LEF (Lei n° 6.830/80) passou a permitir, em seu art. 9º, inciso II, a oferta
de seguro-garantia pelo executado para viabilizar a oposição de embargos à execução fiscal '
comumente a única forma de defesa do contribuinte, tendo em vista a abrangência limitada da
exceção de pré-executividade (enunciado n. 393 do STJ). Por força do § 3º do mesmo art. 9º, a
garantia da execução, por meio do seguro-garantia, produz os mesmos efeitos da penhora, fiança
ou depósito.  Cabe destacar  que  suspende a  exigibilidade  do  crédito  tributário  o  depósito  do
montante integral (art. 151, inciso II, do CTN). Assim, tal como as demais garantias, o seguro-
garantia será liquidado para o pagamento da dívida,  caso seja decidido pela manutenção do
crédito  tributário  constituído.  No  caso,  considerando  que  constam  dos  autos  documentos
informando que o contribuinte já realizou garantia antecipada no valor integral de sua dívida, só há
duas possibilidades: ou o débito inteiro será pago após o trânsito em julgado, com a liquidação do
seguro-garantia  e  a  extinção  da punibilidade  penal  pelo  disposto  no  art.  83,  §  4°,  da  Lei  nº
9.430/1996, ou a defesa do contribuinte será acolhida, gerando anulação do crédito e atipicidade
criminosa.  Inexiste,  portanto,  justa  causa  para  o  prosseguimento  da  persecução  penal.
Precedente da 2ª Câmara: JF-RJ-5002164-77.2020.4.02.5101-INQ, 855ª Sessão de Revisão, de
08/08/2022, por unanimidade. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

308. Expediente: 1.34.001.002055/2023-13 - Eletrônico Voto: 2530/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia  de fato,  instaurada para apuração do crime previsto  no art.  241-A da Lei
8.069/90. Segundo consta dos autos, em um grupo na rede social 'ICQ', denominado 'Only kids
boys telegram group links', com cerca de 6.487 (seis mil quatrocentos e oitenta e sete) membros,
sendo que alguns destes membros estão compartilhando material  com conteúdo pornográfico
infantojuvenil.  Os membros do referido grupo que teriam publicado e disponibilizado o referido
material  foram  identificados  pelos  nomes  @davidjr15,  @deide4,  @Prime9123  e  'Justin'.  O
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento pelos seguintes fundamentos: (I) em
situações semelhantes a experiência tem demonstrado que o ajuizamento de pedido de quebra de
sigilo de dados telemáticos perante o Poder Judiciário não se tem mostrado eficiente para as
investigações;  (II)  os  provedores  russos  responsáveis  invariavelmente  informam que somente
fornecem as informações requeridas por meio dos meios legais internacionais disponíveis.  No
caso, a carta rogatória, inviabilizando as investigações;  (III) o Brasil  e a Rússia não possuem
tratado ou acordo bilateral cuja matéria seja relacionado a crimes cometidos contra a infância e
juventude. A Federação Russa também não é signatária de acordo multilateral que tenha o Brasil
como parte e que aborde estes temas; (IV) em apurações em que se faz necessário a adoção de
diligências investigativas ou medidas judiciais cautelares em território russo, o Ministério Público
Federal, em razão da celeridade do procedimento, vem se utilizando do pedido de auxílio direto à
autoridade  central  russa;  (V)  no  caso  sob  análise,  foi  requerido  à  Secretaria  de  Cooperação
Internacional  do  Ministério  Público  Federal,  que  se  proceda  ao  pedido  de  auxílio  direto  à
autoridade russa; (VI) tendo em vista que as investigações continuarão por meio do pedido de
auxílio direto e a impossibilidade de obtenção dos dados cadastrais e registros de conexão do
usuário por meio de ajuizamento de pedido de quebra de sigilo de dados telemáticos, promovo o
arquivamento dos presentes autos, sem prejuízo da sua retomada na eventualidade de surgirem
elementos que a recomendem. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, inciso IV). No
caso, considerando que as providências necessárias para apuração da autoria e materialidade do
possível delito de pedofilia já foram tomadas, no sentido do pedido de auxílio direto às autoridades
russas através da Secretaria de Cooperação Internacional do MPF, o arquivamento mostra-se
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adequado. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

309. Expediente: 1.34.001.002178/2022-65 - Eletrônico Voto: 2563/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SBCAMPO/S.AND/MAUA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.  PERSEGUIÇÃO SOFRIDA POR SERVIDOR
NO  ÂMBITO  DA  JUSTIÇA  FEDERAL.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  RECURSO.
REMESSA À 2ª CCR. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CRIME. AUSÊNCIA DE FATO
CONCRETO  A  SER  INVESTIGADO  NO  ÂMBITO  CRIMINAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de  procedimento  investigatório  criminal,  instaurado  a  partir  de
manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF. 1.1. O noticiante
narra,  em síntese,  o  seguinte:  'Fui  vítima de  perseguição  enquanto  servidor  da  JFSP.  Tenho
elementos para afirmar que esses atos foram influenciados,  ou até mesmo determinados, por
pessoas estranhas ao Fórum; (...) Também esclareço que fui abordado nos primeiros dias do ano,
por duas vezes, por pessoas que me pareceram ser agentes da Polícia (dadas as condições de
lugar e modo), suspeitando que haja Inquérito Policial Federal contra mim, até mesmo porque no
final do ano passado encaminhei 2 e-mails para a JFSP mas não obtive resposta (...) Quanto aos
ilícitos que sofri, um primeiro foi praticado pelo sr. magistrado da 1a Vara que omitiu no ofício 14 o
fato de eu ter conversado com Sua Excelência na terça-feira, logo em seguida à primeira semana
do ano de 2019. Essa foi  a semana em que, não conseguindo continuar submetido à tortura
psicológica exercida pelos atos persecutórios que vinha sofrendo, fiquei sem produzir nenhum ato
no meu trabalho. Ocorre que o sr. Magistrado não apenas omitiu que o procurei, mas ainda fez
parecer que eu fui rude com a diretora, dizendo a ela, segundo escreveu, `problemas pessoais,
sem maiores detalhes' (...) Por último, devo apresentar a Vossa Excelência fato praticado pela sra.
Diretora, consistente no levantamento de sigilo em processo administrativo movido contra mim,
dizendo, por e-mail, que fizera isto a meu pedido'. 1.2. Inicialmente, o procedimento foi instaurado
no âmbito da PR/SP. O Procurador da República oficiante na PR/SP promoveu o declínio de
atribuição em favor da PRM - São Bernardo do Campo. 1.3. O Procurador da República oficiante
na PRM - São Bernardo do Campo promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os
seguintes fundamentos: (I)  foram realizadas duas reuniões (uma virtual  e outra física) entre a
assessoria de gabinete e o noticiante, que apresentou outros documentos com o propósito de
amparar sua manifestação; (II) foram juntados vários pedidos de informações, petições eletrônicas
e  e-mails  lavrados  pelo  noticiante;  (III)  ao  final,  em  derradeira  reunião,  foram  juntados  os
protocolos  SEI_0020009_48.2022.4.03.8000  (relatórios  de  produtividade  do  servidor);
SEI_0023717_11.2019.4.03.8001  (pedido  de  exoneração  do  cargo  público)  e  depoimento  em
áudio  do  denunciante  e  testemunhas  na  Sindicância  Disciplinar  Inquisitorial  nº  00237171-
11.2019.403.8001; (IV) inexiste prova material de qualquer crime; (V) ausentes dados mínimos
que forneçam justa causa para a deflagração de investigações na esfera penal, ou mesmo para a
realização de qualquer diligência, haja vista que os fatos descritos, em análise preliminar, não
configuram ilícito penal;  (VI)  é de se destacar,  ainda,  que as supostas ameaças sofridas pelo
noticiante  também  foram  afastadas  quando  de  seu  depoimento  na  Sindicância  Disciplinar
Inquisitorial, resumindo-se a uma sensação de perseguição, conforme relatado por ele próprio,
que, em momento algum, afirmou haver presenciado qualquer conduta ilícita de relevância penal
praticada pelos servidores da Vara Federal  em que ele  trabalhava.  1.4.  O noticiante  interpôs
recurso; manifestou discordância em face da promoção de arquivamento. 1.5. O Procurador da
República oficiante indeferiu o pedido de reconsideração; encaminhou o recurso à 2ª CCR. 2.
Revisão de arquivamento (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  2.1.  Pelo  que se pode compreender  da
notícia-crime, o noticiante informa duas condutas supostamente criminosas praticadas contra ele,
a saber: (I) um primeiro foi praticado pelo sr. magistrado da 1a Vara que omitiu no ofício 14 o fato
de eu ter conversado com Sua Excelência na terça-feira, logo em seguida à primeira semana do
ano de 2019;  (II)  fato  praticado  pela  sra.  Diretora,  consistente  no levantamento de sigilo  em
processo administrativo movido contra mim, dizendo, por e-mail, que fizera isto a meu pedido. 2.2.
Inicialmente, cumpre destacar que, em princípio, não se verifica a existência de indícios da prática
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de  crime  nas  condutas  descritas  pelo  noticiante.  2.3.  Além  disso,  conforme  destacado  pelo
Procurador da República oficiante, as supostas ameaças sofridas pelo noticiante também foram
afastadas quando de seu depoimento na Sindicância Disciplinar Inquisitorial, resumindo-se a uma
sensação de perseguição, conforme relatado por ele próprio, que, em momento algum, afirmou
haver presenciado qualquer conduta ilícita de relevância penal praticada pelos servidores da Vara
Federal em que ele trabalhava. 2.4. Assim, não se verifica, em princípio, nenhum fato concreto a
ser investigado no âmbito criminal. 3. Homologação do arquivamento, sem prejuízo da reabertura
das investigações, nos termos do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

310. Expediente: 1.34.001.002225/2023-51 - Eletrônico Voto: 2533/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada através da Sala de
Atendimento ao Cidadão, com a seguinte descrição: 'Em plena época de copa do mundo de um
país  pouco  conhecido  ao  povo  brasileiro,  fazer  a  associação  do  mesmo ao  terrorismo é um
grande desserviço. Lamentável manchete sensacionalista envolvendo esses fatores. Estereótipo
xenófobo, raso, medíocre e digno de quem tem baixíssimo conhecimento cultural e além nula
sensibilidade. Entendo pontos críticos que estão acontecendo porém este golpe baixo não se
encaixa  na  onda  parcial  de  críticas  seletivas.  Falem  das  botas  mais  usadas  por  soldados
americanos para chutarem inocentes de Guantánamo em 2026. #ficadica Solicitação Retratação
de associação  entre  cultura  e  terrorismo  caracterizada  como estereótipo  xenófobo.'  A notícia
jornalística objeto da representação está ativa, online e de acesso irrestrito, e foi publicada pela
reportagem do provedor UOL, de título: 'Copa 2022: por que carro mais vendido do Qatar é o
preferido de terroristas'. O Procurador da República promoveu o arquivamento do procedimento,
por  atipicidade.  Promoção  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  'A  manifestação  do
pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não
sofrerão  qualquer  restrição,  observado  o  disposto  nesta  Constituição.  Nenhuma  lei  conterá
dispositivo  que  possa  constituir  embaraço  à  plena  liberdade  de  informação  jornalística  em
qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X XIII e XIV' (art.
220, caput, e § 1º, da CF). No caso, trata-se de notícia (reportagem) que está protegida pela
liberdade  de  informação.  E  o  conteúdo  da  reportagem não  faz  associação  daquele  país  ao
terrorismo;  consta  apenas menção a  acusações de países  vizinhos  de  que  o  Qatar  apoiaria
células terroristas, e a negativa do país quanto a isso. Nesse contexto, não se enquadra no tipo
penal  do  crime  de  racismo,  ou  seja,  de  prática,  indução  ou  incitação  a  discriminação  ou
preconceito  de  raça,  cor,  etnia,  religião  ou  procedência  nacional.  Trata-se  o  exercício  das
liberdades de expressão e de imprensa. Ausência de indícios da prática de crime. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

311. Expediente: 1.34.001.003908/2023-26 - Eletrônico Voto: 2554/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PUBLICAÇÃO DE LIVRO COM HISTÓRIA DE RELACIONAMENTO ENTRE
HOMEM DE 25 ANOS E ADOLESCENTE DE 15 ANOS. ESTÍMULO À PEDOFILIA. PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CRIME. HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada
por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF. 1.1.  A noticiante narra, em síntese,  o
seguinte: 'Em 2019, foi lançado o livro Minha Garota, livro de memórias de (Adriane Y.) sobre seus
4  anos  de  namoro  com  Ayrton  Senna  em  edição  própria  da  autora.  Na  verdade,  trata  do
relacionamento impróprio entre um homem de 24 anos, no caso, Ayrton Senna, e uma menor de
idade, (Adriane Y.), na época, com 15 anos. O namoro ocorreu entre os anos de 1985 e 1988,
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conforme documentado no livro e em todas as entrevistas dadas por Adriane na imprensa. Ela
guardou o segredo por mais de 30 anos justamente para tentar esconder a pedofilia. Já há relatos
de pessoas se manifestando contra o livro nas redes sociais, afinal é um claro estímulo à pedofilia
acusando o ídolo de ter praticado. (...) Solicito que o livro Minha Garota seja retirado de circulação
por conter estímulo claro à pedofilia por relatar o namoro do ídolo Ayrton Senna de 24 anos na
ocasião com uma menor de idade de 15 anos. O livro já está sendo vendido no exterior também.
Detalhe: tanto aqui no Brasil como no exterior é vendido sem a emissão de notas fiscais, o que
caracteriza sonegação. Além disso, a sócia dela, (R.M.) na empresa das duas, (A.G.N.), deve ao
fisco'.  1.2.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,
conforme os seguintes fundamentos: (I) não há indícios da prática de crime; (II) o relato de fatos
ocorridos, no caso do relacionamento de Ayrton Senna com Adriane Y., à época com 15 anos de
idade, não constitui nenhum incentivo à pedofilia, pois cabe ao leitor avaliar a propriedade de tal
relacionamento, não havendo nenhum impedimento legal a que tal tipo de história seja contado;
(III)  admitir-se  o  contrário  implicaria,  por  exemplo,  na  proibição  do  consagrado  clássico  da
literatura mundial, Lolita, de Vladimir Nabokov, o que constitui um evidente despropósito; (IV) não
consta da manifestação apresentada qualquer relato específico de conduta imprópria que teria
sido praticada por Ayrton Senna com a então menor, valendo destacar que, de acordo com o
Código Penal brasileiro, a violência sexual somente é presumida em relação aos menores de 14
anos,  conforme se extrai  de seu art.  217-A.  1.3.  A noticiante apresentou recurso em face do
arquivamento; no recurso, insistiu na teoria de que se trata de estímulo à pedofilia; apresentou
supostos trechos do livro. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, IV). 2.1. Não há indício de crime nos fatos noticiados. 2.2. Quanto à possibilidade
de que tenha havido algum crime na conduta narrada no livro (namoro entre homem de 25 anos
com adolescente de 15 anos), não se verifica indícios da prática de crime. Conforme destacou o
Procurador da República oficiante, eventual prática consensual de ato libidinoso ou de conjunção
carnal, em tese, só poderia configurar crime sexual (art. 217-A do CP), caso a vítima fosse menor
de 14 anos. Não era o caso. 2.3. Quanto à possibilidade de eventual estímulo à pedofilia, também
não se verifica indícios da prática de crime. Trata-se de uma obra artística, na qual, supostamente,
a autora narra acontecimentos de sua vida, especificamente um romance que teria vivido com
Ayrton Senna. Não se trata de incitação ou apologia à prática de crime. 2.4. Por fim, quanto às
alegações de que o livro é vendido sem a emissão de nota fiscal e de que a sócia da autora deve
ao fisco, a noticiante não apresentou nenhum indício da prática crime; com efeito, dever ao fisco
não configura, por si só, um crime; não há elementos de informação suficientes para amparar o
início de uma persecução penal quanto a esses fatos. 3. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

312. Expediente: 1.34.001.004317/2023-76 - Eletrônico Voto: 2316/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de informação encaminhada pelo provedor Universo
Online S/A,  em virtude do Termo de Compromisso de Integração Operacional  firmado com a
PR/SP. Em sala de bate-papo do provedor Uol,  o usuário @Militar_gatoqqr enviou mensagem
reservada para @jéssica com o seguinte teor: 'deve ser um viado velho'. O Procurador oficiante
promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: a) 'tudo indica caso de ofensa dirigida
a uma pessoa determinada por conta de possível homossexualidade, e não a uma coletividade',
portanto, a conduta não se enquadra no crime descrito no art. 20, § 2° da Lei 7.716/89; b) a
conduta se enquadra no crime de injúria, que, no caso, é atribuição do Ministério Público estadual.
E somente se procede mediante representação; c) não há informações sobre o ofendido/vítima.
Assim,  a  remessa  ao  MP estadual  'levaria  tão  somente  a  um retrabalho  inútil'.  Revisão  de
arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  inciso  IV).  Da  análise  do  teor  da  mensagem,  extrai-se,
supostamente, que o interlocutor se referia a terceiro, ou seja, uma pessoa específica. Dessa
forma, como observado pelo Procurador oficiante, a conduta se enquadraria no crime de injúria.
Contudo,  não  há  informações  sobre  o  ofendido/vítima  e  também  não  houve  representação.
Portanto, ausente condição de procedibilidade a viabilizar a remessa dos autos ao MP estadual.
Homologação do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

313. Expediente: 1.34.001.005369/2023-60 - Eletrônico Voto: 2567/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pelo Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos de São Paulo/SP, para ciência de registro tardio de óbito de M.A.S. Consta do
ofício que o óbito se deu em 15-08-21 e o encaminhamento à Unidade para o competente registro
se deu em 07-03-23. Por cautela, o Juízo Federal encaminhou cópia dos autos ao INSS e ao MPF.
O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os
seguintes fundamentos: (I) inexistência de elementos concretos que apontem para a prática de
crime; (II) cabe ao INSS apurar eventual fraude relacionada ao óbito e, se for o caso, comunicar
ao MPF o ocorrido. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De fato, o registro tardio
de óbito de beneficiário do INSS, por si só, não representa indício da prática de crime. Não há
justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

314. Expediente: 1.34.001.010771/2021-02 - Eletrônico Voto: 2522/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de cópias de Boletins de Ocorrência registrados
perante a Polícia Civil do Estado de São Paulo que mencionam supostas ameaças perpetradas
contra FRANK M.J., Presidente da Associação Nacional dos Direitos e Interesses do Consumidor -
ANDIC, por parte do réu Renan C., no processo penal decorrente da denominada 'Operação Rei
do  Crime'.  Segundo  o  noticiante,  as  ameaças  ocorreram em razão  de  ele,  na  condição  de
Presidente  da  ANDIC,  ter  protocolado  representações  perante  Ministério  Público,  Receita
Estadual do Rio de Janeiro, ANP, dentre outros órgãos reguladores/fiscalizadores, com o intuito de
impedir que determinada empresa de combustíveis passasse a atuar no ramo de distribuição de
combustível  no Estado do Rio de Janeiro/RJ. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62,
inciso IV). A suposta atribuição do MPF para o caso se daria em razão das ameaças terem partido
de  Renan  C.,  réu  no  processo  penal  decorrente  da  denominada  'Operação  Rei  do  Crime';
contudo, a partir do aprofundamento das investigações, verificou-se que as ameaças proferidas
contra  Frank  M.J.,  não  partiram  de  Renan  C.,  e  sim  de  Flávio  S.;  Renan  C.  teria  apenas
intermediado  o  primeiro  contato  entre  o  noticiante  e  Flávio  S.  (que  teria  interesse  em uma
empresa que fora alvo das representações oferecidas a órgãos de controle pelo noticiante). Em
virtude desse interesse, Flávio S., que não é réu na ação penal derivada da 'Operação Rei do
Crime', teria realizado em uma outra oportunidade uma ligação ao noticiante onde o ameaçou
para  que ele  retirasse ou  alterasse  informações prestadas no Processo Judicial  nº  0016297-
45.2021.8.19.0001, da 11ª Vara de Fazenda Pública da Capital do Estado do Rio de Janeiro.
Assim, eventual crime de coação no curso do processo se deu em processo que corre na Justiça
Estadual, não evidenciando prejuízo em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de
suas entidades. Considerando que consta dos autos determinação do Procurador oficiante para
remessa  de  cópia  do  expediente  ao  Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  para
conhecimento e, se for o caso, apuração de possível crime de coação no curso do processo, o
arquivamento dos autos é medida que se impõe. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

315. Expediente: 1.35.000.000666/2023-91 - Eletrônico Voto: 2356/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/L
AGAR
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Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 168, § 1º, INCISO II,
CP.  DEPOSITÁRIO  INFIEL  DE  BEM  ARRESTADO.  AUSÊNCIA  DE  NOMEAÇÃO  DE
DEPOSITÁRIO  JUDICIAL.  AUSÊNCIA  DA  ELEMENTAR  DO  TIPO.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1.  Trata-se de notícia  de fato,  instaurada para fins de controle  externo da
atividade  policial  em  razão  da  comunicação  da  Autoridade  Policial  pela  não  instauração  de
inquérito  policial.  A Caixa Econômica Federal  apresentou notícia  crime da suposta prática de
apropriação indébita atribuída a Luiz R. M. S., representante legal da empresa N. B., nos autos da
execução de título extrajudicial nº 800414-15.2014.4.05.8401 em trâmite na 10ª Vara Federal de
Mossoró/RN. 1.1. Os fatos noticiados pela CEF podem ser assim resumidos: a) a CEF ajuizou
ação de execução de 02 cédulas de crédito bancário em desfavor da empresa E.; b) a empresa E.
teria ocultados bens a penhora. Na sequência, a CEF ajuizou ação cautelar de arresto dos bens
da empresa E.  e dos bens dados em garantia na alienação fiduciária,  a saber:  01 sonda de
perfuração; 01 sonda simplificada e outros bens móveis; c) ao cumprir  a ordem de arresto, o
Oficial de Justiça certificou que: 'as sondas que guardam semelhança com as procuradas, ao
pesquisar o chassi dos semireboques nos quais estão montadas, verificamos que pertencem a
pessoa diversa da empresa executada, (...) os demais bens relacionados nas fotos fornecidas
pela CEF não foram localizados'; d) Luiz R. M. S., representante legal da empresa N. B. teria sido
designado como depositário fiel  dos bens arrestados. 1.2. O Procurador oficiante promoveu o
arquivamento  por  atipicidade  da  conduta  nos  seguintes  termos:  'No  presente  caso,  além da
confusa narrativa esboçada pela CEF, constatou-se a atipicidade dos fatos descritos na notícia-
crime formalizada, já que não se existe nenhum documento que demonstre a nomeação do Sr.
Luiz R. como depositário judicial de algum bem arrestado no processo indicado ' elementar do
tipo. Isso porque, em que pese a CAIXA ter alegado que a empresa designada para guardar o
bem durante o processo seria a N. B.,  da qual seria responsável o Sr. Luiz R. M. S.,  não se
observa nas decisões judiciais acostadas qualquer nomeação ou aceitação daquele encargo de
fiel depositário. Ou seja, o mandado de arresto não foi lavrado na presença do proprietário da
empresa, que, por sua vez, não assumiu nenhuma obrigação de guarda de bens, alegando ele,
inclusive, que nada sabe sobre os fatos. O que houve, em verdade, na decisão judicial (doc. 1, p.
12),  foi  a  intimação  da  N.  B.  Para  comprovar,  por  meio  de  documentação,  de  quem  é  a
propriedade dos bens ali encontrados, advertindo-se, tão somente, que a negativa na prestação
de  informações  ou  embaraços  ao  cumprimento  da  ordem  caracterizaria  ato  atentatório  à
dignidade  da  justiça,  sem,  contudo,  fazer  qualquer  citação  ou  referência  a  Luiz  R.  como
depositário dos equipamentos. A outro giro, constata-se, a partir da decisão judicial (doc. 1, p. 12),
que o próprio magistrado exterioriza dúvidas acerca da propriedade dos bens encontrados no
endereço, seja porque intimou a empresa a comprovar por meio de documentação a titularidade
dos  bens,  seja  porque  os  Oficiais  de  Justiça  noticiaram a  impossibilidade  de  delimitar  quais
objetos realmente encontravam-se no interior do imóvel, visto que este estava fechado em todas
as diligências.(...)' 2. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso IV). 2.1. Conforme
ressalvado  pelo  Procurador  oficiante,  não  há  que  se  falar  em crime  de  apropriação  indébita
majorada, uma vez que este se configura com a inversão no título da posse, isto é, no momento
em que o sujeito ativo passa a agir como se fosse dono da coisa alheia de que tinha a posse em
razão de possuir  determinada qualidade especial,  a exemplo de terceiro nomeado depositário
judicial. 2.2. Ocorre que, no caso, Luiz R. não foi nomeado depositário dos bens da empresa E.,
executada pela CEF. O que houve foi a dúvida quanto a titularidade dos bens  encontrados no
local e Luiz R. foi intimado para esclarecer a titularidade dos bens. 3. Ausência de crime. Ausência
de justa causa para persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

316. Expediente: 1.35.000.000737/2022-75 - Eletrônico Voto: 2266/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/L
AGAR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
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Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais para apurar
possível crime de contrabando ou descaminho. Em 08-08-2019, Auditores da Receita Federal,
durante fiscalização de remessas internalizadas no país, via Correios, submeteram à fiscalização
a  Remessa  Postal  CH03336104US  com  destino  a  Aracaju/SE.  A referida  remessa  continha
'prensa de recarga de munição; acess de arma de fogo aparelho remuniciador e acess de arma de
fogo medidor de precisão' no valor declarado de R$ 820,82. O Procurador oficiante promoveu o
arquivamento sob os seguintes fundamentos: (a) aplicação do princípio da retroatividade benéfica
da lei penal; (c) atipicidade material em relação ao crime de descaminho, considerando o ínfimo
valor  da  mercadoria.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  inc.  IV,  da  LC  nº  75/1993).
Preliminarmente, cumpre destacar que o Decreto nº 10.627 de 12-02-2021, no art. 2º, § 3º, alterou
o  Decreto  nº  10.030/2019  e  retirou  da  lista  de  Produtos  Controlados  pelo  Exército  alguns
acessórios e munições de arma de fogo. Contudo, em 12-04-2021, a Min. Rosa Weber deferiu
liminarmente, ad referendum do Plenário do STF, a suspensão da eficácia do referido dispositivo
(ADI 6675; 6676; 6677; 6680 e 6695). E, em 01-01-2023, foi publicado o Decreto nº 11.366/2023
que revogou os incisos I, II, VI e VII do § 3º do art. 2º do Decreto nº 10.030/20191. Dessa forma,
entende-se que a importação de tais produtos ainda necessitam da autorização do Exército. No
entanto, no caso em análise, verifica-se que a mercadoria apreendida não está classificada na
lista dos produtos de controle do Exército, conforme se depreende do Anexo I da Portaria nº
118/COLOG  de  04-10-2019,  dispensando  a  autorização  para  importação.  Assim,  não  se
caracteriza  o  crime  de  contrabando.  O  fato  também  não  pode  ser  caracterizado  como
descaminho,  em  razão  do  ínfimo  valor  do  tributo  iludido.  Ressalte-se,  ainda,  que  houve  o
perdimento  da mercadoria,  medida  administrativa  que  se  mostra  suficiente  para  prevenção e
repressão do ilícito. Precedentes da 2ª CCR: NF 1.30.001.000366/2023-89, 883ª Sessão de 17-
04-2023;  NF  -  1.30.001.004977/2022-15,  887ª  Sessão  de  15-05-2023.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

317. Expediente: 1.36.001.000076/2023-11 - Eletrônico Voto: 2317/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ARAGUAINA-TO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para fins de controle externo da atividade policial em razão
da comunicação da Autoridade Policial  pela não instauração de inquérito.  No dia 23-04-2023,
durante cumprimento de mandado de busca e apreensão no âmbito da Operação `Rota Caipira',
os Policiais Federais apreenderam 01 munição, calibre .28, em poder de Raimundo J. E. S. A
Autoridade Policial não instaurou inquérito policial pela prática do crime previsto no art. 12 da Lei
10.826/03 (posse irregular de munição de uso permitido), em razão da aplicação do princípio da
insignificância;  ocorreu  a  apreensão  de  01  munição  desacompanhada  da  arma  de  fogo.  O
Procurador oficiante promoveu o arquivamento pelo mesmo motivo, pois os Tribunais Superiores
admitem o reconhecimento da atipicidade da conduta quando apreendidas pequenas quantidades
de munição, desde que desacompanhadas das armas de fogo. E também requereu a remessa
dos autos à 7ª CCR para fins de análise do controle externo da atividade policial. Revisão de
arquivamento  (LC n°  75/93,  art.  62,  inciso  IV).  Possível  crime  descrito  no  art.  12  da  Lei  nº
10.826/2003. A apreensão de 01 munição desacompanhada da arma de fogo denota ofensividade
mínima da conduta. Aplica-se o princípio da insignificância: ' A Sexta Turma do Superior Tribunal
de  Justiça,  alinhando-se  ao  Supremo  Tribunal  Federal,  tem  entendido  pela  possibilidade  da
aplicação do princípio da insignificância aos crimes previstos na Lei  10.826/03, a despeito de
serem delitos  de  mera  conduta,  afastando,  assim,  a  tipicidade  material  da  conduta,  quando
evidenciada  flagrante  desproporcionalidade  da resposta  penal'  (RESP n°1.735.871,  6ª  Turma,
Min. Nefi Cordeiro, julgado em 12/6/2018). Precedentes da 2ª CCR: NF 1.32.0000.000665/2018-
91,  726ª Sessão de 08-10-2018 e NF 1.23.000.001274/2023-61,  889ª Sessão de 05-06-2023.
Homologação  do  arquivamento  e  remessa  dos  autos  à  7ª  CCR,  conforme  requerido  pelo
Procurador oficiante.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/7A.CAM - 7A.CÂMARA
DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Arquivamento)

318. Expediente: JF-RN-0801928-25.2022.4.05.8400-
IPL - Eletrônico 

Voto: 2553/2023 Origem: GABPR9-MCLDA - MARIA
CLARA  LUCENA  DUTRA  DE
ALMEIDA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  APREENSÃO  DE  MERCADORIAS.  INDÍCIOS  DE  IMPORTAÇÃO
IRREGULAR. INDÍCIOS DE FALSIFICAÇÃO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO  DE  QUE  AS  MERCADORIAS  SÃO  ESTRANGEIRAS.  CONFIGURAÇÃO
APENAS  DE  CRIME  CONTRA  REGISTRO  DE  MARCA.  REVISÃO.  RECEBIMENTO  DA
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  COMO  PROMOÇÃO  DE  DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÕES.
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CONTRABANDO. CRIME CONTRA REGISTRO DE
MARCA.  AUSÊNCIA  DE  ATRIBUIÇÃO  DO  MPF.  HOMOLOGAÇÃO  DO  DECLÍNIO  DE
ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apuração de possível prática do
crime de contrabando. 1.1. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: no dia 09-02-2022, em
fiscalização realizada por equipe da Polícia Federal na RN 313, próximo à entrada do forró do
pote, Parnamirim/RN, em abordagem em veículo Fiat/Fiorino, foram encontradas diversas caixas
de tênis e sandálias com indícios de falsificação e sem comprovação da regularidade fiscal (279
pares de tênis e 60 pares de sandália), em posse de F.J.L.J., que foi preso em flagrante. 1.2. Em
sede policial, o investigado declarou o seguinte: (a) trabalha realizando fretes e entregas; (b) há
cerca  de um mês realiza  entregas  a  alguns  comerciantes;  (c)  essas  entregas  consistem em
coletar os produtos em uma carreta estacionada no posto (...) e entregar nos estabelecimentos;
(d)  acredita  que  os  produtos  vêm  da  cidade  de  Nova  Serrana/MG.  1.3.  A Procuradora  da
República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  inquérito  policial,  conforme  os  seguintes
fundamentos: (a) é necessário ressaltar que resta caracterizado possível crime de contrafação
(art. 190, Lei n. 9.279/96); este crime é de ação penal privada; cabe aos eventuais prejudicados
adotar as providências cabíveis, não detendo o Ministério Público atribuição ou legitimidade para
tanto;  (b)  foram observados indícios de falsificação nos produtos analisados;  não foi  possível
identificar a origem, por se tratar de produtos contrafeitos, assim como não foi possível realizar a
sua avaliação mercadológica, tendo em vista que parte dos calçados examinados apresentavam
características inautênticas, deixando de apresentar valores de mercado pelas mesmas razões;
(c) mostra-se aplicável à situação o princípio da insignificância. 2. Recebimento de promoção de
arquivamento como promoção de declínio de atribuições. 2.1. De fato, na linha da fundamentação
apresentada pela Procuradora da República oficiante, não há nos autos indícios suficientes da
prática do crime de contrabando. 2.2. Isso porque, (1) a região na qual se deu a apreensão não é
região  de  fronteira;  (2)  as  mercadorias  apresentam  indícios  de  falsificação;  (3)  o  relato  do
condutor do investigado e o depoimento do investigado não apresentam nenhum indício de que se
trata  de  contrabando.  2.3.  Assim,  somente  se  poderia  falar  em  lesão  a  bens,  serviços  ou
interesses da União, ou mesmo em crime previsto em tratado ou convenção internacional (art.
109, incisos IV e V, da CF), diante de indícios de importação de qualquer dos materiais utilizados
na  falsificação  ou  de  exportação  dos  produtos  falsificados,  o  que  não  se  verificou  no  caso
concreto. 2.4. Nesse contexto, subsiste a apuração de crime contra registro de marca ou violação
de direito autoral, previsto art. 190, da Lei nº 9.279/1996; trata-se de crime de competência da
Justiça Estadual. 2.5. Não se verifica a existência de lesão direta a bens, serviços ou interesse da
União ou de suas autarquias e empresas públicas. Não se verifica a existência de elementos de
informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal. 3. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção  de  arquivamento  como  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual.
Homologação nos termos do voto do(a) relator(a).

Homologação parcial de Arquivamento
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319. Expediente: 1.29.000.003970/2023-98 - Eletrônico Voto: 2534/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
S.DO LIVRAMENTO-RS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para
apurar a possível ocorrência do crime de descaminho (CP, art. 334). Em 05-05-2022, na rodovia
BR 293, KM 480 no Município de Rosário do Sul/RS, equipe da Polícia Rodoviária Federal, em
trabalho de verificação de bagagem, abordou e vistoriou um ônibus, ocasião em que lograram
encontrar, em poder de: LUIS F.A.S. e MAHMUD M.C.M., mercadorias de origem e procedência
estrangeira (100 unidades de creme Victoria Secret e 200 unidades de loção Victoria Secret),
introduzidas irregularmente no País, sendo transportadas sem a devida documentação fiscal. As
mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 14.877,00 e os tributos iludidos estimados em
R$ 6.539,93. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base
no princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De um
lado,  o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da
insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a
aplicação do princípio da insignificância penal.  No caso, em relação ao investigado MAHMUD
M.C.M., constam dos autos o total de 11 autuações fiscais, porém 09 delas ocorridas há mais de
cinco  anos  da  data  da  presente  apreensão;  a  exceção  de  uma  autuação,  que  ocorreu  em
16/03/23,  portanto posterior aos fatos ora apurados.  Importante ressaltar que essa apreensão
ocorrida no ano de 2023 não se presta para fins de aferição da reiteração delitiva, pois posterior
aos fatos ora em apuração. Homologação de arquivamento em relação ao investigado MAHMUD
M.C.M. Quanto ao investigado LUIS F.A.S., constam dos autos 02 autuações fiscais anteriores,
sendo uma delas ocorrida nos últimos cinco anos, o que impede que o fato seja considerado
como  destituído  de  significação  penal,  mesmo  que  a  soma  dos  tributos  não  ultrapasse  R$
20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à
ordem tributária.  Inaplicabilidade  do  princípio  da  insignificância.  Além disso,  a  qualidade  e  a
quantidade  das  mercadorias  denotam  destinação  comercial.  Aplicação  da  nova  redação  do
Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos
crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da
conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma
modalidade  criminosa,  ocorrida  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos.  (150ª  Sessão  de
Coordenação, de 07.05.2018)'.  Não homologação do arquivamento em relação ao investigado
LUIS  F.A.S.  e  devolução  dos  autos  ao  ofício  originário  para  atuar  no  caso,  facultando-se  a
Procuradora  da  República  oficiante,  se  assim  entender,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação parcial
do arquivamento e pelo prosseguimento da persecução penal em relação a um dos investigados,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução)

320. Expediente: JF/MT-IP-1027889-
39.2022.4.01.3600 - Eletrônico 

Voto: 2559/2023 Origem: GABPR1-PMPR - PEDRO
MELO POUCHAIN RIBEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. USO DE DOCUMENTO
FALSO.  RECUSA DO  PROCURADOR  DA REPÚBLICA OFICIANTE  EM  OFERECER  ANPP.
GRAVIDADE DO CRIME.  INVESTIGADO TENTOU OBTER REGISTRO JUNTO AO CRM-MT
POR MEIO DA APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA FALSO. ART. 28-A, §14, CPP. REMESSA À 2ª
CCR.  GRAVIDADE EM ABSTRATO DO CRIME OU AS CIRCUNSTÂNCIAS INERENTES AO
PRÓPRIO TIPO PENAL NÃO SE REVELAM CAPAZES, POR SI SÓS, DE OBSTACULIZAR O
OFERECIMENTO DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de
Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. 1.1. Trata-se de inquérito policial instaurado a partir de
notícia-crime apresentada pelo Conselho Regional de Medicina do Mato Grosso (CRM-MT). 1.2.
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Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) Em 17-08-2022, o investigado André Luiz requereu a
inscrição  profissional  de  médico  junto  ao  CRM-MT,  mediante  a  apresentação  de  diploma  de
conclusão do curso de Bacharel em Medicina, da Universidade Federal do Acre, falso (fls. 22 e 56
do  pdf);  (II)  a  fraude  foi  descoberta  após  o  CRM-MT  enviar  o  ofício  de  confirmação  de
autenticidade e receber da Universidade Federal do Estado do Acre, a declaração de que não foi
encontrado registro ativo ou inativo pertencente ao investigado no banco de dados da instituição.
1.3. O Procurador da República oficiante manifestou-se contra o cabimento do ANPP, conforme os
seguintes fundamentos: (a) o inquérito policial não diz respeito a um documento público qualquer,
mas sim ao diploma médico, documento que atestaria a aptidão para o exercício de atividade da
mais alta responsabilidade e risco à saúde e à vida humana; (b) deve-se ter em mente que o
exercício irregular da medicina, por pessoa manifestamente inabilitada, acarretaria elevado perigo
à saúde e à vida humana, cujo desvalor não é intrínseco ao tipo penal do art. 304 do Código
Penal; (c) esta circunstância desabonadora não é elementar do tipo penal relacionado ao uso do
documento falso; não somente pode, mas deve ser reconhecida como circunstância desfavorável
- tanto para fins de aplicação da pena (art. 59 do Código Penal), como para a propositura de
ANPP, nos termos do art. 28-A do CPP. 1.4. A defesa apresentou manifestação, conforme o art.
28-A, §14, do CPP; aduziu que o investigado preenche os requisitos objetivos e subjetivos para
concessão do benefício. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR. 2.1. Cumpre observar que a gravidade
em abstrato  do  crime ou as  circunstâncias  inerentes  ao  próprio  tipo  penal  (apresentação  de
diploma de conclusão do curso de Bacharel em Medicina, da Universidade Federal do Acre, falso)
não se revelam capazes, por si sós, de obstaculizar o oferecimento do acordo de não persecução
penal. 2.2. O investigado não chegou a exercer a função de médico e a sua inscrição junto ao
CRM  não  foi  concluída.  Dessa  forma,  o  fato  de  ter  o  investigado  apresentado  diploma  de
conclusão do curso de Bacharel em Medicina falso junto ao CRM-MT, pretendendo a sua inscrição
como médico, não evidencia a insuficiência do acordo para a reprovação e prevenção do crime,
não  havendo informações criminais,  por  ora,  que denotem gravidade exacerbada da  conduta
examinada nos  autos.  2.3.  Precedente 2ª  CCR:  5070557-54.2020.4.02.5101;  796ª  Sessão de
revisão; 01-02-2021; Relator: Carlos Frederico Santos. 3. Necessidade de retorno dos autos ao
Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e
análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

321. Expediente: 1.00.000.005329/2023-14  –
Eletrônico
(TRF3-0006377-79.2016.4.03.6119-APCRIM)

Voto: 2551/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: AÇÃO PENAL. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF
EM OFERECER O ACORDO. CABIMENTO DO ANPP APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.
ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE EM QUE SE MANIFESTOU
NOS AUTOS, APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 13.964/2019, A DEFESA PLEITEOU O
OFERECIMENTO DO ANPP. NÃO SE VERIFICA A PRECLUSÃO. RETORNO DOS AUTOS AO
PROCURADOR OFICIANTE  PARA CONSIDERAÇÃO  DO  ENTENDIMENTO FIRMADO  PELA
CÂMARA E ANÁLISE DOS DEMAIS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP.
1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 17-06-2019, o MPF
ofereceu denúncia contra A.L.P.C.A., como incursa no crime previsto no art. 289, §1º, do CP, pela
prática  dos  seguintes  fatos:  em 11-12-2015,  a  denunciada  guardou  06  notas  falsas  de  valor
nominal R$ 100,00 (cem reais) cada; Policiais Militares abordaram a denunciada e, em revista
pessoal,  encontraram no  bolso  da bermuda que  a  denunciada  vestia  06  notas  falsas  de R$
100,00; a denunciada confirmou que sabia da falsidade e que seu namorado S. disse que havia
recebido as notas falsas de um amigo. 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 24-06-2019.
1.2. Em 24-10-2019, o Juízo Federal condenou a ré à pena privativa de liberdade de 03 anos de
reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto; e pagamento de 10 dias-multa. 1.3. Em
24-10-2019, na mesma audiência, a defesa interpôs recurso de apelação; apresentou as razões
do recurso em 12-11-2019. 1.4. Em 26-11-2019, o MPF apresentou contrarrazões ao recurso de
apelação da defesa. 1.5. Em 28-09-2020, a 5ª Turma do TRF/3ª Região negou provimento ao
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recurso da defesa. O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico de Justiça em 15-10-2020.
1.6. Em 16-11-2020, a defesa opôs embargos de declaração; pleiteou o oferecimento de ANPP.
1.7.  O  MPF,  em 19-01-2021,  manifestou-se  sobre  os  embargos  de  declaração  e  recusou  o
oferecimento de ANPP, conforme os seguintes fundamentos: (a) a possibilidade de oferecimento
de ANPP não foi debatida ou suscitada nestes autos antes do julgamento do apelo; (b) a própria
DPU, que poderia ter, em momento prévio à prolação do acórdão, suscitado o debate quanto à
possibilidade de aplicação do novo instituto e afirmado o interesse da defesa nas tratativas de
acordo, não veio a fazê-lo naquele momento, apesar de já vigente a lei nova; (c) não sendo os
embargos  de  declaração  o  meio  processual  adequado  para  submeter  a  questão  a  novo
julgamento,  não deve ser provido.  1.8.  Em 17-10-2022, o TRF/3ª Região deu provimento aos
embargos de declaração para determinar a remessa dos autos à Procuradoria-Geral da República
para análise dobre a possibilidade de oferecimento de ANPP. 2. Os autos foram encaminhados à
2ª CCR. 2.1. Inicialmente, cumpre registrar que a 2ª CCR/MPF possui entendimento firmado pela
possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando
se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 -
como o caso ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta
03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). O Conselho Institucional do MPF também vem
decidindo nesse sentido (destaco os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na
2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9a
Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6a Sessão Ordinária, em
18/08/2021). 2.2. Importante o registro da seguinte cronologia dos fatos processuais: (I) Em 24-10-
2019, a defesa interpôs recurso de apelação; (II) em 12-11-2019, a defesa apresentou as razões
do recurso; (III) em 23-01-2020, entrou em vigor a Lei nº 13.964/2019; (IV) em 28-09-2020, foi
proferido o acórdão condenatório; (V) em 16-11-2020, a defesa opôs embargos de declaração no
qual  pleiteou  o  oferecimento  de  ANPP.  2.3.  Nesse  contexto,  observa-se  que  [1]  quando  da
interposição do recurso de apelação (24-10-2019) e da apresentação das razões (12-11-2019), a
Lei nº 13.964/2019 ainda não havia entrado em vigor (23-01-2020); [2] após a entrada em vigor da
Lei nº 13.964/2019, na primeira oportunidade em que se manifestou nos autos, em embargos de
declaração opostos em 16-11-2020, a defesa pleiteou o oferecimento de ANPP. 2.4. Assim, tendo
em vista que a 2ª CCR possui entendimento firmado no sentido de que é cabível a celebração do
ANPP no curso da ação penal,  até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que
estavam  em  trâmite  no  momento  da  introdução  da  Lei  13.964/2019;  e  que  na  primeira
oportunidade em que se manifestou nos autos, após a entrada em vigor da Lei nº 13.964/2019, a
defesa pleiteou o oferecimento do ANPP,  não havendo que se falar  em preclusão;  mostra-se
razoável concluir pela possibilidade de celebração do ANPP. 3. Necessidade de retorno dos autos
ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e
análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo
de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do
CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

322. Expediente: 1.27.000.000311/2023-74 - Eletrônico Voto: 2512/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PIAUI

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP.  CRIMES DE USO DE DOCUMENTO FALSO E RECEPTAÇÃO.  POSSIBILIDADE DA
CONFISSÃO E RESTITUIÇÃO DA COISA À VÍTIMA QUANDO DO OFERECIMENTO DO ANPP
PELO ÓRGÃO DO MPF. CABIMENTO DO ENUNCIADO 98 DA 2ª CCR. INSUFICIÊNCIA DA
MEDADIDA NÃO  DEMONSTRADA NO  CASO  CONCRTETO.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  À
ORIGEM PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de
Acordo de Não Persecução Penal - IANPP; ação penal na qual o MPF ofereceu denúncia contra o
réu Francisco K.C.S., pela prática dos crimes do art. 180, caput, e art. 304 (associado às penas do
art.  299), do CP, em razão dos seguintes fatos:  no dia 12-12-2021, na BR 343, Km 348, em
Teresina/PI,  durante operação denominada ITER CRIMINIS X da Polícia Rodoviária Federal  -
PRF, o réu foi abordado conduzindo a motocicleta Honda/CG, placas NHY 0621, posto que não
usava  o  capacete  de segurança;  em procedimento  de  verificação,  constatou-se  que  o  CRLV
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apresentado  pelo  réu  aos  PRFs  constava  na  relação  de  espelhos  de  CRLVs  furtados  do
almoxarifado do DETRAN de Teresina/PI em 27-06-2019; ademais, também se constatou que os
dados identificadores do veículo (placa,  número de chassi  e número de motor) apresentavam
sinais de adulteração; foi encontrado registro de que o veículo em questão possuia ocorrência de
roubo/furto.  1.1.  Em 08-03-2022, quando do oferecimento da denúncia,  o MPF não ofertou o
ANPP ao acusado 'pois  não  confessou o crime,  também não restituiu  a  coisa ao verdadeiro
proprietário  e  usufruiu  dolosamente  de  bem produto  de  crime  por  longo  período,  não  sendo
suficiente o ANPP para a reprovação e prevenção do crime.'. 1.2. Em 08-04-2022, o Juízo Federal
recebeu a denúncia; e, diante da recusa do MPF em oferecer o ANPP ao acusado, intimou a
defesa, em atenção ao disposto no art. 28-A, § 14, do CPP. 1.3. A DPU peticionou nos termos do
art. 28-A, § 14, do CPP; alegou que a confissão não se deve dar antes do oferecimento do ANPP
pelo MPF; com a prisão em flagrante do denunciado, a motocicleta foi restituída ao proprietário;
nessa  passo,  a  circunstância  de  o  investigado/denunciado  não  ter  restituído  a  motocicleta
voluntariamente em momento anterior não é um argumento válido para inviabilizar o acordo. 2. Os
autos foram remetidos à 2ª CCR. 2.1. Com relação à questão da confissão, torna-se interessante
observar  o  seguinte:  (1)  de  um  lado,  o  investigado  deve  ser  informado,  antes  de  iniciar  o
interrogatório, do seu direito de permanecer calado (art. 5º, inciso LXIII, da CF; art. 186 do CPP);
(2) deve ser informado da possibilidade de celebração de ANPP, na hipótese de sua confissão
formal e circunstancialmente da prática da infração penal para fins do art. 28-A, caput. 2.2. Assim,
observa-se  que  não  há  óbice  à  sua  promoção  no  momento  processual,  ou  seja,  durante  a
negociação do ANPP e na própria ação penal, dado a confissão ser parte integrante do acordo. É
interessante, ainda, observar que o sobre o tema, tem-se a Orientação Conjunta 03/2018 - 2ª, 4ª e
5ª CCR/MPF: '11 Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a
seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo pressupõe a
confissão formal e circunstanciada da infração'. Ademais, nos termos do recente Enunciado 98/2ª
CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal [...] devendo o integrante do
MPF  oficiante  assegurar  seja  oferecida  ao  acusado  a  oportunidade  de  confessar  formal  e
circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A da Lei n° 13.964/19'. 2.2.
Do mesmo modo, o requisito da restituição da coisa à vítima ou a reparação do dano ocorrem
quando do oferecimento/negociação do ANPP, por ser parte integrante do acordo. Ademais, como
bem salientou a DPU, a regra do art. 28-A do CPP não exige do réu que restitua a coisa à vítima
ou repare o dano causado antes do oferecimento do acordo ou ao longo da prática criminosa.
Assim, diante dos elementos do caso concreto, não se verifica óbice ao oferecimento do ANPP
pelos  motivos  elencados  pelo  Procurador  oficiante.  3.  Necessidade  de  retorno  dos  autos  ao
Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e
análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo
de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do
CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

323. Expediente: 1.27.000.000552/2023-13 - Eletrônico Voto: 2527/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PIAUI

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP.  FATOS  E  RECEBIMENTO  DA DENÚNCIA  ANTERIORES  À  LEI  13.964/2019  QUE
INTRODUZIU O ART. 28-A NO CPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE
SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM CURSO. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE
DE  CELEBRAÇÃO  DO  ANPP NO  CURSO  DA AÇÃO  PENAL,  CONFORME  DISPOSTO  NO
ENUNCIADO 98 DA 2ª CCR E NA ORIENTAÇÃO CONJUNTA 03/2018 DAS 2ª, 4ª E 5ª CCR.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO
MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de Acordo de Não
Persecução Penal - IANPP. Trata-se de ação penal proposta pelo MPF contra M.O.S., pela prática
do crime previsto no art. 10 da Lei nº 7.347/1985, em razão dos seguintes fatos: a acusada não
prestou  informações  requisitadas  pelo  Ministério  Público  Federal  no  Estado  do  Piauí  para
subsidiar a propositura de ação civil pública, na qualidade de Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social - CMAS, do Município de Caraúbas/Pl no período compreendido entre 2004

215/222



ATA DA 892ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00267700/2023

e 2005. Restou demonstrado que foram descumpridas 05 (cinco) das requisições do órgão do
MPF. 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 13-05-2011. 1.3. Em 30/04/2015 foi determinada
a suspensão do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  em virtude  da  ré  não  ter  sido
localizada para citação. Em 06/09/2021, o MPF informou ao Juízo novos endereços da acusada,
para fins de sua citação; o Juízo, então, suscitou a manifestação do MPF acerca do cabimento do
ANPP a acusada. 1.4. O Procurador da República oficiante se manifestou pelo não cabimento do
ANPP, na esteira do entendimento jurisprudencial de que o ANPP aplica-se a fatos ocorridos antes
da Lei 13.964/2019, mas desde que não tenha sido recebida a denúncia, o que não é o caso dos
autos.  1.5.  A  DPU  apresentou  manifestação  conforme  o  art.  28-A,  §14,  do  CPP.  2.1.
Preliminarmente,  cabe sublinhar  que os fatos são anteriores à vigência do art.  28-A do CPP,
acrescentado pela Lei nº 13.964, de 24-12-2019. Ressalvo entendimento pessoal quanto ao não
cabimento do ANPP após o recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 98, desta 2ª CCR/
MPF, que acolho em respeito ao princípio da colegialidade. 2.2. Em que pese a existência de
julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível em momento posterior ao recebimento da
denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na Jurisprudência dos Tribunais Superiores,
como pode-se verificar do recente do julgado da 2ª Turma do STF no HC 217.275/SP. 2.3. Assim,
deve preponderar o entendimento fixado no Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o
recebimento da denúncia e o início da ação penal não configuram obstáculo à celebração de
ANPP.  2.4.  De  outra  parte,  torna-se  recomendável  que  o  Procurador  da  República  oficiante
examine os demais requisitos, objetivos e subjetivos, do ANPP. 3. Necessidade de retorno dos
autos ao Procurador Regional da República oficiante para consideração do entendimento firmado
pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução
dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do
disposto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

324. Expediente: 1.27.000.000726/2023-48 - Eletrônico Voto: 2544/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PIAUI

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: IANPP - INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ART. 334-A, § 1º, INCISO IV
E V DO CP. RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP. INSURGÊNCIA DA DEFESA. ART. 28-A, §
14, CPP. CONTRABANDO DE CIGARROS PARA UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADE COMERCIAL.
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL. CABIMENTO DE ANPP.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO
MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo
de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia em desfavor de E. L. S., como
incurso no crime previsto no art. 334-A, § 1º, inciso IV e V do CP, pela prática do seguinte fato: no
dia 25-10-2021, a polícia militar abordou o denunciado, que dirigia seu veículo, e apreenderam 97
pacotes  de cigarros de origem estrangeira  (Paraguai  e  China),  01 celular  e  R$ 3.600,00 em
espécie. 1.1. Ao oferecer a denúncia, o MPF recusou a oferta do ANPP nos seguintes termos: '(...)
embora  a  pena mínima cominada em abstrato  ao  crime imputado  seja  inferior  a  4  anos,  os
elementos de informação constantes nos atos indicam que o denunciado é criminoso habitual, vez
que no seu depoimento colhido na instrução do inquérito policial afirmou que pratica a atividade
há pelo menos 2 (dois) anos. De acordo com o art. 28-A, § 2º, inciso II, do Código de Processo
Penal, não se aplica o ANPP quando observam-se elementos que demonstram atividade habitual/
profissional.' 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 26-05-2022. 1.3. O denunciado, em sua
resposta à acusação, pleiteou a celebração do ANPP e requereu a remessa dos autos à 2ª CCR,
nos termos do art. 28-A, § 14 do CPP. 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Da análise
dos autos, verifica-se, de um lado, que, em sede inquisitorial, o próprio denunciado afirmou que
pratica a atividade da venda de cigarros contrabandeados há aproximadamente 02 anos. 2.2. Por
outro  lado,  não  obstante  a  confissão do denunciado,  não há nos  autos informações sobre a
existência de apreensões pretéritas ou de investigações criminais em andamento. Com efeito, a
assessoria desta 2ª CRR, em pesquisa ao sistema Comprot/MF, não constatou em desfavor do
denunciado  autuação fiscal  anterior  aos  fatos  ora  apreciados.  Além disso,  o  denunciado  não
registra antecedentes criminais,  conforme se extrai  da fl.  24 do doc.  1.1.  2.3.  Por outro lado,
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conforme descrito na denúncia, houve a apreensão de 97 pacotes de cigarro, ou seja, um total de
970 carteiras, o que possibilitaria a aplicação do Enunciado nº 90/2ª CCR. 2.4. Logo, diante da
ausência de apreensões pretéritas e de outros elementos probatórios que indiquem, de forma
concreta,  a conduta habitual,  caberia  reexaminar a possibilidade, ou não, do oferecimento do
ANPP por outros fundamentos. 2.5. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador oficiante
para (re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do ANPP. 2.6. Devolução dos autos à
origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do
CPP. Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise
constate a ausência de algum dos requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações
previstas em lei, poderá recusar o oferecimento do ANPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

325. Expediente: 1.29.000.001555/2023-08 - Eletrônico Voto: 2509/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. TENTATIVA FRUSTRADA
DE LOCALIZAR O RÉU PARA CELEBRAR ANPP ANTES DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA.
RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO EM RAZÃO DA PRECLUSÃO. RECEBIMENTO
DA DENÚNCIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §
14, DO CPP. PRECLUSÃO NÃO VERIFICADA. POSSIBILIDADE NA PROPOSITURA DO ANPP.
1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP no âmbito da ação penal,
movida em desfavor de AUDREY F. L. T. pela prática do crime previsto no art. 171, §3º, do CP,
pelo seguinte fato: recebimento indevido, a título de Bolsa Família, pagos no período entre agosto/
2018 e outubro/2018 para 01 dependente, e de novembro/2018 a março/2020 para 2 dependentes
em vez de 01, causando um prejuízo de aproximadamente R$ 2.500,00 ao Erário; e b) a título de
Auxílio Emergencial na qualidade de chefe de família/mãe solo, pagos no período entre abril/2020
e setembro/2021, causando um prejuízo de aproximadamente R$ 9.930,00. 1.1 O MPF confirmou
a possibilidade de oferecer ANPP antes do oferecimento da denúncia. A investigada foi intimada
para dar continuidade às tratativas para o ANPP. Contudo, quedou-se inerte. Transcorreu in albis o
prazo concedido.  1.2.  O Juiz Federal  recebeu a denúncia.  1.3.  A ré foi  citada e intimada, na
ocasião, ré afirmou não possuir condições para contratar advogado particular. 1.4. O Juiz Federal
determinou a intimação da Defensoria Pública da União. A DPU apresentou resposta à acusação;
em preliminar, suscitou a renovação da proposta do ANPP à acusada. 1.5. Remessa dos autos à
2ª CCR (art.  28-A, § 14, do CPP). 2. Verifica-se,  no caso, o seguinte: (1) o fato é anterior à
vigência do art. 28-A do CPP; o recebimento da denúncia ocorreu na vigência da Lei 13.964/2019.
(2) O MPF notificou a investigada para dar oportunidade de se manifestar sobre o interesse em
celebrar o ANPP no momento adequado, isto é, antes do oferecimento da denúncia. A investigada
não  respondeu.  (3)  O  Juiz  Federal,  após  manifestação  da  defesa,  por  intermédio  da  DPU,
determinou abertura de vista ao MPF para manifestação quanto à possibilidade de apresentação
de ANPP. E o MPF recusou a retomada das tratativas sob o fundamento da preclusão; entendeu
que o MPF notificou e alertou a investigada sobre a necessidade de assistência judiciária na fase
pré-precessual. 2.1 Na fase pré processual, houve a notificação da ré para manifestar eventual
interesse na celebração do ANPP.  No entanto,  como não houve resposta,  o MPF ofereceu a
denúncia. E, no primeiro momento que a defesa técnica manifestou-se nos autos, informou a
intenção  de  celebrar  o  ANPP.  2.2  Considerando  a  imprescindibilidade  de  defensor  para
negociação e formalização do acordo (CPP, art. 28-A, § 3º), não há que se falar em preclusão da
possibilidade de análise do ANPP no caso concreto. Com efeito, verifica-se que a falta de resposta
do investigado em celebrar  acordo ocorreu sem a participação/assistência  de defesa técnica.
Ressalte-se que é indispensável a participação do defensor constituído pelo réu nas tratativas das
cláusulas do ANPP (art.  28-A § 3º, do CPP), sob pena de eventual discussão sobre nulidade
processual. Precedente 1008676-63.2021.4.01.3800, sessão 823, 04-10-2021, Relator Francisco
de  Assis  Vieira  Sanseverino.  2.3.  No  caso,  verifica-se  que  a  defesa,  quando  da  resposta  à
acusação,  demonstrou  interesse  na  celebração  do  acordo.  No  caso,  não  há  preclusão  (ou
desinteresse/inércia do acusado) em virtude da falta de assistência/participação da defesa técnica
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à época da notificação/intimação. Cabe, então, a análise e eventual oferecimento do acordo, caso
preenchidos os requisitos legais. Ademais, dada a natureza negocial do ANPP, deve-se observar o
princípio da boa fé e da lealdade, o que se verificou em relação à defesa que sinalizou a sua
intenção na celebração do acordo na primeira  oportunidade que se manifestou nos autos.  3.
Necessidade  de  retorno  dos  autos  ao  Procurador(a)  oficiante  para  (re)análise  dos  requisitos
exigidos para eventual propositura do acordo.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

326. Expediente: JF/CE-0808834-29.2020.4.05.8100-
APE-ORD - Eletrônico 

Voto: 2508/2023 Origem:  GABPR12-LEM  -  LINO
EDMAR DE MENEZES

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL -  IANPP.  RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ANPP.  RECURSO DA DEFESA.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §  14,  DO CPP.
HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO
ANPP.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU
REITERADA (ART. 28-A, § 2°,  INCISO II,  DO CPP).  PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO
PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal na
qual o MPF ofereceu denúncia, em 04-08-2020, contra a réu ANA F. F. M., na condição de sócia-
administradora da empresa GARDEN COMERCIAL EIRELI, pela prática do crime do art.  334,
caput, e § 3º, do CP, em razão dos seguintes fatos: no dia 25-01-2019, a Divisão de Repressão ao
Contrabando  e  Descaminho  (Direp-03),  da  Superintendência  Regional  da  Receita  Federal  do
Brasil  da 3ª  Região Fiscal,  quando da realização de Procedimento Ostensivo de Vigilância  e
Repressão na zona secundária, na sede da Transportadora Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A,
situada no Terminal de Cargas do Aeroporto Pinto Martins, Fortaleza/CE, reteve mercadorias de
origem estrangeira (ONU FIBERHOME GPON WIFI FIBERHOME AN5506-02-FG: 10 unidades,
valor  unitário  R$  436,00;  ONU  FIBERHOME  GPON  WIFI  FIBERHOME  AN5506-04-FA:  200
unidades;  valor  unitário  R$  282,75)  desacompanhadas  de  qualquer  documentação  fiscal
comprobatória  de  regularidade  na  importação,  tendo  como  remetente  a  empresa  GARDEN
COMERCIAL EIRELI.  As  mercadorias foram avaliadas  em R$ 60.910,00;  tributos  devidos R$
30.455,00. 1.1. Em cota da denúncia, o MPF entendeu não ser cabível o oferecimento do ANPP,
considerando  indicativos  de  conduta  habitual  da  denunciada,  visto  haver  mais  4  (quatro)
autuações da empresa por fato análogo. 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 06-08-2020.
1.3. A defesa da ré, quando da resposta a acusação, pugnou pelo oferecimento do ANPP (art. 28-
A, § 14, do CPP). 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do
CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver
elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou  profissional,  exceto  se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso, como bem ressaltado pelo Procurador
da República oficiante, a empresa fiscalizada, GARDEN COMERCIAL EIRELI, possui outras 4
(quatro)  autuações  pela  importação  de  mercadorias  sem  comprovação  do  recolhimento  dos
tributos devidos, conforme Ofício nº 242/2020 e documentos anexos, encaminhados pela Receita
Federal (fls. 75/247 da NF). 2.2. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de
reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.3. Nesse sentido, de acordo com
a jurisprudência do STF, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou
procedimentos administrativos fiscais é suficiente para caracterizar a habitualidade delitiva (HC nº
147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 27/11/2017). 2.4. Assim, mostra-se inviável
o oferecimento do ANPP (art.  28-A, caput e § 2°, inciso II,  do CPP); há nos autos elementos
probatórios que indicam conduta criminal  reiterada e habitual.  Prosseguimento da ação penal.
Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

327. Expediente: JF-RJ-5024053-58.2018.4.02.5101- Voto: 2507/2023 Origem: 5A.CAM - 5A.CÂMARA DE
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*APE - Eletrônico COORDENAÇÃO E REVISÃO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. IANPP. RÉU DENUNCIADO PELA
PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART 33, C/C ART. 40, INCISO I, DA LEI Nº 11.343/06 EM
CONCURSO MATERIAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PENA MÍNIMA COMINADA
AO  CRIME  IMPUTADO  NA  DENÚNCIA  [5  ANOS  E  10  MESES]  SUPERIOR  AO  LIMITE
ESTABELECIDO NO ART.  28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP [4  ANOS].  NÃO
CABIMENTO  DE  ANPP.  OCORRÊNCIA  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO.  APLICAÇÃO  DO
ENTENDIMENTO DISPOSTO NO ENUNCIADO 98  DA 2ª  CCR.  1.  Trata-se  de  Incidente  de
Acordo de Não Persecução Penal  -  IANPP na ação penal.  O MPF ofereceu denúncia contra
HELDER D. dos S. pela prática do crime previsto no art. 33, § 1º, inciso I c/c art. 40, inciso I da Lei
nº 11.343/2006 em concurso material (art. 69 da CP). 1.1. Conforme descrito na denúncia, o réu
foi  preso em flagrante,  em 08-09-2018,  no Aeroporto Internacional  do Rio  de Janeiro  quando
estava na iminência de embarcar em vôo internacional com destino ao exterior (voos EK 0248 e
EK 0650, da Companhia Aérea EMIRATES, com destino à cidade de Colombo, Sry Lanka, e
escala em Dubai, Emirados Árabes) e transportava a cocaína em mala de sua propriedade (14
tubos de compensado contendo cocaína, que totalizaram 2,600Kg (dois quilogramas e seiscentos
gramas)).  1.2.  O Juiz Federal  recebeu a denúncia em 10-10-2018. 1.3.  Em 03-08-2021, após
inúmeras tentativas de localizar o réu a fim de notificá-lo do recebimento da denúncia, o MPF
requereu novamente a suspensão do feito, com a aplicação do art. 366 do CPP, o que foi deferido
pelo Juiz Federal. 1.4. Em 29-08-2022, foi realizada Audiência de Custódia, via aplicativo Zoom,
tendo em vista que havia um mandado de prisão em aberto em nome do denunciado e este foi
preso em São Paulo no dia 26-08-2022. O denunciado foi posto em liberdade provisória, conforme
alvará de soltura datado de 29-08-2022. 1.5. O denunciado, representado pela DPU, apresentou
defesa prévia, em 07-10-2022, pleiteando a oferecimento de ANPP, na forma do art. 25-A do CPP.
1.6. O MPF manifestou-se pela impossibilidade do oferecimento de proposta de ANPP, tendo em
vista a ausência de confissão e por entender não ser suficiente para a prevenção e repressão do
crime de tráfico internacional de entorpecentes; salientou ainda a quantidade e natureza da droga
transportada pelo réu com destino ao exterior. 1.7. Em 09-01-2023, a DPU peticionou nos termos
do art. 28-A, § 14, do CPP. 1.8. Em 14-02-2023 foi determinada e remessa dos autos para a 2ª
CCR. 1.9. Em 17-04-2023, após a realização de audiência, o MPF apresentou alegações finais e
a DPU apresentou em 18-04-2023. 1.10. Em 18-04-2023, o Juiz Federal proferiu sentença, na
qual condenou o réu às penas de 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão. 1.11.
Em 27-04-2023, a DPU informou que não iria apelar da sentença condenatória, requerendo que
fosse  certificado  o  trânsito  em julgado.  1.12.  Despacho informando o  trânsito  em julgado  da
sentença  de  05-05-2023.  2.  Revisão.  2.1.  Com efeito,  quanto  ao  requisito  da  pena  mínima,
previsto no art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena mínima cominada ao crime;
e, também, as causas de aumento (a fração mínima de aumento) e de diminuição de pena (fração
máxima de diminuição). De outra parte, deve-se examinar a exposição do fato criminoso, com
todas as suas circunstâncias, e a classificação jurídica do crime, feitas pela denúncia (art. 41 do
CPP). 2.2. No caso, a denúncia classificou a conduta dos acusados no art. 33, caput, c/c o art. 40,
inciso I, da Lei nº 11.343/2006, em concurso material (art. 69 do CP). A pena mínima cominada ao
crime do art. 33 é de 05 anos de reclusão que, acrescida da fração mínima da causa de aumento
prevista no art. 40, inciso I (1/6 = 10 meses), totaliza 05 anos e 10 meses. 2.3. Assim, considerada
a classificação jurídica feita na denúncia (com base na exposição do fato criminoso, com todas as
suas  circunstâncias),  observa-se  que  a  pena  mínima  cominada  ao  crime  supera  o  limite
estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 2.4. Cumpre registrar, ainda,
que  em sede  de  alegações  finais,  o  MPF postulou  a  condenação  dos  acusados  nas  penas
cominadas no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, da Lei no 11.343/2006 em concurso material
(art. 69 do CP). 2.5. No que se refere à causa de diminuição prevista no § 4° do art. 33 da Lei n°
11.343/2006, conforme já referido,  deve-se levar em consideração a classificação jurídica dos
fatos feita na denúncia. 2.6. Inaplicabilidade do instituto do ANPP, tendo em vista que a pena
mínima do crime imputado ao réu na denúncia é superior  a 04 (quatro)  anos,  em razão das
circunstâncias do caso concreto. Não preenchimento de requisitos previstos no art. 28-A do CPP.
2.7.  Precedentes  da  2a  CCR:  1.00.000.005928/2021-68,  julgado  na  Sessão  n°  804,  de
12/04/2021;  5001594-17.2020.4.03.6119-ANP,  julgado  na  Sessão  n°  772,  de  04/06/2020;  e
5009813-  53.2019.4.03.6119-APN,  julgado  na  Sessão  n°  770,  de  25/05/2020,  todos  à
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unanimidade. 2.8. Ressalte-se por oportuno que a ocorrência do trânsito em julgado da sentença
condenatória impede a propositura do ANPP, nos moldes do Enunciado nº 98 da 2ª CCR: "É
cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes
do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF
oficiante  assegurar  seja  oferecida  ao  acusado  a  oportunidade  de  confessar  formal  e
circunstancialmente a prática da infração penal,  nos termos do art.  28-A da Lei  n° 13.964/19,
quando  se  tratar  de  processos  que  estavam  em  curso  quando  da  introdução  da  Lei  nº
13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual sentença
ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos
fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença ou
acórdão após a vigência da Lei  nº  13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela
defesa,  quando haverá preclusão."  3.  Prosseguimento da ação penal.  Devolução dos autos a
origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

328. Expediente: JF/URA-1001016-75.2022.4.01.3802-
APORD - Eletrônico 

Voto: 2488/2023 Origem:  GABPRM2-TMPC  -
GUSTAVO KENNER ALCANTARA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Crime previsto no art. 140 e art. 339 do
CP. Recusa do MPF em oferecer o ANPP. Aplicação do art. 28-A, § 14, do CPP. Insuficiência da
medida no caso concreto. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

329. Expediente: 1.00.000.005333/2023-74  –
Eletrônico
(JF-AC-0001731-23.2019.4.01.3000-APORD)

Voto: 2413/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL -  IANPP.  RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ANPP.  RECURSO DA DEFESA.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §  14,  DO CPP.
HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO
ANPP.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU
REITERADA (ART. 28-A, § 2°,  INCISO II,  DO CPP).  PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO
PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal na
qual o MPF ofereceu denúncia contra o réu J. F. Da S. C. pelo crime de furto qualificado mediante
destruição ou rompimento de obstáculo (art. 155, § 4º, inciso I, do CP). O réu, entre os dias 19 e
22-07-2018, no pátio do estacionamento da sede do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística '
IBGE, localizado na Rua Benjamin Constant, nº 907, Centro, no Município de Rio Branco/AC,
subtraiu, para si, mediante destruição ou rompimento de obstáculo (abertura do capô), as baterias
dos veículos Jimmy (Suzuki), placa QLZ 9270; Uno Mille (Fiat), placa MZQ 8671 e Uno Mille (Fiat),
placa MZQ 8651, todos de propriedade do IBGE e que estavam estacionados no referido pátio.
1.1.  Em  cota  da  denúncia,  o  MPF  entendeu  não  ser  cabível  o  oferecimento  do  ANPP,
considerando indicativos de conduta habitual dos denunciados. 1.2. O Juízo Federal recebeu a
denúncia em 30-09-2021. 1.3. A defesa do réu, quando da resposta a acusação, pugnou pelo
oferecimento do ANPP. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso
II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se
houver elementos que indiquem conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional,  exceto se
insignificantes as infrações penais  pretéritas.  2.1.  No caso,  o  réu,  embora não registre  maus
antecedentes (certidões ID 383964348 e 383964349), já foi preso em flagrante nos autos do IPL
nº 0257/2019 (Processo nº 1004655-87.2019.4.01.3000) pela prática dos crimes de furto e dano
no pátio da Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC. Ademais, registra uma execução penal,
por fatos praticados em 2021 (Processo nº 9000226-10.2021.8.01.0001, cadastrada no SEEU) por
furto no prédio do SEBRAE, em Rio Branco/AC. Como bem assinalado na decisão ID 388191935,
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o réu tem vivido de pequenos furtos, principalmente em detrimento de bens públicos. 2.2. A 2ª
CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado
constitui,  em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  ANPP.  Processo  n°  1.29.000.002053/2020-43,
Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de
Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.3. Nesse sentido, de acordo com a jurisprudência do STF, a
existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos
fiscais é suficiente para caracterizar a habitualidade delitiva (HC nº 147.170/SC, Min.  Ricardo
Lewandowski, Julgamento: 27/11/2017). 2.4. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP
(art.  28-A, caput e § 2°,  inciso II,  do CPP);  há nos autos elementos probatórios que indicam
conduta criminal reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal.  Devolução dos autos ao
Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

330. Expediente: 1.00.000.006761/2023-14  –
Eletrônico
(JF/PR/MGA-5006531-39.2022.4.04.7003)

Voto: 2390/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL -  IANPP.  RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ANPP.  RECURSO DA DEFESA.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §  14,  DO CPP.
HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO
ANPP.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU
REITERADA (ART. 28-A, § 2°,  INCISO II,  DO CPP).  PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO
PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal na
qual o MPF ofereceu denúncia contra o réu J.S.O., como incurso no crime no art. 330 do CP, em
razão dos seguintes fatos: no dia 03-01-2020, o réu desobedeceu a ordem legal do Procurador do
Trabalho Fábio Aurélio da Silva Alcure. No dia 16-01-2020, o Procurador do Trabalho, no exercício
de sua função institucional, requisitou ao réu que, na condição de representante legal da empresa
C.C.L.  LTDA.,  apresentasse,  no  prazo  de  15  (quinze),  documentos  comprobatórios  do
encerramento  das  atividades  da  supracitada  empresa,  sob  pena  de  incorrer  no  crime  de
desobediência. Entretanto, o réu J.S.O. deixou transcorrer o prazo assinalado, sem apresentar as
informações que lhe foram requisitadas pelo Procurador do Trabalho. 1.1. Em cota da denúncia, o
MPF entendeu não  ser  cabível  o  oferecimento  do  ANPP,  haja  vista  que  'o  caso  em tela  se
enquadra na vedação prevista no inciso II do § 2º do supracitado artigo, conforme informações
criminais juntadas no evento 3-CERTANTCRIM2 do processo nº 5004736-95.2022.4.04.7003, eis
que o denunciado possui conduta criminal reiterada.' 1.2. A defesa do acusado J.S.O., quando da
resposta a  acusação,  pugnou pelo  oferecimento do ANPP.  Sustentou que 'Embora conste  na
certidão de antecedentes criminais do acusado, mais três processos, da detida análise destes,
depreende-se  que  nenhum  transitou  em  julgado,  sendo  que  nos  processos  n.  º  5004736-
95.2022.4.04.7003  e  5004316-90.2022.4.04.7003,  não  há  sequer  sentença  prolatada.'  1.3.  O
Juízo Federal recebeu a denúncia em 23-02-2023, e remeteu cópia dos autos ao órgão superior
do MPF para análise da recusa do Procurador da República em oferecer o ANPP. 2. Os autos
foram remetidos à 2ª CCR. 2.1. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não
se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem
conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais
pretéritas. 2.2. No caso, consta que o réu está respondendo a 2 (duas) ações penais no âmbito da
Justiça Federal, a saber: (1) Proc nº 5029243-71.2018.404.7000; pela prática dos crimes previstos
no art. 4º, caput, da Lei n.º 7.492/86, c/c art. 29 do CP ; (2) Proc nº 5004316-90.2022.404.7003),
pela prática dos crimes previstos art. 171, § 3º e art. 304, com as penas do art. 298 c/c art. 70 do
CP; existencia de elementos que indicam conduta reiterada e habitual do acusado, inviabilizando
a proposta do ANPP.  2.3.  A 2ª  CCR firmou entendimento no sentido de que a existência  de
reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.4. Nesse sentido, de acordo com
a jurisprudência do STF, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou
procedimentos administrativos fiscais é suficiente para caracterizar a habitualidade delitiva (HC nº
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147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 27/11/2017). 2.5. Assim, mostra-se inviável
o oferecimento do ANPP (art.  28-A, caput e § 2°, inciso II,  do CPP); há nos autos elementos
probatórios que indicam conduta criminal  reiterada e habitual.  Prosseguimento da ação penal.
Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

331. Expediente: 1.00.000.007619/2023-94  –
Eletrônico
(JF/PR/CAS-5002858-95.2023.4.04.7005-APN)

Voto: 2545/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Ação Penal. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal. MPF ofereceu proposta de ANPP
antes  do  início  da  ação  penal.  Investigada  não  respondeu  à  notificação  com  a  proposta
encaminhada pelo  MPF.  Investigada assistida pela  DPU. Preclusão.  Prosseguimento  da  ação
penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não cabimento do
acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

Os  processos  JF/PR/FOZ-IANPP-5008069-24.2023.4.04.7002,  JF/PR/FOZ-IANPP-5008073-
61.2023.4.04.7002,  JF/PE-0819472-35.2022.4.05.8300-PIMP,  JF/SP-5001347-39.2023.4.03.6181-
PICMP,  1.15.000.003742/2022-22,  1.28.000.001818/2022-27  e  1.34.001.006288/2023-87  foram
retirados de pauta a pedido dos respectivos relatores.

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 2º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 3º OFÍCIO

222/222


